
República Federativa do Brasil , 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 
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CAPITAL FEDERAL_ SEXTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO .. D.E !9S5 ANO XL- No 159 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDA CONSTlTUC!ONAL N° ,27 

Altera dispositivos da Constituição Federal._ 

As Mesas da Câmara dos_Deputados e do. Senado Federal, nos termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam 
a segtiinte Emendà ao texto .. êq_nstituciona\: · - · -~, · -- -- -- -

Art. 1' o art. 21 da Constituição- Federal passa a vigorar. com as seguintes alterações: 

"Art. 21. ............. ~----· .... ·-·· ~-- .................... -·· ..... -...... - ·~ .... -.. -... , ... ~-.- .. . 
vn-:- serviços de comunica~ões, salvo os de natureza estritamente inuilicipa\( 

........ ' .. ·-· ··-.- -~ ... ---- ....... _ .................. -- ..... ~- ...... ~ ........ -.- ........ : .. . 
X- transportes, salvo os de natureza estritamente municipal. · 

.... - -~ -..... ·- .. ·- -. ~ -. ----- ......................... --.... -.. -... -..... ' ..... -~ ~ ......... ~ ........... -· 
_ § 7' A únião divulgará, pelo Diário Oficial, até o último Ília do miÍs subseqüente, os montante~ de 

ca<ja um dos impostos e contribuições, englobando os acréscimos arrecadadps, bem como os valores transfendos 
aos Es_uido~- e Municípios." 

Art. 2• O art. 23 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguites dispositivos: 

"Art. 23. 

[.[J - propriedade de veículos automotores, vedada a cobrança de impostos ou tal\as incidentes sobre a 
utilização de veículos . 

. . . . . . . . ·--~. ·-- ... ---~~-· ................ ·-··· ........................ -· ......... -~~~ .............. --~ .. 

§ 13. Do produto da arrecadação do imposto mencionado no item Ill, 50% (cinqilenta por cento), 
constituirá rêceita do Estado e 50% (cinqüenta por cento), do Município onde estiver licenciado o veículo; as par­
celas pertencentes aos MuniCíPios s-erãó -cfedifa~daS-eiD cOntas· espedais, abertás em ·estabelecimentos oficiais de 
crédito,' na forma e nos prazos estabelecidos em lei federaL 

§ 14. O Estado divulgará, pelo Diário. Oficial, até o último dia do mês subseqilente, os montantes de 
cada um dos impostos, englobando os acréscimos arrecadados, bem como os valores tr:;tnsferídos aos Municí-
pios." -- · -~ · · · -

Art. 3' . O art. 25 da Constituição Federa} passa a vigorar com as seguintes ~Iterações. 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRA.FICO DO SENADO FEDERAL 

LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS DIA.RIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Diretor-Geral do Senado Federal Impresso sob a responsabilidade do Mesa do Senado Feder~( 

JOSE LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MARIO CESAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

Via Superfície: 

Semestre 

Ano 

ASSINATURAS 

Exemplar Avulso, Cr$ 50,00 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

Cr$ 3.000,00 

Cr$ 6.000,00 

"Art. 25. Do produto da arrecadação dos impostos mencionados nos itens IV e V do art. 21, a União 
distribuirã 33% -(trinta e três-por cento) ·na forma seguinte: 

I- 14% (quatorze pór cento) ao Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri-
tórios; 

I!- 17% (dezessete por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios; 

111 - 2,0% (dois por cento) ao Fundo Especial, que terã sua aplicação regulada em lei. 

§ 4• Os Municípios aplicarão, em programas de saúde, 6,0% (seis por cento) do válor que lhes for credi­
tado por força do disposto no item 11." 

Art. 4• O art. 26 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

"Art. 26. 

IV -70% (setenta por cento) do imposto sobre transportes, mencionado no ítem X do art. 21, sendo 
50% (cinq~enta por cento) para os Estados, Distrito Federal e Territórios e 20% (vinte por cento) para os Municí­
pios.n 

Art. 5• Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se o disposto em seu art. 3•, 
a partir de I• de dezembro de 1985, e as demais disposições, a partir de I• de janeiro de 1986.-

Brasília, 28 de novembro de 1985_ 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Ulysses Guimarães, Presidente- Carlos Wilson, !•-Vice-Presidente, 
em exercício~ Haroldo Sanford, 2~-Vice-Presidente, em exercicio- Epitácio Cafeteira, l9..Secretário, em exercício-José Fre­
jat, 2'? .. Secretário, em exercíciO--~- José Ribamar Machado, 39-Secretârio, em eXercício_- Orestes Muniz, 4'?-Secretârio, em 
exercício. 

A MESA DO SENADO FEDERAL: José Fragelli, Presidente- Guilherme Palmeira, !•-Vice-Presidente- Passos 
Pôrto, 2•-Vice-Presidente - Enéas Faria, [9-Secretãrio -João Lobo; 2•-Secretário -- Marcondes Gadelha, 3•-Secretário - Eu­
nice Michilcs, 49-Secrctário. 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­

dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 135, DEI985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jauru, Estado de Mato Grosso, a contratar operação de crédito nova­
lor de CrS 1.085.652.592 (um bilhão, oitenta e cinco milhões, seiscentos e cinqüenta e dois mil, quinhentos e noventa e 
dois cruzeiros). 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Jauru, Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizadaa contratar operação de crédito no vaJor de Cr$1.085.652.592 (um bilhão, 
oitenta e cinco milhõ_es, seiscentos-e cinqüenta e cfots mil, qutli!ientos e noventa e dois cruiefros) coriespon'dente a 44.435,57 
Obrigações Reajustãveis do Tesouro Nacional ~ ORTN, consiaerâdo o valor nominal da ORTN de Cr$_ 24.432,06, vigente em 
janeiro de 1985, junto à Caixa Econômica Fed~ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao-Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à implantação de galerias de ãguas phivi!üs, riieios~fios e sarjétas no Município, obedecidas a_s condições ad­
miti-das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data _de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de novem)Jro_ de_!~_ll~~_§_.;lla_d<>r José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 136, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia, a contratar operação de crédito 
no valor de CrS 254.822.079 (duzentos e cinqüenta e quatro milhões, oitocentos e vinte e dois mil setenta e nove cruzei­
ros). 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia, nos termos do art. '2Y da Resolução n' 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 254.822.079 (duzentos 
e cinqüenta e quatro milhões, oitocentos e vint~ e dois nJil e setenta· e-nove cruzeiros) correspondeníe a-17.429,81 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 14.619,90, vigente em agosto de 
1984, junto à Caixa Econômica Federal, esta na quáÚdade-de géstoià-àci Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à aquisição de equipamentos para a limpeza -urbaria i: aproveitamento do lixo do Município, \>bedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de novembro de 1985._- -Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi· 
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 137, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Branco, Estado de Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor de CrS 543.197.257 (quinhentos e quarenta e três milhões, cento e noventa e sete mil, duzentos e cinqüenta e 
sete cruzeiros). 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Rio Branco, Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 2•da Resolução n• 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito n0 vaJor de Cr$ 543.197.257 (qui­
nhentos e quarenta e três milhões, cento e'Oovc!~_ia e Sefê'mil, dUZentos e Cinqüenta e sete cruzeiros) correspondente a 22.232,97 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacion_al =QRT]'I, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 24.432,06, vigente em 
janeiro de 1985, junto- à_ j:aixa Econômica Federal, esta ria qualidade de gestora_ do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à implantação de galerias pluviâfs, melos~fiore sarjetaS, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de novembro de 1985. -Senador José Fragelli, Presidente. 
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l-ATA 0:\ 237• SESSÃO, EM -28 DE NO­
VEMBRO DE 1985 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pública 

Submetendo à deliberação- do Senado a escolha de 
nome indicado para c·argo cujo provimento depende de 
sua pn:via aquiescência: 

- N~> 311(85 (ri•f 617(85, na origem), referente à 
escolha do Dr. Thalles Bezerra de Albuquerque Ra­
malho para exercer o cargo de Ministro dO TriOUrial 
de Contas da União, em vaga decorrente da aposen­
tadoria do Mínistr:o-"Joào Nogueira de Rezende. 

1.2.2. - Parecer encaminhado à Mesa 

1.~.3- Comunicação da Presidência 

Rece_bimento da Mensagem r9 312/85 (n~> 616(85, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública, sollclta .autorização para que a Prefeitura 
Municipal de Vitória de Santo Antão-PE possa con­
tratar operação de crédito, para os fins que especifi,:, 
ca. 

I .2.4- Leitura de projetos 

- Projf:to de -Ld do Senado n~> 358/85, de autoria 
do Sr. Senador Carlos Chiarelli, que dispõe sobre a 
profissão de ZootecniStã. 

- Projeto de Lei do Senado n<:> 359/85, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera dispositi­
vo da Consolidação das Leis do Trabalho, com vistas 
a c..<;tabelecer uma nova prerrogativa para os sindica­
tos de empregados. 

-Projeto de Resolução n9 149/85, de autoria da 
Comissão Diretora, que aprova O Plano de Classifi­
caçUo de Cargos e-EiTtpregos e dispõe sobre o Quadro 
de Pessoal do Senado Federal. 

- Projeto de Resolução n~'- f50/85, de auiOriã Jã:-- -­
Comissão Diretora, que aprova o Regulamento de 
Pcssoul do Senado Federal e dá outras providências. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

Prazo para apresentação de emendas aos Projetos 
de Resoluções n~>s 149 e 150(85, lidos a-nteriormente,_ 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR HELV[D/0 NUNES-Concessão do 
"Prêmio Essa de jCirlwlísmo de i985" ao Correio 
Braziliense c do "Prêmio Essa de Informação Políti-
ca" ao jornalista Rubei1s de Azevedo Lima. -

SENADOR ITAMAR FRANCO- Falecimento 
do Dr. Jair Negrão de Lima. 

SENADOR MUR!LO BADARO. como Lider­
Exigüid<i.de_do prazo diSpOnível para apreciação pelo 
Congresso Nacional, na presente sessão legislativa, 
de projetos que menciona. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Uder 
- Defesa do Governo José Sarney e do PMDB em 
face dus críticas formuladas pelo orador que o ante­
cedeu na tribuna. 

1.2.7- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia _ 
q uc designa. 

1.2.8- Comunicação 

Do Sr. Senador Jaison Barre(o, referente à sua fi­
Iiaçào no Partido Democrático Trabalhista- PDT. 

1.2.9- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Sellado n~> 360(85, de autoria do 
Sr. Senador Gastão Müller, que retira do alienante as 
exigências de apresentação de certidões, quando o i­
móvel ulicnudo já for financiado pelo SFH e _estiver 
sendo objeto de transferência a teiceiro. 

SUMÁRIO 
1.3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara nY 57/80 (n~ 4.625/77, 
na Casa de origem), que acrescenta§ 59 ao art. 169 da 
Lei n~>4,737, de 15 de julho de 1965- Código Eleito­
ral. Rejeitado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara n'i' 58(80 (n~> 1.693(79, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 
458 da Consolidação das Leis do Trabalho. Votaçã.o 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n~" 62(80 (n~' l.87lf79, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao art. 51' 
da Lei n~> 6.678, de 14 de agosto de 1979, que dispõe 
sobre· a requisição de servidores públicos da adminis­
tração direta e autárquica-pela Justiça Eleitoral e dá 
outras providências. Votação adiada por falta de qgo.. 
rum. 

Projeto de Lei da Câmara n~> 34/81 (n~' 3.658f_80, 
na Cas<~ de origem), que acrescenta parâgrafo ao art. 
234 dá- Decreto-lei n9 2.848, de 7 de- dezembro dC 
1940- Código PenaL Votação adiada por falta de 
quorum. 

Projeto de Lei da Cámara n9 48(81 (n~> 4.708/78, 
na C as<~ de origem), que introduz alterações no artigo 
243 da Lei n<:> 4.737, de 15 de julho de !965- Código 
Eleitoral. Votação_ adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara nl' 53/81 (n~> 614/79, na 
Casa de origem), introduzindo alterações no 
Decreto-lei n~' 70, de 21 de novembro de 1966, e na 
Lei n~' 5.741, de 1~> de dezembro de 1971, que dispõe 
sobre cédula hipotecária e a cobrança de crédito hi­
potccúrio vinculado ao sisteina fiminceii'o de habi­
tação. Vota1:ão adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n9 57/8l(n9 2.109/79, 
na Casa de origem), que altera a Leí n~' 5.869, de li 
de- janCíro de !973 - Código de Processo Civil, na 
purte relativa ao procedimento sumarissfmo. Votação 
adiada por falta de quorum. - -

Projeto de Lei da Câmara nl' 59/81 (n~' 1.89"4(79, 
fi"UCà:Sa de origem), que íriclui na relação descritiva 
das ferrovias do Plano Nacional de Viação, instituído 
pela Lei n<:> 5.917, de !O de setembro de 1973, ferrovia 
transversal ligando Belém-São Luís-Teresina, Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmiri n~' 63/81 (n9 2.087/79, 
na Çusu_ de origem), que modifica a redação do§ 2~> 
do ~lrt. 20 da Lei n<:> 5.869, de li de janeiro de 1973-
Código de Processo Civil. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara_ n~> 81/81 (n~' 3.123(80, 
na Casa de origem), que assegura os direitos de auto­
res teatrais. Votação adiada por falta_ de quorum. 

Projeto de Lei da Câma-ra ri~> 46/82 (n~> 903/79;-na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 125 do 
Decreto-lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967, e revo­
ga a alinea d do§ 2~> do seu art. 126. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado n9 244/81-
Complcmentar, acrescentando o parágrafO 41' ao art. 
2~> da Lei ComPlementar n~> l/07, que visa-ã reduiir, 
em casos que especifica, o limite mínimo populacio­
nal de que trata o inciso I do mesmo artigo. Votitção 
adiada por falta de quorum. 

Requerimento n9 425/85, solicitando seja anexado, 
aos Projetos.de Lei da Câmara n9s 49(77, 111/81 e 
124(83, que tramitam em conjufi~o com Projeto de 
Lei d<.~ Câmara n<:> 38/84, que altera dispositivo da Lei 
n<:> 4. 726, de 13 de julho de 1965, que .. dispõe sobre os 
serviços do registro do comércio de atividades afins", 
e dá outras pr-ovídéncias. Votação adiada pOr falta de · 
quorum. 

Requerimento ft\' 423/85, de urgência para o Proje­
to Uc Lei da Câffiara n" .124j85 (n<:> 4.014(84;-na Casa 
de origem), que proíbe a pesca de cetáceo nas âguas 
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jurisdicionais brasileiras e dá outras providências. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Requerimento n9 463/85, solicitãndo nos termos 
do art. 279, c, 4, combinado com o art. 195, do Regi­
mento Interno a inclusão em Ordem do Diá do Proje­
to de Resolução nl' 15/85, que dispõe sobre requeri­
mento de informações e dá outras providências. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado nl' 89/83, que dispõe 
sobre a proibição da caça ao jacaré e dâ outras proviM 
dências. Votação adiada, por falta de quorum. 

Projeto de Lei dO-Senado n~' 85/83, que acrescenta 
dispositivo à Lei Orgânica da Previdência Social, am­
pliando a definição de dependente para efeito de as­
sistência mêdíca. Votação adiada por falta de quorum. 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n'l' 60 (82 ( n~> 3.427/80, na C3.sã de 
origem), que dispõe sobre a regulamentação do e­
xercício da enfermagem e dá outras providências. A­
provada. A Câmara dos Deputados. 

1.3.1 --D!scursos após a Ordem do Dia 

SENADOR CARLOS LYRA- 2~> aniVeTsãrio dã 
morte do _CJ;(.-Senador Teotônio Vilela. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- InconformisM 
mo com resposta a requerimento de informações de· 
autoria de S. Ex• feito _ao Banco Central, pelos moti­
vos que expõe. 

SENADOR BENEDITO CANELAS- Descon­
tentamento da classe empresarial do Estado do Mato 
Grosso; com a liquidação dos Bancos Comiitd, Mai­
sonnave e Auxiliar. 

SENADOR ALO YS/0 CHAVES- Relatório à­
presentado por ocasião do 25~> aniversário da SociC..:, 
dade_ Teuto-Brasileira. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Decressão 
salarial que vem sofrendo a classe dos Administrado~ 
res da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu-RJ. 

SENADOR JORGE KALUME- Necrológio dos 
Srs·. José Fecury e Antônio Fecury. 

SENADOR JAISON BARRETO·:__ Reivindi­
C<Jção da Telecomunicações de Santa Catarina S/ A 
-- TELESC, de expansão do parque telefônico da­
quele Estado. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS -
Congi'atulandoMse com o ingresso do Senador Nelson 
Carneiro no PMDB. 

SENADOR ENEAS FARIA - Defesa da indi­
caçào do Jurista Milton Luiz Pereira, para o Superior 
Tribunal de Recursos. 

-~SENADOR JOS/J IGNÃC/0 FERREIRA- De­
fesa da não~realização de possíveis testes atômicos 
nas ilhas de Trindade e Martin Vaz. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES -Anãlise 
sobre o I Plano Nacional de Desenvolvimento da 
Nova República. 

... , 1.3.2.- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 238• SESSÃO, EM 28 DE NO­
VEMBRO DE 1985 

2.1-ABERTURA 

2.2-EXPEDIENTE 

2.2.1- Ofícios do Sr. I~>-Secretáfio da Câmara dos 
Deputados 

Comunicando a aprovação da seguinte matêria 

-Substitutivo do Si:nado ao Projeto de Lei da 
Câniara n~' 233"/84 (ri9 3~014(84, na Casa ~e origem), 
que & .. põe sobre os requisitos para a Iavrãtura de es--
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criturus públicas, e dá outras providêncías. (Projeto 
enviado à sanção em 28-11-85). 

Encaminhando à reviSãO do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 199/85 (n~> 
4.1 I 1/84, na Casa de origem), que dá nova redação 
ao caput do art. 224 da Consolidação das Leis dÕ 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 1~> 
de. maio de 1943. 

-Projeto de L~i d?,_ Câmara _n_v 2_09/85-
Complemcntar (n"' 356/85, na Casa dç origem),de.i­
niciativa do Senhor Presidente .Q.a Rep~blical~ue al­
tera a redação do art. [I' da Lei Complementar i19 45, 
de 14 de dezembro de 1983 e concede poderes às Câ­
maras Municipais para efetuar o cálêulo da remune-­
ração dos Vereadores. 

2.2.2 ,.,... Pareceres encaminhados à Mesa 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo n<? 14/84, (n9 71/84, na Câmara dos Dej:luta:dos), 
que ãPi-ovã O teXtO-dO Coii:vêi1io Zoossanitário para a 
importação e a exportação de animais e de produtos 
de-origem animal, celebrado entre o Governo daRe­
públiCa Federativa do -Brasil e ~ Governo da Espa­
nha, c concluído em Madrid, a 12 de abril de 1984. A­
provada. Ã promulgação. 

--~daçJo __ fi.__n_al_ d_o_ P_IojetO_ ·cfe Resolução n9 
115/85, que autõriZá a Prefe-itura Municipaf de Ube-

, r aba-. EstadO de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 100.988.400 (cem milhões, 
novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos cruzei­
ros). Aprovada. Ã promulgação. 

- E~daçào __ final _d_o __ Pfojeto di -Resolução n'? 
126/85, que auCOI-iza- a Prefeitura Municipal de São 
Jo;;é_ dos QuatrQ Marcos, Est_ado de Mato Gros~9 •. a 
contratar opcrUção de crédito no valor de Cr$ 
l.l215.299.406 (hum bilhão, cento e vinte e oito mi­
lh..3es, duzentos e noventa e nove mil, quatrocentos e 
sei:> cruzeiros). Aprovada. Ã promulgação. 
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2.3.1 - Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR ÕDAC'JR SoARES- Necessidade 
do Governo Federal rever suas prioridades em rc;­
Jaçào à produção e transmissão de energia para a Re­
gi:lo C~ntro-Oe~te, e .especialmente para Rondônia. 

2.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. . 

2.4- ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNOADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

- Do-Sr. Senador- Nivaldo Machado, proferido 
na sessão de 27-11-85 -- -

4-ATAS DE COMISSOES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 237~ Sessão, em 28 de novembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 
Presidência do Srs. José Fragelli, Passos Pôrto, João Lobo, 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Mário Malà- Odacir Soares- --:A­
loysio Chaves - Gabriel Hermes - Hélio Gueiros_ -
João Castelo- América d_e Souza- AÍbertO Silva--­
Hdvídio Nunes- João Lobo- Cesar_Cals_-:- Jos.él.ins 
- Virgílio Távora- Carlos Alberto- Mà"rtins filho 
- Humberto Lucena - Marcondes Gadelha - Cid 
Sampaio- Nivaldo Machado .. --Luiz Cavalcante­
Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
- Lomanto Júnior- José Ignácio Ferreira- Nelson 
Carneiro- Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo 
Campos- Severo Gomes- Benedito Ferreira- Hen­
rique Santillo- Mauro Borges- Gastão MUller- Jo­
sé Fragelli- Enéas Faria- Carlos Chiarelli- Alcides­
Saldanha - Octavio OiidQs_Q_,_ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de40 Srs. Sena_d_or.es. H~­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, intciamos nossos trabalhos. 
O Sr. Jtt-Se_cre.tár_io irâ proceder à leittJrª d9_Expedien­

te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República submetendo à deli­
beração do Senado a escolha de nome indicado para cargo 
cujo privimento depende de su~ prévia aquiescência: 

MENSAGEM 
N• 311, de 1985 
(N9 617/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

Nos tennos do artigo 42, item Ill, e§ 39 do artigo 72 
da Constituição, tenho a honra de submeter a conside­
ração do Egrégio Senado Federal o _n9me do Doutor 

Benedito Canelas e Luiz Cavalcante 

Thales Bezerra de Albuquerque Ramalho para exercer o 
cnrgo·de Ministro do Tribunal de Contas da União, em 

--:-y_a_g-ã-d_i:ççllTS:nt~4,a_apQsentadoria do Ministro João No­
gti"eíra· de ~~zen de.-

-:-_--~~"':OS .mériTOs -ân Doutor Thales Ramalho, que me indu­
Ziraffi-'a eoscorne-lo para o desempenho dessa elevada 

~-função, constam do anexo Curriculum Vitae. 
Brasília, 28 de novembro de 1985. -José Sarney. 

CURRICULUM V/T(l.E 

. Nome: TH-ALES BEZERRA DE ALBUQUERQUE 
.. RAMALtiO. . . . .. 

Fi_llilç~ Fr<irlç_ii~9~~-~Ler de AlbuiJUerqiie Ramalho 
_e_Luci_ht_ B(!zerra de .A.l!n-!q!Jerque RamaffiO·-----. 
-_Data d.e:. Nasçi~e11:t.o; 7 de julho de )923. 

---Naturalidade: J9ão Pessoa, Paràíb.l. 
Profissão: Advogado 

__ Estado Civil: Casado 
_Cônjuge: Rosália Santos de Albuquerque Ramalho 
Filliã: Ariã. Clara Pereira dos Santos de Albuquerque 

Ramalho Barata 

Escolaridade: 

P-rimárío: Colégio Pedro-I!- Ni:ttal; Rio Grande do 
Norte. 

Ginásio: Colégio Militar do Ceará- Forlàlezª'1 Cearâ 
- Ath~neu Norte-Riograndense, Natal, Rio Grande do 
Norte 

Pr"ê-engenharia: Colégio Carneiro_ Leão- Recife, Per-
nambuco ---

Curso Superior 

Escola de Engenharia de Pernambuco- (até o 2~ afio) 
Faculdade de Direito do Recife, onde se titulou bacha-

rel em Ciências Jurídicas e Sociais. - -

Outros dados: 

Promotor Público no Estado de Pernambuco. 
Assessor Técnico Administrativo do Estado de _Per-

nambuco. _ 
ProfesSor Assistente da Cadeira de Literatura Portu- ~ 

guesa da Universidade Federal de Pernambuco. 

S~cretár_io d9s Negócios do Governo do Estado de 
Pernambuco. 

Suplente de Deputado em exercício à Assembléia Es­
--tadual de Pernambuco, legislatura 1963-1967. 

Deputado Federal pelo Estado de Pernambuco, legis­
laturas 1967-1971. 1971-1975, 1975-1979, 1979-1983, 
1983-1987. 

Segundo-Secretário da Mesa da Câmara dos Deputa-
.-. d_O-S-.- _ __. " _ ·-·-·· _ -~··-. 

Membro das Comisões de- Minas e Energia, Coristi­
tuição e Justiça, Relações Exteriores da Câmara dos_ De­
putados. 

Autor da Emenda n'? 22 à Constituição_ Federal, que 
assegura _direitos constituçionais às pessoas portadoras 
de_ deficíênCías~_jJf9ml!lg~da _no dia 17 de outubro de 

-.1978. -
Secretário-Geral do Diretório Naqional do Movimen­

to Democrático Brasileiro - M DB. 
Secretário-Geral do Grupo Brasileiro da União l_nter­

parlamentar Internacional, 
Líder da Bancada do Partido Popular - PP, na Câ­

mara dos Deputados. 

Missões no Exterior: 

Membro da Delegação Brasileira _à 58• Reuniãõ i:ia 
Conferência Interparlan_:~entar, realizada em Haia, Ho­
landa. 

Observador parlamentar à 30• Assembléia Geral das 
Naç_ões Unidas- ONU. 

Trabalho Publicado: 

Composição do Poder Legislativo em FunçãO do Nú~ 
mero de Eleitores. 

Condecoração: 

Ordem do Rio Branco, no grau de _Grande Oficial. 
Brasílía, 27 de ·novembro de 1985.-Thales Bezerra de 

Albuquerque Ramalho. 

(À Comi.~são de Finanças.) 
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PARECER 

PARECER 
N• 1.063, de 1985 

Da Comissio de Consti_htição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n\' 282, de 1983 (09 6.030-
B, de 1982, na Casa de origem), que "dá nova re-­
dação ao art. 133 da Lei n9 5.869, de li de janeiro de 
1983 - Código do Processo Civi1 ". 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

O projeto sob exame, origináfió da Câmara dQs Depu­
tados, de iniciativa do ilustre Deputado Jerônimo Santa­
na, dá nova redação ao art. 133 do Código do Processo 
Civil. 
2. Na justificativa, após salientar as inovaçõ_es introdu­
zidas pelo Código do Processo Civil vigente no que diz 
respeito à responsabilidade do Juiz, aduz o Autor: 
"omitira-se. entretaiitó, -aquele diploma, ao não prever e 
dar adequado remédio ao que se sabe ser notoriamente o. 
mais constante ria realidade forense, ou seja, a prátiCa de 
erro grosseiro por mero capricho pessoal (oU Vaidade_~·€!~ 
cadémica") ou- conforme o caso __ concre~o -por falta 
de estudo específico da matéria, que causa vullosíssimos 
prejuízos à parte, além da perda de tempo e exigência de 
grandes gastos". 

3. Enl sua tramitação pela Câmara dos Deputados, 
foi o Projeto apreciado pela douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça, que o considerou constitucional e jurídi­
co.. Descabc, pois, ieexamínar iais aspectos (art. 100, 
item IIl, b, nY 1, do Regimento Interno). 

4. O projetO pretende acrescentar ao" art. D3 da Lei 
n"' 5.869," de 11 dejanei{o de 1973- Código do Processo 
Civil- mais um iteril e dois parág-rafos, tudo no sentido 
de responsabilizar, por perdas e danos, o juiz que "prati~ 
car erro flagrantemente grosseiro, em suas decisões ou 
despachos" (item IIJ) e que, devidamente alertado, per­
sistir no erro (§ 2"'). -

A. nova hipótese que se junta às já previstas é oportuna 
e contribuirá" para nielhor resguardo do interesse das 
partes e credibilidade da Justiça. . __ 

Há, porém duas falhas técniCas no projeto. Uma que 
não figura nem no projeto primitivo nem no Substitutivo -
da Comissão de Constituição e Justiça- consistente na 
transformação do§ 3<? do projeto em art. 3<?, o que abso­
lutamente não pode ocorrer na espécie, pois a matê.ria do 
§ 3"' é pertinente ao_ prazo para apreciação do requeri­
mento previsto no§ 2<? e interposição de recurso. Parece 
tratar-se de lapso mecanográfico. 

A outra está consubstanciada na expressão ·~concor­
re_ndo o prazo" onde deve s.er "correndo o_ praz-o". 

5. Ante o exposto, opinainos pela aprovação do pro­
jeto, por oportuno e conveniente, com a se$uinte-eme~-~ 
da: 

EMENDA No l - CCJ 

Substitua~se o arL 35' qUe O"ã.rt. l"' acrescenta ao art.-
133 da Lei n~> 5.869, de 11 dejaneir,o-de 1973, pelo seguin­
te§ 3<?: 

"Art. 133. 

§ 39 A apreciação do requerimento aludido no 
parágrafo anterior deverá ocorrer no prazo de 5 
(cinco) dias, correndo daí o prazo legal para inter-
posição de recursO." -

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 1985. -Josê 
Ignácio Ferreira, Presidente - Nivaldo Machado, Rela~ 
tor - Martins Filho - Octávio Cardoso - Luiz CaVai­
cante- Jutahy Magalhães- Nelson Carneiro- Rober­
to Campos. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n<;> 312, de 1985 (n9 616/85, -na órí­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 42, item VI, da ConstituiÇão, e'de acordo 
com·o art. 2<? da Resolução n9 93/76, do Senado Federal, 
solicita autoriz;ação para que a Prefeitura- M unicipat de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

Vitória -de Santo Antão (PE) possa contratar operação 
de crédito, para os fins que especifica. 

A matéria serâ despachada às Comissões de Econo­
mia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. )9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 358, de 1985 

.Dispõe sobre a prorJSsào de Zootecnista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I 9 O exercfcio da profissão de zootecnista obe-
decerá ao disposto nesta Lei. ---

Art. 29 Só é permitido o exercício da profissão de 
zootecnista: 

I -ao portador de diploma expedido por escola ofi­
cial ou reconhecida de Zootecnia, registrada na Direto­
ria de Erisino Superior do Ministério da Educação; 

11- aos diplomados no eStrangeiro, que tenham reva­
lidado e registrado seus diplomas no Brasil, na forma da 
Lei; 
III- aos Médicos Veterinários e Engenheiros Agrô~ 

nomos diplomados até a vigência desta Lei. 
Art. 3<? A atividade profissional somente será exerci­

da pelos zootecnistas que estejam devidamente inscritos 
nos Cons~l_hos Regíonais de Medicina Veterinârí<i, por~ 
tadores de carteira profiSsional expedida pelo Conselho 
respectivo, correspondente ao Estado em que exerçam a 
profissão, enquanto não forem instituídos os da própria 
classe. 

Art. 4., É de competência privativa do zootecnista o 
exercício das seguintes atividades e funções: 
I- aperfeiçoamento de técnicas de criação, manejo, 

higiene e reprodução de animais com potencial de pro~ 
duçào de interesse econômico; 
li- seleção, melhOramento genéÜCo,_-aHrrientação e 

nutrição de animais em todos os seus aspectos; 
III -supervisão e assessoramento técnico, para efeito 

de inscrição de animais em sociedades de registro genea~ 
lógico e em provaS zootécnicas; 
TV~ formulação. fiscalização _e preparo de rações 

para animais e seu c_ontrole de qualidade; 
~V- execução de técnicas de manejo de reprodutores e 

realização de exames zootécnicos, objetivando à repro­
dução; 

VI- elaboração, orientação, administração e exe­
-cução de projetos agropecuários destinados à produção 
animal; 

VII- planejamento e produção de pesquisa visando 
informar e orientar a criação de animciis- domésticos: 

VIII -.participação rias ·aHvldâ<:!es de_ ass~stência têc­
nica e exte-nsão rural, e-specíficas no campo da produção 
animal; 
IX~ ·sujiervisão, execução e asSessõramento técnico 

de tarefas de julgamento animal em exposiçpes e feiras a~ 
gropecuárias; 
X- avaliação, ClassificaçãO e tiptficação~e carcaças; 
Xl- peritagem em animais, identificando defeitos, 

tarã.S e vk:ios, através de exames de caráter zootéc-nícos; 
XII- organização de congressos_e seminários e ou~ 

tros, destinados ao estudo da Zootecnia; 
XIII- assessoramento técnico ao Ministério das Re­

lações Exteriores, no Brasil e no estrangeiro, relativa­
mente à produção e à indústria animal; 

XIV- planejamento e supervisão dos programas de 
melhoramento genético animal. 

Art._ 5"' ConStitui, ainda, competência do zootecnis­
ta o exercício de atividades ou funções públicas e priva~ 
das, relacionadas com: 

1 - padronização, processamento, armazenamento, 
comercialização e classificação de produtos de origem a~ 
nimat· 

II ~orientação e asseSsoramento técnico a programas 
de financiamento de atividades agropecuáriaS, relativa­
mente ao solo, a animais, instalações zootécnicas, t'nã­
quiilas e implementas, para fins de crêdito e seguro; 

IH - administração, consultoria, planejamento e 
coordenação dç empresas agropecuárias ligadas à pro­
dução an_ima_l; 
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IV- fomento e pesquisa dos segmentos ligados à pro~ 
dução animal; 
V- organização de trabalhos sobre economia_ e es­

tatística ligadas à produção animal; 
VI -exames, perícias e pesquisas reveladoras de frau-

des ou operação dolosa em animais domésticos; 
VII - inseminação artificial; 
VIII - pesquisas ligadas à biologia em geral; 
XIX- orientação e direção tecnológica de matadou-

ros, frigoríficos, fábricas de conservas, pescado, banha e 
-gorduras em que se erhpreguem produtos de origem an-i­
mal, usinas e. fábricas de latidnios, entrepostos de carne, 
leite, peixe, ovOs, mel, cera, casulos e demais derivados 
da -indústria pecUária de origem animal; 

X-- defesa da fauna, especialmente o controle das es­
pécies de animais silvestres. - -

Art. 6"' A fiscalização do exercício da profissão de 
-zootecnista -será exercida pelos Conselhos Federal e Re­
gionais de_ Medicina Veterinária, enquanto não forem 
criados os Conselhos da classe. 

Art. 79 O disciplinai de aplicar penalidades aos zoo­
tecnistas compete, exclusivamente, ao Conselho Regio­
nal em que estiver inscrito o profissional, ao tempo da 
falta punível. 

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabeleci~ 
da neste artigo não derroga a jurisdição comum, quando 
a falta cometida constituir crime, para o qual a lei penal 
estabeleça a sanção. 

Art. 89 E obrigatória a apresentação de diploma 
para o provimento e exercício de cargos técnicos de zoo­
tecnia, resSalvados os direitos dos atuais ocupantes. 

Parágrafo único. A apresentação de diploma não 
dispensa a prestação de concurso para o provimento de 
cargo. 

Art. 9"' Para a realização das atividades e tarefas 
profissionais de que trata esta lei, fica fixado o salário 
base correspondente a 6 (seis) vezes o salário mínimo vi­
gente no País. 

Art. 10. Ã jornada normal de trabalho do zootecnis­
ta é de 6 (seis) hOras_ diárias, perfazendo um total de 36 
(trinta e seis) horas semanais. 

Parágrafo único. Quando as atividades profiSsfonais­
exigirem mais de 6 (seis) horas diárias de trabalho, a re­
muneração será acreScida de 25% (vinte e Cinco pór cen_­
to) sobre a hora normal. 

Art.; 1-. A remuneração do trabalho noturno do 
_ zootecnista é fixada na base do trabalho diurno, acresci­
d~ de 2~% (vinte e cínc~ por cento), a título de adicional. 

Art. I 2. Esta lei entrará em Vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Projeto de_ Lei sob exame representa uma reivindi­
cação dos zootecnistas, manifestada a nível nacional, em 
reunião realizada recentemente aqui em Brasília. 

.. Em verdade, essa reivindica_çào representa apenas uma 
complementação do que já existe a respeito. Com efeitO, 
a Lei n"' 5.550, de 4 de dCzelnbro de 1968, já dispõe sobre 
o exercício da profissão de zootecnista. A presente pro­
posição, portanto, procura apenas ampliar o campo de 
ação desses profissionajs, face aos novos tempos de de-
senvolvimento de sua atividade. _ _ 

Como sabemos, a Zootecnia é uma ciêllcia aplicada­
que estuda e aperfeiçoa os animais domésticos em todos 
os seus aspectos, proporcionando-lhes melhores con­
dições de adaptação ao meio, visando o aprimoramento 
da produção animal em toda a sua dimensão para fins 
cOmerciais e industrfais; de modo racional. 

A profissão do zootecnista é uma realidade irrecusável 
no Pais; contando com um grande número de profissiO­
nais, os qUais atuam_desempenhando importantes traba­
lhos em prol dã-NilçãO,-cOni seriiÇõS dãffiãíS.ãitaVãTiã 
para a agropecuária nacional. 

Em face_ da grande demanda aos cursos e ao rápido 
crescimento do ensino da Zootecnia, existe toda uma 
preocupação, que consideramos justa, dos zootecnistas 
em defender seus espaço de trabalho, que vem sendo f a~ 
cultado também aos engenheiros agrônomos e médicos 
veterinários. --

Existem atualmente no País 15 escolas de grau supe~ 
rior de Zootecnia, com mais de 2.000 universitários que, 
em breve, disputarão seu mercado de trabalho. Não scn-
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do alterada a Lei ~!Jl vigor, jâ refCrídª~_as suas perspecti­
vas estarão reduzidas, em função de duas categorias pro­
fissionais a inais, estarem disputando o mesmo campo de 
trabalho. · 

Por isso, a· Projeto_ de Lei que ora apresentamos osten­
ta atribuições bem definidas, possuindo atividades no 
campo da agropecuária, os quais são específicos e ine­

-' rentes à categoria. 

Faz-se indispensável que se reconheça que o zootecnis­
ta é um profissional que vem consolidando sua, posição 
no mercado de trabalho, há quase 20 anos e vem, sobre­
maneira fortalecendo os s_etores da agropecuária no seu 
aspecto de desenvolvimento e transformação .. 

Cabe o esclarecimento de que a _ZoQtecnia nào ê uma 
especialização ·e sim uma profissão científica e eclética, 
que abrange amplos conhecimentOS da ciência qtie tratâ 
da produção animal, onde desenvolve uma tecnologia 
própria tendo uma grande importância na racionali~ 
zação dos si-!ltemas produtivos. - -

Tendo em viSta a crescente ampliação do número de 
propriedades rurais, sendo atualmente-superior: a 
5.000~000;ê-o zOciti!Cilista capaz de dar aproveitamento 
racional a essas propriedades dentro do planejamento 
para ocupação das .áreas sem deixá~ las ociosas. Nesse 
sentido, trata~se de profissional capacitado a viabilizar a 
pequena Propriedade, inclusive o minifúndio, tomando-
o produtivo e eficiente. 

A Nação está precisando urgentemente de profissio­
nais que se lancem ao mercado de trabalho para desen­

, volver as potencialidades de nossas dimensõ~s territo­
riais .e levar à todas as comunidades os conhecimentos 
necessários para qUe haja rrieihores dCsempenhos na eco.:: 
nomía primária. Para que o zootecnista esteja seguro em 
sua profiSsão, é necessário que exista a devida regula­
mentação legal, definindo setfespaço no men~ado de ~ra­
balho, bem como suas atribuições e atividades especifí~ 
cas. 

Cumpre salientar, em face das considerações ora ofe­
recidas, que a Zootecnia é Uma profissão que está inseri: 
da dentro do complexo das atividades econômicas e so­
ciais mais importantes do País, interessando, diretamen­

'te ao desenvolvimento_ da produção animal, podendo 
contribuir decisivamente -para uma série de mudança no 
campo da pesquisa e da produção animal. 

De outra parte, estamos propondo, tambêm, a fixação 
do salârio profissional e a jornada mínima de trabalho 
dos zootecnistas. Esta providência se justifica, a nosso 
ver, plenamente. Dai por que a disposição proposta ê i-· 
gual à constante da Lei nv 4.950-A1 de 22 de abril de 
1966, que dispõe sobre a_remuneração dos profissionais 
diplomados em Engenharia, Química, Arquitetura, A­
gronomia e Veterinãria. 

Por tudo isso, C$tamos certos de que os OQbres Pares 
deste Senado Federal saberão bem av_aliar a _i~portância 
da proposição, emprestando-lhe seu indispensável apoio. 

A proposta, no particular, se justifica-plenamente pela 
afinidade que existe entre as profissões já aludidas, cuja 
similitude ê patente, sobretudo entre os zootecnistas e os 
veterinários e, ainda, com os agrônomos-. 

Sala das Sessões, 28-de novembro de 1985.- Carlos 
Chiarelli. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' S .550, 

DE 4 DE DEZEMBRO DE 1968 

Dispõe sobre o exercício da profissão Zootecnista. 

O Presidente da República, faço saber que o Congres­
so Nacional decreta e eu sanciono a seguíitte Lei. 

Art. I~> O exercíciO da profissão de zootecnista obe­
decerã ao disposto nesta Lei. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

Art. 29 Só é permitido o exercício da profissão de 
zootecnlsla: · :__ · -

a) ao Portador de diploma expedido por escola de 
zootecnista oficial ()U reconhecida e registrado na Dire­
toria do Ensino Superior do Ministério da Educação e 
Cultura; 

b) ag pro(tssional çliplomado no estrangeiro que haja 
revalidado e registrado seu diploma no Brasil, na forma 
da legislação em vigor; . 

e) ao _agrônomo e ao veterinãrio diplomados na for­
ma-da lei. 

Art. 31' São privativos dos profiSSionais rilenciona.:­
dos no ari: -2~>--desta Lei as seguintes ativídades: 
---a) plan~ar; dirigir e realizar pesquisas que visem a in­
formar e a orientar a cfiação dos animais domésticos, em 
todos os seus r<;l.I):J.OS. e aspectos; _ 

b): prOmovei e- aplícar medidas de fomento à pro­
dução dos- mesmos, instituíndo ou adotando os proces­
sos e regimes, genétic,os~ e, alii;Jlentares, que se revelarem 
mais_indicados 1,10 aPrímoramento daS díversas espécies e 
i"aç.aS, inclusive com o condicionamento de sua melhor 
adaptação ao meio ambiente, com vistas aoS objcitivos de 
su_a criação e ao destino dos seus produtos; 

c) exercer a superViSão tecnicã: das-expÕSiçOes-ofiCiais 
a que eles concorrem, bem como a das estações experi­
mentais destinadas à sua criação; 

·: ·- _d)_ participar dos exames a que os mesmos hajam de 
ser submetidos, para o efeito de sua inscr_ição na.s SQcie­
dades de Registro Genealógico. 
- -r\.rt. 49 Â fiscaliz~ção do exercício- dã:-Pmfissão de 

--zõotecnista será exercida pelo Conselho Federal e pelos 
Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura ·e 
Agronomia, ·enquanto não instituídos os Coriselhos de 
Medicina Veterinária ou os da própria entidade de clas­
se. --

Parágrafo único. · d zootecnista, ã fim de que possa 
exercer a profissão, é obrigado a inscrever-se no Conse­
lho previsto neste artigo, a cuja jurisdição estiver_ sujeito 
'e seguitdo as norriia:S estaiutári_iS_ respectívas. 

Art. 51' - O pOder de disCiplinar e aplicar penalidades 
ao ~i:Ootecnista compete exclusivamente aô Conselho Re­

- gional em que estiver inscrito, ao tempo da falta punível. 
Parágrafo único. A jurisdiçãQ_disciplinar estabeleci­

da neste artigo não derroga a jurisdição comum, quando 
a falta cometida cOnSüi:uir crime Para o qual a lei penal 
esta_b~leça a sa_nç_ão. _ 

Art.. 6~> As penas disciplinares aplicãveis ao :wotec­
_ç.ist~. s,ã.o a~ _estal;lelecid;1s para os demais profissionais 
obrigados a registro no- mesmo Conselho Regional. 

Art. 79 Na adminiSt"i'ãÇão pública é obrigatória, sOb 
pena de crime de responsabilidade, a apresentação do di­
ploma por parte daqu-etes a quem esta Lei permitir o 

_ e~etcício da profis-são de zootecnista, sempre que se tra­
tar de provimento de cargos que ela deles tornou privati­
vos. 

Parágrafo único. A apresentação do diploma não 
dispensa a prestação _do çoncurso. 

Art. 8~> VetadÕ. 
Art. 9~> Esta .Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art.- i O. Revogam~se as disposições em contrário. 
Bra.sília, 4 de dezembro de 1968; 147~> da Independên­

cia e80<:>da República. -A. COSTA E SILVA -T8rso 
Dutra: - Jarbas G. Passarinho. 

(Às Comissões de COnstituição e Justiça, de Edu­
cação" e ~ultura e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~' 359, de 1985 

- u Altera dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho, com vista a estabelecer uma nova prerroga­
tiva para os sindicatos de empregados." 

Q Çongn'!S:SO Nªcional decretª: 

~rt. I~' O art. 513 qa_ Consolidação das Leis do Tra­
balho pssa a vigorar com a seguinte modificação: 

ArL 5I3. . ~~ ... , ... ·-·-·- .... -·. ~·-· ·~ ·-··· ...... ~.- .. 
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Parágrafo único. Os sindicatos de empregados te-­
fãó;OU.ffOSsim, as prerrogativas de: 

"-a)- fundar e manter agências de colocação; e 
b) credenciar repreeentantes junto às empresas em­

-pregadoras, aos quais será garantido livre acesso às suas 
dependências para distribuição de material do Sindicato. 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Reyogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

Cuida o projeto de criar uma nova prerrogativa para 
os Sindicatos de empregados, qual seja, a de credenciar 
representante junto às empresas empregadoras para a 
distribuição de material do Siridicato entre os seus asso­
ciados. 

A medida é levada à consideração da Casa com o carâ­
ter de generalidade, isto é, aplicável a todos os Sindicatos 
de empregados, mas é decorrente de reçentes episódios 
envolvendo o Sindicato dos Aeroviârios do Estado de 
São Paulo e a INFRAERO mais precisamente no Aero­
porto Internacional de Guarulhos, onde diretores dare­
ferida entidade sindical vêm sofrendo seguidos constran­
gimentos, impedidos de realizar ordeira e pacífica distri­
bUição de- seu jornal. 

Trata-se, d(% qualquer modo de providência de grande 
alcance que, certamente. não deixarã de ser acolhida. 

Sala das SessõeS, 28 de Qovembro de t 985. --Nelson 
·carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Consolldaçio das Leis do Trabalho 

Art. 513. São pr7rrogativaS dos sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades administrativas 
e judiciãrias, os interesses gerais da respectiva categoria 
ou profiSsão liberar ou os interesses iil.dividuais dos asso~ 
ciados relativos à_atividade ou profissão exercida; 

b) celebrar convenções coletivas de trabalho; 
- Redação com fundamento no disposto no decreto­

lei nl' 229,_de 28-2-1967, que deu nova redação ao titulo 
VI (Das convenções coletivas de trabalho). 

e) eleger ou designar os representantes da respectiva 
categoria ou p-rofissão libeml; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e 
consultivos, no estudo e solução dos problemas que se 
relacionam coma respectiva categoria oo profissão libe­
ral; 

e) impor contribuições a todos aqueles que partici­
pam das categorias econômicas ou profissionais ou das 
profissões liberais representadas. 

Parágrafo (mico. Os síndícatos de empregados terão, 
outrossim, a prerrogativa de fundar e manter agências de 
colocação. 

(Ãs Comissões de Constituição e Justiça e deLe­
gislação Sociaf.} 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)-Os p-rojetos li­
dos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

SObre a mesa, projetos de resolução que vão ser lidos 
pelo Sr. 1 9-Secretárío. 

-~~-.,_Sãp_ Jidqs Q_s__seguiJ:ltes . 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N9 149, DE 1985 

Aprova o Plano de Classificar;ã·o 
de Cargos e Empregos e dispõe sobre o 
Quadro de eessoal do Senado Federal 

CAPITULO I 

DOS CARGOS E EMPREGOS 

Art. 19 Os cargos e empregos do Senado Federal _obedecem ã 
classificação estabelecida na presente Resolução.-

Ar;:. 29 Carga é o conjunto de atribuições e responsabill_ 

Art. 89 Não haverá -equrvalência- entre as Categorias Fun-­
ciorlã.l.S quanto ãs· atribuicões furiC1ona:is. 

Art. 99 Os cargos e empregos do Senado Federal são class~ 
ficados nos seguintes Grupos de Atividades: 

I - Grupo Dire·r;ão e Assessoramento Superiores; 

11 - Grupo Atividades de Apoio Legislativo; 

III - Grupo Outras Atividades de Nível Superior; 

- IV - Grupo Transporte Oficial e Segurança Legisla­
tivà; 

V - Grupo Apoio A~ministrativo e Atividades Auxi­
liares. 

dades cometidas a um funcionâTio, criadó po• lei, com denorninaçãõ---------~-

própria, em número certo, com padrão ou simbolo de Tetribuição esp~ 

clfico, atendido mediante pagamento ã conta dos recursos financei-
ros alocados ao Senado Federal. 

Art. 39 Emprego é o conjunto·· ae- ãtribuições e responsabi­
lidades cometidas a empregado~ criado por Resolução, em número cer-
to e padrão o_u_ s_im_bolo_ de retribuição especlfico~---atendido mediante 

SECAO I 

DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

Art. 10 O Grupo Direção e Assessoramento Superiores, de~ 
Pagamento ã conta dos. recurso.s .. financeii'oii alocados ao se-nado __ Fed_e 

51
· gnado 1 c-d. S · pe o o ~go F-DAS-100, compreende cargos de provimento em 

ral. comissão a que- sejaffi inerentes atividades de supervis8o, plane]ame~ 

Art. 49 Os vencimentos e salários dos cargoS e 
obedecerãO a padrões ou símbolos_ f_ixados em lei. 

to, orientação, coordenação e 
empr:ego_s quia __ a<:Imi~istrativa do Senado 

cOntrol.e-- do miiS alto nível da hiera.r 

Federal, com vistas ã formulação de 
programas, normas e critérios que deverão ser 00-servados pelos de-

Art. 59 Os ca:igos -Serão ~prOvidos em -cafâter ·perma-mrnte ou 
mais es_calõeS hierárquicos. 

em comissão; e os empregos serão pri::encliiaos em caráter permanente Art. 11 O Grupo Direção e ÁsS.essar"a.rnento Superiores e­
ou temporário. -=-~~~---- ccm.stituíôo pela Categoria Direção Sup~Tior, designada pelo Código 

SF-DAS-101, e pela Categoria Assessoramento Superior, designada pe­

lo CÓdigo SF-DAS-102, distribuídos os cargos delas integrantes pela 

escala de níveis na forma do Anexo I desta Res_olução. 
CAPITULO I1 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS_ E EMPREGOS 

integrados 
em Classes e estas em Categorias Funcionais, -que constituirão Gru­
pos de Atividades. 

Art. 79 Para efeito desta Resolução: 

_ Art. 12 Para p~ovime-nto dos cargos integTantes do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores seTão observadas aS normas conti­
das no Regulamento de Pessoal do Senado Federal. 

SECAO I1 

DO GRUPO ATIVIDADES. DE APOIO LEGISLATIVO 

I -- Classe é o conjunto de cargos ou empregos da 
mesma natureza e grau de responsabilidade; 

Art. 13 O Grupo Atividades de Apoio Legislativo designado 
pelo CÓdigo SF-AL-200, -cõmpreende Categorias Funciona.;"- integradas 

II - Catego-ria Funcional é o conjun-ü>- àe- ativida- de cãrgC?s e empregos permanentes, a que são inerentes atividade-s de 
des organizadas em classes e identificadas pela natureza e pelo ní-_ apoio legislativo, de níveis .Superio_r- e médio. abrangendo_ encargos 
vel de conhecimento para seu desempenho; de assistênda ~têb1ic3, -pesquisa e análise nà -formulação e exame de 

proposições e outros documentos parlamentares e na recuperação da 
informação ihStrutiva do processo legislativo; supervisão, revisão, 

III - Grupo de Ativida_des_ é o_ conjUnto de Catego- re-dação finál 8 organização d,o __ re_g_i,_stro taquig_râfii:o de debates e 

rias Funcionais dispostas de acordo com as_ co_rrebções e afinidades pronunciamentos de interesse legislativo. 
das respectivas atribuições, com a natureza do trabalho ou com o 

grau de conhecimento necessário ao exerc{cio das respectivas atri- Art. 14 O Grupo Atividades de Apoio Legislativo é consti-
buições. tufd~ pelas Categorias Funcionais abaixo indicadas, distribuídas as 
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classes respectivas pela escala de referências na forma do Anexo JI 
desta Resolução: 

Códig.o SF-AL-201 - TêCnicõ Legislativo~ 
Código SF-AL-202 - T"aquígl:-afo Legislativo; 
Código SF-AL--:z03 - Assistent';_Lt:_gislativo~ 

Art. 15 Constituem requisitos para ingresso nas_ Catego­
rias Funcionais do Grupo Atividades de Apoio Legislativo: 

I - para as Categorias Funcionais de Téc_nico Le­
gislativo e Taquígrafo Legislativo: diploma de curso de nível supe­
rior de pelo menos 4 anos de duração ou h~bili tação leg_al '?q_uii!ale!!:_ 
te, exigindo-se, quando for o caso, formação corresponden~e ãs res-

III - diploma de curso superior em Comunicação So­
cial ou Jornalismo, ou habi-litação_ legal equ-ivalente e registro no 
órgão de fiscali~áção profissional, para a Categoria funcional de 
Técnico em _Comunícacã:o Social~ observada a respectiva especialidade; 

IV - diploma de curso de Dlreito'para a Categoria 
Funcional· de Técnico ·em Legislaç-ão" ·e ol-çamento~ 

SECJ\0 IV 

DO GRUPO TRANSPORTE OFICIAL E SEGURANCA LEGISLATIVA 

Art. l9 O Grupo Transporte OfÀ~i~l y Segurança Legislati­
va, designada pelÓ Código SF-T§-400, compreende Categorias Funcio-

pectivas especialidades; 

li - para a Categoria Funcional de Assistente 
gislativo: certificado de conclusão de _:urso ·de 29 grau, ou. d! 
vel equivalente, exigível, quando for o caso, formaç-ão têcllici 
cializada. 

nais integradas de cargos e empregos permanentes a que sejam inereE 
Le- tes atividades de nível médio, vinculadas ao transporte oficial de 
ni- passageiros e cargas, envolvendo principalmente a condução e a con­
esp~' servaç.io- de veíc;~lÕs mOto):'i~ad_os; e en.ca!gos de níveis superior e 

SECÃO III 

DO GRUPO OUTRAS kTIVIDADES. DE N!VEL SUPERIOR 
~, 

Art~ 16 O Grupo Outras Atividades d_e N_ível Superior~ de­
signado pelo Código ·sF-NS-300. d:impteende· Categorias _Funcionais in­
tegradas de cargos ·e empregos permanentes a que sejam inerentes c3-ti_ 
vidades compreendidas nas âreas bfo!Uêdicás ,-'-de ciências e- tecnOlo­
gia e de ciências humanas, sociais, letraS e artes, para cujo dese~ 
penha ê exigido formaç-ãO de nível superior ou habilitação l~gal 

eq~ivalente. 

médio, relacionados tom a segurança de· autoridades: 

Art. 20 O Grupo Transporte Oficial e Segurança Leg~slati­
va é constituído pelas Categorias Funcionais abaixo indicadas~ dis­
tribuídas as classes respect;ivas pela escala de ref'erências na for­
ma do Anexo IV desta Resolu~ão; 

CÕdigo SF-TS-401 Inspetor de Segurança Legisla­
tiva. 

CÕ~lgo SF-TS-402 - Agente de Segurança Legislati-
va. 

Có:"digo SF-Ts-:.-403 - Agente â.e Transporte Legislati:_ 
vo.·· 

Art. 21 Constituem requisitos para ingresso nas Catego­
rias Funcionais do Grupo Transporte OfiCial e Segurança Legislativa: 

Art. 17 O Grupo Outras Atividades de Nível Superior é I _para a CaYeg·oria ~uncional de Inspetor de 
constituído pelas categorias Funcionais abaixo indicadas, distribui-SeguranÇa Legislativa; diploma de curso de Direito ou de _Educação 
das as Classes respectivas pela escala de referências na forma do Física de longa duração; 
Anexo III desta Resolução! 

CódigO SF-NS-301 - Médico. 
Código SF-NS-3-02 
Código SF-NS-303 

Enfermeiro. 
Terapeuta Ocupacional. 

Código SF-NS-304 _,,PsicÓlogo. 
Código ·sF-NS-305 - farmac·êutico. 
Código SF-NS-306 - 0don4Ôl0go. 
Código SF-NS-307 - Engenheiro. 
Có-digo -sF-NS-30$ - Arquiteto. 
Código SF-NS-309 Administrador. 
Código SF-NS-310 - Contador. 
CÔdigo SF-NS-311 - As.s;i.stente So.cial. 
Código SF-NS-312 T_écnico em Comunic-ação Social. 
Códi_go SF-NS-3q - _Bibli.ote_cãrio. 

!I - para as Categorias Funcionais de Agente 
Se·guránça Legislativa e de Agente de cTransporte Legislativo: 

de 

a - Classes 11 C" e "ES)?ecial", certificado de 
cQnçlusão--de curso de zq 2;rau ou d~ n!--

·vel equivalente e habilitação profissional; 
b - Classes "A" _e "B", certificado de conclusão 

de curso de 19 gr'au ou de nível eqUivalente 
e habilitação ~rofissional. 

SEClm V 

DO GRUPO APOIO ADMINISTRATIVO ~ ATIVIDADES ÁO~rLIARES 

A~t._22 ~- GrUp~-Apoio Administrativo e Atividades Auxi-
Código SF-NS-31.4- Técnico-em Legislação e Orca- liares,·-~ designado pelo Código SF-:AD-5_00, compreende Categorias :Pun-

mento. 
cõ-digo SF-NS-315 _.. S_o_ciÕlogo. 
código SF-NS-316 Tradutor. e _Intérprete. 
código SF-NS-317 Estatístico. 
CÕdigo SF-NS-318 - Economista. 
Código SF-NS-319 - Fonoaudiólogo. 

Art. lS Constituem _·requisitos bâsi~os_ para ing~esso nas 
Categorias Funcionais do Grupo Outras Atividades de Nível Supel-{or: 

I - diploma de curso de nível superior ou habili­
tação legal e registro no órg-ãO de fiscalização profissional, em r~ 
laçã<o ãs' Categorias Funcionais a qu_e sejam inerentes atividades cor, 
resp·ondetes a profissões ·regulamentadas; 

II - diploma de curso superior de Fisioterapeuta 
ou Terapia .Ocupacional ou habilitação legal equivalente, para a Ca­
tegoria Funciona_!_ de Terapeuta Ocupacionã1. 

cionais integradas de cargos e empregos permanentes a que são ine- _ 
rentes atividades de nível superior e médio, envolvendo orientacão 
e execução de_tarefas.de apoio na~ áreas administrativa. de saúde, 
de obras e manutenção, e de eletrônica e telecomunicações. 

Art. 23 O GrupO Apoio Administrativo e Atividades Auxi­
liares é consti tu ido pelas CateSorl.-a..s Ftmcio-na:t~ abaixo indicadas , 
distribuÍdas as classes respectivas pela escala de referências~ 
forma do Anexo V desta Resoluçãõ. 

na 

Código SF-AD-501 - Técnico de Apoio Administratl 
VO• 

Código SF-AD-502 --Assistente de Apoio Adminis­
trativo. 

CÓdigo SF-AD-503 -Assistente de Apoio em Saúde. 
c;ó_digo SF-AD-504 - Assistente de Apoio em Obras 

e Manutenção. 
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CõdigO SF-AD-505 - Assistente de Apolo em Ele-

trônica e Telecomunicações. 
CÓdigO SF-AD-506 -·Auxiliar de Apoio Adininistra­

tivo. 

Código SF-AD-507 
CÕdigo SF-AD-508 

AuXiiíar de Apoio em Saúde. 
Auxiliiír "iie- Apoio em Obras e 
Manutenção. 

Código SF-AD-509 - Auxiliar de Apoio em Eletrôni 
ca e Telecomunicações~ 

Art. 24 Constituem requisitos para o ingresso nas Categ~ 
rias Funcionais do Grupo Apoio Administrativo e Atividades Auxilia­

res: 

I - para a categoria Funcional de Técn.íco de 

Apoio Administrativo: diploma de conclusãÇI de_ curso de nível supe­
rior, inclusive os de curta duração, -ou habilitação l-egal equivale!! 

te, exigindo-se, quando for o caso, formaçãO- têcii-:ica" · e"specfal ízada; 

de Apoio 

grau, ou 

I I - para a Categoria Funcional ·de Assistente 
Administrat.ivo: certificado de _conclusão de curso de 29 

de n_iVel equivalente; 

III - para a Categoria Funcional de Auxiliar de 

§ 19,A distribuição das funções gratificadas de que tra­
ta este artigo, pelas unidades organizacionais e p·elo gabinetes dos 
senadores é.__ã conStante do ·Anexo VIII. 

§ 29 _O Se~ador quando investido nas funções de 
der de Partido, Suplente da Comissão Diretora e Presidente de" Comis 
são Per~anen~_e, terá direi to a -fn-~-icar, aléffi das Funções Gratifíca­
das previstas no item IX do Anexo VIII, mais aquelas indicadas nos 
itens VI, VII e VIII do mesmo anexo. 

. CAPITULO !11 

DO QUADRO. DE PESSOAL 

Art. 30 o· Quadro de Pessoal do Senado Federal é 
- tuído da Parte Permanente e da Parte_ Suplementar. 

§ 19 - A Parte Permanente é constituída de: 
I- cargos permanentes; 

II -empregos permane~tes; 
III - funções gratificadas; 

IV - empregos temporários. 

c.onsti-

Apoio Administrativo: certificado de conclusão de curso de 19' grau, § 29 - A Parte Suplementar é constituraa de cargos e em-

ou de nfvel equivalente; pregos isolados e da Categ-oria Funcional de Datilógrafo em extinçã-o. 

IV - para as CategoriaS P"UnC10nais de Assistente 
de Apoio em Saúde, Assi_stentei -_de Apoio erii Obras--e Manutenção e As- -Art. 3~ Procedido ~o _enqua"dramento dos cargos e ernprego_s 

sistente de Apoio em Eletrõnica- e Tele"comuniéãcões·:· éertificado de de q_~e trata _esta Re_solução <! Coinissão íi1i-úora, em ato 
conclusão d:e- curso -d~- zç·g-rati, Ou de -nível equivalente, obedecida , aprovará o Quadro de Pes_s-o"a:i_- do Senado Federal. 

pr'Õprio, 

em cada caso, formação téCnica especializada compatível com as ati-
vidades desenvolvidas-; 

V - para as Categorias FUncionais de Auxiliar de 
Apoio eim Saúde, Auxiliar de Apoio em óhr·as e Manut_EiriÇio e -Au.X.ü:lar 
de Apoio em Eletrõriic·a e Telecomunicações: certifi-cado de coiic1usão 
de curso de 19 grau, ou de nível equivalente, obedecidas, em cada 
caso, formação técn:lCá espeCializada, c-Ompatível com a: área de ati.: 

vidades desenvolvidas. 

Parágrafo Onico - Para :íngres-S_o na primeira l-efe:iência 
das classes iniciais, das Categorias Funcionais indicadas no item 
IV deste artigo, através de progressão especial e ascensão funcio­
nal, admite-se ~orffiação de 19 grau, ou equivalente, desde que compr~ 
vada experiênCia profissional de pelo menos OS (cinco) anos de tra-­

balho na área especifica da Categoria: 

CAPITULO 11 

DAS FUNCOES GRATIFICADAS 

Art. 25 Além dos cargos e empregoS de Provimento efetivo 
e em comissão -have-rá) -ft.i.iicoes -grat"iffcadãS, no Qtiadl-o de PeSsoal do 

Senado Federal. 

CAPITULO lV 

DAS DlSPOSlÇOES GERAIS 

Art. 32 As_ atribuições e responsabilidades_ inerentes ãs 
Categorias Funciona_is que integram os cargo_s e empregos permanen­

tes, bem como as tarefas típicas de seus ocupantes, serão aprovadas 
através __ de Ato da Comissão D_iretora, dent:r:o de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação desta Resolução. 

Earágf-ãfo Onico - Do ato a que se refere este artigo 
constarão, ainda, as incumbências d-os: titulares .dos cargos_ e empre­

gos_ isolados de_ provimento ef~t! vo ,_ bem como as atribuições das fun 
çõe-s gratificadas. 

Art. 33 Constitui emprego temporário o de Assessor Técn! 
co,-regido pela Consolidação das Leis do Trabalho e do Fundo de Ga­
rantia por Tempo de Serviço. 

§ 19 - Cada Senador, Membro da Comissão Diretora e Líder 
de Partido, p-oderá indicar um Assessor Técnfco; que será c·ontratado 
após ·o preenchimentO -do·s ·requisit-os mfnÚ1os constantes do Anexo IX, 
aos q'uaiS. caberão a· ex-ecuçáO de tarefas de assessoramento que lhe 

forem atribuídas pelo titular proponente, dentro do regime de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho, sendo de 8 (oito) horas a 

Art. 26 A função gratificada nãO constitui CargO oU empr~ jorD.ada diária, e com "o -salário merlsal equiValent:e ao venc~mento do 

go e atenderá: 
I - a encargos de chefia, de assessoramento e 

secretariado; e 

de 

II _ a outTOS encargos determinados em Resolução. 

Art. 27 As funções -gratificadas sãO classificadas em n~­
veis na forma do Anexo VI, desta Resolução. 

Art. 28 A designação de servidor piTa o exercício de fu!! 
cães gratificadas obe"decer·ã ê:dtérió estabelecido no Regulamento de 

Pessoal do Senado Federal. 

cargo DAS-3 acrescido da c-oTreSpondente representação mensal. 

§ 29 - Ao_ final da legislatura, o ocupante de emprego de 
Assessor Té"cliico será dispensado se o parlamentar· que o indicou não 
houver sido reeleito) salvo se mantida a indicação de seu nome por 
qualquer dos novos Senadores. 

§ 39 - O disposto neste artigo aplica-se igualmente 
caso de renúncia, perda de mandato ou morte do Senador. 

em 

-§ 49 Ao Senador é lÍcito propor a dispensa ou a substi­
tuição, em qualquer época, do Asse_ss_or Técnico, respeita dos os re-­
quisitos para contratação aprovados nos termos deste artigo. 

Art. 29 As funç-ões gratific-a-das do Se-nadO- Federal sã_o as § 59 --O ocupante dO emprego de Assessor Técnico, além 
relacionadas no Anexo VII da presente Resolução. das hipóteses previstas no artigo anterior, poderá ter Seu contrato 
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rescindido a qualquer momento, se assim conv_ier ao Senador jun~o ao glstr~-- no Clrgão de Fiscalização ProfissiOnal, atendido o interesse 

qual servir, e que encaminhará ao Presidente a respec~iva solicita- da Administração; 

cão. 

§ 69 - O- -ocupante do emprego de Assessor Têcnit-o pode-rã çamento: 
ter igualmente seu contrato rescindido por proposta da administra-
cão, se incidir em falta grave o~ outro moÚyo jti~t.(ricador --da --:;-~Se_! 

são, não se lhe aplicando o disposto no art. 49' da_ ~~~---!1.?_~.9~~_!_C!_e 1973. 

V - Na Catego:da Funcional de Técnic-o em Legislação e Or 

a) os atuais ocupantes de cargos e empregos· dessa Ca 

Art. 34 A Parte Suplementar do Quadro de Pessoal do Sena-

tego:ia, nos níveis de refe~~ricia_ em q~e se encontram; 

b) na classe e referência iniciais, os atuais ocupa~ 

tes de cargos e empreg_~s do __ Senado Federal, desde que possuam dipl_2 
do Federal será integrada pelos seguintes cargos e empregos isola- ma de bacharel em Direito e sejam aprovados em processo seletivo in 
dos e pela Categoria Funcional de DatilógiafO, á. serem 
quando vagarem: 

extintos terno, 

- Diretor; 
li -Assessor Legislativo; 

I !I 

IV 
v 

Assessor Parlamentar; 
Secretãrio Parlamentar; 
Categoria Funcional de DatilÓgrafo. 

Art. 3S A extinção dos cargos e. empregos ·indi_cados 
artigo anterior ocorrerá: 

no 

sessor 
I - car·gus isolados de provimento efetiv9 de D_i_retor e _A~ 

Legisla.tivo, ·quando ocorrer a vacância; 

li - empregos de Assessor Parlamentar e P~tilÕgrafo, quan-
do vagarem, após o término do prazo de validade do ç_oncurso público 
realizad'o para o seu preenchimento inicial; 

I I I - empregos de Secret.ár_~o- JÍ_arlamentar ,_ ~,<? __ tér!Din_ç 
mandato do Pg,rlamentar que promoVeJJ. a indicação dos 

do 

VI - Na Categoria Funcional de Tradutor e In.térprete: 

a) os atuais ocupantes de cargos e empregos dessa Ca 
tegoria, nos níveis de referência em _que se encontram; 

b) na c~~?Se e referência iniciais, os ocupantes de 
cargos e empregos dO Sen~do Federal, desde que possuam diploma de 
curso de n_ível superior e sejam aprõvados em processo seletivo 

terno; 

VII - Na Categoria Funcional de Inspetor de Segurança 
gislativa: 

in--

L e-

a) os atuai~ ocupantes ·a e cargos e empfegos dessa. C_! 
tegoria, nos-· níVeis de referêri.cia em Qi.t'e se énc·ontram; 

b) na classe e referência iniciais, os ocupantes de 

cargos- e empregos do Senado Fe'deral, portadores de diploma de curso atuais ocupan:-
Federal de D'ireito ou de Edllca_çã_o_ Física, desde que ap_roVadÕs em 

Senad~.~ tes, ou pelo aproveitamento no Quadro de Pessoal do processo 

resultante de enquadramento de que trata a_ presente Resolução. seletiVo internô'; 

Parágrafo OnicO- Fica assegura~o_aos ocupantes dos empre VIII -Na Categoria Funcional de Agente de Segurança Legi~ 

gos da Categoria Funcional de Datilógra~o, o ~ireito ã--.Ã~ce~sã~-~~; lativa·: 

cional para ingresso em emprego nas Categorias Funcionais da Parte a) os ·atuais ocupantes de cargos e empregos dessa C!. 
Permanente_ do Quadro_ de Pessoal do Senado Feclg_:rJLL _tegoria, nos níVCis de referência em que se encontram; 

CAPITULO V 

DAS DISPOSICOES_TRANSITdRIAS 

b) mediante opção, nos níveis de referência em que 

se encontram, os atuais ocupantes de cargos e empregos de outras Ca­
tegorias Funcionais, que estejam desempenhando tarefas específicas 
des_sa Categoria; 

Art. 36 A implantação do Plano de Classificaçãq_de Cargos c) na classe e ~eferê~cia iniciais, os atuais ocupaE 
e Empregos e a aprovação do_Quadro de Pessoal __ g~_que trata estaRe- tes dos empregos de Agente de Segurança, Guarda de Segurança, Vigia 
solução, se darão com a observância das _regras contidas no 
seguinte. 

a~-!~?o _e outros empregos temporários, mediante- aprovação em process-o seleti 

vo in~~rno; 

Art. 37 Os atuais __ ocupantes de cargos .e empregos serão 

enquadrados_ nas novas Categorias Funcionais de acordp com os segui~ lat_ivo: 

tes critérios: 

IX- Nã-Categoria Funcional de Agente de Transporte Legi_§_ 

_a}_ os __ atuais ocupantes de cargos e empregos dessa C!. 
I - Na Categoria Funcional de Técnico Legislativo, 

atuais ocupantes, nos níveis de referênCia em que se encontram; 
os tegoria, nos níVeis --de referência em que· se encontram; 

II - Na Categoria Funcional de Taquígrafo LegiSlativo, 

atuais ocupantes, nos níveis de referência em que se encon~ram; 

b) ntediante opção, nóS níveis de referência em- que 

os se encont_ram, os atuais ocupantes de cargos e empregos de outras C!, 
tegorias Funcionais, que estejam desempenhando tarefas específicas 
dessa Categoria, portadores de habilitação" profissional para condu­
cão de _veículos; 

III -Na Categoria Funcional de Assist~te.Legisl~tivo, os 
atuais ocupantes, nos níveis de reíerência em que se_ encontram; 

c) na classe e referência iniciais, os atuais ocupaE 
IV - Nas Cate-goffãS Funcionais do Grupo Outras Atividades 

tes do emprego de Motorista e o~tros que possuam habilitação profis­
de Nrvel Superior, cilJ. o exett:fcio profissional esteja legalmente re 

gulamentado; 
- sional para condução de veículo, atendam ao requisito de escolarida-

de e sejam aprovados_ em processo seletivo interno; 
a) os atuais ocupantes de cargo_s e empregos dessa C!, 

tegoria, nos níveis de referência em que se en~ontram; X - Na Ca~_egoria Funcional de Técnico de Apoio Adminis-

b) na classe e referência iniciais os atuais ?cupan- trativo: 
tes de_ cargos e -empregos do Senado Federal, portadores -de- diploma a) os atuais ocupantes de cargos e empregos de Adju~ 
de curso superior e-registro no drgão de F~scaliz~ção Profissional to Legislativo, nos nfVeis de referência em que se encontram; 

inerentes ã Categoria Func~onal _a q_u_e __ concorr_em, mediaJ:J,_te processo b) na: classe e referênci-a iniciais, os ocupantes de 

seletivo interno; __ _ cargos e empregos do Senado Federal, portadores de diploma de nível 

c) mediante opção, nos nívei~_.de referência em "que superior, inclusive de curta duração, aprovados em processo seletivo 

se encontram, os atuais oc?pantes de ca.r.gos .e -~mpreg_os das Catego- interno; 
rias Funcionais de .Técnico em Legislaç_ão e Qrçã.rneJ!t_o e de técnico XI - Na Categoria FtindOnal de Assistente de A:poio Admi-

Legislativo, portadores de diploma de curse: de_n.fvel_ sUperior e re- nistrativo: 
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a) os atuais ocupantes de cargos e empregos de ou-
tras Categorias Funcionais, portadoreSdli certificado de conclusão 
de curso de 29 grau ou -de nfvel equivalente, aprovados _em processo 
seletivo interno, nos níveis de referênCia -em que-se encontram; 

c) na classe e referência iniciais~ os atuais ocupa~ 
tes de empregos do Senado Federal, desde que exerçam atividades es­
pecificas da Categoria FUnCional e sejam aprovados em processo sel~ 
tivo interno; 

XVI Na Categoria Funcional de Auxiliar de Apoio em Saú-
de! 

b) na classe e referência iniciais-.- os atuais ocupa!! 
tes de emprego~ do Senado Federal, portadores de certificado de con 
clusão de curso de 29 grau ou de nível equivalellte~ aprovados em a) na classe e referência iniciais~ os atuais ocupa~ 

tes dos empregos de Adjunto Administrativo de Saúde~ Agente de Ser.:.­

Apoio em Saú viços Complementares de Saúde, Ajudante de Consultó~io Médico,- De­
--__ ~--- -_=_senh:i,sta de __ GrÃficos· MécHcos,_ Têcn:l.CO em Radiologia e Recepcionis-

processo seletivo interno; 

XII - Na Categoria Funcional de Assistente de 
de: 

a) os atuais ocupantes 

cional de Auxiliar de Enfermagem, nos 
se encontram; 

de empregos da Categoria Fun­

nfveis d~ referência em que 

b) mediante opção~ os atuais ocupantes de cargos e 

ta, aprovados em processo seletivo interno; 

b) na classe e refer~ncia iniciais, os ocupantes de 
empregos do Senado Federal, desde que- ixerçam ativid-ades específi-
cas da Categoria Funcion-al e sejam aprovados em processo seletivo 

empregos de outras Categorias Funcionais, portadores de habilitação interno; 
( zç 

.XVII~ N~-Categoria Funciorial de Auxiliar de Apoio em Obras 
legal para o exercício_ de atividades técnicas ae n"ível médio 
grau), na área de saúde, nos níveis de referência em que se 
tram; 

encon- e Manutenção: 

c) na classe e referên-cia iniciais, oS atuais ocupa_!! 
tes de empregos -do Senado Federal, portadores de habilitação legal 
para o exercício de atividad._es técnicas de nível médio _ _(29 grau), na 
área de saúde, aprovados em processo -Seletivo interno; 

XIII - Na Categoria Funcional de Assistente de Apoio 
Obras e Manutenção: 

em 

a) os_ atuais ocupante_s de c~rgos e empregos das Cate­
gorias Funcionais de Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia, A~ 
tÍfice d=. Mecâ~ic~. Artífice de Carp~t:J.+h.ria e Marcenaria e Artífice 
de Eletricidade e Comunicação; 

b) na classe e referência iniciais, os atuais ocupa~ 

tes dos empregos de Artífice de Mecânica, Artífice de Almoxarifado , 
Artífice de .. Apontador, Artífice dé. Carpinteiro, Artífice de Enc_arre­
-gado, Artífice Espedafizada', -ArtífiC-e de -Pedr~iro, Ar-tífice de s""ei--

a) os atuais ocupantes de ca_rgos e empregos das Cat!:_ vente, Artífice de Sllbencarregado, Desúiliista, EncarTegado, "Subencar 
gerias Funcionais de Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia,AI... regado, Almoxari.fe, Auxiliar de Almoxa_rifado, Apontador, Servente 

tífice de_ Eletricidade e Comunicação-, Artífíce de Carpintaria e Mar Eletricist~ _de __ ~utos, Lanterneiro de Automóveis, Lubrificador de Au­
cenaria e Artífi_ce de Mecânica, riOs nfvefs de ieferência em que se tos, Lavador de Automóveis, Metãiil.cô ele -Autos, Pin'tos de Automóveis 
encontram; e Torneiro Mecânico, aprovados em_processo seletivo internÕ; 

b) na classe e referência iniciais, os ocupantes de c) Na classe e referência iniciais, os atuais ocupan-

empregos do Senado Federal, cujas atribuições são específicas da Ca tes_ de emp_regos do Senad_o federal, desde que exerçam atividades _esp~­
tegoria Funcional ou assemelhados, bem como os ocupantes de empregos cíficas da Categoria Funcional e sejam aprovados em processo seleti-
diversos que, comprovadamente, estejam exercendo tais 
atendam o requisito de escolaridade e sejam aprovados em 
seletivo interno; 

atividades, vo interno; 
processo 

XIV - Na Categoria Funcional de Assistente de Apoio em El~ 
trônica e Telecomunicações: 

XVIII - Na Categoria Funcional de Auxiliar de Apoio em Eletrª 
nica e Telecomunicação:-

a) os atuai_s_ ocp.pantes de empregos de_ Telefonista , 
Agente de Telecomunicação e Eletricidade, nos níveis de referência 

a) os atuais ocupantes de empregos das 

Funcionais de Técni_co em EletrÕnicá e Tele.c_Omunicações 

Categorias em que se encontram; 
e Agente -de 

Telecomunicação e Eletrônica, nos níveis de referência em que se en 

centram; 

b) na- classe e referência iniciais, os a tu ais ocupan­
tes de empregos do Senado Federal, desde que exerçam atividades esp~ 

cíficas da Categoria Funcional e sejam aprovados em processo seleti-
b) na class_e e referência irlicia"is-;-os atuais ocupa!!_ vo interno; 

tes de empregos do Senado Federal, cujas at~ibuições silo específl-
ca.s da Categoria Funcional ou assemelhados, bem como os__ ocupantes Art. 38 Será enquadrado na Categoria Funcional para a 

de empregos diversos que, comprovadamente, exerçam tais atividades~ qual se constituía candidato natural, na forma indicada no artigo a!!_ 

atendam o requisito da es_colaridade_ e_sejam aprovados em processo terior, o servidor não aproveitado em outra Categoria Funcional para 
seletivo interno; que Con~rrer, por opção, em-processo seletivo interno. 

e 
Art. 39 Ato .da ComLssão .Diretora regulamentará a realiza­empregos de outras Ca~egorias Funcionais, portadores de habilitação-

legal para o exercício de atividades _têcnic:as de -nível IDédlo ( 29 cão do processo seletivo indicado- no artigo 37. 

c) mediante opção, os atuais ocupantes de cargos 

Art. 4.0 Os car-gos· e empreg·os atualmente vagos, serãO" tran~ 
grau) na área de_eletrônica e teleComunicaçâo, nos níveis de refe­
rência em que se encontram; 

postos para a primeira 
XV - Na Catégoria Funcional de Auxiliar de Apoio Adminis- Funcionais resultantes 

referência na classe inicial~ das Categorias 
da aplicação do disposto no artigo 37 desta 

trativo: 

a) os atuais ocupantes de cargos e empregos de Agen-­

te Administrativo, Assistente de Plenários e Agente de Portaria~nos 

níveis de referência em que se énconfi-i:Lm; 

b) na classe e referênCia iiiiciais, õs atuais _ocupa~ 

tes dos empregos de Adjunto Técnico em Administração~ Auxiliar Le~ 

gislativo, Auxiliar Administrativo, Mecanógrafo, SecretáriO Parla­
mentar e outros, aprovados em processo sel_etivo interno; 

Resolução. 

Parágrafo Onico - Na -hiPõtese de vagas eni Cateioriã.s 
FunCionais incluÍd~s -Do Gfupo Apoio Admi11is-trativo e Atividades Au­
xiliares, estas serão remanejadas para a primeira referêil.ci:i~ da­

claSse inicial, das Categ~iias Funcionais de Auxiliar de Apoio Admi 
nistrativo, Auxiliar de Apoio em Saúde, Auxiliar de Apoio em Obras 

-e Manutençao e Au-x1liar de Ãpoio em Eletrônica e TeieComui-licaç:ão~ -a 
critério-da Administração. 
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Art. 41 O servidor que em decorrên~ia_--do dÚp;;si.o no 
artigo- 37, seria incluí_d_o em Categoria Funcional cujas at:;.-ibuiçÕ~S­
são dive!'sas daquelas que efeUv~ e c_omprovada~e~t~-d~s-~~p~-~h~ ," ·p~­
derá ser aprOveitado, mediante transposição, em out;a Categoria Fun 

Co_mi?~ão ~- Assis:tepte de Pesqu:i.s~. Ass_istente de ContrQle lnterno 
Assistente de Auditoria e Assístente de Comissão Permanente de Lic,!. 
t.ação; 

cional do mesmo Grupo. maiS compativel com as atividade-s--Por ele d; til - Auxiliar de Secretaria as· funções gratificadas de A!!:. 
senvolvidas ~ no níVel de referência em que se encO-ntra, a c ti tério x:iliar de- Coordenação l.eg~slativa ~_Auxiliar de Controle de Informa­
da Subsecreta;ria de Administração de Pe_ssoal_, ~ouvido 0 Conselho de t;ão, Auxíliar de Ata, Mecanõgrafo, Revisor, Assistente de Gabine-te 

__ e-Auxiliar de Biblioteca. Administração.-
Art. 5U Os- .$erviãore-s--c_ontrãtado5- :s·c;-r,-o-~regime jurídico 

Art. 42 Serão inçlu_fdo~ na primeira referência da classe da ConsoJ,idação das Leis- do Trabalho, por prazo determinado, não i!!. 
inicial da Categoria Funcional a que concorreram ou nas qu~ delas <:luídos no Quadro de Pessoal do senado Federal~ nos termos desta Re 
resultaram, os servidores que, através de- pTócesso seletivo inter- Solução, serãà dispensados ao término do Seu contrato de trabalho~­

no, se_ habilitaram ao seu aproveitamento nas mesmas, por Progres- Parágrafo l:Jnico _ Nos caso_s _de:cont:ratos de trabalho sem 
sãO Especial ou Ascensão Funcio:t:tal, há menos- de dois anos contados prazo det.erminado ~ a dtspensa- a que se "ria fere este artigo ocorrerá 

da publicação desta Resolução._ nt~d~~nte rescisão bonti-atual~ sem- justa-·causa,--no prazo de g(j (nO-

Parágrafo Onico ~-Na aplicação do di~posto neste artigo~ Venta) dias contádos da publicação desta ResOlução. 

não po_derá o servraor•-~ em quãlquer hipótese, ser posicionado em l"é-

ferência inferiOr a que se e~CPRtrª. Art. 51 Ao servidor que, em decorrência da aplicação de~ 
ta ReSolução, tiver suprimida de sua remuneração, a parcela relati-

Art. 43 O enquadramento de que trata o artigo_ 37 desta va ao Inc~ntivo Funcional, ê assegurado o pagamento de importância 
Resolução f ar-se-á sem interação do regime jur!dic_p dos servidores. equivalente, a título de vantagem pessoal, que será absorvida com 

as progressões horizontais e verticais futuras. 

Art. 44 Ficam extintos os atuais empregos de Secretário 
Parlamentar~ vedada a contratação de servidores,_ a par~ ir da vigên- Art. 52 As_ retribuições aces.s-Õrias cri~d~_s a qualquer t.f 
cia desta Resolução, a qUalquer título e sob qualquer forma, para a tulo e sob qualquer denominação, -s-erão autolnaticamep.te extintas, de 
prestação de serviços _inerentes âque~es -~nl_E~_egõ-s. acordo com o ~gtiinte cri têrlo: 

Parágl'afo- Onico - Os empregos t:'Ujos atu_ais ocu_p_antes não 
forem incluidos em Categorias Funcionais do Qua_à:(Q___d'ª- Pessoal do _S!. 
nado Federal, serão extintos ao término do mandato do Parlamentar 
que promoveu as respectivas indicações~ 

Art. 45 Para ingresso na classe especial da Categoria 

I - As que não· estão sendo pagas a qualquer ser­
vid-o!-, a partir da vigência desta Resolur;ãq. 

IÍ .:.---As demais~ a partir da mudança de 

dos !espectivos beneficiários. 

§ 19 - Na hipótese do item II serão ~antidos os at_uais 
Funcional de Inspetor de S_egurança Legislativa • mediante progressão valores r_eajustáveis noS mesm-os percentuais fixados para os aumen­
vertical ~ será Eix.igido dos atuais ocupantes das C~asses "A" e "B" , tos regulares, di Vencimentos e sa:láriõS não" se lhes aplicando os 
diploma de bachare_l em Direito ou em Educação Física de lo'nga dura- val~res esta-bélecicios na Tabela de FUnções G.ratificadas- aprovada 
cão. por esta Resolução. 

d d § 29-- O-disposto neste art~go, aplica-se também às gra-Art. 46 Aos servi ores do Sena o Federal,_que em decor-
- tificações devidas ãos contínuos lotados em ~ªQinetes na Sec~etar;a rencia da aplicação do disposto no artigo 37,_ item VIp, alínea "a" . - ~ ... 

e item lX, alínea na", forem--posicionados nas: C_lasses "Ã" e. ·~B", das Geral da Mesa, na Subsecretaria de Comiss.ões ou em qualquer outro õ.r 
gãô-da estrutura ~dmi~istrativa do Senado _Federal. Categorias Funcionais de Agente de_Segurança Legislativa e Agente 

de Transporte Legislativo, será diSpensado o requisHo de-~·s_colari­
dade para efeito.. de progressão vertical ã Classe -~~C", desde que 
aprovadõS em cu:rso 

Art. 47 Fica assegurado aos atuais bcupantes das Çatego­
rias Funcionais de A-rtífice de Mecânica, A:i-t-i!Tc.~~ de Obras e Meta­
lurgia'" Artlfice de El,etricidade e Comunicação, f.rtífice de C;:L~-p"in­

taria e Marcenaria e Assistente de Plenários_,_ direito ã progressão 
espe.cia1 ã Categoria de Assistente de Apoio da área e~ _q-;e'·f~r~_!!l_ P.2 

sicionados por esta Resolução. 

07 de 
Art. 53 E _conc.e.dj_Q.a ,_ com fundamento na Lei n9 7.163, de 

dezembro~de 1983, a partir de 19 de julho de 1985, progressão 
-vern-tal -ao-s-:.-ervidõres que nessa 

terstício na Última refer"êndá da 
posicionados. 

dat~ c_ont_em 12 (doze) meses de i.ri 
classe· em -que se acham atualmente 

Art. 54 A lotação_ ideal d~s Cate~orias Funcionais que i~ 
tegram o Quadro de Pessoal do Senado Federal, será estabelecida por 
Ato da Comissão Diretora, mediante proposta da Subsecretaria de 

Administração de P_essQ3.1, a pôs a apl i~ação do disposto no artigo 37 

Art. 48 Não iriterromperá a apuração -do int~l'st:I:cio _e:l(:i_gl:_ desta Resolução. 

do para o fim de Progressão Horizontal, Vertical e Especial, o 
quadramento autori~ado pelo artigo 37 desta Resolução. 

en-
Art. 56 O disposto nesta Resolução aplicar-se-á, no que 

couber, aos servidores aposentados. 
Par.ágrafo ·Onico - O disposto neste atJ;igo só se aplica 

aos servidores que, na data desta Resolução, estão o~pandO cargos Art. 57 A Subsecretaria de Administração de Pessoal fica 
ou empregos de provimento permanente, integrantes de Categorias Fu!!_ autorizada a ap_ostilar_ os t~tulos de nom~aç:ão dos servidores bene-
cionais. ficiados por esta Resolução. 

Art. 49 Passa a denominar~se: Art. 58 Ficam revogadas as Resoluções n9S 17, 18, 45 e 

I - Assistenté Técnico~ a função g-ratificada de Assiste~ 49, d_e 1973; 12 e 13, de 1975;- 10, 38 e 10.8, de 1976; o artigo 19 
te Técnico de Controle t;le Informação; -_-da Resolução'n9 30, de T9/9; 61 e 130, de 1980; 100, de 1982; 344 , 

de-1983.; e 74, de -1984; e outras disposições em contrário, -especial 
li ~ Encarregado de Secretaria as funções gratificadas de mente aquelas que dizem respeito à estrutura dos Quadros de Pessoal 

Encarregado de Assessoria, Encarregado de Pesquisa~ Assistente de extintos por esta Resolução. 
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Art. 59 Esta Resolução entra ~m vigor na data de sua pu-

blicação. 

Senado Federal, 

ANEXO (Art. 11 da Resolução n9 

Grupo: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORE-S - CÓdigo: SF-DAS-100 

A - DIREC.~O -SUPERIOR - Código: -SF-DAS--fdi 

a - CARGOS EM COMISSÃO - CÕàigo: SF-CC-DAS-101 

DENOMINAÇÃO 

Direto:r-Geral 
Sec:retário-Geral da Mesa 
Diretor da Assessoria 
Diretor -da Secretaria Administrativa 
Diretor da Secretaria Legislativa 
Diretor da S_ecretaria de Documentação e InformaçãO 
Diretor da Secretaria de Ser-vi-çoS -Especiais 
Diretor da Secretaria de Divulgação e de Relaç-ões PÚbli-Cas 
Diretor da Subsecretaria de Administração de Pessoal 
Diretor da Subsecretaria de Anais 
Diretor da Subsecretaria de Análise 
Diretor da Subs~cretaria de Arquivo 
Diretor da Subsecretaria de Ata 
Diretor da Subsecretaria de Administração Financeira 
Diretor da Subsecretaria de Administração de Material e 

Patrimônio 
Diretor da Subsecretaria de Comissões 
Diretor da Subsecretaria de Coordenação Legislativa do 

Congresso Nacional 
Diretor da Subsecretaria de Coordenação Legislativa do 

Senado Federal 
Diretor da Subsecretaria de Edições Técnicas 
Diretor da Subsecretaria de Engenharia 
Diretor da Subsecretaria de Orçamento 
Diretor da Subsecretaria de Taquigrafia 
Diretor da Subsecretaria Técnica e Jurídica 
Diretor da Representação do Senado Federal no Rio de 

Janeiro --

Chefe do Gabinete do Presidente do Senado Federal 
Diretor da Subsecretaria de Assistência Médica e Social 

Diretor da Subsecretaria de Biblioteca 
Diretor da Subsecretaria de _Divulgaçã-o 
Diretor da Subsecretaria de Expediente 
Diretor da Subsecretaria de Relações PÚblicas 

Diretor da Subsecretaria de Serviços Gerais 
Diretor da Subsecretaria Técnicas de Operações e Manutenção 

Eletrônica 

B - ASSESSORAMENTO SUPERlQR 

a - CARGOS EM COMISSÃO 

Código: SF-DAS-102 

_CÕ.digP: _ SF-CC-DAS-102 

D E N O M I NAÇÃO 

Consul ter-Geral 

Auditor - -
~ ~ 

- ~ 

Assessor Legislativo 
Assessor da Secretaria-Geral da Mesa 

s'!MBOLO 

DAS-6 
DAS-6 
DAS-5 
DAS-5 
DAS-5 
DAS-5 
DAS-5 
DAS-5 
DAS-4 
DAS-4 
DAS-4 
DAS-4 
DAS-4 
DAS-4 

DAS-4 
DAS-4 

DAS-4 

DAS-4 
DAS-4 
DAS-4 
DAS-4 
DAS-4 
DAS-4 

DAS-4 
DAS-4 
DAS-3 
DAS-3 
DAS-3 
DAS-3 
DAS-3 
DAS-3 

DAS-3 

S!MBOLO 

DAS-4 

DAS-3 
DAS-3 
DAS-3 

A~E_XO li tArt, U da il.esolucio n'i' 

Grupo~ ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO - CÕdigo: SF-AL-200 

sER:IES DE Cl.PSSES ~ '"""""" 6>1PREOOS n:re-t".· CLASSE REFE!lENciAS ®100- NENTES - CODIOO 

TO:enie.o Legislativo SF-CP-AL-201 SF-EP-Al.--201 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-13 

A NS-17-16-15-14 

TnquígTBfo Legislativo Sf-CP-AL-202 SF-EP-AL-202 E NS-25-24-ll-22 

B NS-21-20-Jg.rs 

A NS-17-16-lS-14 

Assistente Legislativo SF-CP-Pl.-203 SF-EP-.AL-203 ' lfol-35-34-33-32-3~ 

' IM-30-2:Sl-2B-27-26 . 

ANEXO III (Art.l7 da Reso1uçio nt' 

Grupo: OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR - C.Sdigo: SF-NS-300 

S!R.IES DE CLASSES CAAOOS """"" 
&!PREGOS PEJW.. 

WSSE REFIP!NCIAS TES alblro- NfNI'ES - CODJOO 

Médico SF-CP-NS-301 SF-EP-NS..-301 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-18 

A NS-17-16-15-14 

Enfemeiro SF-CP-NS-_302 SF-EP-NS-302 E NS-25-24-23-22 

' NS-21-20-19-18 

A NS-17-16-15-14 

Terapêl.lta Ocupacional SF-CP-NS-303 SF-EP-NS-303 E NS-25-24-23-22 

B NS--21-20-19-18 

A NS-17-16-15-14 

Psicólogo SF-CP-NS-304 SF-EP-NS-304 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-18 

A NS-17-16-15-14 

FannacOOtico SF-CP-NS-305 SF-EP-NS-305 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-18 

A NS-17-16-15-14 

Odontólogo SF-CP-NS-306 SF-EP-NS-306 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-18 

A NS..-17-16-15-14 

Engenheiro SF-0'-NS..-307 SF-EP-NS-307 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-18 

A NS-17-16-lS-14 

Arquiteto SF--CP-NS-308 SF--EP-."'S-308 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-18 

A NS-17-16-15-14 

Adlninistrador SF-CP-NS-309 SF-EP-NS-309 E NS-25-24-23-22 

' NS-21-20-19-18 

A NS-17-16-15-14 

Contador SF-CP-NS-310 SF-EP-NS-310 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-18 

A NS-17-16-15-14 

Assistente Sodal SF-CP-NS-311 SF-EP-NS-311 

B NS-21-20-19-18, 

A NS-17-16-15-14 

Têcnic:o m Conunica~iio SF-CP-NS-31Z SF-EP-NS-312 E NS-25-24-23-ll 

SOcial B NS-21-20-19-18 

A NS-17-15-lS-14 

Bibliotecário SF-CP-NS-313 SF-EP-NS-312 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-18 

A NS-17-16-15-14 

TÇcnico em Lecis1a~ão SF-CP-NS-314 SF-EP-NS-314 E NS-25-24-23-22 

e Orçamento B NS-21--20-19-18 

A NS-17-16-15-14 

SOciólogo SF-CP-NS-315 SF-EP-NS-315 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-16 

A NS-17-16-15-H 

Tradutor e Intêrprete Sf-0>-NS-316 SF-EP-NS-316 E NS-25-24-23~22 

• NS-21-20-19-16 

A NS-17-16-15-14 

Estatlstio;;o SF-a>-NS-317 SF-EP-NS-317 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-13 

A NS-17-16-15-14 

Ec:onomsu. SF-CP-NS-318 SF-EP-NS-313 E NS-25-24--23-22 

B NS-21-20-19-18 

A NS..-17-16-15-14 

fonoaudiólogo SF-a>-NS-319 SF-EP-NS-319 E NS-25-24-23-22 

B NS-21-20-19-18 

A NS-17-16-15-14 
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ANEXO IV (Art. lO (la Resolucio n9 

Grupo: TRANSPORTE OFICIAL E SEGURANÇA_ L_EGJSLATIVA- Códiao_ : __ "!_!'-TS- 40(1 

SllR.IES DE CLASSES 
CAROOS PEFW.NEN IMPREWs Pr;FMA- CLASSE REm<OCIAS ns - ""''"' NEN1'ES - o:IDIOO .. 

Inspetor de Segu- SF-CP-TS-401 SF-EP-TS-401 ' NS-25-24-2,3-22 

~ Legislativa B NS-21-20-19-18 

A NS-17-1~-;s-14 

Aeente. de Segur8!! SF-CP-TS.-402 SF-EP-TS-402 ' tH-35-34-33-~-Jl 

Çll Legislativa c tfl-l0-29-ZB-:Z.7-26 

B tN-25-24-23-22-tl 

A lf4-lO-l9-lB-17-16 

Agente de TraJ1SPO! SF-CP-TS-403 SF-EP-TS-403 ' tN-35-:54-33-lWl 

te Le&islativo c tH-30-29-28....27-26 

B 1#-25-24-ll-22.-21 

A tfl-20-19-18-17-16 

'-"."" 

ANEXO V {Art. 23 da Reso1uçio n9 

Grupo: APOIO ADMINIS'I'ItA'I' IVO E ATIVIDADES AUXILIARES -CÕiHio: SF-AD-SOÕ 

SSUES DE CLASSES CAROOS PE!W.'IDI a.tPREros PEFW.- CLASSE -IAS "' - "'""' NENn:s - CCDIOO 

Técnico de- Jlt!Oio SF-CP.JID-501 SF-EP-A0-501 B NS-n-Z0-19-lB 
Aclodnhtrativo A NS-17-16-1~-14 

Assistente de Apoio SF-0"-AD-SOZ SF-EP.AD-SOZ B ~35-34-33-32-31 

Administrativo A 1-M-30-29-28-21-26 

.As.sistente de Apoio SF-CP-PD-503 SF-EP-A0-503 B ~35-34-.33-.32-.31 

CllSaÚde A ~30-29-28-21-26 

Assistente de Apoio SF-CP-AD--504 SF-EP.AD-50~ B ~3S-34-3l.-3Z-31 

m <l>ras e M~nrtençio A 1+1-30-Z!il-28-27-26 

Assistente de Apoio SF-CP-.AD-505 SF-EP -AD- 505 ' 1#--35-34-33--32-31 
.. EletróniCII -e Te- A tH-30-29-28-27-U 

lecoamieaçÕes 

.Auxiliar de Apoio SF-0"-.AD-506 SF-El'-AD-506 B tf.I-25-24-23-22--Zl 

A:lministrativo A ~20-19-18-17-16-lS 

kD:ilillr de Apoio SF-CP-.AD-.507 SF-EP.AD-507 B !f.I-2S-2~-Z3-ll-2l 

sSaiide A !f.l-20-19-18-17-16-15 

Allldliar doi: .f4Xlio em SF-CP-AD-SOS SF-EP.AO-SOS B l+l-25-2.4-23-U-21 

(]):ras e Mm.!tençio A IH-ZO-l!il-lS-17-16-lS 

Auxi1ial' de Apoio SF-CP-AD-509 SF-EP.A0-509 B m-25-24-23-22--21 

ali EletrôniCII ' A lft-2049-lS-li-16-15 

Telee<llllllica!;:ÕCs 

ANEXO VI ·(Art. 27 da Resolução n'? 

TABELA DE FUNÇOES GRATIFICADAS 

- -
S!MBOLO VALOR 

FG-1 400.000 

FG-2 500.000 

FG-3 600.000 

FG-4 800.000 

FG-5 1.000. 000 

FG-6 1. 300.000 

FG-7 1. 600.000 

FG-8 1. 900.000 

ANEXO VII 

(Art. 29 da Resoluçftó nR 

D E N OHINAÇ~O 

Chefe de Serviç-o 
Chefe de Gabinete 
Assistente Técnico 
Assls_ten_te _Jurídico - -----

Coordenador de Publicações Esp_eciãis 
Encarregado do Cerimonial da _Presidência 
Chefe de_Seçtlo 
Subchefe de Gabinete -

Encarregado de Secretaria 
Secretário_de Gabinete 

-· . . .. 

li - OUTROS ENCARGOS ===============:i 

O E N O H I N A Ç A O 

Oficial _de Gabinete 
AuxilTar de Cãbinete 
Auxiliar de Secretaria 
Motorista de Gabinete 
Segurança de Gabinete 

Contínuo 

ANEXO VIII 

N" DE 
FUNÇOES 

31 
83 

152 

O> 

01 

01 

158 

84 

282 

66 

-

N!il! DE 
FUNCOES 

12 

415 

200 

101 

82 

217 

I - GABINETE DO PRESIDENTE 

N9 DE 
FUNÇOES D E N O M I N A c Ã o 

02 Assistente Técnico -

01 Coordenador de Publicações Especiais 
01 Encarregado do Cerimonial da Presidência 
01 Subchefe de Gabinete 
04 Secretário de Gabi.n_e_te 
01 Oficial de Gabinete 
06 Auxiliar de Gabinete 
03 Motorista de Gabinete 
02 Segurança de Gabinete 
04 Contínuo 

SÍMBOLO 

FG-8 

FG-8 
FG-7 
FG-7 

FG-7 
FG-7 
FG-6·· 

FG-6 
FG-5 
FG-5 

SÍMBOLO 

FG-4 
FG-3 
FG--3 

FG-2 
FG-2 
FG-1 

S!MBOLO 

FG - 7 

FG - 7 
FG - 7 
FG - 6 

FG - s 
FG - 4 
FG - 3 

FG - 2 
FG - 2 
FG - 1 
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II ~ GABINETES DOS VICE-PRESIDENTES VI - GABINETE DE PRESIDENTE DE COMISSÃO 

NO DE O E.N O M IN A Ç A O SfMBOLO 
FUNÇOES 

N9 DE D E N O M I N A C Ã O S!MBOLO FUNCOES 
01 Chefe de Gablnete FG - 8 

02 Assistente Técnico FG - 7 01 Assistente Técnico - FG - 7 
01 Sub-Chefe de Gabinete. FG - 6 01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
03 Secretário de Gabinete FG - 5 

01 Oficial de Gabinete FG- 4 

04 Auxiliar de Gabinete FG • 3 

02 Motorista de Gabinete FG - 2 

01 Segurança de Gabinete FG - 2 

02 Continuo FG - 1 

III - GABINETE DO 19 SECRETARIO 

VII - GABINETE DE VICE-LrDERES 
N9 DE 

DENOMI NAÇÃO S!MBOLO 
FUNÇÕES 

01 Chefe de Gabinete FG - 8 

04 Assistente Técnico FG - 7 W? DE D E N O M I N A Ç Ã 0 S!MBOLO FUNCOES 
02 Subchefe de Gabinete FG - 6 

03 Secretário de Gabinete FG - 5 

01 Oficial de Gabinete FG - 4 
01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 

04 Auxiliar de Gabinete FG - 3 

02 Motorista de Gabinete FG - 2 

01 Segurança de Gabinete FG - 2 

04 continuo -- FG - 1 

I:V: - GABINETES DOS LIDERES DE PARTlDO 

NJ2 DE O E N O M I N A Ç A O SÍMBOLO 
FUNÇOES 

VIII - GABINETE DE SUPLENTES DE SECRETÁRIOS 

01 Chefe de Gabinete FG -B 
02 Assistente Técnico ::;: . . FG - 7 
01 s~-Chefe de Gabinete FG - 6 

N9 DE D E N O M I N A C Á O S!MBOLO FUNCOES 

03 Secretário de Gabinete FG - 5 
01 Oficial de Gabinete FG - 4 01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
04 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
02 Motorista de Gabinete FG - 2 
01 Segurança de Gabinete FG - 2 
02 Continuo FG - 1 

IX - GABINETE DE SENADOR 
V - GABINETES DOS -29-, --3""9 e 49 SECRETARIO 

NQ DE O E.N O N IN A Ç A O S!MBOLO 
FUNÇOES 

N!ô! DE O E N O M I N A Ç A O SÍMBOLO 
FUNÇOES 

01 Chefe de Gabinete FG - 8 

01 Assistente Técnico FG - 7 

01 Sub-Chefe de Gabinete FG - 6 
03 Secretário de Gabinete FG - 5 

01 Chefe de Gabinete FG - 8 
01 Assistente Técnico FG - 7 
01 Sub-Chefe de Gabinete FG - 6 
03 Secretãrío de Gabinete FG - 5 

01 Oficial de Gabinete FG - 4 04 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
04 Auxiliar de Gabinete FG - 3 01 Motorista de Gabinete FG - 2 
01 Motorist~ de Gabinete FG - 2 
01 Segurança de Gabinete FG - 2 
02 Continuo FG - 1 

01 Segurança de Gabinete FG - 2 
02 Continuo FG • 1 

-



Novembro de 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 29 4945 

·x - SECRETARIA-GERAL DA MESA 

·-··-·· 
N2 DE O E N O M 
FUNÇ0ES 

I N A Ç A O SÍMBOLO 

01 Chefe de Gabln_ete FG - 8 -· 
02 Chefe de Serviço FG - 8 

01 Chefe de Seção FG - 6 -
01 Sub-Chefe de Gabinete FG - 6 

02 Secretário de Gabinete FG - 5 

01 Encarregado de Secretaria fG - 5 

08 Auxiliar de Secretaria FG - 3 

01 AuxiHar de Gabinete -· ·- . - ·~- ~· 
FG - 3 

01 Motorista __ de __ Gabinete f'G - 2 
01 Continuo FG - 1 

XI- SUBSECRETARIA DE COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO SENADO 

N2 DE O E.N O M I N A Ç A O SÍMBOLO 
FUNÇOES 

01 Assistente Técnico FG - 7 

04 Chefe de Seção FG - 6 
01 Secretário de Gabinete FG - 5 

17 Auxiliar de Secretaria FG - 3 
01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 Contínuo FG - 1 

XII- SUBSECRETARIA DE COOROENAÇAO LEGISLATIVA DO 
CONGRESSO NACIONAL 

----
Ng DE O E N O M I 
FUNÇOES 

N A Ç A O SÍMBOLO 
~ ~ 

01 Assistente Técnico FG - 7 

04 Chefe de Seção FG - 6 
01 Secretária de Gabinete FG - 5 

09 Auxiliar de Secretaria FG - 3 
01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 Contínuo FG - 1 

-

XIII- SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

-
NQ DE O E N O M 
FUNÇOES 

I N A Ç A O SÍMBOLO 

01 Assistente Técnico . - FG - 7 

05 Chefe de Seção FG - 6 

01 Secretário de Gabinete FG - 5 

06 Auxiliar- de SeCretaria FG - 3 

01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
Ol Contínuo - FG - 1 

XIV: -ASSESSORIA 

N2 DE O ~.N O M I N A Ç A O SÍMBOLO 
FUNÇOES 

02 Assistente Técnico FG - 7 

01 Chefe de Seção FG - 6 
02 Secretário de Gabinete. FG - 5 

09 Encarregado de Secretaria FG - 5 

06 Auxiliar de Secretaria FG - 3 

02 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 Motorista de Gabinete FG - 2 
02 Contínuo FG - 1 

xy·· - SUBSE;CRETARIA T~CNICA E JURÍDICA 

N9 DE D E N o H I N A C A o SÍMBOLO 
FUNÇÕES 

01 Assistente Técnico FG - 7 
03 Chefe de Seção FG - 6 
01 Secretário de Gabinete FG - 5 
01 _Auxiliar de Secretaria FG - 3 
01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 ContínuO FG - 1 

--- ----- - .. ---- --------- - -·· .. 
XVI- SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO 

NQ DE- O E N O M I N A Ç A O SÍMBOLO 
FUNÇOES: 

01 Assistente Técnico FG - 7 

03 Chefe de Seção FG - 6 
01 Secretário de Gabinete FG - 5 
01 Auxiliar de Secretaria FG - 3 
01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
oz Contínuo FG - 1 

XVII- SECRETARIA DE DIVULGAÇAO E DE RELAÇOE~ PÚBLICAS 

N!ôt DE O E.N O M I N A Ç A o SÍMBOLO 
FUNÇOES 

01 Assistente Técnico -- FG - 7 
02 Chefe de Seção FG - 6 
02 Secretário de Gabinete FG - 5 
04 Auxiliar de Secretaria FG - 3 
02 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 Motorista de Gabinete FG - 2 
02 Continuo FG - 1 
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XVIII- SUBSECRETARIA DE OIVULGAÇAO 

~- ~ 

N"' DE O E N O H I N A Ç ~ o SÍMBOLO 
FUNÇÕES 

N9 DE DENOMINAÇÃO S!MBOW 
fUNÇ~ES 

' 
- - --

01 Assistente Técnico FG - 7 03 Chefe de Serviço l'G - 8 

05 Chefe de Seçilo FG - 6 06 Che.fe de Seção PG - 6 

01 Secretário de Gabinete FG - 5 Ol Secret_ár.i_o de Gabinete l!'G - 5 

08 Auxiliar de Secretaria ' FG - J_ 
01 Auxiliar de Gabinete - FG - J 
Ol Contíouo -- -- -- FG - 1 

' 
XXIII- CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 

XIX: . - SUBSECRETARIA DE RELAÇ0ES PÚBLICAS 
ND DE O E N 0 M I N A Ç ~ O SÍMBOLO 
FUNçOES 

01 .. ~ 

Encarregado de Secre~arta FG - 5 
NQ OE O E N O M I N A Ç ~ O SÍMBOLO 
FUNÇOES 

01 Assistente Técnico FG - 7 

02 Chefe de Seçilo FG - 6 
01 Secretário de Gabinete F"G - 5~ 

03 Auxiliar de Secretaria FG - 3 
01 Auxiliar de Gabinete FG - J 
01 Contínuo F"G - 1 

XXIV - DIRETORIA-GERAL 

XX - CONSULTORIA-GERAL 

N9 DE D E N O M I NAC!IO S!MBOLO FUNÇOES 
NQ DE O E.N O M I N A Ç ~ O SÍMBOLO 
FUNÇOES 01 Chefe de Ga_bin.etc FG - 8 

01 Chefe de Serviço FG - 8 
01 Chefe de Gabinete f'G~- ~8 06 Assistente Técnico FG - 7 
os Assistente Jurídico . FG - 7 06 Chefe de S_eção FG - 6 
01 Secretário de Gabinete FG - 5 01 Subchefe de Gabinete FG - 6 
03 Auxiliar de Secretaria F"G - 3 02 Secretário de Gabinete FG - 5 
01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 02 Auxiliar de Secretaria FG - 3 
01 Motorista de Gabinete F"G - 2 os Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 Contínuo FG - 1 02 Motorista de Gabinete FG - 2 

04 Contínuo FG - 1 

XXV - SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
XXI- AUDITORIA 

NQ DE D E N O M I N A Ç A O SÍMBOLO 
FUNÇ0ES 

N9 DE D E N O M I N A C !I O S!MBOLO 
FUNCOES 

01 Assistente Técnico FG - 7 01 Chefe de Serviço FG - 8 

01 Chefe de Seção FG - 6 01 Assist_ente Técnico FG - 7 

01 Secretário de Gabinete FG - 5 02 Chefe de Seção FG - 6 

03 Encarreg·a-ao de Secretaria FG -~ 5 02 Secretário de Gabinet_e FG - 5 

01 Auxiliar de Secretaria FG - 3 09 Auxiliar de Secretaria FG - 3 

01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 02 Auxilia r de Gabine'l:e FG - 3 

02 Continuas . F"G - 1 01 Motorista de Gabin~te FG - 2 

06 Contínuo FG - I 
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XXVI - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

N9 DE D E N O M I NA c Ã o SfMBOLO FUNÇOES 

os Chefe de Serviço --- -- FG - a 
-

01 Assistente Técnico FG - 7 

19 Chefe de Seção FG - 6 

01 Secretário de Gabinete - FG - 5 
11 Auxiliar de Secretaria FG - 3 

01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 

01 Contínuo FG - 1 

XXVII - SUBSECirl~-tÀRIA DE ADMINISTRACAO- FTNANi:::EIRA 

NÇ DE 
FUNCOES 

03 
01 

12 

01 

51 

01 
01 

N9 DE 
FUNCOES 

03 

01 

11 

01 

10 

01 

01 

D E N O M I N A C Ã O 

Chefe de Serviço 
Assistente Técnico 
Chefe de Ser;ão 

Secretário de Gabinete 
Auxiliar de Secretaria 
Auxiliar de Gabinete 
Contínuo --

XXVIII - SUBSECRETARIA DE ADMINlSTRAÇÃO DE 

MATERIAL E PATRIMONIO 

D E N O M I N A C Ã O 

Chefe de Serviço 
Assistente_Técnico -

Chefe de Seção -

Secretário de Gabinete 

Auxiliar de Secretaria 

Auxiliar de Gabinete 
Contínuo 

--

srMBOLO 

FG - a 
FG - 7 

FG - 6 

FG - 5 

FG - 3 

FG - 3 
. FG - 1 

SfMBOLO 

FG - 8 
FG-- 7 -

FG - 6 

FG - 5 

FG - 3 

FG - 3 

FG - 1 

XXIX - SECRETARIA lEGISLATIVA 

-

N" DE OENOMI_ N A Ç A O SiMBOLO 
FUNÇ0ES 

01 Assistente Técnico FG -- 7 
02 Secretário de Gabinete FG - 5 
01 Auxiliar de Secretaria FG - 3 
02 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 Motorista de Gabinete FG - 2 
02 -

Contínuo FG - 1 

XXX - SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

N9 DE D E N O M I N A C Ã O S!MBOLO FUNCOES 

03 Chefe de Serviço FG - 8 
01 Assistente Técnico FG - 7 

03 Chefe de Seção FG - 6 

01 Secretário de Gabinete FG -- s 
20 Encarregadc, de Secretaria FG - 5 

09 Auxiliar de Secretaria FG - 3 
01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 Contínuo FG - 1 

XXXI- SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

N!õ! DE O E N O M I N A Ç A O S!MBOLO 
FUNÇOES 

01 Assistente Técnico FG - 7 
os Chefe de Seção FG - 6 
01 Secretário de Gabinete FG - 5 
01 .Auxiliar de Secretaria FG - 3 

01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 Contínuo fg - 1 

XXXII- SUBSECRETARIA DE ATA 

NQ DE O E N O M I N A Ç A O SÍMBOLO FUNÇOES-

01 Assistente Técnico FG - 7 
04 Chefe de Seç~o FG - 6 
01 Secretário de Gabinete FG - 5 
05 Auxiliar de Secretaria FG -- 3 
01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 Contínuo FG - 1 
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XXXIII - --SE.CRE.TARIA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO XXXVII- SUBSECRETARIA DE ANAIS 

N9 DE D E N O M I N A ç /( o SfMBOLO FUNCOES 

N2 DE O E N O M l N A Ç A O SÍMBOLO 
fUNÇOES 

' 
01 Chefe de Se:rviço FG - 8 

07 Assistente Técnico FG - 7 

01 Assistente Técnico fG - 7 

03 Chefe de Seção F"G - 6 

01 Chefe de Seção - ------ FG - 6 

oz Secretário de Gabinete FG - 5 -
02 Auxiliar de Secretaria FG - 3 

01 Secretário de Gabinete __ .. fG - 5 

01 l:!.uxiliar de secretaFia FG - 3 

01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 

02 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 Contínuo FG - 1 

01 Motorista de _Gabinete FG - 2 

02 Contínuo FG - 1 

.. --- ---- XXXVIII- SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 
XXXIV - SUBSECRETARIA DE BIBLIOTECA 

N!2 DE D E N O H I N A Ç A O SÍMBOLO 
FUNÇOES Na DE. OEN_OMI N A ç A o SÍMBOLO 

FUNÇOES 
. 

01 Assistente Técnico- FG - 7 

04 Chefe de Seção FG - 6 
01 Secretário de Gabinete F"G - 5 

01 Auxiliar de S_ecretaria FG - 3 
01 Auxiliar de Gabinete FG - ~-

01 Continuo FG - 1 

Ol Assistente Técnico -. FG - 7 

08 Chefe de Seção FG - 6 
01 Secretário de Gabinete FG - 5 
17 Auxiliar de Secreta_ri,a FG - 3 
01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 Contínuo FG - 1 

. -
XXXV - SUBSECRETARIA DE ANALISE_ 

-· .. ., 
N2 DE -
FUNÇOES 

O E N O M I N A Ç A o SÍMBOLO 
XXXIX - SECRETARIA DE SERVIÇOS ESPECIAIS 

01 Assistente Técn,ico FG - 7 
03 Chefe de Seç~o FG - 6 
06 Encarregado de Secretaria FG - 5 

N2 DE D E N O M I N A Ç A O SÍMBOLO FUNÇ0ES 

Ol Secretário de Gabinete - FG - 5 
os Auxiliar de Secretaria FG - 3 
01 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
01 ContL1uo FG - 1 

Ol Assistente Técnico FG - 7 
02 Secretário de Gabinete FG - 5 
03 Auxiliar de Secretaria FG - .3 
02 Auxiliar de Gabinete FG - 3 
Ol Motorista de Gabinete FG - 2 
04 Contínuo F"G - 1 

XXXVI-- SU_BSECRETARIA DE EDIÇOES TECNI_CAS XL • SUBSE_CRETARIA DE ENGENHARIA 

-
NO DE O E.N o M I N A c A o SÍMBOLO FUNÇOES N9 DE D E N O M I N A C !\ O S!MBOLO FUNÇOES 

Ol Assistente ~~cnico - - FG - 7 
05 Chefe _de_ SeÇão 

-·· 
"~ FG - 6 --

04 Encarregado de Secretaria FG - 5 

04 Chefe de Serviço FG - 8 
01 Assistente_ T~CIJ._ico FG - 7 

01 Secretário de Gabinete FG - 5 
16 Chefe de Seção . FG - 6 

01 Auxiliar de Secretar,ia FG - 3 
01 Secretário d~ Gab~nete FG - 5 

01 Auxiliar de Gabinete _ fg - 3 
01 Contínuo -~- FG - 1 

01 Auxiliar de Secretaria FG - 3 
01 Auxilia r de Gabinete FG - 3 
01 Contínuo FG - 1 
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XLI - SUBSECRETARIA DE ASSISTENCIA MEDl__ç_A:__li SQ_ÇIAL 

N'? DE 
FUNCOES 

02 

01 

03 

01 

01 

01 

OI 

D E N O M I N A C Ã O 

Chefe de Serviço 
Assistente Técnico 

Chefe de Seção 
Secretário de Gabinete 
Auxiliar de Secretaria 
Auxiliar de Gabinete 
Contínuo----

srMBOLO 

FG - 8 

FG - 7 
FG - 6 

FG - 5 

fG - 3 

-·- . _..::.. _:-_ FG - 3 

FG - 1 

L3 - Certificad_o _pela Comissão de Avaliação o preenchimento 
dos requisitos mfnimo_s, o Primeiro-SecretáriO-·submeterã- o nome do 

candidato ao Presidente do Senado Federal pa~r_!_,_.aprovação-

1.4 -Não sendo preenchidos os re_q"hisitos-mlnimos,o Primeiro-S~ 
cretário. solicita rã -ão senador-·prOpciriente- "que-- fndique outro candid! 

to. 

2 - Requisitos mínimos de admissão 

2.1 - O candidato .deverá demonstrar maturidade pessoal e capaci 
dade profissional para o exercício do emprego~ que serão 
pelo preenchimento dos seguintes requisitos mínimos: 

2 .1.1 - idade míriima de 25 anos;· 

aferidos 

2.1.2 - fõ:tinãÇâ:o de nível superior, comprovada mediante diploma 
de conclusão de--curso de graduação, de licenciatura plena, expedido 
por estabelecimento oficial ou reconhecido de ensino superior em 
qualquer das âreas científicas e técn:Ícas de _Competência das comis-

L ____ __j _________ ~~---------~~-~-~---=~-~-~~ . .J,-~.~-~---õ-~.~~='~,-sõe~ ~é_..ç.:rlicas dç. Sen.Jl_c1q . .f~deral.; 

XLII - SUBSECRETARIA DE SERVI.COS GERAIS 

N9 DE D E N O M I NA CÃO SfMBOLO FUNCOES 

03 Chefe de Serviço FG - 8 

Técnico -- FG - 7 01 Assistente . -

11 Chefe de Seção --

01 Secretário ae-""Gã:blifete- ----
--

01 Auxiliar de Secretaria 

01 Auxiliar de Gabinete 

01 Contínuo 

XLIII- SUBSECRETARIA TECNICA DE OPERAÇOES E 
MANUTENÇ~O ELETRONICA 

N2 DE O E N O M I N A Ç A O 
FUNÇOES 

01 Assistente Técnico -. -. 
-- -----

05 Chefe de Seção 
Ol Secretário de Gabinete 
01 Auxiliar de Sec.reta.r ia 

01 Auxiliar de Gabinete 
01 Contínuo -

ANEXO IX (Art. 33 da Resolução n9 

CRIT~RIOS PARA ADMISSÃO DE ASSESSORES T:ECNICOS 

1 - lndicação dos candidatos 

FG - 6 

FG - 5 

FG - 3 

FG - 3 

FG - 1 

SÍMBOLO 

FG - 7 

FG - 6 

FG - 5-

FG - 3 
FG - 3 

FG - 1 

1.1 - O Senador recrutará e indicar-a a:õ--PY.Tineiro-Secretârià­

candidato ao emprego de Assessor Técnico. 
o 

1.2 -O Primeiro-Secretário, antes de aproVar a indicaçã~. enc~ 
minhará o candidato ã-COmissão- de Avaliação para que· ex:àmine .o pre­

enchimento dos requisitos rnlnim_g_s de admis$_ã"o e c·e_rti_fique a habil_! 

tação do candidato. 

2.1.3_- experiêni:'fa-jfiOfissiõrial pertinente ã área do curso de 
graduação- do c-anàidato~ de no mínimo 5 _(cinco) anos~ demonstrada p~ 
lo exercício de- -ã"iivida.des em pelo meil.os- um dos seguintes campos: 

2' :T~3-~i-- -_-exe:T-Cicio.. -de. __ funções- de: 

a) assessoramento ou consulto ria superior;-

b) direÇãO- de órgão oti empresa oU ae suaS respectivas unidades 
a nível departamental ou divisional; ou 

c) doc_ência uni versitâria; 

2.1- 3 _ 2 - produção técnico-científi:ca próp-ria, representada por: 
a) art"igos ou livros publicados; 

b) elaboração--_de projetos téênico-S--ãprovados e executados. sob 
a sua responsabilidade; 

c) elaboraçãu de estudos e pareceres técnicos utilizados para 
fundamentação de decisões ou aprovaÇão de atos administrativos de 
autoridade ou órgãos; 

d) elaboração de parecer jurídicõ áprõvado por autoridade comp! 
tente ou exercício .de atividade_ forense~ como -parte em processos. 

ção o preenchimento dos requisitos mínimos referidos nos 
2.1.1 a 2.1.3; 

s_uhitens 

2.3 - O candidato deverá apresentar os_ documentos legais exigi­
dos pela administração e submet_er-se aos exames de sanidade física 
e mental. 

2.4 - Na aferição da experiência profissional serão_ obserVadas 
as seguintes regras: 

2.4.1 - até 3 (três} anoS do iotal de 5 (cinco) anos -de expe-
riência profissional~ fixado no subitem 2.1.3, poderão ser substi­
tuídos por cursos de pôs-graduação-, nas- s-eguirltes proporções: 

a) c_urso de doutorado, equivalente a .3 (três) anos de experiên­
cia profissional; 

b) curso de mestrado, equivalente a 2 (dois) anos de experiên-
cia; 

c) curso de especialização, a nfvel de pós·--graduação, equivale!!, 
te a 1 (um) ano de experiência. 

2.4. 2 - El'n nenhUili.a hipótese será adníi tido -candl.dato com experiê_!! 
cia profissional inferior a 5 (cinco) anos~ -relãtivamente aos cam­
pos definidos-nos itens 2-1.3.1 e 2.1.3.2·. 

JUS T-I F I C A T_ I V A 

Prelende-s~, com o presente Projeto de Resolução, 
dõtat o Senad-O Federal de um Plano de Classificação de Cargos e 
Errl)'regos, em s-ubs-ti-fuição ao atual Plano que só ãtinge os servJ:. 

dores_ estatutários e parte ·do's servidores regidos pela Consoli­
dação _das Leis do Ti"ãbalho. 
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Atualmente os servidores do Senado Federal est~o 
assim distribuldos: 

a - pessoal integrante do QuadrO de Pessoal Esta-

tutário; 
b - pessoal integrante do Quadro de Pessoal CLT; 
c - pessoal contratado por tempo determinado; 
d pessoal contratado por tempo indetermi nad_o; 

e - pessoal Prestando serviços com remuneração d.i 
versas da estabelecida para os empregos e co~ 
tratos (Pro-labore). 

Acresce, a essas várias modalidades de relação de 
trabalho, a inexistência, em sua grande maioria, de definição 
de tarefas e de respon_sabilidãde- -para o-s ocupantes de empregos. 

Por outro lado, a facilidade proporcionada pelas 
normas -atuais para criação de empregos e-- fixação da respectiva 
remuneração, tornou, pratic_amente inadministratável, a TO-rça de 
trabalho do Sen-ado. 

Somadas, a legislaç~o esLatutária e a legislaç~o 

trabalhista, existem várias-normas internas disciplinando are­
lação de trabalho, nem sempre coerent.e_s com _a legislação em vi­
gor. 

Essa Situação, além de dificultú a administr-aç~o 
de pessoal, não enfatiza o sistema do mérito, 
desestimulo ao servidor. 

consn fuindo um 

O Anteprojeto de Plano de _Classificação de Cargos 
e Empregos do Senado Federal visa corrigir aquelas 
estabelecendo: 

distorções 

a - igual níve_l de remuneração para o servidor e~ 
tatutário e celetista; 

b -- condicionando a criação de empre-gos 
de Resolução; 

atrav.és 

c - corrigindo distorções na 
gratificadas; 

tabela de fuoções 

d - estabelecendo as mesmas categorias profissio­
nais_ para estatutários e celetistas. 

Neste projeto os cargos em comissão são mantidos 
na· sitl)ação atUal, tendo em Vista que sua avaliação __ está condi­
cionada a futuro e:studo de estrutura, quando então ser~o --reava­
liados. 

As regras de enquadramento que acompanham o plano 
de classificação_de cargos Visam, tão somente, reposicionar os 
atuais ocupantes nos níveis e referência _em que se encontram, 
não se lhes assegurando vantagens salariais ou de remuneração 
adicionais. 

Ainda, quanto às regras de enquadramento, é opor­
tuno salientar a importância do sistema do mérito, que propor-

ciona àqueles -não ocupantes de emprego-s do Quadro de Pess_oal, 
mas -que já vêm prestando ser-viços remunerados ao Senado Federal, 
a oportunidade do ingresso no quadro, através de processo sele­
tivo interno. 

Dessa maneira ~ assegurado a 
condições sem ferir o direito indiVidunl 
pela legislação vigente. 

todos igualdade de 
c lhes é osscg~:ada 

Ao final do processo de enquadramento, 
exi~tirão-~ervidores estatutários- e celetistas pertencentes a 

um único quadro de pessoal do Senado Federal que será aprovado 
pela Comissão Diretora, após o processo -de enquad-ramento, cujas 

regras estão es~abelecidas neste Projeto de Resolução. 

Conclusão 

Diante do exposto podemos concluir que o trabalho 
apresentado atinge, qtJanto ao Plano de Classificaç~to de CHgos 
e EIJ!pregos, os seguintes objetivos: 

~ - assegura igualdade quanto ~ remuneraçlo de 
servidor estatutário e_celetista, pela fixa~ 
ção de idênticas ·categor.ias funcio_nais e re_,. 
ferências; 

b - consolida em um único Quadro de Pessoal, os 
cargos e empregos; 

c - elimina a diversidade de contratos e relações 
de emprego do pe5soal celetista; 

d - a!:segura igua.i direi t.o a todos os que já man-
têm Vínculo com o Senado Federal, 
acesso ao Quadro de Pessoal; 

quanto ao 

e - estabelece o sistema do mérito para enquadra-
menta do pessoal, condicionando seu ingress·o 
no. Quadro de Pessoal a prova interna de habi­
litação. 

Sala da COmissão Dir~tora, 27 de_ o_o_v_embro _de__1985:._ 

Senadoz: JQS~ TRAGELLI, Presidente 

Senador EN~AS FARI, Primeiro-Secretário 

Senador GUILHERME PALME~RA, 1"2 Vice-Presidente 

Senador PASSOS PORTO, 2-2 Vice-Presidente 

Senador JO~O LOBO, 22 Secretário 

Senador MARCONDES GADELHA, 32 Secretário 

Sena-dora EUNICE MICHIL:LES, 42 Secretário 

Seoador MÁR~O_MAIA, Suplen~e 

Senador MARTINS FILHO, Suplente 
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RESOLUÇÃO Nl' 17, DE 1973 

DlBpiic sobre a estruturaç<lr> do Crupo-D/I"('çrlo c A~c.s&ora­
mento Superiores dQ Quadro Pcnnanente elo Scnada Frdual, r. 
dá C!ltros protidinclas. 

Art. 1? O Cn.ipo-Dircção c A~sc1soramcnto Supe-riores, designado 
pelo t-ódigo SF-DAS-100, t•omprcende os cargos de provim'7rlto em cu~is­
são a que s('jam inerentes atividJ.des de sop('I"Visão, planeJamento, onen· 
taçiio. coordenação t' controle no mais alto nível da hierarquia adminis­
trath·a do Senado Federal, ''0111 vistas à formulação de pmgrnmas, normM 
e cr:itCrios fjul' deverão ser ohscrvados pelos dl•mais escalões lúerárquico)s. 

Art. 2,<> Os cargos integranti::i do Grupo a que se refere esta Reso­
luçãl> di~tribuir-se-ão, na fnnm1 do disposto no artigo 59 da Lei 11° 5.615, 
de lO de- dezembro de 1970, em 4 (quatro} níVCis, com ns seguinte.~ 
t:.:u':ICtt-risticas: 

NÍI-el 4 - Atividades de planejamefltll, supervislo, coorden:lÇ'lO, orien· 
:ação. direç>io. cuntro!c e integruç:io> dos trabllllms. a?min~strllth·os do 
Se11ado F~·dera~ eonso:mte ns àc\ibernções do Commmo Dll'etora, bem 
:t..sim de a>;Si~tência il Mesa nos trJbalhos de Plenário, envolvendo a 
,"OOrdc~~açdo do provimento d<:'" informações pertinentes :l. tramitação d<:'" 
matérias legislativas; · 

Nh·el 3 - I) Atividade~ de planejamí'nto, .1upervisiio, e<~ordenação e 
direção dos trnbalhos de admini.straç;lo gernl e espedfic-J, com vistas ao 
Jpoio legislativo. beul assim dos tro.~balhos de assessoramento supcri?r; 
H) Ati\"idadcs de plarwjJmentu, •upcrvisão, dircçiio e coordenação, vm· 
culadas ao s.istema de infonnaç.io, 

Nível 2 - I) Atividades, sob oricrlt.J.ç:io tla Comissão Diretora, de 
p!arwjamcnto, supervisão, controlc c din.•~:io da forr,,ubção e execução 
de programas concernentes à política dL' divulga~·i"m e relações públicns; 
li) Atividades de dircç:ío da unidad..; de cooraenaç:io k'glslativa da Se· 
cretaria CSetal da Mesa, das wúdndes d~ fH"lmcirn linha das SecretariaH 
Administrativa e Legislativa e da Assessoria; dn unidade dl;l anú.li~e da 
Secretaria de Informação, bem assim dl' d!reçiio da Rcp!'('scntação no 
Estado da Cuonab.ua; IIl) Atividad~ de direçiio da unidade de edições 
tecnicas da Diretoria Cer;~l; IV) Atividades de assessoramento jurldico à 
Mesa, à Comissão Diretor.~, à. Diretoria Geral e aos demais 6rgü.os do 
Senado Federal; V) Atividades de Chefia do Gubinete do Presidente do 
Senado Federal; 

Nível!- I) Atividades de coordcn~-;ão, orientaçlio !'.COntrole, sob 
supetvisão do Diretor-Gern.l, dos trabaThos relativos :.\ elabotaçã.o e exe­
cução orçmnent:'uias, prestação de contas e auditoria interna determinada 
pela Comiss;Io Diretora ou pe!o Dirctoi".Ceral; de direção da unidade 
i3e expediente da Secretaria Cem! ila Mesa; de direção du unidades <lc 
primeira linha da Secretaria de Divulgação e Relaç6cs Públicas, e·da. Bi· 
blioteca; de direção dos trnbnllio.;: ç1e. assistência médica e social. bem 
assim allividade~ de controle, coOidenação e direção de serviços ~rais e 
de serviços de manutenção e opcrnçees eletrônicas; Il) Atividãdes de 
asse6Soramento tlknico·Juríd!co à Mesa, à Comissão Diretora, ~ Comis, 
sões, aos Senadores e aos dem::ús 6rgiio~ do Senado Federal, para a elabo· 
raçi1o de pareceres, relatórios e anteproje-tos. 

Art. 39 O Grupo-Ditcçll.o c Assessoramento Superiores ser/i eonsti· 
tuído pe!n Categoria Direçtio Supttlor, designada pelo C6dígo SF-DAS-101 
e pela Categoria Assessoramento Superior, designaàa. pelo Código SF-DAS· 
102, distribuEdos os cargos delas integrantes pela escala dC nívei3, n11 
forma do Anexo. 

Arl 4'> O regime de trabalho dos ocupantes dos cargos de que trata. 
esta Resolu~o $Cr.IÍ de 4{) (quarenta) hor,as semanais, com integtal e 
to!tcl.usiva dedicação ao desempenho das atribuições que lhes slo inerentes. 

Pa.tágrafo único. O e:o;crcíclo dos cargos em comissão a que se refere 
este artigo é incompatlvel com o recebime-nto de quaisquer vantagens 
relacionai:las C(lm a prcstaçlio de serviços extraordlnltrios no período de 
40 ( qnarenta) horas semanais e com a pettWo de grntififllçiio de re· 
presentaç-ão. 

Art. 59 Para o provimento dos eargos de Assessor será exigida, pelo 
menos, a qualifica~ão minirna de grnduad. o. em curso de nívul superior, 
especifico da ltrea a que se destinar o _a~e~Jm;IDento. 

Art. 69 li: vedada a eonhataçlio. a partir da vigêncl~ desta Reso· 
lução, a qualc,tucr titulo e sob qualquer forma, de serviços com pessoa.ç 
fisicas ou jundicas, bem assim 11 utiliza.çllo de cola"boradores evenfua.is 
retribuídos mediante recibo, ~ o desempenho de atividades :lnCI'entes 
I~OS caJ:gOS integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento SuptTiores, 

Arl 7<> Esta Resolução entra em vigor na data de s.ua publicação. 

Art. 89 Revogam-se ::u disposições em contrário. 

Secado Fedezal, 25 de. junho do 1973.- Filtnto Müller, Presidente do 
Senado Federal. 

CRuPO.;DmEÇXO E ASSESSORAMEiNTO SUPERIORES 
CóDIGO: Sl,<'-DAS-100 . 

CATEGORlAS 

DW~o Superior (SF·DAS·IOl) 

3 •Diretor da Seeretarla AdnliCiStrativa; .Di· 
retor da Secrcta.rla Leltishtiva; 

Dketôr- da Assesfaria; i5iretor da Secre­
taria de Informaç!lo. 

Assessoramento 
Superiof' 

(SF·DAS-102) 
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' 

LLGISLACÁO CITADA 

PROJLTO DE RESOLUÇÃO 

N'' 149, DE 19H5 

2 i:>iretoz- da Secretaria de Divtifg"a.ção e de Consultor Juddico 
Rela~ Públicas; Diretor da Subse-
cretarla de Coordenação Legislativa; 
D!retOI das Subseel'ctarias da Secreta-
ria Administrativa, da Secrctru:ia Leg!s-
!ativa e da Assessoria; Diretor da Sub-
secretaria de Análise; Diretor da Subse-
cretaria de Ediçõe.s T éenfcas; Diretor 
lia Representaç!lo do SenadO Federal 
na. Cullll3bnra; Chefe do Gabinete do 
Presidente do Senado Federal. 

Ditetor da Subseei-etaTia. de Expediente;" .Auditor· 
·Diretor das Subseaetm:~Jl.S da: Secreta- Assessor Legisim1vo 
ria. de Divulgaçiio e de Relações Públi· 
cas; Diretor da Subsecretaria de Bi· 
blloteea; Diretar da Subsecretaria de 
Operações e MDDutençlio Eletrônica; 
Diretor da Subsecretm:ia de Setviços 
Gerai:>; Dit'etor da Subsecretaria de As· 
sist&!.cla Médica e Social. 

fJCCN 11, "2 (,:6_- f-3 __ 

RESOL"QÇAO !f1 18, DE 1973 

:0fspl5e wbre a comtituiçiio e estrut(lra.çifp do. Cru.po-Ativf· 
dades àc Apoio Legislativo e ~roos categmils funeionaiJ 
do Quadro Fennanente dt; Senad<J Federal, e dá outras pro-oi· 

""""""· "Arl. 1Q-·()" Grupo-Atividades de Apoio Legislativo do Quadro Per· 
manrn.i't!! do Senado Federal, desi~do pelo Código SF-Al.-{)10, co;rwrecn.­
.Je Categorias funcionais integtadas de cargos de provimento efetwo, a 
que são inerentes atividades de apoio legislativo, de níveis $Uperlor e 
médio, abrangendo eru:-argos de assistência técnica, pesquisa e análise 
na formulação e exame de ~ições e {]Utros documentos parlamen· 
tares, o na recuperaçiio da iiiformaçiio instrutiva do processo• legislativo; 
supervbão, revisão, redaçll.o final e organlzaçiio do registro taquigráfieo 
de debates e pronunciamentos de interesse legislativo, htl-m como eneargoo 
relacionados com a s~n~ de au~orldades e petsonalidades e atendi­
mento aos serviços cle plenários. 

Art. 29 As cla"es integrDDtcs elas Categorias ÍWieionais do Grupo 
a que se refere o artigo anterior distribuir-re-ão, na fonna do disposto 

-no art. 59 da Lei n'1 5.645, de lO de dezembro de 1970, em 8 (oito) 
níveis hierárquicos, com as seguintes características: 

Ni~l 8- Ij Atividiides d'C nfv!!l superior, de !latureza pouco repe· 
tltiva, ~volvendo supervisão, COOTdenaçüo e orientação de trabalhos legis­
lativos,. estudos e 11ssistêocla técniea na formulação e análise de ~ 
~Ições e outros documentos parlãm.ental"es, bem llSslm de tro.baillos de 
análise, pesquisa e rocupcrnção da informação instruti:va do processo legis­

_lativo. li) Atividades de nível superior, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo supervisão, COOI"dCDilção e orient::r.ção dos tr.abaThos de gra­
vaçl(o, regrstto taqWgrá.fico, revisão e redação Hoal de debates e pro­
nunciamentos, bem assim o planeiamento da elabornção dos originais pam 
publicação no órgão oflcial1 • 

Nivel 7 - I) Atividades de nível superior, de naturew. pouco 
~!tiva, envolvendo coordenaçl[o, orientação e execução especializada 
de trabalhos legislativos; estudos e assistência técnica na análise de pro­
.posl"ções e outros documentos- pu:rhmentares, bem assim de trabalh.oS de 
análise, pesquisa e recuperação da informação instrutiva do processo legis­
lativo. li) Atividades de nlvei superior, cle natw'éza poooo repetitiva, 
envolvendo coordenação, orientação e e:oteeução especialiZada do registro 
taquigrúfico c rednç[o final de debates e pronunciameotos:. 

Nivel 6 - I) Ativldades de nlvel superior, envolvendo COOl:de­
nação, orientação e execução de trabalhos legislativos; estudos e llSsis· 
têncla técníea. na..~!lli!_e -ºe ~ições e outros documentos par!amcn­
tai'éS, bem assim de trabalhos de análise, pesquisa e recuperação da 
informação inStrutiva do processo legislativo. li) Atividades de OÍV('l 
supcrÍOl", envolvendo coordena.çãQ e exeo:ução especializada de trnbalhos 
reJa.clonados com registro taql.!lgráfico, interprctaçlio e revi~ão de debates 
e pronunciamentos. 

N.lvel 5 ..., I) Atividades de nível superior, envolvendo supervisão, 
coordena~o e orientação de tJ:ebalhos rela.cionados. com a segurança_ de 
autor.ldade~ c personalidades brns.ilciras e estrangeiras,. na área de juris· 
dlção do policY.tmento dó Senado Federal. 

Nível 4 - I) Ati~Jdede5 de nível médio,. de natureza pouco repe· 
llti.ve~ envolvendo orlen.taçl'io e execução qualificada. de {rabalhos de apoio, 
em. Sl'au auxiliar, ~ atividades de pesquh"a e assistt'llcia técnica legislativa 
de nlvel superior, inclusive acompanhamento da tramitação de proposi­
ções. bem como atividades de nível médio, com formação técnlca e espe­
cializado, envolvendo,. na çxeeução qualificada, trabalhos de apoio, em 
~au auxiliar, ao desenvolvimento das atillidades de gravação e taquigrafia 
ae nível superior, inclusive o registro e. interpretação t~uigrãficos de 
debates e pronunciamentos. II) Atividades de nível mCdio, envolvendo 

-coordenação de trabalhos relacionados com a S~Çll de .autoridades 
o perSona:!ldades bl"astleiras e estrangeiras, na área de jurisdição do poli­
cian'ielifõ do Senado Feclera.l.. 

Nível 3 - I) Ativislades de nivel médio e ~ natureza repetitiva, 
envolvendo execução q~:~al~cada, sob supervis~ e orientação;, de traba· 
Jbos de apoio,. em gtau auxiliar, ao desenvolvrmento dos trabalbos de 
pesqul~ legislativa de nfvel superior, bem .assim atividades de nível 
médio, de naturez:l repetitiva, com formação téc:Dica, envolvendo, na 
execução qualificada, trabalhos de apoio, em grau auxiliar, ao desenvol­
vimento das ativlda.des taqulgráfioos de nível superior, inclusive o regis· 
tro e interpretação taqutgr6.ficos de debates e pronunciamentos. Il) Ati· 
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vidii.aes:-de- nível médio, envolvetr.d~ coordenaçll.o e execução de trabalbos 
relacionados com a se~nça de autoridades e per.;onalidades bl"asileiras 
e estraageiras, na área de jurisdição do P'?liciamento do Senado Fedcrul. 
III) Atividades de nivel médio, envolvendo cooOOenaçlo e orientação de 
trabalhos relacionados com o atendimento aos serviços de plenários. 

Nível 2. - I) Atividades de nível médio, envolvendo ex«ução 
qualificada, sob ~upervlslo e orientação, de trabalhos relacionados com a 
segurança de autoridade e personalidades brasileiras e estrangeirns,. na 
área de jurisdiçilo do policiamento do Senado Federal. II) Atividades 
de nível médio,. envolvendo orientação dos trabalhos relacionados com o 
atendimento aos serviços de plenário~. 

Nivd 1 - Atividades de nível médio, envolvendo execução qua­
lificada, sob coordenação e orientação, dos trabalhos relacionados com o 
atendimento aos serviÇOII de plen&dos. 

Art. 3'1 O Grupo-Atividades de Apoio Legislativo é CODStituido pelas 
Cat~ias funcionais abaix.o ii1diOO.<:las, d.istnõufdas as classes respectivas 
pela escala de níveis, na forma do Anexo: 

C6digo - SF-AlrOll - Técnico Legi*tivo, 

Código - SF·AL-012 - Ass.isttmte Legislativo; 

C6digo .- S~·AL-013 - T~qufgrafo Legis~ativo; 

Código - SF-AJA14 - A~tecrte de Plenários; 

Código - SF·AL..Ol5 - Agente de SegutllDçe. Legislativa. 

Art. 49 Podcr1io integrar as Categorias funcionals de que trata o 
artigo anterior, mediante transformação ou transposição, os cargos atuais, 
vagos e ocupados, cuj::u atividades guardam correlação com as inWC!Zd!ls 
no art. 19 desta Resolução, observado o seguinte critério: 

I) Na Categoria funcional de Técnico Legislativo, por transforma­
ção, os cargos: a) de Redator de Anais e Documentos Parlamentares, 
Técnico de lnstrução !,.egis!atlva, Técnico de Instruçtl.o da Representa!:lo, 
Auxiliar de Instrução Legislativa, Auxiliar Legislativo, Pesquisador Legis· 
!ativo, Redator-Pesquisador, Redator da Ata, Redator de Divulgação; e b) 
os de Bibliotecário, Oficial llib.liotceário, Arquivologista,. Oficial Arquivo­
logista, cujos ocupDDtes executem, efetivamente, atn'buiçOes de pesquisa 
leglslatiV!I-

11) Na Categoria funcional de .Msistente Legislativo, pot transEor­
maç!"G,. os_cargos de Tradutor, bem assim os que exc:ede!:Cm à lotaçl'io da 
·Categoria- de Técnico Legislativo, os de Pesquisador de Orçamento e os 
vagos, isOlados ou de carreira, de qualquer aenomlnaçiio do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal. 

lll) Na Categoria funclocar de· Taqulgrafo ~lativo, por trans­
poslç:!io, os. cargos de Tnqufgrafo-Revisor e Taqulgrafo àe Debates. 

IV) Na Categoria funcional de Asslstente de Plenário, por tran.spo­
:SiçiiO, os c:u-gos de Au:tiliar de Plenârios. 

V) Na Categoria fuociOC!IIl de Agente de Segurança Le~lativa, classo 
final, por transpos:lção, os cargos de Inspctor Policial Leg!slPtívo ('~ nas 
demais classes, os cargos àe Agente Policial Legislativo. 

Art. 5" Os cargos ocupados" serão tran.~ormados ou transpostos me· 
diante inclusi1o dos respectivos ocupantes nas correspondentes Categorias 
funcionais do maior para o menor nível,. nos limites .da lotação estabe­
lecida para cada área de espeoialidadl'", por ordem rigorosa de classifi· 
cação dos habilitados oo processo seletivo a que se refere o art. 79 desta 
Resoluçllo. 

§ 1<;> Os auges que, de IICOfdo com. a ordem àe classifiellçdo dos 
respectivos ocupantes, excederem ao número fixado para a classe superior 
d11 Categor!n funcionai, serão transformados ou transpostos para a c!as.re 
Imediatamente inferior ou, se ainda: ocorrer a hipóte.~e prevista neste 
parágrafo, para 11 classe inferior seguinte. 

§ 29 Se a lotação aprovada ~a ; Categoria funcional for superior 
ao número de funcionãrios habilitados no processo seletiyo, será comple· 
tada com a translonnaçlio de quaisquer outros cargos, ocupados ou vagos, 
independentemente da corre-lição estabelecida para cada Categpria fun· 
cional, respeitadas as áreas de espeeializaçiio e os requJsitos estabelecidos 
·no art. 79 desta Resoluç!o. 

Art. ('ft As transformaç6es ou·tran~poslções de c.argos a que se refere 
o art. 49 desta Resolução serão processadas após a observância das seguin· 
tes exigênciaS: 

I - flxa.ç!t.o da lotaçll.o !àeal, prevista no art. 89, item 11, da Lei 
n9 5.645, de 1970; 

ll - verificação da prioridade, por Catcaorias funcional:>, na escala 
prevista no art. 29 do Decreto n'1 70.320, de 23 de março de 1972; 

lli - existência de recursos orçamentários adequado.s para fazer face 
às despesas decorrentes da medida. 

Art. 79 Os critérios seletivos, para efeito de trans!Ormaçâo Oer trans­
po;íção de cargos para os Categot:ias funcionais do Grupo-Atividades de 
ApOlo Legislativo~ serão, basicamente, os se~tes: 

I) ~Wesso, ~ virtude de concurso público, em cargo isolado ou de 
carreira a que pertencer o cargo a ser trans.formado ou transposto, ou 
nas çarreira.s ou cargos fs.olaàos que a estes ODteeedera.m. bem assim na 
foo:na do art. 29 da Lei Constitucional rft 20, de 2 de janeiro de 1946, do 
art. 186 da Constitulç:'lo de 1946 e do art. 26 do Ato das Disposiçôes 
Constitueionait Transitórias de 18 de setembro de 19«1; 
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li) babrutaçio em prow. de desempenho funcionai para os que n!io 
satisfaçam as condições do item anterior. _ _ 

i 19 Para o efeito do disposto no art, S\' e seu § l'il desta Resolução, 
a da~ifica<;ll.o do.1 fundoo6rios habilitad<M de â.co:rdo com este- nrt~o far­
$0-{ dnsse pOl' classe, a começar pela mal; elevada, observada a segulnte 
ordem de prcfezCncla, .sucessivamente: 

a) quanto à habilitação: 

1"' - o habilitado na forma do item I; 
.29 - o habilitado na foxma de> item U; 

b) em igualda_de de condições de habilitação, recaüá a preferêllcia~ 
sucessivnmeute, no funclonãrlo: 

11' - que possua diploma 01.1 certificado de oonclw!io' de ~ ou 
~bilitação legal equivnlettte, exigido,; para ingresso l:la Categoria fun.. 
Clonal'; 

2" - de maior tempo na clas:se ou no cm-go isolado; 

39 - de maior tempo na c:::a.t'relra a qlle perleo.cet o cm:go a ser trans-
~to ou. transfonnado; 

49- de maior tempo' de sen>iço no Senado Federal; 

5Q - de maiOr tempo de serviço público federal; 

6'l' - de malo.r tempo de serviço público. 

§ '2.9 N~ apuraçii~ dos e~entos er:tumemdos na a.llnea b do pa.rá­
~o anterior, tOI!lal'·5e-á por ba~ a situaç!lo íunctonal e:tistente à data 
àn homologação do proces.so ~[etivo. • _ 

§ JQ Nos casos de t~Jon:r!nçllo de cugag, a prova de desempenho 
será p:re«dida de curso intensivo de treinam~to. _ · 

Art.,& Ressalvado o disposto nosllrts. 10, U e 12 desta Resolução, 
os cragos das cla~se:~· .inltinis d:u: Categmias fun.cionafs do Grtli?o-Ativl.­
<ia.des de Apoio Lel(islativo seriio proVidos medíante concurso púbTíco, 
em que ~ verific~o as qualiftcações essenciais exigidas nas es:Pecifica­
çôes respectiws. 

Art. 9Q Constituem requisitos para ingresso nas cl~ _iniciais das 
Cat~orias funclot:tnis do Grupo-Atividades àe Apoio Legislativo. além das 
.estabeledàas Oll.S ~crtruÇ\5C$ Regulador:u dos ~ru:ul'SOS: 

I - para a.s Categorin!l: de T('Cilico L~lativo e Taquígx-afo 
Legislativo, diploma ou certiE.ica.do de conclusão de. curso supe­
rior ou habilitaçOO !esn:J equivalente. eotteladocad(IS com- a5 at:ti­
bulç&s da Categoria funcional, crogindo-se,. quando fQr o casa. 
font~açãQ corteSl,>Ondente às respectivRS especialldades; 

li - pÍ!ta a Categoria de Asshteote I.eg!slativo, certiEiCaclo de 
<::onclus!io do __ cido _colegial ou S!;9 grau, ou de nivei cqu_iVAlertte, 
exigívef, quando for o ea.ro, fOI';I'Illlção técnlca e especlalizada; 

Ili - para a 'Cate Fia de Agente de Segurança ~lativa, curso 
ginasiiil ou s~ st!ri.e do l? grau, ou de túvel equivalente; 

IV - pnn n Categoda de Assistente de PlenArios, cum primário 
oo .5' série do lQ grau. · 

Puágmfo único. Para p~lo !uncion&.l à classe- final da Cate­
goria àe Agente de Segurança Legislativa, exigir-se-& diploma do cUl'so 
$l.lperior pertinente. 

Art. 10. 0$ c:ll'g:OS da dasse inicial qa Categoria._ !\.IO.Cional de 
Técníco_L_egislativo serll.o providos, respectivamente, em até 1}6 (~ ~· 
to) das vaga f, D:leclinate ascensão funcional àe ocupantes de cargos da 
classe final da Categoria .funclonnl de Agente Administrativo, do Grupo· 
Sel'Viços Aoxi.liares, e, ern até 1/6 (um sexto), mediante pro;,-ess-áo fun· 
clooal de ocuplllltes da classe final da Categoria frmcional de Assistente 
Legislativo, respeitadas as correspondentes áretts de especiallza.ção.. 

~· 11. 0$ cargos da clas,o;e inicial da Cátegorla funcional de Taqu(.­
grafo Legislativo ser!G prov;dos, em até 1/3. (um terço) d~ _ vagru, DJe· 
diante progresso funcional de ocupantes da classe final da Categoria fun· 
cional de As5istente Legislatívo, respeitadas as correspondentes áreas de 
~lli:açlio. 

.A:tt. 12. Os cargos da classe inicial da Câtegoria funcional de A:ssis­
tente de Plenári<Js seno providos mediant~ a:>cens§.o funcional de ocupan­
tes da classe final d11 Cate~n funciooal de Agente de Portaria, do Grupo. 
ServiÇ'O'i' de Trn~e <?Jlclal e PortlU'ia. _ 

Art 13. Os candidatos 11. _pl'Ogressfio e ascensiio funcionais, além 
,.tlo atendimento ao grau de escolarióade fixado para in~ na Catego­
ria funcional, deverio ser submetidos a treinllinento ewedfico, 

Art. 14. A progressno fum:Ional far-..s&á pela elevação do funcio· 
nárío à clas:~e flnedíatamente superior àquela a que pertença, observnda a 
:respectiva ~alidade, e obedeceri ao critério de merecimento, na _for· 
ma. estabelecida em Re$oluçlo. -

Parágrafo único. O intettt(clo para progresslo funcioi'!al é de 3 
(três) ap05, paro. as cla5ses iniciais du CategOrias- lrmcionais de Técnico 
Legislativo e de Taqulgrafo Legislativo, e de 2 {dois) anGS pa.ra as detnais 
clnSses e Categorla.s fuocionai$, e seri. apumd.o pelo ternpG lí9uido de 
efetivo e:r;:ercl~ do funcionário na clru;~ a que pertença. -

.Art. 15. Poderá haver n.seensllo fundooal de ocupantes de classes 
finais das Categorias fuD,CioPais_ de outros Grupos, ao. QUadro Perma· 
nente do Secado Fod~, para as duses l.oiciab dt> G~·Atlvl&.des 
de Apoio Legisla.t:i.vo, desde qlle posSUlUll o gtau de escolaridade exigido 
em relação a cada Categorla e atendam b: nOJ:mas fixadas em Resolução. 

· Parágrafo único. O interstício para a !aCellSlo funcional seri de 2 
(dois) anoo, apurado pelo tempo de efetivo exerclcio do funcioniriQ na 
classe final da Categoria funckJ!;lal a que pertença. 

.Arl 16. A época da realizaçã.o das progressões e ascensões fW'lcio­
nais, bem assim as normas para o re'Jlectivo processamento, seiiío esta· 
beleci&s em Rcso~uçiio. 

Al't. 17. Os ocupantes- d<1 cà:rgos- ~e integra:rern as classes das' Cate­
gorias funcionais do Grupo a qnc se :réfere Clta Resaluçlo ficam sujeitos 
ao regime de 40 ( qUD.I:eota} horas seD:lanais. de trabalho. 

.An. 18. O ato da Colnill.'Jii.o Diretora gue ·aprovar as especificações­
de clliS$CS do Crupo-Atividad~ de Apolo Le~lativo <~Stabelec:erú, 1;10 grau 
hiex'IÚ'9nko eoa-:respoodente, as linhas de chet111 inerentes às classe$ fute­
grantet du respectiVWl Categorla5 funcionais. 

Att. 19. As ~dndes de recursos human.os do Senado Federal, 
para o desempenho dos encatgot~ pll.o eompreendldos no Gtupo-Ativida-

dC$ de Apolo Legislativo, se-do atendidas pel05 ~antes de cargOs inte• 
grantes d~ Grupos a que se referem os itens Vll - Artesanato; VTII -­
Setviços AlW1iarCil; IX - Outras Atividades de Nível Superi~r; e X -
Outras Atividades de Nível Médio, do art. 2Q da Lei nQ 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, bem assim do Grupo-Serviços de Tn~:~sporte Oficial e 
POrtaria, e, se fOI o caso, de outros que ft>rem criados na forma do artigo 
49 da mesma lei. 

Parágrafo único. Na implantação dos Grupos a que se l#ere este 
art:igo, :reTilo observados os critéri<J.S estabelecidos nos respectivos decretos 
dl' Poder Executivo que estruturarem os referidas Grupos, bem assim a~ 
correspondentes espeillicações de classes. 

.A:tt. 20. Poderão Integrar as categotias funcionais do Grupo..Serviços 
Auxiliares, estruturado pelo Decreto nQ n.236, de 11 de outubro de 1972, 
do Quaàl"o Permanente do Senado Federal, designado pelo Código 
SF-SA-800, os seguintes eurgos: 

I - Na Ca.tegoria funcional de Agente Administrativo, designada 
pelo Código SF-SA-801, por b"ansf'orma~o, os de Almo:<arife, 
Adminlstrador do Ediffcio, 'Ajudante de Admilllstrador do Edi· 
freio, Conservador de Documentos, Ajudante de Conservador de 
Oocumentõs, Controlador de Almamrifado e Tombador de Pa­
trimônio, bem asshn os de Controlador Gráf";co. Linotipista, Emen. 
dador, Impressor Tipográfico, Compositor Pag,inador, Encader­
nador, A.uxillar de Encadernador e n-an.sportador, que ·estejam 
cletivamente exe-cendo atividades tipi<:amente adminhtrativas, 

U - Na Categoria. fWlc!onal de Da.tüó~o,. designada pelo 
C6digo SF -SA-802. por transformação. os cargtiS -vagoo, iSolados 
(lu de carreira, de qualquer denomioaçiio, do Quadro Pennanen-_ 
te do Senado Fedcia.l, a serem providos mediante COOC'Ill'SO pú· 
bllco. 

Art. 21. Poderão integrar as Categorias funclooais. do Grlipo-Setvi· 
ços de T.mnsporte Oficial e Pottaria, estruturado pelo Decreto nQ 71.900,. 
de 14 de março de 1973, do Quadro P=ente do SeJmdo Fed~ral,. desig­
nado pelo Códigt> SF·TP·l20Õ, os seguintes cargos: 

I"- Na Categoria funciOnal àe Motorista Oficial, designada pelo 
-CódigQ SF-TP·l201, por transposição,. os de Chefe do Se!"'dç_o de 
Trara"spotte, Subchefe do Serviço de Transporte, Ajudante do 
Chefe de Serviço-3 de Transporte e Motorista, bt-m ass:lm cargos 
vagos. isolados ou de carreira, de qunlquer denominaçio, do 
Quáàl'o de Pessoal do Senado Ft:detal, a ~em providoo med!ant~· 
concurso público. 

U - Na CategOOa funciooal de Agente de- Portaria, designada 
pelo Código SF-TP-1202, por t:ranspos!ç[o, os cargos de .Ascen­
~orlsta, Auxiliar de Limpeza, Servente e Vlgia . 

Art. 22. A transposição ou translarolllçi!:o de rorgos processar-sc·iQ 
por ato da Comissão Diretora, :mediante propo~ta. do Primeiro-Secretário, 
cabendo à Subsecretaria de Pessoal, sob n 01ientaçlio da Comlss!o TéaJfea 
de Alto Nlvel, a elaboração. dos respectivos expedientes. 

Art. 23. Aos atuais fW~donários, D:lecliante opção n ser fonmdizllda 
junto à Subsecretaria de Pessoal, no pm~ de 45 (quarenta e cinco) dJu, 
é facultado permanecer ~:~os cargos de que são ooupantes efetivos, com os 
direitos, vantagén$ e obdgações da sitilaçãG anterior à vigo!ncia dC~~ta 
ResoluçãO. 

Art. 24. 0;'1 fiiDcio~:~ãrios que opt:úem na f01ma do artigo anterior oo. 
que plo logmrecn habilitação no processo seletivo a. que se relere o art. 19 
cle:sta Resolução serão incluldos em Quadro Suplementar, a ser C)ltinto, 
$eill. prejuízo dos direitos,. vantagens e obti~ções inerentes aos cargos 
de que silo aoupantes efetivos, decortentes da: legislaçll.a anterior à vigên. 
.ela desta Resoluç!io, devendo os c:ru:gos respectivos ser suprimido~ à medida 
que vagarem. 

Art. 25. Esta Resalu~o entra em vigor na data d~ soa publieaçiio. 

Art. 26. Revoginn·se as d~osl~ em contrário. 

Senado Federal, 26 de junho de 1973.. - FQintq Müller, Pr~idente 
do Senado Federal. 
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RESOLUÇÃO N~' 45, DE 1973 

Dispõe sobre a con.stiWiç.!o e a eStrutUra~ iio Gn.ipo· 
Outra~ Atio4lades de N!-vel SuperiOT e re.spectioa.s Categorias 
funcionais do Quadro Permanente do Senado Federal e dá ontras 
procidt'11Cias. 

Art. 1Q O Grupo-Outras Atividades de Nlvel Superior, designado 
pelo .códígo SF.NS-900, compreende Cnteg.ori<!s funcionais ínt>cg:radas de 
eaxgos de provimento efetivo, o. que são inel'entes atividade~!' compreen· 
didas nas aroas biomédica, de ciências e tecnologia. e de ciências humanas, 
sociais, letras e a~s. para -cujo desempenho é exigido o diploma de .cw:so 
~uperl.or de ensino ou habilitação legal equivalente. · 

- Art. .2Q As elas~ integrantes dãs ·eategorla-s funi.30rieis do Grupo 
a que se refere o artigo ant~ distribuir~ão, na forma do disposto 
no art, 59 da La nQ 5.645, de 10 .de dezembro de 1970, em 7 ·(sete) 
nlveis bierárqukos, com as se~re> .camcte-ri.ilicas, -dentro de cada espe­
cialidade: 

Nível 7 - Atividades de supervisão, programar;!io, aoot-denaçlo ou 
ex.ecuçio e:s;peclali7.ada, em grau de maior complexidade, ~ferentes: 

I - 11. trabalhos de defesa e proteção à !iaúde individoa~ ou 
ooletiw, inclUindo medidas de profi~ e rempl!ut:ioa; 

Il - 11. estudos e trabalhos relativos à assist8nclo. buco-d:entária; 

xn - a estudos, em geral, ~obre l'egiões, ZOilll.S, cidades, Qbras 
estrut;urajs, tTnnsportes, desenvolvim.ecto hldust:r"iGl.l, preservação 
e exploração de riquezas minera.is; 

IV - a estudos e ptojeb::ls de pesqui.oo. e antilise econ&nicas 
naciooais e :internacionais, robte comércio, lodústtia, finanças, 
estruturns, patrimonial e investímenros nacionais e estrangeiros; 

V - a. estu-dos, pesquisaS, análises e projetos :sabre ~o 
em. geral e organlr.aç!o e métodos; 

YI - ll trabalhos de admmistmçlo finnnoeira e patrimonial, 
C:Qnl:ltbj,lidade e auditoria, ~dendo aná.lme e perícia 
contábeis, 

Nivel 6 - A) Atividade$ de supervisão, coordenação ~ exeoo.ção 
especlaiiz:ada em grau de tnaior compiexidade, ret'eroote,: 

I - a. trabaiho.s e estudos relativos à .análise cllnica; 

' n - 41. projetos relativos à corutruçi!-o, à fisoa!Ização de obras 
doSenadt:l F-edend e à oelaboraçll.o de connas para a oooservação 
e 1eooostitu:ição dos beos do Senado Feden.U; 

- m - & estudos. pesquisas, profetas, .nnálise e ocmtrole es!:atís· 
tlco dos fenômenos coletivos nos setores eco~rnico. social. 
fioan<X'iro. 'll.grlcole. mdustr!W e clentí&o; 

I 
I 
I 

C!F-AL-ols.ui - - - -
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-
-
-

-
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Aa4t=ted Asente de ~ -· f!P..AL-OU,.2 ~ça SP'·AL..016.2 
LoeQillla,t!.vaA 

\Aasl&tentl:! de --· $F~AL·OU.ll - -
.. 

rv - a trabalhos de relaçõe$ públi~. redação, :revl&llo. eule~ 
.e preparo de infonnações: par.~. divulgação oficial fa.lada, escrita. 
ou toelevi$0!1:\da. 

B) Atividades de -coordenação, Orientaçll.o ou .:!Xocução especial:izada 
em ~u de oomplexi-dade média,. lrefurentes aos trabálhos, estudos e pro­
jetos indic:KIO$ no Nível 7. 

Nível .S - Atividades ~ supervi5lo, coordenação, .programaÇ!o ou 
execução especializada em gr11u de maior complexidade, refctentes: 

I - a tmbalhos relativos à oobservaç!'i.o, oo cuidado,. à edUJO!Ipo 
-91lnitbia dos doente$, gestantes e ~dentados, a.o ocwnprimento 
da:s pres<:rições méd.icas oe ~pllcaçlio de medidas destinadas à 
;prevenção de doenças; 

Il - a estudos: sobre -0 comportamento humana e ~ao dmAmio:a da 
personalklade, envolvendo diagnóstico psicológico, orlenteçlio 
psioopedag6g!ro -e solução dos probtemas de ojustamento do ser 
humano. 

Nlvel 4 - A) Atividades de supervisão, oCOOidenaçi!.o, prosra.n:~:açlo 
ou ex.ec:ução :especialixada, em grau de maior complexidade, re:Eer<mtes: 

1 - a tro.balhos relacionados oom 11. aplica.çll.o de prace:ssOs nos 
divetsos ram05 da ·Engenharla; 

II - á trabalhos de pesquisa. estudo e registro bibliosráfk:o de 
documentos e ~fonnaçl]es 'Cillturai<;; 

lll - a trabalhas: ·:rektivos à ~ <'I" métodos e técnicas 
fis.iot:erápico>;, terapêuticos e recrea<:ionnL, _t~ara 11. reabilitação 
física e mental do indivíduo. ' 

B) Atividades de orlentaç!lo ou execução e5pecialli.ada em grau de 
oorop]exh?ade '[Ilodia!Ja, refe:renres aos tmbalhos, estud05 " rprojetos: .tndi· 
cados na alinea A. itens V e VII, do Nlvel 6.. 

C) Atividades de ex.ecução quaUEicada, sob supervisão superior, refe­
rent!es aos :trnbalho$, estudos .e !PT(tjetos indicados no Nível· 1 e nos 
itens 1 e n da allnea A do Nivel6. 

Nivel 3 - A) Atividades de supervisão, eoordenaçlo, prog:mroaçiio 
.ou. execução especlaliz:a.d: referentes a tral;mlhos rdadonados com o 
desenvolvimento, diagnóstico e tratnmehto da comunidade, em seus as· 
pectos soe~; . 

B) Atividade$ de orienl:aÇio ou t$eeuçli.O especializada. em l;l:'aU de 
:medlma COinple:ddade, referentes ao5 trab11.Iho~, projetos e .estudos Indi· 
cadas no· item ll do Nivel S. 
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N!v~I ! - Atividades de execução qua.liflcada, sob supervisão $UpC­
riar, referentes aos trabaJbos e estudos indicadO$ na allnea A, itens V e 
vn, do Nível 6; nos itens ll e lU do Nível S 'e no item m da alinea 'A do 
Nivrel 4. 

. N.lv.el. 1 - Atividades de execução qualificada. 'SlOb ~upervlsão $Upe­
riot, referentes aos trabalhos indicados na alínea A. item r, do Nível 3, 

Art. 3~ O Grupo-Outras Atividades de Nível Superior é ronstituído 
pelm: Categoriu Funcionais abaixo indicada:;, distribu[da.s os classes 
~vas pela II!Scala de n1vei:5, oa fonna do Ane:ro: 

C6dig.o SF-NS·901 - Médico 

Código SF-NS-904- Enfenneiro 

C(xljgo SF-NS-906- _Técnico em Reab.ilitaçlio 

C6digQ SF-NS-907- Psic6logo 

Código SF-NS-008 - F11rmacêu-lioo 

Código SF-NS-909 - .Odont61ogo 

Código SF-NS-916 - Engenheiro 

Código SF-NS-917 - Arquiteto 

C6digo SF-NS-923 - T6eoieo de Adminfstmção 

C6dlgo SF-NS-924 - Cootaàor 

Código SF-NS-926- Estat.lst!eo 

C6digo SF-NS-9;30- Asslstente Social 

Código SF-NS-931 - Tknko em ComunicilçiO Social 

Código SF-NS-932'- Bibliored.rlo 

C6digo SF-NS-934- T6cnico em Legblllção e Ckçamento 

Art. 401 Podedo :bltegmz as CILtegorlas funciODais de que tnltll\ o 
arti,go anterior, me<Ua.Me tra.nsposiç3.o, ~ oargos atuais, vagos e ~~. 
cujas: atividades guardem com:laç3o com a:~ mdicadas no art. 1"' desta 
Reoolução, o~ as respecttvas especialidades, de acordo com o __ , 

I - na Categoria funciopaJ. de Médioo. os de Médico; 

. ll - na Catiegorla funcional de Enfa-meiro, os de Enfermeiro e, 
por trr::msformaç!.o,. os de Auxili:lr de Enfennagern, ~jos ocupw.l­
tes: pos$1.liiiii1 diploma de ED.Ienneiro .ou de Obstetriz devtdamente 
~ 

m- na Categoria fu.nelonal de Téocnico de Reabilitação, os de 
T6cnko de Recupemçlo ou d~ TerapeutA.; . 

IV - na Categwta ftmelonal d~ Psicólogo, os de Psicotécnlcu; 

V - na Categoria ftmcional do Fannacêut:Ico, os do Farmacêu-
tico; . 

VI - na Categoria funclonal de Odont61ogo, os de De!rtlsta 
e C""ll'lll"gilio--Dectista; · 

Vll - na Categori:t funciOnal de Engenheiro, os d~ Ecgenheiro; 

Vlli - na Categoria funciond ele Arquiteto,. os de Arquiteto c 
Engenheiro-Arquiteto; _ ~-

IX - na Ca.tej!Orla funcional de 'récrrlco de Admlnisttaç!o, os 
de Assessor Técnico, cujos ocupant-es possuam diploma de Téc. 
llÍCO de Adminlstraçlio ~ outro adequado à especialidade,: 

X - na Categoria funcional de Coctador, os de Contador e, pot 
txacsfonnaçli.o, os de T6cnico de Contabilidade, cujos ocupantes 
posroam diploma de ContpdQr devidamente registi-adoi 

XI - na Categoria funcional de Est~t!stico, os de Estil'tÍstico; 

XÜ - na CategOria funciO)l._al de Assistente Social, os de Assis­
tente SociPl, cujos ocupante' ~ diploma de Assistente So­
cial, devidamente regiStrado, ou habillJaçlo legal equivalente; 

xm- na Catego::ia funciOnal de Técnico em Comunicação Social,. 
os de Redator o Revisor não enquadrados no Grupo-Atividades 
de Apoio Legislativo; 

XIV - na Categoria funcional de Bibliotecário_, ~ de J3ibllote­
c:iriQ~ 011 de Oficial Bibl_iotecirlo e os de ~uivista n!l.o enqua­
drados no Grupo-Atividades de Ayo!o Les;slativo, e1.tjos ocupan­
tes possuam diploma universitáriõ, devidamente registrado, ou 
babilitaçto legal equivalente; 

XV - na Categoria funcional de Técnico em Legislação e Orça­
mento, os de Assessor nlio classificados no Grupo-Direção e .M­
sessoramento Superiores, possuidores deo diploma de curso su­
perior adeqcado à especlalld.ade; 

Art. 5'1 Os ca:rgoo ocupados serlo trnnsfor.mados ou triiDl!p_ostos me. 
diante inclusão dos respeetiV{)s ocupantes nas correspondentes Catf"Z)rlas 
Funcionais, do maiox para o menor nivel, nos limites da lotação estãbeHl­
clda para cada Arca di: especialidade por ordem rigorosa de classillcaç!o 
dos habilitados no processo seletiV{) a que se refere o art. 7'1 desta ROlO· ·-· i 11' Os ca:rgos que, de acordo com a oxdem de da.ssiHcaçl!.o dos 
respectivos ocupantes,. excederem ao número fixado para a Classe superior 
da Categoria funcional serão transformadO$ ou transpostos para a Classe 
imediatamente inferi<X ou,. se ainda OCOI;er a hipótese prevista neste pará­
grafo, para a Classe inferlor segu!n~e, 

~ 20 Se a Iotnç1o ~vada ~ :a Cat-egoria funcional for super:!or 
ao número de funclonlirloo habilitados no processo seletivo, será comple. 
ta.da com a transfonna~o de quaisquer outros cargos, vagos ou ocupaàa5, 
independentemente da eorrel:iç!l.o estabelecida para cada Cate)toria fun­
cionai, respeitadas as qualificaçGes relativas ao _grau de escolariàade para 
cada caso, as áreas de especla.llzaç§.o e os requlsitos estabelecidos no art. 7o 
desta Resolução, 

Art. fP A transformaçiio ou transposiç!i.o de cargos a que 1e refere 
o art. 49 desta Resoluç!o serll.o procesSildas ap6s 11. observância das se­
guintes Clãgê-ncias: 

I - fixação da lotação ideàl. previ9ta no art. so, item U, da Lei 
nO S.MS, de 1970; 

II - verificação da prioridade, por Categorias funcloaais,. da es­
çala prevista no art. J.o;> do Decreto n'l 10.320, de 23 de :março de 
1972; e 

III - existência de recursos orçamentári<» adequados à< despesas 
decorrentes da medida. 

Art." 19 Os critérios sele6vos, para deito de transformação e trans­
posição de cargos para a.s Categorias do Grupo-Outras Atividades de 
Nlvel Superior, s~, basi~~en~e, <» seguintes: 

I - ingresllo, em virtude de concurso público, em cargo isolado 
ou de carreira a que pertenc-er o cargo a ser transfoi;mado ou 
trnnsposto, olln:ts--carreiras ou ~ isolados que a estes ante­
cederem, l!:em, assim na forma do art. 20 da Lei Constitucional 
nl' 20, de 2 de janeiro de 1946, do art. 1~ da Constituição de 
1946 e do ru:;t. 26 do Ato das Disposiç6os Tran.sit6:rins de 18 de 
setembro de 1946; 

ll =- habilitação em prova de desempenhe> funcional para os que 
niio satisfaçam as colidiç6es do item ant:eriol'. 

~ 11' Para efeito do disposto no art. SQ e seu § !9 ·desta Resoluçlo, 
a cia.ssülcaçio dOll funckmários habilitados de acordo com este ar:tigO li!X"~ 
s~ classe pro: classe, a começar pela mais elevada, obsttvada a seguinte 
ordem de pfefer&lcia, suce~sivamcnte: 

a) quanto à habUitaçio: 

19 - o habilitado na forma (lo item I_; 

20 - o habilitado na forma do item li. 

b) em igualdade d-e condiçõe~: de habilitação, recairá a preferência, 
sucessivamente, no funcionãrio: 

1~' - que possua diploma ou certificado de conclusão de =o 
de habilitaçlio leg~I equivalente, Clãgidos para ingresso na Cate­
goria funcional; 

29 - de maior tempo na classe ou no cargo isolado; 

3"' - de maior tempo na c:an-eira a que pertencer o cargo a ser 
~spost:o 01.1 trltllSformado; 

49 - de maior tempo 'de serviçO no Se!ladO Federal; 

59 _:·de m:liOi teffipO ck- seniço público federaL 

-§ 2Q Na apuraçllo dos elementos enumerados na allnea b do pari­
.l!l'IIÍo anterior, tomar-se-á por base a s}tu~ funcional existente à data da 
liomologaçi..o do ptocesso seletivo. 

§ 39 Nos casos de transforma,.ão de cargos, a prova de desempenho 
será precedida de curso intensivo de treicamento. 

Art. 89 R~salvado o disposto nos arts. 9"' e 11 desta Resoluçll.o, o 
ingresso nas Categorias fundonai$ do Grupo-Outras Atividades de Nlvel 
SU"J)CI"ior fat--se-á, na classe lnlcial. mediante C()1lCUl"SO público, em que se 
veilf"v::arlo as qualiiioações essenciais e:~:igidas, nas respectivas especiiiea­
çôes, paru o ôiisempenlio das atividades .inerentes à classe. 

Parágrafo únicO.- Somente- poderá inscrever-se no eot~curso público 
quem possuir: 

r - diploma de curso Su~or, OU babil:itaçJ.o Jego.J equivalente, 
em ~elaçio às Categorias funcionais a que sejam inerentes ativi­
vi~es correspondentes a profiss6es reguiamêntadas; 

Il- diploma de conclUS!io de curso superior de Fisioterapeuta ou 
Terapeuta Ocupacional, Oll hnbilitaçll.o legal correspondente, para 
a Qi~oria func.iopal de Técnico de Reabilitaçlío, observada a 
:respectiva especialidade; 

III - diploma de curso superior do Curso Superior de Comunica­
ção Social. ou J-ornalismo, para a Oatcgoria fundonal de Técnko 
em Comucicaç1i.o $oeial, observada a respectiva espectalidade. 

.Art. 99 Poderá ser ~eservado até 1/4 das vagas verificadas na classe­
~~ de Categorias_ funcionais do GrupO-Outras Atividades de Nível Su­
perior, para .provimento por ocupantes de classeos iniciais de outras Cate­
gorias dO mesmo Grupo. 

i 1~' 5_omente poderão concOrrer à progressão funcional prevista neste. 
artlgi> os funciocários que preencham os requisitos necessârios para in­
gresso, devendo ser submetiilos a :treinamento adequado e 110 mesmo pro-

cesso :H:letivo dos candidatos inscritos no concurso público para a Cate­
goria funciOnal. 

i 21' A elassifica,.;.o dos candidatos habilit11ilos em concurs;R~:CO 
é distinta da dos candidatos à progressão funcional, podecdo · -se 
Wnultaneamente ambas as competições. 

§ 39 No caso de insuficiência de habilitados à progressão funcional. 
as vagas a esta destinada.>; poderão ser preenchidas por candidatos habili­
tados em concurso público. 

Art. 10. A ~ao ~onal dos ocupPntes dos cargos das Cate­
gorias fu-oclonais de gue trata esta Resolur;ão far-se-á para a classe lme­
dlal:amente superlor aquela 11 que ~ençam, observada, qwmdo for o 
caso, a lotação fixada para cada área de especialidade e obedecerá o -cri­
térto de mereciment-o na !«ma estabelecida em Resoluçáo, 

Pa~~fo único. O ~tfcio fWJcional é de 3 (três) anos e será 
apurado pelo ,tempo líquido de efetivo elrel.'clcios na classe a que pertença 
.o funcionário, _ 

Art. Il. Poderá haver aicen.slo funcional, às classes iniciais das 
Categorias funclocaJs de que tl:ata esta Resolução, de ocupaDtes de classes 
finais Integrantes de outros Grupos, desde que possuam o correSlp(lndente 
dfploma de curso superior, ou habilitaçl'io legal equivalente, e atecdam b 
nonnas .Eind~s em l'tesoluçll.o. 

Parágrafo único, O interstício p-:1!11. ascensíl:o funcioQal sel'á de 2 
(dois) anos, apurado pelo tempo liquido de efetivo exercício na. claSS'e' 

_final a o::~ue pertença o Iunclonárlo, 

Art.l.2.. Os. ~i<latos_à progtessiio e ascenslo fuoclonais, além do 
atendimento ao gl'IIU de escolariCiade para ing.resro na Categoria funclonal, 
deverão ser submetidos a treinamento e~peclfico. 

Art. 13. À épOca das ascensões e progressões funcionais, bem assim 
ai narinas para o respeclivo processamento, serlo estabelecidas em. Reso­
lução. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos Integrantes do Grupo-Outras Atlvi· 
dades de N(vel Superior fiCam sujeitos 1a jornada de 40 ( quareota) horas 
semanais de trabalho. 

Art. 15. Ó Ato da Comlss!io Diretora que apl'OVat as especiBeaç.'les 
de classes do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior estnbelece!'á, no 

- grau hierárquiCo cOR"t'SpOlldente, as linhas de chefia inerentes às clas~ 
integrantes das respectivas Categorias fundonais. 

Art. 16. A transposlç>lo ou traollfonn.açl'i.o de ca:rgos proccsSil~'>Se-á 

por Ato da Comissão Diretora, mediante proposta do Primeiro-Secretário, 
cabendo à Subsecretaria do Pesroal, sob orientação da Comissão Téc­
nica de Alto Nivel, a elaboração 'dos respectivos expedientes, 

Art. 17. Aos atuais funciooários, mediante opçl-o a Ser formaliuda 
junto à Subsecretaria do Pessoal, no pra2:o de 4$ (quarenta e cinco) dlas, 
6 facultado permanecer nos cargos de que slo ocupantes efetivos,. com os 
direit{)S, vantagens e obrigações dn situação anterior à vigência desta Re· 
solução. 

A:rt. 18. Os fuccionârios que opt11rem na Io:rm~ do artigo anterior 
Oll que não lograrem babllitaç-lo llO processo seletiyo a que se refere o 
art.'/9 desta Resolução serão lnc!Wdos em Quadro Suplementar, a set'·ex­
tinto, sem prejuf:w dos direitos, vantagens e obrigações ine-rentes aos ea:rgos 
de que sio ocupantes efetivos, decorrentes d2. legislação anterior à vigên­
cia desta Resolu,.;lo, devendo os cargos respectivos ser suprimidos à "111e­

dlda que vagarem. 

Art. 19. E vedada a utilização de colaboradores: eventuaiS, retribui­
dos mediante recibo para a execução de atividades compreendiQas: no 
Grupo-Outras Atividaàes de Nível Suppior. 

Art. 2() •. Es.ta Resolução ectra em vigor na data de sua publícaçlo . 

Art. 21. Revogam-se .as dispoolções ·em contnúio. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1973. - Poukt TOITU, Presi­
dente do Senado Feder.al 
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RESOLUÇÃO N'1 -49, DE 1973 

Dlqllk .robte a comtituiçito e a mruturação tW Grop(l. 
Arle~GMto e mpectiWJ~; Categorku funcionai.r do Qrwdl'll 
Pennanente ilc Stmodo Federczl e dá outra.t provld&cta8. 

Art. 19 O G~, demgaado pelo código SF·AR1-700, 
""""""~* 00 (Ategoria.1 ~ int~ de carg<:l! de provimento 
efetivo • que s5.o inet'enti:s utivfda.des de n[vel m6d,k, e de natureza 
pennmente, principais e ~ relacionadas oom. OB serviçcls de 
llltifloe 001 suas várias mod:alklades, abmngeodo encargos de fe.bricaçlto, 
~ :tmmfonnaçllo O opemçlo de peças. máquiDos. apn.reÚJ011 
diversos, :lllOtorei: e 'Sistemas elétrleos c lrlt:k4ulioos. 

Art. 29 Os c.vrgos integniDI:es do GmptJo a que .se'retero esta Rew­
~distribuir-te-lo. na forroa do disposto no art. S9 da Lei nQ 5.645. 
dei lO Ge dezembro de 1970, em 5 (cinco) níveis hkril'qnicos, oom WJ 

segainbes ~ dentm de cada especiaHda.de de ~= 

Nível 5 - Atividades técnico-profissiooais de n[vcl. médio, de natu­
reza comple:u, exigil:ldo orga.nizaçll.o e cot~troles gends de produç!io e 
compreendendo rupervi:São, ooordenllÇ!U:I e <tValiG.ç!l.o do b:a~ de uni· 
dade do .pesoooa: qualifica.do. 

Nível4 - Atividades técnico-profissionlUs de nível médio. de oompl.e­
rlditde mediana, exigindo orga:nb:ação e OODtrole :rotona.i:s .00 pro:luç!o 
e OO!llpt'OODdendo supervisão, ooordenaç!l.o e ode:ntução de :subunidade 
de pessoal qoalificadO. 

Nível 3 - Atividade técni~flssionais de nível médio, de oomple­
:Udade . ~ COII:'Ipceendendà orientação e treinamento de Gmpos 
o.uxllio.res e ~ ~ em elevado grau de precisão. 

Nivel 2 - Atividades pro{~ de nÍvel médio~ dt oomplexido.de 
mediam, o:m~.proendeodo execu.~ qunlificacla, suje.tta a supervisão e 

"""""""" Nl.vel 1 - Atividades preliminares ou au:illiares, de natureza simples, 
m}eltrls a peananent-e supervido e orieol:aç!o mperlores. 

Novembro de 1985 

Art. ·3<) o Gmpo-Arteso.nato é constitu[do pelas categorias funclonlis 
abaixo indicadas, d!8bib1Údas' as classes pela esceia. de níveis, na forma 
do Aa::teulo: 

C6di!:r;IO SF-Mt'I'M701 - ArtiEice de Estn.ttum dt 000.., e Moo.lw:gia, 
lhaw.gendo oa ~ de 13rtlfk>e rola.tivos a fuodiçóes, uawnento tél'· 
rnõoi, ~opJ,astiQ, fa~ :recupemçlo e mootagtm de obm; metA· 
lúrgica:s, prepal'llçio, tmtamento e pJ:ntum de chapas • outros de igual 

~""""'" 
Código SF-ART-702- Artffioe de MecAnica, abrangendo os~ 

de artffioe relativos à fabdoe.çOO, ajusta.gec:n, montagem, JeCUperaçáo e 
OlllDUtençiio de mâquinas, motores, iDstrumento:s ~cos e outroo <le 
igual na.tureza. 

Código SF-ART-703 - .Artifloe de Elctrlcidade e Com~, 
abranplda os se:rvi903 de ll;rl:ífioe relll,tiVOI:. oo o:mtrole da produção e 
dm:ribuiçiio de energia elétrica e do funcionnmento de usinM, casas de 
força e subestações, eomtrução 4e linhas e cireuitos, montagem, re:cupe· 
'raç!io e manutenção de motores. e Inâquina:s, iruJtalações e JDfolteria.h: elé­
tricos, e 01.1tros de igual natureza. 

Código SF-ART-704 - .Artlf.ioc de Ca.rpi:n.taria e MMCenr3ri.a. abraD· 
gendo serviços de artiflce relativos à confeeçio, roontllgem e tml:amento 
de_ obras de Inadeira e guarnições especl:als em s«viçcSs de ~ 
e outros de igual na.t\.lfleZ8, 

Art. 4,(1 Poderão integrar as Cate~ de que b'ata o artigo ante­
rior mediante t'l'llnsposiçio os c:a.rgos atuAis, wgos: e OCU:pll.do$-, cujas 
atividades guaniem correlação com as lndico.das DO art. 19 desta Reso· 
luç'o, obseivadas M respectivas ~ialidades, de llOCll"do ~ o llegu.inte 
oritérlo: 

I - na Categoria funciooal de Artlflce de Obru e Met:alurgia, 
oo de Soldador, Lanterneiro e Pintor e outros que 110 :klonti.Ei· 
ca:rem com as referidas especialidades; 

II - na Catcgoóa funcional de Artffi.oe de Meclnica, os do 
BIJmbeJro Hldráu!Jco, MecâDico, Auxiliar de Mednlco,.Med.Dlc:O 
de Elevador, Conservad()l" de Ar Condicionado, Lavador de Auto­
In6ve1, Au:cilliU' de Lavador de Automóvel e outros que se ideDtl· 
fkarem com as referida."~ especialidades; 

nl"...: na C~l-egoria Íunctonal de Altlli~ d~ EiCt:ricf.daoo "'"com-;~. 
_ni~ 93 de Eletricista, Ektricista Auxiliar e outro:; que &e 

kl:entifk::U'cm com n ref~ espeda!ldadc; 

IV -- oo Co.tegorla funcional de Art!floe de Ca:rpi:Dt:l..'ia e Mar­
cen:nia, os de hiar-ceneiro, Estofador e oullros qut~ oo identifi" 
catem com a referida espedaJjdadc, 

Art. ~ Os cal'g<lS ocupa(lOS Kri.o tru~ ou tr:l!l~ 
mediante !nolusão das respectivos ocupan~es nas correspoo.dcnbcs Ce.W· 
gorias func.ionlli:i, do maior para o menor nivel, nos limites da lotaç!io 
estabclecida pa.ra cada ârea dtJ espec'.alidade, por ordem rig<Eosa de 
clM:sificação dos habi.l.ita.c:los no prooes-so seletivo .:a que ~e 'l"Cfere o 2rt. 79 
desta Res<:Jlução. 

§ lQ Os cargos que, de acordo com a ordem de classifioaç!i.o aos 
I'EI!pectiv<!S ocupe.rrtes, excede~ ao número fixa.do pan. a classe supertOl' 
da Cat_egOria funcional ser!io transfonnados oo transpostos pe.:ra a classe 
:imediatamente inferior ou, ·se ainda oco.rrer a hip6tese previstn. neste 
parágrafo, para. a claS$C inferior seguinte. 

§ 2Q Se 11. lot.açllo 11.provadil para a Cr.tegoria funcioilp.l for superior 
ao númerQ de funcionários bnbilitado'S no processo sel.ct.ivo. será oomplc· 
táda com llll'nnsformação de quaisquer outros oorgo.s, ocupo.dos ou vagos, 
independentement-e da correl:iç11.o estabelecida para (XI.(]a Garegorin fun­
cional, respeitadas as áreas de especiall1.ittç!i.o e os <requisitos ertabelecldos 
no art. 7'1 desta. Res-Qiuç[o. 

Art. 6? As b'a~tçaes de -cargos n que .re refe:re o art. 4Q desta. 
Resolução serão processadas após a oOOervància das ~ exigência$: 

I - fixação da 1otaç:!l.o ideal, prevista no art. 8Q, item 11, da 
Ltli nQ 5.645, de 1970; 

n - verifiea.çfl.o da prioridade, por Categorias ÍlJ.ncl()nais, na 
e'klala prevista no art. 2Q do Decreto n? 70, 320, de 23 de março 

--4e-l912;_ 

In - -existência de recursos orçamentários acleql.lll.do's po1m fazer 
face às despeoo.s doconcntes da medida. 

Art. 79 Os critérlos ooletiVOiS para efeito de t:mnspoolç!io ou trans­
f~o de c:K"gOO pat>a as Categorias funcionais do Gnipo.Artesrulato 
serão, ba:5lellmente, os seguintes: 

1 - iDiresso, em virtude de COilau"SO públko, em oargo isolado 
QU._de canei:ra a que pertencer o cat"go ll _. tnmsfurmltdo ou 
tmnsposto,. ou nas ~ ou C1U'gos isoladas que 11. estes ante­
Oederem, bem assim na fomw. do art. 29 da Lei Constitucional 
n9 20, de 2 de jancil'o de 1946, do art. 186 da. Con:stituiçll.o de 
1946 e do e.rt.. 26 do Alo das Disposições Coostitucioools Tmllsi­
t6rias de lS de setembro de 1948; 

n - habilitaç!o em prova àe ~penho funcional para. 0$ 

que não satisl.açnm u condições do item anterior. 

§ 19 Para efeito do disposto no art. 5Q e seu § IQ dest:a Resoluçlo, 
a dassifioação doi; funcioDários ha.billtados de QCOl'do com este artigo 
rar.«-ã, classe por classe, a começar pela tJll1is elevada, cbuvruia a 
seguinte. ordem de preferência, suoessivtunente: 

a) quanto i\ habilltnçllo: 

19 - o ~bilitado na fOl'WQ. do item I; 

29 - o habilitado na forma. do item n; 

b) em igualdade de condições de habllit.itçllo, recnln\ a prefe· 
rênc.ill, sucessivamente, no funcionárlo: 

1Q - que possua dlpkma oo certificado de QOnclus!i.D de cuno ou 
habilita~ legal equivalente, exigidos para ingresso na Categoria 
funcional; 

211 - de maior tempo na classe ou no C!U"g<l isolado; 

3Q - de maior tempo na carreira a que pertencer o cargo n ser 
transposto ou tnm.sfonnado; 

4~ - de nWw tempo:> de serviço no Senado Fedeml; 
59 - de IlliiÍOl' tempo de s,crviço público fedenil; 

6Q - de n:utior tempo de $en'ÍÇO público. 

§ 2'1 Na ~o dos elementos etnunerados na nlfnea b do par.S.· 
s-a1o anterior, tomar~i por base a situação func:!onal existente à data 
aa homologação do processo :seletivo. 
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§ 3"' Nos casos ile tnmsformaçio ile eargos, a prova do ilesem~o 
sed. precedida de curso_intenslvo ~ trelnrunento. _ 

Art. 89 Ressalvado o dúposto no art. 11, o in~ nas Categorias 
funciona.ls do. C..Upo--Azte:sllDJfl.to far-$e-:& I!a cl;tslc lniclal medíante COil• 

curso púbii~ em qu': ~ vrilcadas H.$ quà.lificaÇôes ~encil!:is exigidas­
.~~~~vas espeof1cações, para o desempenho das atividades inerr:ntes 

§ 29 Somen~e poderio tns~er4e em ~ncurso, para ingrc:~io n~s 
Categorias funcionais do Grupo-Artesanato, quem possuir certtficado de 
cancfuslío de curso equlva·lcnto ao ciclo gina!;ial <Ju 19 grau. 

Art. 9" A pro~ssáo funcional dos ·QC'tlpantes de carp das Cate­
gOrias funcionaii de 'lue trata osta. Resoluç!ío Iaa--se-~ parti a classe ime­
diatamente superior quela 11 que pertença o l'unclonârio, observada a 
~v.. espeeW.i.dade, e obedéCer.i ao cxtt:érlo c1: merecimento, I!ll forma 
cst:Lbelecid11 em Resoluç§;o. -

Art. 10. Q interstício para a progressão funcional é de 2 (dois) 
ant>S !:' feri apurado pelo tempo de efetivo exercido (lo f~cjomirlo na. 
cla~e a que pertença. 

Art. 11. Poderá haver .ascensão funcicinal de OC\lpoo.tC$ de classes 
finais da$ Categorias funciónais do Grupo-Artesanato para as classes Ini­
ciais das Categorins hmcionais çle oub<~ Grupos, desde que ~m o 
grau de escotá:idade estabelecido para a Cate~ ou a liabllita~ 7fG­

. .Eissioml exigida por lei ClD cada ctl.$0 e se habl'litcm em processo seletivo, 
nas condições estabelecidas em Resolu.ç>io. 

Parigrafõ 'Único. O ioterstfclo ~ a ucenslío -funcional será de -2-
(dois) SMs, apur.arlo._pelo tempo liquido de efetivo e~erc{cil) 00 úmc!o­
nir.io na. classe final di Categoria funcionn.I a que pertença. 

Art. ].2.. Os candidato~ à _ __EI'o~es!I!.O e ascensão funclooafs, !llêm 
do atendimento oo grau de eooolaridade fundo pua ingresso na Clltegoria 
fllllcional, devetl!.o ser submetidos a Q'cinarrJento especifico. 

Art. 13. A época da realização da progresslío e ascensio funcionais, 
bem assim as normas parn o rcspel::tiVO proces.!ililllcnto, serão estabelecidas 
Clll Resolução. 

Art.,l4. Os ocupantes de ~s que Integrarem as ~tegodas fun· 

donab de que lraüt e1ta Reso!.nçio ticam mjeltos à Jornada de 40 ( qut:· 
rcnta) bom 5e!btmais de trabo:lho. 

Art. 15. O Ato da Comlsslio Di1etora que aprovar as especifw;.ções 
_g~ c-hs-s~ do_ Cmpo-Artes:a.nat, estabelecerá, no grau hierúqu.loo COITeS'­

pondente, as linhas de chefia inerentes IIOS cargos integrantes das respec-
tivas Categorias funcionais. · 

:Art. 16, -A transposfçll:o ou transfonnaçi1.o de cargos ~-se-á 
por Ato da Comissio Diretora, mediante proposta do Frúndro-Secretúrio, 
cabendo à Subseeretarilc do Pess(X!l, sob orientação da. Comlssto Técnica 
de Alto Nível, a elaboração dos r~pecti~'OS ~ientcs. 

Art. 17 Aos atua.ls funcionário!;, mcdmnte opçáo a ser fonnahzada 
junto à Subsecretaria 00 Pessoal, oo prazo de 45 ( qu:u:enta c cinco) dias, 
é facultado pcnnanecet' nos cargos ae que São ocupantes efctivos, com 
os dU"eitos, vantagem e obrigações da situaçlío anterior à Vlgênc1a desta 
Resoluçio. 

Art. lS. Os funetonãrioS que Óptarem na forma do artigo anterior 
ou_que'í:lió logra.J:"em babilitaçlío no pl'O«<SSS seletivo a que se refere o 
art. V desta Resoiuçijo serão bicluídõs em Quadro S1.1pferoenfnr, a ser 

--extinto, sem prejufzo dos direitos, vaDiagtns e obrigações fnerentes aos 
cargos de que são ~ntes efetivos, deooaeotes da legislação ilnteriOI' 
à vigência desta Resolução, devendo os cargos respectivos ser :ruprimidos 
à medida que V\lgaretn. 

Art. 19 t vedada a coob:atas;lo com pes$011S fuicas ou jurldicas, 
biClusive com eihpresas privadas, na modalidaile prevista no § 79 do art. 
lO do Dc<::reto-le!. n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem. assim a utiliz.açiio 
de colaboradores eventuais, reb:ibufdos mediante recibo. para a execu!j;ão 
de atividades compreend:ídas no Grupo-i..rtesanato. 

Art.. 20. Esta Resoluç§.o entr.a. ~ vigor na da,ta de sua publicação. 

Axt. 21. Revogam-se as disposições em cOntrário. 

- ,_ Sen.adQ Fedel'lll, em -29de novembta. dê 1973. -Paulo Torres, Presi­
dente do Senado Federal. 
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• Artlflctt SF·ART-701.~ Artlfloo SF.ART-70~.2. 

1 

JiEsOLVÇÃO NP 12, DE 1975 

Altera a compodçifo de clo.sse~ da categoria fwu:Wmil de 
Assistente de Plenário do Grupo-Atioldades de ApDio Le~latioo 
de qtJe trat4 a Resoluç6o n? lB, de l,973, e dá outrll$ prool!Unc!<u. 

Att. 19 As d14ses integrnntc.o.: <la categotia fl.!ne~ de Assistente 
de Plenári.os, có.dlgo SF-AL-014, do .. Grupo-Atividades de Apoio Legls. 
!ativo, sáo distdb_uldu pelas es.cal11s de n!vl!ís de que trata o art, 2Q da 
Resolução n9 18, de 1913, :na_ fmma do AnCJC.o. 

Art. 2.'1 O nível 4 da 'e5Cllla a que se refere o artigo a.nte.rior é· 
acrescido, in fine, das seguintes expre~61!s: 111) Atividade de nível 
médio, envolvendo coordenaçio de trabalhoo telacionados oom a recep. 
çiio de autoridades e pers-onalidades bruilei.ras e estrangoit'as, e tmba!ho -
de apolo", 

Denomir~~~&&t c .... Denami~ CódiGO 

Artllke da Art~ de 
Eletrl<:Jdada e SF·AII.T·703 Carpilltu(,_o SF·AR.T-7(» 
Oxnunie&!>Ô"• 

_...,.. 
Mesln! SF-AllT-703.3 Meitre SF-A1l1'-70oL5 

ContntlnQstre SF-A1\T·703A Contr~Ut~estre SF·ART-704.4 

Artl!lce SF·ART·703.3 Artl!lco SF·ART-704.3 Especllllu® """'"""" 
Artlfleo SF·ART•7ll3,!l Arlll<oo SF-ART-7CJ4.2 

-
~-

CATE:GOBIAS FUNCIONAI.S 
Níuel Assistente 

de Plenários SF-.4/AJU 

• Assistente SF-AL-014.4 
de Plenários D 

3 Assistente SF-AL-014.3 de Plenários C 

2 Assistente SF-AL.Ol4.2 de Plenários B 

1 k!slstenta '5F-AIAil4.1 
de Plenários A 

Art. 39 Na .aplicação do .clliposto nesta Resoluç:lo, ~o dMrvada~. 
- - Publlcad& DO IlCN (&!çl.o U) de :U-!1 15. 

Integralmente, as normas constantes da. Resolu)io nQ 18, de 1913; que 
estruturou o Grupo-Atividade~ de Apoto Legishtfvo. 

Art. 49 A Comissão DiretOra redi;;tribuirú, sem aumento, a 'lotação ~ 
ideal da categm:ia de A~lsten!e de Plepátios, tendo em vista a nova. cstru· 
tura estabelecida peb. presente RcsoluçAo. RESOLUÇÃO N9 13, DE 1975 

Art. 59 Es~ 1\-e~olução etib'a em vigor na data de sua pu~o. 

A.rt. 6\" Revoglliil.·se as disposiçl}es em ~-

Senado Federal. 20 de ~ de t975. - Jod de Magalhlles Pinto, 
Presidente. -

Nfr;e! 

• 
7 

• 
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ANEXO 
Quo~ de Pessoal - Parte Perml!flente 

CARCOS EFETIVOS 
Gtupo·Atividades de Apolo Leg!slatiw 

CóDIGO: SF-AL-014 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Mristeritlt 
de Pkndrio.t SF·ÁUll4 

- - --- --

-
-

-I 
-

- -

-~ 

~Jura. a comporiç.Ja de classe1 da categoria. funcional de 
A.rri.!tente Legi.'llatWo do Grupo-Atlcldades de Apolo Legisl.mioo 
ik que trate a Re.saluçil'o nl' 18, de lfll3, e d4 outra.! prdokUnclas, 

Âit. !9 /o3 claDes íntegrant:es da ~ funcí<me.l de ~ 
Legiskt.tivo, código SF-AL-012, do Grupo-Atividades de Apoio Lcgisla.tiivo, 
são cllitnôu!du pelns escalas de níveis do que tmta o art. 211 da. Resoluçlo 
uQ 18, de 1973, na fonna. do Anexo. 

Art. 29 O nível 5 da e9e!Lla a que se refere o artigo anterior é acres. 
cldo,. in fjne, das seguiotes expre$Sõed: -ri) Atividadel! de pesquisa., u:sis­
têucla legblativa dl!l nlvd. superlo.-". 

~,to-: _/u:t. 39 _ _fu. ~UccaF do ~ nesf:liL Resolução. <SeriO obsea-vads$,. 
1ncegraJmente~ nortrntn:oostilllWi.i da Resoiuçfio n'118, 00 1973. qu.e estzu. 
turou. o Grupo,A.tivf4adoes de Apoio Legislativo. 

Alt. 49 A Comisslo Direbom red:lslribuirá,. :11001 ~ ·a lotação 
id.eal da categoria de ~ Legisla.t:!vo, teDdo em vista :1. nova ettn• 

- _.;;_pifa~ci:tnbe~ pel_!_~ Re.9oluçlo. 

..--.,.--.,.,~_59 b~~!e~~-~..? ~em vigor na data de rui pUblk:aç[o. 
-Ait 6'i' Revognm·se ..., ~ em contrário. 

~4º Federal,- oo-~ de, ·-~ato de 1975. - Jo;é Magalh4e; Pinto, 
~-idente- -
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ANEXO {Art. li>) 
Quadro de Pessoal - Parte Pennanent& 

CAReóS EF'Ei'IVOS 
Grupo-Atividades de Apoitt Legislativo 

CóDIGO: SF-AL-010 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

ASSISTENTE 
LEGISLATIVO SF-AL-012 

- -
- -

- -
Assistente SF-AL012.s 

Le~lativoC 

~~tente 
!ativo B 

SF-AL-012.4 

Asmtente SF~AL-012,3 
~lativo ~ 

- -
- -

-· .,_. ·-

BESOLUÇÃO N9 10. DE 1916 

-

· Dbpõe .robre .s Cl(lfaâ'itufp'IO e ~do ~ ~tioMUI­
du de Apolo Le~ e ~ categoria: funclcnaúr do 
~ l'~tJ do Senado Fednal e d6 outro.s ~ias. 

Art. 19 O Quadn) de Peuool - Parte Pennanente - cargos efetivos 
- ~Atividades de Apoio Legblatlvo -- c6digo SF-AL-010. que'in: 
_teça a ~esoktçlío n9 18, ~ ~~· paua a vigorar c::om a seguinte altenção: 

. N!vCfs:.:... A~ de Segliii:lÇã Législativa D -.SF-ALOl5.5. 

· Pãrápfo dnico. Em comeqüêncla do dispolto neste artigo. ficam 
Qtintv.s, no que ;c refere aO$ c:Jl'gol de- o't2chte .U. SCJ~:Ur~mça Legislntiva, 
a& reledoclas: 

· 3 - B - ~F-AlAU5.3; 

2 - A - SF~.-\L-015.'2>' 

· Art. !1.9 Q item ~ . do ~ 9"' da R_eso:luçlo nfl 18. de llrr3, passa a· 
vigorar ~ a segumte redaçlo: -

· · '"';;ll'I- p;ra-a-IttveSBaun. no cugo de Agente de Segumnça 
~va, ~gk-st:' diploma de curso :superloc' pe:ttinen~" ·-- ' .. ht. 3'1. o'~ do~&," Apnte de:!~ Legislativa 

faz-se-á mediante ~ p6blico de ~ B prova; • 

. ~Art.~!- ~=tintos, quando vag:areui, ot cargos de Agente'r;le Se· 
gurmça Legislativa, origina.riameote provk!Oii por :motoristati •. 

ArL s9 F.sm ~-~-~ vtSor Da dab. de sua publicaçlo. 
~dos o puágnio únioo do art. · 91' da Reaoluçlo nQ 18, de 1973,. e 
demils dispoaições em. contrário. 

~ D grUpo~ e ÂIHUOIIiSftilMto $u~ dq 
~~~md:t F~ 11 ~ oatf'fU prDCfdtncla •. 

Art. 19 Ot: CFIJP em -comlnlo fntesrmtee: do~~ • ·~ 
5es900mento ~ cb Sftlado F~ c'Oi$ ~ ~ ll WW... 
~na fonrW, do art. 49, i 19, da Lei nQ S.QOO, &11m. dO'ttliOCilr\1.· 
turadoc ·c d.oa:ifica~os nos termos da t.bela ~ Cll'tlfonac O. ~ 
no art'. 2' ~Lei n<' 8.$1,. de 14 de abdl de lln'G., 

l'Úigrafo~-ánko .. O-~ doi~ fi o p&glmeDtÓ 
da ~~o lllfloJil &, ~ a que ., táao Me &ltl&o vigorar1o 
• part&: d& 19 de março de .1918. . 

Art. 29 Os ocupantes" dos carp de que trata esta Reaoluçlo ~arfo 
jus, al&n do vericiml!oto c da ~çlo, ~ ~. ~ por 
tempo de --...iço e ao 1814rlo-~ v«lad'a. a partir da vig&w:i& d6ltt. 
Rc:Puçl.o, a peroepç10 do quaisquer outm VautllPJII paio ~ do 

·cargo, ~teu pnwi5tU EJo.art. ifl e dana&~ pertizlea. 
tes à matéria da Lei n.9 S".!K1. dê e d& ~ &.11m.l*'l aame • 
reguladas Dos arts. i.l83 c 386• . da Reeoluçlo ._., ISS. de ·1972. •• 

~ 39 E.ta ~~ --~ • à:da do ld& pu~ 
Senado :Federal, an !1 de ianbo de .1.918. - jt;W iú ~~~ Í'Wc, -
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ANEXO 
<mt. J.• d&_l\etoluçln 11.~ 38, &. 11)76} 

TAllELA 01:> ~Ul'uRAÇAO DOS CARCOS Eli'ETIV(IS E EM COMISSAO' 
yn«:tt'LAPPS AO ORt:Jl>O-D:o:t:EQAO l!: A8Sl!tSBOR.AlmNTO auP!:RIORES, 

NOS 'IEIW:OS DAS LEIS N.M :o;".~ DE l973.J! 6.323,. DE tfire 
Código: SF·DAS-100 

CATEOOB.lMl 

GABINETE DO Pl\ESIDENTE 

a.efe do C.blnete do Pro::~idmtc 

SECRETAlliA-GEI\AL DA MESA 
~daMca .,, ....• ·, 
Diretor. <k SubsecrotAri& do Coordena-

9fo• UCB:Iatlva , .••• , •••••••••••• 
01retm das ... ~ d.. ~ 

ltSSESSOlUA 
Dln:toc d& Aaessoria .... , .......... 

Dfrctot da Su~ub. T&:nlc:l. o Jud· 
db ..... ._ •.. ;,_ ........... .,._.,_ -

Dimtor da SUbsoerlltaria do Or~to 

SECRETARIA DE DlVULCAÇ!.O E 
J>E RELAÇOES POBL1CAS 

Diretor da 8ocl'et.arta de Di~ ir 

SF·DAS-101,, 

SF-DAS-101-8 

SF-DAS-101-4 
· Sl"·DAS-101..3 

st-I)AS-10HI 

SF-I>AS-lOIA 

SF-DAS-101-4. 

deRel.oõsi'(WJ.Ials •·•····:••···• SJi'-DAS·lOl-5 

DimM d& Su~ de. DI~ SF-DAS·lOl-3 

Diretor do. SG~ do Rellções N-
bllc:u ............ ....-.--~~.....,._ Sl!'-DAS-lOl-3 

DIRETORIA-GERAL 

IMnltor--Ge:~J (a sor PtOYido el!1 com~s-

17 

" 

CONSULTOR JOR!DlOO • 

Coarultor Juridtco • 

.o..-or Legls]újvo j efcUvo,. IIXI:into 
quando vagar) ......... ~--~·····. 

J.m..uoc Leg~sb.tlvo (em comllllo) •• , . 

An.l.!ltente do Settettr.lo-Ccn!.da. Mo:.i'a 
(e>:t!nto qaatldo VIIW) • ., .. , •••.• 

c,.,.. 
SF-DAs.J02 

do q,l!lndo vapr) ., , ........ , • •• SF-P45-l01.(1 Auditor , , ••• , , ••.•• , , •• ,_,: ••• .'.... SF-PAS-10$-3 

VH:&-D!rttor-Cotal. Losislt.tlvo (~loto 
·q,uandovapr) .............. ,.... SF-PAS·IOl-lS 

YJc&.~..car.J. ~vo (~-
tlntoQ.~VIIpr) ....... ,,_ .... ~.- SF-DAS--101-lS 

Dtreton. { detlvos, ut!ntos q!Wldo va.-
pmn) • .. •. • .. • •• ·•, ~~ ..... ~__,_-_,.._ .SE-DAS·lOl..ol 

Oiretslr da. Subseç~ do Edlço1a 
T6a>lcu ••••••• ,.....---~~ . ..-·.,-~ Sf-DAS~~01.4 

Diretor da Sub&e«ettlria de Sei:'YIÇ(If; Ge-
~ , ........... ,~···· .. -~. §f-PAS-101-3 

Diretor do. 'su~ do ~bl.~ 
M6dlca e Sndal ............... , • SF-DAS·I01-3 

tMr«or do. Subsccretar:l& Tt.cnlo& do 
OpmçiSal e MamrtllD!,'Ilo l::letrónl.;. SF-DAS-101-3 

SECRETARIA ADMINlSTllA.TIVA 
DlclltOr d.. Sccmt.ria Aàzulufltratl.,.. 
~daSu~~ .• 
Dimti:K da 5~ do l'.aoti .. 
Diretor da subeoczetarlt. de l'atrlm&do 
Diretor da s~ de ArqnJvo \. 
~tor l1a ~ t1ll An.ala •• 

Direte!f" da Su~ do~ Es-
~ ~ ....... ,.~_, .. _ ... , .. ,_ .. _ .. 

SECliETA!IIA LEGISLATIVA 

Pinltol' da ~ t.eplaUva • , , .• 
Plretor- cb. Soblecrotul& do ~ 
DUetor da Subeccretaria do Taqalcnfia 
Diretot da Su~ do Ata , ; •• , • 

SECllETARIA DE INFORMAÇÃO 
Diretor cb. 5«rctarl& do Inlormaçio . , 
Dlrebx- da Su.bsecrctlrla de- BJblJot.e.o:. 
01te1:or da Sub.ccreta:ria do An4lJse • , , 

~~NJk~~~ADO n;. 

$P-DAS-rot-5 
SF-DAS-101 ... 
SF..JJAS-101-4; 
SJ'-DAS--101 ... 
SP'·DAS-101-' 

SP'-DAS-101,.oji 

. 5!'-DAS-101-' 

$1'-DAS-101-IS 
SF·PAS-101-' 
SF-DAS--101"' 
SF·DAS-lOl..f. 

SF·DAS-101-lS 
SF·DAS-101-3 
SF·DAS·lOl"" 

Dittttot da ~ ...... •.·... SF·DA~1~-4; 

RESOLUÇAO_N_'i'_ 30, DE 1979 

Rsuoga o ort. 69 da Re.rofuç6o nV 17, de 1973, cria ft.mç6a 
gratlflcttdãs de .. Oficial tU Gabinete~~ dá CJ1Ih'Q.r prOt)fdêncltM. 

Art. 111 2 revogado o art. 6'1 da Resolução n9 17, de 1973. 

Alt. 29 Slio eriadas, no Anexo ll - Qua.dro de Pessoal do Sen:ldo 
Fed~ item ll - Funçõe'l Gratificadas: -do Regulamento Administmtivo 
do- Sooado Federal, ap-rovado pela Resolução n<J 58,. de 1972, 9 (nove) fun· 
ções ttratiflcadas, ~!mbolo FG-3, de ''Ofl:cial de Gabinete~ COD:l destinação 
aos t.:!ábinetcs dos membros Qa Comiss!l.o I)iretOl'll. e aos Óa.binetes dos t.I-
dc-ret da AREN.,.. e do MDB. ' 

Art. 3'-" A Su~ de Pessoal adotará as providêne!a.s cabiveis 
à ~fbil12llçlo do d~o na presénte resolução IXml o Regulamento 
A.dm;bilstrat!vo do Set~ado Federal, mediante sua republka.çiio. 

Art. 49 EQ resolução entra em vigor .na data de suo. publicação, 
revogadas as clliposi~ em ~. __ 

Senado Federal, 28 de junho de 1979. - l.ui.z. VfQna, Presidente. 

DCN~II. 211~-~. 

RESOLUÇÃO N• 61, OE 1980 

Cria I c~t•o:orl• fundun~l d~ lnSi"'tOr d~ So~ur•n~;o t ... ~hbti••· tncdiont~ tron,rurm~cio, ~di ou:ro~ pro•idõndo.s. 

·Art. l• t eri~da, no Grupo-,\lividadcs de Aroio l..csi>l>tivo, a C~t~~oria Fundona!-lnspetor d~ Sc:..urau~~ lcsisl.tt\1 J, 

Código Sr-Al-016, intcgr.~a deZ (duas) Ctas>c>, "'a forma do "'n~.<o ~ ~"'' R"'otu~k· 
Art.2• O a,t. 210 da s~ .. ~o I do C:irllulo ll, Titulo l\1 do Uvr~ l do Re~ulamcnto Admimstr~tivo dcS:nado re<.lcrJl, 

•»rov~de pda Rcseluçào n• .SS, de !972. pass;, ~ vignrar com a }e!t.:intc r<:<:laçC.c: 

"Art. 210. Ac Inspetor de Se;ur~nÇ>.. ltgislati•a incumhc a supcrvis~o. a ~ocrde~Jç5o c ~ uccuçlo de~ tmba· 
lhes de poliei~rnenro, diurno o noturno, dJ~ dcpcndéoeios do Senado Federal; do sc~urançaãs •utoridJclos ,jo Sen~oo 
Fc"dcral c 11> pers-onalidades bra•ileiru CC'l'Lr:mr.~ns. na ir<:a de jurisdiçOo de policiurnc!llO doS..: nado fcdoral, c a cxc· 
cm;~o de Ciitras tareras correlatas que lhe forem atribuidas.-

ArL 3• O ~rt •. 212 d~ Scçlo I, Cupitulo 11, Tlt~lo IH do livre 1 de Rc~ulJmc~te A~ministrativc do Scn~do fc.:!cral, ~prc­
v~do pela Rc$eluçi'io n• 5&.. de 1912, passa a Yigor.tr roril a tt;nintc rc~J<;~o: 

"'Art. 212. A~ Agente de Segur~n...,. Lcgisbtiv~ incumbe c pollciJmcnte, diurnn c notumo, d: tod~~ as depen· 
d<=nciu dos pro5prios do Scn~<!o Feder~!; a fisealizaç~o d~ <Otr:ida c saida de pcsso~s; s as:sist<:ncb &s aotor!,j:dos do 
SeM do Fcdtr~l nj rcaliz~~,;o e c in<lltõrito~ ou ln~~stt'~~~i.l"cs ?Qii~i·~il: o u~bulho •k <csuran-;-a às p~rs-:-mli<hd~$1:-r~,;. 
I~ iras c cstra~j\dras, na :Ire a d~ jurisdi~ile do.polid~mcnto de $Cn~do federal, c a u«ui;Zío de outra~ tJrcfas eorrcl~t~s 
que Ih~ ferem atribuída~." 

Art.4• A Cl~is<: Única da c~:rsoria Funcional-lnspeter de Scgur.t~ç:r.lq;isf~tiva ~rl provida. rntdi~~teatransfor· 
rt)aç~O do_s carg<:>< de ,\~omc de s~surat);;a Lesislativa, Classe Especi~t. que estiverem efetivamente -no C'tCI'CI~io d: suas funções 
;i época' em que pJssar a vigerai- l pr'l'<cnte Rcsoluçlo. ' 

f I• Os ulu~ls Agtntrs de Sc~ur.tnç:. legislativa, Classe Especial, que <ltivrrcm afastados de suas fun<;õcs de•·edo a tb~ 
r<:tornar, nc f'<" lO mâxirnc de 30 tLrinti) dias a. pós a data da publicaç~o da presente Rcsotu<;i'to, par~ f~~er<:ll'\ íus a~ b·;nofkies 
~ar cfa.conrcôi1o>_. . _ - -

§ 2• A lota,ão da Categoria Fun~ional - Inspetor de Segura'ri'ça lcghlati,·a será dada pelo nümcre de .>\sentes de Sc;u· 
t:mça ltsis!Jtivu, C!Jss~ t:spedul, que~ ela. forem admitidos de ~co1do ~om o disposto neste artigo, r><;or Ale da Comi.<S~_o o;,,_ .. 
tora. qu~ es:Jlonai':i os s•"·idores pda$ Rcfer<ncia,, conferme o tempo pe Ser,·iço d~ SCJ;UrJnÇ'J, na Clur.J_C, _noS~n~óõ, ne Ser· 
~iço p~bti.::•l fcderJl c no scrvi<;ll pUblico. 

-- Ar L 5• A admissk à Cla!se Esp~dal da Categoria Funtiona! -Inspetor c!c Squran...,.lcgislativa. far-sc·li mcdi~ntt pro· 
trcssão fun>ion~l dos ocupantes da C)J;sc Única, nos tcrm<:>s da !c~isl~<;~e em vigor. 

ArL6.• A !"Jttir de primeiro provimcnro c lota<;lo, o ingresso n~ Catcs~na l'uncton;,\- Inspetor de Squr:m-,a le;:<slati· 
·va será fcit~ ll\CJiJnle rro~rcs;ao fun(ienul dofO-:'upante; dO$ cargos de Agente de S.:&u:~n<;1l Lc;isl~tiva, C!~~ tspoCoJ!, pru· 
suidorc~ de diploma ..!~ B~'harel em Direito. 

A.rt.7• Ao.' Agentes de S.:~uranç~ lc~i~lativa, tlasses "0", ''C'"'';_''lr c "A''. rcbtivanwntc ~ !"IOS~iS~<) funoJ<)nJl t au· 
tnento por mérito, aplicar·S<:·~o zs normas tejp}s disciplinador~! da mati:ria, 

· Art. 8• E~u Rcsgluçlio entra em. viger na data de sua publica,ão. 
Afi:~ Revogam-se as dispesições em ~onuário. 
S~nado f c>! oral, 28 de junho de 1980. - S~nadcr !-~lz Yimra, P:r;:o;id~nl<:. 
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ANEXO 

C.ÓtlJGO 

SF·A.L·0\6 

RESOLUÇAO Nl' 130, DE 1980 

REFER ~NCIAS 

o~s~e E>~cbl 
d<: 49 a 51 

Cla;s.; Únka 
de44a4$ 

Cria l!mp'C~~ de &scs.wr Técnico, aprot;a orüérlos pata a 
ma adm~ãa e aá outriM procldt"ncía.s. 

Art. l\1 São criados, no Senado Federal, 67 (sessenta e sete) emp~e· 
gos de &sessox Técnico, sob o reghne da Cansolidaçiio das Leis do TrR· 
'&alho e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e de acordo com 
as dispos!Çiies da pres~e resolução. 

§ 111 Serão admitidos, a partir .ele 11' de março de 1981, fi7 (sessenta 
e sete) A~sessores Técnicos, lotadOs e com exl'l"dci? nos gabinet~ dos 
Senadores. 

§ 2J Ao .t\s.o;esSOl' Técnk:o, indkado pelo Senador e c-ontratado ap&l 
o preenehi.mento dos requisitos mlnirnos constantes do anexo 1 desta reso­
lução, cabe a execução áe tuefas de assessoramet:rto qu(' lhe forem atribuí· 
das pelo titulu p~O'b.ente, dentro do r~me de 40 (qua:rentR) hora~ 
5emanais de trabãlhO. ~endo de a. (oito) horas a jornada ôl4ria, e com o 
salário mensal equivalente ao vencimento do cargo DAS-3. 

Art. 29 Ao final dP legbJatura, o ocupante do Cinprego de Assessor 
Técnico será dispensado se o parl:unentlll' que o índfcou nli:G houver sído 
reeleito, salvo se mantida a indicação de seu nome por quRlquer dos novos 
Senadores • 

~ 19 O disposto neste artigo aplica-se igualmente em caso'de rentin• 
da, perda de mandato ou morte do Senaclox. 

§ 2Q O suple~ que, em: cãriter provts6Iio, exer.cer o mandato de 
Senador wá assistido pelo Assessor do titulnr da dldeira, não podendo 

. substituí-lo pol' outro, 

§ 39 Ao suplente em e:w:erclclo, na data desta resoluçiG, ~ibeti indi­
car Assessor Técnico que ;poderá ser ou ~o qmservaclo pelo tlttilu da 
~deita, quando a rea$SLJmll'. 

Art. 31' O ocúpante do emprego de Assessor Técnico, além das hipó­
teses Pl'evista:s no artigo ahterior, poded ter seu contrato resclndlclo a 
qualguer momento, se assim. convier ao Senador junto ao qual sen'ir, e 
que Cneamlnbatá ao Presidente a :respectiva solicitaçlio. 

- - Parágrafo único. O ocupante do emprego de Assessm- Técnico pn-
derá ter Igu~lmente seu conlrato rcscindiclo por proposta da admln~tra· 
çlo, se :incidir em falta gt"ave ou outro motivo justillc.aàor da l'l!seislio, 
nio se lhe apllcando o disposto no art. 4\1 da Lei n9 5.975, de 1973. 

Art. 49 _Sio_aprovados os critérios e requisitos mlnimos para a con-
tratação de Assessor Téer!lW, ~antes do anexo I desta resolução. 

Art. :?~' E;ta resoluçii.o entra em vigor na. data de sua puhlieaçiio. 
Art._ 6<' Revogam-se as dtsposlf(les em contrário. 

SeÍlado Federal, 14 de novembro de 1980. - Luí.: VIana, Presidente. 

ANEXO I 

CRittruos PARA ADMISSÃO DE ASSESSORES DE SENADOR 

1 - Indicação dos ctmdidatll:S' 

1.1 - O Senador ~tará e indicará ao Prlmelro-S~etário o can­
didato ao ~ego de Assessor 'récnlco. 

I .Z -- O Prímefro.Secretário, ame$ de aprovar a indieaç«o, eocami· 
nhará o candidato à Comissão .de Avaliação para que exe.mine o pre· 
enahimento dos requisitos mínimos de admlssiio e certifique a habilitaçG;o 
d9candidato. 

L3 - Certificado pela Comiss§o de AV!Lliaçã.o o preeticbímento dos 
requisitos mfnimos, o Prlmeiro-Seeretãrio submeterá o nome do c-andidato 
aet Presid.ente do Senado Federal para aprovação. 
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1.4 - Não sendo preenehidos os requisitos núnimos, o PrimeirO-Se· 
eretário soll(.'l1ari ao SenadOl' proponente que indique oub'o eaDdl~ato. 

2 - ltequlsi:tru- minlmo.f de adm/.mío 

2.1 - O ca!Jdid<~to d~Vf:l:4 demonstrar matur:id;!.de pessoal ~ capaci· 
dade PIOfimonal para o exerelcio do emprego, que sotio aferidos pelo 
preenêhimento dos n-guillte$ requisitos rofnimoo: -

2.1.1- idade mfni:ma de 25 anos; 
2.1.2- funnação de n!Vel mperioz', comprovada mediante diploma 

de conclUSllo de CUl'SO de gqduação, de lic_e~K"latura pl=a, e~ido por 
~ecimento oficial ou reconhecido de ensino rupetior em qualquer Cia:s 
úeas cientificas e tktrlcas da "COmpetência das comfs.o;õe$ técri~$ do 
Senado Feden.J; 

.2.1.3 - experlênc!m profissiOnal pertineote à área do curro de g_r.a· 
duação do =didato, de no mmúno 5 (cincct) anos, demonstrada pelo 
e~:erefeio de atividades em cada um dos seguifltcs campos: 

2.1.3.1 - exe~:ddo de fu[}Ç(Ies de~ 
a) ass~:Ssoramento ou cot~sultoria superiOI"; 

b) direção de 6rgio ou empresa ou de suas respectivo.s unidades a 
nivel departamental ou.divisional; ou 

c) doc_ência universit'ária; 

.2.1.3.2- produção tEcnieo-cientffica própria, representada por: 

a) artigos ou livros publicados; 

b) elabornçi1o de projetos técnicos aprovados e exeeutados sob a sua 
responsabilidade; 

c) elaboração de estudoo e pareceres téenicos ut_ilizados par!l fund_a: 
mentação de decisões ou aprova~o de atos admínistratiVOll de autoridade 
ou 6rg00s~ 

d) ~laboração de parecet jurldlco aprovado por autoridade compet~nte 
ou exercido de atividade forense, c<~:mo parte em processos. 

2..2- O candidato deverá compi'OVar penwte a Comissão de Avalia· 
ção o preenchimento dos requisrtos mlnlmos rc::feridos nos subitem 2.1.1 
a 2.1.3; 

2.3 - o candidato deverá npresentiU" os documentos legais exigido.~ 
pela administração e submet!!l'-se aos exames de sanidade Hsica e mental_:_ 

2.4 - na afer:lçlio da expel"k'lnda profiss.ional serão obs-ervadas liS 

seguinteS regras~ 

2.4.1- até 3 (tl"ês) anos do total de 5 (cinco) anos de a.-periência. 
prolisslooal, llxado no subitem 2.1.3, podedo ser substituld(IS por CUI'SO$. 

de pós-graduaÇ';i.o, nas seguintes pl"oporções: 

a) curso de doutorado. equi-valente a 3 (tres) anos de experl~ncla pro-
fissional; _ 

b) =o de mesttado. equivalente a 2 {dois) anos de experih!cia; 

c) curso de e~liu~, a nlvel de pós-grnduaçio, equivalente a 1 
(uci) ano de e:cperiêncla. 

2.4.2- Em nenhum blp6tese seri admitido candidato com experiên­
cia profissioni\1 infedor a 51 cinco) anoo, relativamente aos campos defi­
nidos nos itens 2.1.3.1 e 2.1.3.2. 

DCN-n, 15-11-10. 

RESOLUÇÃO N9 100, DE 1962 

T=fONTilJ' tt Categoria. Funcional de Motorista Oficiol em 
Categoris FunciOfUil ik Agente d6 Tran.sporte Leg!rlatillo, e dá 
outnu procldhJclc#. 

· Art. 1~ A. Catogoria Funciooal de Motor.ist!l_Of!_cW, do C!llpo ...:. 
Serviço de T~ Of:leial e Portada - do Quadro l'ennai:lente do 
Senado Federal, a que .Je refere o art. 21 da Resofuçi1o n9 lS. de 1973. é 
b'ansfonnada m Categoria Funcional de Agente de T>tansporte Legisla­
tivo, do ~ - Serviço de Transpo:te Oficial e Portarla - do Quadro 
PCimllDMte <lo Seoaclo' Federal. sem alte-raçlo do total de ca:rgas. 

Parág:W"o 6nico. Os servidores perter:.ccntes a Cate~ FUI:lclonal 
diversa da de Motorista Oficial que, na data desta Resoluçio estiverem 
~ as funções de Motorista, smto aprovettados na Categoria Fun­
cional de Ageote de Tran$p011:e Leg!!latiVo, após serem submetidos e 
aprovados em p:ovas de seieçlo Interna, dentro de 60 (~) dias, 
obedecidos os crit&:ios a.t6 ectio ut:ill%1l_d0$ para o fn.gres.so na. Categoria 
Fundocal de M~ reüizadas: nos termos da .Resoluç!lo n9 146, de 
1~ excetuadO$ os pertoocentes a Categorla F'tlnc:lonal ll1IÜ$ elev~da. 

Art. 2/1 A CatGgorla Funcional de Agente de TtwUpOrte Legislativo 
é integraila pelu seguintes Classes e Refer!odas: 

IW. NM-:J:l 
IW. NM-32 
R<C NM-31 

cr.w. "C"' . 

Rcf. NM-27 
Rcf. NM-26 
Rei. NM-2.5 

Ref, NM-30 Rol. NM-24-
Rc.t.NM·29 
ReC. NM~ 

Cl.we ".8'" 

Rof. NM-23 
Ref. NM-U 
Rol, NM·lll 
Rcf. NM-20 
Rcf. NM-19 

C!&# "A" 

lleL NM-18 
llcf, NM-11 
JW. NM-ta 
Ref. NM-lS 
Rcf. NM-14" 

Art. 39 O illgraiso na Categoria Funcionai de A~e de Trans­
porte Legislativo. dax-se--á 11a ClaS.re Inicial, "'A", Ref. lirM-14, mediante 
Prévio OOilC'IlDO peíblico de provas ou de provas e t(I\IL», ~eitas as aemw dispodções regulamentares !'Olativa:s à espécie. 

kt_ 49 O, atuais integmntes da cãtegoria de M:atotruta Oficial 
ficam isentos das exigências a çue :~~:~ relere o artigo anteriOC' e ser!o­
cllitrlbuidos ~ diversas ClllSSeS da Categorià Furiclona.l do A~te de 
Transporte Legislativo, nos limites da seguinte lotaçllo, resnltante da hlci­
diocla das peccentua.U indicados sobre o total de integ.ran\es da Ca~goria 
transfonnaáa.: 

· i01 na Cla.sse "Especial" 

l5S na Classe "'" 
20$ na CWso "C" 
2SS na Classe "B" 
30S na. Classe • A" 

· i 19 A distrlbulç!o a que oo refere este artigo far-se-á Clnsse por 
Classe. a partir da. de nível mais elevado, ohedeciaos S11Ce$Slv.l!.mente os 
seguintes critérios: 
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I - antiguidade na cla!se; 

'Il - antiguidade no Senado Federak 
m - antiguidade- no Serviço Púb]jco Federal: 

IV - lllltfguldade no Serviço Público; 

v - o mais idoso;. 
VI - () <le maio!- prole. 

, -~--~ Em quaJ.:iutt ·hipótese, o servidor -teú, na-IwVa Categoria Fun­
cional. a Referêoda inle1a1 da Classe t:m qutt for posicionado; no caso 
dessa Referência ser de valor inferior ;i da Classe de Otigem,. ser-lhe-6 
atrihillda, dentro da mesma classe, referência de valor imediatamente ro­
porior à em que ellt1lva poridonado. 

Art. 5"' M ~ de Classes da Categorll Funcional de _Agente 
de ~ Leitislativo serão em.belecidas mediante Ato da Comlss!O 
Diretom do Sena® Federal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
pnblica.çlo desta Resoiuç!o. 

: Art. f/1 . A Comissão Diretota providenciará a adaplllçjlo do Quadro 
de Pessool CLT ao estabelecido nesta RC$oluÇ[o, :mediãnte Ato próprio. 

· ~ 79 EMa R~oluç11.o entra em vigor na data de sua publicaçi:l.o. 

- Art. S9 Revogam~ as disposições em contririo. 

.. SWado FederaJ, 2 de dezembro de 1982. :.. Senador Jarbas P~nho, 
l'retideate. · -

R:Jl;SOLUÇhO N9 ~. DE 1983 

Cria a Categoria Fwu:ioncll de Adjunto Legtdatfoo, e dá 
Oldrn.f FOoldênci{u. . 

Art. 111 ll: criada, no Crup()-AtivldadC$ de Apoio Legislatiw, Código 
SF-NS_-Olt 11 CategOria Funcional de Adjunto Legislativo, intermediária 
entre a de Assistente Legislativo e a de Técnico Legislativo, 

Parágrafo único. Aos ocupantes da Ca.~goria Funcional de que 
trata este artigo s!o inerentes atividades de n!vel superior, envolvendo a 
elaboração de estudos preliminares, devidamente fundainentados, para 
Instrução de matérias legislativas e administrativas, seus ~~.Spectos técnicos 
e legais; orientação e execução qualific:1da de tarefas rela<:ionadas com a 
manutenção dos diversos bancos de dados que compõem o Sistema de 
InfOrmações- do Senado Federal, atender h s011cita~es de pesquisas, ope· 
rando os equipamentos utilizados no prOcesso de automatb:ação de dados. 

- .. Art. 29 O& valores .dus referências de vencimentos constantes do 
ane:o:o que acompanha est,a Res()luçlo são os fixados para as ~n· 
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dentes Referênc:W da escala de Nivet Superiol:' ( NS) comtantes do anexo 
li da Lei c9 6.908, de 21 de malo de 1981, com os :reajustes postericlr(!5. 

Art. 39 A Classe 'Onica da Clltegorla. de Adjunto Legislativo seri 
provida mediante a transformaçlio dos cargos de Assistente Legislativo 
e dos cargos ocupados pelos servidores aproveitadO# nos termos do ~ 3~ 
deste artigo, dispe:csada, no primeiro' provimento, a exigbela da escQ]a. 
ridade :roperior. 

~ 19 A lotaçlo da. Categoria F111Mlionai ck Adjunto Legúlativo será 
dada pelo número de Mrirten~s Legislativos e dos servidores de que 
trata o § 39 deste artigo, que a ela forem admitidos pCil' Ato da ComUslo 
:pitetora,. que os en:a.Ionll!'á nas reierêncbs da Classo única, de cima 
para baixo, obedecidos os percentuais de IM, 201, 2m e 40$ do totttl obtido 
com a apllcaçio do disposto nC$te parágrafo. 

§ !1!1 No escalO!Iamento· de que trata o· parágrafo anteriOr, teri pre­
cedência na clauificaçlo, suces.o;iV~~Inei~te, o ~ervidõr que: 

a) tiver ingressado na Categoria através de aprovaçAo em c:oneu:rso 
interno; 

h) tiver maiOl' tempo na Categoria; 

c) tiver inaior tempo de serviço no Senado 'Federal; 

d) possuir melhor escolaridade registrada nos anentamentos funcion11is 
na data desta ~eso~uçlio; e 

e) for incluído nos termos do i 39 deste artigo. 

§ 39 O disposto nesta RC$olUçlo se aplica aos seMdores de outt-u 
Categorias aprovados em concurso; internos realizados nos anos de 1961, 
1932 e 2963, para a Categoria Funcional de Assistente Legislativo, e que 
n!io _tenham stdo classificados para. promoção por insuficiência de v;~gas. 

.Art. 4Q, Ó-,Preencmn;ent0 da Classe Especial fa.Ne·á nos termos di 
l~gislação esj;lecl.Hca, observando o limite de 30$ dos: ocupDntC$ da Classe 
única. 

Art. 5? Apás o primeiro provimento e- lotaç!o, o in~sso na Cate· 
gorla Funcional de Adjunto Legislativo obedecerá às nonnas e critér:!e» 
s.eletivO$ contidos na Resolução n9 146, de 1980. 

Art. 69 Esta Resoluç§o,. entra em vigor na data; de sua publicaçio. 

Art. 79 Revogam-se as dispo~lções em contririo. 

Senado Federa], IO de outubro, de 1983. - Nilo Coelho, Presidente. 

DCN-n. ~I-10·83. 
ANUO - (Art. 2.0) 

At.l~- ele /oJ)<>1<> .A4jun!O Lot,JII!at.l'f<> 1!11'-AL-NII-o-u' 

-"~ 
Cl ... zapoc1o.1 = Ns-n • 11 

Cl..-. '(Tnltf. "" KS--14. 17 

FaJ;o sru;._er_que o Senado Federal aprovou, nos termos Po art. 52, item 301 do Regimento Interno, e eu, Lomanto Jú­
nior, l'·ViCe-Presidente, no exercic!o da Presidênc!11, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO !\!' 74, DE 1984 

ReC$trutura e extingue Grupos do Ql!adro Permanente do Senado Fe-d~ral, e di outras pro?ldênclas. 

Art. l' ~ reestruturado o GruPo-Atividades de Apolo Legislativo do Quadro Pcrr:rtanente do Senado Federal, desig­
nado pelo Código SF-AL-010. compreendendo as Categorias Funcionais a seguir identifi~das, disuibufdas as respectivas C! as· 
ses pela escala de re~r1:ncias _na rorm~ qo Anexo_! desta. Resolução: 

Código SF-AL-01! -Técnico Legislativo 
Côdigo Sr--AL-012 -Taquígrafo Lcgislutivo 
Códiso SF-AL·OIJ -Inspetor dc_Scgura_nça Lcgisliti~a 
Código SF-A t-014- Agente .de Segurança Lcgis!ati~a 
Código SF-AL-015 -Assi~tc_nte Legislativo 
Código Sr--AL-0!6- Agente de S~rviços Lcgisl:.lli.VQ!õ 
Código SF·AL-017 -Agente de Trun~pnrle Lcgislutivo 

·Art. 2• São requisitos purll ingre:;so nas C!asr.cs Iniciais das Categorias Funci•)nais do Grt~;:o·Atívidudcs de Apoio 
Legislativo, a!i:m dos cstubelceidos nas instruções reguladoras dos concur~os. os seguintes: 

• 1- para as Categorias Funcion:!Ís de Técnico_Lcgislat!vo e Taql,ligrafo.Legis!atl~o. diploma ou ccrtílicado de conclu­
s5.o de curso superior ou hubilituclio legal equivalente eorrel>Jcionudos com as atribuiçües_da~Ca:cgo_rb_Fl!ncional; 

li- para a CateJ:_oria Funciona! de Inspetor dcScgurancu Legis!uti~a, diploma ou certificado de conclusão de_curso 
superior de Bacharel em Direito; -

_ li! - pura as Cates;orias Funcionais de Agente de Scs;urunca Legislativa e de Agente de Trunsporte Legislativo, certili­
eudo de conclusão de curso de 19 Grall_ou de nível cqui~alente; 

lY- p:tra Categoria Funcional de AssiMcntc Legislativo, certificado de conclusão de curso de 2.9 Grau ou de nfvel 
cqllivalentc: 

V -para a Categoria Funcional de Agente de Serviços Legislativos, observadas ;t.S respectivas cspeci!icações de Clas­
ses, a serem estabelecidas em Ato da Çomissão Diretora, certi!icado de conclusào de curso de ! ~Grau, ou de n{vel equivalente. 

Parágrafo único. ~ rcquí~ito paru iligrcsso na Classe "C"' da Catcs;oria Funci<ma!- To!:cnico Legislativo, por pro-
gressão funcion;.~l. possuir o ~crvidor diploma de itivel sllp~rior. • 

. . ArL )? Os ocupantes de cargos intcgr:mtcs das Catcgorins Funcionuis c!o Grupo a que se refere esta Rcsolllcão ficam 
sujeitos ao regime de 40 (quarenta) horas scmunais ·de trabalho. ressalvadas a$ aliVidades tCCnicas ou cspccfalizadus que tenham 
cargas horárias estabelecidas em regulamcntuç~o especifica. 

Art. 49 lntegmm a~ Categorias Funcionai~ ·de que trata o art. IY dest;t R<.-so.lw;(,o. os cargos especificados no Anexo 
n, cujos ocupantes serão incluídos na Categ,oriu Funcional própria, mediante Ato da Comiss~o Diretora. 

P.arágraro único. Os c.argo~ vagos,_rcmanc~entes de. stt~,~_ações a~tcriores a ~sta Resolllção, n:lo comprometid(ls com 
progress.ão QU asccnr.ào runcional, serão distribuidQ!i,Incdia.ntc Ato du Comissão Di_rctora. nas Categorias Fuflcionilis indicadus 
no Art. ! ' desta. Resolllç\io. 

Art. s~ Para provimento, por meio de conCllrso público, asecns11o ou progressà<) funcional, do:c qtrgos cujos owpan­
tes, em decorrência das especificações de classes, vcnharri u desempenhar :ltivldades própri:lS de p~fis~ões rcgu!umcntad;.~s, seri 
exigida a concsrondcntc habilitaç5o profissional, ·técnicu ou e~pccia!ir.udu. 

Art. 6Y São movimentados parJ. a Ultima rcfcr\:ncia d~s respectivas clm:'oe.~ especiais, os ocupuntes destas, c. pnrJ are­
ferência inicia! da classe imcdlatumente superior à em que se cncontrart:J. 0!1 integrantes das demais cl:tssco, das C:tlcgorias Fun· 
cionais do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 

P:triig.rnfo único. O dt~posto nest~ >trligu nl'io ~c aplic:t :1os hcn~fici:u!n' roclns At·l~ n~ 34 • .:1:'\. _1(, c :t?, de 1<)33, tla Co· 
mi"ãO Dir~tora. 

1\rt.J• I::l;tcndcrp-se nos inuliV<l' do Se11mln Federal_ <l~ __ efciln~ d~co>rrenl~~ da rc·~~~~I~_turaÇàu <f e <JUe trai:! e~ta Res<l· 

Art. 8• Sl!o extintos·os Grupos-OUtraS Atividades de Nfvel Médio, SeT"'iços Auxiliares, Serviços de TransporteOfi· 
cial e Portaria, Artesanato e as Categoiias Funcionais de Assistente de Plenârios e de Adjunto Legislativo do Qu3dro Permanen­
te do Senado Federal, cujos ocupantes passar li o a integrar catego;:~rias runc!onais do Grupo-Atividades de_Apoio Legislativo, nus 
condições do Anexo 11. 
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Art. 9~ A Comissil.o Diretora, mediante Ato, cxpcdir!i as normas complementurc.~ à implantaclio do dispo~to nesta 
Resoluc~o. baixando as cspedficacões de Classes previstas no item V do Art. 2~. desta Rcsotuçào. 

Art. 10. Esta Resoluçl\Q entra em vigor na data de stia ·!lUblicacâ.o~ 
Art. 11. Rcvo~m-se as dlsposícõ~s em contrár_i9 .• 

Senado Federa!, 23 de novembro de \984. -Senador !.omanto Júnior, \9-Vice-Prcsidcnte. no cxcrdcio Q_u Presid~ncia .. 

Cate~oria~ Funcionais 
Tócmco Lezislativo 
T~cn!co Legislativo 
T(:cnico Legislativo 
Técnico Lcgi~Jutivo 
Taqufgrufo Legislativo 
Taquígrafo Legislativo 
Taqufgrafo Legislativo 
Taqufgrafo Legislativo 
Inspetor de Segurança Legislativa 
Inspetor de Segurança Legislativa 
Inspetor de Segurança Legislativa 
Agznt<: de Sc.gurnnça Legislativa 

_,Ag<:ntc de S~gurança Legislativa 
Agente de S~g_yrança_Lcgislativa 
Agente de S~:,:_urança Legislativa 
Assistente Lcgblativo 
Assi~tcntc_Le,sisl~tivo 
Assistente Legblativo 
A~sistcntc L~sislativo 
Agente clc Scrviços Legislativos 
Agem c <.I c Scr1·iços Legislativos 
Agente de Scrvi_ços legislativos. 
Agente dc_S_t::r'!':iç_QS l..cgis!ativos 
Agente de Transporte Legislativo 
Agente de Transporte Legislativo 
Ag_ente de Transporte Legislativo 
Agente de Transporte Legislativo 

ANEXO I 
(art. \9, Resolução "' 

SENADO FEDERAL 
Grupó-Alividude de Apl>io Legislativo 

CÓD[GO - SF- AL- OIO 

C6diJp/Classcs 
SF-AL-0ll/Esr.<:da1 
SF-AL-011/"C"' 
SF-AL-011/"B" 

. SF-AL·O!f/"A" 
SF-A 1.-012/E:sp~ial 
SF-AL-012/"C" 
SF-AL-012/"B" 
SF-AL-012/"'A" 
SF-AL-013fE.~pccial 
SF-AL-013/"B'' 
SF-AL-013/"A" 
SF-AL-0 14/~spccial 
SF-AL·Ol4j"'C' 
SF-AL·014f"B'" 
SF-AL-014/"A., 
Sf'"-A L-015/l!spccial 
SF-AL-015/"C"' 
SF-Al-0!5/"B'' 
SF'-Al.-015/"A" 
SF-Al-Ol6{Espeeial 
SF·Al-016f'C" 
SF-AL-016f'B"' . 
SF-AL-016/"A" 
SF·AL-017/Esrecia1 
SF-AL-017/"'C' 
SF-AL-017/"B"' 
SF·AL-017/"A" 

ANEXO li 
(Art.' 4?, Rcs_oluçlio n9 

SENADO FEDERAL 
Grupo-Atividades dt: Apoio Legislativo 

I-Categoria. de Tf:CNICO LEGISLATIVO 
Nas .Classes "Especial" c "C~_ 
Os atuais ocupantes de cargos d<: Têcnlco Legislativo 
-Nas Clusses "B .. c "A .. 
Os atuais ocupantes de çarg()s de Adjunto ltgislativo 
li-Categoria de TAQUTGRAFO LEGISLATIVO 
-Nas Classes "Espeziul'" e "C" 
Os atuais o·eup:mtcs de cargos de Taqufgrafo Lcsislativo. 
IH-Categoria de INSPETOR DE SEGURANÇA LEGISLATIVA 
Na.s Classes '"Especial'" e "B"' 
Os atuais ocupantes de cargos de Inspetor de Segurança Legislativa 
IV -Categoria de AGENTE DE SEGURANÇA LEGISLATIVA 
Nas classes '"Especial", "C", "B" c "A'" 
Os atuais ocupantes dt: c:J.rgos de Agente de Segurança Legisl;1tiva 
V-Categoria de ASSISTEN1'~ lEGISLATIVO 
-Nas c·~,>es "Especial", "C'", "B" c "A .. 

Refcrê11dus 
NS-23. 24 c 25 
'NS-20. 21 c 22 
NS-17. l&c 19 
NS-14,1!\c 16 
NS-2J. 2-1 o: 25 
NS-20. 21 c 22 
N5-17, \Se 19 
N5-14, !Se 16 
NS-20e2J 
NS-17, 1Sel9 
NS-l4.1Se16 
NM-34 e 35 
NM-30 u 33 
NM-26a:29 
NM-21 a25 
NM-34a 35 
NM-31 "'3J 
NM-28a 30 
NM-24a 27 
NM-3-Ie35 
NM-30 a 33 
NM-26 a2.9 
NM-21 a25 
NM-3-1 c 35 
NM-3Qa33 
NM-26a29 
NM-21 a25 

Ü$ atuais ocup:uues de cargos de Assi~Lcnte U:gislativo. de AJ;Cntc Adminhtrativo e O:ltilõsrafo. 
:.tl- N;li!c Classes ''Especial'", ''C'. "B~ c "'A" 
VI- Categoria de AGENTE DE SERViço·s LEGISLATIVOS 
Os atuais o.cupantes de c:trsos de Assistente de Plenilrios, Asente de Portaria. Auxiliur de Enfenn:~gcm, Tcld,mista. 

Agente de Telecomunicações c Eletricidade, Tt-cnico de:: Elctróniea c Tdecomunic:~çlics, Agente de Tclccomuoic:nçõcs e Elctrõni· 
c:a, Art.Uicc de Estruturil de Obras ç Meta!urgitl, Artific_c de Eletricidade c Corilunicação. Artíficc·dc Carpintaria c Marcenaria e 
Artífice de Mecânica, -

Vil-Categoria de AGENTE DE. TRANSPORTE,UGlSLA"tTVO 
-Nus Clas~e;<;-~E.~pccial", '"C" ... B .. c '"A'' 
Os atuais ·ocupantes de cargos de Agente de Tran~portc legislativo 

DC~l ll 24.11.84 

l !J., lEl !;\> 7. 11iJ, de- o7 de- dez e0111>ro de l !ltl. 

P\~pÕ<! so~rl> a pragl'el:~io f\ln~fon-11 ~ que 
~...,rd~'19 7~_le1 n9 ~.fi~~. de lO "" clel~ 

Q I' R ( $ t D [ K TE DA. R E I' U B lI C:: A 

Feço nber que o Con~reH<> l<~cion~l de~reto e eu undnno ~ 

H~u1nte lei: 

A~t. 19 - hn cf~\to da p,..,.reosõn fUnc!on~l a que se 
rtfere & Lei n::> 5.&~~. de to de de~~ro de 197~, o corre~pbndut~ reguh 
~ntl> dl•~fplü.arâ a ~:~~~d~nç~ do ~crvldor de U-'31> put outn ~la .. e, ca..; 
re~p~ctiv~ c•r;o ~~~ ~,.,~. 

&.ri.~- O p~~ignf1> Untco<!oart. W do D<.<:r~to·1ei n9 
1.~~5. <Se 13 de fe~e•·~lra de 1976, w.ss~ a rigorarc01na ~o-sulote re~çia: 

"Art. 79 • ........................................... . 

ParÕgr~fo único ·As reft"rÔnd~~ que ultrapn~a~ota 

Y.àlar de ""nci.,.nto O~ unrio. nt~b~leddt>·P.,r' a 'laso.c fiMl 
~I> única do uda tate9"ril runcioi\Õ1._ co-rrc•ponderio i Closse h 
~ial. -

8ruiH~, e<> 07 de <lelcr.lbro 
1~19 elo lndo!>L'r.OOncl• c 95Q .;. Rcpiíbllco • 

.10ÁO FlGUEtREOO 
Ji>rtlblm Abi·AekeJ 

Novembro de 1985 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO. 
N• 150, DE 1985 

APROVA O REGULAMENTO DE PESSOAL DO SEN~ 
00 FEDERAL E DA OUTRAS PROVID~NCIAS. 

Ar't. 1R - ~ aprovado o Regulamento de Pessoal 
do Senado Federal, publicado em anexo. 

Art·. 20 - ficam revogadas todas as disposi-
çOes em contrário, principalmente os artigos 10 a SQ, 226, 227, 
229, 231 a 239, 241 a 498, 510, 511, 515, 516, 528 a 532, 534 a 
547, do Regulamento Administrativo do Senado Federal, aprovado 
pela ResoluçDo nQ 58, de 1972, e alteraçCes posteriores. 

Art. )R - Esta Resoluçfto entrará em vigor na 
data de sua publicaçfto. 

Senado federal, e• 

TITULO I 

CAPfTULO tlNICO 

DISPOSIÇDES PRELIMINARES 

Art. 1Q - Este Regulamento trota do regime 

dos servidores do Senado federal. 

Art. 20 - Para os fins deste Regulamento: 

jurídicQ 

I - servidor é a pessoa legalmente investida em 
cargo ou emprego público da 
própria do Senado Federal; 

administraçllo 

Il - car90 é o conjunto de atribuiçOes, criado 
por lei, com denominaçDo própria, em número 
certo, com padrfto ou símbolo de retribuiç~o 
especifico, atendido mediante pagamento h 
conta dos recursos financeiros alocados ao 
Senado Federal; 

III - emprego é o conjunto-de atribuiç~es, com d~ 
nominação própria, em número certo e padrlo 
ou símbolo de retribuiçJ:Io _especifico, aten­
dido mediante pagamento ~ conta de recursos 
financeiros alocados ao Senado Federal; 

IV - classe ~ o conjunto de cargos ou empregos 
da mesma natur~za e grau de responsabilida· 

dei 

·y. - _Cat~goria Funci_onal é-~ conJunto_ de ativid!, 
des organizadas em classes e identifiçadas 
pela natureza ,e pelonrv·el de conhecimento 
para o seu desempenho; 

VI - Grupo de Atividades é o conjunto de Catego­
·rias Funcionais dispostas de acordo com as 
correlaç~es e afinidades das respectivas 
atribulç~es, com a natureza do trabalho ou 
com o grau de conhecimento necessário' ao 
exercicio.·das respectlvas atribuiçOes. 

Art. 30 - Compete privativamente à ComissAo Diretor&, 
pela maioria oos seus membros, propor projetos de Lei e de res~ 
luçAo que visem respectivamente, a criaçao ou a extinçlo, de 
cargos e empregos do Quadro de Pessoal do Senado federal. 

Art. 40 - l. vedada, a qualquer título, a nomeaçao ou 
admlssao de servidores que nlo seja·para provimento de cargos ou 
empregos integrantes do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Art. 5g - Os cargos e empregos da admintstraçlo do 5~ 
nado rederal sfto acess!veis a todos os brasileiros, observadas 
as cond!ç~es estabelecidas em Lei- e neste Regulamento. 

Art. 60 - Os vencimentos e salários dos cargos e em­
pregos referidos no artigo anterior obedecerbo a padrOes ou si~ 
bolos fixados em lei. 

Art. 70 - t vedada e presteçlo de serviços gratuitos. 

Art. ao - Os cargos e empregos sAo: 

I - de provimento em caráter permanente; 

li - de provimento em comissão. 

§ 10 - Os cargos e empregos permanentes sao integra­
dos em classes e estas em Categcrias Funcionais, que constitui­
rUo Grupos de Atividades, na ~orma do Plano de ClassificaçAo de 
Cargos e Empregos do Senado Federal. 

§ 20 - Serao correlatas aos integrantes de uma Cate­
goria Funcional todas as atribuiçOes a ela inerentes, indepen­
dentemente da classe a que pertençam, variando, apenas, quanto 
ao grau de responsabilidade que será dispensado. 

§ 30 - ~ expressamente proibido o desvio 
ainda q~e por necessidade do serviço. 

funcional, 

Art. 9~ - Os cargos de provimento em comisslo, serlo 
preenchidos mediante livre escolha dentre os servidores titula­
res de cargos ou empregos permanentes, que possuam as qualific! 
çCes necessárias para o seu exerclcio. 
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Art. 10 - O Quadro de Pessoal do Senado Federal é in­
tegrado da Parte Permanente, comportando cargos e empregos per­
manentes e da Parte Suplerileritar, cujos cargos e e~pregos ser ao 
extintos quando vagarem. 

TiTULO 11 

DO PROVIMENTO E DA VACANCIA 

CAPÍTULO I 
DO PROVIMENTO 

Art. 11 -Os cargos e empregos que integram o Quadro 
de PessoaLdo Senado F'ede_ral, serllio providos na forma deste ar­
tigo: 

§ 1g - Os cargos serllio providos mediante: 

I nomeaçl!o; 
II - transfer~ncia; 

III - reintegraçllio; 
IV - readmissao; 
V - reverstl.o; 

VI - readaptaç§o; 
VII - aproveitamento; 

VIII - ascensllio funcional; 
IX - progressao especial. 

§ 2g - Os empregos serllio preenchidos, mediante: 

I - admissão; 
li - transferência; 

111 - readmissl!o; 
!V - ~eadaptação; 

V - ascensão funcional; 
VI - progressão especial. 

SEÇM I 

DA NOMEAÇ~O E DA ADMISSM 

Art. 12 - A nomeaçl!o será feita: 

1 - em caráter permanente, quando se tratar de 
cargo de classe inicial, de Categoria Fun­
cional integrante da Parte Permanente, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal; 

li - em comissão, quando se tratar de cargo, a 
ser assim provido, na forma indicada neste 
Regulamento. 

Art. 13 - A admissfto oco_rrerá: 

I - em caráter permanente, quando se tratar de 
emprego de classe inicial de Categoria fun~ 
cional ~ntegrante da Parte Permanente, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal; 

II ~ em carêter temporário, quando se tratar de 
emprego de Assessor T~cnico, do Quadro Ue 
Pessoal do Senado Federal. 

Art. 14 - A primeira investidura em cargo ou emprego 
permanente, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, dependerá 
de prévia aprovac~o em concurso público de provas ou de provas 

e titulas. 

Parágrafo único - Prescinde de concurso público a ad­
missao para o emprego de Assessor Técnico.-

Art. 15 - A nomeaçao e a admissl!o para _cargo ou empr.!:_ 
go cujo provimento depende de concurso púb~ico, obedecer~o a o~ 
dem de clessificac~o dos habilitados. 

Parágrafo único .. Quando da no·meaç~o ou da contrata­
ção, ser~o exigidos dos candidatos habilitados os documentos n~ 

cessários a seus assentamentos individuais, inclusive cópia da 
última declaraç§o de_ betis apresentada à Secretatia da Receita 
Federal, do Ministério da Fazenda. 

Art. 16 - Será tornada sem efeito a nomeaçl:io se a PO! 

se não se verificar no prazo estabelecido ou se o nomeado for 
julgado incapaz em inspeçao médica. 

Parágrafo único - Adotar-se-á o disposto neste arti­
go, no caso de admiss!lo_ para empregos do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. 

Art. 17 - A nomeaçl!o para cargos de prpvimento em co­
missão deverá recai~ em servidores integrantes da Parte Perma­
nente do Quadro de Pessoal do Senado federal, Qu~ possuam as 
qualiftc_ações nec_essárias P<l_ta _o seu exercício. 

Art. 16 - A nomeaç!lo ou admissão para cargo ou empre­
go integrante da Parte Permanente. do Quadro de Pessoal do Sena-
do Federal far~se-á por Ato do Presidente do Senado _f~d_eral, 

mediante prévia autoriza_çãQ. _da Co_missao Diretora, do qual cons­
tará, obrigatoriamente, o nome do admitido ou nomeado, o tipo de 
seleç!lo a que se submeteu, o cargo ou emprego que irá ocupar 
com a indicaçl:io do motivo de sua vacância, bem como a declara­
ç~o de existência de recursos orçamentários para cobrir as des­
pesas decorrentes. 

SUBSEÇAO I 

DOS CONCURSOS 

Art. 19 - Cumprirá à Comiss§o Diretora designar as C,2_ 
missões Examinadoras dos concursos, aprovar as respectivas ins­
truções e homologar a classificaçl!o dos candidatos aprovados. 

Parágrafo Único -_-AS d-ataS das provas ser§o comunica­
das pela Comissfto Examinadora, divulgado o inlcio das mesmas 
com a antecedência m!nima de 30 (trinta) dias de sua realiza­
ç!lo~ 

Art. 20 - Das instruçOes reguladoras dos 
constarao, obrigatoriamente: 

concursos 

I as matérias e seus referidos programas; 
Il -_a na-tureza e especializaç!o dos t!tulos ex,! 

gidos; 
III - as provas eliminatórias; 

IV os graus- minimos de habilitaç~o em cada pr,2_ 
va, ou em cada titulo e no conjunto; 

V - os ~equisitos para a inscriç§o, inclusive 
as li~ites de idade; 

VI o prazo de validade dos concursos; 
VII - o prazo para reclamaçao, perante a Comiss~o 

-Examinadora, em seguida ao resultado de ca­
da prove; 

VIII - os prazos para decisao da Comiss!lo Examina~ 
dor a. 

Art. 21 - A Comiss~o Diretora, tendo em vista o inte­
resse da Administraç~o, poderá firmar convênio com instituiçOes 
públicas ou privadas, com o fim de realizar concursos. 

Art. 22 - 1ndepende~á de limite de idade a inscriç~o, 
em conc_urso, de ocupante de cargo ou emprego público. 

SUBSEÇAO II 

DA POSSE 

Art. 23 - Posse é a investidura em cargo de provimen­
to efeti_v? ou de provimento em comiss~o. 
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§ 1Q - Nfto haverá posse nos casos de progress§o fun­
cional, ascensfto funcional, reintegraçfto, trans~er~ncia, apro­
veitamento, reversfto e readaptaçfto. 

§ 2~ - Só poderá ser empossado quem satisfizer os se­
guintes requisitos: 

I - ser brasileiro; 
II - ter completado 18 anos de idade; 

!li - estar no gozo dos direitos po~!ticos; 
\ 

Art. 28 - Ao responsável pelo 6rgfto para o qual for 

designado o servidor compete dar-lhe exerc!cio. 

Art. 29 - O exerc~cio do cargo ou emprego terá início 
no prazo de 30 (trinta) dias', contados:_ 

I - da data ~a publicaçfto oficial do ato, _no c~ 
so de rer'ntegraçfto, aproveitamento, rever­
s§o e Bdm~ss§o; 

' li -da data da~ posse, nos demais casos. 

Art. 30 - Pre __ so_ Preve,ntivamente, pronunciado por cri­
me comum ou denun.ciado por crim~ funcional ou, ~-~da, condenado 
por crime inafiançável, em processo em que n§o haja pronúncia, 
o servidor será afastado do exeic!cio, até decisfto final passa­
da em julgado. 

Art. 31 - Será considerado de efetivo exercício 
afastamento do servidor em virtude de: 

o 

I - férias; 
Il - casamento; 

Ill - luto; 
IV - convocaç~o para o serviço militar; 
V júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VI -licença especial; 
VII - licença à servidora gestante; 

VIII -acidente em serviço o~ Ooença profissionai; 
IX - mi_s~G_o pu estudo no Pais ou no exterlQJ_ . ..!_ 

quando o afastamento houver c s.~do autoriz_~do 

pela Comissfto Diretbra; 
X - exerc:ício nos servlç?s da U_!'lHlio, Est~_do o_u 

Distrito Fed_eral, quando o afastament.o hou­
pela ver sido autorizado, ~or prazo certo, 

Comisslio Oiretorai_ \ 
em pessoa da 
mo 1 és tia d_e n_2. 

XI - licença por motivo de ~oença 
família, quando motiva~ por 
ti ficaç§o compulsória; \ 

XII - licença para tratamento ~a própria saúde; 
XIII - doença comprovada em inspeção médica, 

termos do parágrafo único do- art. 91. 

SEÇM Il 

DA TRANSFER~NCIA 

nos 

\ 
Art. 32- Transferência é a movimentaçao do servidor 

da Categoria Funcional em Que-se encontra pare ou~~a-~E mesmo 
Grupo ou _n§a, mantido o nível de referência de vencimento oU~J>~ 

lário. 

§ 1~ - Far-se-á a transferência no exclusivo interes­
se da Administraçbo, condicionada à habilitaçfto e à qualifica­
çlio próp-rias do n_ovo cargo ou emprego. 

§ 2" - As transferências serllo efetivadas, por Ato do 
Presidente do Senado federal, até o último dia d_o mês de. a__go.~~o_ 

de cada ano, em vagas apuradas, no mesmo exercício, para efeito 
de Progress~o Espe.-ci~l e Ascensa.o Funcional, não pro v i_das por 
insuficiência de candidatos habilitado~: 

§ 3" - O interstício para transferência é de 12 (do-
ze) meses. 

SEÇM lli 

DA REINTEGRAÇAO 

Art. 33 -_A reio_tegraçao, que dec_orrerá de de_cisão a2_ 

ministratiVa o~ judicial~ é o reingresso_no serviço, com ressa~ 
cimento das -vantag~?ns l!Qadas ao __ cargo_~ 

§ 1~ - Será sempre proferida em pedido de reconside­
ração, em recursos ou _em revisao de processo,: a decisão admini~ 
trativa que det_ermin;:ar a reintegração. 

§ 2Q - A reintegraç~o será feita em vaga da Categoria 
Funcional a que pertencia o serv~dor ou, _se transformada, na 
res_ultante da transformaç~o, e, se extinta, em cargo de remune­
raç§o equival_ente, atendida a tlabilitaç~o profissional. 

·§ 3"- A Subsecretaria de Administraç§o de Pessoal 
providenciará, se necessário, o remanejamento de_ vaga para a 
Categoria Funcional em que o_corre_r a reint~graçao. 

§ 4Q --0 serVidor reintegrado será submetido à inspe­
ç§o médica e aposentado se julgado incapaz. 

§ 5g - A reintegraçao será efetivada por Ato do Presl 
dente do Senado federal. 

SECIIO IV 

OA REAOMISSAO 

Art. 34 - Readmissao é o reingresso, no serviço, do 
servidor demitido ou exoner~do, sem_ ressarcimento de prejuízos. 

§ 1!:! - O readmitido c_ontará o tempo de serviço ante-
rior. 

§ 2Q - A readmissao far-se-á no exclusivo interesse 
da admJnistraç§o e dependerá_ de prova de capacidade, mediante 
inspeça_o médic.a. 

§ 3" - Respeitada a _habilit_ação profissional a read­
missão far-se-á em vaga apurada, no exercício, para efeito de 
Progressão Es-pecial e Ascensl!io funciõnal, n!lo providos por ins.!:!_ 
ficiência de_ candidatos habilitados. 

§ 4Q - far-se-á a readmissão no cargo ou emprego ant~ 
riormente ocupado ou em oWtro--de atribuições análogas e de ven­
cimento ou salário equivalente, por Ato do ~residente do Senado 
Federal. 

SEÇAO V 

DO APROVEITAMENTO 

Art. 35 - Aproveitamento é o reingresso, no serviço, 
do servidor em disponibilidade. 

§ 1" - Será obrigatório o aproveitamento do servidor 
estável em cargo de natureza e vencimento compatíveis com o an­
teriormente ocupado. 

§ 2~ - O aproveitamento dependerá de prova de capaci­
dade, inecti'ãnte inspeção médica. 

§ 3"--- Havendo ma_is d_t;!_um co_ncorr~nte _à mesma v.a_g_a, 
terá preferência, o de maior tempo de disponibilidade e, no ca­
so de empate·,-- o de maior tempo de servi co público. 

§ 4~ - $erá tornado ?em efeitc; o ~proveit~mento e c;a~ 

sada _a disponibi_lld.ade, se o s_ervido_r.:__n_ã.O .. to.!Jiar pos_se no prazo 
leg.ai, salvo no caso . .Pe doença. c:qmpr_qv_ada em i.nS;peção_ médica. 

§ 52 - Provada a incapacidade definitiva em inspeç~o 

médica, será o servidor apose_ntad_o. 

§ 6" - A -readmissão será efeti.vada po:r- Ato do Presi­
dente do Senado Federal. 
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SECAO VI 

DA REVERSAO 

Art. 36 - Reversbo é o reingresso, no serviço públi­
co, do servidor aposentado por invalidez quando insubsistentes 
os motivos da aposentadoria, declarado em lnspeçbo por junta mf 
dica. 

Parágrafo Único - Para que a reversbo possa efetivar­
-se, é necessário 1que o aposentado: 

I - nbo haja completado 60 (sessenta) anos 
idade; 

de 

1I - nilo conte mais de 30- (trinta) anos de servi 
ço, incluído o período de inatividade; 

III - tenha seu reingresso considerado_ co_mo de i!! 
teresse da Administraçlio, a juizo da Comts--
são Diretora. 

Art. 37 - A reversã_o far-se-á no mesmo cargo ·ou no· r e 
sultante de sua transformação. 

Parágrafo Único - A reversão só poderá verificar-se 
em vaga a ser provida por Progressão -Especial ou Ascensão Fun­
cional. 

Art. 38 - A reversão poderá ser processada a pe_dido 
ou "ex-officio", mediante Ato do Pre_sidente do Senado Federal. 

SECAo VII 
DA READAPTACAO 

Art. ~9 - Readaptação é o reajustamento do servidor 
em função ou situação mais compatível com a sua capacidade fisi 
ca ou mental, ap~rada em inspeção médica. 

§ 1g - A readaptação não acarretará aumento ou redu­
ção de vencime'nto ou salário e será feita "ex-officio" ou a re­
querimento do interessado, atendida a conveniência da Adminis-
traç~o, em vaga 
slio Funcioanl. 

§ 20 

a ser provida por Progressão Especial ou Ascen-

- O servidor readaptado _que não se ajustar hs 
atribuições do novo cargo ou emprego será submetido a nova ins­
peção médica e, se for o caso, aposentado. 

§ 3g - A readaptaçao será efetivada por Ato do Presi­
dente do Senado Federal. 

SECAO VIII 
DA ASCENS~O FUNCIONAL 

SUBSECAO I 
DISPOSIÇDES GERAIS 

Art. 40 - A Ascenst:~o Funcional consiste na elevaç§o 
do servidor da Categoria Funcional a que pertença para outra do 
mesmo Grupo ou não, satisfeitas as exigências relativas a crit! 
rios _seletivos e grau de escolaridade exigido. 

§ 1g - O servidor que obtive_r a Ascensão Funcional s~ 

rá localizado na primeira Referência da Classe inicial da Cate­
goria Funcional em que for incluído, excetuado o caso previsto 
no § 2Q deste artigo. 

§ 22 - Se a Referência indicada no parágrafo anterior 
for inferior à que pertença o servidor, a sua localização far­
-se-á na Referência que, integrando a estrutura da nova Catego-
ria, seja a superior mais pr6xima da em que estava 
no momento da Ascensão. 

localizado 

§ 32 - fica a Subsecretaria de ~~dministração de Pes­
soal autorizada a proceder o remanejament~ de vagas necessário 
ao atendimento do disposto no parágrafo anterior. 

§ 42 - Na hipótese de a Referência de que trata o § 

2Q deste artigo integrar a estrutura da Classe Superior à inic! 
al, a Ascensão somente poderá efetivar-se quando a Classe a que 
corresponde a Referênc_La compreender atividade para cujo desem­
penho não seja exigida formaçfto técnica especializada ou grau 
de escolaridade mais elevado. 

Art. 41 - Observado o disposto no art. 44 poderá haver 
Ascens~o Funci~nal para o provimento de vagas existentes em Ca­
tegorias constitu!das de cargos ou de empregos permanentes do 
Quadr.o_ de P_essoal do Senado Fe!=leral, de acordo com as linhas de 
acesso definidas nas especi fica·ções da Categoria run-clonal a que 
concorrer. 

Art. 4'1 ~ Conc-orrerilo- à Ascensão Funcional os serVi.: 
dores ocupantes de cargos e empregos da Parte Permanente do Qu! 
dro .de Pe-ssoal do Senado federal, observado o respectivo regim~ 
jur!dico, não importando a Classe a que pertença. 

§ 1g - Não concorrerão à Ascens§o Funcional de que 
trata este artigo os servi_dores posicionados na primeira Refe­
rência da Classe inicial ou aqueles com menos de um ano de ser­
viço prestado ao Senado Federal. 

§ 2Q - O disposto no parágrafo anterior nfto se ~Plica 
aos casos em que a localizaç§o do servidor, na primeira Referê~ 
ela d~ sua Classe, decorreu de transposiç§o ou transformaçUo 
de cargos e empregos ou, ainda, de reestruturação da Categoria 
a que pertença. 

Art. 43- A classificação dos habilitados à AscensDo• 
Funcional far-se-á, pela nota obtida na seleçbo interna. 

§ 1g - Havendo empate na seleç§o interna, terá prefe­
rência, sucessivamente: 

a) o que ingressou no Senado Federal mediante 
concurso público de provas ou de provas e 
titulas, especifico para o cargo ou .emprego 
que ocupe ou de atividades semelhantes; 

b) o de maior tempo no Serviço no Senado Fede­
ral; 

c) o de maior tempo no Serviço Público Fede-
ral; 

d) o de maior tempo no Serviço Público; 
e) o mais idoso; e 
f) o de m~ior prole. 

§ 2Q - Na apuraçl!lo_ do critério referido na letra "b" 
do § 1Q, será considerada a data do exercício decorrente da no-
meaç~o ou admissão, sem qualquer d_eduçã.o na contagem, salvo na 
hip6tese de afastamento com_ perda _de vencimento ou salário. 

§ 3g - Será considerado exclusivamente o tempo de ef! 
tive exercício na apuração dos critérios indicados nas letras 
"c" e "d" do .parágrafo 1Q deste artigO. 

Art. 44 - Será reservada ao provimento por AscensUo 
Funcional metade das vagas existentes na Classe inicial das co~ 
resp_ondentes Categorias Funcionais. 

Parágrafo _Único - A_s vagas destinadas à Ascensão Fun­
cional e nao_providas por insuficiência de candidatos habilita­
dos serão preenchidas mediante Progressão Especial ou acumula­
das para a Ascen~~o seguinte ou, ainda, remanejadas para a pri­
meira Referência, da Classe inicial, de Categoria Funcional in­
ferior, do mesmo Grupo, para provimento por concurso público, a 
juizo da ~omissão Diretora~ 

Art. 45 - N§o poderá ocorrer Ascens§o r~nc!onal 
claro de lotação de Categorias Funcionais. 

em 

Art. 46 - Ser§o aproveitadas, para efeito de AscensUo 
Funcional, as vagas apuradas até o último dia do mês de_ abril de 
cada ano. 
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Parágrafo único - A relaçfto das vagas referidas nes­
te artigo será publicada no Boletim do Pessoal antes da realiZ! 
çfto do respectivo processo seletivo. 

Art. 47 - A Subsecretaria de Administraçbo de Pessoal 
providenciará, mediante publicaç~o no Boletim do Pessoal, até 
o último dia do mês de junho, a relaçfto dos servidores habilit! 
dos à Ascensfto funcional, por categoria, observada a ordem de 
classificaçfto, com a indicaçfto das Referências em que se encon~ 
tram localizados, bem como daquelas em que serfto posicionados. 

Art. 48 - A Ascensfto Funcional será efetivada median­
te Ato do Presidente do Senado Federal, devendo ser publicado 
no Boletim do Pessoal, até o últlmo dia do mês de julho .de cada 
ano, vigorando seus efeitos a partir de 1~ desse mês. 

SUBSEÇAO II 

DO PROCESSO SELETIVO 

Art. 49 - O processo seletivo constitui requisito bá­
sico à concessão de Ascens§o Funcional. 

Art. 50 - O procesSo seletivo far-se-á mediante sele­
ç~o interna, de caráter competitivo e eliminatório, em que se­
rão exigidos n!veis de conhecimentos e grau de complexidade re­
lativos ao exercicio do novo cargo ou emprego, obedecidas, no 
caso, a forma e condiç~es de realizaç§o idênticas às estabelec! 
das para o concurso público de provas ou de provas e 
exceto o limite de idade. 

titules, 

Parágrafo Único - A seleção a que se refere eSte art! 
go terá validade exclusivamente para o preenchimento das vagas 
apuradas na forma do art. 46. 

Art. 51- Só poderá inscrever-se no processo seletivo 
o servidor que possua a escolaridade exigida para ingresso na 
Categoria Funcional a que concorrer. 

Art. 52 - A Subsecretaria de Administraç§o de Pessoal 
providenciará a aplicaçGo do processo seletivo, que se realiza­
rá até o dia 20 de maio de cada ano. 

Art. 53 - Do resultado do processo seletivo caberá 
recurso ao Diretor da Subsecretaria de AdministraçGo de Pes-
soal, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da sua divulgaç§o. 

SEÇAO IX 

DA PROGRESSAO ESPECIAL 

Art. 54- A Progressão Especial consiste na elevaç'S.o 
do servidor posicionado na última referência, da cla'sse final, 
da Categoria Funcional a que pertence, para a primeira referên­
cia, da classe inicial, de outra Categoria ·Funcional, do mesmo 

Grupo. 

§ 1~ - Ocorrerá Progressão Especial em até metade das 
vagas existentes em classe inicial de Categorias Funcionais do 
Quadro de Pessoal d_o Senad_o_ Federal. 

§ 2~ ~ As vagas destinadas à Progressão de que trata 

este artigo, não providas por insuficiência de candidatos habi­
litados, serão preenchidas mediante Ascensão Funcional ou acum~ 
ladas para a Progress~o seguinte, ou, ainda remanejadas para a 
primeira referência da Classe inicial, de_Categoria Funcional 
inferior, do mesmo Grupo, para provimento por concurso_ públicoj 

a juizo da Comissão Diretora. 

§ 3~ - Para efeito de cálculo_ do núTTLero de vagas de 
que trata este artigo, ocorrendo número ímpar de vagas, a res­
tante será provida, preferencialmente, por Progress~o Especial. 

§ 4g - Ocorrendo apenas uma vaga, esta será provida 
de acordo com o critério estabelecido no parágrafo anterior. 

§ 5~ - serão aproveitadas, para efeito de ProgressUo 
Especial, as vagas apurada-s até o último dia do mês de abril de 
cada ano. 

Art. 55 - N~o poderá OCÇI_!rer Progressão Especial 
claro de lotação de Categorias Funcionais. 

em 

Art. 56 - Concorrerão à Progressão Especial os servi­
dores posicionados na última referência da Classe final de sua 
Categoria Funcional, observado o respectivo regime juridico. 

Art. 57 - o interstício para efeito de Progress&o Es­
pecial é de 12 (doze) meses, apurado a partir da data do posi­
cionamento do servidor na Referência em que se encontro. 

Art. 58 - A Progressão Especial far-se-á, obedecido o 
grau de escolaridade exigido, mediante seleç&o do servidor após 
curso de treinamento específico, destinado a habilitá-lo ao pe! 
feito desempenho das atividades inerentes a nova categoria run­
cional. 

§ 1Q - O curso de treinamento de que trata este arti­
go será realizado sob a responsabUidade da Subsecretaria de AE_ 
ministração de Pessoal. 

§ 2~ - Os cursos de treinamento especifico, para efe! 
to de Progressao Especial, ser§o abertos a todos os servidores 
de que trata o art. 56, que satisfaçam os requisitos de escola­
ridade e interstício. 

§ 3~ - A seleç§o a que se refere este artigo terá va-
!idade exclusivamente para o preenchimento das vagas 
na- forma do § 5~ do art. 54. 

apuradas 

Art. 59- Após a seleçao e que se refere o artigo an­
terior a Subsecretaria de Administraç§o de Pessoal providencia­
rá a divulgação da relação_ dos aprovados, obedecida a ordem de 
classificação. 

Parágrafo Onico - Havendo empate na classificação fi~ 
nal, aplicar-se-á, para efeito de desempate, os critérios fixa­
dos no art. 68. 

Art. 60 - A Subsecretaria de Administração de Pessoal 
providenciará, até o último dia do mês de_junho, a publicaçUo 
da relação dos servidores habilitados à Progressão Especial. 

Art. 61 - A ProgressãO Especial será efetivada media~ 
te Ato do Presidente do Senado federal, devendo ser publicado 
no Boletim do Pessoal, até o último dia do mês de julho de cada 
ano, vigorando seus efeitos a partir de 1Q daquele mês. 

SEÇM X 

DA SUBSTITUIÇAO 

Art. 62 - Haverá s~bstituiç~o remunerada no impedime~ 
to do ocupante de cargo de OireçGo, de provimento em ComissUo, 
ou de função gratificada de Chefia, qualquer que seja o período 
e a natureza do afastamento do titular. 

Parágrafo único - Nos demais casos a substituiç~o so­
mente será remunerada se ultrapassar trinta dias. 

Art. 63 - 56 poderá ser deSignado substituto quem po~ 
sua as qualificaçaes e habilitaçDes necessárias ao exercício do 
cargo ou função. 

CAPiTULO li 

DA VACANCIA 

Art. ~4 - A vacância do car~o ou emprego decorrerá de: 

I - exoneração ou rescis~o contratual; 
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li - demissão; 
111 - transferência; 

IV - readaptaçao; 
V - ascensão funcional; 

VI - progressão especial; 
VII - aposentadoria; 

VIII - falecimento. 

§ lQ - Dar-se-á a exoneraçllo: 

I - a pedido; 
li - "ex-officio", quando se tratar: de CBF9D em 

comissllo. 

§ 2Q ~ A vaga ocorrerá na data: 

I -- da publicação do ato que aposentar, transf!, 

rir, exonerar, dispensar, demitir ou readaE 
tar o servidor; 

li - da vigência do ato de Progressão 
Ascens~o runcional; 

Espec:ial e 

III - da publicaçllo da lei qu_e criar o cargo ou 

da Resolução que instituir o emprego; 
IV - do falecimento do _servldo_r. 

§ )Q - Quando se tratar de funçllo gratificada, dar-s! 
-á a vacAnc!a por dispensa a pedido, ou 11 ex-officio". 

§ 4R - Quando a vacAncia se der nos cas_os dos 
I, li e VII, deste artigo, o servidor deverá apresentar 
da última declaraçfto de bens entregue à Secretaria da 
ta Federal, do Ministério da Fazenda. 

CAPITULO UI 

DAS rUNÇDES GRATlrlCAOAS 

itens 
cópia 

Recei-

Art. 65 - Função Gratificada é a retribuição t?"orr~.sponde_!! 
te a encarg·os de chefia, de assessoramento, secretariado e ou­
tros regularmente criados, e será deVida a partir da data da p~ 
blicaçfto do ato respectivo. 

§ l!il- Ressalvado o disposto nos arts. _52, __ n_!i<> 41, "c_", 
56-, "b", e 57, 11 k 11 , n!ils 1 e 2 do Regimento Interno, as funções 
grat-ificadas s~ri!lio providas pelo Diretor-(;eral. 

§ 22 - As funções gratificadas s_r:io privativas dos se!. 
vidores ocupantes ·de cargos ou empregos de Categorias 
nais do Quadro de Pessoal do Senado F~deral_! 

Funcio-

§ 3" - Somente poderãg ser_ designados P!ira as funções: 

I - de Segurança de Gabinete, integrante das C! 

tegorias FuncionãiS de lnspetor de Seguran­
ça Legislativa e Agente de Segurança Legis­
lativa; 

II - de Motorista de Gabinete, integrante da Ca­
tegoria Funcional de Agente de 1ransport·e 
Legislativo; e 

!li - de Contínuo, integrante da Categoria Funci~ 
na! de Auxiliªr de Apoio Administr~~ivo. 

CAPÍTULO IV 

DA PROGRESS~O HORlZONTAL 

Art. 66 - A Progressão Horizontal co_ns!_st_e na movime!! 
taç~o do servidor da Referência em que se encont_ra para a ime­
diatamente superior f_ na mesma· Classe. 

§ 1Q - Concorrerno à ProgressAo de que trata este ar­
tigo, respeitado o respectivo regime jurídico, todos os ocupan­
tes de cargos e empregos, das categorias F'uncio-nais del-Quadro de 
Pessoal do Senado- federal. 

§ 2; - O interst!vio para efeito de Progressno Hori­
zontal é de- 12 (dozer meses, iniciando-se o seu cOmputo no pri­
meiro dia do mês de julho de cada ano. 

Art~ 67 - O interstício será computado em per!odos 
corridos, sendo interrompido nos casos de afastamento do exerc! 
cio do cargo ou do emprego em decorrência de: 

I licença com perda do vencimento; 
li - suspens§o disciplinar ou preventiva; 

III - suspens§o de contrato de trabalho, salvo se 
em gozo de auxilio-doença; 

IV - condenaç§o pela Justiça. 

§ 1; - Consideram-se perlodos corridos, para fins de~ 
te artigo, os contados de data a data, sem qualquer deduçao no 
respec-tivo cômputo. 

§ 2;- Será desconsider~da a interrupç~o prevista no­
item li deste artigo, quando, no primeiro caso ali considerado, 
ficar apurad8 a iniproce_dência da penalidade aplicada e, no se­
gundo, verificar-se que a pena imposta não foi mais grave do 
que a de repreensão. 

§ 3~ - Nos_ casos ~e .i,nt_er~upç§o relacionados no caput 
deste artigo, com exceção da hipótese prevista nO seu § 2Q, se- -
rá reiniciada a contagem do-interstício no primeiro dia do m~s 

de julho subseqüente à assunção do exercício. 

Art. 68 - NB. _elas si ficaç§o dos habilitados à Progres­
são Horizontal, terá preferência, sucessivamente, o servidor:, 

a) que tenha sido aprova_do em curso de treina­
mento destinado à Categoria a que pertença 
ou a outra de atribuiç~es assemelhadas; 

b) de maior tempo na Referência; 
c) de maior tempo na Classe; 
d) de maior tempo na Categoria Funciõnal; 
e) de maior tempo no Senado Federal; 
f} de maior tempo de serviço público fe_deral; 
g) de maior tempo de serviço público; 
h) mais idoso; e 
i) de maior prole. 

Pará_grafo Único --_Na apuiaçflo dos critérios indicados 
nas letras "f11 e "~'' deste artigo, será considerado exclusiva­
mente o tempo de efetivO eXercicio. 

Art. 69 - A Subse:_cretaria de Administraç§o de Pessoal 
.t:trovidenciará, mediante publicaç§o no -Bo-letim d·~ Pessoal, até. o 
último dia do ~ês de maio de ca~a ano, a relaçao dos servidores 
com dire~t~ à Progress§o Horizontal. 

qu_al-
quer __ das i,nterrupçaes previstas no artigo 67 aPós a publicaçUo 
da relaça-o -doS hab-Üitados à- ProgresS'ao Horizontal, .o servidor 
será automaticamente excluído da lista que acompanhará o Ato de 
concessão. 

A-rt. 70 - O servrdor poderá recorrer ao Diretor da 

Subsecretaria de Administrar;aO de Pessoal J:!a respectiva classi­
ficação, no prazo improrrogável de-_ 5 (cinco) dias. úteis, conta­
dos da data da publicação a que se refere o artigo anterior. 

Par-ágrafo· único -- Oecidido o recurso, ·em dez dias, a 
Subsecret~rLa de Administração de Pessoal publicará a lista de-
finftiva-=doS habilit"ad-Os à Progressão Horizontal, se 

rio. 

neces$á-

Art. 71 - A -Progiess-ão Hoiizontal será "efetivada med.,! 
- ante Ato do Presidente do S.enado federal, devendo ser ptjblicado __ 

no Boletim do Pessoal, até o ú_lti_mo dia do mês de julho de-cada 
ano, 1igoran·do os seus efeitos a partir de 12 daquel_e mês. 
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CAPfTULO V 

DA PROGRESSAO VERTICAL 

Art. 72- A Progressão Vertical consiste na moviment~_ 
çfto do servidor, situado na última Referência de sua Classe, P~ 
ra a inicial da Classe imediatamente superior da respectiva Ca­
tegoria Funcional. 

Art. 73 - O servidor que fizer jus à Progressfto Vert! 
cal será posicionado na Classe imediatamente supe_:ç:_f_q_r à que pe_:r::­
tença, levando, para a nova Classe, o respectivo cargo ou empr~ 

go. 

Art. 7U - Concorrer&o à Progressfto Vertical, respelt~ 
do o respectivo regime juridlco,·todos os servidores ocupantes 
de cargos e empregos de Categorias Funcionais do Quadro d~ Pg~­

soal do Senado Federal, satisfeitos os seguintes requisitos: 

tical é 

1 - interstício; 

11 - grau de escolaridade, habllitaç§o profissi~ 
nal e formaç§o técnica especializada, exig~ 
dos para o desempenho das atribuiçOes da 
Classe a que concorrem. 

Art. 75 - O intersticio para efeito de Progress§o ve~ 
de 12 (doze) meses, com inicio em 1g de julho de cada 

ano, observadas, para efeito de sua apuraç§o, as normas estabe­
lecidas no art. 68, deste Regulamento. 

Art. 76 - A classificaç~o, para efeito de Progress§o 
Vertical, obedecerá aos mesmos critérios fixados para a Progre~ 
sUo Horizontal. 

Art. 77 - A Subsecretaria de AdministraçDo de Pessoal 
providenciará, mediante publicaç§o no Boletim do Pessoal, até o 
Ultimo dia do mês de maio, a relaç§o dos servidores com direito 
à Progressão Vertical. 

Art. 78 - O servidor poderá recorrer ao Diretor da 
Subsecretaria de Administraçao de Pessoal, da respectiva classl 
ficaçao, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados da data da 
publlcaçao a que se refere o artigo anterior. 

Parágrafo Único - Decidido o recurso, no prazo de dez 
dias, a Subsecretaria de Administraç§o de Pessoal publicará a 
lista definitiva dos habilitados à ProgressDo Vertical. 

Art. 79 - A ProgressDo vettlcal será efetivadã Rledia.!! 
te Ato do Presidente do Senado Federal, devendo ser publicarlo, 
no Boletim do Pessoal, até o Ultimo ·dia do rnê_s 'de julho de cada 
ano, vigorando seus efeitos a partir de 1~ daquele mês. 

CAPITULO VI 

OA LOTAÇ~O 

Art. 80 - A lotaç§o dos servidores, pelos diversos Õ.E. __ 
gl!!ios, obedecerá às necessidades do serviço e será feita "ex. of­
fício", mediante distribuiç&o, pelo Diretor-Geral. 

Parágrafo Único - Os dirigentes dos 6rgftos redistri­
buir&o o pessoal pelas respectivas unidades integrantes, fican­
do os seus titulares responsáveis pela localizaçbo ideal da lo­
taçbo. 

Art. 81 - A designaç§o ou desligamento de servidores 
dos Gabinetes far-se-á com observAnc1a do disposto nos artigos 
52, nRs 40 e 41, 55 e 56, Ê_, e 57, ~. nQs 1 e_ ~._d_o Regimento I,!! 
terno, e a sua lotaçfto ideal será fixada após a aplicaçBo do 
Plano de Classificaç§o de Cargos e Empregos do Senado Federal. 

Art. 82- Os membros da ComissDo Diretora e Líderes 
terbo direito a manter, além do seu Gabinete regular, um outro 
correspondente à funç§o temporária que exercem,com a lotaçDo 
ideal a ser fixada após a aplicaç5o do Plano de ClassificaçDo 
de Cargos e Empregos do Senado Federal. 

Parágrafo Único --0 Senador designado para Presidente 
de Co~issfto Permanente, Vice-Líderes e Suplentes de Secretário 
terá direito ao acréscimo previsto nos itens Vl, VII ou VIl! do 
Anexo VIII do Plano de Classificaçbo de Cargos e Empregos _do ~~ 
nado Federal. 

Art. 83 - ~ vedada, a qualquer titulo, a lotaç§o em 
Gabinete além do limite estabele~ido neste Regulamento, ressal­
vado o dispos_to no ar~. 52, item 40, do- Regimen~o Interno. 

Art. 84 - O Pessoal destinado ~ lotaçao dos Gabinetes 
será indicado pelos respectivos titulares, obedecidas as normas 
estabelecidas 'neste Regulamento. 

Art. 85 - t vedada a movimentação de qualquer servi­
dor antes da publicaç~o do ato respectivo. 

Art. 86 - O servidor que for apresentado à Subsecret~ 
ria de Administraçllio de Pessoal, pelo seu_ órgao de lotaçao, dev~ 
rá ser redistribuído, por ato do Diretor daquela Subsecretaria, 
para uma outra unidade do Senado Federal, no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis. 

Parágrafo Único - Os servidores que se encontrem aguar 
dando relotaçbo e enquanto permanecerem nesta situaçDo, n§o se: 
rl!io convocados para a prestaçDo dos serviços aludidos nos arts. 
169 e 174 a 177 deste Regulamento. 

CAPITULO VII 

DO HORARIO 

Art. 87 - Os servidores do Senado Federal ficam sujei 
tos ao horário de trabalho que for estabelecido pela Comissl; 
Diretora, respeitada a jornada de trabalho equivalente a 40 

(Quarenta) horas semanais. 

§ 1g - A jornada de trabalho de que trata este artigo 
será reduzida por força de legislaç§o especifica, regulamentad~ 
ra de profissl!io. 

§ 2~ - Para os servidores lotados em Gabinetes, o ho~ 
rário será estabelecido pelos respectivos titulares, obedecida a 
jornada semanal de trabalho. 

§ 3g - O disposto no parágrafo anterior aplica-se, 
igualmente, aos servidores lotados em outros 6rgftos que, pela 
natureza dos seus serviços, é exigido um funcionamento ininter­
rupto. 

CAPÍTULO VIII 

OA FREQOENCIA 

Art. 88 - A freqüência doS Servidores do SeÕado Fede­
ral será registrada: 

1 - perante o _chef_e imedlato até o n!vel de .se­
çl!o i 

11 - quanto aos Gabinetes dos Senadores, perante 
os respectivos titulares. 

§ 1g- Estao isentos do ponto o Diretor-Geral, o Se­
cretário-Geral da Mesa, o Consultor-Geral, os Diretores da As­
sesoria, de Secretaria, de Subsecretaria, da Representaç~o do 
Senado Federal no Rio de _Janeiro e o Auditor. 

§ 2; - -Quando as conveniências do serviço o exigirem, 
os responsáveis pelo mesmo poderio retardar, pelo prazo necess~ 
rio, o encerramento do__ponto dos servidores sob sua direç~o. 

Art. 89- O boletim de alteraçl!o de freqüência deverá 
ser enviado, quinzenalmente, até os dias 16 e 30 de cada m~s, à 
Subsecretaria de Administraç~o de Pessoal, indicando, quanto a 
cada servi-dor: 

I ~ faltas no pe:iodo; 
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li - entradas depois da hora regulamentar, com a 
espcc1ficaçlo do te~po de atraso; 

III - saldas antecipadas, com registro do tempo 
y de antecipaçfto; 

IV - licenças, férias, nojo, gala e outros ca­
sos de ausência pr~vistos neste Regulamen­
to. 

Parágrafo único - O levantamento do ponto da Oltima 
quinzena de cada mês indicará as alteraçOes de freqüência até o 
seu último dia. 

Art. ~o - O ponto será aberto quinze minutos antes e 
encerrado quinze minutos depois da hora estipulada para o ini­
cio do expediente. 

~arágrafo Onico - O livro de ponto, uma vez esgotado, 
será encaminhado ao Arquivo por intermédio da Subsecretaria de 
Administraç§o de Pessoal. 

Art. 91 - O desconto em virtude de faltas interpela~ 

das abrangerá os sábados, domingos e feriados se estas ficarem 
compreendidas ent_re as duas faltas nSo justificadas. 

Parágrafo Único - Ser§o relevadãs até três faltas du­
rante o mês, motivada por doença comprovada em atestado m~dico. 

CAP!TULO IX 

OOS DIREITOS E VANTAGENS 

SEÇM I 

DO TEMPO OE SERVIÇO 

Art. 92- Será feita em dias a apuraç§o do tempo de 
serviço. 

§ 1g - O número de dias será convertido em anos, con­
siderado o ano como de 365 dias. 

§ 2Q - Feita a convers~o, os dias restantes, até 182 
(cento e oitenta e dois), n§o ser~o computados, arredondando-se_ 
para um ano, quando excederem esse número, nos c·~sos ,_d~ cálculo 
para efeito de aposentadoria. 

Art. 93 -Será computado, para efeito de aposentado­
ria e disponibilidade, o tempo em que o setvldor esteve afasta­
do do exerc!cio do cargo, em virtude de licença por motivo de 
doença em pessoa da família. 

Parágrafo único - Computar-se-é, ainda, para os efei­
tos deste artigo, o per!odo em que o servidor esteve aposentado 
ou em disponibilidade. 

Art. 94 - Para o exclusivo fim de aposentadoria será 
computado o tempo de serviço prestado em atividade privada por 
servidores que completaram ou venham a completar 5 (cinco) anos 
de efetivo exerc!c1o no Serviço Público. 

§ 1D - Para os fins deste artigo, observar-se-lo 
seguintes normas: 

os 

1 - n§o se admitirá a contagem de tempo de ati­
vidade em dobro ou em outra ,condiçfto especl 
al; 

Il - nRo se permitirá a contagem cumulativa de 
tempo de serviço público com o de atividade 
privada, quando concomitantes; 

111 - nlo se acolherá a contagem de tempo de ati­
vidade ~ue tenha servido de base para con­
cess§o de aposentadoria pelo sistema da pr~_ 
vid!ncia social. 

§ 2g - O servidor instruirá o _seL_J ~equerimento de co!!_ 
tagem do tempo de atividade privada com a certid§o fornecida p~ 

lo Setor competente do Instituto Nacional de Previdência Social 
(IN.S). 

Art. 95 - Computar-se~á integralmente, para os efei­
tos previstos neste RegulamentO: 

r-- o tempo de serviço público federal, estadu­
al ou munici_pal, prestado em cargo ou fun­
çRo civil ou militar, em órg§o da adminis­
traçfto direta, autarquias, empresas públi­
cas ou sociedades de economia mista, inin­
terruptamente ou nUo 1 apurado k vista de r~ 
g!stro de freqüência ou de elementos regu­
larmente averbados no assentamento indivi­
dual do servidor; 

IL - o per!odo de serviço ativo nas Forças Arma­
das, prestado -durante a paz, computando-se 
pelo dobro, somente para o ef~ito de apose~ 

·doria, o tempo em operaçftes bélicas; 

IIl - o perfodo de trabalho prestado a institui­
çlo de caráter privado que tive~ sido tran~ 
formada em estabelecimento de serviço públl 
co; 

IV - o tempo de serviço prestado sob qualquer o~ 
tra forma de admiss§o, desde que remunerado 
pelos cofres públicos; 

V - o periodo de e~erc!cio de mandato 
federal, estadual ou municipal; 

eletivo 

VI - os per!odos de afastamentos previstos no B! 
tigo 31. 

Art. 96 - t vedada a acumulaçfto de tempo -de seiviço 
prestado concomitantemente em dois ou mais cargos, funçaes ou 
empr~gos da Uni&o, Estados, Distrito federal e Município~, au­
tarquias, sociedades. de ecOnomia mista e empresas públicas. 

SEÇAO li 

DA ESTABILIDADE 

Art. 97 - o servidor, nomeado em virtude de concurso 
público, para cargo permanente, adquire estabilidade após 2 
(dois) anos de exercicio. 

Par·ágrafo único - A estabilidade diz respeito ao ser ... 
vidor público e nlo ao cargo. 

Art. 98 - o servidor estável só perderá o cargo na ec 
tinçRo deste ou quando demitido ~ediante processo administrati­
vo em que se lhe tenha assegurada ampla defesa. 

SEÇKO III 

DAS FtRIAS 

Art. 99 - o servidor gozará, obrigatoriamente, 30 

(trinta) dias consecutivos de férias por ano, de preferência nos 
meses compreendidos nos períodos de recesso do Congresso Nacio­
naL 

§ 1g - Considerada a absoluta necessidade do serviço, 
as férias poderio ser interrompidas, garantido ao servidor o 
gozo do per!odo restante, de preferência, dentro do ano de sua 
concesslio. 

§ 2g - N§o é permitido levar h conta de férias qual­
quer falta ao trabalho. 

§ 3g - Somente depois de 365 dias de exerc!cio adqui­
rirá o serVidor direito a férias. 
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§ 4Q - t proibida a acumulaçbo de férias, salvo impe­
riosa necessidade de serviço, a critério do Diretor-Geral, e P~ 
lo máximo de dois per!odos. 

§ 5Q - Ao entrar em férias, o servidor comunicará 
autoridade superior o seu endereço eventual. 

nlto se 

resses 

SEÇ~O IV 

DAS LICENÇAS 

Art. 100- Conceder-se-á licença: 

1 - para tratamento de saúde; 
Il - por motivo de doença em pessoa da familia; 

III - para repouso à gestante; 
IV - para trato de interesses particulares; 
V- especial; 

VI - para serviço militar obrigatório; 
VII - por motivo de afastamento do cônjuge; 

VIU - para atividade política. 

Art. 101- Ao servidor ocupante de cargo em comlssfto 
c_oncedetá, nessa q·úalidade, licença para trato de inte­
particula:res. 

Art. 102- A licença, dependente de inspeçao médica, 
será concedida pela autoridade competente, -pelo prazo indicado 
no correspondente laudo. 

§ 12 - Findo o prazo a que se refere este artigo, ha­
ver~ nova inspeçao médica, devendo o laudo concluir, conforme o 
caso, pela volta ao serv1ço, pela prorrogaçi11:o da licença ou pe­
la aposentadoria. 

§ 22 - A licença poderá ser prorrogada "ex-officio" ou 
a pedido. 

§ 32 - O pedido- deverá ser apresentado antes de findo 
o prazo da licença; se indeferido, contar-se-á como de licença 
o período compreendido entre a data do término e a do conheci­
mento oficial do despacho. 

Art. 103- Te-rminada a licença, o servidor reassumirA, 
1mediatamente, o exercício, salvo prorrogaç~o. 

Parágrafo Único - A licença concedida dentro de 60 

(sessenta) dias, contados do- término da anterior, será conside­
rada como prorrogaçUo. 

Art. 10ll - O servidor ntio poderá permanecer em licença 
da mesma espécie por prazo superior a 730 dias, salvo nos _casos_ 
dos itens VI e VII do art. 100. 

Art. 10.5 - Expirado o prazo de que trata o artigo ant_! 
rior, em se tratando de licença para tratamento- de saúde, o se,r 
vidor será submetido a nova !nspeçao e aposentado se foi julgã­
do inválido para o serviço. 

Parágrafo Único - Vefificada a hipótese deste artigo, 
o tempo necessário à inspeçfto médica, bem assim o período que 
antecede a concessão de aposentadoria, será considerada como de 
prorrogação da licença. 

Art. 106- O Servidor, em gozo de licença, 
ao chefe imediato o seu endereço eventual. 

comunicará 

SUBSEÇ~O I 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Art. 107- A licença para tratamento de saúde será 
pedido ou "ex-officio". 

a 

§ 1R - Em qualquer d~s casos a que se refere este ar­
ti-go é indispensável a inspeçllo médica, que deverá re_alizar-se, 
sempre que necess~rio, na resid~nci~ do servidor. 

§ 22 - Para licença até 90 (noventa) dias, a inspeçlo 
será feita por Médico ou Junta Médica do Senado Federal. 

§ 3Q - A licença superior a 90 (noventa) dias depend_! 
rá de inspeç§o por Junta Médica de~ignada pelo Diretor-Geral. 

§ 42 - A prova de doença poderá ser feita por laudo 
de médico do Senado Federal se, a juizo do Diretor-Geral, ntio 
for conveniente ou poss!vel a ida de Junta Médica à resid~ncia 

do servidor. 

§ 5g -Será facultado ao Diretor-Geral; em caso de dQ 

vida, exigir inspeç~o por outro médico ou junta oficial. 

§ 6Q - O 18udo, dÕ médico ou da junta, nenhuma refe­
rência fará ao nome ou à natureza da doença de que sofre o ser­
vidor, salvo quando se tratar de lesOes produzidas por aciden­
te, doença profissional ou de notificaçGo compulsória. 

§ 7R - No curso da licença, o servidor nfto poderá 
exercer atividade remunerada, sob pena de 1nterrupçbo imediata 
daquela e perda total do vencimento ou salário, até que reass~ 
ma o cargo ou ·emprego. 

§_ag- Considerado apto em inspeç§o médica, o servi­
dor assumirá o exercício imediatamente, sob pena de se apurarem 
como faltas os dias de ausência. 

§ 9" - No cureS~ da_ -l!_cen-ça-r. pod_er_á o servidor reque­
rer inspeç§o médica, rro caso de se julgar em condiç~es de reas­
sumir o exerc!cio. 

Art. 108- A licença_~ servidor acometido de tubercul-2_ 
se ativa, alienaçrio mental., neopla~la ll!_a_ligna, cegueira, lepra, 
paralisia irrevers!vel e lncçapacitant.e, cardiopatia grave, doe!! 
ça de_ Parkins-on, _espondiloartrose ___ anqul~o_san~e, nefropatia gra-
ve ou est·ados aVBnçadoS -de Paget (os te! te-- deformante), será cõ.!! 
cedida, quando a inspeç~o médica nUo concluir pela necessidade 
imediata da aposentadoria. 

-Parágrafo único ---A inspe_çao, no caso deste artigo, 
será feita obrigatoriamente por junta -de três médicos, da qual 
fará parte, pelo menos, um médico do _senado Federal. 

Art. 109- Será integral a remuneraç~o do servidor li­
cenciado para tratamento de saúde, cõmo se em exercício estive~ 
se, a exceçlo daquele que, por força de lei, faça jús a percep-
çao de Auxílio-_doença, pago pelo- órgão da Previdência social, 
hipótese em que perceberá apenas a diferença entre o valor des­
te benefício e o _seu salário, acrescido das vantagens assegura­
das na forma deste Regulamento. 

Art. 110 - A licença para tratamento de saúde será CO!! 

cedida-pelo Diietor-Gerãl e objeto de simples registro pela Su~ 
secretaria de Administração de Pessoal. 

SUBSEÇAO II 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
-PESSOA DA fllM!LIA 

Art. 111 --0 
emprego, poderá 
de d~ença em pessoa de 
sangü:Ineo ou affin, até 
ntlo esteja legalmente 
vel a S_\.1.-ª assistência 
c a. 

servidor ocupante de 
obter licença, por 

cargo ou 
motivo 

ascendente, descendente, colateral, con-
20 grau civil, e do cônjuge, do qual 

separado, desde que prove ser indispensá­
pe_~soal mediante atestado de Junta Médi-

§ 12 - Na forma deste artigo, a licença poderá igual­
mente ser concedida por ·motivo de doença em dependente conforme 
definido neste Regulamento. 
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S 2R - Provar-se-á - doença mediante inspeçUo por Ju~ 
ta Médica. 

§ 3R - A licença de que trata este artigo será conce-
dida com remuneraçBo integral até 365 dias, e com dois 
da remuneraç~o, se exceder esse prazo e até 730 dias. 

terços 

§ 42 --A licença por motivo de doença em pessoa da f~ 

m!lia será concedida pelo Diretor-Geral. 

SUBSEÇ~O I1 I 

DA LICENÇA PARA REPOUSO A GESTANTE 

Art. 112- 1\ servidora gestante, ocupante de_ cargo ou 

emprego, será concedida licença, medi~nte inspeção médica, pelo 
prazo de 120 (cento e vint~) diS:S, com __ r_eml!ne!"~çtlo !ntegral. 

§ 12 - A licença de que trata este artigo poderá ser 
concedida a partir do oitavo mês de gestaç~o. salvo na hipótese 
de nascimento prematuro, quando a licença te_r.~ início a partir 
do parto. 

§ 2g - Após o término da licença a servidora disporá 
de dois períodos de trinta minutos por dia, para amamentaç~o do 
filho, até os seis meses de idade. 

§ 3l2 - J:: facultado à servidora em gozo de licença pa­
ra repouso à gestante reassumir o exercício dQ cargo antes do 
prazo previsto, desde que considerada, apta em i_nspeç_~o de saú­
de. 

Art. 113- No caso de natimorto, decorridos trinta di­
as do evento, a servidora será sub~etida a inspeçfto médica e, 
se julgada apta, reassumirá o_ exe;rc!cio. 

Art. 114- Em caso de obtençbo de guarda e responsabi-
!idade de recém-nascido, com idade de até um mês, à servidora 
serbo concedidos sessenta dias de licença com remuneraçAo inte­
gral. 

Art. 115 - A licença pare repouso ~ gestante seiá co~ 
cedida pelo Diretor-Geral. 

SUBSEÇ~O IV 

DA LICENÇA PARA TRATO DE 
INTERESSES PARTICULARES 

Art. 116- Depois de 730 dias de efetivo exercício, o 
servidor ocupante de cargo, poderá obter licença, sem vencimen­
to., para tratar de interesses particulares. 

§ 1" - A licença de que trata este artigo poderá ser 
concedida pelo prazo de até 73"0 dias. 

§ 22 - O requerente aguardará em exercício, a conces­
sfto de licença. 

§ 3" - Será negada a l.icen_ça, quando _inconveniente ao 
interesse d6 serviço ou quand.o o de_~empenho funcional do servi­
ço n~o justifique a sua concess§o. 

§ 4" - N!:l.o se concederá licença ao servidor transferi 
do antes de assumir o_exercício. 

§ 5g - 56 Se conce_derá nova licenca, depois de 
dias do término da anterior. 

730 

§ 6" - O servidor poderá, a qualquer tempo, desistir 
da licença. 

§ 72 - A licença de que tr3ta este artigo poderá ser 
concedida ao servidor ocupante de emprego, nas mesmas condiç~es 
estabelecidas nesta subseç~o, sob a forma de suspens~o de con­
trato de trabalho. 

§ eg - A licença para trato de interesses particula­
res se-rá concedida pelo Presidente do Senado federaL 

SUBSEÇ~O V 

DA LICENÇA ESPECIAL 

Art. 117- Após cada decênio de efetivo exercício, 
prestado de forma ininterrupta, conceder-se-á licença especial 
de 180 dias, ao servidor que a requerer, com todos os direitos 
e vantagens do cargo. 

Art. 118- Nlio se concederá licença especial se, em C,! 

da decênio, houver o servidor: 

I - sofrido pena d_e suspens:lo; 
li _____ falta do ao serviço injustificadamente; 
Ill - gozado __ de licença para trato de interesses 

particulares. 

Art. 119- As licenças por motivo de doença em pessoa 
da família, e por motivo de afastamento do cônjuge, suspendem a 
contagem do período aquisitivo. 

:Art. 120- Cessada a interrupçl:io prevista no art. 118, 

começa a_correr nova contagem do decênio, a partir da data em 
que o servidor reassumit o exercício do cargo ou do dia s~guin­
te ao em que faltar ao serviço. 

Art. 121 - O servidor que _ocupar cargo em comissão ou 
funÇl:io gratificada, quando em gozo de licença especial, não pe~ 
derá o vencime·nto do Goargo em comissão ou a gratificação de fu_12 
çlio. 

Art. 122 ~ O servidor requererá a concessão de licença 
especial ao Diretor-Geral, através do Diretor ou Çhefe do.6rgfto 
onde estiver lotado, indicando a forma por que deseja gozá-la. 

nao se 
Art. 123- No cômputo do decênio de efetiyo exerc!cio 

considerará o temp? de serviço público muniCipal. 

Art. 124- Nlio interromper~o o curso do decênio os 
dias intermediários entre .o exercício de mais de um cargo, que!!_ 
do for domingo, feriado, ponto facultativo ou outro em que, por 
qualquer motivo, nlio haja expediente. 

Art. 125- E:: permitido ao servidor interromper a lice!!_ 
ça especial, sem perder o direito ao gozo do restante do per!o­
do, desde que, mediante requerimento b autoridade que a conce­
deu, obtenha autorizaç&o para reassumir o exercfcio do seu car­
go. 

Parágrafo único - O ,responsável_ pelo serviço comuni-
cará ao órgl:lio de pessoaL a data em que o servidor em gozo de 
licença especial voltar ao exerc!cio do cargo. 

Art .. 126- No cOmputo geral do tempo de serviço, 
efeito de aposentadoria, será contado em dobro o tempo de 

ça especial que o servidor n~o hcruver gozado quando se 

para 
li c e!!. 

tratar 
de o~upante de cargo, do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

SUBSEÇAO VI 

OA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 

OBRIGATÓRIO 

Art. 127- Aó servidor que for convocado para serviço 
militar ou outro encargo da segurança nacional será ·concedipa 
licença com vencimento, salvo_se optar pela vantagem pecuniá­
ria que vier a perceber pela execução dos referidos encargos. 

§ lg - A licença será concedi_da à vista de documento 
oficial que prove a incorporaçao. 
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§ 2~ - Do vencimento descontar-se-á a importância que 
o servidor perceber na qualidade de incorporado, salvo se optar 
pelas vantagens do serviço militar. 

§ 3g - Ao servidor desincorporado conceder-se-á pra­
zo nfto excedente de )0 dias~ para que reassuma o exerc!c!o sem 
perda do vencimento. 

Art. 128 - Ao servidor oficial da reserva das Forças 
Armadas será concedida licença, com vencimento, durante os est! 
gios previstos pelos regulamentos militares, ressalvado o direl 
to de optar pelos vencimentos militares. 

Art. 129- A licença para serviço militar obrigatório 
será despachada pelo Diretor-Geral. 

SUBSECAD VII 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO 
DO CON~UGE 

Art. 1)0- O servidor casado terá licença sem vencime~ 
to ou remuneraçfto quando o seu cônjuge, servidor civil ou mili­
tar, for mandado servir, "ex-officio", em outro ponto do terri­
tório nacional ou no estrangeiro. 

§ 1Q - A licença dependerá de requerimento devidamen­
te instruido. 

§ 2g - A _licença por motivo de afastamento do cônjuge 
será concedida pelo Diretor-Geral. 

SUBSEC~O VIII 

DA LICENÇA POR ATIVIDADE POLfTICA 

Art. 131- O servidor poderá obter licença, com a re­
muneraç§o do cargo ou emprego, como se em exercício estivesse, 
para desenvolver atividade político-partidária, na forma da 1e­
g!slaç§o especifica. 

§ 1g - A licença de que trata este artigo será conce­
dida no período compreendido entre o dia do registro de sua 
candidatura na Justiça Eleitoral e o· dia seguinte ao da elei­
ç§o. 

§ 2Q - A licença para atividade política será despa­
chada pelo Diretor-Geral. 

SECAO V 

00 VENCIMENTO E 00 SALARIO 

Art. 132- Vencimento é a retribuiç:lio pelo 
exerci cio do caxgo, correspondente a padr§o ou s!mb-olo 
em lei. 

efetivo 
fixado 

Art. 133- Salário é contraprestaçl!lio pelo efetivo exe! 
cicio de emprego, correspondente aos mesmos psdrOes ou s!mbolos 
fixados em lei, para vencimento de cargo de igual denominaçfto 
ou equivalente. 

Art. 1)4- Remuneraçfto corresponde à soma do vencimen­
to ou salário e vantagens devidas ao servidor. 

Art. 135 - O se.r_vidor nomeado para cargo do Grupo Dir_! 
çllio e Assessoramento Superiores perderá, durante o períodoemque 
o exercer, o vencimento ousalár~o e vantagens do cargo ou emprego pe.!. 
manente de que for titular, exceto a Gratificaç§o de Nivel Su-

perior, fazendo jus à remuneraçfto calculada com base no venci­
mento do cargo· de provimento em Comissão. 

Parágrafo Único - ~ facultado ao servidor investido 
em cargo de provimento_ em comissao optar pela remuneraçfto do 
seu cargo ou -emprego permanente, aCrescida de 20~ (vinte por 
cento) do valor do vencimento ou salário base do cargo comissi~ 
nado, sem prejuizo da Representação Mensal. 

Art. 136 ---Além de outras hipóteses previ~tas 
Regulamento, o -servidor perderá: 

I - a remuneração do cargo ou emprego: 

neste 

a) quando afastado para ter exercicio em outro 
6rg~o do poder público, sal v o os casos pr_! 
vistos no art. 77 , quando o afastamento 
for concedido com ônus para o Senado; 

b) quando no exercício de mandato legislativo 
federal ou estadual. 

II - a remuneraçfto do dia, se não comparecer ao 
serviço, salvo por motivo legal ou moléstia 
comprova_da; 

III - um terço da remuneraçfto diária, quando com­
parecer ao serviço dentro da hora seguinte 
à marcada para o inicio do expediente ou 
quando se retirar antes de findo o referido 
periodo; 

IV - um terço da remuneraçfto durante o afastame~ 
to, por motivo de pr~sllo preventiva,_ pronú!! 
eis por crime comum ou denúncia por 
funcional ou, ainda, condenaçfto por 

crime 
crime 

inafiançável, em processo no qual não haja 
pronúncia, com direito à diferença, se ab­
solvido; 

V - dois terços da remuneração durante o perio­
do de afastamento em virtude de condenação, 
por sentença def.initi v a. 

Art. 137- O vencimento, o salário, a remuneração ou o 
provento não sofrerá descontos, além dos previstos em lei, e 
nfto será objeto de ar~esto, seqüestro ou penhora, salvo quando 
se tratar: 

I - de prestação de alimentos; 

II - de divida à Fazenda Pública. 

Art. 138- As reposições e indenizações à Fazenda Pú-
blica serão descontadas em parcelas mensais nfto excedentes da 
décima parte da remuneração. 

Parágrafo Único - Não caberá o desconto parcelado, 
quando o servidor solicitar exoneração ou demiss§o, abandonar o 
cargo ou emprego ou· auferir recebimento que, pela natureza 
continuidade, caracterize má fé. 

SECAO VI 

DAS CONCESSilES 

ou 

Art. 139- Sem prejuizo do venclm_ento, salário ou de 
qualquer direito ou vantagem regulam~ntar, __ o servidor poderã fa! 
ter ao serviço: 
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I - até 8 (oito) di~s consecutivos, por motivo 
de casamento, e, ainda, pelo falecimento do 
cOnjuge, pais, filhos ou irmftos; 

II - por 01 (um) dia, para registro de filho ou. 
doaçbo de sangue. 

Art. 140- Ao servidor estudante será permitido faltat 
ao serviço, sem preju!zo da remuneraç§o, nos dias de prova ou 
exame, quando houver coincidência de horários. 

§ 1Q - Ao servidor estudante poder§o ser asseguradas, 
ainda, a juízo do Diretor-Geral, condiç_l:ie~ de trabalho compat!-
veis com o regime escolar, sem reduçfto da jornada diária a 
está sujeito. 

que 

§ 2Q - Em qualquer hipótese, a concessao dependerá de 
comprovaç~o, mediante documento hábil, fornecido pelo órgfto ou 
entidade competente. 

SEÇAO VII 

DO DIREITO DE PETIÇAO 

Art. 141 - I! assegurado ao servidor _o direito de 
querer ou representar. 

r e-

Parágrafo Único - O requerimento é cabível para defe­
sa de direito ou de interesse legiti~o_ e a representaç§o contra 
abuso de autoridade ou desvio de poder. 

Art.142- O requerimento ou representaç~o, com o vis­
to do Diretor ou Chefe direto do serv_idor, será dirigido ll aut.Q_ 
ridade competente, que decidirá, ouvida a Subsecretaria de Admi­
nistraç~o de Pessoal. 

Art. 143- Caberá pedido de reconsideraçfto à autorida-
de que houver expedido o ato ou proferido a primeira 
n~o podendo ser renovado. 

decistio, 

Parágrafo único - O requerimento e o pedido de recon­
sideraç§o deverfto ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e 
decididos dentro de 30 (trinta) dias, improrrogáveis. 

Art. 144- Caberá recurso: 

I - do indeferimento do pedido de reconsidera­
çiJo; 

II - das decisOes sobre os recursos sucessivame~ 
te interpostos. 

§ 1Q - O recurso será dirigido à autoridade imediata­
mente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a deci­
sfto e, sucessivamente, na escala ascendente, às demais autorid! 
des. 

§ 2Q - No encaminhamento do recurso observar-se-á 
disposto no art. 142~ 

o 

Art. 145- O pedido de reconsideraçao e o recurso nfio 
têm efeito suspensivo, e o que for provido retroagirá, em seus 
efeitos, à data do ato impugnado. 

Art. 146- O direito de pleitear prescreverá: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos 
decorram demiss§o ou cassaç§o 
ria ou disponibilidade; 

atos de que 
de aposentadE. 

li - em '120 (cento e vinte) dias, nos demais ca-
sos; 

§ 1Q - No caso de ocupante de emprego, aplica-se 
disposto na Consolidaçfto das Leis do Trabalho. 

o 

§ 2Q- O pra~oêe prescriç~o contar-se-á da data da 
publicaçUo oficial do ato impugnado ou, quando este for de na­
tureza reservada, da data da ciencia ao interessado. 

§ )Q - O pedido de reconsideraçfto e o recurso, quando 
cabiveis, interrompem a prescriçDo até duas vezes. 

Art~ 147- O servidor que se dirigir ao Poder Judiciá­
rio ficará_ obrigado a comunicar essa iniciativa a seu Chefe im~ 
diato, a fim de que seja providenciada a remessa de processo, se 
houver, ao juiZ competente, como peça instrutiva da aç~o judi~ 
cial. 

Art. 148- Srto fatais e improrrogáveis os prazos esta­
belecidos nesta Seçfto. 

SEÇAO VIII 

DA DISPONIBILIDADE 

Art. 149- Extinto o cargo, o servidor estável ficarA 
em dispo~ibilidade com remuneraçfto Proporcional ao tempo de se~ 
viço a~ê ser obrigatoriamente aproveitado em outro de natureza 
e ve~éimento compativeis com o que ocupava. 

§ 1Q -Restabelecido o cargo, ainda que modificada 
sua denominaçllio, será obrigatoriamente aproveitado nele o serv1 
dor posto em _disponibilidade quando da sua extinçfto. 

sentado. 
§ 2Q - O servidor em disponibilidade poderá ser apo-

SEÇAO IX 

DA APOSENTADORIA 

Art. 150- O servidor será aposentado: 

I - compulsoriamente, aos 70 anos de idade; 

li - voluntariamente, quando contar 35 anos de 
serviço, se. do sexo masculino, ou 30 anos 
de- serviço, se do feminino; 

Ill _- por invalidez. 

§ 1Q - O servidor que completar 70 anos de idade será 
desligado do exercicio do cargo 
glr a idade-limite, data à qual 
da apOsentadoria comPulsória. 

no dia imediato ao em que atln-
retroagirá o ato declarat6rio 

§ 2Q - A aposentadoria por invalidez será precedida 
de licença para tratamento de saúde, por per!odo n§o excedente 
a 730 dias, salvo quando o laUdo d~ Junta Médica, desde logo, 
conclua pela incapacidade definitiva para o serviço público. 

§ 3R - Será aposentado o servidor que, depois de 730 
dias de licença para tratamento de saúde, for considerado invá­
lido para o serviço. 

§ 4Q - A aposentadoria dependente de in~neç&o por Ju~ 
ta Médica será declarada depois de verificada a impossibilidade 
de readaptaçfto do servidor. 

tegral: 
Art. 151 - O servidor será aposentado com provento in-

I - quando conter 35 anos de 
xo masculino, ou 30 anoS 
feminino; 

serviço, se do se­
de serviço, se do 

li - quando inválido em conseqüência de acidente 
ocorrido em serviço ou em virtude de doença 
profissional; 
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lll - quando acometido das doenças àiscrim!riadaS 
no art. 108 e outras indicadas em lei. 

§ 12 - Aci_dente é o evento danoso que tiver como cau­

sa imediata ou remota o exercício das atribuiç3es inerentes ao 

cargo. 

§ 22 - Equipara-se a acidente a agressão sofrida e 
nno provocada pelo servidor no exercício de suas 
ainda que fora do local_ de trabalho. 

atribuições, 

§ 32 - A prova do acidente será feita em processo es­
pecial, no prazo de 8 (oito) dias, prorrogável quando as cir­

cunstâncias o exigirem, sob pena de suspens~o do encarregado do 

processo .. 

§ 42 - Entende-se por doença profissional a qúe deCO!, 
·rer das condiç~es do serviço ou de fatos nele ocorridos, deven­
do o laudo médico est~belecer-lhe a rigorosa cara:.ctl!r~zaç!ÇJ_. 

Art. 152- Fora das hipóteses previstas no artigo ant..!! 
rior, 0 provento da aposentadoria será proporcional ao tempo de 
serViço, a razão de 1/35, quando se tratar de servidor do sexo 
masculino, ou--1/30, se do sexo feminino. 

Parágrafo único - o provento básico da . aposentadoria 
ou disponibilidade, Quando proporcional ao tempo de serviço, n§o 
será inferior ao menor valor da escala de vencimentos do funci~ 

nalismo do Senado Federal. 

Art. 153- O servidor que contar tempo de serv.iço igual 
ou superior ao fixado para ap~sentadorla voluntária passará a 
!natividade: 

I - com o venci~ento do cargo em comiss§o ou da 
funçAo de confiança que estiver exercendo, 
sem interrupç&o, nos 5 (cinco) anos anteri2 
res; 

II - com idênticas vantagens, desde que o exerc! 
cio de cargos ou funçOes de confiança tenha 
compreendido um per iodo de 1 O (dez) anos CO!!_ __ 

secutivos ou n~o; 

lii ~ com provento correspondente ao vencimento 
da Classe imediatamente superior da respec­
tiva Categoria Funcional, na referência, p~ 
drAo ou símbolo, que guarde a mesma 
ou poSiçtlo; 

ordem 

IV- com provento aumentado de.20% (vinte por 
cento) quando ocupante de cargo da última 
classe da respecti_va Categoria Funcional; 

V - com a vantagem do item IV, quando oc-upante 
de cargo isolado, se tiver nele permanecido 
durante 3 (frês) anos·. 

§ 1Q - No caso do item li deste artigo, quando mais 
de um cargo ou funçao- tenha sido exercido, serão atribuídas as 
vantagens do de maior valor, desde que lhe corresponda um exer­
cício mínimo de 2 (dois) anos; fora dessa hipótese, atribuir-
-se-ão as vantagens -do -cargo ou funç~o de valor 
inferior, entre os exercidos. 

imediatamente 

§ 2Q - A aplicação do regime estabelecido nos 
I e li deste artigo exclui as vantagens instituídas nos 
III, IV e V do mesmo dispositivo, salvo direito de opç!o. 

itens 
itens 

Art. 154 --l inaproveitável, para qualquer fim, o tem­
po de serviço que exceder ao exigido para a concessao de apose~ 
tadoria voluntária. 

Art. 155- O_ provento de inatividade será revisto: 
I - sempre que houver modiflcaçSo geral de ven­

cimentos, nlio podendo sua elevaçao ser inf~ 

rior ao aumento concedido aos servidores em 
ativ-idade; 

II - quando o servidor inativo for acometido de 
uma das moléstias especi ficadasd no art. 108; 

IIl - quando transf_grmado ou reclassificado o CB.!, 

go em que se _deu a aposentadoria. 

Parágrafo Único - As vantagens de caráter permanente 
e as incorporáveis ao vencimento, que viere~ a ser instituídas 
em benefício do se~vidor ativ_o, se estender~o ao·s proventos dos 
inativos nas mesmas bases e condiç~es. 

Art.-.156- Na hipótese de opçlio pelas vantagens 
art. 153, o servidor n!o usufruirá do benefício previsto 
art. 183, deste Regulamento. 

do 

no 

Art. 157- Na eplicaçao do disposto no art. 153, itens 
I e !1, será considerada a Representaçlio Mensal, sob a qual in­
cidirá o desconto previdenciário, desde que o servidor tenha 
exercido o cargo com essa vantagem durante, pelo menos, 2 (dois) 
anos. 

Art. 158- O regime de aposentadoria estabelecido nes­
ta SeçU:o, não se apl-ica aos servidores admitidos mediante con­
trato de trabalho, os quais serBo regidos pelo Regulamento de 
Benefr'cios da Previdência Social. 

c SEÇ~O X 
DA AJUDA DE CUSTO 

Art. 159- Será concedida ajuda de custo, ao servidor 
que, a serviço dQ Senado Federal, desempenhar miss§o ou estudo 
fora da sede ou no estrangeiro. 

§ ta - A ajuda de custo será arbitrada pelo Diretor­
. Geral, quando se tratar de missfto ou estudo no País; nos demais 

casos, pela ComissDo Diretora. 

§ 2Q - correria por conta da Administraçlo as despe­
sas com o transporte do servidor e de sua fam!lia, inclusive de 

·um serviçal, compiee_ndendo passagem_~ bagagem e mobiliário. 

§ 3R - ~ femflia do se~vidor que vier a falecer, na 
situaçAo prev~s.ta neste artigo, serfto assegurados ajuda de cus­
to e transporte para a localidade de origem. 

Art~ 160- Na hipótese do artigo anterior, a ajuda de 

custo será calculada sobre a remuneraçRo: 

I - do cargo efetivo; 
II - do cargo· efetivo acrescido da funçAo grati­

ficada; 
III - do cargo em comissão. 

Parágrafo único - A ajuda de custo não excederá a im-
portância correspondente a três meses da remuneração, 
quando para missão ou estudo no exterior. 

salvo 

servidor: 

Art. 161 - Não se concederá ajuda de custo, quando o 

I - se afastar do cargo ou emprego para exercer 
mandatO---eletiVO; 

11 - houver ?ido posto à disposiç§o de outro 6r­
gã0 -do--Poder Públicõ-; -com ou sem ônus para 
o Senado Federal; 

III - quando a mudança de sede ocorrer a pedido. 

Art. 162- Será concedida_ ajuda de cu_sto, a título de 
indenização de transporte, ao ·servidor que cumprir missão even­
tual fora da sede. 

Art. 163""'- O servidór restituii-á a ajuda de custo: 

I - quandn não se transportar para o lugar onde 
deva exercer a comissão; 
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II - qu-ando antes de concluída a incumb~ncia, 

regressar, pedir exoneraçbo, rescis§o con­
tratual ou abandonar o serviço. 

§ 1~ - A restituiçUo é de exclusiva responsabilidade 
pessoal e deverá ser feita de uma só vez. 

§ 22 - N~o haverá obrigaç§o de restituir: 

I - quando o regresso do servidor for determin~ 
do "ex-officio" ou por doença r comprovada 
em inspeç§o médica, que recomende esse pro­
cedimento; 

II -havendo exoneraçDo ou rescisfto contratual, 
após 90 (noventa) dias de exercício no lu­
gar onde o servidor exerça a comiss§o. 

SEÇKO XI 
DAS OlARIAS 

Art. 164- Ao servidor que se deslocar da sede, para 
miss§o ou trabalho, de caráter eventual, conceder-se-á diária a 
titulo de indenizaçlio das despesas de alimentaç§o e pousada. 

Parágrafo Único - N§o se concederá dlári~: 

a) durante o per!odo- de trânsito; 
b) quando se tratar de miss§o ou trabalho que 

implique no afastamento da sede por prazoS!:!, 
perior a 30_ (trinta) dias; 

c) quando o servidor fizer jÚs a ajuda de cus­
to. 

Art. 165- A diária será calculada à raz§o de 1/30 (um 
trinta avos) do valor da remuneraç~o e consultará a natureza e 
as condiçOes de serviço. 

§ 1s:! - A Comissão Diretora aprovará, com ba-se nos c r,.! 
térios estabelecidos neste artigo, a tabela de pagamento de di! 
rias, toda vez que houver aumento de vencimento e salário do 
pessoal do Senado federal. 

§ 2g - Quando o servidor viajar em companhia de auto­
ridade cuja remuneração seja superi~r a sua, perceberá diária e 
qui valente. 

Art. 160 ---o- pagamento de diária será autorizado pelo 
Diretor-Geral. 

SEÇAO XII 
DAS GRATIFICAÇOES 

Art. 167- Conceder-se-á gratificaçlio: 

I - de funç§o; 
li - pela prestaçfto de serviço extraordinário; 

III - pela execução de serviço de natureza espe­
cial com risco de vida ou s~úde; 

IV - pelo encargo de membro de comissOes de con-
curso; . 

V pelo comparecimento às 
de órgao de deliberaçRo 

VI - pelo encargo temporário 
so de treinamento; 

sessOes como membro 
coletiva; 
de instrutor de CUL 

VII - pela execuç&o de trabalho técnico ou cient! 
fico; 

viu---adicional po.r tempo de serviço; 
IX - de ,n!vel superior; 

X - especial de desempenho; 
XI - legislativa; 

XII - pelo desempenho de função eªsencial à pres­
tação jurisdicioval. 

§ 1Q - A Comissfto Diretora arbitrará o valor das gra­
tificações relativas aos encargos referidos nos incisos de nQs 
Ill ao VII de_ste artigo, obedeCida, quando for o caso, os 
critérios vigentes estabelecidos em legislaç§o específica. 

§ 2Q - A gratificaç§o de funç§o só é devida após a p~ 
blicaçfto do Ato respectivo no Boletim do Pessoal. 

SUBSEÇKO I 
DA GRATIFICAÇKO DE FUNçAO 

Art. 168 - Gratificação de Função é a retribuição pelo 
exercício de encargos de Chefia, de Assessoramento, de Secret! 
ria e outros regularmente criados. 

Parágrafo Único - Não perderá a gratificaç~o de fun­
ção o servidor que se ausentar em virtude de férias, luto, ca_S.! 
mente, doença comprovada, serviço obrigatório por lei, licença 
-gestante, missão ou estud.Q no Pais ou no exterior nos 
do art. 31, item IX, e licença especiaL 

termos 

SUBSEÇ~O II 

OA GRATIFICAÇ~O PELA PRESTAÇAOIDE 
SERVIÇO EXTRAOROINARIO 

Art. 169- Serviço Extraordinário é o prestado_ pelo 
servidor, por convocação prevista na forma deste Regulamento, 
para execução de tarefas que não possam ser atendidas nos pe-
riodos de expediente normal e nos das sessões extraordinárias 
do Senado_ Federal e Conjuntas do Congresso Nacional. 

§ 1g - A Gratificaçfto pela Prestaçfto de Serviço Ex­
traordinário nfto poderá exceder, em cada dia, a metade da jorna 
da norma! de trabalho. 

Art. 170- O valor de cada hora será acrescido de 20~ 

(vinte por cento) da hora normal de trabalho. 

SUBSEÇKO III 

DA GRATIFICAÇ~O ADICIONAL POR 
POR TEMPO OE SERVIÇO 

Art. 171 - ~ garantida ao servidor ocupante de cargo 
permanente gratificaçfto adicional por tempo de serviço, ca!cul! 
da sobre o vencimento à raz§o de 5% (cinco por cento) a cada 
quinqüênio de serviço público, até 7 (sete) quinqüênios. 

§ 1g - Para fins deste artigo, aplicar-se-á o dispos­
to nos arts. 31, 92 e 95 deste Regulamento. 

§ 2Q - O ser_vido_r, investido em cargo em comisstio, 
passará a perceber a gratificaç~o adicional por tempo de servi­
ço na base do vencimen.to do cargo em co.missfto. 

§ 3g - A grati ficaçllo adicional será reajustada ao ve_!! 
cimento do cargo permanente quando o servidor deixar de perce­
ber o vencimento do cargo em Comissão. 

nua r á 

cação 

§ 4g - O~ servidor ocupante de cargo permanente, contl 
a auferir, na aposentadoria ou disponibilidade, a gratif! 
adicional por tempo de serviço. 

§ 52 - Na hipóte.se _do parágrafo a_nterior, quandc o 
servidor_ estiver pe_rcebe_ndo; na atividade, a gratificação à ba­
se do ve_ncimento _Qo ca_rgo em comissã_o _e for aposentado co.m J:!S 
vantagens do cargo efeLivo, a gratificação_ passará a ser calcu­
lada sobre o vencim~nto deste~. 

§ 6Q - A grati fit:ação adicional será averbada "ex-of­
ficio" pela Subsecretaria de Administração de Pessoal à vista 
da certidão de tempo de serviço, admitida na forma deste Regul! 
mente~--
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§ 7R - Caberá à Subsecretaria de Administraçfto de Pe~ 
soal registrar a concess§o do adicional de que trata este arti­
go nos assentamentos funcionais do servidor. 

SUBSEÇ~O IV 

DA GRATIFICAÇ~O DE NIVEL SUPERIOR 

Art. 172- O servidor integrante da Categoria Funcio­
nal de Técnico Legislativo, Taqu!grafo Legislativo, Inspetor de 
Segurança Legislativa, Técnico de Apoio Administrativo ou das 
do Grupo-Outras Atividades de N!vel Superior, fará jus b Grati­
ficaçtlo de N!vel Superi_o_~, correspondente a 20~ (vinte por cen­
to) de seu vencimento ou salário. 

§ 1R - A gratificaç§o de n!vel superior a que se re­
fere este artigo n~o servirá de base para o cálculo de qualquer 
vantagem. 

§ 22 - A gratificaç§o de n!vel superior, sobre a qual 
incidirá o desconto previdenciá~io, será incorporada ao proven­
to de inatividade do servidor que contar tempo de serviço igual 
ou superior ao fixado para aposentadoria voluntária, desde que, 
ao se aposentar, a esteja percebendo. 

§ '2 - O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos 
aposentados por invalidez _ _decorrente de a.cidente em serviço ou 
de moléstia especificada no art. 108. 

Art. 17'- Os ocupantes de cargos do Grupo Direç~o e 
Assessoramento Superiores e tl_os e_mpre_gos de Asses_sor Parlamentar 
e Assessor Técnico, perceber§o a gratificaç§o de que trata o 

artigo anterior, tomando-se por base o vencimento do cargo em 
Comiss§o ou do emprego que exercem. 

SUBSEÇ~O V 

DA GRATIFICAÇAO ESPECIAl DE OESEMPEN~O 

Art. 174- A GratificaçAo Especial de Desempenho cons­
titui compensaçao retributlva pela prestaçGo de serviços duran­
te as sess~es extraordinárias do Senado Federal e conjuntas do 
Congresso Nacional, n!o compreendidas nos per!odos de expedien­
te normal. 

Art. 175 - O valor da Gratl ficaç§o Especial de Desem­
penho corresponderá: 

I - durante o período de atividade legislativa, 
ao número de sessaes extraordinárias do Se­
nado tederol e conjuntas do Congresso Nac12 
nal, calculada • razAo de 1/30 (um trinta 
avos) do valor da remuneraçao mensal devida 
ao servidor; 

li - nos meses de recesso, • m~dida aritm~tica 

do número de sessOes realizadas no período 
de atividade legislativa imediatamente an­
terior. 

Parágrafo único- Pera efeito do cálculo_ de que trata 
este artigo, o servidor nfto poderá, em nenhuma hipótese, perce­
ber importAncia superior ao valor pago a Senador, pelo compare­
cimento a cada sessfto extraordinária do Senad.o Fed_eral _ou c.on­
junta do Congresso Nacional. 

Art. 176 - A Grati ficaçlio Especial de Desempenho será 
paga aos servidores do Quadro de Pessoal do _Senado_ fed_e_ral que 
estejam no efetivo exerc!cio de seus cargos ou. empregos,_ consi­
derando-se, como tal, inclusive os afastamen_tos preyistos no 
art. 31, a exceçfto do item X; art. 273, § 4_"!_,_ e o relativo ao 
gozo de recesso. 

Art. 177- A Gratificaçfto Especial de. Desempenho, ·so­
bre a qual incidirá o desconto previdenciário, será incorpora-

da aos proventos de inat vidade do servidor que a esteja perce­
bendo ao se aposentar. 

§ 1g - O cálculo da g~atificaç~o, para os efeitos de~ 
te artigo, terá por base a média aritmética das· ret:r;itiu.fç~Oes 
percebidas pelo servidor, a esse titulo, nos últimos seis meses 
imediatamente anteriores _àqJ,Jele em que houver sido protocoliza­
do o requerimento de _aposentado;ria_ou e_xpedido o laudo médico, 
ou, na hipótese de apoSentador-ia compulsória, da data em que o 
servidor completar a idad.e limite. 

§ 22 - Nos casos de apo~entadoria com tempo de servi­
ço inferior ao fixado Para a inatividade voluntá~ia, o valor da 
incorporaç~o d~ qv~ tra~a o parágrafo anterior será proporcio­
nal ao tempo de serviço, salvo quando s~ tratar de invalidez d~ 
corrente de acidente de serviço, doença profissional ou de mo­
léstia especificada no art. 108, fiip~tese em que ocorrerá a in­
corporaçtio integral. 

SUBSEÇM VI 

DA GRATlflCAÇAO LEGISLATIVA 

Art. 178- O valor da Gratificaçllo Legislativa corres­
pende a 80% (oitenta por cento) do ven_cime_nto ou salár~o, paga 
ao servidor que esteja no efetivo exercício do respectivo cargo 

- ou emprego no Senado Federal ou designado para ter 
nos órgUos supervisionados. 

exerc!cio 

§ 12 - Para os fins deste artigo observar-se-á o dis-
posto no art. 31 , a exceçao do item X_. 

Art. 179- Aos integrantes do Grupo Direçtio e Assesso­
ramento Superiores, t-itulares ou n!!.o de _ca_rgo ou_ emprego perma­
nentes, a Gratificeçfto Legislativa _será paga, tomando~se por_ b.!, 
se o vencimento base do cargo de provimento em comis.sl!io. 

Parágrafo único - Na hipótese de opçfto previs_ta no 
artigo 22, da lei n2 6.,23, de 14 de abril de 1976, o cãlculo 
da _Grati ficaçtio Legislati_va

0
, será fel to c!lm base no vencimento 

ou s_~l~rio_ base_ do_ cargo ou emprego permanente. 

Ar.t. 180- A GratificaçGo Legislativa, sobre a 
-incidirá o des.conto. 'previdenciário, será incorporada aos 

qual 
pro-

ventos de aposentador'ia do servidor que, ao se aposentar, a es­
teja perceb_endp, e n!o servirá de base _para o cálculo de Qual­
quer vantagem. 

Parágrafo único - Na hipótese de aposentadoria com 
provento proporcional, o percentual d_a Gratificaç_Ao incidirá 5,2. 
be _a parte do _provento correspondente ao vencim~Qto básico. 

SUBSEÇ~O VII 

DA GRATIFICAÇAO PELO DESEMPENHO DE FUNÇ~O 
ESSENCIAL h PRESTAÇ~D JURISDICIONAL 

Art. 181- Ao servidor ocupante de cargo em comissbo 
de Consultor-Geral, e aos designados para a funç§o gratificada 
de Assistente Jurídico, é assegurada a Concess~o de Gratifica­
ç~o pelo Desempenho de Funçfto Essencial b Prestaçtio Jurisdicio­
nal, calculada ~ base de 40~ (quarenta por cento) do vencimento 
ou salário básico percebido. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo só se apli­
ca aos servidores que se encontrem no efetivo exercício do seu 
cargo, emprego ou funçfto na Consultoria-Geral do Senado Fede­
ral, assim considerados os afastamentos previstos no art. ,,, 
itêns I a IX e do XI ao XIII. 

Art. 182- A Gratificeçlo pelo Desempenho de runçllo 
Essencial à PrestaçD:o Jurisdicional, sobre a qual incidirá o 
desconto previdenciário, será incorporada aos proventos de ina­
tivadade do servidor que, ao se aposentar, a esteja percebendo. 
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Parágrafo único - Na h1p6tese de aposentadoria com 
provento proporcional ao tempo de serviço, o percentual da gra­
tificaçlio incidirá· sobre a parte do provento correspondente ao 
vencimento básico. 

SECAO XIII 

DA VANTAGEM ESPECIAL 

Art. 183- O servidor que contar 6 (seis) anos comple­

tos, consecutivos ou nSo, de exercício em cargos em comiss~o ou 
funç§o gra~!ficada, fará jus a ter adicionado ao vencimento do 
respectivo cargo ou emprego permanente, como vantagem pessoal, 
a importância equivalente~ fraç~o de 1/5 (um quinto): 

I - da gratificaç§o da funç§o respectiva; 
n - da diferença entre o vencimento do cargo do 

qrupo-Oireç§o e Assessoramento Superiores, 
acrescido da RepresentaçUo 'Mensal correspo~ 
dente, e o do cargo ou emprego permanente. 

§ 12 --.0 acréscimo a que se refer_e este artigo ocorr~ 
rá a partir do 6R (sexto) ano, à raz§o de 1/5 (um quinto) por 
ano. completo de exerc.íc~o de cargos em comiss§o ou funçDes gra­
tificadas, até completar o 102 (décimo) ano. 

§ 22 ~ Quando mais de um cargo ou funçbo houver sido 
desempenhado, no período de 1 (um) ano e ininterruptamente, co~ 
siderar-se-á, para efeito de cálculo da importAncia a ser adi-
cionad8 ao vencimento ou salário, o cargo ou funçfto 
por mais tempo, obedecidos os critérios fixados nos 
deste artigo. 

exercid_Ó 
itens I e II 

§ 32 - Enquanto exercer cargo em comissfto, o servidor 
nfto perceberá a parcela 8 cuja adiçfto fez jus, salvo no caso de 

-- --

opçfto pelo vencimento ou S8lário do cargo ou emprego permanen­
te, na fol'ma prevista no artigo 251:, § '2R, da- Lei nR 6.323, de 14 
de abril de 1976. 

§ 4R - As importAncias referidas neste artigo nbo se­
rUo consideradas para efeito de cálculo de vantagens de partici 
paçbes incidentes no vencimento,. ou salário do cargo ou emprego 
permanente, inclusive para gratificaçfto adicional por tempo de 
serviço. 

Art. 184 - o servidor que vier a exercer cargo em co­
Miss§o ou funçfto gratificada de valor superior ao dos que gera­
ram o direito à adiçfto de 5 (cinco) fraçbes de 1/5 (um quinto), 
poderá optar pela atualizaçDo progressiva das parcelas, me~ian­
te a substituiçfto da anterior pela nova, calculada com base no 
vencimento desse cargo ou da gratificação de funçbo de maior v~ 
ler, observado o disposto no § 22 do art. 183. 

Art. 185- A contagem do per.fodo de exercício a que se 
refere o art. 183 terá início: 

I - a partir do primeiro provimento em cargo em 
comissao, integrante do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores, instituído na con­
formidade da Lei n2 5.645, de 10 de dezem­
bro de 1970; 

II - a partir da primeira designaçeo para a fun­
çfto gratificad~ posterior b instituição· do 
Grupo a que se refere o item anterior. 

Parágrafo único - ~ admitida a contagem do per!odo de 
exercí-cio anterior lll insUtuiçllo do Grupo a que se refere o item 
I deste artigo, de cargos em comissão ou funçees gratificadas, 
desde que mantenham inalteradas as respectivas atl'ibuiçaes ou 
que tenham dado origem aos atuais cargos em comissfto ou funç~es 

gratificadas. 

Art.186- As parcelas incorporadas, na forma prevista 
no art. 183, ser§o alteradas sempre que se modificarem os val~ 

res dos vencimentos dos cargos em comissfto, ou das funçOes gra­

tificadas, que lhes deram _o_rigem. 

SEÇ~O XIV 

DD INCENTIVO FUNCIONAL 

Art. 187 _ o Incentivo tuncional corresponde à retri­
buiçQo pelo desempenho de serviço considerado relevante em ati­

vidades do Senado Federal. 
Art. 188 - Será concedido o Incentivo Funcional 

servidores que atendam os. seguirltes requisitos' básicos: 
aos 

a) ser ocupante de cargo ou emprego permanen­
te, posicionado, no mínimo, há 1 (um) ano, 
na última referência de Classe Especial da 
Categoria Funcional a que pertença; ou 

b) ser ocupante de cargo do Grupo OireçDo e 
Assessol'amento superiores, ou funçfto grati-
ficada, exigido a~s servidores cujos 
nfto integram a últ~ma referência de 
Especial, 1 (um) ano de exerciclo em 
ou emprego permanente do Quadro de 
do Senado Federal. 

cargos 
Classe 

cargo 
Pessoal 

Parágrafo único - Os ocupantes de empregos com retri­
buiçfto correspondente à escala de vencimentos do Grupo Olreçfto 
e Assessoramento Superiores nfto abrangidos pelas letras "a" e 
"b" deste artigo, farão jus, igualmente, à percepçfto do Incent! 
vo Funcional, desde que tenham, no mínimo, 1 (um) ano de desem-
penho nessas atividades, no Senado Federal. 

Art. 189- O Incentivo Funcional é escalonado em fai­
--~as de retr!buiçfto c;~e I 8 VIII, a que correspondem, progressiva 
e cumulativamente, o percentual de 6% (seis por cento) para as 
faixas I e VIII e de 3~ (três por cento) para as. demais faixas, 
na forma Bbafxo indicada: 

VIII - Ocupantes de Cargos DAS-6; 
VII - Ocupantes de Cargos DAS-5; 

VI - Ocupantes de Cargos DAS-4; 
V - Ocupantes de Cargos OAS-3 e de Funç~es Gratif! 

cadas-Símbolo FG-8, FG-7 e FG-6; 
IV -- 9cupantes de Cargos OAS-2, DAS-1 e de runç~es 

Gratificadas - Símbolos FG-5 e FG-4; 
III - Ocupantes de Fun;fto Gratificada - Símbolo tG-3; 
li - ocupantes de Funçfto Gratificada- Símbolo FG-2; 

I - Ocupantes de Funçfto Gratificada- Símbolo FG-1. 

Art. 190- Para efeit_o de cálculo do Incentivo Funcio­
nal, tOinar:..se-á por base a remuneraçrio básica de natureza perm_! 
nente devida ao servidor. 

Art. 191 - O servidor que atender ao disposto na alí­
nea "a'', do art. 188_, fará jus à pêrcepçllo do percentual corre_! 
pendente à faixa I do Incentivo Funcional 

§ 12 - Ocorrendo posse em cargo ~o Grupo Direçlo e A! 
sessoramento Superiores ou designaçlo para o exerc!cio de fun­
çAo gratificada, os servidores de que tratam a alínea "b" e pa­
rágrafo único do art. 188, terlo direito à vantagem, na forma 
eslabelecida no art. 189, sOmado-s os percentuais das faixas 8.!!, 
teriores. 

§ 20 - Na hipótese prevista na al!nea "&" do art. 18~ 
o interst!cio para o acesso às demais faixas do Incentivo Fun­
cional é de 1 (um) ano. 

§ 32 - o servidor que perceber o Incentivo Funcional 
em virtude do disposto no § 1R deste artigo durante 5 (cinco) 
anos consecuti.vos, nft!o sofrerá decesso de faixa em virtude de 
alteraçAo, exoneraçfto ou dispensa de cargo ou funçbo gratifica­
da. 



Novembro de 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 29 ~ 4975 

§ 4g - Em caso do não atendimento ao período de carê~ 
cia estabelecido no § JQ deste artigo, o servidor deixará de 
perceber o Incentivo Funcional, ~ exceção daqueles a que se re­
fere a allnea "a" do art. 188, que passarão à faixa a que têm d.!. 

reito em razão do seu tempo de serviço. 

Art. 192- Suspende-se a contagem do interstício para 
a prestação do Incentivo Funcional, pelos periodos a seguir es­
pecificados, do servidor que sofrer as seguintes penalidades: 

a) advertência e repreens~o: 1 (um) ano; 
b) suspensão (com ou sem conversão em multa): 

- até 5 (cinco) dias: 2 (dois) anos; 
- de 6 (seis) a 8 (ofto) dia_s: 3 (três)ano~; 

- de 9 (nove) a 15 (quinze) dias: 4 (quatro) 

anos; 
- de 16 (dezesseis) a 20 (vlhte) dias: 5 

(cinco) anos. 

Parágrafo Único - õs servidores que já estiverem per-­
cebendo o Incentivo Funcional, se incorrerem nas faltas discri­
minadas, permanecer~o posicionados nas faixas respectivas pelo 
mesmo período de tempo estabelecido neste artigo. 

Art. 193 - Ocorrendo a hipótese de o se_rvidor a que ~e­

refere o art. 191, § 1R, estar posicionado, pelo tempo de ser­
viço, em faixa superior àquela decorrente de sua indicação, na 
forma do art. 189, prevalecerá a percepção do Incent-ivo Funcio­
nal pela faixa de maior valor, aplicando-se-lhe o disposto no 
§ 32 do mesmo artigo. 

Art. 194 - A percepção do Incentivo Funcional indepe~ 
de de designação, cabendo à Subsecretaria de Admlni~tração de 
Pessoal proceder, automaticamente, o respectivo pagamento. 

CAPITULO X 

00 AFASTAMENTO DO SERVIDOR EM MISSAO DE ESTUDO 

Art. 195- O servidor do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal poderá obter autorizaç~o para freqüentãr-cursos de ape~ 
feiçoamento ou participar de congressos ou seminários. 

Art. 196 --A autorizaçao do servidor com a finalidade 

de aperfeiçoamento será concedida: 

I - com ônus, quando designado "ex-officio", ou 
tendo recebido convite_dirjgido ao Senado, 
a Administração escolher e designar servi­
dor para realizar curso ou comparecer a co~ 
gresso de interesse do Senado; 

II - com ônus parcial, quando o servidor receber 
convite pessoal para freqüent:ú Curso ou 
participar de congresso que, de alguma for­
ma, a critério da Administraç~o, possa tra­
zer beneficio aos serviços da Casa; e 

III - sem ônus, quando o interesse for exclusiva­
mente do servidor. 

§ 1~ - A autorizaçao com ônus implica em direito • 
passagem, diárias ou ajuda de custo, assegurado ao servidor o 
vencimento ou.salário e demais yantagens do cargo, fu~çãD ou e~ 
prego. 

§ 22 - A autorização com ônus parcial imp~ic_a __ em di­
apenas, ao vencimento pu_ salário e demais vantag_ens __ do 

cargo, funçao ou emprego. 

§ 32 - A autorização sem ônus, ~mplica na perda total 
do vencL~ento ou s~lário e demais vantagens do cargo,_função ou 
emprego, e não acarretará qualquer despesa para a Administração. 

Art. 197- t vedado ao servidor celebrar contrato de 
trabalho, para vigorar durarite o periodo de ãfastamento no-s te,! 
mos do artigo anterior. 

Parágrafo único - Não se_ a_plica a proibição contida 
neste artigo aos·afastamentos do tipo sem ônus, de professores, 

artistas, cientistas, ~esq~isadores, técnicos e demais represe~ 
tantes de outras atividades culturais, para pa!ses com os quais 
o Brasil mantenha Acordo Cultural, de Cooperação TécnicQ ou de 
Cooperação Cient!fica e Técnica, ouvido o Ministé;-io das Rela­
çrles Exteriores. 

Art. 198- Em nenhuma hipótese, o periodo de afastame~ 
to do Pais poderá exceder a 04 (quatro) anos consecutivos, mes­
mo nos casos de prorrogaçSo. 

Art. 199- Se a viagem ao exterior tiver por finalid.!, 
de a realização de curso de aperfeiçoamento, concluído este, o 
servidor só poderá ausentar-se novamente do Pais, com a mesma 
finalidade, depois de decorrido prazo igual ao de seu último 
afastamento. 

Art. 200 - O Cônjuge de servidor pertencente ou nSo ao 
Quadro de Pessoal do Senado Federal que desejar ausentar-se do 
Pais para acompanhar o marido ou a esposa, terá seu afastamento 
considerado sem ônus, não sendo admitida a concessDo de passa­
gens ou qualquer outra vantagem. 

Art. -201--0 servid_or que se ausentar do Pais, com o 
fim de _fazer curso de aperfeiçoamento, nllo poderá licenciar-se 
para tratar de interesses particulares, nem pedir exoneração ou 
dispensa de cargo ou emprego efetivo, antes de decorrido o pra­
zo de dois anos, contado do seu reJ:orno ao Brasil, salvo media_!! 
te indenização das despesas havidas com o seu aperfeiçoamento. 

Parágrafo único - A Comissão Diretora expedirá instr~ 
çôes normativas para observância do disposto neste artigo. 

Art. 202- O servidor que fizer viagem sem ônus ou com 
ônus parcial ficará obrigado, dentro do_ prazo de 30 (trinta) d.!. 
as, contado da data do término do afastamento do Pais, a apre­
sentar relatório circunstanciado das ativi_dades exercidas no e~ 
terior. 

Parágrafo único - Nó caso de curso com prazo superior 
a 06 (seis) meses será obrigatória a apresentação de relatório 
semestral de atividades desenvolvidas para avalizaçao da Comis-
sao de que trata o art. Z03, que opinará pela continuidade 
suspensão da autorizaçao anteriormente concedida. 

ou 

Art. 203- A_ autorização para par~icipar de congres_sos 
no PaiS dependerá de prévio parecer de Comissão designada pelo 
Presidente do Senado Federal e se:rá_ conçedi_çta pelo_ D!retor-Ge-
ral. 

Art. 204- A autorização para cursos no Pa!s e no ext! 
rior e CÓngressos no exte-;-ior, será concedida pela Com1ssbo Di­
retora, após manifesteç~o da Comissão de que trata o artigo an­

teriOr. 

CAPÍTULO XI 

DA PREVIO~NCIA E ASSIST~NCIA 

senado Federal é segurado Art. 20.5- o servi_do.r do 
obrigatório_do Instituto Nacional 
to à Cõr1ti.ibu-!ç-ã0 ·trxada em lei. 

de Previdência Social, sujei-

Parágrafo único - O Senado Fecteral poderá complemen­
tar os beneficios da _previdência social, através de proQramas 
de assistência méd.ica, psicoló_gica, odontológica, social e far-
macêutica. 
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Art.206- Dentro da disponibilidade de recursos orça­
mentários, o Senado Federal poderá instituir, para seus servid,Ç!_ 
res planos de asslstênc.ia, comprel:!-ndendo: 

I - financiamento para a aquisiç§o de imóvel r~ 

sidencial; 

II - cursos de aperfeiçoamento e 
profissional; 

especializaç§o 

Ill - centro de aperfeiçoamento e treinamento. 

Art. 207 - O Senado Federal destinará à Asso~iaç_§o dos 

Servidores do Senado Federal - ASSEFE, anualmente, em seu orça­
mento, recursos complementares, como auxilio, para despesas de 
custeio e de capital, visando a manutenç~o de serviços integra­
dos de educaç§o e assistência social aos filhos de seus servid~ 
res. 

Parágrafo único - A administraçAo e a prestaçbo dos 

serviços de que trata este artigo obedecerAo a regulamento esp~ 
cifico, a ser elaborado pela AssociaçAo dos Servidores do Sena­
do Federal e homologado pela Comissbo Diretora. 

SEÇ~O I 

DA PENS~O 

Art. 208- A família do servidor falecido é assegurada 
pensao nas bases estabelecidas na legisleçlo especifica. 

SEÇ~O li 

DO AUXÍLIO-FUNERAL 

Art. 209- A famflia do servidor falecido, ainda que 
ao tempo de sua morte estivesse ele em disponibilidade ou apo­
sentado, será concedido auxilio-funeral correspondente a um mês 
de remuneraçlo ou provento. 

§ 12 - A despesa correrá à conta da dotaçAo orçament! 
ria própria. 

§ 22 - Quando o enterro for custeado por pessoa es­
tranha ~ fam!lia do servidor, será ela reembolsada, pelo Senado 
Federal, de todas as despesas que efetiva e comprovadamente te­
nham sido realizadas, até o limite do auxílio-funeral previsto 
neste artigo. 

§ 32 - O pagamento do auxilio-funeral obedecerá a pr~ 
cesso sumário, concluído no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
da apresentaç~o da certid§o de óbito, e não poderá ser inferior 
a duas vezes o menor valor da escala de vencimentos e salãrios 
do funcionalismo do Senado Federal. 

Art. 210-- O auxílio-funeral será pago também, ao fun­
cionário por falecimento do cônjuge e de filhos menores de 21 

anos ou inválidos~ 

Art. 211- Na hipótese da percepçbo do Auxílio-funeral 
devido pela Previdência Social, o servido~ fará jus à diferença 
entre o valor desse beneficio e o do previsto no artigo anteri­
or. 

SECAo UI 

. DO AUXILIO-SAOOE 

Ar L 212- Após 365 dias cons§!cutivos de licença para 
tratamento de saúde, em conseqüêncfa- de acidente em serviço, d2.__ 
ença profissional ou de moléstia prevista no art. 108 o servi­
dor terá direito a um mês. de remuneraç~o a titulo de auxilio­

saúde. 

Art. 213- O txatamento do a_cidentado em serviço cor­

rerá à conta do Senado Federal. 

Art. 214- Ao servidor qüe, por motivo de doença com­
provada por laudo de médico ·do Senado, necessitar de tratamento 
imposs!vet" de ser atendido no local da sede do serviço, 
concedida ajuda de custo e transporte, por conta do Senado 
ral, -inclusive para um acompanhante. 

SEÇ~O IV 

DO SALARIO-FAMILIA 

será 
Fed~ _ 

Art. 215- Mediante comprovaç~o, o salário-família se­
rá concedido ao servidor aUvo, titular de cargo permanente, meE__ 
mo quando no exercício de cargo em comissão: 

:I - por filho menor de 21 anos; 
II - por filho inválido de qualquer idade; 

111 - por filha solteira sem economia própria, de 
qualquer idade; 

IV - por dependente do sexo feminino que atingir 
a maioridade co_nservando-se solteira e sem 
economia própria; 

V - por filho estudante que freqüentar cursO do 
1g ou 2Q grau ou superior, em estabelecime~ 
to de ensino particular ou oficial, e que 
não exerça atividade remunerada, até a ida­
de de 24 anos; 

VI -

VII -

por filho de qualquer condição, enteado, 
adotivo ou menor que, mediante autorização 
judicial, viva sob sua guarda e sustento; 
por irmão, ou irmã solteira, inválido ou i~ 
terditado por alienação mental, que viva ~s 
suas expensas; 

VIII - por neto, de que tenha a guarda e manuten­
çbo, mediante autorização judicial; 

IX - por cônjuge, do sexo feminino, que nAo seja 
contribuinte de instituiç§o de previdência 
social e n§o exerça atividade remunerada; 

X - por companheira mantida no m!nimo há cioco 
anos, nas condiç!os estabelecidas no item 
anterior; 

XI - por marido inválido que viva às suas expen-
SaSj 

XII - pcfi 'mãe ou pai que, sem economia própria e 
sem condições de poder trabalhar, viva sob 
sua dependência econômica; 

XIII - por ml;e ou madrasta, viúva, que viva às suas 
expensas; 

XIV - por padrasto, nas mesmas condições que o 
pai; 

XV- por mãe solteira, que viva às suas expen-
sas; 

XVI - por mae casada, abandonada pelo marido, de~ 
de que satisfeitos os requisitos legais. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se 
ao servidor em _disponibilidade ou aposentado na forma deste Re­
gulamento. 

Art. 216- O salário-famllia será pago na mesma 
fi~ada em lei_ Para o serVidOr do p·ader" Executiv_o. 

base 

Art._217- Não será pago o salário-família quando o 
dependente exercer atividade remunerada ou perceber qualquer o~ 
tro rendimento em importância igual ou superior ao valor do sa-
lário-família vigente. 

Art. :?18- Qu~ando pai e mãe _estiverem na atividade ou 
na inatividade e yi_ye:r~m em comum, o salé'irio-família, será co_n­
cedid.o_ a_o pai. 



Novembro de 1985 DIÁRIO DO ÇO)'IGRESSO ]'IACIONAL (Seção li) Sexta-feira 29 4977 

§ 12 - Se n~o viverem em comum, o salário-familia se­
rá concedido ao que tiver os dependentes sob sua guarda e, se 
am~os os tiverem, a concess§o será garantida a um e outro, 
acordo com a.distribulç~~ dos depend~nt~s. 

de 

§ 21:! - Ao pai e k ml:ie equiparam-:-se o padrasto e ma­
drasta e, na falta destes, 'os representantes legais dos incapa-

zes. 

§ )C! - O salário-família será pago, mesmo nos casos 
em que o servidor deixar de perceber vencimento ou provento. 

§ 42 - O salário-famllia n§o está sujeito a qualquer 
desconto ou contribuiçUo, ainda que para fim de previdência so-
cial. 

Art. 219- O servidor, sob pena de responsabilidade, é 
obrigado a comunicar ao 6rgfto de pessoal, as alteraçOes ocorri­
das em relaç§o aos seus dependentes. 

A_rt. 220- O servidor ocupante de_ emprego perceberá o 
salário-familia, na forma estabelecida no Regulamento dos Sene­
ffcios da Previdência Social. 

SEÇAO V 

DO AUXíLIO-NATALIDADE 

Art. 221 - A servidora gestante será paga, por ocasi§o 
do parto, quantia equivalente a duas vezes o menor valor da es­
cala de vencimento e salário do funcionalismo do Senado F~de~ 

ral. 

§ 12 - Na hipótese de parto múltiplo, o auxilio fica 
limitado a duas vezes a quantia estipulada neste artigo. 

§ 2Q - N§o sendo a parturiente servidora, mas o côn­
juge sim, a este será pago o auxilio-natalidade. 

§ 3g - Em se tratando de servidora que faça jus a peL 
cepç§o de Auxilio-natalidade, pago pelo 6rg§o da Previdência 52 
cial, fica assegurado-· o pagamento apenas da diferença entre o V,! 

lar desse beneficio e o previsto neste artigo. 

CAPiTULO XI 
DO REGIME DISCIPLINAR 

SEÇAO I 
DA ACUMULAÇ~O 

Art. 222- ~ vedada a acumulaçUo remunerada de cargos, 
empregos e funçOes públicas, nos termos da Constit~ição fed~­

ral. 

Art. 22)- O servidor do Senado Federal nbo poder6 ser 
remunerado pela participaçfto em mais de um 6rgBo de deliberaçlo 
coletiva. 

Art. 224- NUo constitui acumulaçlio proibida: 

I - a percepçUo conjunta de p~nsOes __ civis ou m.!.. 
11 teres; 

II ---a percepçlio de pensOes com venci111ento ou ·~ lár1o; 
III - a percepçb.o de pensOes com provento de dis-

ponibilidade ou aposentadoria; 
IV - a percepçtlo de vencimentos ou salários qua.!!_ _ 

do resultantes de cargos ou empregos legal­
mente acumuláveis. 

Art. 225- Verificada em processo administrativo a ac~ 
mulaçlo proibida, o servidor optará por um dos cargos, funçnes 
ou empregos, desde que provada a boa fé. 

Parágrafo Único - Provada a má fé, o servidor perderá 
os cargos,- funçaes ou· empregos que exercia E\' restituirá o que 
tiver percebido indevidamente. 

SEÇAO II 

DOS DEVERES 

Art.226 - Slio deveres do servidor: 

I - assiduidade; 
11 - pontualidade; 

III --discriçlio; 
---lV urbanidade; 

V - lealdade às instituiçOes constitucionais e 
administrativas; 

VI - observância das normas legais e regulamen­
tares; 

VII - obediência às _ordens superiores, 
quando manifestamente ilegais; 

exceto 

VIII-- levai-ãO coriheCiitúmto da autoridade superi­
or irregularidade de que tiver ciência em 
razão do cargo, emprego ou funçfto; 

IX - zelar pela economia e conservaçlio do meter! 
al que lhe for confiado; 

X - proVidenciar para que estejam sempre em or­
dem os seus assentamentos individuais; 

XI - ~tender prontamente: 
fi} ·às requ!Siçtses Para a defesa da Fazenda Pú­

blica; 
b) à expediç§o das certidOes requeridas 

defesa de direito. 
para 

XII - guardar sigilo dos atos, antes de dados l 
publicidade e dos que nfto devam ser torna-
dos públicos. 

SEÇAO III 

DAS PROIBIÇOES" 

Art. 227- Ao servidor é Proibido: 

I - referir-se de modo depreciativo, em inform~ 
çao, parecer ou despacho, às autoridades e 
a atos da admin!straçlio pública, podendo, 
porém, em trabalho assinado, criticá-los do 
ponto· de vista doutrinário ou da organiza­
çao do serviço; 

li - retirar, sem prévia autorizaçlo da autorid~ 
d-ei Crimp-eterite,- q-Ualquer documento ou objeto 
da repartiçfto; 

III - promover manifestaçOes de desapreço e fazer 
circular ou subscrever lista de donativos no 
recinto da repartiçfto; 

IV - valer-se do cargo ou empr_ego para lograr 
proveito pessoal, em detrimento da dignida-

·-de da funçllo; 
v - coagir ou aliciar subordinados com objetivo 

de natureza político-partidária; 
VI - participar da gerência ou administraçfto de 

empresa industrial, comercial ou agr!cola; 
VII - exercer comércio ou partic~par de sociedade 

comercial, exceto como acionista, 
ou comanditário; 

cotista 

VIII - praticar a usura em qualquer de suas formas; 

IX - pleitear, como procurador, junto a reparti­
çOes públicas, salvo para receber subsidias 
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de Senadores ou vencimentos e vantagens de 
servidores do Senado Federal ou de parentes 
até segundo grau; 

X - receber propinas, comissOes, presentes e VB,!! 
tagens de qualquer espécie, em razllo de suas 
atribuiçOes; 

XI - ·cometer a pessoa estranha à repartiçllo, fo­
ra dos casos legalmente previstos, o desem­
penho de encargo que lhe competir ou a seus 
subordinados; 

XII - fornecer a interessados estranhos ao Senado 
Federal, verbalmente ou por es_crito, infor­
maçOes sobre proposiçeos em andamento sigi­
loso; 

XIII - facilitar a entrada de pessoas estranhas a 
qualquer dependência do Senado Federal ou 
permitir que examinem livros e documentos 
confiados à sua guarda ou escrituraç~o, sal 
vo quando se tratar de situaç~o vinc_ulada às 
exigências do serviço; 

XIV - entregar às partes papéis destinados a ou-
tr_os 6rg!ios ou repartições, ressalvada 
permissAo da autoridade competente; 

a 

XV - apresentar-se ao serviço sem estar decente­
mente trajado e. em condiç~es satisfatórias 
de higiene pessoal; 

XVL--portar arma nas dependências do Senado Fed.!:, 
-ral; 

XVII - aceitar comissão, emprego ou pens!io de Est~ 
do estrangeiro, sem prévia autorizaç!io; 

XVIII - reter, injustificadamente, o andamento de 
processos. 

Art. 228- l: vedado ao servidor servir sob a direç'!io 
imediata do cônjuge ou parente até segundo grau, salvo em cargo 
em comissfto ou funçfto de confiança. 

Art. 229- Salvo quando em objeto de serviço, a nenhum 
servidor será permitido afastar-se do local de sev t_rabalho sem 
autorizaçfto da autoridade a que estiver subordinado. 

SEÇ~O IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 230- O servidor respohde civil, penal e adminis­
trativamente pelo exercfcio irregular de suas atribuiç~es. 

Art. 231 - A responsabilidade vi vil decorre de proced! 
mente doloso ou culposo, que importe em prejufzo da Fazenda Na­
cional ou de terceiro. 

§ 1R - A mingua de bens que respondam pela 
çfto de prejufzo causado b Fazenda Nacional, poderá o 
ser descontado em prestaçOes mensais que nfto excedam à 
parte do seu vencimento ou remuneraçfto. 

indeniza-
servidor 

décima 

§ 20 - Tratando-se de dano causado a terceito, respo~ 
derá o servidor perante a Fazenda Nacional, em açfto regressiva, 
proposta depois de transitar em julgado a decisfto de última in~ 
tAncia, que houver condenado a Fazenda Nacional a indenizar o 
terceiro prejudicado. 

Art. 232- A responsabilidade penal abrange os crimes 
e contravenções imputados ao servidor que, nessa qualidade, os 
tenha cometido. 

Art. 23~- A responsabilidade administrativa resulta 
de atos ou omiss~es praticados no desempenho de cargo, emprego 
ou funçia:o. 

Art. 234- As cominaç~es civis, penais e disciplinares 
poder§o cumular-se, sendo, umas e outras, independentes entre 
si, bem assim as instâncias civil, penal e administrativa. 

SEÇM V 

DAS PENALIDADES 

Art. 235- São penas disciplinares: 

I - repreensllo; 
li - multa; 

lli - suspenslfo; 
IV - destituiçfto de funçfto; 
V - demissllo; 

VI - cassaçSo de aposentadoria ou disponibilida­
de_ 

Art. 236- Na aplicaçtlo das penas disciplinares - serlo 
COnsideradoS a natureZa e a gravidade da infraçfto e os 
que dela provierem para o serviço público. 

danos 

Art. 237- Será punido disciplinarmente o servidor que, 
sem justa causa, deixa_r de ~ubmete_r-se à inspeçfto médica deter­
min~-~-a _por au!or idade competente_, cessando os e!ei tos da pena 
log-o que se ver i fique a inspeção. 

Art. 23.8- -A pena de repreensllo será aplicada, por es­
crito, nos casos de: 

I - desobediência ou falta de cumprimento dos 
deveres; 

II - falta de utbanidade e respeito para com 
~ualquer pessoa em áreas dos ediffcios do 
Senado Federal; 

III - revelaçlo de despacho e deliberaç§o 
nllo dados à publicidade. 

ainda 

Art. 239 - A pena de suspenslo, que nA o excederá de 30 

(trinta) dias no caso de ocupante de emprego e de 90 (noventa) 
dias, nos demais, será aplicada em caso de falta grave ou de 
reincidência de falta sujeita à pena de repreensfto. 

Parágrafo Único - Quando houver conveniência para o 
serviço, a pena de suspensão para o ocupante de cargo, poderá 
ser convertida em multa, na base de 50~ (cinqÜenta por cento) 
do valor diário do vencimento por dia de suspensão, obrigado o 
servidor, neste caso_, a permanecer em serviço. 

Art. 240- As penas de repreensão e suspensão serlo 
canceJadas após o decurso de cinco e de dez anos de efetivo_ 
exerc!cio, respectivamente, se o servidor não houver, nesse pe­
ríodo, praticado qualquer no_va infração disciplinar. 

§ 12 - No caso de se verificar nova penalidade, o in­
terstJcio referido neste artigo será contado a partir do térmi­

- no desta. 

§ 2Q -O cancelamento da penalidade será efetivado P.!:,_ 
la Subsecretaria de Administração de Pessoal e n§o surtirá efel 
to retroativo, ressalvados a contagem dos dias de suspens§o pa­
ra aposentadoria e disponibilidade. 

Art. 241- A destituição de funçfto terá por fundamento 
a falta de exaçlo no cumprimento do dever. 

de: 
Art. 242- A pena de demissfto será aplicada nos casos 

-I - Ctime contra a administraçfto pública, 
termos da lei penal; 

li - abandono de cargo ou emprego; 

nos 

III ~ incontinência pública e escandalosa, vicio 
de jogos ptoibidos e embriaguez habitual; 

- IV - insubordinaçbo grave em serviço; 
v - ofensa física em serviço contra servidor , 

ou pessoa estranha à repartição, salvo em 
legitima defesa; 

VI - ap}icação irregular dos dinheiros públicos; 
VII - revelaçlo de segredo que o servidor conheça 

em razbo do cargo ou emprego; 
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VIII - les~o aos cofres públicos e dilapidaç§o do 
patrimOnio nacional; 

IX - corrupç~o passiva nos termos da lei penal; 
X - transgressUio de qua_lquer dos itens de IV a 

VIII e XVI do art. 227 ; 
XI - acumulaç~o, de má fé, de cargos, funções ou 

empregos públicos; 
XII - fals1ficaç§o ou uso de documentos que saiba 

falsificado; 
XIII - inasslduidade descontínua. 

§ 12 ~ Considera-se abandono de cargo ou emprego a a~ 
sêncla do servi co, sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos. 

§ 22 - Considera-se !nassiduidade desco_ntinu~ a do 
servidor que, durante o per.iodo de 12 (doze) meses, faltar ao 
serviç·a -6o (sessenta) dias interpoladamente, sem causa justifi­
cada. 

§ 32 - Na hipótese dos_ parágrafos anteriores, o fato 
de o servidor registrar freqüência pcisterl-or ao cometimento das 
faltas, não anula nem Interrompe o respectivo inquérito admini~ 
trativo. 

§ 42 - Na hipótese de perda de cargo ou emprego por 
condenaç§o judicial, será baixado o respetivo Ato declaratório. 

Art. 243- O ato de demiss§o mencionará sempre a causa 
da penalidade. 

Art.244- Atendida a gravidade da falta, a demiss;o 
poderá ser aplicada com a nota "a bern do serviço público", a 
qual. constará sempre dos atos de demissllo fundados no_~ itens 
I, VI, VII, VIU, IX, XI, XII e XIII e XV do _art. 242. 

petentes: 
Art.245 -·Para imposiçbo de pena disciplinar, slo co~ 

I - a Comissão Diretora, nos casos de dern!ss&o 
e de cassaçao de aposentadoria e disponibi­
lidade; 

!I - o 1"-Secretário, nos casos de sUspenstrO por 
mais de )0 (trinta) e até 90 {npventa) dias 
e de destituiç~o de funç§o; 

III - o Diretor-Geral: 

a) de modo amplo, nos casos de suspensllo de 
mais de 15 (quinze) até 30 (trinta) dias e 
de multa; 

b) quanto ao pessoal de seu Gabinete, Serviço_s 
e SeçOes diretamente subordinados, nos ca­
sos de repreensfto e suspensao até 30 (trin­
ta) dias; 

IV - o Secretário-Geral da Mesa, o Consultor-Ge­
ral, as Diretores da Assessoria, e de Secr~ 
teria quanto aos servidores dos respectivos 
órgãos, nos casos de repreensão e suspensUo 
até 1~ (quinze) dias; 

V - os Diretores de Subsecretaria, quanta·· ao 
pessoal subordinado, nos casos de_ .repree-n­
são e suspensDio até 5 (cLnco) dias; 

VI - o Diretor da Representaçllo do Senado fede­
ral no Rio de Janeiro, quanto ao pessoal s~ 
bordinado, nos casos de repreensllo e suspe~ 
silo até 15 {quinze) dias. 

Parágrafo Único - Ress~lvado o disposto n_o_ inciso I, 
a ·aç~o disciplinar relativa ao servidor lotado em Gab.inete d_e 
Senador será exercida pelo 12-Secretário. 

Art. 246- Além da pena judicial que couber, serllo co~ 
siderado_s como de suspensl':ío os dias em que o servidor deixar de 
atender às _conYocações do juri sem motiv_o justifJcado. 

Art. 247- Será cassada a aposentadoria ou disponibili 
dade se ficar provado que o inativo: 

1 - praticou falta gr~ve no exercício do cargo 
ou funçlo; 

li aceitou ilegalmente cargo, emPrego ou fun­
çbo pública; 

III - aceitou representaçD,o, pensbo, emprego ou 
comiss§o de Estado estrangeiro sem prévia 
e competente autorizaçrl:o; 

IV- ~raticou usura em qualquer de' suas formas. 

Parágrafo único - Será igualmente cassada a disponib! 
lidade do servidor que n~o assumir no prazo legal o exercício 
do cargo ou funçllo em que for aproveitado. 

Art. 248- Prescreverâ a açfto disciplinar: 

I - erri 1 (um! ano, quan_to a falta sujeita às 
-penas -de repreenS§o, suspens§o e destitui-

- -ç:iõ de funçt:io; 
li - em 2 (dois) anos, quanto à falta sujeita ~ 

pena de demissão nos casos dos §§ 12 e 2" 
do art. 242;-

-'~III - em 5 {clOco) anos, quanto à falta sujeita: 
a) ~ cassaçllo de_ aposentadoria ou disponibili­

dade; 
b) à pena de dem!ss:!;o, nos demais ·casos previ~ 

tos neste Regulamento. 

Parágrafo ú_nico - Se a_ falta confi_gurar também em il! 
cito penal, a presctiç~o será a mesma da aç§o penal. 

Art. 249- A prescrição começa a co1:rer: 

I - do dia do conhecimento dn i~icito pela autE 
ridade competente para agir; 

li - do dia em qué cessar a permanência ou a co~ 
tinuaçao, nas hipóteses de ilicitos perma­
nentes ou cootinuados. 

Art. 250 - O curso da prescrição interrompe-se: 

I - com a abertura_de siQdicância; 
II - com a instauraç~o do processo disciplinar; 

III -com o julgamento do-processo disciplinar. 

Parágrafo único - Verificada a interrupçao, o prazo 
de prescrição recomeça~á do dia da .lnte_r_r~pção. 

Art. 251- A pena disciplinar e o correspondente can-
celamento ser§o registrados -nos assentamentos individuais 
servidor. 

SEÇAO VI 

OA PRISAO ADMINISTRATIVA E DA 
SUSPENSXO PREVENTIVA 

do 

Art. 252- Cabe à Comiss~o Diretora ordenar, fundamen­
damente e por escrito, a prisao administrativa do responsável 
por dinheiros e valores pertencentes ao Senado Federal ou que 
se achem sob a guarda deste. 

§ 12 -- O Presidente da Comissfto Diretora comunicará 
imediatamente o fato à autoridade_ judiciária competente e prov,!. 
denciará no sentido de ser realizado, com urgência, o processo 
de tomada de conta$. 

§ 22 - A pris~o administrativa 11ao excederá a 90 (no-o 
venta) dias e poderá sei sustada no curso desse 'piazo, a qual­
quer tempo, pela autoridade que a determinou, desde que o acu~~ 
do haja res~a!cidp o dano ou o(er~ci9o garantias seguras do re~ 

sarc;_imento. 
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Art. 253- A suspensfto preventiva até 30 (trinta) dias 
será ordenada pelo 1a-secretário quando o_afastamento do servi­
dor se fizer_ necessário à livre apuração da falta, considera­
das, no caso, a influência ou interferência do mesmo na sua ap~_ 
ração. 

Parágrafo Único - Caberá à Comissão Diretora prorro­
gar até 9b (novennn dias o prazo da suspensão já ordenada, fi!!, 

do o qual cessarão os respectivos efeitos, ainda que o processo 
não esteja concluído. 

Art. 254- O servidor terá direito: 

I - ~ contage~ do tempo de serviço relativo ao 
periodo em que.tenha estado preso ou suspe!l 
so, quando do processo nao houver resultado 
pena disciplinar ou esta se limitar à repr~ 

ensão; 
II - b contagem do per!odo de afastamento que 

exceder o prazo da suspensBo disciplinar 
aplicada; 

III - ~ contagem dos per!odos de pr!sfto adminis­
trativa e de suspens&o preventiva e ao pag~ 
mente do vencimento e de todas as vantagens 
do exerc!cio, desde que reconhecida a sua 
inocência. 

CAPÍTULO XII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
E SUA REVIS~O 

SECM I 

DO PROCESSO 

Art. 255- A autori_dade que to!llar conhecimento de ir­
regularidade nos __ serviços do Senado Federal_ é obrigada a_ levá­
la ao conhecimento do Diretor-Geral, que determinará a sua ap~ 
ração imediata em proc-esso administrativo,_ assegurando-se 

acusado ampla def~sa. 

ao 

§ 1g- Havendo dúvida quanto à_veracidade ou exati­
dão da irregularidade, a autoridade promoverá sindicância sig! 
lesa, visando à sua verificação para fim do competente proces-­
so administrativo. 

§ 2Q - O processo precederá à aplicação das penas de 
suspensao por mais de 30 dias, demissão e cassação de aposent~ 
daria e disponibilidade .• 

§ 3g - Promoverá o processo uma_ comissão designada 
pelo Diretor-Geral e composta de 3 _servidores de. categoria nu~ 
ca inferior à do acusado. 

§ 4g - Ao designar a comissão, o Diretor-Geral indi­
cará, dentre seus membros, o respectivo presidente que escolh~ 
rá um servidor para servir de secretário. 

§ 5~ - A comissao, sempre que nec_essário, 
todo o tempo aos respectivos trabalhps_ q_cando :!1-~U~ 

tais casos, dispensados dg_ ponto durar_~_t __ e o c_uxso das 
elas e elaboraç~o do relatório. 

§ 6Q - o- prazo para o inquérito será de 60 
dias, prorrogável por mais 3D (trinta), a juizo do 

ral. 

dedicará 

m~mb_r~o~, ~f!l~ 

dpJ_g-~n-

(sessenta) 
Diretor-Ge-

§ 7!õ! - A ComissUo procederá a todas as diligências n~ 
cessárias, recorrendo, s~ for o caso, a técnicos o~ peritos. 

Art. 256- Ultimada a instruçUo, citar-se-á o indicia­
do para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, sendo-lhe 
facultada vista do processo na sede do Senado Federal, em local 
determinado pelo Presidente da Comiss~o. 

§ 1g ~ Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será 
_comum e de 20 Ç_vinte) dias. 

§ 2!i2 - Achando-se o indiciado em lugar incerto e n§o 
sabido, será cita~o pol:' _edital com_ prazo d_e- 30 (trinta) dias. 

§ 3!õ! - O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo 
dobro, para dil_igências reputadas imprescindíveis. 

--'------ Art. 257 - Será designado "ex-officio", um 
de preferência bacharel em Direito, para defender o 
revel. 

servidor, 
indiciado 

Art. 258- _Concluída a defesa, a Comiss§o remeterá o 
process_o __ ao Diretor-Geral, acompanhado de relatório no qual co!! 
cluirá pela inocência o_u responsabilidade do acusado, indican­
do, nessa última hipóte~e,_)·. disposição legal transgredida. 

Art.259 - Recebido o processo, o Diretor-Geral, quan­
do for o caso, o encaminhará ao 1g-Secretário ou à Comissao Di­
retora, que proferirá decisão no prazo de 20 (vinte) dias. 

§ 1!0! - N!!lo decidido o processo no_ prazo deste artigo, 
o indiciad_o_, se afastado, reassumirá automaticamente o exerci ... 
cio do _cargo ou empregO, aguardando ·ar ·o julgamento. 

§ 2g - No caso de alcance ou malversação d.e dinheiro 
público, apurado em inquérito, o afastamento se prolongará até a 
decisão final do processo administra_tivo. 

Art. 260- Tratando-se de crime, o Diretor-Geral provl_ 
denciará a instauraçfto de inquérito policial. 

Art. 261 - O processo será formado com autos suplemen­
tares e,· em se tratando de inf:r:ação cujo julgamento seja nao 
só da alçada administrativa, como da judiciária, os autos orig~ 
nais serão remetidos h autoridade competente, ficando os suple­
mentares no Senado Federal. 

Art. 262- Em qualquer fase do processo, será permiti­
da a intervençfto de defensor constituído pelo indiciado. 

Art.263- O servidor só poderá ser exonerado a pedido 
após a conclus§o do processo administrativo a que responder, de~ 
de que_ re~onnecida sua inocência. 

Art. 264 -· Os se·rvidores ocup-antes de cargos em Comfs­
s!!lo, quando~ passiveis d-e penaiidade, responderDío a processo pe­
:r:ante a C()missSo O_~i'etora. 

Art. 265- t:;aracterizado o- abandono do cargo ou a i na~ 
sidui_dade descontínua, a Subsecretaria de Administraç!!lo de Pes-
soa! comunt~ará o fato à autoridade. competente, que 
na forma do 'art. 255' e SegUintes deste Regulamento. 

SECAO ll 

OA REVISAO 

procederá 

Art.'266- A qualquer teffiPõ poderá ser requerida a re­
visão do prOcesso administrativo de que tenha resultado pena 
disciPlinar, quando se aduzam fatos ou circunstâncias capazes 
de provar a inpcência do servidor ou justif~car a atenuaçao oa 
pena. 

-Parágrafo ÚniCo - T!-atanàó-se de sel-Vidor falecido ou 
desaparecido, a revisao poderá ser requerida por qualquer das 
pessoas constantes dos assentamentos individuais. 

Art.267- Correrá a revisão em apenso ao processo or1 

ginário. 

_Parágrafo Único - Não constitui fundamento para revi­
são a si~ples alegaçao de injustiça ~i penalidade. 

Art. 268- O requerimento será dirigido à Comissillo Oi_­
r.etora ou ao 12-Sec-retário, confor_me o caso, que, ap-ós verifi­
car· se o pedido atende às exig~cias dos arts. 266 e 2'67' parãQr!_ 
fO único, mar'ldará arquivá-lo ou o encaminhará ao Diretor-Geral. 
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Parágrafo único - Recebido o requerim_ento, o Diretor- _ 
Geral o distribuirá a uma comiss§o previamen~~ _cl~s_i_gna_~a, com­
posta de três servidores, sempre que possivel ~e __ cat_egoria __ igual 

ou superior à do requerente. 
Art. 269- Na inicial, o requerente _pedirá dia e hora 

para inquix:iç§o das test_emunha~ q~e arrolar_ ... 

Parágrafo Único - Será considerada informante a tes: 
temunha que, residindo fora da sede onde funcionar a 
revisora, prestar depoimento por escrito. 

comissll_o 

Art. 270- Conclu!do o encargo da comisslio, em prazo 
nao excedente de 60 tsessenta) dias, será o processo, com o re! 
pectivo relatório, encaminhado ao Diretor-Geral,que o súbmé_terá 
a julgamento do 12-Secretário ou da Comiss§o Oi~etora. 

Parágrafo Único - O prazo para julgamento será de 30 
(trinta) dias, podendo, antes, a Comissllio Diretora ou o 1 2-Se_­
cretário determinar dili9ências, concluídas as quais o prazo se 
renovará. 

Art. 271 --Julgada procedent_e a revis§o, tornar-se-á 
sem efeito a penalidade imposta, restabelecendo-se os direitos 
por ela atingidos, vedada, em qualquer caso, a agravaç§o da pe­
na. 

Parágrafo único - Julgada percielmen"ü~ piOcêdente-· a 
revis§o, substituir-se-á a pene imposta pele que couber. 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSiç0ES GERAIS E FINAIS 

Art. 272- t. --lícito ao servidor requerer ao 11:!-Secret! 
rio certidões relativas a assuntos de seu interesse, inclusive_ 
sobre o andamento de suas petições ou de documentos a elas ane­
xados. 

Parágrafo único - As certidões devei§o. ·ser- pl-ePa:rada's-
por servidor d_o órgllio ___ ern que éstiverem os respectivos- :crõcumen-
tos, visadas pelo respectivo Diretor e, quando for o caso, au­
tenticadas pelo 12-Secretário. 

Art. 273- Os servidores do Senado Federal poderllio, a~ 
torizados pela Comissllio Diretora, prestar serviços a outros ór--­
gllios do Pod_er Público ou aceitar missOes es.tranhas ao Seriado. 

§ 1" - O afastamento de que trata este artigo Seiã 
autorizado para fim determinado e niJo poderá ultrapassar o prazo 
de 60 (sessenta) dias do ·término do ma_ndato da Comissllio __ Direto­
ra que o concedeu. 

§ 2Q - O disposto neste artigo nbo se aplica ao Taqu! 
grafo Legislativo, ao Técnico em Comunicaçbo Social, ao Asses­
sor Legislativo, Assessor Parlamentar ou a outro qualquer ocu­
pante de cargo ou emprego de natureza técnica que só poderio 
afastar-se dos serviços do Senado para desempenhar funçOes, ca~ 
gos ou empregos em Comiss§o no Poder Executivo, no Poder JUdiei 
ária, nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 3~ - Na hipótese deste artigo, se o afastamento for 
autorizado com Onus para o Senado Federal, o servidor perceberá 
seu vencimento básico, acrescido da gretificaçbo adicional por 
tempo de serviço e do salário-fam!lie, sem direito a quaisquer 
outras vantagens. 

§ 42 - A juízo da Comissbo Diretora, o servidor pode­
rá perceb_er, além das parcelas indicadas no parágrafo anteri_or, 
a Gratificaçfto Especial de Desempenho, quando autorizado a ser­
vir em cargo ou emprego em comissao ou funçao de confiança de 
6rgfto do Poder Executivo, do Poder Judiciário, dos Governos Es­
taduais ou do Distrito Federal, excluídas quaisquer outras van­
tagens. 

Art. 274- O titular de cargo de d~reç§o, de provimen­
to _e_m com.issllo, que responder pele direç§o de outro órgflo, em 
c~:t~ter. ~~_t;:mtua"l, n§o fará Jus S. óenhuma r·etribuiçllio· eSpecial. 

Art. 27.5- ficai!] as~egurado~- aos atuais titulares de 
cargos isolados de_ provim~_nto efeU-vo, todos os direitos, vant_! 

ge:ns e .. pre~rogat~vas .~o_:_:c_-~rg~! i".?~.u~-~~:-.~ _representaç§o mensal. 

Art. 276-- ~~be _ao -orr_etor-Geral determinar os servid_g_ 
res que, tendo em vista o exercicio de suas funçOes regulament~ 
res, us~rllio uni formes, de acordo com m_odelos devi.damente aprova­
dos~ 

Art. 277 - O setvidor n§O pOdei á ausentar-se do 
-sem prévia autorizaçllio da Comissão Diretora. 

Pais 

Parágrafo único - independem de autorizaçllio as via­
gens ao exterior, .em caráter Particular, do servidor em gozo de 
férias, rt::cesso, licença, gala ou n_ojo, cumprindo,...lh_e apenas 
Comunicar ao órgllio de Pessoal o endereço eventual fora do Pais. 

Art. 278- Con_tat-sei-fto por dias corridos os 
previstos n_este Regulamento. 

prazos 

Parágrafo Único ~ Nllio se computará no prazo o dia in! 
ciel; prorrogando-se, para o primeiro dia útil seQuinte, o v:en­
cimento do que inc.idir em _dia em que n~o haja expediente. 

Art. 279- As atividades vinculadas a transporte, vigl 
lência, operaçllio de elevadores, telefonia, conservação e limpe­
za, serviço de_ art!fice e outras assemelhadas serao, sempre que 
_possível, objeto de execuç§o indireta, mediante contrato, obed~ 
cidos os ditames da convenlência e do interesse do Senado F"ed~ 
ral. 

Art. 280 - O- serv-idÕI- adm.Í:tido, mediante contrato, pa­
ra emprego do _Quadro de Pessoal do Senado Federal, reger-se-A 
pelos dispositivos c_o_ntidos neste Regulamento e na Consolidaç'llio 
d~s_teis do Traba)_hO é TeQ"is"lãçrlo complementar. 

Art. 2_8_L..._ O _nível _de .escolaridade, para efeito de 
desemp_efifiO de ca-rQos do -senàCIO--Federal, será indicado no l;llano 
rle ciassi ficaçlliO d_e ta:i-Qos e EmPregos do Senado re-deral. 

Art. 282- A Subsecretaria de Adm1nistraç1lio de Pessoal, 
sempre que se fizer necessário, republicará o Quadro de Pessoal 
do Senado Federal. 

Art. 283 - o Diretor-Geral -ex-ercerá o controle da le­
galldade -dos atos administrativos praticados por Diretores ou 
Chefes, no uso de suas _competências exclusivas, representando, 
de ime_dJato, à Comissfto Diretora, sobre a ilegalidade que vier 

. a ser constatada. 

- § 12 - A represen_taç!lo suspende a execuçfto do ato im­
pugnado até o fioal_da decisllio, a qual será tomada no prazo de 
30 (trinta} dias contados do recebiment·o da representaç§o pela 
Comissfto Diretora. 

§ 2~ - Esgotado, sem decislio, o prezo estipulado no 
Parágrafo anterior, prevalecerá o ato impugnado, até final se,.. 
luçrlo. 

Art.284- Sfto mantidos, até posterior exoneraçfto, os 
atuais ocupantes de cargos do Grupo-Oireçfto e Assessoramento S~ 
periores, n§o titulares de cargos e empregos permanentes, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Art.285- A Comissfto Diretora disciplinará a realiza­
ç§o de estágios no Ambito do Senado Federal. 

Art. 286- Até que seja fixada a lotaçfto ideal dos 
Gabinetes dos Senadores, a lotaç§o será igual ao número de fun­
çOes grati"ficadas constantes do Anexo VIII do Plano de Classif.! 
caç_llio de: Cargos e Empregos, acrescido de 4 (quatro} servidores 
do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 
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J U S_T I F I C A T I_y A 

1 - Antecedentes 

O atual_ REGULAMENTO ADMINISTRATIVO DO SENADO n::ps_ 
RAL contém matéria .de re-gula_mento de pessoal, de cl-assificação 

de cargos e empregos e de estrutura organizacional. 

As inúmeras alterações introduzidas ao lonso do 
tempo naquelas matérias, nem sempre guardando uma_coex:_ência com 
os dispositivos legais em vigor, troux-eram intransponíveis di_f.i, 

culdades para a gestão de pessoal e funcionamento _da máquina a.2._ 
ministrativa. 

Por outro lado, a atuallzaç~o das normas ditadas 
pela necessidade das conquistas sociais é medida que se impBe, 
nos dias atua~s, ao lado da evolução de princípi?s e técnicas 
que fundamentam aqueles dispositivos_. 

A própria consolidaçno, em um único documento, de 
norma_s de pessoal, de classificação de cargos e de organí:<:ação, 
é desaconselhável na medida em que, tratando de as~untos diver-­
sos, com técnicas, princípios e legislação específica, qualquer 
alteração em uma daquela matérias implicará em alterar o conju~ 
to. Essa s,itu_ª_ç_?ç_ vem gerando um descompasso na atualizaç~o do 
atual Regulamento Administrativo do Se!naao Feder_'ª-l,além de cri­
ar situaç~es confusas, dificultando na prática, a aplicação das 

normas estabel_ecida$ ·-· . 

Visando a correção dessa d~storção e possibilita~ 
do uma c_on_solidação da~ normas existentes. em c·ada assunto, o 
trabalho foi dividido nas_ seguintes part~s: 

a - regulamento de pessoal __ _ 
b - plano de classificaç~o de cargos e empregos 
c - definição da estrutura organizacional. 

Não se trata, a rigor, de um estatuto do serv_.id_or 
do Senado fC-deral uma vez que não se alteram os regimes jurídi­
cos a que se vinculam atualmente os servi_dores, nem se cuida 
apenas de estabelecer normas de direito público a que os funcio 
nários estão vinculados. Antes, sim, o Projeto de Resoluç~o do 
Regulamento de Peisoài trãta de normas ger-ais e específicas pa­
ra os s_er-vj.dores vinculados ao reg_ime da Consolidação da_s Leis 
Jrabalhi~tas e daqyeles regidos pelas normas estatutárias. 

Ao longo do_ tempo, vár-ias Leis, Resoluções e Atos, 
foram expedidos visando adapt_art no tempo, às conquistas soci­
ais dos ser-vidores e este _elenco de legislação foi consolidado 
no projeto ora em estudQ~ 

Alguns procedimentos administrativos, j§ sedi~&n­
tados peJ8 jurYsprudência em virtude de decisões e pareceres, 
também foram i.nc-orporados ao--novo texto. É o caso, por exeo..pJo 
de afastamento de servidores para freqüentar cursos ou cong=es­
sos no Pais ou no Exterior. 

Ass.i.m, o Projeto de R~gulamcnlo de P_e_ssoal do 
Senado federal é um documento que consolida toda a Jegislaç~o 

até· en_t_ã__o _ex_is~ente e inclui procedir.,·.ntos administrativos já~ 

consagrados peJa jurisprudêricia e pela prática, verif.icadas em 
d~cisõe~ adm.i.nistrotivns tomadAs an longo do tempo. 

3· - Conclusão 

Diante do expoSto podemos concluir que o trabalho 
~presentago atinge, quanto ao Hegulamcnto de Pessoal, os segui~ 
tes objet:_iv~s: 

a - cons~lidá fada-~- legi~laçio esparsa que trata 
de ~ireitos e deveres do pessoal estatutário; 

b -- fnfiOdui -dispositivos regulando o tratar:-:ento 
dos servidores ~eletistas de acordo com a le­
gislaç~o vigente; 

c - eleva, a nível de Rasolu~ão, atos e norr.~as 

o regulamento de pessoal constitue o 
Resolução, ora apresentado. 

Projeto de aprovados pela Com~s$ã_o Diretora ao longo do 
tempo e de.: eficfic_ia comprovada; 

2 - Regulamento de Pessoal 

o Regulamento de Pe&soal, .objeto de Pl"ojeto de Re 
solução, conté_m: 

a - consolidação da~ normas atuais em vigor apro­
vadas em Resoluç.ão; 

b - co_nsoli_dação das normas, em vigor-, apr-ovadas 
por Ato da Comissão Oirg_toz:a que, à ju.izc da 
Comissão Especial, dêvem ser objeto de Resol~ 
ç~o; 

c - dispositivos d~ Cçnsolidação das Leis Traba­
lhistas, aplicáveis a_g__se~viçlor pUblico ocu_­
pante de emprego; 

d - disponibilidade que atualizamL no tempo, pro­
' cedimen·.tos administrativos que a prática aco.!:: 

selha sua inclusão. 

d - introduz dispas:! t-.fvo:; Ú;gufamentares já con-­

sagrados pela jurisprudência e compr·ovados p~ 

la pÍ'âtfca aóminislrativa. 

Sàla da Comissão Oir_etora, 2? _de novembro de 1985. 

SenadOr JOS~ FRAGELLI, Presidente 

Sendor EN~AS f.ARllt~ P.r.i,_meir-o-Secr,e_t_ário 

Sena_dor _GUILHERME PAMEIRA, 12 Vi~e::--Presidente 

SenadQI PASSOS PORTO, 22 Vice-Presidente 

Senador JOAO LQBO, 22 Secretário 

Seliador MARCONDES GADELHA, 32 Secretário 

Senadord EUNICE MICHILLESt 42 Secretário 

Senador ~~RIÕ MAIA, Sup~ente 

SenadQA. H~RTl_NS FILHO, Suplente 
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REGULA.\1ENTO ADMINISTM TIVO DO SENADO FEDERAL 

Livro I 
Da Organiw~o Administratíca 

TiroLo I 
Das DWpusiçücs PreUmlnarc.s 

,Art. 1'-' Este Regulamento é parte do Rc~imcnto Intemo, rege a 
organização e o funcionamento d~ serviços .admmirtratlvos, as condições 
de provimento e vacância dos cargos e funções, 11.5 respectiva' compet~n· 
cias, diseiplina e indica o regime jmfdlco dos 5ervidorcs do Senado Fc· 
dera!. 

Art. 29 Para os fins deste R"'gulamcnto: 
I - servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público da 

administração própria do Senado Fcdc(D.l, ou contratada pnra a prestação 
de serviços sob rcgiml' de emprego da legida~o do tTabnJho; 

li - cargo é o coojunto de atribuições, criado n:t. forma da lei, com 
denominação própl'ia, número certo e padrilo ou slmbolo rettibutivo e~· 
pecifico, atendido mediante pagamento à COnta de recursos financeiros 
do Senado Fedct'al. 

Art. 3'.' Os cni'gos ·e empregos da admini~tração do Senado Federal 
são acesslvei.$. a todos os bra$ile.iros, observados, em __ c;ada ·hipótese, os 
requisitos 1."5tabelecidns., respedívamente neste Regulamento e na Con· 
soliilação das Leis do Trabalho e leglslaçll.o CDn:lp!c-mentar. 

§ 19 Os vencimentos dos cargos referidos neste 11.1t1go obedecerão 
a padrões ou simbolos fixos, estabelecidos em lei .. 

§ 29' Os contratos de trabalho. relativos aos empregos a que re 
refere este artigo, obedecerão a normas uniformes e fixatlio níveis ile 
salário de acordo com critérios estabelecidos pela Comissllo Diretora. 

Art. 49 Os cargOS sli.G: 

I - de provimento efetivo; 

Il - de provimento em c-omissão. 

§ }9 Os cargos de provimento eletivo são integrados em Classes 
e estas em Categorias-, que constftuiriio. Gmpos uniformes, na forma do 
Quadro de Pessoal - .Anexo II deste RegUlamento. 

§ 29 Para os efeitos deste Regulamento: 

I - Classe é o conjunto dE> cargos da mesma natur~z11 f.' wau d~ 
responsabilidade; _ _ _ _ 

II - Categoria é o conjunto de ativ:idades organi'l!ados l"'I1 classes 
e identiHcadas pela natureza e pelo n[vel de conhecimcntoo pora o seu 
desempenho; 

III - GrupG é o conjunto de Cotegorias dispostas de acordo com as 
correlações e ã:i'inidades das respectiv11s atividade$. com a natur~ du 
trabalho ou eom o grau de cOTÍbecimento nece.uârios oo exercido da.~ 
rcspe<::tivas atribuições.. 

§ 3<:> Cargos de provimento em comisslio são os preenchidos me­
diante livre escolha dentl'e servidores efetivos do Senado Federal, na 
fonna estabelecida no Regimento lnterno, obedecida.~ a5 condições c 
exceções previstas- neste Regulamento. 

Art. 59 O Quadro --ae Pessoal do Senodo Federal, Organizado em 
Parte Permanente e Suplementar, é integrado pelo conjunto de cargos, 
de provimento efetivo e de provimento em comisslo, e ii:e Iunç6es gmti· 
Hcadas. na forma do Anexo li deste Regulamento, 

Parigrafo únlco. A Parte Pennanente reunlrá o5 ea:rg:os julgado~ 
necessários à admin!straçlo; a Parte Suplementar rela~lonaiá os cargos_ 
que, na fonna da lei, serlio cKtintos quando vagarem. 

s-xvn 
Do~; ~U~Zilltlre: de CoOtde1WÇ8o Legillatioa (1) 

Art. 226, Aos Auxiliares de Coordenaçlo Legislativa incumbe auxi· 
llar os titulares das Subsecretarias de Coord.eoaçlio Legisl!ltiva da Secre· 
tarla-Ceral da Mesa; e desempenhar autras atividades pecullarcs à função. 

Seçllo XVIU 

Dos As.rístente.s Técnicos de Controle de lnformaç6es 

Art.' 22.7. Aos Assbtentes Técnlc_os de Controle de Informações in· 
ewnbe colaborar com o Dlretor da. Secretarin na orlentaçlio, na flscallzaçlo 
e na revisllo das rotinas de entrada de dados para os sistemu de recupe· 
ração de informações; atender. às wlicitações de pesquisas, uttllzu.ndo, 
quando n~sário, os recursos dos dem11is 6rg!os da Secretaria; operar os 
equipamentos rob sua responsabilidade; e desempenhar outms atividades 
. peculiares à função. -- -- - -- --- -

Seçio XX 

Do: Encarregados ck &scssorla 

Art. 229. AJJS Encarreg:l.dos: de Assessoria incumbe executor as tare­
fas de as=o=ento e coordenar o_s trabalhos afetos 11.0$ Assessore! Le­
gislativos, em áreas especializadas, indicadas peln DirctOl' da AssessOl'ia; e 
desempechar outras atividade' peculiares à funçlio. · 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N' 150, DE 1985 

Se~ XXII 

Dos Em~UTegados de Pesquisa 

Art. 231. Aos Encarregados de Pesquisa incumbe a reaUzaçlio de 
pesquisn e redaçll.o de artigos pora a RctJista de Inforrrw~o Le~!sl.atioo 
e outras publlcaçõe,: de responsabilidade da Subsecretaria de "Edições 
Técnicas; e des-empenhar outras atividades peculiares à funç11.o, 

Seção xxm 
Dos Asristentet de Comislilo 

Art. 232. Aos Assistentes de Comissão incumbe prestar assistênda lu; 
Comlssôel no exame das incompatibilidades e dos impedimentos nu inves· 
t'fgações, ela"&orar termos de de<::[arações; preparar ;tcervos e certidões sobre 
os b:abalhos realizados, executando tarefas de secretariado; e desempenhlll' 
<~utras otivldodes peculiares à fuoçlo. 

Seçio XXIV 

Dos A.tristentet de Puqulsa 

Art. 233. Aos _Assistentes d!! Pesquisa incumbe a .realizaçlio de tll­
refas relaciooadas com ci ordenamento das normas jurldic:a:s apúcáveis ao 
proceUO" <le autom9.!izaçlo a ~er utilizado na Ol'gll.nizaçlo de um Thesau· 
r'M: promover a sistematiza.çlo de métodos de pesquisa de peculiar inte· 
rCS$0 d11. Subsecretaria de Aoá!Jse; e desempenhar outras atividades pe­
-culiares à_ fuo~o. 

Seção XXV 

DO$ Auxfllares de Gabinete 

Art. 234. Aos Auxiliares de Gabinete incumbe executai as tarefas 
_ cj_e ~polo administrativo e outras que lhe sejam determlnadas pelos titula-
res aos Gabinetes. -

Seção XXVI 

Dos Auxllüires de ContTole de lrtforrrwç/Jes 

Mt. 235. Aos Auxiliares de Contl'ole de Informações incumbe re· 
eeber, padronizar e complementar as informações pertinentes Ir. manutenção 
dos sistcll!!_s __ d~_i_nf!!_rma~_;_auxiliar oas pesquisas sollcitodas; operar os 
equipamentos wb sua responsabilidade; e desempenhar outras atividade~ 
p~uliares à função. 

Seçlio XXVIl 

Do Secretário da Representaçllo 

Art. 236. Ao Secretário da Repre!ientaçio incumbe aull:i!iar o Diretor 
da Representação do Seoado Federal no lU_o_de Joneiro na execução das 
allv:idades relativas às incumbências; e desempenhar outras atividades pe· 
culíares Ir. função. 

Seçíió xxvm 
Do Encarregado de Secretarir 

Art. Z>7. Ao Enclirregodo de S~retaria incumhe executar as tart:>­
fas de _apolo administrativo ~o Conselho de Administmç!lo; providenciar 
sobre o_ e.:-;pediente do órgão; e desempenhar <Jutr~s atividades peculíare,~ 
IL fu~çli_9_:_ · 

- SêÇãO XXIX 
Dw Allxiliore~ de Ata_ (I) 

Art. 238. Aos Auxiliares de Ata Incumbe allXi!ior o titul11r da Subse· 
cretaria de Ata e 0$ Chefe~ de Seção na elaboração da5 Atas das sessões 
e na :revisão dos Diários do Copgresso Nacional, providcnciondo a repu· 
blicaçlo dos textos ou a Slla correção, e executar outras tarefas correlatas. 

$eção xxX 
Do~ Mecon6g,rafos-Revlsores ( 1 ) 

Art. 239, Aos Mecanógrafos-Revisores incumbe executar e revisar 
os serviÇO$ dab1ográflcos destinados aos trabalhos das Comissões Perm::r.· 
nentes-, Mistas, Especiais e de Inquérito e os autógrafos das matérias apro­
vadas pelo Senado e pelo Congresso Nacional, em se:>São conjunta, desti­
nados li. sançlo, à promulgaçl'io ou à Câmara dos Deputados; e Cll:ecutar 
outras taref_as c-orrelatas. 

CAPITULO n 
Das incumbências dw Titula1'u de Cargos 

de Prooimento Efetivo 

Seçlo I 

Das lncumbénciGs_ do~ TUulore~ de Cargos de Prooimento 
Efetivo da Port.e Permanente 

Art. 241. Ao Técnico Legislativo incumbe .atividades de nível ~'tl­
perlor, de natureza poucn repetitiva, envolvendo supei.'Visão, coordenação, 
or!eJJtaçlo e execução ile trabalho$ legislativos; estudos e asslstl"'lcía técni· 
c:a na análise de proposições e outros documentos parlamentares, bem assim 
de trabalhos de análise, pesquisa e recuperaç5o da informaçllo instmtiva 
do processo Legi5lativo. ( 1 ) ' 

Art. 242. Ao Assistente Legislativo incumbe atividades de nive! 
médio, de oatureza pouco repetitiva, envolvendo orientação e execuç!io 
qualificada de trabalhos de apoio, em grau auxiliar, às atividades d~ pes· 
quisa e assistência técnica legislativa de nível superior, Inclusive acampa· 
nhanwnto da tramitação de proposições, bem como atividades de natureza 
repetitiva, envolvendo execuç1io qualificada. sob supervisão e orientação de 
trabalhos de apolo, em grau _auxiliar, an desenvolvimento dos trabalhos 
de ~csquisa legislativa de nível superior. (~) 
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Art. 243. Ao Taquígralo Legislativo incumbe atividades de nível 
superior, de natureu pouco repetitiva, envolvendo mpervisiio, C()(lrdena· 
ção, orlen~ e execução dol trabalhos de graVIl9lo, registro taquigrificn, 
intexpretaçlio, rev:lslo e redação final de debates e pronunciamentos, bem 
assim o planejamento do. elaboração dos originais para publicação no 6rg!ío 
o!icial. (~) 

Art. 244. Ao Assistente de Plenários incumbe atividades de olvel mé­
dio, envolvendo coordenação e orientaç:llo, bem c-omo execução qualificada, 
sob coordenaçlo e orientação, dos trabalhos relacionado~ com o atend.imen· 
to aos: serviços de plenário. (1) 

Art. 245. Ao Agente de Seguranç::t. Legislativa incumbe atividades 
de nível médio, envolvendo n policiamento diurno e notumo, de todas ru: 
dependências dof pr6prlos do Senado Federal; a fiscalização da eotrada e 
salda de pessoas; assistência às autoridades do Senado Federal na realiza.. 
ção de inq_uéritos ou inv~sUgações policiais; o trabalho de segurança li.S" 
persooali-da.1Ies brasileiras e estrangeiras, na lirea de jurisdição do policia­
mento do Senado Federal; e a execuçlo de outras tw:efas correlatas que 
lhe forem atribuidas. (:r) 

Art. 246. Ao Inspetor de Segurança ...egislativa incumbe atividades 
de nível supezior envolvendo _a supel'Vlsão, a coordeno.çtto e a execuçlio 
dos trabalhos de policiamento diumo e noturno, das &pendências do Se· 
nado Federal; de segurança às autoridades do Senado e às personolidades 
brasileiras e est.raogeiras, na área de jutlsdiçlo do policiamento do Senado 
Federal; e a execução de outras tarefas correlatas que lhe forem otri­
buídas. ( s) · 

Art. 247. Ao Médico incumbe ativ:idades de supervisão, programa­
çlio, coordenaçl'io ou execução espet:iallzada, em grau de maior eomp!exi· 
dade, referentes a trabalhos: de defesa e proteç!o à saúde individual ou 
coletiva, iocluiodo medida.:<! de profiloxla e terapêutica. ( 1 ) 

AJt. 248. Ao Enfermeiro -incumbe atividades de supervisão, coorde­
naçllo, programaçiio ou execuçAo especiallzada em grau de maior comple· 
:~:idade referentes a trabalhos relativos à observação, ao cuidado, à educa· 
çlio S!!-nltária dos doentes, gestantes e acldentados, ao cumprimento das 
prescrições médicas e apl!caç!o de medidas destinadas à prevenção de 
doenças, (•) 

.Art. 249. Ao Técn[c-o em Reahilltaçl_o iocumbe atividades de super· 
vls!io, coordeoação, programaçl'io ou êxecução especiolizada, em grat1s de 
mediana e maior complexidade, referentes a trabalhos relativos à utilização 
de métodos e técnicas fisioterápicos,· terapêuticos e recreacfonais, para a 
reabilitação física e mental do individuo. (•) ~ 

Art. 250. Ao Psicólogo incumbe ativ:idades de supervisão, coordena­
ção, programaçlio ou execuçlo especiallzad.a em grau de maior t:omplex!· 
dade, referentes a estudos sobre p comportamento humano e à dinâmica 
da personalidade, envolvendo diagnóstico psieol6gieo, orientaçüo psicope­
dogógica e solução dos problemas de ajustamento do ser humann. ( 1 ) 

Art. 251. Ao Farmacêutit:o Incumbe ativ:idades de supervlsll.o, c-oai:· 
denaçllo ou execução especializada em graus de maior c média comple:d­
dade, .referentes aos trabalhos e estudos relativos à anâlise clln.ica. (1) 

Art. Z52 Ao Odont6logo incumbe atividades de Sl,IFC!\'Isão, progra· 
maçlo, coordenaçlo ou exeeuçlo especializada, em grau de maJor com· 
plexidade, referentes a estudos c trabalhos relativos à assistência buco-
dentliria. ( 1 ) · 

.Art. 253. Ao Engenheiro incumbe atividades de supervisão, progrn. 
maç!o, coordenação ou execuçil.o especializada, em grau de maior comple· 
xidade, referentes a estudos, em geral, sobre regiões, :~:on11s, cidades, obras 
estruturais, transportes, desenvolvimento Industrial. preservação e explo­
raçlio de riquezas mineraiS", assim c-omo projetos relatiVO.'l à COilStruçlo, 
à fisc:illzação de obr.as do Senado Federal e à elaboração de norm11s para 
a conservaçlio e reconsl:ituiçln dos bens do Senado Federal. (I) 

Art. 254:. Ao Arquiteto ineumbe atividades de execução quali!ic:ada, 
sob supervislo, de trabalhos relativos a fiscalização de obras do Senado 
Federal e ao exame e elaboraçlo de normas para a àdminlstraçã.o e conser­
vação de próprios artísticos, ( l) 

Art. 2.55. Ao Técnico em Admlnlstraçlo incumbe atividades de su· 
pervisão, programação, coordenaçio ou execuçD.o especializada, em graus 

- de maior e mediana complexidade, referente a estudos, pesquisas, aoâUses: 
_e projetos sobre administração em geral e organlzaçlio e métodos. 

Art. 256. Ao Contador incumbe atividades. de supervisão, progra­
mação, coordenação ou execução especializada, em grau de maior comple. 
xidade, refereotes a tra.l>a.Ih.os de adminil:traçio financeira e patrimOJrlal, 

_contabilidade e au~tOfia, compreendendo análises e perlcla contábeis.. ( 1) 

.Art. 2Sl. Ao Estatístico incuml:lc atividades de supervlslio, C()(lrde­
naçll.n ou execução especializadas em graus de maior e média complexi­
dade referentes a estud~ projetos, análise e c-ontrole estatístico dos fenô· 
menos coletivos nos setores econômic-o, social, finonceiro, agrícola, indus­
trial e cientifico. ( 1 ) 

Art. 258. Ao Assistente Social incumbe atlv:idades •de supervisli.o, 
coo~nação, programação ou exeeuçll.o especializada, referentes a. traba. 
lhos relacionados com o desenvoh>imeoto, diagnóstico e tratameoto da co­
munidade, em seus aspectos soc!als. ( ') 

Art. 259. Ao Técnico em Comunicação Social incumbe ativ:idades de 
$Upervlslo, coordenaçllo ou execuçlo espe<::lallzada.s em graus de maior 
e mediana complexidade, referentes a trabalhos de Relações Públicas 
redação, revisão, coleta e preparo de ínfonnações para divulgaç!io oflc!aÍ 
Ialada, e5crita ou televisionada. (l) 

Art. 2.60. Ao Bibliotecário incumbe atividade~ de supervisão,' coorde­
nação, programação ou execuçll.o especializada, em grnus de maior e me­
diana complexidade, referentes a trabalhos de pesquisa, estudo e registro 
hibliográfico de documentos e informações culturais. ( J) 

Art. 261. M Técnico em LegislaçD.o e OrÇamento Incumbe- ativida­
-des de supervisão, programação, c-oordenação ou execução ClpedoUuda, 
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em grau de- maior c:ompleddad~. rdeuontes a eJtud<n: e projctcn de pesqui· 
g c- anillst- c«J~mleas nacionais e lnt~cionat., wbrc- coméreio,- indús· 
Iria, füunçu, estrutura patrimonial e lnvatlmmtos naelonals e cstran­
Ffroi. (I) 

Art. 262. Ao Datilógrafo lneum~ atividades dt: n(vel ~dlo e de 
natureza repetitiva, dt revillio e exeeuçio, sob orlmtaçlo superior, de' 
lnt.bll.lhos datilográficos. (1) 

Art. 263. Ao Agente- Administrativo inct~mbco atividades ck nlvd 
médio e ck natureza pouco r~itlva, uolatlvas a estudos, petqulsu pre­
llminarrs, planejamt>nto, em grau auxiliar, visando i. implanlAçlo ck nor· 
mas kgals, rrglmentals e regulamentam, rderentes li admlnlstnaçlo geral 
e ~ifíca, e ainda relativas • 'execuçlo qualificada, 1ob rupnvislo r 
orientaçi\o, de trabalhO$ I!IK&nogn\ficol. (1) 

Art. 264. Ao Agmlt de Transporte Legislativo incumbe atividade-~ 
rt-lac:lonadn com a chefia de unidades ou._ equipes ern::arrepdas do trans· 
porte oricial di!' passageiros e carga•. envolvendo, principalmente, a condu· 
~o e conserwçlo ck vefeulos motorizados; atjvidad"- ffil cariter <lP"•· 
clonal, de conduçio e oonserva~o de VC"h:ulos motorizados utilizados 110 
transporte oficial dc passageiros e urgu. (1 ) 

Art. 265. Ao Agente de Portaria lneumbe atividades adminil:tratfvas 
ri!-lacionadas com a chefia de unidades ou equipes r6pondVC"is pel01 Ira· 
balh01 de portaria; atividadn: de carátt'l' operacional e ~ menor grau de 
complexidade- e re1ponsabilidade, relacionadas com trabalhos de porta· 
da; atividades auxiliar~ relacionadas com St'I'Viços de portaria, Indu· 
slve COMervaçlo du lnllalaçõel e bens existentes ffil prEdios e lreu }'Õ· 
blieu. (•) 

Art. 286. Ao Mestre incumbe atMdades técnico-profistlonais de 
nfvel m~io, de natui'C'U complexa, exigindo organi:uçio e controle gerais 
de produçlo e compreendendo :rupervW.o, coordenaçlo e avaliaçlo do 
trabalho de unidade de pessoal quallfieado. ( 1 ) 

Art. W. Âo Contramestre i~mbe atividades técnico-profissional 
de nlvel médio. de complexidade- mediana. exigindo or~nizaçlo e con· 
trole setoriais de produçlo C. compreendendo supervisão, coordenaçio c 
orientação de subunldade de pe~soal quali!i('ll.do. (I) 

Art. 268. Ao Artlflce Especializado incumbe atividad~ técnh:o-pm· 
fi"ionals de nível médio, de complexidade me'diana. compreendendo orien· 
t&çiO e treinamento de grupos au~ililll'C"I e c-xecuçllo especializada ffil de· 
vado grau de- prttisilo. { 1 ) 

Art. 289. Ao Artlfice Incumbe atividades profinionals de nivel 
médio, de complexidude mcdiana, comprecndendo ex~uçilo qualifiuda, 
sujeitará a supervisão e orientação. (I) 

Seçio li 

DtU lncumbc!rn:Uu ®7 TUr.olm-u de CarJto.r d#l ProvJ~nto 
E'.fcti!)(J tUJ Pllrte Supl#lnu'Jltar ( 1 ) 

Art, 270. Ao Diretor Incumbe- pre-sta-r colaboraç-lo ao Diretor·CC'ral, 
uo desempenho dos trabalhos a seu cargo c a execução de outras tarefa~ 
correlatii.S que lhe forem atribuldas. 

Art. 271. Ao Asse-ssor Le(tislativo incumbe a realizaçiio dos trabalhoç 
jur:idicos e técnicos da responsabilidade da Assessoria; in:rtruir' processo~. 
inclusive com a lc-glslaçlio comparada; elaborar, para orientaçào dos rela· 
tores, e-studos pn•liminares, devidamC'Ilte fundamentados, sob as proposi· 
ÇÕC'S em tramltaçio na Casa, c- a e'(ecuçlio de outras tardas co:rrelatas qu(' 
lhe forem atrlbuidas. 

Lrvoo n 
Do fle,~;:ime" Jurídko 

CAPITULO I 

Do Provimento t: d4 Vacdncfa do., Cargo.r e dtu 
Funçõer CttltfffctuJa, 

Art. 272, Os cargos do Senado Federal ser.W.o providos por: 

1-nomeaçào 
11 - prognosslo funciona); (~) 

111 - as~'('ru;ii.o funcional; (~) 

IV -transferência; 
V- reintc-gra~o; 

VI - readmisRo; 
VIl- aproveitamC'Ilto; 
VIII- reversAo. 

Parágrafo único. O provimento de que trata eSle artigo -obedecerá 
ao disposto no Regimento lntemo. ---

S~o I 

Do NonworlJo 

Art. 273. A nOineaçào seri relta: 

I ---ffii c:ariter efetivo, quando se tratar ~ cargo de classe Inicial 
na [onna indicada no Quadro de Pessoal (item 11, do Ane~o li}. 

I1 - e-m CQmissio, quando se tra_tar dll cargo que, por este modo, 
dl:w. SC"r provido, na fonna Indicada no Quadro de Pessoal (ite-m I. do 
AnC"XO 11), 

· Art. 274. A primeira Inve-stidura em c::argo de pro\•lmento efetivo do 
Senado Federal dependerá de aprovaçlo prEvia em cooeuno público de 
provas ou de prova:so e tltulos. 

Parigrafo único. Presdnde -de concuno a nomeação para cargo dr 
provimento em C<lmlsslo, assim d~larado na forma da legislação espr· 
clftca. 

Art. 275. A nomeaçilo para cargo cujo prO\'imento dc-pc-nda de 
concuno obedecerá à ordem de cla:uificaçlo dos candidatos habilitados. 

Art. 276. Ser& tomada sem c-ft'ilo a nomeaç-:ío, JC a posse n~.o se ve· 
riUcar no pra:r:o estabelecido. 

Parágrafo único. Tomar.se·á SC"m efeito, ainda. a nomeação, Je _o 
nomeado for julP,do incapa:r: em inspeçào ml:dica ou t'nme psicotécnieo. 

Art. m, A nomeaçio para os carg01 de pro•;imento e-m comissio 
obedectrá b seguintes norma.s: 

I - o de Diretor-Cera!, de Consultor..Ceral, de Diretor de Secreta· 
ria de Divulga~p e de Rei&ÇOes PúbliCII.S, de Diretores das Subsec::reta· 

riu que- 1 Integram, por livre escolha, dentre brD.'Iileii'Of, ck reconhecida 
compet~la, que- possuam as c:ondições e qualificações necesdrias ao 
nerdcio do ea:rgo~ (l) 

11 - o de Seeretirlo·Ceral da ~fc-sa, do~ Diretores da Assessoria, dC' 
Secretaria C' da Repre~entaçào do Senado Federal no Rio ~ Janeiro, dentre 
os servidores efetivoa do SC'nado Federal que l>O"'uam as condl#s l" 

"qualificações necesdriD!I ao exerdcio do cargo; 

UI - os de Diretor: 

6) da Subsecretaria de AsststMK:ia Médlca e Social, dentre iitularc-s 
de cargos de Médico-, 

b) da Subse-cretaria de Taquigrafia, dentre os titulares de cargos dl" 
Taquígrafo Legislativo; 

c) das demllb Subsecretarias, dentre os servidores e-fetivos que pos, 
suam as condiçõC's e qualificações nace_uárlas ao uerdcio do cargo; 

IV - o de Auditor, dentre os strvidores efetivos do Senado Federal 
que _pos~~uam as condições c- qualificaçõe~ n~l"ssiria~ ao ~ercído do 
cargo; 

V - o de Chefe de Cabinete do Presidente, os de Assessores Legis· 
!ativos e os de Assessores da Secreta.ria·Ceral da_ Meu, dentre os M"rvi· 
dores do Senado FC"dcral que pos~uam as eondlçõrs e qualificações neces· 
drias ao exerddo do carget. ( 1 ) 

SubK'Çilo I 

Dos Conct.~riO.l 

Art. 278. Cumpriri l Comissão Dire-tora dl.'signar a~ Comissões E~a­
m.inadoras dOlõ concursos, aprovar as respectiva~ instruç&:s r homologar a 
classifieaçlo dos candidatos. 

4 11' Os concursos para os cargos de provimento efetivo versarão 
10bre materlas indicadas nas respectivas instruçõe~. 

I 29 Das decisões das Comissões Examiilidora~ caber.i recurso, li 
Comtssio _Diretora, no praw de 30 diii.S. 

I 31' A ela.uificação final dos concursos ser' homologada no prazo 
de 90 dias contados da data da rea!i:l.llçilo da última prova. 

l 41' As datas das provas serão comunicadas pelas Comissões E:ta­
mlnadoru. diwlpdo o ink:io da11 mesma~ t"Om a antecedência "'lnima 
do 30 dias de' sua rc-alizaçio. 

§ 59 As instruçõe-s deverão estabelecer; 

I - u mat~rias e seus referidos programa~; 

11 - a nat\IJ'Cza e e!pt:C'ificação dos tltulos_~ 

III - os tJtulos e-liminatórios; 

IV - os graus mlnimos ~ habilitaçlo em cada prova, ou em cada 
titulo e no conjunto;-

V - os rrquisltos para a inscrição, inclusive os limite-s de- idade, 

V( - o prazo de validadl· _do concur~o~ 

VII - o prazo para a reclamação, perante a Comissilo Euminador;~, 
em seguida à dlvulgaç.iio do refultado de cada ilrova; 

VIU - os praws para de<:isâo da Comissão E~amlnadora. 

Subscç-lo li 

DaP-

Art. 279. Pune é a inw:stidura em cargo de provimento efetivo ou 
dt> provlml.'n!o em comissão. 

i Jl> Nilo haverá po:IK' em casos de progtf'Jsilo funcional, ast'f.'nslco 
funcional e re-integração. 

§ 2'' Só pode-rá ser ffilpossado quem satisfizer aos :seguintt'5 rc· 
c1uisitos: 

I - ser bra,>;ilciro; 
Il - ter CQmpletado 18 anos de Jdade; 
Ill - estiU' no gozo dos direitos pollticos; 

IV - estar quite com as obrigac;<:ocs militareS:, 

V - ter bom prot't'dimento; 

VI - gmar ~ boa saúde, C<lmprovlda em inspeçiio médica, e Jl'r 
. habilitado em _eu_me psico~&:nko; _ _ _ 

VIl - ler·SC" habilitado previamente em concurso, salvo qu.ando w 
tratar dc cargo de provimento em eomissllo. 

.Art. 280. 11.: competente para dar posse o Diretor-Geral. 

Parág!'afo único. Tomariio posse pcnnte o 19-5eerctário: o Diretor· 
Geral. o Secretário-Geral da Mesa, o Ooo:tultOI'-Ceral, os Diretore-s d;~. 
As~soria. da St'JCJCtarill de Divulgaçiio e de Relações Públicõl$, _e da 
Reptesentaçiio do Senado Federal 110 Rio de JaPC"iro. 

Art. 281. Do termo de posse, assinado pela autoridade empoUó~.~ih' 
e pele> ffil~~o. corutario o compromisso dl.' fU:l c:umpri~tn ~"' 
dt"Veres e atribuiÇõeS, a infonnaçilo de que foum satisfeitas as ~~g~"ncaa~ 
do art. 279 c a declaraçlo dos bens e valores qm• ('OnS'fituC'III o seu patri· 
mOOio. 

Paripo únleo. O Dicetor-Ce-ral, pua os efeitos do disposto neste 
rigo, verificará, lob pena de feSpOmllbilidade, se fonm satbfellllo$ as 
exlgkltias legais C' R-gulamentaN::s pua a investidura. 

Art. 282. A posse terá lugar no ~:r:o de 30 dias, c:ontados da 
publio;;çlo, no Boletim do Pessoal ou no Dldrio do CongreJ"$1) Naclontt/, 
do ato de nomeaçiio. 

Parágrafo único. A req~imento do int~~. o r.:r:o a que }C 

relere este IU'tlgo poderá ser prorrogado por 30 diu, a cntErio 4o l<.'..$e. ....... 
Subtcçio III 

Do Exercício 

Art. 283. O Início. a lnten-upçio e o relnido do exercido sedo 
n-girtradO$ nos assentamentos indivfduct.iJ do S('Nid«. __ _ 

Art. 284. Ao responsável pc-lo órgão para o qual fot designado u 
.sc-rvJdor compete ?ar-lhe C'XCTCiclO. 

Art. 28:5. O uercldo do cargo tC"Ti irúdo no pnw de- _30 dias, 
contado$: 

Novembro de 1985 

I - da dat11 da publioaçlo oHcial do ato. no euo de- reintegraçJ.o; 

Il - da dAta da posse, nos demais casos. 

Art. ZSO. Ao entn.r em e)l;t'f'Cklo, o ~ apretentari ...., .nglo 
competente os ekmcntos ~ aos seus assentamentos indiVidua[J, 

Art. 287. Preso P:eYmtivamente, ~nclado por crime comum ou 
denunciado por crimC' funcional ou, airida, oondenado por crime inaflan. 
çãvel, em ~ em que niio haja pronúncia, o IC'IVldor ~ afastado 
do exen::k:io, llllé decisiO final pauadi. em julgado. 

Art. 288. Seri considerado de efeti\·o exen::fclo o afastamento do 
servidor em vlrtudt- de: 

I - férias; 
li - tlll.lllmento; 

IU - luto; 
IV - «an"YOCaçilio. para o sef'Vi9o militar; 

V - júri e outros serviço$ obrigatórios pot k:l; 
VI - licença npeclal~ 
VII - licença à servidora gestante; 

VIII - acidmte em seniço; 

IX - missão ou estudo no Pais ou no estrangeiro, quando o afasta· 
rnento houver sido autorizado pela Comiss.to Dirdora; 

X - exercício nos .crviços da U'nilo, E~dos, Distrito Fl"<lcnd ou 
Te:ritório:l Fed«ai~. quai'Kio o afastamrnto houvtT ~>do aotori7..ado. por 
prazo certo, pt'la Comlnilio Diretora; 

XI - doença &;o notificaç:io compulsória. na lorm.1 da legl.daç:.o 

~' 
XU - ticmça ao sen.Wor acometido dt" doença <"~pecific:l.da no art. 

381; 

XIII -doença C<lmprovada l'ffi inspeçlo rnC:.dic::a, nos tt'llllas do p.'l· 
rigrafo único ® arl. 362.. 

SeçioU 

Do Prof7t"t~o Funcional ( ') 

Art. 2.11i9. A Progresslo Fundonal comiste na mO\'imcntaç:io do srr· 
vldor da Ref~r~cia e-m que se tncontra parA 1 imediatam~·nte superior, em 
conscqilllncia da rxecuçiio das reguintes fonnas: 

I - Progressão Horizontal - quaOOo dentro da nwsma Classe; 

Il - Progressão Vertical - quando para a classe.• dil'ersa da m("õma 
Cate-goria~ 

111 - Progressão E1pCCial - quarado para a cla~s~ irlidal de outr~ 
Cat~ria do mesmo Grupo. 

Parágrafo único. Pan. G5 efeitos do di'lpo5tO nos ik>ns 1 e 11 deste­
- artigo, o cómputo do interstlclo começar&, na hip6tc.se de nC1ml"llÇio ou 

admissão, ta partir do prirncil'o dia do mk ~ julho ou ck· jam-i.ro ~ub!c· 
qüonte ill eotrada lllm ('XefCÍdo. 

Sub~l.o I 

Da Pr?grt"udo ~orl:ornal (') 

Art. 290. A Progressão HarU:oota\ consiste rra movlmmUçilu do 
.servidOI' da Reft'l'encla em que se encontra para a imt"diatamrnte superior 
na mo:osma. clasn. 

Parigrafo úni<:O. Concorrerio ill Progre"Hio de- IJUI" tTat:a t'Sit' artigo. 
no ~oote Qu•dro ou Tabela, os servldr>re~ intl.'grantcs I'C"SJlC('· 
tivaln('lltc do Quadro P_ermanente c da Tabe-la Pl"rm;l.nente. 

Art. 291. A Progrcsslo JIO!'i.wntal far·se·á n~ pete'C'flto:W de 501: 
(clnqitcnta por cento) por lllt'f'('Cimento e 501' (dnquenta por C.'('nto) 
por antigülóadc. 

~ Jl> Vc-rificando.sr número frocionáric• na r~ceuçào do di'po~to 
n~itc arligo. far...,r-á am:>dondamento C"fTl favor do C=ito 1 ( merl"CI· 
ml'nto). 

~ 2'1 Os prre<'Otuai~ referidos nD C111"'' dt"lte artigu lncldir;iD nD 
tDtal dr 1ervidore• con''Ol'Tt'llt<"~, oncp;~ntc~ dc cargCK ou cmprt-gm dc 
cada Categoria Funcional. 

Art. 292. A Progressão Hori1.011t:tl ck<-orrcr.i de a\·all:~çiliD dr dC'S('fl). 
penhu. C"JJ;plC"'Sa e-m <:On('l'iloo; que dl"lcrmlnarJ.o o inteutlcio a s('f cum­
prido pelo servidor . 

Paragrafo únic-o O Interstício a qur se 1'\'fn-e t'SIC' artigo St"Já d~ 12 
(doze) m~ses. para os avaliado< eom o Coo~1to l (mer~irnento) c de- I'> 
(dc:loito) mcsrs para 05 aval1ados com o Cooecuto 2 (anhgüldadr) 

Art. 293. O ~mputo dc cada intet:~tk:io. ~ra de-ito tko ProgrC"'~:io 
HorUOntal. comrçgrá a ~rtír do _primeiro dia 00 mt~ d..- julho ou do• 
j.._nl"iro, conforme o eonce1to aplicado. 

Art, 2!U. O interstido será computado e-m pl.'r{odCK corridos, sendo 
intl'!'n:mpldo nM casos d..- afastamento do eXt'rdcio do cargo ou do C'III· 
prc·go t•m d('('Cirr\'f'IC'Ia de: 

I - Sicl"nça com p<'Tda do Y('f}('imMlto; 

11 - 5usprnsiio disciplinar ou preventiva; 

111 - suspem:io &: contrato de trabalho, 'ah·o loC' C'III go7.o dr auxi· 
lio-dOt"'lça~ 

1\' - ('Clndl"naç;io pc'la Justiça Cnmum a JM'lla IJUC" n:.o implicllll" t•m 
Jlt'rda da funçãD púlllit·a. 

~ 11• Consideram-se JM"riod05 corridos, pau oo; fins dMtr artigo, oo; 

contado., dt· data a data, sem rtualrluf'I <kó11çlu n1> rt'Spect.ivo C'Ómputo 

l ~ Seri restabrkcida a contagem do inlersticio, com ~ l"feitos 
ckla decorrente~, a partir da dat~ C'III que se \'erificou o afastamc-nlo dCl 
S('fyjdfll', na hip6tC'1c do ikm 11 dl'Stl" artigo. quando, no primeiro ClliUO 
ali considerado, ficar apurada a imprO«"dencia da penalidade aplicada e, 
no SC'glmdo. \'eol'ificar.se I]Ul" a pena imposta nilo foi mais gta\'t" do que a 
de rc-pre('llsio. 

~ 39. Nos catos de intenvpção rellleionad<X no coput deJtr artigo, 
com cXCC'Ç'lo da Mpótcw pi'C'\~Sta no seu § 2/1. 5e1'' relnioill.da a contagem, 
para e-feito de t"Omplctar o int\"'"J'icio decorreole da avaHaçiio de cksc'fll· 
pcnho qui" precedeu o afastammlo, a partir do prlml"lro dia de- juiho ou dt' 
jaDCiro 'ubse<;üt'nlc à auunçlo do exocddo. 

Art ~ A Suh«'Cn:tana dC" Pl'Hoa] pro\ 1denciará, mediante pubU. 
cação no Bolct1m do Pcnoal. ate o último dia do rnê5 de abril de cada 
lli!O: 



·Novembro de 1985 

I - ~.lo dos servidores avallados com o Conceito 1 (mereci­
man&o); 

11 - reb.ção d(M servidores avAliados com o Conecito 2 ( antighl· 
diiCfco); 

111 - rt'laçlo doi servidor~ que nil.o eoncom."m à Progresslo Horí­
~al cOm a indicação do motivo, 

Art. 296. O ~idOs" podl'ri rcoclamu ao Oirctor d:~. Suhlt'Cretaria 
de ~J. da -~spediva d:mifk:açio, no pmzo impron'og;l.\·el de 5 ( cln· 
...o) dia& úteis, cont::Mfos da d:ata da public:lÇlo a t]UC se rclere o artigo 
llllterior, dt-vcndo a rocl:un:r.çlo SC'T infort'(l:lda dentro de 5 (dnoo) dias 
6tl'i$ de ~ reccblllK'Oto pt'lo órgão de pesroal. 

~ 1'1 Jnlonn:loda a t('IC]amaçio, na fcnna deste artigo, a Su}>,('('l'cta· 
ria de PcHtXt] cnea.minl1nri ao Diretor-Ct'r.il, par:~ apr.."C'iação do CocHe· 
lho dl!' Administnlçiio, no pn.zo <k 5 (cinco) di:u útoís. 

§ 2? O Co~Jbo de Admillistraçlo, st' tuJgu ~ente a roebma· 
çio, dctenninar:i, de_ i.rrlcdi:~lo, a inclusão do no!IU: do rcclamaDte nu 
lugz que lhe compete na list:. geral de dassifkaç;lo. 

Art. gs;. i\$ Progrcss6t"s HorUontal:s .I!:' rio efetivadas mcdiankl AW 
do Prc-sid('ntc: do St"''l:t.do F~-deral, nos letm011 do art. 52. nl' 38, do Regi· 
menta Int<'mo, d~·('ndo !t'f puhllc:õldo no Diário do Conj.'ri'IIO Naclonnl, 
até o último dia dos mt"St'1 de junho e novembro de cada ano, ~·ign­
rmdo ~ 5~f dcit.x, ~ti~·amonll", a parttr dc:o 1? lk julhil e 1? dt" 
je;nriro -~ul,$eqiientes. 

Subseçlo H 

Da Ataliaçd'o ck De.rcmpnlho 

Art. 298. A avaliaÇ'Ilo de desempenho funcional do servidor, que 
abr.mg("''i o pcrlo!lo :r.~al tk 19 de :r.bril a 31 de muço, C r.c:qui..'lito lndis­
pensi,~J à eon<:escllio da Progressio H«izontal, 

Art. 299. O desempenho funcional seri representado pelo rcsul­
t:ado dos falon:s relacionad<n 1'111 Ficha de A\'aliaçio de DCS<'mpcnho, 
tendo em \'ista.: 

I -a quanlida& e qualid:lde de trabalho; 

11- alniclatiVll c cooper:r.Ç"lo: 
III- a :unduidade c ponrualidade; 
IV - a urbanidade e disclpllna; e 
V - óUlt.lgUida&! no Senado Fc."dCTal. ( 1 ) 

An. 300. O de~pcnho funclooal seri apurado: 

I - dos titulares de 6rgii0011 diretamente subon!inados à Com.lsslio 
Diretora, pelo Prc.;idente do Smado Fedez-al: 

II - dos titulares de Secretaria, Suhseeretarias. ServiÇ<IS e Seçõe$. 
diretamente subordinados ;, Diretoria-Cen.l, pdo DicetM.cenl;. 

JJJ - dos titulan.s de Subsettetar:ias, S~ço. e Seções. diretamente 
subordinados à St'CI'«aria.Cc.-ra.l da Mesa, l As~soria • .1. Secretaria de 
Divulgação o de Rdaçõos Públicas e l CoMUltoria-Geral, pelo Socrctti\o­
Ccr.r.l da Mesa, p<"lo Diretor da As$'C5'soria, pelo Diretor da Secrdaria de 
Divulgação c de Rt"!:r.çõc:r; Públleas e pelo Coruultor-Cmll, respectiva· 
mt'Titt-; 

IV - ~ titulaccs de Serviços e S('ÇÕeS, dirrtamc-ntc •o.ibordinados a 
5ob~ccretari:u, pelos res~ivos Dirt"torcs de Sub~rctariu: 

V - d<» servidores nio eom~i.dos: nas dUposlçõcs dos jt('TJS 

6) pelo c:hcfe imediato; e 

b) ~los rt'S'pCclivos titulares. ou.. por- dclegaçlo dcdC'S, pekls cor· 
rcspondcntcs chctc.;, 1)11. hip6tcse de lohção em gabinete de St'nador. 

Par:S.grafo único. CXorrendo a movlmentaçlo do scrvidM no l)('fiodo 
d:r. a~·.,.Ji.;~.çio de dc:«"mpenho, de que resulte subordinaçio dirrta a outra 
<·hMia, ser. lhe-á. atribuída 01.valiaç:i.o pc-lo Chdt" a que. no mesmo ptrlodo, 
..,tc\'c subordin:r.do por mais tempo. 

Art. 301, Da avaliação de desempenho caber:!. pcd.!do de rcc;on­
sidera~·lo à pr6prill; aiJtocidade avaliadora c à Comisslio Di:ctora, em 
grau dc rC<'urso. 

'\rt 302 Ao ~crvldor que, a c.'-poca da :r.vat.açlio, cstivt'T a!a$1ado 
do R'r" 1r;o por ma1s da mctõ~.dc do penodo, por motJvo dc: acidente em 
scr.1~-o, atatado de dot..'flça profusJOnal ou :u:omctJdo de molo!~ha grave, 
d(>Jdam<'nk t-ompro,ada em 1nspt"ção mé-dica. S~.·ril atnbuído o COr'l~ltO 
da última a~·illiaçio. 

'\rt 303 Ao scrv1dor afastado do cxerdcJO do cargo ou emprego 
para o d~scmpmho de mandato eletivo, para prestar ~rvlços a outros 
crgios do Poder Púbhro ou para ~umpm mi$Sõt:s estranhu ao Senado 
Fj-do ral st'T:!. atTJ!JuJdo o Concr1to 2 ( ant1gu•dade ), indepcndentcmt'lltc 
d;a :w<tllaçia, 

.\11, Jm, 5<"d0 dispn1sados de IIVllliaçiO, niO CQilCOrrcndo à ,Pro­
gre)~O, os ox·uparllcs de cargos do Crupo-D!reçio c Assessonunmto Su· 
pc:rimC""> que n.:io sejam titularn: de cargo t'fctivo, integrante do Quadro 
Pt-rmanenle- do St'fl:r.do Fl-dt-ral. 

Parágnfo únko. Estiio igualmente dbpensad~ de avaliaçio os 
Scr.·idart'1 p~Xidonados nõl. última rt'Ít'Tllncia que- Integra. :t. Mtrulur.l de 
•ua CI.U5C', os quais nio podt'Tiio concorrrr à Progress~o Horizontal, 

,\rt. 305. .'\ dillribuiçlo d:r. tot~Uda.dc dos S~·r.·idmc$ dt cada Catt· 
~orla Fun~·ional, pt'lox pc·rn•ntuais ~·stõ~.bdc:Cid~ no art. 291, far·~l'-i peb 
an!cm d~-cr~entc das pontos obtidos. atribuinda-'IC' o Cont·cito l aos pri· 
mciro<; 50'l { l'in<lll<'Oia por t'("n!o) I' o Cnncc·itn 2 :r.os 50'1 r ~·lncJiliMlla 
por t'<'nln} re<tõl.nl~. 

~ l" O:;·nrn•nclu rmp.ctt• ua d:r.~•ifkac;ln. tl('t"rn·ntr~ tia auli.l\'~"• 
1'\tC ~t'T.i rc,uh·ido ··m r~wr do Scr•·idor '111<' ll:r.ja ingr<'•sadu no St•nõ!.dO 
Fo·drral mt-diantc• llln~·un.o p1ihlit~l ch• pmva~ ou d~· prm·a~ t" tlllll~ 
··~p<·~·ifko-; pMa o t•:r.rga <JO<" O<;"<Jj'lr ou d<" ~ti•·idad~· H'melb:r.ntt"; 

~ 2? Prr>i-~tinda a rmpatr, !corá prdrri·nt·ia, •uc<'nivõl.meutr, o Scr­
''idm; 

a) de melhor aprm:t·itam~nto na apura~.io dat iten~ I a 4 da Fidla 
tle A•·aliaçio de Desemjlt'nha; 

b) de maior :t·mpo na R<"h•ro~nt·ia, 

C') de m:aiur tc·mpo na Cbsst'; 

d) tk maior tc•mpo n~ Categoria Funeloo~l; 

r) de maior trmra no Sc·nadc1 Frdrral: 

fl dr m:r.ior tc'lllpo no Sc-rvi~'U Públicu Federal; 

I!) de maiN tempo til' Serviço PúbiJm; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

h) mais id011o: r 

i) dt• maior rrole. 

§ 3? Na apur:r.ç:lo da~ t•ritt"rios indicados nu Mras f e g do § 2<:' 
dt·~tc :r.rtigo. ser:l. t•omldrrado t•.u:lusivammtr n tc:mpo de cfeti•·o c•:terdcio, 

~--.-.,- Pari- finS liõ ÇiY-dtitc artigo, comider:r.-~c concurm público 
~t' pm\"õl.~ ou dl' provas c titnl_'?_s ( ~1, g;, i_ I'-\ da Constituiçio) o rca· 
illado de ru:ordo1 cum as norma~ especificas aplieadaJ à t"l.p<:cie no Jmbito 
da .\dmini,traçioo Pública. 

Art. 306. Na blp6tes.,. dr hav~r apenas um Servidor a >Cr avaliado na 
Catt·garia Fundun:r.l a (Jilt' prrh•nça. nlifl ""'rãa nh,cn:ados os pt"l't't'lltuai'f, 
atribuindo-~(· :r.o Scn idur o Con~t·ito I ou 2. t"tmfurmt' uhtenhõ!. ma i~ dt> 
44 (CJIIDT<'ntõl. t' 'l"atro) ou mena~ dt' 4.5 (c111ar<:nta l' dnco) pontos, na 
:1puraçiia dos iten~ 1 a .f da Ficha de Avaliação dt• D~st•mp~·nhl'l. 

-~-rt. 3()7-'-----0~ Sc~~~e~ nnJ!lradus. _ad_!l'litidos nu <Jlle obtivrram 
Asçens:to Funciçmal ser:lo a\i!Iãdos na scp:unda :walia~:io que ~<' wrificar 
após a data do e~~rddn, ~ilho ~~.-na prlmdra, j:!. pouuam o intt·r~licio 
e•tabclcddo neste Rt'gutamento, quando, ~nt:la. $~r:lo auliado,, 

5ubS(.çio Jll 

DtJ Progrc~o Vertical(') 

Art. 308. A Pwgressio Vertical consi:Uc na mo_vimcnta~o do ser· 
\'idor, situado na última Refert~ncil de- sua Clane, para a in!cial da Class<' 
rmc<liatamt"nlt' supt•rior da r~c:tiva Catt'goria F'uDCional 

Par:lgnrfo único. Só poderá acorrer Pr<>grt>sslio Vertical em vaga 
originária ou d~t'<•rrcntc, niio ~e admitindo sua cf~tivaçio em c-laro de 
lntaçào. 

Art. 300. Corn."Orrer:io li. Progr~uão Vertit':ll, no respecli\'o Quadro 
ou labela, o~ Jervidores integrantt·~ do Quadro Ptmnancntc c Tabela 
Penmuwntr, satisfeitos 0.1 ~··guintrs requisitos: 

J - íntcnt!dn: 

li - grau dr t'lt-nlaridade, habilita~ãa profi~~lonal c formaçáo t&:nica 
eSJM'c:ialiuda, nigidns para o dcsempn~ho du attibui~'Ões da cl;use p 

(]Ut' coiK'Drre-m. 

Art. 310, O inter,tkio para a Progrcuão Vtortíeal será de 12 (doze) 
mer;cs. 

Art. 311. A danificaçào, p•ra efeito de Progrcosslio Vertical, serir 
dce~·rminada pelo t•rit«io dt' maior tempo na Reft•rO:ncia. 

~ Jl' Verifi<'ando·se empõ!.te na danificaçin, ter& pr<:Íerôlnda suCC'J· 
•i•amcnte. o !o<'n·idor; 

a) dr maior tt"Tnpo na Clas~~; 
b) dt• maior tempo na Categoria Funcional: 

·ct·dt" maior tempo de Senado Federal; 
d) dt> mõl.iOr tempo ·no ServiçO- Públi(.O Federal; 

c) de• maior lt·mpo de 5<-rviço Público: 

f} m!~ idmo,_! __ 
g) d(' mai?r prol~_ 

i 29 :"a apuraç-.lo du~ uitc.'-rir» indicadas na~ letra~ tl e c do ~ 1" 
deste artlgtl, ~erôl t'(ln~idt"rado ~~clusivamcntt" o tempo de l'f~tivo ner· 
ddo. 

_Art. 312 O intt'rstkio ~r_r;\ computado em períodO!! corridO$, sendo 
interrompido oas ca~os de afastamento do exercício do ~~~~o ou emprego 
t'TTI dl'<-nrti•ncia d .. : 

I - lict'flça (•<>m p~·rda do wncimt'nlo; 

11 - suspensão disciplinar ou prc\'t'fltiva; 

Úl -suspensão de con_tra_to de lrabaibo,_sll!vo ~j-m·go.zo dt auxlliO: 
doença: 

IV - condenaçio, pela Justiça Comum, a pena QU<' niio impUquco 
em perda da funçio pública; 

V - •fntamcnto, com ou sem bnus para o Smado Federal, para 
prc~tar serviços nio cxprl'Ssamcnle considerado• rclt'\lilntes pela Comis· 
slio Din-tora, C'lD outro órgio pUblico, oe:terCCT mandato clctivo ou descm· 
penhar mls~io t'Stranha õl.O S_enado,_ _ _ 

\'I - 'iagl·m ao t'~tl'rior, ~em ônus p:r.ra o Senado Ft•dNal ~al\'u 
Jc em gozo dt' florias ou lk·cnç1 para tratamento de saúde. 

I 1~' Consideram-se perlodos corridos, parar os fins destr: artigo 0!­

conbdos dr data a data, sem IJUalquCT dcduÇ>lo no re~«livo cómputt>, 

i 29 Ser& r~tabekcida a t-ontagem do lntcntrdo, com os eleito~ 
dela drt:'Qrrentr;"'l a pal1ir da d•til em que $C' verificou o aia$1amento do 
scr.'ldor, na hip6tcr;c do it('nl li deste artigo, quando, no primeiro ('liSO 
ali cousiderado, ficar apurado a imprtx:c."dt1ncia da penalidade apliudõ!. r. 
no segundo, verificar·St' (j\1(' a pena aplicada niio foi m~iJ gra\~ do quC' 
a de rt~Pren~o. 

i 3" Nos. caSOII de lnlcrru_pçilo relacionados no "npuC deste 111igo, 
com. e:O:t'<I'ÇIO -da hipótese prevista em seu ~ zo:>, será relnkiada a contagem 
do inlcrstldo a partir do prirrM'iro dia d~ julho subscqüentt à rcassunção do 
e:terddo, 

Art. 313. O cómpula de cada interstkio para tfcito de ProgrC<;~iio 
Vertical comcçarri a partir do primt'iro dia do m~"s de julho. 

Art. 314. Para eft'ito dc: Pragrcnio Vcl1ica.l. a e$trutura da~ Call'• 
goriu Fuocionai~, ~-om vista à fixaçAo da lotaçáo das uospcctivas Cl:bS~I. 
~cri • seguinte: 

1- n., compostas de 2 (duas) Classn:: 
Clõ!.sse RBR - 30f 
Classe •AR-- 701 

11 - nas compastu de 3 (trt'ls) Classes,. !Cm Classe Especial: 

Clasw ''C- - 201 
Clanc RB" - 301 
Clanc "A~- 501 

111 - nu compostas de 3 (trios) Classes: 
Classe MEspe·dalK - IOJ 
Clane MBK - lSI' 
Cl~ssc MA"- SM 

IV- nas cocnpostU-de 4 (quatro) C!uses: 

ClaJSe "Espt:cial" - 101 
Clam "C' - 20J 

Cluse ~B" - 301 
Classe "A" - .fOI 

Sexta-feira 29 4985 

V - nas compostas de S (cinco) Clruses: 

Clas~ -Espedai - 101 
Clas~ "D" - 1~ 
Classe ~c -- 20S 
Classe ·s- - 25J 
Classe "A .. - 301 

§ 19 Os pcrctntuaU especificados neste artigo incldirio n:t. lotaçio 
fiuda. pua a Categoria Funcional englobados. paB esse efeito, o Quadro 
Pennanente e a Tabela Permanen~. 

Art. 315. A Subst"Cr<:tarla de Peuoal pro-1dC'Jldari., mediante pu· 
bUcaçio no Boletim de Pessoal, até o último dia do mês de abril. os 
seguintes levantamentos, p1ra fins r:k ProgJessito Vertical: 

I - das wgas existentes nas Classes OOtlnadu à Progressio: 

, li - do tempo de serviço dos servidores CODCOITenlcs à Progrtnia 
segundo 01 eri_l~rlos estabelecidos no art. ~11; 

111 - dos servidores claniflcados ii. Progreulo; 

IV - dos $CTVIdores que nio con«~rrem à Prog:ressi:io, com a indi­
caçiio do motivo. 

pgr:i,grafo único, Os levgnt~tos previstos neste artigo scrlio rea­
lizados oom base nu situaçõe1 Wstcnlts em 19 de abril de cada ano, 
prevalecendo, para d'eito do item JI, a 1ituaçio existente em 31 de drzcm. 
bro do ano knedialamente anterior. • 

Art. 316. O servidor poderá reclamar ao Diretor da Subsecretaria 
de- PeSSOIII. da respectiva dassifieaçio. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
t·<mtados da data de publkaçlo a que se refere o artigo anter!N, devendo 
a rC<'lamaçio ser infonnada lkntro de- 5 (cinco) dias Úleis de seu rece­
bimento pelo órg~o de ptnoal. 

~ I'' Informada a n-clam~o. na forma dnte- artigo, a Subsc.'t'ft"· 
taria de PcnDlll a encaminhar& ao Diretor-Geral, par., aprrciaçlio do 
Conselho de Admini~traçio, no prazo de 5 (cinco) dias Ut~is. 

§ 29 O Conselho de Admlnislr:açlo, se julgar proccd~nte a reda· 
maç-.:W, dctl.'tmlnarri, de imediato, a lncluJJio do nomto do r«lamPnte no 
lugar qoc lht• ''Ompcle na lista geral de classifieaçlio. 

Art. 317 Para ddto d~ Progreniio Vertical, abrt·se a vaga origi-
n:irla na dala; 

I - do blecimenta do servidor: 
li - da publka~ào do ato <JUr aposent:r.r, .. ~onerar, dls]1emar ou 

tlt•mitir o st•rvidor; 

IJI - da vigt~ncia dt> ~to de- Progrt·s~ila Vo•rfit':r.l, Progressão E~pecial 
t· Ascc:n~ào Funcional~ 

IV - da publka~·~o dõ!. l~i 'l"r criar o cuga ou do alo que iMiituir 
u emprego. 

§ 11' All<"indo.,c võl.ga orlginári:r. rm uma Cla~sc', slio t'Dn~iderad.i' 
.tht·rt3~. Oõl. me~mõl. data. todu a~ dccorrenlt.'~ de 'K'U provimento. 

~ 2"' Para-(;frita de Pwp..;_~ào \'t·rÚc;:r.l, -;-s ~-a~as \'Xlstcntc~ ou tjur 
\('nhilm a ocorrer, prevista na lalõl.~·il.o d:r.s Clõ!.sSts du Categorias Fuu· 
danai.~. J~.•rão t·omJdl'tadas. indhtintamt'lllt·, nn Quadro Pt·rm;tnl'nlc uu na 
Tabcl~ Pwmanente, observado~ o regime jurídito do wrvidor e- os limitt'\ 
d<' provlmt•nto eslabt'kddo~ no art. 314. 

Al1 310 O sen1dor 11ue fl7rr JUl .& Pro!!:tt.'5~:la Vertical s~r:i cll'vado 
.1 Clall(' Jm~·dJatamt•ntc ~upt rrar .& IJU~· Jl<'rlt'nça. na rcsp~~h\a Catcg011a 
FuncJOnal. por uma das :uogumtcs formas 

I - cM;-npanda \'aga origin:Uia ou d<'t·nrrcnte na Clas,.., ["ara a. qual 
nt-orrc•u a progrr~•5o; t>u 

li - lt'\'ando. pua a nO\'a Cl:r.~w. o respt't·tivo cargo ou crnpr~gtt, 
nb~rnndo o limitt.' da lohu;ão da Clu.st•, fi:t:r.do no art. 314 • 

4 11' A e:t~ução do di~posto no item Il deste- arllgo dcp~nder;á 
;unda d(' T<'i:UI'l;OS nrt;amt•nt~riM prõprin~ pau atender li. dCSpt'~a ('Om 
~ Ptogres.'>ão Vertical. 

~ 2<' Apó5 :r. rcalizaçin das Progres~ Ve11kais, havendo vagas r<-­
mancscentu nas Cla:ur~ fin:r.l e intcrmcdi:S.riu, ser-lo estas remanejadas 
para a Cla.~~e inicial de (·:r.d:r. Catc•goria Funcional. 

Art. 319. As Progtessões Verticais ferào dctivildas mcdiank .'\lo do> 
Presidente dn Senado FederaL nos termo~ do art. 52, n"' 38, do Rcgimmto 
lrllt'mo. dev~ndo K'r publicado no DU:írio do Conf!reuo NacloTWI, •te.'- o 
último dia do mO:~ de junho lk cada ano. •·igorando S1.'11~ efeitos a põ!.rtir 
de 1'·' de julho ~ub~tuente. 

Sub~~çllo IV 

011 PrOf!rf'~O Elp«ial (I) 

,\ti, 320, <k-orrC'l'á ProgrtosSlio EsP<"Cial t'm até a metade das vagõl.s 
j'~Í~I<.'TIIe~ na ClanC" inicial dr t·ada Categoria Frmt ional 

~ lY AJ ~·agas drstJnadu à Progre-ssão de que tratg enc artigo. 
n~o providas por insuflcl~neia dr candidata~ habilitados, !>t'f'lO prt't"n· 
chldas mediante ~silo FuncioDal ou acumuladas para a Progressio 

§ 2? Após a aplicaçio do disposto no parágrafo anterior, penis· 
lindo a c•xi.~tt"ncia de vagas em número superior ao dto candidatos habi­
litado~. tanto :1. Progrcnáo IJuanto à AJC('ns.\o Fundonal, Htas poderão, 
a jul~o da Comiss:ia Diretora, ser providas atravn de concurso pilblkn. 

~ 3-&-- À~ vag~s e1i1tentcs no Quadro Permanente concorrer:io os ~r­
\'idores t'Siatut:!.rio1; l', h da Tabela Permanente, c» setvidon-s n•gidoo. 
p<"la Lt.'gi~lação Trabalhi1ta. 

~ .(9 Parõl. t·fC"ito dt· dkula da n1'1mno dr vaga~ dt' CJIIC trata C!ile 
:r.rtiga. ncnrr~·ndn, mimrro Jmrar ele. vagas, a wJtantc seri pro~ ida ml'· 
diante Pro,gtt''~~f), ~~h·o M", na cla~"ficaçio dos hmbilitados no proc1'UO 
wl('tivo, a mrlhor mt".dia t~l'lha sido obtida per candidato cont'Clrrentt" oi 
mc·,ma Catrgaria _!"und'?nal. atra":és_ ~ ~sccnslo Funcional. 

~ 51' Ocorrendo apenas uma vaga, nta ~r41 provida de- ll<'ardo com 
o tTit~~rio c:otahelei;ido no par4lgn.fo anterior, 

Art. 321. Cancorrer~o à Progre-ssio E~pectal todos o~ ~rn·idor~ 
int<'grantcs dn Quarlm Ptormant"ntc ou da Tabfola Permanente. observado 
o rr~pc-ctlvo n•glmt' furidico, Dio impcrtando a Clau.c a t]Ue pertençam. 

Parligrilfo único. llõla concorreriio à Progrcsslo de CJUC traia ntt' 
a11igo os servidores po!lkionadOJ na primeira rrfer~nci.a de Clant inldal, 

Al1. 322. ~lio St" t•xiglr:l. intrr.;tlclo para tfcito de- Progrtou:l:o Es-
ptd~l. . 



4986 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Art. 323. A Progreuiio Especlal far-se-á mediante processo seleti'Yo 
interno, de cará_ter competitivo e eliminatório, _em que $edo exigidos 
nível de conbe<l_lmentos e grau de e:;colaridade compatível~ ao exerc(clo 
do novo cargo ou emptego. 

Parigrafo únic:o. _ -_Q proces~o /eletivo de que trata este artigo ~enl 
reallzado na mesma ocasi1o do destinado à Ascensão funcional. 

Art. 324. Aplicu-se-ilo, para efeito da Progress!io Especlai, as llDr­
mas de processo seletivo relativos à Ascensli.o Funcional. 

Art. 325, _ /I._ Subs~re_tar!a _de pessoa~ ~irmll.da a existência_ d_e­
recursos orçamentários. providenciará, mediante publicação no Boletim 
de PesSoal, os reguint~s levantamentos com vistas IL Progressão Espe_dal: 

I - até o último dia do mt.\s de abril, a rClaçAo das vagas cxls!entt'~ 
nas Classes Iniciais destinadas à Progresslio Especial, apuradas em J9 de 
abril de cada llno, 

U - até O dia 10 de agosto, ll apura'JIO da5 ct:IISOS preparatórios. (1 ) 

m - até o dia 20 de agosto,- a ·relação dGS servidores habilitnda5 
à Progr-esslo tspedal, por. CategorUt, <tbservada a Ol"detn de Clanifi· 
caçllo, com a indicaç!l.o das Referências em que $e encontn.m localizados, 
bem eom:o daq_ue!a.s eill que .terlo posicionados. ( 1 } ~ 

Art. _326. A_Pr_ogrm4o Especial será efetivada mediante Ato do 
Presidente do Sens,do Federal, __ ~gs termoo do art. 52, n9 38, do Regi· 
mento Interno, devendo ser publicado no Diário do Congresso Nadbnal, 
Seção li, até o último dia. do m~ de agosto de ~da- an_q, vigorando seus 
efeitos a partú- de 19 de setembro subs~qüente. ( 1 ) 

Seção lll 

Da .Ascet!SJo Funcional(~) 

Art. J27. A Ascenslo Funcional consiste na elevação do servid91. 
da Categoria Funcional a que pcrtenÇll para a de outro C:rupo, satisfeitas 
as exigências relativas a critérios seletivos e qualificaçlo fixados neste 
Regulãinento. 

i 19 O servidor que obtiver a Asecnslo Funcional ~rá loCillizado 
na primeira Referência da Classe inicial da Categcma em que fOI" iriduido, 
excetuan_d_o .o caso previsto no i 29 deste artigo. 

§ 2fJ Se a Referência- indicada no parágrafo anterior for inferim 
à que ~ença. o servidor, .a sua localk.açlo fnr-se·á na Referência que 
integt:mdo a estrutun da nova Ca\egoria, seja a superiOI' mais próxima 
da ern que estava localizado no momento ·da Atcensão. 

i J9 Fica a Subsecretaria de Pessoal <mtorb:ada a ptoceder o rema· 
nejamento de vagas n~ssáriQ ao ;~t_cnçllmento do disposto no parágrafo 
aDtetíor. 

§ 49 Na hip6te.o;e de a Refcrl'ncia de que trata o i 29 deste artigo 
integrar a estrutura de Clll..$se .supcrror à inicial. a Ascensão soroente po­
derá efetivar-se: 

l - quando a Classe a que corresponde a Refer&le!a compmender 
atividade de nivcl superior, para cujo t!esempenbo n!'io seja e:dgida for· 
roaçlio técnit;':l. especializada. 

Art. 328. Observado_o Qisposm no art. 332, poderá haver As .. ~,.) 
Funcional pnra o provimento de vagas existente! em todas 11s Categorias 
coosl:itufdas de cazgos efetivos e empregos Permanentes, vedada a -~· 
ceaslio para -Quadro Permanente ou Tabela Pennanente divena daquela 
a que pertença o servidor. 

Parágrafo único. Para os efeitos d~tc artigo, denominam-~e QUadro 
Permanente e Tabela Permanente, respectivmnente, o conjunto de cargos 
integrantes do sistema estatutário e J) grupo de empregos regidos pela 
Legi!laçlo Trabalhista .. 

Art. 329. Renalvada a hip6tese prevista no parágrafo único deste 
artigo, poderão cooccn:rer .à Ascensão Funcional!_ no_ Quadro Permanente 
ou na Tabela Permanente, todoo os seus jntegranteJ;, não importando a 
Clasl;c a que pertençam e a Referência em que estejam loc:ilizados. _ 

Parágrafo único •. __ Nl_Q_ poderá COOOOl't(ll' à Ascensão _Funcional o 
servidor que estiver ~dO na_ ptlmcira Referblcla da Classe inicial 
da respectiva Categoria FunciOnal. 

Art. 330. Não :>e exigirá Lnterst!c:;o para efeito da .Ascens!l.o _Fun· 
cional, 

Art. 331. A _cl!IS$ificaç!o dos h:!.bllitados à .Ascensão Funcional far· 
se-á, confonnc o caso, pela nota obtida na selcçlo in!eroa, na fonna 
dos§§ 19e2'>do art..338. 1 

§ 19 Havendo empate na seleçio interna ou "" oon~ púbHco 
de prOvas ou de provas e títulos, terá pi"cferêndo. sucessiva_mente: 

4) o que ingressou no Seno.do Federo.l mediante o:oncurso público 
de provas ou. de provas e títulos especifico para o c:ugo que ocupe ou de 
.atividade sernelltante; 

b) o que ingressou, há mais tempo, no Serviço Público Federal, 
mediante concurso público de prCM!$ ou de provu e títulos para o c:ugo 
de ativ:ldad~ assemelhadas as do que ocupar; 

c) o de maiO!' tempo no serviço no Senado Fedqal; 

d) o de maior tempo no serviço Público Federal; 

e) o de maior tempo no Serviço Públlco; 

f) o ma!s idoso; e 
g) o de maior prole. 

§ 29 Na apuraçlio do _tez:eeiro eri.tédo referido na letra c do pará· 
grafo tmterior, será considerada a do.ta 'de ex.«e!cio decorrente da no­
meaçno ou admisslio. sem qualquer dedução na oonta.gem, uivo na hi· 
p6tese de afastamento corO perda de vencimento ou salário. c 

§ J9 Seni considerado exelusivlllhente o tempo de efetivo exercJclo 
na apuraçiio dos critérloo in,dicad,o~ _nas_letras d e e do § 19 deste -~go. 

§ 49 Considera-se concurso público de pl'OVll~ ou de provas e tf. 
tul<lS (art. 97, § 19, da Constltulçil:o}, para efeito das letras a e b deste 
.artlgo, o rtallzado de acordo com as normas especíHcas aplicadas à 
espécie no 4mbito da Adminlstr•çio Pública 

Art. 332. Será reservado ao provimento por Ascensi1o Funciooal 
metade das vagas e:Ustentes na Classe inicial das comspondectes Catt-­
gorias ,Fucclonais. 

§ 19 As vagas destinadas à Asc~são Funcional e não providas por 
insuficiência de candidatos habilitados serão preenchidas mediante Pio· 
gressão Especial ou acumuladas para· a Ascen!iio seguinte. 

i 29 Ap6s a apllcaçllo do disposto no parágra"fO anterior, petSirtindo 
a e:dstência de vagas em número superior ao áe candidatos habilitados. 

tanto à Progressio Esptlellal quanto à ~lo Funcional, estas poderão, 
a jul:~:o da Com!sslo Diretora, ~ providD.S através de concurso público. 

§ 39 Às vagas existentes no Quadro :Permanente concoiTei'i_o os fun­
cionários estatutúios; e_ às da Tabela Permanente QS servidores regid~ 
pela Legislação Trabalhista. 

A'rt. 333. Para efeit9 de_ Ascensão ~uncional, verifica•se a vaga na 
data: -

-1 - do falecimento do servidor; 

11 -- da pu.blicaçio do ato que aposentar, exonerar, dispensar oo 
demitir o servidor; 

-lll - da publlcaç1o da lei quo crinr o cargo ou do ato que .institulr 
o empfego; ou 

IV - âa V:igê"riCiil. -do ato de Progressão ou Ascensão Funcionais. 

Parágrafo (mico. Não l)(lderâ ocorr~ Ascernllo Funcional em claro 
de lotaç!l.o das Categor:!as Funcionais. 

Art. 334 .. A A~censão Fun~lonal só poderá efetivar-se se compro­
vada a e:dstência de rCCUl'sos orçamentários dlsponlveli para fazer face-

_à despesa decotTeT~te. -

Art.~-- _ Confirmada a exiStêr;~Cia de recursos orçamentários, a Sub· 
sec(~_ll.ria -ae J"es~oal providen_clará, mediante publicação no Boletim de 
Pe.!-SOal, 05 seguintes levantamentos: 

I '":' até o último dia do mês de abril, a relaçll.o das vagas existentes 
nas Classes _iniciais destinadas à Ascensão Funcional, apurada:'! em 19 
de abfil de cada ano; 

li - até o dia 10 de agosto, a apuração doo cursos preparatórios; (1.) 

Ill - até o dia 20 de agmto, a i-elação dos servidores habilitados 
ill Ascensão Funcional, por categoria, observada a ordem de classifieaçlo, 
com a indicação das Referências em que se encontram localizados, bem 
como daquelas em que serão po~icionados. ( 1 ) 

Art. 336. A A-scensão Funcional será efetivada mediante -Ato do 
Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 52, n9 38, do Regi­
mento Interno, devendo ser publicado no Diário do Cong.rcsso Nacional, 
Seção 11, até o último dia do mês de agosto de cada ano, vigorando 
~eus efeitos a partir de 19 de ~etembro iubseqüente. ( 1 ) 

Spbseção I 

Do ProCC$80 SefetW& (~} 

Art. 337. O p~o seletivo çonsUtui requisito básico à concessão 
de Ascensão Funcional e Progresslo Especial. , 

Art. 338. O processo seletivo f ar-se-á mediante seleção interna, de 
cnnl.ter competitivo e elimlnat6rio, em que serão e-xigidos nívcl de C!Onhe· 
cimento e grau de complexidade relatiyas ao ell:e:rc!clo do novo cargn 
ou emprego, obedecidas, no caso, a forma e condições d('l reall:l!llção 
idênticas às estabelecidas para o concurso público de provas ou de provas 

-e tltulos, etteto o limite de idade. 

i 19 A seleção interna a que se refere este artigo pl>de:rá ser sub~· 
tltuida por aprovação em conCurso público de provas ou de provas e 
títulos, realizado pelo Senado Federal, para ingresso na Categoria Fun· 
clonal a ser alcançada pela &cens1o. 

~ ;}.9 Na bi:o6tese _do P:arágrafo a~:~terior, os candidatos aprovado~ 
em concurso público terão classíficaçlio distinta daqueles que se habili· 
taram através do processo seletivo. 

Art. 339. 56 poderá inscrever-se no processo se1etivo o scl'Yidor que 
possua a escolaridade e:dgida para ingresso na categoria funcion3l a que 
concorrer, admitida, pllnl esse efeito, inclusive a decorrente de hlibi· 
litaçiio obtidP até o dia IQ àe agosto de cada ano. 

Art. 340. A Comissão de Supervisão providenciará a rea.ltzaç!i.o de 
CU1'SOS preparatórios e a aplicac;ã.o do processo seletivo, que se realizaci. 
:té o dla 20 de agosto de cada ano. 

§ 19 A Coroisslo de Supervisão, presidida pelo Diretor-Geral, será 
iiltegrad11 pelOs Diretores da Assessoria, da Secretaria Adminlstrattva, da 

- SubScczetaria de Pessoal e por mais três membros, indicados pelo Diretor· 
Geral, dentre servidores que tenham participado como professores dm: 
cu1'Sos preparatórios a que se refere este artigo. 

~ ;}.Q O Di:retor-Ceral designará os professores, examinadores e fis· 
cais necessários ~-~çiio dos cursos e ex.ecuçilo dos respectivos pi"O· 
cessos seiefivos. 

Art. 341. Do resultado do processo seletivo, no. forma dos arts . .325, 
_ inciso m e 335, inciso lll, eaberú _;-ecurso à Comissão de Supervisão, no 

prazo de 5 (<:inoo) diu, a qual terá pra:w de 3 (três) dias para decidir 
o pleito e en=inhar a matéria à Subse<::ret~ de- Pessoal, para os fins 
do preceituado nos arts. J26 e 336. 

Parágrafo ún!co. Após decididas todas as reclamações. nos termos 
deste artigo, a Banca Examinadora remeterá, de imediato, a class!Bcaç!o 
final dos llahilitados no processo reletivo à Subsecretaria de Pftsoal. 

S""' IV 
. Da TNM{erhicla 

Art. 342, A transferência far·se-â: 

I - a pedido do servidor, ateodida a Conveniência do senir;o; 

11 - "e"- officlo", no interesse da adtninistraç:lo. 

i 19 A transferência a pedid;, para. ~ de ciuse intermediária 
()U final, ~_poderá ser feita em vaga .a ser provida pOr Progres~ito Es· 
peclal e Asoensi1o Funcional. - -

; 29 À3 traa~erências nlo poderão e:teeder de um tCzÇ(tdo$ c:ugOr 
de c::ada clu~e. 

Art. 343. Caberá a transferência de uma !!'"'-"'~~ outra c:o.tegorla de 
denominação diversa. 

§ 19 A transferência a pedido fica coadiclonada. à _habilitaçllo e à 
quoüficaçlo próprias ao novo C!U&O· 

§ 29 A transferêDda fu-re-:5. pata cargo de igual vencimento ou 
remuner.aç!i.o. 

§ J9 O intenticio para a transferência será de 365 dias na classe. 

§ 49 A transferência pOl" pcnnuta será processada por pedido cs· 
crito do aroh(!S os interessados e de acordo com o prc:scrito nesta Seção. 
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""'"v 
Da llrintegtaç!o ( t) 

Art. 344. A z:e.ln.t~çllo, que deeoneri de declslo administu.tl.va 
ou judicial, é o J:eingresso no :rervlço, com res.!an:ilneoto dns vantagtns 
ligadas ao cargo. 

~ 19 Será sempre proferida em pedido de rcc.Jn~tdera~au, em re· 
cursos ou em rt'visão de processo, a decisão administ;ativ.a que àeter­
minnr a reintegração. 

§ 29 A reintegração será felta no cargo anteriormente ocupado. 
Se este houver sido transformado, a rei_ntegraçlo dnr-~e-á no e.arg:o resul· 
tante da transform,açllo c, se extinto, em cargo de vencimento ou ren:tu· 
neração equivalente, atendida a habilitaçllo profissionaL 

§ .3'} Reintegrado judicialmente o servidor, quem lhe houver ocupado 
o luga.r será dcstltu!do ae plano ou reconduzido ao cargo anterior, sem 
direito a indeni:l!aç!i.o. 

i 4º O s,e-rvidor reintegrado será submetido ll inspcçllo médica c 
J.posen!ado quando julgado incapaz. 

Seção VI 

Da Readminão ( 1) 

Art. 345. Readmissão é o reingresso, no servlç(), do setvidor dcmi· 
tido ou exonerado, sem -ressarclmento de preju[zos. 

§ 19 O readmitido contar' o tempo ·de servfça anterior. 

§ 29 A readmissiio far-se-á no exclusivo interesse da administraçfto 
dependerá de prova de capacidade, mediante inspeçllo médica. 

§ J<;> Respeitada a babilitaçl'io profissional a readmissão fo.r·se-á em 
vaga destinada à. Progressão Especial e à Ascensão Funcional. 

§ 49 Far·se-:5. de preferência a readmissão no cargo anteriormente 
ocupado ou em outro de atribuições análogas e de v~cbnento equivalente, 

S~Vl·I 

Do Api'OVeUam.ento 

Art. 3(6. Aproveit~cirto... é o reingtcsso, no serviço, do servidor 
em dispof)ibilidadc. · ·-~ _ 

§ l9 Será obrigat6rlo o aproveitanl~OtO do servidor estável em 
c.1rgo de natureza e venclnteoto compatlveis com o ante-riormente ocupado. 

i 2.9 O aproveitamento dep<!nderá de prova de _capacidade, medi· 
~nte in~peça:o mêdlca. 

§ J'.' Havendo mais de um conaorrcute à mesma vaga. terá pre· 
lerência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o 
de maior tempo de serviço pública. 

; .(9 Será tomado sem efeito o aproveitamento e cassada a dispo· 
n.ibilidade se o se:rvídor- não tomar posse no prazo legar. salvo OI) caso 
de doença comprovada em inspeção médlc:.a. 

§ 59 Provada a inCapacidade definitiva em inspeção médica. Jet"1 
o servidor aposentado. 

Se!õio VIII 

Da 11:!!067s6&(1) 

Alt. 347. Reversão é o reingresso, tto serviço público, do servidor 
aposentado, quando insubsistentes os motivos da nposentadoda. 

Parágrafo úc~. Para que a reversão possa efetlvar.se, é necc~õiriÓ 
que o aposentado: 

I - n1lo haja completado 00 anos de idade~ 

ll - não conte mais de 30 anos de serviço, incluído o periodo de 
inatividade; 

Til -seja julgado apt(lo em inspeção de saúde; 

IV - -tenha seu reingresso considerado com~ de intcrt!sse da admi· 
nistraçào, a jub:o da_ Q:Jmissão Diretora. 

Art. :WS. A revenio fnr-se.li, de preferênci11, no mQSJ.au cargo. 

§ 19 A critério da Comlssiio DiretOl'll., o aposentado poderá reverte 
:ilia~~~ ~hlli~~ ~ :=!~çlo diversa. uma vez que, para e<~t~. 

§ 2fJ A l'C'Ver!fio, em qoalqlter caso, só podecl verificar-se em yaga 
destinada à Progressão Especlaf e à Ascensão Funcional. 

Art. 349. ·Pnra efeilo de d.lspoaibilidade oU nova aposentadoria, 
-contnr-re-á integralmente o tempo em que o servidor CJ;teve aposentado, 
nntey da r~rsão. 

Axt. 350. A reversão podeni. ser processada a pedido ou "e~ officio" • 

Seção IX 

Da Readaptaçiio (1) 

Art. 351. Readaptação é o reajustamento do ~ervidor em l'tmç-:lo 
ou situação mais compatível com a sua capacida-de, 

§ 1'> A readaptaçlo poderá ofetivar-sc: 

I - mediante redução das atribuições do servidor;. 

U - pÕr meio de transferência. 

i 29 A readaptação mediante reduçio das atribuiçiks do servidor 
será cl'eEivada nas condições indicadas Do correspondente laudo médico. 

§ 39 A readaptaç>io por transferência não acarretará aumento ou 
reduç!i.o de vencimento e será feita "'ex officio" ou a tequcrimcnto do 
interessado, atendida a C!)llveniência da administração, para cargo v~o 
e desde que o seryldor possua as gualiflc;,ç6es exigidas para o cxerdclo 
do novo cargo. 

i 49 Na hipótese de incapacidade definitiva,. atestada. em laudo mé· 
dico que conolua pela transEer~ocia, a rea.daptação faNC.IÍ, obrigatOrJll· 
mente, na primeira vaga destinada à -Prog~cssio Espe<"ial o à Ascensão 
F"unclonaL 

§ 59 Em qualquer caso, não será considerado, para efeito de pi.'O· 
gressiio fuucional, o tempo de ~crviço da duse anterior à tr.J.nsfctência. 

§ 6Q A readaptação só produ7.irá efeitos a partir da data. de publi­
caç-;io do ato {J_Ue a determinar. 

~ 79 .'\ transferência, na hipótese da rcadaptaçlio, !nr-se-á com ex· 
clusão da:! extgência~ de provM especiais c de intcrstfcio previsto neste 
Regulamento. 
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Scçii.o X 

Das Funrilc:r Cratifktláol 

;\rt. 352. Funçil.o C ratificada .; atividade ~~rond~nf<' a cneugn• 
dl" chefia, de :nS<'SSoramC'I'lto, Jeert"'arlado c outrDli regulannentc cri;.;do~. 

f l'l' Rcsulvado o disposto nDli arts. :5:!, n? 41, :S.S, c, 56, IJ, <' 57, k, 
n'• I c ~ do Regimento lnterno, as fun~ gratifleadas sCTiio prrwid.1' 
t'Clmo di~põc me RC"gulamcnto. 

' 2<' As funções gratificadas slio prlvali~u dos Jel'\'idores do Senado 
Federal, tal~o as dl• Scc:~árlo de Gabinete. (1) 

i 31' As funçõc~ gratificadas. próprias da Subseeretaria de EngenhJ.· 
ria. nlo poderlo ser <kscmpcnhadas por quem CXl'rça qualqut-r cmprl'~O, 
ainda qut' dl' nalurl'la privada, ml."$mo l'm petlodo difcnmte do horirio 
Ül' np(-dientc nonnal do Senado Fcdeul. {~) 

Scçio X[ 

Da" Sulmilulfüt':J 

Art. 3S3. Haver-1 substituições no Impedimento do ocupante de cu· 
go de direção. de provltnf'nto em comiuio, ou de funçio gratificado~, 
t"aso n~sário ao se-rviço. 

•Par1grafo únieo. Será retribulda, por todo o período, a substituiçio 
que ultrapas~ o pra:zo dl 30 dias, uivo a H!lativa ao pr01-·lml•nto de 
cargo em combsio ou funÇio gratificada derorrcntc de afastam<'nto (1'01" 
líccnça ~iaT, situaçiio em CJ11<' a rctrlbuiçio será devida a partir d11 
dia da t-fetiva substituiçi;o. -

Art. 354. A~ suh::tituiçôt'$ serão fcit::u <.'OI'Tl ob.1crvlnd;~. d•· ul'Jrma~ 
hai~ada~ pela ComissiD Diretou. 

Puágraf6 únil"D, Só pod~·rá ser dC~ignado suhs!iluto e1u••m pos\Uol 
as qualificações c habilitações IK.'ttlõ:clri~s _aQ nc-n·ído do cargo "u luuçãa. 

Seçio Xll 

Da Voaincla 

Art. 355. A vacincia do cargo dcC'Ofrcd. de: 

I - c~oneração: {') 
U - dem!sslo; 
III - progrcnio funcional: (') 
IV- traoSierCncla: (') 
V - ascensio funcional: (~) 
VI- aposentadoria: (1); 

VIl - pOSS<' oe-m outro cargo: 
\'111 - falccimcnM. 

t 1" DaNe·:S. ~xoneraç3o: 
I - a pedidO; 

11 - ~ex offldo~. quando se tratar de cargo oC"m romisslo. 

~ 2Q' Abrindo-si" \'aga originária oe-m uma Classe, slo con~idrrad.l' 
abertas, na mC$ma dali!-, todu as dt"COrrC'I')tcs de seu proviml'nl<l 

'3? A vaga UC'(Irrer.i na data: ( 1 ) 

I - do fall'dmen:o do ~cn•idOI': 

II - da publi~açãn do atu <JUI' apo~ent;,.r, c•xO!lt'T,lf, di•1wnur em 
demitir o :q·rvidor: 

UI - da \'ig.~ncia dto ;~tn de· Prugr~·ssj,o Vt•rtk·aL Prugr<'~Ü" t:•pc·l'ial 
e AsL"CnSãn Funcional: _ 

IV - da publicaçl11 dJ. lt'i qu<' criar o c:~rgu ou da ato <(Ht' in,tih<il 
o t'mpr<"go. 

~ 4" Quando ~~· tratar dc• fun\·;ou grJ.tiUc;.;da. dar·lc·â .1 ,,,.;tm·i;~. 
por displ'nsa a p<'dido, nu .. e-x ufficio-, ou por dl."'>tituiçlo. 

CAPI11JLO II 

Da Lot4çdo 

Art. 356. A lotaçàn dos servidore~. pelos diW"rsos 6rglos. olx'de-cerá 
ias nece55idades do sen·iço e será feita e:r offkic, mediantoe- distribuiçilo, 
pt'lfl Diretor-Geral. (1 ) 

P~r.i.grafo único. o~ dirlgcntM: dos 6rgiOJ rWistrlbuirio o Pl'SSOal 
pela~ respcrtiva$ unidadt's lntegrantt'~, fleandfl os seu~ titulares )'('$p011-
~áveh pcln Joca!Juç3o ideal da· lotação. 

,-\11. 3.57. A lotaçlo nos Gahin~c~ far-se·i -com o~áncia dll 
di~post(l nos artigos 52. n.ao -40 f!' 41, 55 to .56, b, <' 57, lc, n."" 1 f!' 2, dn 
RC!'gimmto Interno (' obedecerá aos seguinlt'S limites:(~) 

I - Gabinete do Prcsidf!'ntc 

1 Chefe de Cabinett- ... ., ............ ~-·~*· 
1 Asscnor'rknico ..•..•....•.•.•• L.~*-~·~--J~·-~~-
1 Coordenador de Publicações Especiais ...• , ••. , .•• 
2 Assistentes T&nkos .•. , , .• ; •• , ·~ .•.........•.••. 
3 Seeret&rlos de Gabinetf!' FC.2 ou 3 Se<:. Parlamentar 
1 Subchefe de Gabinf!'loe- , .•.• , , , , •• , •. , .•••• , ••• , • ~-
1 Encarregado do Cerbnonial da. Presld4!ncia ... , ••.. 
I Oficial dc Gabincte .. , .• _ ....... _ •. _.,., .......... . 
5 Au~lllares de CablnetC' _ •.. , .•. : .. . _ .. n~·. ~.-~~·~ 
4 Contlnuos 
3 Motoristas 

li - Cabinete dos Vic"·Presldenles t' II'.St<:Tet•hío 

I ChcfedcGabineie •.. ._ .•..•• _ .•..••• ~__,--.--. •••••• -. 
1 AsSCSSOI'TécnJco ........... ,,,, .. ,_~,.~•-••••""-
2 Assistentes Tknit'OJ ..................... -.;h.,.. 
2 Seeret&rios de Gabinete FC.2 ou 2 St'C. Parlamentar 
1 Subchefe de Gabinete ........................ .. 
1 Oficial dc Gabinete , , , ._,_, .• .__., .. ~ ..... , ...... .. 
3 Au:ciliarr:s de Gabinetoe- ......................... .. 
2 Continuas 
2. Motorista 

UI - Gabinetl" do 21'. 3<' t' 41'.Secrct&ri~;~s 

I Chefe dto Gabinete ......... , , ...... , ........... _._ 
1 Assessor Témieo. '""'""·'"'""''"'''''''"~·~-,--
1 Anistentoe- Térnit'O .•... ~,.,,,, ........... , • , .. . 
2 5ccfet&ri05 de Gabinete FC.2 ou 2 Sec. Parlamentar 
1 Subchefe doe- Cablnett- .... , ........... L ........ ;.-•• 

1 Ofidal de Gabincte ... '"' 
3 Auxiliart's de Cabinett' 
2 ConHnuos 
I Motorista 

DAS.4 

FC.3 
FC.3 
FC.3 
FC.• 

FC.l 

FC.l­

. FG.3 
FC,_3 
FC .• 

FG.J 

FG.l 

FC.3 

FC.3 
FG.4 

IV - Gabinete dOli Suplt"ntn de St'Cretá.ri05 

I Chefe de Gabíntte ............. -· ... . 
1 Assessor Técnico ............................... . 
2 Seerctirios de Gabinete FC. 2 ou 2 Se-e. Parlamcntan·~ 
3 Anxiliut's de Gabinete- , . 
2 Continuas 
1 Motorista 

V - CÃhinetc do Udrr de Partido Polltico 

l Chefe de Ca6inctt-
l AHessor TéenicO . , , ........ , ... "' ..... ~· 
2 SttrctãriM dl' Gabinete FG.2 ou 2 Sce. Parlnmenlar 
1 Ofidal de Gabln~e .. 
I SubchMe dl' Cabln"tc . 
3 Auxiliares de Gabinete .. 
2 Contlnuos 
2 Motoristas 

VI - Cabin~te dos Vicc-Lid('l'('!: oe- dos Presidmte~ du Co· 
mlsSÕI'1. Penn_anl'nles 

1 Chefe de G:~binetl' .... , •.. ,_, .. , 

i ~~;!':1Cabi~ct'e'FG'.2';,.:.·i·s~. P~~i~~·('~~~~ 
3 Aut.Hiarcs de Gabinete 
2 Contlnuos 
1 Motorista 

VII - éahinetc d05 Senadoi'('S 

1 Chefe de Cabioo...-
1 Á5St'ssorTêcniro ,, •..... . 
2 Sec~l'tárlos- de Cabinctc FC.2 ou 2 See. Parlamentar 
2 Auxiliares di Gabinete 
2 ConHnuDli 
I Motorista 

VIII - Cabinete_ do Dirctor-Ceral 

1 Chefe de C..binete ........ , .. .. 
6 Assistentes T~enieo$ . , •• , .. ·~ , .. 
1 Cht'fc de Stn·iço • . . . . . . . . ..........••... , ..••.. 
6 C.hd'ss_c;ll': ~ ...... __,_., •• __,_ •• , ....... ...,. ...... . 
2 Secrct:5._ríQS de Gabinete ... · . · · · · ................ . 

1 Subchl'ft• de Gabincte ........ T .......... -..---.-..... . 

S Auxiliares de Cablnetl' . , .................... , •.•• 
4 Qiiltinuos 
2 Motorista~ 

IX - Gabinete !Jo S~e:retário-Çeral da Mesa 

I Chefe de Gabinete ................... , 
2 Socretários de C~ablnete .. 
1 Subdu,•fe de Gabinete 
S Auxiliares de Gabinete ... 
1 Continuo 
1 Motorista 

X - Gabin<'te do Consu!tor.Geral 

S Assistentes Jurídi(l()s 
I Chefe de Gabinete •... , 
1 Secretário ...... , , ... , . 
3 Anistentes de Gabinete .. 
1 Motorista 
I Continuo 

XI - Cabinrte do Diretor da Ane~soria 

FG.l 

FC..c· 

FG.I 

FC.I 
f'Ç.l 
FG.I 
FC.2 
FG.2 

FG.3 
FC .• 

FC.l 
FC.2 

"FC.3 
FG., 

2 Sttretários de Gabinete , . . .. • .. .. .. . .. FC :2 
2 Assistentes Té<:nkos ................. FG.1 
I Auxiliar de Contro\(' dl' Infonnaçõe~ FG.3 
2 Auxiliares de Gabinete FC.4 
2 Continuas 
1 Motorista 

XII -Gabinete do Diretor da Secretaria de Dlwlgaçlo e dt' 
Rclaçõcs Públicas 

2 Socroe-tirios de Gabinete , ........... , ............ . 
I Auistt'lltc Tknico •·••········~····~···•••·n~·· 
1 Au~~:iliar de Controle de Informa~ •• , .,_ ..•••.. , ••• 

2- 1\Uillliares de Cabinete .•..• _, •.. , •... 
2 Continues 
1 Motorista 

xfu - Cabint'tiCS dos OirdOI'C'$ das ~lll'W Administra. 
Ji\·a. Lt'glslativa c- de Documt'flta~o c Infonnaçio 

2 Seeretários dt Gabinete , , ........ ., .. .. . .. .. . .. . . FC-.-z 
-'1 Assistente Tknlcv ................ ~ ... .- •• ~... FC.l 

--=--I Ai:n:iliar dto Controle- de Informaç6ts , . FC.3 
2 Au.:dl!ares de Gabblete . . . . . • . . . • . . . FG. 4 
Z Continuos 
1 Motorista 

XIV - Cabin"tt do Di«'for da Sf't'Tctaria de Scn·isos Espr­
J:iais 

2 S~:erttários d" Gabintt(' .. 
1 Assi~tenlt' Técniro 
1 Au~iliar de Controle de Infonnações •. 
4. AuxiliaT't'S de Cabine!<' 
4 Contínuos 
1._Motorl~t( 

-XV - Cabint'll' dos Dimores d<' Subs!"CC'('taria 

I Sc-er!'táría dt"-Gabinctt' ... 
l J\~~ieilh· T~cn --.~'--'----'--' ,__,_ ....... . 
I Auxil~_de Con.tr.Q.Ie de l~onnar;ões . 
1 An~iliar de Gabinete 
I Continuo 

FG.2 
FG.I 
FG.3 
FC.4 

FC.2 
FC.I 

--Fr.:3 
FC . .C 

- f }I' A!Cm da lotaç-:io fixada neste li:rti!!:(), Õ Cabine!<' podl'rá trr um 
m«anógr~f~- d~~ignado, a rcqut'rim<'nta do titular, pelo 1~'-Se<Tctário. { 1 ~ 

f- -zq 05 m('fllhros da Ô:tmlsslo Diretor,. c Lldcr, teriD o direito a 
manter. alérn dD ~MI Gahinct(' normal como Senador, o Cabin!'tc rorrr~· 
pondente i função temporária que exercem, com a lotaç3o rt1gulament~r 
prcvi~ta. F} 

u(l Cada Smador -~crli. Jndkar um As~UO!' Técnico. tom lotaÇÃO 
.: ~~rddo tm _,,.,_, Gatlim•t<'~él'-contl'lltado sob o re,gi!lle da Conwli· 
d_a_çi_Q __ d_a~ -~il- -~- Tr;11,ba)ho __ ~ do Fu_!i_clo de Garantia por Tempo d•• 
Serviço. (~ ) 
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t 41' ~ VC"da.da,. a qualquer titulo, a lotaç;lio em Gabinete, al"m do 
limite cstabclccido nc~tt' Regulamento, ro::nalvado o disposto no art. 52. 
item 40, do Regimento Intcmo. 

i 51' O pe~~nal dt"''lin;.;do à lotaçáD dM Gabinc-1<"1 st'r.i !ndicadfl 
ridos re1pCClivo% tltu\aTC'l'. obedt'cldn as normas ntabclecid.IH neste 
Rt'gtllamcnto. 

~ 6? O núm('l'o dr !unç.k1 gratificada' M itt"m III. dn An<'xn 11. 
dt"~tt' Rc-gulam<'nlo, Jerá aulamatic;~m<'nt<' ampliadll ou rcdu1idn 5Mnpr<' 
qur se alte-rar a <.'CllllpD'içllo do Sen~do Ft"d<Tal, em fa('(.' de dispo<itivn 
comtitu<.'Ío_nal au lr~l. na mesma pmpnrç-lÓ ~ lotação rompleta dt' Gabi-
-nete de Smacf<;>r. p) -

J 7Y As !unçõe~ gratificadas eon~tantc-s deste •r1igo só podcrito 1CT 

preenchida• por ~ervidorc-s integrante~ dO$ Quadi'Os de Pessoal do Senadu 
l'edNal. • 1 ) 

CA.P:ITULO 111 

Do li 1>rárlo ( :) 

Art. 358. Os servidores do Senado Fedc-r;al fk:~m ~ujt'itns i; jOS'Illda 
de· fO { quar<'ot;.;) hura' :<t"manaíl dt• trab:tlho. ( ~ 1 

§ 11' Para o• fin~ deJtt' artigO: nin 'ào eomidt'l'ados dia< út"i~ c" 
~abadot e dt~mingm, aMm d~ ÍC!'riados t' otltT05 crn qu<' nio haja t<xp!'lli· 
ent('. . 

f 21' Para o ser\IIÇO de Cabinrtcs, o ht~rli.rio será oe-staboe-l('('ldo J)C'hY. 
re1pectivos titular" obcdcdda a carga horária semanal a f(Ut' c~tli ~ujc'it;a 
cada sen·idor por força d(' h•i. 

' 31' Para o~ scrvidores CllCIIITt'-&ados da limpna f!' manut<'nçlo dn• 
~ifídos, o horário seri ~tab<-lt•eido pelo Oirrtor da Sub~t'(·rt•taria do· 
Engenharia. (') 

§ .C~ Para os motorista1 o hodrio sed l'llah~lcciUo pelo Dirc-tm 
da Subs<'cretaria dt• Serviço~ Ceral1. ou1ido o Cht"fe dn ScniÇll dl' Tr:m•· 
porte, rt's5ah·adu~ as c;.;los dtl$ <jllt' t'St<'jam lotado~ em CabiDelt'l.. 

CAPITULO IV 

Da. Frcqtibleid 

• _ !ort. 359. A freqU..'Inda dos Jervidort"s do Smado Ft"dcral scr.;i rt·· 
gislra_da, 

1 - pc-rant<' o chefe imediato att'• o nivd de JCÇln; 

li - quanto aos Gabinete~ das Senadores, pl'rante O\ rt'S{>('tli~o· 
titu!att"S. 

' 1'~ Ertão isentos de ponto o Dlrctor·Gt'nl, o St'cr~t.lri.,.Gt•ral da 
"tesa, D Comultor.Cen\, os Dirt1ton"' da A...)'Jcssoria. dl' Se.::rctari:t. d•· 
Subst'crt'tõU"ia c- da Repr('$('nlaçlo do Smado Fedrl'lll oo Rio de• Janeiro. 

§ 2" Quandu as <.-onvmi~·n~ia~ d,. ,....rviço u <':\igin•m, o:. re,pn1Hi\·t'l• 
pl'lo mcsmo poc!t•rlio tt'tardar, pdo praw nl't'i'n:i.rio, li t'n<."('rTam!'nto do 
pontll dos wn·idor~s sob $U;J. dirtoç;lio. 

Ar1. 300. Os boletins de- frcqUc~ncia dt'\'fl~o ser en1-:iados. tjllÚlzt'Mll· 
rncntt, l Subsecretaria de Pcm>al. indicõlnda. quanto a cada liCnidor: 

I - dia1 d<' comparc-c.imentll, 

li - falta~~ 

llJ - entrada d<"pOi\ da hora rl'glllamcntar, o:-onl 3 t'~dflca~~D d(l 
te-mpo dto ~!T.'-m·, 

IV - uida.' antt"Cipada5. rom regi,tro do tempo d~ ant('('ipaç-:io~ 

V - licmça< f~riis, nojo, g:.la <' outro~ casos d<' ausc.'nei.a pl't'\'isloo. 
ncstc Rc-gulamcnto. 

Parãgrafo ún.ku. O lt'\'1\nt.unento do ponto da última <Juln7M!a dr 
cada ml\s n·gislru.i a frec(uo.'lncilt ai,_; o seu último d1a. 

Art. 361. -0 pont(l t~r:i al~rto OJllinu minuto< ante< -f' cnCi'rradn 
etuin:te minutDs d('pois da hora ~slipulada para o inicio do ~~pedicnl~ 

f li' O ponto será uslnado e rubricado f'm cada órglo na form~ 
indicada IK'Stt' Rq;ulamen!o. 

f 2!1 Uma vc:~: t'nCerrado o DOnlo de entrada, o linD 'erá rt'<.'Olhido 
pelo respon.qvcJ, 'endo franqul'lldo à rubrica dos st"n:idoT('\ dl'poi~ do· 
findo o <'xpedicnte. 

i :w O livro dt' pontn, uma H·:r. esgotado. será ~ncaminhado ao .-\r· 
fJUi'I'O por int~io da SuhW(.Tt'\'ari.ll d<' PCSSOQl. 

/ut, 362. O dt'~t-onto t'm virtudl' d .. falta• intrrpolad.:~• ahrangc·t.i 
()S sábadOli, doming~ c f-c-riados se ntc-s ficarem eompl'f'('fldida~ cntrr 
duas Jalt.b" não justificada•. 

Parigrafo ünico. S<-r5.() rclevadas ai,_; 3 faltas cl:urantt' o mês. ml'ltiudo~ 
po: doenç-a comprovada em insP<'Ção mfdic:a 

CAPITIJLO \' 

Do.s Dfrrlto.:r c \'aflt6gnu 

SEÇÃO I 

Do Trnrpo de Srrd{v 

Art. 363. ~6. fcita em dias a -:~~~ do lt'mpo dt' st'T\iço. 

f 1'1 O nÚillt·ro de dtas u-r.i COI'IVC'l'tldo oe-m aliO$, t'Oosldt"rado o &1111 
<'Olno de· 38.5 dias. 

t 2V FoC"ila a L'OI'l\WJ.iO, M di~ rt'lUntes, até- 182, nio ~f'l'iO ~."01np11· 
lados. ant"dondando--se para um ano. quanto ut'Cdf'l't'm ent- númcro, no' 
('a~os de eâk"Ulo pau efeito de• aposentadori.:a. 

Art. 364. O pe-ríodo de· oC"II'Tt'klo dt' mandato ft"<<C"Tal. cstadual nu 
munidpal serl ~ntado para tod~ os c-feitos legais, exccto ~ra progrt'l.'làll 
horilOfltal ( L'O!l('('ito 1) ( 1 J 

Art. 365. ComJlUtllT·M"·l inlt'gralmcnl<', para efeito de apment.:~diM'iJ. 
t• di:cponibilidade, o tempo em qQe o servidor csti~r afastado em JiCC'RI,'.:Il 
para tratam<'nto da própria ~aúdt'. 

Art. 366. Computar·~t··á Integralme-nte, para cldto de aposcntadt~ri;.;, 
" lt'mpo de• sen·iço prestadu em atil•idade pri\'llda aos SM'\'Idor<'s <JIIl' rom· 
Jllt•t;.;rcm uu vmham a compl11at 5 (cinco) anos d,• efetivo e~erdeio.( 1 ) 

Parigrafu üni,"O, Para as fint dcstt' artigo, obscnat«"·iO :u. sl'guint<•• 
normas: 

I - não se admitirá a contag~m de lempo de ati\·ida.de em dobro 
ou l'm outra ~'Ofldiçio <-sp<.><·ial; 

II - oii.O s~-- permiiir6. a rontagl'm eumulati\>a de tempo de Sl'f\'iÇ" 
público ~'Clm o de atividade_ privada. quando C'On<:Ornitantt"S: 
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m - cão se acolherá a cootagem de te~ de atividade .qui!' tenha 
~do cle base pah cooecsslo de aposentadórla pe!o sistema da prevl· 
dencia social. 

Art. 367. O servidor instruír.6. o seU recjUerlmt'Ilto de contagem de­
atividade com a certldlo famecida f.''o setor competente do Instituo Na· 
cional de Previdência Social (INPS , (=) 

Art. 368. Computar-se-á lntcgntlmmte, para os efeitos pttvl$tos neste 
Regulamento: - - -

I - o tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, pre&· 
~o em cargo ou funÇio civil ou militar, em 6rg!io da adminlstraçlo 
dlretn, autarquias, empresas públicas ou sociedade# de eeonDJllla. mista, 
Úlínterruptamente ou nli.o,. apurado à vista de- registro de Ireqüfficia ou 
de cl~mentos :regularmente averbados no usentamento individual do ser­
vldor; 

li - o período de serv[Ço ativo nu Fo~as Armada~>, prestado duran­
te a paz, computando-se pelo dobro, SOmente para o efctto de aposenta· 
daria, o tempo em operaÇÕeS béUcas; · 

111 - o periodQ de trabalhO prestado .a inst.ltulçAo de can\1_~ privado 
que tiver s.ido trnm{onnada em estnbcledmcnto de .rervlço público; 

IV - o teinpo de ~ prestado sob qulllquCT outra forma de ad· 
missão, desde que remunerado pelos cofres públicos, 

Art. 369. :e \'edada a acumulação de tempo de serviço p~estndo 
c<mcomitantemente em dOis ou mais cargos, funç<jes ou empreg® da 
União, Estado:,. Distrito Federtl e Munlclpios, autarquias, sociedatles dt' 
economia mista e finpresa~; públlcu. . 

SEÇK:O II 

Da Estabilidade 

Art. 370. O servidm:, )'IQll'l,~!içl por concurso, para. cargo efetivo. 
adquire estabilidade ap6s 2 anos de e:<::erclcio. 

Parágrafo único. A 6taDilidade db: respeito ao serviço público e não .. .,.~ 
Art. 371. O sexvidor emivcl só perderá o CSl'gO ma extinção de~!!'; 

quando demitido mediante processo administrativo em que se lhe tenha 
auegurado ampla defesa, ou na hipótese de perda de funçio,. por con· 
denaçll.o judklal. _ · 

SEÇÃO JII 

Dtu Férias (') 

Art. 372. O servidor gouni obrigatoriamente 30 dias consecutivos 
de férins por ano, dt'. acordõ com escaLas organizadas na forma indicada 
neste Regulamento. 

§ 19 .M escala~ de férias seria oxganiz!!,das objetivando. de pref('· 
~cla, os meses compreendido~ nos; perlodos de tecesso do Congresso 
N.l~iomtl. 

§ !!.~ Considerada a absoluta Qe~~.ridade do rervJso, ;15 féiiiU poderãG 
m hrterrompldas, garantido no servidor o gaw do período restante, de 
preferência, dentro do ano de su~ conee~o. 

§ 39 Ni\o é permitido levu à conta de fhlll$ qualquer falta ao 
babPlho. --

§ 4<' Somente depois de 365 dias de exercício adquirirá o servidor di· 
"teito a férias, 

§ 59 :t proibida a acumulaçD.o de' féria~. sa1vo imperias2 necessidade 
de serviço e pelo máximo de dois períodos. 

§ 6Q Po~ motivo de promoç!io ou tromferb:Jcla, Q servidor c:m g02o 
de férlas n!io $ei1Í. obrigado a intexrompê-las. _ _ 

§ 19 Ao entrar em fêdas, o sexvídor comunicani à autoridade superior 
o seu ender~o eventual. _ 

Seçio lV 

Da8 LicençM 

Arl 373. Coocedci'.:Se4 -licença: 

I - para tratamento de saúde; 
U -por motivo de_doença em pessoa da fam[ila; 

lU - para repousq à gestante;. 

IV- para ~exvlço mflitar obrigat&io; 

V - para tra.to de interesses particulares; 

VI - pol' motivo de afastamento rlo cônjuge; 
VII - em carátex" especial. 

Art. 374. Ao servido~ ocupante de cargo em comis5lo nil.o ~ con~· 
derá,. nessa qualidade, licença para trato de interesses particulares. 

Art. :rTS. A licença, dependente de inspeção médica, será concedida 
pelo prazo !ndiCildo no cqtrespondente laudo. 

§ 11' Findo o pra:r:o a que se refere este artigo, haver,á nova inspeçio 
médica, dcvet1do o !audo <:lOncluir, conforme o easo, pela \'oita no servlço, 
pela p~orrognçlo da i{c~IWa' ou pela 11posentadorla. 

4 2.? A llcença poderá ser prorrogada "ex officio~ ou a pedido. 

§ 3? O pedido deverá ser apresentado antes do findo o prazo 
da licença; se indefe,ido,. contar·se·á como de licença o perlodo compreen· 
dido entno a datn do ténnino e a do conhedmento oficial do despacho. 

Art. 376. Terminada a licença. o servidor reassumirA imediatamente 
o exercício, nlvo prorrogaç!l.o. 

Parãgrafl) único. A llcença. concedida dentro de 60 dia~ (:Ontados do 
têrmlno da anterlor, será con:rlderada <:amo prOI'l'ogaçilo. 

Art. 377. O sen:id!)r n1iQ. poder4 permanecer em licença por prazo 
~uperior a 730 dias, ~ah·o nos caSos do11 itens IV e VI do.art. 3?~ e n~ de 
moléstia prevl~ta no art. 381. 

Art._ 378. Expirado o prll7.o de que trata o artigo anterior. em se 
tratando de licença pam tratamento de saúde, o servidor serã submetido, 
a nova in!pCçio e aposentado se for íulgado inválido para o serviço. 

Parágrafo único. Verificada a hip6tese deste artigo, 1> tempo neces­
sário à i11speç<\o médica 'eni cons!derada como de prorrogação. 

Art. 379. O ~ervldor, em gozo de licença, comunicará ao cbefo ime· 
diato o seu endereço eventual. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

. Suhseçio I 

Da Licença Mrtf Tratamento de S6údc 

~· 380. A licença para tratainento de saúde será. a -pedido ou "ex 
officw • 

§ 19' Em qualquer dos casoo a que se refere este artigo é indispensável 
a Jnspeçlo m~dlca, que deverá real~ar-se, sempre que necessário, na rc· 
sldêncla do ~ervidor. · 

§ 2.1' Para licença abé 90 di~ 11 Jnspeç3.o $&á feita por médico 
do Senado Federal, admitindo-se na falta deste, laudos rle outtos m~dtco,.; 
de 6rglios oficiais. 

~ mêdi~:: A licença ~uperior a 90 d.Jas dependerá de i~ por junt4 

§ 41' A prova de doença poderá ser feita por laudo de médico do 
Senado Federal se, a juizo da Comissão Diretora, niio for conveniente ou 
posslvel n ida de junta m~dica à residência do ~ervidor. 

§ 5'1 Será facultado à Comi>islo Diretora,. COl caso de dúvida razoã· 
vcl, exigir a in~çlo par outro médico ou junta oficiaL 

§ 6'1 O lãudo, do tnédlco ou da junta, nenhuma rderêccia fará ao 
nome ou à natureza da doença de que sofra o servidor, salvo quando se 
tratar de lesões produ:Udas por aclâ:ente, de doença profissit~nal ou de 
qualquex" _das xno!éstios r~ferldns no art. 38L 

§ 7'l No curso da licença, o servidor abster·!e-á de atividade remunc· 
t'lida, sob yen11. de interrupçio imediata daquela ,e perda tota.l. do venci· 
menta. ntê que reassuma o cargo. 

§ so Conil!dera.do apto em inspeção médica, o servidor reassumir& o 
exerclcio sob pena de se apW'arem como faltas (Xl di's de ausência. 

§ 9'1 No curso da licença, poderá. o servidor requerer inspeç11.o médica, 
no CáSO de se julgar em condições de reassumir o ~ciclo. 

_Art. 381. A licença a 5erVIdOl" acometido de turbeculosc ativa, alie­
aaçlo mental. neopla!!ia malignt, cegueira, lepra, paralisia irteverslvel e 
inca~citante, =dlopatia grave, doença de Parkinson, espot:~diloartrosc 
anquilo~nt~, nefropatia grave ou e.;tados avançados de Paget ( osteíte 
defonnante), será concedida quando a in.,peç!o médica não ccmcluir pela 
nec:ess.idade imediata da np_osentadoria. 

Parágrafo único. A inspeçlo, no çaso deste artigo, seni feita obriga­
toriamente por junta de 3 médicos, da qual fará parte, pelo meDos, um 
médico do Senado FederaL 

Art. 382. Será integral o vcnc!nlento do servidor licenciado para. tra· 
tamcnto de ~úde, acidentado em serviço. acometido de doença profissio­
nal ou das moléstias indicadas no artigo aRtedor. 

Art. 383. A licença para trataftlento ~ saúde será despachada: 

I - por mais de 3 até 30 dias, pelo Diretor-Ger.:i.l; ( 1) 

11- por mals de 30 dias, pelo 1'1...Sccretário. 

§ 10 Nos ~lodos de recesso do Senado Federal, o DJretor-Cer;~.l 
paderá coneeder licença na fonna dOlJ itens I e Il deste art!go, e prorrogá-
-~ par per~odos de 30 (!tinta) dias. · _ 

§ 20 O disposto no item I e no parágrafo anterior se aplica, de igual 
modo, ao Diretor da Representação do Senado Federal no Rto de Janeiro. 

§ 3'1 O afastamento do servidor até 3 dias ao mês, por motivo de 
doeDÇll., comprovada em inspeç-;io mMica, será objeto apenas de registro 
pelo 6rgii.o de" pessoal: 

§ 49' A. Subsecretaria de Pes~oal, ao registrar -a licença, fará. imedinto1 
comunicação do fato ao órgão de \otaç-:io do servidor llceodado. 

Subseção U 

Da Licença par M'otk>o de Doença em Pessoa da. Famílit% 

Art. 384, O servidor poderi obter licença, por motivo de doença 
na pessoa de ascendente-, descendente; CQlateral, consa.ngüln~ro ou afim, 
até 20 g:au civU, e do côojuge, do qual n11.o esteja legalmente sbparade, 
desde que prove ser Indi~cn.sável a sua assistência pessoal e esta n!io 
possa rer prestada simultaneamente com o exercício do ~go.. 

§ 19 Na fonna. deste ai-trgo, a licença poderá igualmente ser obtida 
por motivo de doença em dependente que viva sob a -gu:uda e sustento 
do servidor. 

§ 29'- Pro~ -ar-se ..i a ilõença mediante inspcçã~ médica. 

§ 39 A. licença de- que trata elite artigo será concedida com venci· 
menta integral até 365 dias. e com dois tei'Ços do vencimento, se exceder 
esse- prazo at.; 730 dias, 

§ 411 A licença por motivo de doença em pessoa da famtlia sexá 
despachada pelo 111-Sectet:ário. 

Subseção Ill 

Da Licença para ltepouro à Cestonte 

Art. 385. A servidora ge~ta.nte será concedida, mediante inspeçilo 
médica, licença por 120 dias, com vencimento integral. 

4 1<' Salvo prescrição médica em contrário, a licença poderá ser 
concedida a partir do Inicio do oitavo mês de gestação. 

i 211 A licença para repouso .à gestante será despachada pelo Dire· 
tor-Cera!. ( 1) 

Snbseçi\o IV 

- Da Licença pata Sert)fç" Mllitar Obrigauirio 

Art. 386. Ao servidOJ' que for ccmvocado para serviço militar ou outro 
enc:ugo da segurança nacional será coocedida licença com vencimento, 
~alvo se optar pela vantagem pecunili.rla que vier a perceber pela exe­
<"Uçll.o dos referidos encargos. 

i 10 A licença será concedida .à vista de documento oficial que 
prove a lncotpor&çilo. 

§ 29 Do vencimento descontar-se-i a importância que o servidor 
pefceber na qualidade de incorporado, salvo se optar pelas vantagens do 
~erviço militar. 

§ 3? Ao servidor desincorporado conceder-11e·á prazo não excedente 
de 30 dias, para que ~ea.sSilma o exercicio sem perda do vencimento. 
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Art. 387. Ao servidor oflclal da reserva das Forças Armada~ ser-.t 
concedida licença. cnm vencimento, durante os estágios previstos pelO$ 
regulamentos militares, ressalvado o direito de optar pelcn venciment01 
militares. 

Art. 388. A li~nça para serviço militar obxigat6do será despaOOada 
(X'io Diretor-Geral. 

Subseção V 

Da Licença P?ra Troto de lnteres;e, Portlculore:r 

Art. 389, Depois de 730 dias de efetivo e_~erclcio, o ,en<Jdor poder' 
obter ~nça, 5ern Wncimento, para tratar de- Interesses )?articulares. 

i 19 A licença de que trata t>!rte artigo poderá ser concedida_ pe1o 
prazo de até 730 dias. 

§ 20 O requerente aguardar{ em exercício a concessão de 1\~nça. 

§ 3'1 Ser.t negada • llcenç:t., quaodo inconveniente ao interesse do 

'""""' i 49 Não se COilc_ederá a licença ao servidor nomeado ou transferido 
antes de assumir o Cll:erdcio. 

~ S? Só se concederá nova llcença depois de decorridus 730 àia.s 
da terminação da anterior. 

i 6? O ~ervldor poderá, a qualquer tempo, desistir da licença. 

~ 7'1 A licença para trato de interesses particu!are~ será co:ncedida 
pela Comis!lão Diretora. 

Subs~o VI 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cõnjuge 

Art. 390. O servidor casado tçrá licença JCm vencimeoto ou remu· 
neração quando o seu cônjuge, servidor civil ou militar, for mandado 
servir, e:~; offlcio, em outro ponto do território nacional ou no estrangeiro. 

§ l\' A licença dependenl de requerimento devidamente Instruido. 

§ 21' A licença por motivo de afn~tnmento do cônjuge será concedida 
pela. Comissilo Diretora. (') 

Sub.!eçil.o Vil 

Da Licença E-rpeclal 

Art. 391. Após cada decênio de efetivo exercício, conceder-se-á 
licença especial de 180 dias, ao servidor que a requerer, com todos o~ 
direitos e vantagens do cargo. 

§ 1'1 Não-~ concederá Ucença especial se, em cada dec~nio, houv~r 
o servidor: 

I - sofrido pena de suspen~(]; 

11_- falta~ :10 serviço injustificadamente; 

III - go:r:ado licença: 

a) para tratamento de saúd~ no prazo tuperlor 11 1110 dias conse. 
cutivos ou não; 

b) por motivo ele doenç-a em pesroa da f amOla. por mais de 120 dias 
consecutivos ou não; 

c) para trato de interesses particulares, 

d) por n1otivo de afastamento do cônjuge, por mais de 90 dirui cOn· 
secutivo.~ ou não. 

§ 20 Cessada a interrupção prevista neste artigo, começa a correr 
nova contagem do decênio 11 partir da data em que o servidor reasswnlr 
o exercício do cargo, ou do _dia seguinte ao em que faltar ao serviço. 

§ 3? O servidor que ocupar cargo em comissão ou funçiio gratifi. 
cada, quando em gozo de licença especial, não perderá o vencimento 
do cargo em comiss11.o ou a gratífJcação de função. 

§ 411 E vedada a conversão da licença em vantagem pecuniária, 

Art 392. A lictmça especial poderá ser go:r:ada de uma só vez ou 
parceladamente, em períodos de 60 ou 90 dias. 

Parágrafo único. Quando se tratar d~ licença e-special acumulada, 
o servidor poderá goti.Ja em períodos de 180 dias consecutivos OI!- isola· 
dos. em um ou mais períodos de 180 dias em concorrência com períodos 
parcelados e em períodos parcelados. 

Art. 393. O servldox requererá a concessão da licença especial ao 
Diretor-Cera! indicando a fonna por que desej.a gozá-la. 

§ 11' A Subsecretaria de Pessoal. instrulr4 o ped!do, esclar<.'cenda, 
à vista dos elementos indicados no art. 395. se o s~vidor preenche o' 
requisitos legais pata a concesslo da licença o juntando o parecer dn 
Diretor ou Chefe do 6rglo de lotaçlio do _servidor. 

§ 2'1 Deferido o requerimento, o órgão de pessoal promoverá a 
publicação oficial do ato e respectiva anotaçlo no assentamento lndivf. 
dual do servidor, cabendo ao responsável pc-lo serviço a OTgani:r:nçM da 
escala, que obedec_erá. à ordem cronológica de entrada dos requerimentos 
dos interessado~. 

Art. 394. · Na organi:r:nção dQ. escala a que se refere o § 29 do artigo 
:anterior, sex"ão observados os ~eguintes requisitei: 

I - quando requerida para um período de. 180 dias, a licença e.~pe­
cial poderá ter inicio em qualquer mês do ano civil; 

11 - quando requerida para períodos parcelados, de 60 ôu 90 di!l5, 
cada período deve ter inicio e ti'Tillino dentro do ano civil; · 

IH - deverão ser mencionada:o as datas de início c- término dos 
periodos relativos à licença especial. 

Art. 395. No cômputo do decênio de efe:tivo exercício, serão obser­
vadas a~ seguintes normas: 

I - entende-se como tempo de efetivo elCetcfcio o -que tenba sido 
prestado, ininterrupta ou con=utivamente, à Unlilo e aos EstadOJ, nos 
seus órg~os de administração direta ou Indireta, apurado à vlsb. de regis:. 
tros de freqüência, folhas de pagamento ou dos elemento~ regularmeote 
averbados no assentamento individual do servidor; 

11 ~-a contagem do tempo de efetivo exerclcio será feita em dias e 
o lotai apurado convertido em anos, $l.'m arredondamento, considerados 
de detivo exercido os afastamentos de que tr~ta o art. 288; 

lU - não interromperão o curs:o do decênio os dias intermediários 
entre o exercício de mais de um cargo, quando for domingo, feriado, 
ponto facultativo ou outro em que, por qualquer motivo, nilo hajn expe· 
dientê. 



Novembro de 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Arl 396. t: penniUdo ao servidor Interromper a licença especial, 
sem perder o direito no go:o:o do restante do período, desde que, mediante 
requerimento à autoridade que a coocedeu, obtenlm autorização para 
reassumir o excrc:i<:io de seu cargo. 

Parágrafo Únil:'o. O responsável pelo serviço comunicará ao órgão 
de pessoa[ a data em que o servidor em gozo de Ucença _especial voltar 
ao e-xercido do cargo. 

Art. 397. No cômputo geral do lempo d~ serviço. para eft;"ito de 
aposf'llt:J.doria, será contado em dobro o tempo de licença especial qu~ 
o servidor não houver gozado. 

SoçiloV 

Do Vencimento 

Art. 398. Vencim~nto é a retribuição pelo real e.~erc!cio do cargo, 
correspondente a padrão nu ~ímbolo fixado em lei. 

Art. 399- Além de outu.s hipótese.o: previstu nt'ste Regulamento, o 
scr\'idor perderá: 

I - o vencimento do cargo: 

o) quando afa~tado para ter exercido em outro órgão do poder p_6.­
blicu,. .ro1vo oo caros previstos no art 530. quando o afastamento for con· 
cedido com ônus para o Senado. 

b) quando no exerdcio de mandato legislativO: federal ou estadual; 

li - o vencimento> do dia, se não comparecer ao serviço, salvo por 
motivo legal ou moléstia comprovada: 

III - um terço do ,_-cncimento diário, quando comparecer ao serviço 
dentro da hor.t seguinte à marcada para o inicio do expediente ou (jUan­
do se re-tirar antes de findo o referido período; 

IV - um terço do vencimento; durant~ ·o afastamento,· por motivo 
de pri5io preventiva, pronúncia por crime comum ou denúncia por crime 
fun<::ional ou, ainda, condenação por crime inafiançável, em proc~sso no 
qual não haja pronúncia, com direito à diferença, se absolvido; 

V - dois terços do vencifucnto, durant~ o período de afa~tamcnto 
em virtude de condenação, por sentença definitiva,. se a pena não foi de 
demissão. 

Art. 400. O vencimento, o provento ou' qualquer outra vantagem 
pecuniária atribuída ao servidor nllo ~ofrerá descontos. além dos pre· 
vistos em lei, e não será objeto de a['{es!Q,_ seqüestro ou penbora, salvo 
quacdo se tratru:: 

I - de prestação de 4Umentos; 

11 - de dívida à Fazenda PUblica. 

Art. 40L As reposições e indcnlzaÇôcS à Fazelldi! _Pública serão 
descontadas em parcelas mensais não excedentes da dl:Cirna parte do 
vencimento. 

Pa:r:ígrafo único. Não caberi o desconto parc"clado quando o ser­
vidor soücitar exoceraçiio, abandonar o cargo ou auferir reL'eb!mento q11e, 
pela natureza ou continuidade, caracl;erixe mli fé. 

Seção VI 

Das Vantagem 

Art. 402. Poderão ser deferida.s ao ~crvidor as segu!otes vantagens: 

I - ajuda de custo; 

11 - diárias; 

lil - gratificações; 

IV - vantagem especial ( 1) 

Subscçio I 

Da Ajuda de Custo 

Art. 403. Secl. concedida ajuda de custo, arbitrada pela Comiss1i.o 
Diretora,. ao servidor que, a serviço do Senado Federal, dcst-mpenhar co­
missão fora -da sede ou no est:rangell'O. 

Art. 404. O servidor restituirá a a}uda de custo: 

I - quacdo não se transportar para o lugar onde dt-va exercer a 
comissão; 

n - quando, antes de conclui-da 11 incumbência, regrcs~M, pedir exo· 
neraç!o- ou abandonar o serviço. 

. § I9 A restituição (: de exclusiva responsabilidade pessoal e poderá 
ser feita, parccladall}ente, a critério ~ Comissão Dire!or_a. 

§ 29 Não havetll. obrigaç:1o de restituir; 

I - quando o r~esso do servidor for determinado ucx officio .. ou 
por doença, comprovada em inspeçll.o mMica,. que recomende esse pro· 
cedimento; 

11 - havendo exooeraçllo, a pedido, ap65 90 dias de exerclciçl no lu· 
gar onde o se:rvidor exerça a com!sslio. 

Subseção 11 

Das Dilrlc.s 

Art. 405. Diária é a retribuição devida ao servidor pelo compareci· 
menta- ao serviço em cocseqüência de cada sessão e:úraordinária do Se­
na-do Federal ou' conjunta O o Congresso N:acional, c;llç~l;uia à razio de 
1/30 (um trinta avos) do valor dã remuneraçlio mensal. 

§ 19 Ao servidor de que trata este artigo. em nenhuma hipótese 
poderá ser paga diária de valot superior À atnbWda a Senador. ( 1) 

; 2.'' Só poderão ser c:OnVQcados para o serviço relativo às sessOe~ 
referidas neste artigo 05 servidores que tenham comparecido ao expedi· 
ente normal do dia da realização da sessão. (~) 

§ 31' Os servidores integrantes do Crupo-Direçio e Assessoramento 
SuperiOres, farão jus à retribuiçll.o de_ que trata este a_rtigo, ~ qual se: i 
flqda segundo critérios a serem estabelecidos pela ComJSsllG D!l'etora. ( ) 

Subseção lli 

D~ Grattf{icu.çõe~~: (~) 

Art. 406. Conceder-se-á grntificaçi1o: 

I - -de funçlo; 

II - pela prestaçlio de serviço ex_traorclli)ário; 

111 - de representação mensal; (4
) 

IV - por serviço ou estudo no Pais ou no estmngeiro; 

V - pela execução de serviço de oatureza especial com risco da 
v!da ou saúde; 

VI - pela convocaç!o extraordioácia do Congresso Nacional; 

vb - pelo encargo a; membro de comisSões de con"'1rso e d"' ln· 
quérito; 

VIII - pelo comparecimento às sessões como membro de órgã_o dt> 
-dei.Jbcração coletiva; 

D{ - pelo encargo temporário de professor de curso de treinamento; 

X - pela execução de trabalho ttcnko ou cientifico; 

XI - ad~ional por tempo d(' .~erviço; 

XII- de nível superior.('} 

Art. 4(17, Gratíficaçio de função i: a retribuição pelo CX('rCÍdo dt' 
enc:argoo de Chefia, de Assessoramento, de Secretariado e outros rcgu­
llll"ll1Cnte criad05. 

Paro\grafo único. Não perderá a gratificação de função o servidor 
<jue se nUsentar em virtude de fêria:;. luto., casamento, doença comprova· 
da, serviço obrigatório pOr lei, llcença·ge>~tante-, missão o.u estudo no. Pai.~ 
-ou no estrangeiro, nos termos do art. 288, item IX, e hcença espccta\. 

Art. 4(18. Serviço extraordinário ê o prestado pelo servidor, por 
convocação prc-vi~ta na forma deste Regulaynento, para cx~cução de !are· 
fas que não possam ser atendidas nos penados de expedtente nonna! e 
n05 das sessões do Senado Federal c conjuntas do Congresso Nacional, 

~ '19 .io. gratificação de que trata e&te a~!i~o- não po~rrá exceder, em 
cada dia, a 50% do valor da remuneração dtarm do s~rv1dor, ressalva_(!as 
as tarefas- (jue fOrem estab..Jceidas em instruções baixadas pela Comi.&são 
Diretota. 

§ 29 Aos integrantes do Grupo-Direção e As.~essoramento Supcrio· 
res, ê vedada a perc<>pç11o da gratificação de (}'!C trata este artigo. ( 1 ) 

-Art. ~:!Õ9 ~-A- gratiriCii~~;, (k"r~prmntaçãi, mensal ~erá arbitrada pela 
CõriiiSSãO Diretora e obedecerá a escalonamento de ar:ordo com a hierar­
quia dos cargos em comissão. 

Art. 410. A gratificação por st'rViço ou esh~d~ no !'aís ou o~ c~· 
trangcfro setá arbitrada, em cada caso, pE'\a Com1ssao DmJtora e VJsa:rá 
o_apcrfciçoamento cultural e têcnko do ser~·idor do Se11ado Federal.{~) 

Art. 411. A gratificação pela execuç3o de 11erviço de natureza es· 
pedal com risco de vida ou saúde, regulada por legisla')io específica, será 
n,.ada pela Comissão Diretora. (') 

Art. 412. A gratifio:;ação por serviço. ·executado em período de con­
vocaç!io extraordinária do Congresso- Nac1onal cotTesponderá: 

I - a um mês de remuneração, quando a convocaçlio ultrapassar 30 
dias; 

n - quando inferior a 30 dias, a tantas diárias quantos forem os dias 
-de convotaçll.o do respectivo per!odo. 

Art. 413. A Comissão Diretora arbitrar& o valor da$ gratit~<:ações 
relativas aos encargos referidos n05 :incisos VII a X do art. 400. 

Arl. 414. E garantida ao servidor efetivo gratificação a.~icional por 
tempo -de servtço, calculada sobre oo venciment05 à razão de 5% a cada 
qüinqüênio de serviço público, até 7 (sete) qüinqüênios. (') 

~ I<> Para tms -deste artigo, apllcar-se·á o disposto nos arts. 288, 363 
e 368 deste Re_gulamen~o. 

- · § 29 O servidor, investido em cargo em comissão, pusará a perceber 
a gratificação adiclonal por tempo de serviço na base do vencimento do 
cargo em comissão. 

~ 39 A gratificação adiclonal será reajustada ao vencimento- do cargo 
efetivo. quando o servidor deixar de perceber o vencimento do cargo em 
Comissão. 

;·:,ço ti servidõi contiõ.uari ·a auferir, na aPosentaàoria ou disponi­
bili-dade, a gratificação adicional por tempo de serviço. 

i 59 Quando o servidor estiver percebendo, na atividade. a grati· 
ficação à base do vencimento do cargo em comissll:o e for ap<?Sentado com 
as Varltãgens dQ ç~go efetivo, a gratltJcaçll.o passara a ser Calculada sobre 
o V'énclmento deste. 

§ 69 A gratif'LCaçiio a-dicional será averbada .. e:t officio~ pela Sub· 
secretaria de Pessoal à vista da certidão de tempo de serviço, admitido 
na foxma deste Regulamento, 

§ 19' Caberá à Subsecretaria -de Pessoal apostilar a conc~são do 
adicional de que trata este artigo no título do servidor. 

§ 89 A apostila ~erá renovada sempre que se alterar o padrão Ou 
simbO!o de vencimento do cargo do servidor. 

Art. 415. O $ex;oidor integrante da Categoria Funcional de Técnico 
Legislativo, Taquígrafo Legislativo, InspetOr óe Segurança Legislativa ou 
das do Crupó·Outras .io.tividadcs de Nlvel Superior, fará jus à gratifica· 
çiio de Nlvd Superior correspondente a 20'l -de seu vencimento: 

_! -:_se ~!!_ver s~jeito _!_i~_!_da __ de trabalbo de 40 horas semanais; (') 

II - se, por força da legislação específica, estiver sujeito ;, jom:ida 
de trabalho inferior a 40 horas remaoais. ( 1 ) 

§ lo;> A gratificação de nivel superior a que se refere este artigo não 
~irá de base para 'o cálculo de qualquer vantagem. 

§ 29 A gratificação de nível superior, na qual incidirá o desconto 
previdencillrio, ser{t computada para o cálculo de provento de inatividade 
do servidor que contar tempo- de serviço igual ou superior ao fixado para 
aposentadoria voluntária,. desde que, ao se aposentar, a esteja percebendo. 

Subseção- IV 

Da V antaSem Especial ( •) 

Art. 416":" O servidor que contar 6 (seis) anos completos, consecuti· 
vos ou não, de exercício em cargos em comissão ou funções de confiança, 
fl!-Já jus a ter adicionada ao vencimento -do respectivo cargo efetivo, como 
vantagem pessoal, a importância equivalente à fração- de 1/5 (um quin· 
to): 

_ J - da gratificação de função respectiva; 
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li - da diferença entre o vencimecto do ca:rgo·do Grupo·Direçio e 
Assesso~to SUperiores e o do cargo efetivo. 

§ 19 O act:és.cimo a que se refere este artigo ocorrerá a partir do 
69 (sexto) ano. à razão de l/5 {um quinto) por ano completo de c:ter· 
ddo de cargos em comissio ou funÇôcS de confiança, até completar o 
l()Ç' (décimo) ano. 

~ 29 Quando mais de um cargo ou função houver sido desempenha· 
do, no periodo de 1 (um) ano e ininterruptamente, considerar-se-á, para 
e!eito a~ cálculo da imporUnda a ser adicionada ao vencimento do cargo 
efetivo, o valor do cargo ou função- de confianç-a exercido por mai~ tem-po, 
obedecidos_ os critérios f!X3dos nos itens I e li -deste artigo. 

~ 39 Enquanto e:~:ercer cargo em comissll.o ou função de confiança, 
o servidor não percebera a parcela n cuja adição fez jus, salvo no caso 
de opção pelo vencimento do cargo efetivo, na forma prevista no art, 29, 
§ 2,9 da Lei nQ 6.323, de 14 de abn1 de I976. {4) 

§ 4" A5 Importâncias referidas neste artigo não serlo- considerada~ 
para efeito de cálculo de vantagens de participa.çOeJ incidentes no venci· 
mento do cargo efetivo. inclusive para qüinqü~ios. 

Art. 417. O servidor que vier a exercer um cargo ('l!l comis.~ão ou 
função de confiança de valor superior ao dos que geraram o direito à 
adição de S (cinco) frações de l/5 {um quinto) poderá optar pela atuali­
zaçlio progressiva das parcelas, mediante a substituição da anterior pda 
nova, calculada com base no vencimento da gratificação dcHe cargo ou 
função· de mãíor valor, observado o disposto no ~ 2" do art. 416. 

Art 418. A contagem do periodo de exercido a que se refere o 
art. 416 terá inicio: 

I - a partir do primeiro provimento em cargo em comis.~ão, intr· 
grante do Grupo-Direção e Asse~soramento Superiores. instih1ído na con· 
formidade da Lei n<? 5.645, de 10 de dezembro de 1970; 

JI - a prutir da primeira desigoaçlio para a função de confi;aJça pos­
_terior à instituição do Grupo a que se refere este artigo ou, no- caso de 
designação preexistente, a contar da data de vigência d11 Rc~olução nQ 17, 
de 25 de junho de 1973. 

Seção_ VII 

DtJS Concessões 

Art. 419. Sem preju{zo do vencimento ou de qualquer direito ou 
vantagem regulamentar, o servidor poder.â faltar ao serviço até 8 dias 
consecutivos, por motivo de: 

I - casamento; 

11 - falecimento do cônjuge, pais, filhos ou irmãos. 

Art. 420. Ao servidor estudante ~erá permitido faltar ao serviço, sem 
prejuízo dos vencimentos ou vantagens, nos dias de prova ou exame. 

§ I I' Ao serv:idor estudante poderão ser asseguradas, a juizo da Co­
missão Diretora, condiçõc= de trabalho compatíveis com o regime escolar. 

§ 29 Em qualquer híp6tese, a concessão dependerá de comprOVIl~, 
medlante documento háb,1, fornecido pelo órgão- ou entidade competente. 

Seção Vlll 

Do Dire1to de Petiçllo 

Art 421. 11: assegurado ao servidor o direito de requerer ou repre­
sentar. 

~ 19 O requerimento ou representação, com o vis-to do Diretor ou 
Chefe direto do sen-idor, ~rá dirigido à autoridade competente, que deci· 
dirá, ouvida a Subsecretaria de Pessoal. 

§ 2Q O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que 
hom·er expedido o ato ou proferido a primeira dccisll.o, não podendo ser 
renovado. 

~ 39 O re-querimento e o pedido de reconsideração de que trata estl' 
artigo deverão ser despacbados no prazo de 5 dias e d~cididos d1:ntro de 
-10 aias, improrrog&vets. 

Art. 422. Caberá recurso: 

I - l!o índeferfmffito do pedido de reconsideração; 

II - das decisões sub:re os recursos sucessivamente interpostos. 

§ 11' O recurso será dirigido à autorida<:le imediatamente superior 
à que tiver e"Pcdido o ato ou proferido a decisão e, sucessivamente, em 
(•:;cala ascr:ndente, às dem$-is autoridades. 

~ 29- No encaminbamento do recurso observar·se-\Í o disposto co 
~ 1~ do artigo anterior. 

Art. 423. O pedido de reconsideração e o recurso não t~m efeito 
suspensivo, e o que for provido retroagir:i, MTI ~cus efeitos, à data do ato 
impugnado. 

Art. 424. O direito de pleitear prCS<-reverá: 

I - em 5 anos, quanto aos atos de que dec-orram demissllo ou cassa­
ção de aposentadoria ou disponibilidade: 

TI - em 120 dias_ n05 dem<ili casos. 

~ 19 O prazo de prescrição contar·~e·á da data da publicação oficial 
do ato impugna.do ou, quando este for de natureza ,reservada, da data 
da ciencia do interessado. 

~ 2" O pedido de reconsideração c o recurso, quando cabíveis, inter· 
rompem a prescrição afi:"ôüii:SVeZes: --

Art. 425 O servidor que se dJngU' ao Poder Judrctário fJcará obn 
gado a comunJC·ar essa ffilCJ.ativa a 5CU cbelc Jmedlll.tO. a f1m de que se1a 
prov1del1Clada a remessa do processo, se houver, ao Juiz competmte, como 
peça mstruhva da açll.o Judtclal. 

Art. 426. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos nesta 
Seção. 

Seção IX 

Da Disponibilidnde 

Art. 427: Extinto o cargo, õ servidor estável ficará em disponibili· 
Wde com proventos proporcionais ao tempo de serviço, até ser _obriga· 
toriamente aProvl'itado em ouiro de natureza e vencimentos t'Qmpat[vei~ 
com o (jUC ocupaw. 

§ 11' R<'Stabelccido o cargo, ~erá obrigatoriamente aproveitado nel~ 
o servidor posto-~ di~ponibilidade quando da sua extinção. 

§ 29 O servidOr em disponibilidade poderá ser aposentado, 
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S<ÇioX 

Da .Apo~entadoria (t) 

Art. 428. O servidor será aposentado: 

I - compttlsoriammte, aos 70 anos de idade; 

li - voluntaJiamente, quando contar 35 anos de serviço, se do séxo 
masculino, ou 30 anos de serviço, se do kmlnino; -

JII - por Invalidez. 

~ 1" O servidor que ·cmnpletar 70 a.nos de idade senl lksli~adt> d1> 
t':t::erclcio do co.rgo no dia lmedia_toJ!_o em que atingir a idade-limite, data 
a qut' retroagirá o ato decÚJJ'atório da. aposentadoria compulsória. 

~ 2<:> A aposentadoria por Invalidez será precedida de 1Jcença para 
t.ratamento de saóde, por perlodo não inferior a 730 dias, salvo quando_ 
e laudo médico. desde logo, conclua pela incapacidade definitiva par;~ o 
~lll'Viço público. 

~ 3" Será Rp<>$e-rttadõ ·o servidor que, depois de 730 diu de li~cnça 
para tratamento de s.tííde, for conslderado invliltdo para o serviço. 

Art. 429. O servidor será apo~entado com vencimento integral: 

I --quando contar 35 anos de servis-o, se do sexo masC'I.llin9, ou_ 30 
anos de serviço, se do feminino; 

11 - quando inválido em conseqü(}ncía de acidente OC<Jrrido em 
s~·iço ou em ll'irtude de doença profissional; 

UI - quando aCQrxletido das doenças discriminada~ no art. 381 c 
outras indicadll5 em lei. 

~ l9 Acidente ê o evento danoso que tiva- como cama imediata ou 
~emotn o el'ercido das ntr\buiçôt"S inerentt"S ao ~argo. --

~ 29 Equipara-se a. acidente a agressão sofrida e não provocada rdo 
~c:rvidor no exucído de suas atr.buiçô!!S, ainda que 6ora do loca dt· 
trabalho. 

~ 39 A prova do :tcidente $et;Í. feita em processo especial, no pm~o 
de 8 dias, prorrog:lvc:-1 quando as circunstàncias o exigirem, sob pena de 
~us}*nsão do encarregado dG processo. 

~ 4<:> Entende-se por d()['11ça profi~~ional a que decorrcr das condições 
do serviço ou de fatos n{'le ocorridos, de\'endo o laudo mé-dico estabe­
lecer-lhe a rigorosa caracterização. 

Art. 430. O servidor que contar tempo de scrviÇ() igual ou snperior 
ao fi~ado par::.. aposentadoria voluntária pas!lará à i-natlviilade: ( 1 ) 

I - com o vencimento do cru-gD _em comis~ilo ou da !unção dt: ~'On· 
fiança qm• C'Sitvcr <'Xl'"!"Ce,ldo, sem int<'rrupçi1o, nos 5 (cinco) anos ante-
riores; · 

II - com idCn!it•as vantagem, dNde que o exercício de ca1·ge>s ou 
funções de confiança tenha compr('('Udido um per!odo de 10 (dez) anos 
cr.m~e.::ulivos ou mio; 

III - com pro~·ento c-orrt"SpOndenk ao vencimento da Classe ime­
diatamente superior da respectiva Categoria Funcicmal; 

IV - com p:ovento aumentado de 20% (vinte por cento) quando 
ocupante de cargo da última classe da re~ectiva Categori-a Funcional; 

V - com a respectiva Gratificação de Nívd Superior, desde que ao 
se aposentar a esteja p<'fc<"bendo; 

VI - com a vantagem do item IV,quando ocupante de ç;-argo isolado, 
,<e ti\'et- nele pennaneciClo durante 3 (~~) anos. · · '-

~ I" No caso do item Jl deste- !U'tlgo,. quando mais de um cargo ou 
função t;;-nha sido exercido, 5erilo atribuídas u vant~gens do de maíor 
valor, desde que lht> conesponda um exercido mínimo de 2 {dois) anos; 
fora dessa hipótese, atribuir-se-io as vantagens do ca.tgo Ou funç!lo de­
valor imediatamente fnferlor, dentre os exercidos. 

~ 29 A aplicação do ~eglme estabelecido n.os itens I e 1l deste artigo 
ell'Ciui as vntltagens instituídas nos itens Ill, IV e VI do mesmo disJ?O­
!>itivo, salvo direito de opção. 

Art. 431. A "'-P?scntador!a por tempo de serviço, com aproveita­
ment<:~ da contagem de tempo de atividade na forma prevista no artígo 
366, SQm.Cnte :rerá concedida quando. somados os tetnp:)S de S(lfViÇO público 
e de atividade privada, l:!lmplctnr o seM dor 35 (trinta e. cinco} ~os 
de serviço, se do sexo masculino, 30 (trinta) a11os de sC'IViço, se do ~eltO 
Eemioino, c 25 (vinte c cinco) anoS de serviço, se CJI:·combatente da Se­
gunda Guerrà Mundial, ( 1 J 

Parágrafo Unico. Se a. ~Offi_l!- dos tempos de :çerviço llltrapassar ps 
limites prt'Vl&tos neste artigo o exce$SO não sc:ri considerado para qual· 
quet efeito. 

Art. 432. A contagem de tempo de atividade prevista nos arts. 368 
<'" 430, não se aplica às aposentadorias já con-ce<\ldas. ( 1 ) 

Art. 433. Fora dos casos do art. 429, o provento :çer:\. propotcional 
ao tempo de serviço, na. razão de 1/30 {um trintll avos) por ano. 

Art. -i:U. O J,nOvC1lto de i11atividade 'erâ. revisto: 

I - setnpre q_ue houver modificaç5.o ge'tal de vencim~I!tOs, _n~o po· 
dendo sua elevaçào ser inferior ao aumento c~ncedido aos servi9-orel11. em 
$l"iviàade; _ _ 

li - quando o servidor inativo for acometido de tuberculose .utiva. 
alienação mental, neoplllsla maligna, cegueira, lepra, paralisia Irreversível 
e- incapacítante, cardiopatia grave, do-c:nça de Parkinoon, espondiloartro~e 
~guilosante, nefropa·tia grave ou estados avançados de Pagct ( osteíte 
deformante), posítivada ern inspeçli.o ihédlCil, pas~ando a ter, como pro­
vento, o vencimmto que pe-rcebia em atividade. 

Art. 435. A aposentadoria dependente de inspeção médica será 
declarada depoi.ç de veríficnda a impossibilidade de readaptação do ser­
vidor. 

Art. 436. r\ a hip6tese de opção pelas vantagens do art. 430, o servidor 
não usufruh:á. do benefício previs.to no art. 416 deste Regulamento. (2) 

.Art. 437. Na. apl!cnif.l,o do disposto no art. 430, ser& ~siderada a 
.RepresentaÇ'li.o Mensal, óesde que o servidor tenha t'Xercido o cargo com 
essa vantagem durante ~lo menos 2 (dois) anos. 

Art. 438_. OI: provtmtos de inatividade não poderão excede_.:,_ ~­
caso algum, ao tm~l da remuncraçllo percebid11- na atividade. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Seção XI 

Da Previdência e AuktâiiCfa 

Art. 43.9. O servidor do Senado Federal, conforme a nature~a de sua 
'lineulaçiío, é contribui.nte obrigatório do Instituto de Previdência e Assis­
tência. dos Servidores do Estado (IPASE) ou do In~tituto Naciona-l de 
Prcvi_d~c~ Social (INPS), sujeito à contribuição fixada por ld federal. 

Art. 44o. ).. farníl!a do servidor falecido -é assegurada pensao "nas 
base~ estabelecida~ Tia legislação específica. _ 

Parágrafo único. No caso de ter o servidor falecido em cons':'Jüêncin 
de acidente no tubalho, a pcnslo será completada até o total dos ven· 
t·imentos. 

Art. 441. .;;, família do servidor falecido, ainda que ao tcrnp() de sun 
morte estivesse ele em disponibilidade ou apOSM~tado, será ~;.'<ltK'edido 
aul:.íJio.funera! correspondente a um m&s de remuneração ou proventos. 

~ 1 Q A despesa correrá à conta da dotaçã.o orçamentária própria. 

~ 29 Quando não houver pessoa da família do servidor no local du 
falecimento, o aux(lio-funeral será pago a quem bouver pro~Uovido •l 

enterro, mediante prova da.s despesas, 

~ 3'? O pagamento de aw:.Hio-funeral obedecerá a processo sumário, 
.concluído no pr-az.o de 48 horas da ap.re!mtação do atestado de óbito. 

Art. 442. Será concc~hdo transporte c uuxíbo p:lt"ll al•mcntação f:' 

pousada à familia do sen idor falectdo no desempenho de encargo ou 
missão fora da sede .. 

-Art. 413. Após 3fl!> dias consecutivos de li~nça para tratamentu 
df.' saúde, ~ conteqü(;neia das moléstias previstas no art. 381, o servidor 
terá direito a um mês de vcndmento a titulo de ao~ílio-doença. 

Al"t. 444. O tratamento do acidentado em 1etviço com::ri à conta­
Uo Senado Ft.>dcral. 

Art. 445. Ao servidor üccnciad<;J por motivo de doença que, por 
exigência de laudo medico, n~sitat ae tratnmento impossível de ser 
11.tendido no local da sede do _servlço scr>Í concedido transporte, _por conta 
do Senado Federal, inclusive para uma pessoa da farn;!ia. 

Art. 446. Me-diant"' comprovação, o salário-família será cancedidu 
~o servidor ativo ou inativo: ( 1 ) 

r - por filho menor de Zl anos; 

H - J?Or filho inválido de qualquer idade; 

III - por filha solteira, som economia própria, de qu~lqu~ idade; 

IV - por dep"ndente do sexo feminino que atingir a maioridad~· 
l·onservando-se sokeira e sem economia própria; 

V - por fill1o estudante que freqüt.'1Jtar cur~o do I" ou i!,Q grau ou 
superior, t'ril C!."tabeledmento dt! <'mino particular ou oôo:;,ial, e que não 
f.'Xerça atividade lucrativa, até a idade de 24 anos; 

Vi - por fill10 de qualquer condição, ente-ado, adotivo ou menor 
que, mediant(> autori.zaçr10 judidal, Vlva sob sua guarda e sustento, 

VII - por inn3o ou irmã so!teir::~ maiOr, interditado por ~ticnaç-lo 
mental, que viva às ~nas expensas c do qual seja curador; 

VIII - por l"ltlto, de qu"' tenha a guarda e manutenção, me-dian.tt• 
auloriznçã() judidal; 

IX - por fillia viúva, 5em ecimomiã pr6pria, de qualquer idade; 

X - por côl"ljuge, do se:w feminino, gue não ~eja contribulntc d~ 
in~tituição de pre\~a~nda social e não cl'erça ati\•idad"' remunerada ou 
perceba pensão ou qualquer outro rendimento, em importância s11perior 
ao salário-família; 

XI - por mulhC'r solteira, desquitada ou viúva, que viva ~oP sua 
dcpend~·~ia {'C'OJlÕmica, de~de que ~olteira,. desquitada ou viúva - no 
mínimo há cinco anos - enquanto persistir o impedimonto legal de qual­
quer da~ partes para se cBsar e niio tenha o encargo de alimentar a cx­
csposu; 

XII - por marido inválido que viva às suas C'l.'pensas; 

XIII - por inãe ou pai que, srrn ecQnomia própria (' sem condições 
de poder trabalhar, viva sob sua dcpeodt.'ncía econômica; _ 

XIV - por màe ou madra~ta, viú\"a. que viva às sua~ eJCpensas; 

XII - por padrasto, nas mesmas condições que o pai; 

XVI - por mãe s~\teira, que \'iva às suas expensas; 

XVII - por mãe .::a.sada, abandOnada pelo marido, desde que satis­
feitos os requisito~ legais; 

XVIII - ptU inniio im•ál.ido. 

Art. 447. O sah\,rio-família será pago na mesma base fixada em l{'i 
para o :>en'ídor do Poder Executivo. 

Art. 448. Quando pai e mãe estiverem na atividade ~una in:ttividade 
e viviii'em em c{}mum; o sal~r!o-família será concedido ao pai. 

~ 11' Se não vive-rem em comum, o salário-família será concedido ao 
que tiver os dependentes sob sua guarda e, se ambos os tiverell\, a C{}n­
oessão :rer.í garantida a um c outro dos país, de acordo COm n distribuição 
do~ dependentes. 

~ 21' Ao pai e à mãe equiparam-s!" o padrasto e madrasta e, na falta 
destes, o~ representantes legais dos lncap~es. 

§ 31' O salário-farnma será pago, ainda, nos casos em que o servidor, 
ativo ou inativo, deixar de pet"Ceber vencimento ou provento. 

~ 4.Q O sal:i.rlo-famllia não está sujeito a qualquer desconto ou 
<."{)ntribuíçilo, ainda que para fím de previdência social. 

CAPITULO VI 

Do .Regime Dísdplinar 

Seção I 

Da Acumulação 

Art. 449. I:: vedada a acumulaç-:;io remunerada, exceto a prevista 
em Lei Comple!l'lcntar ou nos seguintes casos: 

I - a ·de cargo técnico ou clent(flca .com Outro de Profes~or; 

li - a de dois cargos privativos de Médico. 

§ 11' A proibição de acumular proventos mio se aprica aos aposcn· 
tados., 'luant_o ao_cxerc!cio de mandato eletivo, cargo em comissão ou 
a. contrltto para prestação de seivfços f~nicOS ou -esp~cializados. 
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i 29 Em qualquer hipótese, é proibida a acumulação remunenda 
de dois cargos do Quadro. do Pessoal do Senado Federal. 

~ 39 Em qualquer caso, a <!<lumu~..-ão só sen\. permit!d: quando 
ocorrer correlaçiio de matérilts e compatibilidade de bor{trlos. . _ 

·Art. 450. A proibição de acumular estende·.~e a cargos, funções ou 
empregos em autarquia~. empresas públicas e sociedades de econotnla 
mista. 

Art. 451. O servidor não poderá exercer simultancatnentc mais de 
uma funçllo gratificada, nem participar de mais de um órgão de delibe· 
r~ç~o co!etivu., salvo co-ma membro nato. ( J) 

~rt. 452. Não constitui acumulação proibida: 

I - a percepç-J.o conjunta de pensões civis ou militares; 

1I - a pereepç-lo de pensões com vencimento, remuneração ou salário; 

III - a percepção de pensões com provento de disponibilidade ou 
aposentadoria; 

TV - a percepção de proventos quando resultantes de cargos legal­
m~te acumuláveis. 

Art. 453. Verificada em processo administrativo a acumulação proi· 
lJida, o servidor optar:\ por um dos cargos, funções ou empregos, desde 
que provada a boa fé. 

Parâgrafo único. Provada a m:l fé, o servidor perderá os cargos, 
funções ou empregos que exercia e restitutri o que tiver percebldo inde­
vidamen_te. 

Seção li 
Dos Del)ercs 

Art. 454. Sii.o deveres do scr\'idor: 

I - llSsiduidade; 

H - pontualidade; 

rrr - discrição; 

IV - urh:midade;. 

V - lealdade às inslituiçõ~s constitu~ionai~ 1.' administrativa~; 

VI - obscrv-.J.nda das normas legais c regulamentareJ: 

VII - obedi~ncia às ordens mpC'riores, excetn quando mllnifesta­
meutc ilegais; 

VIII - levar ~o conhecimento da ~utoridadl' su[H'tior irregularidade 
de que tiver ciE!ncia em razão do cargo, emprego ou função; 

IX -:- zelar pela econon1ia c comerva..-ão do mat ... rial fJ;ue lhe for 
~nfiado; 

X - providenciar para que eStl.'jam sempre em nrdern o~ seus a~sen· 
tameutos individuais; 

~I - otl'ltder prontamente; 

a) às requisições para a defesa da Fa:zenda J>tíb\ica; 

1J) \!. expediÇ":ÍO da~ oX-ttidõe; requeridas para defes;l de direito; 

XII - guardar sigilo dos atos, ilntes de dad~ ;, rmblicidade e dos 
que n3Q devam ser tornados públicos. 

Seção IH 
Da.ç PruibiçUes 

Art. 455. Ao St'rvidor t!- proibido: 

1 - referir-se do modo depreciativo, em inform.lç~o, par~er ou des­
pacho. à~ autoridades c a ato~ da ~dmini$traç.io públka. J)Odendo, porém, 
em trabalho assinado, criticá-los do ponto de ,·ist.l .dooUinário ou da 
organl~açlio do SCI'Yiço; 

U - retirar, sem prévia autol'izaç;io da autorido~dt• ~'Omp~lentc, qual· 
11uer documento ou objeto da r~partiçiio; 

nr - promover manifestações de desapreço e fa;rer circular I)U. subs­
crever lista de donativos no recinto da repartição; 

IV - vit.Ier-se do cargo para lograr proveito pessoal, em detrimento 
da ,dignidade da função; 

V- coagir ou aliciar subordinados com objetivo de natureZII polltico­
partidária; 

VI - participar da gerência ou adrninistuçlo de empresa industrial, 
comercial ou agrícola; 

vti: ~ e:otewet .cómérdo ou _participar de sociedade comercial. ~o 
como acionista.. cotist-a ou comanditário;. 

VIII - J?rat!car a usura em qualquer de suas fopna~; 

IX - pleitear, como procurador, junto a reparti,.-6es p~blieti, salvo 
para receber subsídios de Senadotes ou vencimentos c vantagens de ser­
vidores do Senado Federal ou de parentes até segundo grau; 

X ---.teeeber propinas, comis$r.ies, presente$ e vantagens de qualquer 
espécie, em razão de suas atributçoes; 

XI - cometer a pessoa estranha 11. reparttçio, foxa dos casos legal­
mente previ~tos, o desempenho de encargo que lhe competir ou a seiu 
$\lbordina_diX; _ 

XII - fornecer a interessados estranhos ao Senado Federal, verbal­
mente ou par escríto, informações sobre propOsições em 11-ndamento sigi­
lo.>Jo; 

:XIII - fli.Cl1itar a entrada de pessoas estranhas a qualquer deplmdên­
cia do Senado Federal ou penn.itil." que examinem llvr()j e documentos 
confiados í'l. $Ua 'gUarda ou escrituraçlo, salvo quando se tratar de s.ituaçlG 
vinctdad'a à:z eldgéncias do serviço; 

-- XIV - entregar às partes papéis destinados a outros órgãi?S ou repar­
tições, ressalvada a permissão da autoridade competente; 

X.V - apresentar-se ao serviço sem est'al" decentemente trajado e em 
Cl>ndições satisfatórias de higiene pessoal; 

Art. 456. Ê vedado ao .rervldor tervir sob a direçiío !mediltta do 
cônjuge ou parente até segundo grau, salvo em ca:rgo ou função de con­
fiança ou liVl"e escolha.. 

Art. 457. Salvo quando em objeto de serviço, a nenhum servidor' 
será permitido afastiU"-!>e do local de seu trabalho sem autorlzaç11.o da 
autorida.dt.: a que estiver subordinado, 
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Seção lV 

Dos Respomabilldade,t 

Art. 458. O servidor .responde civü, penal e administrativamente 
pelo ext'reício irregular de suas atribuições, 

Art. 459. A responsabilidade civil decorre de procedimentO doloso 
ou culposo, que Importe em prt'juízo da F.uendn Nacional ou de terceiro. 

~ 1'1 A mingua de bens que respondam pela indenlzaçilo de prejuízo 
<:311Sado à Fazenda Nacional, poderá. o servidor s!?r descontado em ptei· 
tações mensais que não excedam a décima partl' do seu venci~cnto ou 
remuncraç-lo. 

i 29 Trat;~ndo-se de dano causado a terceiro, responder-oi o servidor 
perante a Fazenda Nacional, em açüo regressiva, proposta depois de tran· 
sitar. em julgado a dl•cis5.o de última in~tilncia, que houvM condenado a 
Fa:l!enda Nacional a indcni:zar o terceiro prejudicado. 

Art. -i60. A responsabilidad•• penal abrange os crimes e c:ontraven· 
ções imputados ao servidor que, nessa qualida<.le, os tenha cometido. 

Art. 461. A re.sponsabilidade administrativa resulta de atos otL omis­
~~es praticados no desempenho de a.rgo, emprego ou função. 

Art. 462. & c:ominaç6cs civis, penais e disciplinares pode[ào cumu­
lar-se, sendo, umas e outras, imlcpcndentcs entre: si, bem assim a.o; instln­
cias civil. penal e administrativa. 

Seção V 

DaY Penalidade& 

Art. 463. São penas discip!inar~s: 

I - repreeruão; 

II - multa; 

111 - suspensão; 

IV - destitu.içào de funçü.o; 

V- demissão; 

VI - cassação de aposentadoria ou disponibílid;ule. 

Art. 464. Na apllc:aç-J.o da~ penas disc:lplimucs serão considerados 
a natureza e a gravidade da infração e os danos que: dela provierem para 
o serviço públlco. 

Art 465 Será punido d1SC1plmarmente o serudor qui;', sem JUsta 
caw:a, del.lGU" de submeter-se à Lnspeç-lo méd1ca <.l(;"tc:rmmada por autort· 
da.de competente, ce"ando O! efeitos da pena logo que se verifique a 
inspeção. 

Art. 466. A pena de repreensão será aplicada. por escrito nos ca­
sos de: 

I - desobediência ou falta de cumprimento dos deveres; 

11 - falta de urbanidade e respeito para com qualquer pe55oa em 
áreas dos edifícios do Senado Federal; 

DI - revelação de despacho e de\ibernçM ainda não dados à publi­
cidade. 

Arl 467. A pena àe su.spens~o que não exCO"derá a 90 dias, seri 
aplicada em caso de falta grave ou de reincidência de falta sujeita à 
pena de repreensão. 

Parágrafo úmco Quando houver conveniêncra para o serviço, a 
~ de sus~ão poderá ser convertida em multa, na ba$e de 5()'lj do 
valDI:" diário do vencimooto, por dia de suspens!io, obrigado o servidor, 
neste caso, a permanecer em serviço. 

Art. 468. A destituição de funçlo terá por fundamento a falta d(;" 
ex2Ç[o no cumprimento do dever. 

Art. 469. A pena de demissil.o será aplicada nos oa.so.s de: 

I - crime contra a administraçlio pública, nos termos da. lei penal; 

ll - abandono do cargo; 

111 - incOntinência pública e =nda)osa, vicio de jogos proibidos 
e embriaguez habitual; 

IV - insuborüiooção grave em serviço; 

V - ofensa física em serviço contra servidor, ou· pessoa estranha à 
repa.rtiç1lo, salvo em legitima defesa; 

VI -aplicação irregular dos dinheiros públicos; 

VII - revelação. de segredo que o servidor conheç.:c em ra71io do 

""""' VIII - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 

IX - corrupção passiva nos termos da lei penal; 

X - transgressão de qualquer d~ Iteii5 ae IV n VIII do IITI:, 455; 

XI- acumulaç§.o, de má Ié, de cargos, funções ou empregos públicos; 

XII - aceitação de representação, pensllo, emprego ou comis:do de 
Estado estrangeiro, sem prévia autoriuç1lo da autoridade competente; 

XIII - falsificação ou uso de documento que Slll:Ôa falsifieado; 

XIV- .inru:siduidade descontfnua, 

§ 19 Considera-:~e abandono do cugo a II.'Us&lcla do serviço, sem 
jusb. causa, por mais de 30 dias const'CUtivoo. ·-

§ 29 Considera-se inassiduidade descontínua a do servklO!' que, du­
raote o período de 12 meses. Ialta;r ao serviço 6() dias l.uterpoladamente, 
sem causa jw:tificada. 

§ 3~' Na hipótese dos parligrnfos anteriores, o fato de o servidOJ" 
registrãr freqüência posterior ao comdlmento das faltas, não anula nem 
inten-ompe o respectivo inquérito administrativo. 

§ 49 Na hipótese de perda de fu::aç1ío por condenaç§.o judicl>al será 
baixado o respectivo ato dec!aratórlo; 

Art. 470. O ato de demb:são menc!onuá sempre a causa da pen~· 
!idade. 

Art. 471, Atendida n ~ravidade da falta, il demissão poderá ser apli­
cada com a nota ~ll bem Oo serviço público", a <;:ual con&tan'i sempre 
dos atos de demissão fundados nos itens I, VI, VII, VIII, IX, XI, Xll e 
XIII do art. 469; 

Art. 472. Para imposição de pena dlaclplinu, são competentes:: 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL(Seção li) 

I - 1 Comisslo Diretora. nos ~ de demisdo e de CU5Ç1o de 
aposentadoria e disponibilidade; 

n- o i9-Secretário, no.: C!li.IIOI de ~uspens!kl po:r maif de 30 e o.té 90 
diru: e de destituição de funç1lo; 

III- o Diretor-Geral: 

a) de modo amplo, nos casos de suspensão de mais de l.5 até 30 dias 
e de multa; 

b) quanto ao pesroal de seu Gabinete, Serviços e Seções: diretamente 
subordiriados, nos cn5'0S de repreensão e ruspensão; 

iv- ;-s~-;~6,nO:GeT8.f&'M:"esâ; o cOO.SUitOI.Geral, oS" Diretores da 
Asse.~soria, e de Secretaria quanto aos servidoces dos respectivos órgãos, 
110s asas de repreensão e su:;pensão de mais de 5 e até J.5 dias; 

V - os Diretores de Subsecretaria, quanto ao pessoal subordinado, 
nos casos de repreensão e suspensão até 5 dias; 

VI - o Diretor da Representação do Senado Federal no Rio de 
Janeiro, quanto ao pessool rubordinado, nos casos de repreensão e sus­
pensão até 15 dias, 

Pufigrafo único. Ressalvado o disposto no Xl.ciso J, a ação discipii­
nu relativa ao servidor lotado em Gabi.uete do Sermdor será eli.C'I"cid:t 
pelo 1~'-Secrelário. 

Arl. 473. _Além <la pena judfcial quo;: couber, serão conslderados como 
de suspensio os dias em que o servldor deixar de atendet às convocações 
do júri sem motivo justificado. 

Art. 4.14. Será cassada a. aposentadoria ou disponibilidade :w ficar 
provado que o inativo: 

I - praticou falta grave no exe1clcio do cargo, emprego ou função; 

II - aceitou ilegalmente cargn ou função pública; 

- Ill --aCeitOu representação; pensão, erilprego ou comissão de Estado 
estran~eiro sem prévia e _co~petenl~ aut~riz.a.ç§o; 

IV - praticou usura em qualqu~r de suas formas. 

Parágrafo único. Será igualmente cassada a dispon1bi!idade ao 
servidor que não assumir no pra:to legal o exercício do cargo ou função 
em que for aproveítado. 

Art. 475. Prescreverá a ação disciplinar: 

I - em 1 ano, quanto à falta sujeita às penas de repressão, sus­
pensiio ~ destituição de função; 

11 - em 2 anos, quanto à falta sujeita à pena de demissão nos 
casos -dos §§ _1? e ~ dQ_ ~ .. 4~; 

Ill - em 5 anos, qua'nto à falta sujeita: 

.:) à cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

b) à pena de demissão, nO$ demais casos previstos neste Regula­
mento. 

Parágrafo único. Se a falta configurar tambêm ilícito penal, a pres· 
criçllo será a mesma da ação penal. , 

Art. 476. A prescriçlo começa a correr: 

I - do dia do conhecimeuto do ilícito pela autoridade Competente 
para agir. ' 

· --- 11 - do dia em que cessu a permanência 011 a con 'nuaçlo, nas 
bipóteses de llicitos permanebtes ou continuados. 

Art. 477. à"cW"So da prescrição intem:mlpe-se:-

I - com a abertura de sindicância; 

!!- - -com ~ íustaur~_ção d~ p~esso disc!plinar; 

III - com o julgamento do pro<:esso disciplin;, 

Parágrafo únko. Verif:icada a interrupção, o de prescriç§o 
recomeçarfi do dia da interrupçlio. 

Art. 478, A pena disciplinar e o correspondent~/cancelament.o seriio 
regisb'ados nos assentamento_s .individuais ào servi. 

Seção VI / 

i:Jã- Pri&do Adnilnf.stratioa c M S«Spcris~o Prcveil.tü;a 

Art. 419. C!!;lx-.. ll. Comi$5_ã_q_ Di,r_eto:ra ordef_u, fundamentadamente 
e por escrito, u prisão adm1'nirtrativa do responsável pot' dinheiros o 
valOres pertencente ao Senado Federal otL ~ ~ achem sob a guarda 

"""· . I 
§ }9 O Presidente da. Comissão Dlreiora, comunica1á imediata· 

lmoet~te o fato i autoridade judiciária ~ente e providenciará no 
sentido de ser reali~:ado, com urgência, o sso de tomada de contas. 

§ 29 A prisllo administrativa não e dexá a 90 diru: e poderá ser 
$Ustada no curso des.o;e prazo, a qualqu tempo, pela autoridade qu6 
a determinou, desde que o acu$ado haja/ressarcido o dano ou oferecido 
garantia$ seguras do ressarcimento. 

Art. 400._ ..A su.spenslo preventiva/ até 30 dias será ordenada pelo 
19-Secretário quando o afastamento sei"Vldo~ se fi:rer necessãrio à 
livre apuraçlio da falta, consideradas, no caro, a influência ou interfe­
rência do mesmo .na sua apuraç§.o. 

Parágrafo único. Caberá à C 
o praxo da su~e·nsllo já m:denada, 
efeitos, ainda que o processo não 

Art. 481. O servldDl'. te:rá 

'ssão Diretora prOI'l'ogar até 90 diu 
indo o qual cessarão os fespeclivos 
steja conchúdo. 

I - à contagem do tempo ' serviço relativo ao período em que 
tenha estado preso ou s:u.spenso, uando do procc:s:!O nll.o houve7 resul-
tado pena disciplinar ou esta se I "tar à repreensão; 

.rr - à COJ1tagem do período de afastamento que exceder o pra~:o 
da :ru~são disCiplinar aplicada; 

111 - à. contagem dos períodos de pris!io administrativa e de sus­
pensão prevootiva e ao pagamento ào venclme'nto e de toda$ as van· 
t.agens do exetclcio, desde que reconh«dda a sua inocência. 
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CAP1TULO VII 

Do Processo Admln!stratico e .ma Revisdo 

Seçãq I 

Do Proce/1.$0 

Art. 482. A autoridade que tomar conheqmento de irregularldadll' 
nos serviços do Senado Federal é obriga-da a ~á-la ao con"hedmento_ 
do 19-Secretário, que detenninará a sua apuraç!to Imediata em processo 
administrativo, as.segu~ando-se ao a.::w:ado ampla defe&a. 

§ 19 Havendo dúvida quanto à veracidade ou e:o:atidão da Irregu­
laridade a autoridade promoverá sindicânda sigilosa, visando à sua veri. 
ficação para fim do competente processo admil;listratlvo. 

~ 2Q O processo precedei:á 11. aplicação clu penas de suspenslio 
por mais de 30 dias, destituição de funçi'to, demisdo e cassaç§.o de 
aposentadoria e disponibilidade. 

§ 39 Promoverá o processo uma comissão designada pelo 1~'-Sec.r.e· 
tário e composta de 3 servidores de categoria nunca Inferior à do acusado. 

§ 41> Ao designu a comissão, o 19-Secretãrio indicará, dentre seu5 
membros, o respectivo presidente que escolheri. um servidor para servir 
de seerctãrio. 

§ 59 A comissão, semPl-e que necessário dedicará todo. o tempo 
aos ~ectivos. trabalhos ficando seus membros, em tais casos dispen­
sados do ponto durante o curso das -dilig~ndas e elabOTaçlo do relatório. 

§ 6" O prazo para _o inquérito será de 80 dias, prorroglivel por 
mais 30, nos caros de força maior, pelo 1-?Secrctfirio. 

§ 79 A com[$5ãO procederá a toda.o; as diligências convenientes, re· 
correndo, quando necessário, a técnicos ou peritos, 

Art. 483. Ultimada a instrução, citar-se-á o indiciado para apre. 
sentar de-fesa no prazo de 10 dias sendo-lhe facultada vista do procC$so, 
na sede do Senado Federal, em local determinado pelo Presidente da 
Comisslio. 

§ 19 Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 
.20 dias. 

§ 'i,.Q Achando-se o indldado em lugu incerto e não sabido, será 
citado por edital com prazo de 30 dias. 

§ 31> O prazo de defesa poderá ~er prorrogado pelo dobro, para 
diligências reputadas imprescindíveis. 

Art. 484. Será designado "ex officioH, um servidor, de prt>ferCnc:ia 
bacharel em Di~eito, para defender o indiciado revel. 

Art. 485. Concluída a defesa, a Comissão remeterá o processo ao 
!'.>-Secretário~ acompanhado de relatório, no qual concluirá pela inoet>n~ia 
Ou responsabilidade do acusado, indicando, nesta última hipótese, a àis­
posição legal transgredida. 

Art. 486. R«-ebido o ))acesso, o 1'l-Secretário, quando for o caso. 
~ ~~inhaní ii Comissi() irctora, que proferirá decisão no prazo àe 

- - -§ 1~' Não decidido o processo no prazo deste artigo, o indiciado, 
se afastado, reassumirá automati~amente o exercício ào cargo, aguar­
dando ai o julgamento. 

§ 2'> No caso de alcance ou malversação de dinheiro público, apu· 
rado em Inquérito, o afastamento se prolongar/i. até a decisão final do 
processo administrativo. 

Art. 487. Tratando-se de crime, o 1 '>-Secyetário providenciará a Ins­
tauração de inquérito policiat 

Art. 488. O processo sei-á. formado com autos .roplementare~ e, em 
se tratando de infraç1lo cujo julgamento seja não só da alçada adminis· 
trativa como. dA.. judici:iria, os autos originais serlio remetidos à auto­
ridade compete'rltt', ficando os suplementares no Senado Federal. 

Art. 489. Em qualquer fase do processo, será permitida a inter· 
venção de defensor constituido pelo indiciado. 

Art. 490. O servidor só poderá ser exonerado a ~ido após a 
conclmão do proce.1so administrativo a que re.sponder, desde que re· 
conhecida sua inocência. _ 

Art. 491. Os servidores ocupantes de cargos em Comissi'io, quando 
passlveis de penalidade, responderão a processo perante a Comissão Di­
retora. 

Art, 492. Caracteri:l.ltdo o abandono do cargo ou a inassiduidad~ 
de:scootínua, a Subsecretaria de Pessoal comunkaril o fat.o à autoridade 

·-competente que procederá na forma do art. 482 e seguintes deste Regu. 
lamento. 

Seção II 

DaRe-cisão 

Art. 493. A ~ualquer tempo: poderá ser requerkla a revl5~o du 
procl;"sso administraiLvo de que tenha resultado pena discipllnar, quandfl 
se aduzam fatos ou cir<::unsfânclas capaz~ de provar a inocl-ncia cl() 
:;ervidor ou justificar a atenuação da pena. 

Parágrafo único. Tratando-se de servidor falecido ou desaparecido, 
a revisão poderá ser requerida poT qualquer das pessoas cOOstanles dos 
assentamentos individuais. 

Art. 494. Correrá a .revisão em apenso ao processo orfgfmirio. 
Pará~fo único. Não constitui fundamento para revis!o a simples 

alegação de injustiça da penalidade. 
Art. 495. O requerimento será dirigido 11. Comissi'io Diretora qul', 

após verificar se o pedido atende às exigências dos uts. 493 e 494, 
parágrafo único, mandará arquivá-lo ou o encaminhará ao 1~'-Se.::retário. 

Parágrafo único. Rocebid() o requerimento, o 19-Secretário o dis­
tribuirá a urna comissão previamente designada, composta de três ser­
vidores, sempre que possível de categoria igual ou superior à do re· 
querente. 

Art. 496. Na inicial, o requerente pedirá dia e hora para ~ufrição 
das testemunhas que arrolu. 

Panigx:afo únloo, Será considerada informante a testemunha que, 
residindo for.a da ~ede onde fuiJcionar a eomis5ão revisora, prestar ckpoi:· 
mente por es~::rito. 

· Art. 497. Concluído o encargo da comissão, em prazo nlo .exce­
dente de 60 àias, será o processo, corp. o respectivo ~elat6rio, enca­
minhado ao 19-Secretário que o submeteni: a julgamento da Comissll.o 
Diretora. 
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Pari.mlo único. O prazo pan jul~to seri de 30 diu, podendo, 
an~, a 'tomfssio Diretora cletenninar diligências, condufdas as qual5 
o prazo se renovari.. 

Art. 498. Julgada procedente a revisiO;o tornar-se-á s~ efeito a 
per~alidade imposta, restabelecendo-se todO$ os dire:ltos por ela atingido!>, 
Vedada, em qualquer caro, a gravaçio da pena. 

Parágrafo único. Jul~a parcialmente procedente a revisão, substi· 
tulr-se..á :a pena imposta pela que couber. 

Seção IV 

Da As!IC$$Vria 

Art. 510. 56 poderiit> ser contratados paro o.>:.:crccr a funÇ':iO de 
Assessor, Auist'!Jlte de Assesooria c • .l,u~ilinr_dc Asse~$oria, c~!ldid.at<U.que 
atendam aos seguintes requls.ito5: -

I - ser brui\círo; 
2 - ~tar no gozo dos direitos políticos e quite com as obrigaçõc:o; 

militares; 

3 - ter sido habilitado: 

I - em exame prueotécnico o: !llSpeçiio de saúde pelo Serviço 
Médico do Senadq_ Federal~ __ 

11 - em proVll es-crita c entrevista; 
4 - ter bom procedimento e idonetdad!>' mor!ll,__c_omprovada em do­

cumehtos hábcis._sob e~clusivo julgamento da Comiss~o Diretora; 

5 - ser portador de tlh!lo ch;- curso superior ndequado a esp_eciali­
dade, indicada, de acordo com o intcr,csse do serviço, J?elo Di­
retor_ da A$-'IC~SQl'ia, quando Sl" trataJ de função contr;Üual de 
Assessor; 

6 - ter conc\u[do o ensino de 21' grau, no caso de função_ COI)t~tual 
de Assistente de .:\ssessoritl; 

1- ter· concluído o ensino" de l? grau, oo Cll.fO de função contratual 
de AuxUinr de Assessori:l. 

Art. 511. A Comi$Sl\O Diretora 11oderá, em atcndimcoto à solicita,· 
çliQ de Senador ou Comissi!.o, autorizar o Diretor da Assessoria a firmar 
contrato, em caráter excepc-ional e para execução de tarefas t~cnicas ~­
pedficàs, sujeitas a tenno e retribuição prefixados, com entidades ou 
pessoai de reconhec-ida compcto}ncla profissional. 

CAPITULO Il . 

DlsporiçcJca Gerai& e Tramit6rla.s 

.Art. 515. As IX!mp~cias dos 6rg_lios c as atribuiç~ dos cargos 
e funções fl.);a.dos neste Regulamento poderão ser objeto de especificação 
por ato da Comissão Diretora. 

Art. -Sl6. Sempre que .te proceder a Ucitaç6es do Senado Fedenr.l 
destinadas a alienaçõe$, compras e realiuçlo de olnas _e serviços, será, 
para esse fim, constitulda, pm- de&ignaçio da Comis~i!.o Direto~a, comis­
são intcp-ada pelo Dkctor-Geral,. qqe a prc:~idiri, c mais 4 (quatro) mem­
bw<, 

Art. 528, O servidor do Senado Federal, guando admiti9-o para 
serviços do Senado, em função técnica csvecializada. no regime da IcWs­
laÇãl) trabalhista, ficará afastado do cargo que ocupar, em caráter efetivO, 
cnqua11to perdurar aquela situaç1'm temporária, só contand() o tempo de 
serviço corre_spondente para fios de promoção por antigüidade, disponi­
bilidade,. e aposentadoria. ( J) 

Art. 529. Mediante detcrmioaç-J.o da Comissão Diretora, e para aten. 
der a necessidade abst~luta da administração, os servidores do Senado, 
11ortadorrs de nivel universitário, poderão ser designados para prestar 
serviços de natureza té-l:llico-cientifi~a nos diversos ôrg:i.os <k Casa. 

Art. ~30. Os servidores do Senado Federal poderão, autorizado;; 
[feia Comli'Sào Dirc_tora, prestar s-erviços a outros órg:•o~ do Poder Públi­
t-o ou aceitar missões estranhas ao Senado. (2 ) 

~ 1 Q O afastamento de que trata este aJtigo ~erá autol·izado para 
fin1 determinaQ.o e nªº-Jloder.í. ultrapassar o prazo dl' 00 dias do t~rmino 
do mandato da Comissão Diretora que o concedeu. 

§ 2Q 9 disposto neste artigo não se aplica ao T~qtdgrafo Legis­
lati\·1), ao TécnicO> em_ COVJU)1icação Social, ao Assessor Legislativo ou 
outro qualquer ocupante de cargo de natureza técnica que nã() pode-rã(), 
em qualquer hipótese, ahstar-~e dos serviços do Senado. ( l) 

Art. 5:31. O _servidor não _poderá ausentar-se do Pais sem prévia 
autorização da Comisslro Diriitora. (2) -

Art. 532. Os servidores de portaria e de segurança, os motoristii 
e ascensoristas, quando em serv:iço, usarão unifonne-s, de acordo com 
model(~_s aprovados p~-lo D_lrctor-Geral. 

A:rt. 534. Não haverá equiparação entre categorias ou grupos, des­
tes entre si, nem de classes a cargos, ou, ainda, destes aos de categorias, 
ou entre st -

Art. 535. Contar-se-ão pCK' dw. corridos os prnzos previstos neste 
Regulamento. 

Parágrafo único. Não se computará no prazo o dia inicial, prorro. 
gando-se, para o primeiro dia útil seguinte, o vencimento do que incidir 

__ em dia em que não haja expediente. 
Art. 536. O titular de_ cargo de direção, de provimento em co­

missão, que responder pela direção de outro órgão, em atef!dlmcnto A 
determinação da Comissão Direto~a, não fará jus a nenhuma retribuição 
especial 

Aii. -537. E facurtado ao servidor investido em-cargo em Comissão 
integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores optar pela re· 
tribu.ir;jo de seu cargo efetivo, acrescida. de ZO% (vinte por cento) do 
vnlor do nivel do t.-a.rgo em comissão, sem fazer jus à Representação 
Memal , (~} 
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Art. 538. AOs contfnuos lotados em Gabinete, na Stcretarla-Ceral 
da -Mesa e aos que prestam serviços nos Plenários das Comissões Técnicas= 
será arbitrada. pela Comissão Diretora, gratificação qM não poderá ultra­
pa= à est~beleeída para os Au,.iJiares de Gabinete. 

Art. 5_39. Considerada a- absoluta necessidade do serviço, oompro­
vada mediante exposição de motivos, elaborada pelo dirigente do 6igio 
e encaminhada n11 forma deste Regulamento, poderi a Comissão Dire· 
ton agrupar, erri setores, atividades afins e fi:mr retribuições acess6rias 
nio previstas no Quadro de Pessoal - Anexo JI deste Regulamento. 

1 19 Em nenbum:i hipótes~. a retribuição a~6ria poderá ultra-
passal' o valor do símbolo filtildo para Chefe de Seçlo._ . _ 

§ 21' A retribuição de gue trata este artigo é inacumulãvel com 
qualquer gratificação de função. 

Art. 540. As atividades vinculadJ.s a transporte, vigilância, operação 
de elevadores, telefonia, conservação e limpe:~:a, S<i'rviço de artífice o 
outras ass(!IJlelhadas serão. sempre que pn~sível, objeto de'execuslo in· 
_dlreta, mediante contrato,_ obedecidos os ditames da conveniblda e do 
inte.resse do Senado Fecleral. -

.:\rt. 541. O servidor aQmitido, mediante contrató, para p~tação 
de serviço em qualquer órgão da Estrutura AdministratiVa do Senado 
Federal, reger-se-á unicamente pelo regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e_ da l~islação complementar. 

Art. 542. O nível de cscoi:u-id:lde, para efeito de dcsempe~;~bo de 
cargos do Senado Federal, será indicado à vista de cada categoria ou 
grupo ccmstantc do Quadro de Pessoal - Anexo JI - deste Regulamento. 

Art. 543. A Subse"rctaria de Pessoal, na ex~ução da lei relativa 
à criação ou extinção de cargos, republicar:l. o Quadro de Pessoal do 
Senado Federal - Anexo II - em organização que obedeça 11$ dlscl­
p!inas da Parte Permanente c Suplementar na forma deste Regulamento. 

Art. 544. O Diretor-Geral exercerá o controle da legalidade dos 
atos administrativos praticados por Diretore: ou Chefes, no uso de suas 
competências exclusivas, representando, de imediato, à Comissão Diretora, 
sobre a ilegalidade verificada, 

~ 19 A representação Sl.>Spende a execução do oto Impugnado até 
o final da decisão, a qual será tomada nt~ prazo de JO dias contados do 
recebimento da representnção pela Comissão Diretora. 

§ 29 Esgotado, sem decisão, o pra7.o estipulado no parágrafo ante­
rior, prevalecerá o nto impugnado, ate final soluçlto. 

Art. 545. 1!: proibido o desvio de função, ainda que por rieces­
sidade de serviço. 

Art. 546. Aos atuais titulares de cargos de direÇão, de provimento 
efeti_vo, quando l'll\o aproveitados em cargo de dircç~o. de provimento em 
comiSsão, são assegurados todos os direitos, vantagens e prerrogativas 
do cargo efetivo, inclusive representa~o, aplicando-se-lhes, de igual modo, 
o dlsposto no ~ 19 do art. 359. 

Art. 547. O Quadro de Pes~al do Senado Federal, com a estru· 
tura e especificação previstas neste Regulamento, seri orgonlzado pclll 
Subsecretaria de Pessõal, na forma de autorização da Comissão lJiretCK'a 
e segundo as alteraçôes legais que lnrcm adotadas na espéde. _ 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelti)- Os projetos li­
dos após publicados e distribuídos em avulsos ficaram_ 
sobre a mesa pelo prazo de 3 (três) sessões, a fim de ré~e­
ber emendas, após o que serão despacha'dos às comissões 
competentes. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes, 
por permuta com o nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- p!. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presid~nte, SrsL Senadores: 

O mundo político -estâ em festa, feSfã -que não é apenas 
dos poHticos, mas de todos qUi:mtos fazem a política, dos 
que, direta ou indiretamente, exercem a atividade políti­
ca, nas Casas Legislativas, na intimidade dos. partidos, 
nas redaçõ_es dos meios de comunicação social. De modo 
especial, a festa de hoje é do jornalismo, daquilo que o 
jornalismo tem de mais autêntiCo e-respeifável. ~que foi 
editado um pacote, um pacote singular, o pacote de prê­
mios com que a Essa exalta os que se destacaram duran­
te o ano na dificil profissão do jornalismo. Dos prêmios 
concedidos queió destacar dois por dizerem mais de per­
to a experiência do nosso dia-a-dia. O primeiro teve 
como grande vencedor o Correio Braziliense por suas re­
portagens sobre o trágico fim do repórter Mário Eugênio 
e sobre a luta que travou para desvendar o crime e levar 
os seus responsáveis às barras do Tribunal. Ressalta-se 
ser a primeira vez que um jornal fora do eixo Rio-São 
Paulo é galardoado com o mais cobiçado dos prêmios 
atribuídos à Imprensa brasileira. 

Congratulo-me, pois, com os diretores, editores e toda 
a equipe do Correio :Sraziliense. · 

O outro prêmio que quero destacar ê o da informação 
política, atribuído ao jornalista Rubem de Azevedo Li­
ma. Conheci"-o nos distantes e saudosos· idos de 1945, 
quando ambos ingressamos na Faculdade Nacional de 
Direito do Rio dt" Janeiro. 

Durante cinco anos percorremos os mesmos cami­
nhos. 

Concluído o curso de Direito em 1949, cedo o novo 
Pachar~l ingressou no jornalisni.o, no exercício de cuja 
profissão logo alcançou invejâveis tfiunfos. Não me atre­
vo, porém, a descrever o Rubem, pois ele é por todos 
bem conhecido e como todos sabem, ele é a própria en­
carnação da informação polftica. 
. O verdadeiro repórter político, Sr. Presidente, Srs. Se­

nadores, de que Rubem de Azevedo Lima é exemplo, 
vive o acontecimento pofítico com a mesma intensidade 
que nós, os militantes da política, vivemos. Não raro ele 
tem influência decisiva nos rumos do País. Por isso, a lei­
tura das reportagens e dos artigos diârios de Rubem é 
leitura obrigatória dos políticos, de modo particular dos 
que fazem o Congresso Nacional. 

Quem jâ foi eillreVistado pelo Rubens sabe que ele tem 
uma maneira peculiar de se informar. Não pergunta, dis­
cute; não aceita de pronto a fnfórmação, questiona-a. b 
um apaixonado, quase um radical na defesa de seus pon­
tos de vista. Faz~ inclusive, altas apostas nos desdobra­
mentos dos acontecimentos e;-nem sempre ganha. Mas, 
sua paixão, seu- radicalismo, jamais O levou_ à distorção 
da verdade. Até sua maneira de discutir-e de questionar é 
uma maneira de chegar mais fundo à realidade do fato. 
Segue aquele velho axioma do jornalista, hoje infeliz­
mente meio esquecidc, de que com o fato não se brinca. 
Esse amor à verdade é uma prova do respeito e do amor 
que dedica à profissão. E como -ele exerce o seU múnus 
no meio dos políticos e parlamentares, é uma prova tam­
bém do respeito e do amor que dedica à atividade que 
exercemos e à instituição de que Tazenios parte e encar­
namos. 
~f tudo isso, congratulo-me com o Rubens, com o 

Rul::itd"s da Tribuna da Imprensa, com o Rubens do 
Diário Trabalhista, com o Rubens do Correio da Manhã, 
como Rubens da Folha de S. Paulo, com o Rubens do 
Comitê de Imprensa do Senado Federal, como Rubens 

, de nossa convivência diâria, com O Rubens de todos nós. 

O Sr. Murilo Badar6- Permite V. Ex• um apa~te? 

O SR·. HELVlDIO ·NUNES- Tem V. E_x.• o aparte, 
nobre Senador. 

O Sr. Murilo Badaró- Senador Helv(dio Nunes, V. 
Ex• interpreta e-m home do PDS, os sentimentos que to-
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do_s devemos de homenagem ao Correio Brazlliense pela 
conquista do Prêmio ESSO de Reportagem, o que vem 

-demonstrar mais uma ve_z a fidelid~de que os órgãos da 
'"'-Cadeia Associada" guardam ao espírito Pioneiro de 
Assis_Çhateaubriand. M_esmo numa fase de notórias difi­
culdades, esses bravos jornalistas que seguem a trilha 
traçada pelo imortal jornalista brasileiro, continuam rea­
lizando o que há de melhor em matéria de Jornalismo. 
Na r_eportagem, r:ta crôni'?3 política, estabelecendo o jor­
nal como verdadeiro padrão de divulgação de nossa cul­
tura e, aO mesmo temr)o, verdadeiro paladino da liberda­
de. Solidari~g-me tam_béms:q!Jl V. ,::x• na homenagem 
que presta ao Jornalista Rubens Azevedo Lima, incorpo­
rada a esta Casa, dela fazenQ:o parte como um dos seus 
luminares na Bancada de Imprensa. Rubens de Azevedo 
Lima, como jornalista, de certa maneira, ê um ali;:td9 do 
Senado, porque está impregnado do mesmo espírito des­
ta Cusa, como um dos núc:leos fundamentais da demo­
cracia brasileira. V. Ex• fala també_m em nome do Parti-
do Democrâtico Social. - - -

O SR. HELVIDIO NUNES- Muito obrigado à par­
ticipação de V. Ex'., eminente Senador e Líder Murilo 
Badaró. -

O Sr. Nelson Carneiro -V. Ex• me permite um apar­
te1 

O SR. HEL-VIDIO NUNES .:._Ouço V. Ex~ com 7nui­
to prazer, nobre Senador Nelson Carneir-o. 

0---Sr. -l'felson Carneiro - Nobre Senador Helvídio 
Nunes, o que distingue o bom jornal é o dever de noticiar 
o tato: "O coni.entar;·idavor oU coritra, depinde das con­
vicções ou do ponfO de visfa:-em- que se coloca a direção 
do diário. O jõrnar que omite o- fato não cumpre a sua 
missãO:- Este é, a meu ver, o d(visor de águasentre a_ mâ 
imprens-a e i-boa imprensa, Porque o leitor, aquele q-ue 
adqUire urri exemr:Ha:r- ae quãlquer jornal quer ser infor­
mado do fato. O comentário ficará por conta do jornal 
ou do leitor. Esta característica do bom jornal é a carac­
terística do Correio Braziliense e de todos os jornais, e; 
como bem lembrou o nobre Senador Murilo Badaró, foi 
sempre a característica da imprensa criada por Assis 
Cha~~ai.lbriand._O Correio Braziliense noticia o fato, dei­
xanOO a·-um_ou a outrO- o direito de comentar a favor ou 
desfavOravelinente. Por isSo ê que, ao noticiar O fato, 
coilQUisüi. este jOrnal ci .. Prêmio Esso de Jornalismo". E 
_ci CCitJ-cjlliSiaàtfaVéS-OCi trabalho do nosso Companheiro 
RUOem-AzevOOo Liina que, da Bancada de Imprensa, co­
nósdo colabora para. o preStígiO do Poder Legislativo e o 
serviçO dos mais altos interesses nacionafS. · 

O SR. HELVIDIO NUNES --Nobre Senador Nel- _ 
son Carneiro: agradecimento especial pela participação 
de V~ Ex.', .homem que, aos muitos títulos que ostCnta, 
exibe, também, o de autêntico jornalista deste País. 

O Sr. Hélio Gueiros- V. Ex• me permite, nobre Sena­
dor Helvídio Nunes? 

O SR. HELVlDIO NUNES- Tem V. Ex• o aparte, 
nob_rç _líd_<;_r do PMDB. 

·-o Si. Heno-<rueiroS- Nobre Senador Helvfdio Nu-
_,_neS, em nomé do PMDB manifesto a nossa solidariedade 

ao pronunciame.nto de V. "Ex•, ianto em relação à home­
n:igcm e ao elogio ao Correio Bi-azmeOSe9 como ao bra­
vo, lúcido e sensato jornalista Rubem de Azevedo Lima. 
Com relação ao Correio Bra.ziliense, este jornal foi alvo 
de um Prêmio. E preciso que se saliente que, embora 
aparentemente-o motivo da feportagem fosse policial, na 
ver:dade não tem nada de policial. Trata-se de uma po­
siçãO corajOS:ã, avançada, do jornal, perscrUtando os es­
caninhos e os bastidores da corrupção, da arbitrarieda­
de, da tirania, da impostura. O Correio Braziliense disse­
cou tudo isio, para revelar um crime que parecia insolú­
vel, jâ, talv~,_ caído no esquecimento. Quanto ao nosso 
Jornalista Rubem de AzévedO Lima, tOdos estamos 
acostumados a ler, q_uase diariamente, a sua observação 
sensata, patriótica, ponderada, elegante. Éjonlalista que 
sabe criticar com veemência, sem perder a linha, sem 

- perder a classe, sem perder o respeito por qualquer vulto 
por ele criticado. De modo que, em nome do PMDB, me 
associo ao registro e à homenagem que faz V. Ex• ao. 
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Correio Braziliense, esse bravo jornal que ganha o título 
de um concurso de renome nacional, jornal que ê uma 
espécie de vâlvula ou uma maneira que o Congresso tem 
de ver sentir o_ seu trabalho, o seu_ esforço. t claro que 
muitos pensam que um jornal daqui de Brasília deva 
transformar-se num boletim do Senado Federal e da Câ­
r,:tllra dos Deputados, o que_é absolutamente impossível. 
E possível ainda que alguns entendam que, muitas vezes, 
o Jornal não é minucioso, não ê completo, em informar, 
em noticlaT o que s~ passa no Congresso Nacional. É evi­
dente que ele não é um boletim do Congresso Nacional. 
Tem os seus padrões, tem que pesar e avaliar bem o seu 
notiClâria. Tem-nos dado, fanto quanto possível, o Cor­
reio Brazmense, um retrato exato e fiel do que ocorre no 
Congresso Nacional. Também acredito que o nosso Ru­
bem LiTDa, companheiro permanente, diârio nosso, aqui, 
se~pre tem procuradõ, através do seu coinentãrio, dar 
mmor realce às posições e ob&ervações de Senadores no 
plenário da Casa. V. Ex~ recebe todo apoio e to_da solida­
riedade do PMDB, neste justo e oportuno registro que 
faz_ neste instante. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Agradeço, nobre Líder 
Hélio Gueiros, de modo particular, à especial partici~ 
pação de V. Ex! no meu discurso, 

Encerro as minhas palavras, Sr. Presidente_e Srs. Sena­
do_rcs. d~ixando _bem exRlícito que ao Correio Brazillense 
presto, também à sua equipe, igualmente aos que O fa­
zem, as homenagens do homem público e do político. E 
a Rubem de Azevedo Lima, além das homenagens do 
homem p-úblico e do político, presto também as homena­
gens do meu cor~ção. (Muito b,em!) Palmas. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

9 SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Pela ordem, 
concedo_a palavrã ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUe. eNTReGUe À ReVlSÀO DO 
ORADOR. SeRÁ PUBLICADO POSTeRIOR­
MeNTe. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli ) -Concedo a 
palavra ao nobre SenadQr Murito Badaró, como_Uder. 

0 SR. MURILO BADARú (PDS - MG. Como· 
líder, rironuncia o seguinte discurso.}- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

É possível que o Partido Democrâtico Social possa ser 
acusado de muitas ooisas. Mas não se pode acoimá-lo de 
radical, de intolerante ou de intransigente. 

Nosso comportamento nesta Casa; aPóS termos trans­
mitido o Governo à Oposição, tem sido de uma com~ 

. preensão às vezes até mal interpretada com relação ao 
Governo e. a muitos dos problemas que afligem o Gover­
no. 

O Senador Roberto Campos, num de seus artigos, 
como sempre escrito sem forma perfeita, do ponto de 
vista vernacular_ e da precisão vocabular, disse que; ... o 
momento de transição e as dificuldades por que passa o 
País exigem d~ nós muito maíS a- necessidade de apontar­
mos caminhos ~o_ que estar fazendo publicidade dos er­
ros do Governo". Até por que a próprra assunção do 
PMDB ao poder se fE:z de forma extremamente traumáti­
ca, pouco convencional, após o sacrifício imposto pela 
doe-nça e_ pela morte do Presjdente eleito Tancredo Ne­
ves. 

Porém na Câmara e no Se_nado, temos tido a posição 
que nos recomenda nosso espfrito público. Numa atitude 
que é determinada pelo sentimento de _responsabilidade 
diante das dificuldades que o País atravessa. Mas, nem 
por isto mesmo nossa voz se fez emudecída, diante da­
quilo que nos pareceu susceptível de críticas e de reparos. 
Não houve um só equfvoco cometido pelo Governo que 
não tivesse sido objeto da nossa admoestação desta tri­
buna e da tribuna da Câmara. O Senador Virgílio Tâvo­
ra, e apenas para citar este eminente ex-Governador do 
Cearâ, não tem-se cansa:do de, praticamente, todos os 
dia~. verberar, da tribuna, a política econômico­
financeira do Governo, mostrando-lhe os erros, os des­
vios de curso, as fórmulas distorcidas. É verdade que a 
imprensa, sempre muito generosa para conosco na sua 
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apreciação e sempre presente aos trabalhos do Senado, 
ainda está em lua~de-mcl com o antigo PMDB da Opo­
sição, e, provavelmente essa tua-de-mel coma Nova Re­
pública ainda não terminou. O que, de certa maneira, 
obnubila sua visão na identifiCaÇão de erros palpáveis 
que o Governo vem cometendo. . . __ . 

Por isso mesmo, Sr. Presidente, não nos falece_autori­
dade para oferecermos críticas e as apreciações que va­
mos fazer neste instante. Muito mais até ao PMDBdo 
que ao próprio Governo. Porque se percebe, nas relações 
PMDB. é Governo algumas dificuldades, porque ne o 
PMDB perdeu os vezos de Oposição e é provãvel que 
nem o PDS tenha perdido os cacoe~ de governo. 

Mas_, em verdade, o PMDB muito mais cedo do que se 
podia supor, está realizando no Governo, de forma mui­
to mais negativa, aquilo que profligou quando o PDS era 
Governo. Vou citar alguns pequenos_ casos. o· PMOB, 
durante mais de lO anos- desta tribuna, que hoje é ocu­
pada pelo eminente Senador Hêlio Gueiros e outros não 
menos ilustres pares, acusava o Governo de ter imposto 
ao País a maíor carga tíscal de todos os tempos, que dava 
ao Brasil a possibilidade de ser inscrito no Guinues _BoQ:k, 
como sendo recordista mundial dos imposto$, das ta-xas 
e dos tributos, em geral. Está o glorioso Partido do Mo­
vimento Democrático Brasileiro, propondo um aumento 
de tributos. Tudo aquilo que foi dito sobre a carga fiscal 
maior do mundo jã não vale mais nada; passoU-se uma 
borracha sobre o passado. _Mas_ não é só isso. 
Questionou-se, durante tantos anos, criticou-se, da for­
ma mais ab_undante, o famoso decurso -de prazo; que eia_, 
na opinião dos doutos Parlamentares peemedebistas, um 
acinte contra o Congresso, uma forma de desprestigiar o 
Poder Legislativo. Pois bem, o PMDB encontrou agora, 
Sr. Presidente, uma fórmula JUI,lito interessante do de:­
curso de prazo:- manda para exame do Poder Legislativo 
projetos da magnüude de um pacote econômico, faltan­
do apenas três dias para que o Congresso Nacional en­
cerre. a Sessão Legislativa, .. E faça-se o_ favOr de votar, 
porque é importante para o País que o Congresso Nacio­
nal vote em três dias, a toque de caixa, o projeto dessa 
importância!". 

t uma forma nova de decurso de prazo, porque em 
minha opihião- e eu peço vênia para externá-la ainda 
que desvalida - o _decurso dç prazo, que é usado em 
muitos países do mundo, em váriaS legislaçã~, foL ado­
tado no Brasil como uma imperiosa contingência do Es­
tado moderno de prover as necessidades de um_a_ admi­
nistração que, a todo instante, está sendo solicitada por 
demandas cada vez mais crescentes, de uma so_çiedade 
que passa por processos verti&inosos de mudanças. E o 
Congresso Nacional que, normalmente, é uma insti­
tuição pesada, que decide demoradamente, eu diria de 
feição até conservadora, não raro procedia lentamente 
diante das a_flições e das angústias dos administradores, 
que s_e_ viam abraços com problemas sérios na provisão 
de instrumentos legais para providências indispensáveis 
e inadiáveis. _ 

E ninguém poderá apanhar-me em flagrante de insin­
ceridade, porque nunca deixei de entender o decurso çl_e 
prazo como sendo uma instituição que em nada desme­
rece o Congresso. 

Porque, certamente, Congresso não decide, Congresso 
que não delibera é um CongresSo defasado e desajustado 
à realidade dos novos tempos. Mas o PMDB jamais ad­
mitiu o decurso de prazo. Mas, agora, Sr. Presidente, usa 
esse expediente sui generis. 

E só para tomarmos como exemplo, aqui está a men­
sagem que cria o vale transporte. Foi enviada para a Câ­
mara no dia 6 de agosto; convenhamos que a Câmara ti­
vesse tido tempo para examinã-la. Mas vejam, Srs. Sena­
dores. o prazo que se atribui ao Senado para examinar 
matéria dessa relevância. A Câmara terminou a trami­
tação do projeto no dia 22 de no.vembro; exatarUinte há 
13 dias do prazo fatal de encerramento da- S"essão Legis­
lativa. E é natural; eu cófnj:lreendo, por exemplo, as an­
gústias do Ministro -que- fez apelos calorosos, está se va­
lendo das suas relações pessoaiS no Senado, onde deixou 
um nome excepcional pela cordiaiídade com que sempre 
aqui agiu, pela eficiência, pelo comportamento êtico, o 
Ministro Affons-o Camargo. 
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Mas, em verdade, trata-se de uma manifestação de de­
sapreço ao Senado, deixar ao Senado apenas 13 dias ú­
teis. Não, \3 dias corridos, porque, se nós descontarmos 
os domingos e feriados, nós teremos o quê? 8 dias. 

Outro exemplo, Sr. Presidente, é essa famosa-con­
-venção da OrganizaçãO friternacional do Trabalho sobre 

Liberdade, Sindicalização, Proteção e Direito Sindical, 
que foi enviada para a Câmara em 1949. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Permite V. Ex" um apar­
t<;? 

O SR. MURILO BADARÚ - Em seguida, nobre Se­
nador. 

Foi enviada à Câmara em 1949. A Senadora Eunice 
Michiles nãO havia nascido ainda, a julgar pela aparên-
cia de S. Ex• -

A Sr• Eunice Michiles - Obrigada, 

O SR. MURILO BADARÓ - 36 anos, St. Presiden­
te. Estima~se, pressiona-$e o Senado, -para que decida em 
36 horas. 

Plãno Nacional de Informática: antes de falar no Pia­
- ·na Naciorial de Informática, quero ouvir o nobre Sena­

dor Marcondes Gadelha. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Líder, queria, an~ 
tes de m~is nada, louvar o zelo de V. Ex• pela harmonia 
entre os poderes, para que haja uma participação efe6va 
do Congresso Nacional nas grandes decisões que interes­
sam ao povo e à administração deste País, para que os 
erros do passado não sejam rolados, para que tenhamos 
uma mudança efetiva de comportamento. Agora, veja V. 
Ex•, sejamos racionais, nobre Líder Murilo Badaró. V. 
Ex~s têm criticado o monstruoso déficit fiscal deste Pals. 
Citou _o Sr. Senador Roberto Campos e V. Ex" mesmo 
tem brindado este País com críticas da sua lavra, das 
mais pertinentes e as mais agudas sobre o déficit fiscal. O 
Governo precisa-agir a-qui e agora, é o que se tem d_ito, 
no entanto, o Governo precisa ser prudente e amadure­
cer as suas propostas, ê o contraponto que tem sido ofe­
recido. O Governo fez as duas coisas: amadureceu a sua 
idéia e quer· agir, aqui e agora, em cima desse tenebroso, 
temerário e perigoso déficit fiscal. Eu pergunto a_ V. Ex.": 
deve o Governo esperar o mês de março para tomar ati­
tude_diante do problema do déficit fiscal, ou o Governo 
seria criticado da mesma forma por omissão, por deixar 
de agir ou, o que é pior, por agir à sorTelfa, j)õr nãO tra~ 
zer ao conhecimento do Congresso Nacional os seus pla_­

. nos _e a sua proposta? O que temos que discutir, Ex", é se 
a proposta é boa ou se ela é:_ ruim, se ela é nec~sãria, se 
ela é urgente; porque se ela o for, não acuse V. Ex" de 
querer Õ Governo transformar o decurso de prazo em re­
curs_o de prazo, porque estamos aqui prontos para acatar 
uma proposta de V. Ex' de convocação extraordinária 
do __ Congresso Nacional, para que esta matérhi seja 
exaustivamente discutida, para que não fique_ nenhum 
ponto obscuro, para que não fique nada SOinbrio, para 

_que_ nada seja votado às esçonsas e com o desconheci­
mento do Congresso. Sei que V. Ex•, como patriota, sei 
que V. Ex~. como homem interessado no bom relaciona­
mento, na harmonia entre os poderes e na soberania des­
ta Casa, sei que V. Ex' acataria ou acatará uma proposta 
dessa _n'ª-tureza. O que não pode é o País ficar mais um 
dia. rilais uma semana, o ·que é pior, mais quatro meses à 
espera de uma proposta para a solução do déficit fiscal. 
Agora, se não é boa essa proposta, é outra história qüe 
V, Ex~ vai dizer e vai dizer qua1 é a melhor alternativa 
pura se cobrir o déficit fiscal, O que não se pode mais é 
esperar que a inflação solte as suas amarras, ganhe pers­
pectivas infinitas, venha para a famosa "argentinização" 
e nós fiquemos de braços cruzados oU, o que é pior, criti­
cando a omissão e a ihdolên<:ia do Gove_rno. 

O SR. MURILO BADARÓ- Pelo que eu concluo do 
aparte de V. EX" que me honrou muito, V. Ex• está pro­
pondo uma prorrogação nos trabalhos do Congresso; 

O Sr. Marcondes Gadelha- Acho que V. Ex• é quem 
propôs isso. 

O SR. MURJLO BADARÓ - Não; não. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Mas V. Ex• (ruer isso. 
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O SR. MURILO BADARÓ - Mas se V. Ex• não faz 
a propoSta, eu e-stou convencido, então, que o Partido da 
Frente Liberal em que V. Ex• é um dos principaís cori­
feus, está realmente querendo que o Congresso seja ape­
nas um agente homologador. Porque antes se criticava o 
Congresso exatamente porque simPlesmente foi mero 
agente homologador. Exatamente por causa do decurso 
de prazo que era objeto das mais acerbas críticaS dã 
Oposição, visto que n-o -entendimento de muitos, 45 dias, 
não eram suficientes para o exame de matérias importan­
tes, quase sempre objeto dessas Mensagens. V. Ex• acha 
que devemos aprovar em quarenta e cinco minutos, um 
projeto que eu imagino seja este a que se refere a Impren­
sa no chamado "pacote fiscal e financeiro". Mas veja V. 
Exf o Plano Nacional de Informática. O Programa Na­
cional de Informática no Brasil foi votado em i984. Pois 
bem, o Governo teve todo esse tempo para elaborar o 
plano. Remete-o para o Congresso no dia 31 de outubro. 
Veja bein Sei\ador, dia 31 de outubro, matéria dessa im­
portância e com tantas repercussões na vida dos cida­
dãos, na vida das empresas e na vida da Nação em geral. 
O projeto no dia 7 de novembro ainda se encontra na 
Comissão de Constituição e Justiça onde está sendo exa­
minado por aquele órgão na Câmara dos Deputado_s. Se 
nós -admitíssemOS a hipótese de se_r ele aprovado hoje ou 
amanhã, o Senado teria segunda, terça e quarta-feira 
para se debruçar sobre a matéria deste relevo, Sr. Sena­
dor. Compreende V. Ex• e compreende a Casa que mes­
mo a nossa disposição e a disposição apresentada por V. 
Ex• de ajudar o Gover;no não se compaginam com o de­
sapreço que isto significa para o Seila_do Federal, que es­
tá vivendo uma fase su_i generis da sua vida. A Câmara, 
tem lO, 15, 20 dias, dois a 3 meses de prazo para exami­
nar os prOjetos quando lá eles são aprovados e para aqui 
vem~ e as pressões que se abatem sobre a Casa são insu­
portáveis no sentido de conceder-se a urgência e os pro~ 
jetos são examinados com pareceres oferecidos em ple­
nârio:-convenhamos que isto não consulta aos interesses 
do Senado e nem aos interesses da Nação. 

O Sr. Virgílio Távora- V. Ex• me permite um aparte? 

(j sR~ Mu~IIi) BAOARÓ- Ouço V. Ex• com mui­
to prazer. 

O Sr. Virgílio Távora - Eminente Senador Murilo 
Badaró. O seu oportuníssimo discurso não poderia dei­
xar de abrigar esse aparte que va-mos dar a titulo de ache· 
ga. Há três meses que aquí declaramos e mostramos com 
números, não com conceitos meramente opinativos, que 
este déficit tinha que ser justificado pelo Governo, por­
que os números que o Governo exibia em sua Mensa­
ge·m, não batiam aritmeticamente com os cálculos feitos 
à base dos parâmetros por ele também apresentados no 
mesmo documento, à página 4. A resposta ficou de ~~ 

·dada pela nobre Situação. Foi votado o Orçamento e a 
resposta não veio. E agora fazemos, mais uma vez. a se­
gunda interpelação que é;" Afinal, qual o déficit real que 
abriga esse Orçamento?" Ou está errado o ofício de Sua 
Excelência o Senhor Presidente da República ou estão 
errados os números apresentados na proposta orçamen­
tária. Afirmamos isto, mostramo-lo por aritmética, e 
não por enunciação apenas de opinião, e até hoje não 
velo essa resposta. E é para cobrir este déficit hipotéticO, 
que não ê real, que vem agora aqui o 6ove:rno apresen­
tar estt; .. pacote". Desculpe chamar de "pacote", mas é 
assim que Os jornais o estão designando, Sr. Líder, que 
até este momento não é do conhecimento ein termos de 
um paper, de um documento escrito nem da Liderança, 
nem da Vice-Liderança do Partido de V, Ex• E neste mo­
mento, aumentando as dúvidas que nf 'em_os. recorda­
mos que em agosto, quando se aproximavam do limite 
daquilo que chamava o Executivo o máximo previsto de 
déficit, em 1985, a ser atingido, graças às medidas anun­
ciadas a serem tomadas pelo Governo, se mudou ~ veja 
discurso nosso do dia 14 do mesmo mês - o conceito de 
déficit de Caixa, e agora, testemunho insuspeito da Pre­
sidente da Fundação Getúlio Vargas, e dos números- a 
inflação deste mês, não será mais medida pelo IGP, o 
lndice Geral de Preços, e sim pelo INPCA. 

o--uoverno tem todo o direito, o Executivo, de faZer 
calcular sua inflação como ele bem entenda; mas não po­
de, num fim de mês, em termos éticos, quando, pelo 
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IGP, que até o dia de hoje media a innação, alcançaria a 
N2ção um número de 14,5 a 14,8% mensa\,para então se 
voltar para outro conceito JNPCA e dizer que a inflação 
v aí se situar_ entre J I e 12%~ Jsto é que queríam_os acresM 
centar ao lúcido discurso- de V. Ex• AbrimoS é·r-édítojl.e 
confiança ao Governo; mas está-nos parecendo q_J.!e a 
maneira com que ele o está usando não ê a maneira rnais 
feliz. Ninguém adquire credibilidade senão com atos -
words, words but words, dizia Shakespeare- o vento le­
var 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) - V. Ex~ já ex­
cedeu o seu te_mpo em 3 minutos. 

O SR. MURILO BADARÓ- Eu pediria a V. Ex• me 
concedesse uma prorrogação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Eu gostaria 
de consultar o Plenário, para que V, Ex• tivesse mais 15 
minutos a fim de terminar seu discurso, 

Consulto o Plenário se concorda com _esta prorrow 
gação, para que o nobre Líder do PDS possa con-tinuar o 
seu pronunciamento. 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer 
sentados, (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. MURILO BADARÚ - Muito obrigado, Sr. 
Presidente. 

Por muito menos, o ex-Ministro Delfim Netto foi cru­
cíficado pelo PMDB, acusado de manipular fndices. O 
Senador Itamar Franco aqui mesmo já brindou a casa 
com discursos memoráveis a. respeito, E o Governo, ago­
ra, faz Uma permuta de fndices,_ o nosso Senador Luiz 
Cavalcante, com a sua palavra cáustica, não raro apar­
teava os oradores, ou vinha à tribuna, exataniente para 
admoestar o Governo contra essas tentatiVas que pare­
ciam à opinião pública uma fraude. 

E aqui está, Sr. Presidente, a nota da Fundação Ge­
túlio Vargas a respeito dessa troca de índice, Eu chama­
ria apenas a atenção do Senad_o para esta frase, que, a 
um só tempo é irônica, mas generosa, no julgamento da 
Sr. Juliciri Chac_el,_quando disse; "Não me parece que, do 
ponto de vista da teoria econômica, os ministros estejam 
bem assessorados pelos economistas que o cercam". ~a 
Fundação "Getulio Vargas" opondo embargos à troca 
dos índices para cálculo da inflação~- que, segundo a 
maioria da imprensa de hoje, assinala que apenas a 'po­
pulação brasileira, os poupadores brasileiros foram sur­
rupiados em cer:ca d~ 3% de suas vantagens. 

Sobre essa questão do chamado "pacote econômico", 
a bancada, não tendo ainda conheciment_o_Qfi_ci_al d,a ma­
téria, designou, hoje, os Senadores Virgílio Távora e Ro­
berto Campos, que são experts riesta matéria, para exa­
minar o chamado .. pacote" do Governo, para sobre ele 
emitirinos depois opinião oficial. 

Estou apenas, Sr. Presidente, mostrando como o 
PMDB de ontem é tão diferente do PMDB de hoje~ o 
PMDB que acusava o Governo pelo decurso de prazo, 
que acusava o Governo pelo desapreço ao Congresso é o 
PMDB que manda hoje o projeto de aumento dos fun­
cionários públicos. 

Ora, Sr. Presidente, convenhamos- nem_o Senador 
Humberto Lucena vai-me negar a razão_- como é que o 
Senado e a Câmara, em tempos diferentes, podem, com 
absoluta consciência e convicção, discutir e examinar um 
projeto de aumento do funcionali~rno público federal, a 
quem se nega, neste instante, o 139 salãrio, objeto de tao­
tas promessas do PMDB nos seus comíCios e nas praças 
públicas? De duas, uma; Sr. Presidente: ou se_ quer usar 
realmente o chamado. "decurso de prazo", inventado 
pelo PMDB, a nova fórmula, como diz o Senador Gade­
lha, que já apelidou para nós esse expediente d~ ''recurso 
do prazo", não é o decurso de prazo, ê o recurso de pra­
zo, essa fórmula do recurso do prazo pode estar escon­
dendo a negativa de vários benefícios que os funcio­
nários públicos justarilen(e reclamam, e que têm direito, 
e que o Governo não lhes está dando. 

Sr. Presidente, os Vereadores do Brasil, que ainda na 
semana p~ssada inundaram esta Casa com sua honrosa 
presença, já foram vítimas de Urfi equívoco do PMDB, 
que lhes acenou com a possibilidade de um projeto que, 
pelos erros nele contidos, acabou sendo objeto de veto. 
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Anuncia-se a remess·a para o Senado e para Câmara 
ou par..r a Câmara e pafa o Sehado, de outro projeto es­
tabdecendo a remurler.aç_âo dos Vereadores, O Senado 
não terá vinte e quuiro _horas para examiná-lo. 
- E.<>tou certo de que ·q sílêrlciO da bancada governista, 

di_<lnte ae ~~tos que não_ conf:éfn-Seque-f ju{to de valor,­
f}Or(fu_e__ Sãq abSoiU.tii!n·ente neutros, mãféi'la fachial; in: 
contrastávet e incontestável, está convericida de que to­
dos esses atos representam uma manifestação de desa­
_rreç~_ :lo _§_~nad~~~~al_: 

O &. J::Iumberto L~cena --Não apoiado! 

0 SR. MURILO BADAR6 ~ o·senadO Federit rlão 
_tem, nunca teve, não terá CQndlções de decidir sobre um 
mecanismo de reforma tributária e fiscal, no País, num 
pmzo de 12 -horas. 

Pergunto ao Senador Luiz Cavalcante se é possível ad­
. mitir uma coisa dessa. 

·osr:-tuiZ Cavalcante --Agora, que V. Ex• me coloca 
a faca nos peitos ... 

0-SR:MURlLO BAD-AR6~Não~ ·ao contrãrio, Se­
nador! Fiz uma pergunta não diretamente endereçada a 
V. Ex• Mas V, Ex' me honra muito com a sua inter­
venção. 

_Q Sx.__LgU;_ c._v!IJ_çª-1!1~ ~ _ç_.fç_rn.__~l!ítP honra para 
mim tã.mhém.___Senador MurHo Badar6. EntãÓ eU apro­
~~ítO a Oporturrfcra~--p~a-ra dizer 3V.-EX' -que jâ es-tãVa­

.aqui armado do editorial do Jornal do Brasil de hoj~, dis­
posto a lê-lo se oportunidade houvesse nesta Sessão. 
Mas, Já... 

·o-sR. MURILO BADARÓ - Se e_u s_oubesse disso, 
não teria usado a minha munição agora; teria deixado 
para depois de V. Ex• 

O Sr. Luiz Cavalcante - Estou inteiramente de acor­
do com _tQda a argumentação des_te editorial, que tem por 
título~ "lndices Domesticáveis", que condena a transfe­
rência do cálculo dos índices par-a O IBGE, onde os seus 
diretores são demissíveis ad nutum, o que nãq acontece 
com aqueles que na Fundação Getúlio Vargas calcula-_ 

~:Vãm os íõd.iceS d:ililháção até -ag-Õra: E não ·resisto a ler 
um trecho desse editorial, que é o seguinte: 

" ... Reduzir a fatura a pagar pelos títulos do Te­
souro -. pela diminuição das taxas inflacionárias 
-- (jue cobrem o déficit público, será o primeiro 
_efeito. O Governo poderá institucionalizar o calote, 

- Cõn1 -a -faCã e-0 cjUeijO-irii S-uãS pfój)iía"s"mã-õs. Onde 
se terá escondido ou para onde terá resvalado a in­

- 4i5pênSàVfil"ê_reêfíbTifdade- --~que: se-féíeff~ o -PàiSi=-
dCntêTãrlCredo-·NeV-eS?'·- --· - -~- -· -- - - . 

Fica a interrogação do Jornal do Brasil. Muito obriga­
do. 

__ º SR._MURILQJ!ill~!!~l-= Ve_rn_~ C~s_a Cl!Jt;_o ~-e­
nado r Luiz Cavalcante já estava devidamente armado 
para oferecei, com autoridade, com a enorme autoridade 
que S. Ex• possui, a sua crítica, talvez_ até não ao. "paco­

_t.e:,_que não conb_~c~mçs,_mas a Ul}'l decreto do_ Gover-
no. O que estranha à Nação, Sr. Presidente, é que o Gv­
verno nãO usa da faculdade constitucional de aplicar o 
decreto-lei. Eê-lo, há_ dias, no caso -da intervenção dos 
bancos, ainda que tenha pedido desculpas à Nação por 
~star usando um ins_trumento_constitucional; fê-lo no inf­
cio_do Governo, quarl.dO-se tornou necesSário, na criação 
de Ministérios. _Ser_iª rrtelhor is~o do que su9m_et~i o 

_ Cpngresso- Câ_mara e Senado- a este c~nstrangimen­
to enorme. Pergunto: ê lícito, também, ao Senado, recu-
&.a.r.. _numa posição misoneísta, uma medida que pode 
n~l_a estar emb!lJida_aJg_Q__que favoreça a população brasi­
leira? Mas, como o Senado vai examinarem apenas 5 ho­
ras um projeto_des_ta envergadura, desta dimensão? Con­

-ve_nhamos, Sr. j?resident_e, que há nisto um equívoco e es­
tõu_Qefti:i- ós_jo"r"Jlaisjá-dão contra distO- de que a ir­
ritação do Mi!!lst~_Q_~ que_ levou à precipitação desse fato, 
porque, se dependesse_da Setlslbilidade política do Presi­
dente José- Sarne..YJ _g_ye é arytigo Senador da República e 
que prestou a esta Casa relevantíssimos serviços, Conhe­
ce essa engrenagem, certamente que não. Agora, estou 
~rto de que o dever do Senado e da Câmara é não deixar 
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que seja aprovada esta matéria até o dia 5 para que o 
Governo a decrete por via do decreto-lei. Assuma-se a 
responsabilidade, se for em favor _da Nação, vamo-s 
aplaudir a matéria e vejam o cuidado com que a estamos 
tratõ.lndo. NãQ_ entramos, ainda~. no mérito do chamado 
"paCOte-". A bancada está f<izéndo um exame, através 
dOS seus especialistas, para oferecer sua contribuição. Se 

-·Identificarmos n:l medida algo que favoreça o País, não 
há nenhum problema: estamos prontos e dispostos a 
aprová-la. 

Mas o que estamos, aquí, reclamando é esta nova fór­
mula inventad_a _pelo PM DB - o recurso do prazo. 
Mandam para o Congresso dezenas de merlsagens, fal~ 
tando apenas cinco dias para o encerramento dos nossos 
trabalhos. Era só isto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
nada _mais do que isto. 

O Sr. Jaison Barreto- Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÚ - Ouço V. Ex• 

O Sr. Jaison Barreto - Queiria cumpri"mentá-lo, 
nób"re- Sei1ador Mil filo Badaró, pelo tom com que aborw 
da os últimos acontecimentos deste País, prestando ho­
menagem à lhaneza da argumentação, ao tom que V. Ex.' 
empresta ao seu discurso, e o faço -V, Ex.• há de convir 
e há de compreender-me- compungido e constrangido, 
porque durante oito anos na Câmara Federal e quase 
oito anos no Senado Federal, como Membro da Opa­

-siçãO; ciu-ví- cOisas-muitO mãís duras, muito mais acres, 
quando na análise do comportamento da Velha Repúbli­
ca, O que aconteceu, com relação à manipulação dos 
índices, recebeu da parte de V. Ex' y.m tratamento quase 
benevolente, fosse em outros tempos e não fossem outras 
as pessoas, as coisas seriam bem diferentes. Foi uma des­
façatez do Sr. Dilson Funaro em relação aos poupadores 
deste Põ.lís, assacada mais uma vez contra o bolso da clas­
se_ assalariada;_ um comportamento que mereceria dos 
homens de bem deste Congresso repulsa veemente. Ouço 
apenas o silêncio, compungido, dos meus ex­
companheiros de Partido, a demonstrar que vai muito 
maior a- Nova RC:pública. Mas, de qualquer maneira, 
meus cumprimentos pel_o tom oposicionista que V. Ex' 
dá, que me faz até refletir quanto ao que dizem no passa­
do. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Peço a V. Ex• 
que não aceite mais apartes, pois o tempo de V. Ex.~estã 

_: es"gotado. 

O SR. MURILO BADARÓ- Vou terminar, Sr. Pre­
sidente. 

O Deputado Amaral Netto, ofereceu dura, mas injusta 
-crítica aO Líder Prisco Viana, acusando-o de pouco con-

- tundinte na OPosição.· E o próprio Deputado Amaral 
Netto dizia que iria faz.er uma "Oposição desvairada". 
Afinal de contas, o estilo é o homem, cada um de nós faz 
a oposição ajustada ao seu temperamento. É evidente 
que jamais o Senado Federal vai ter a oportunidade, e es­
peramossejaassim, -de ver :lqui uma Oposição desvaira­
da; porque rtão é da índole do Senado, não é do tempera­
mento do "Senado, não é da tradição do Senado. A Opo­
sição há de ser feita neste tom, às vezes substituindo as 
palavras mais duras pelo toque da ironia, que fere muito 
mais-dõ que palavras que possam chocar. E nada melhor 
para castigar o PMDB do que dar-lhe como prêmio o 
sorriso irônico com que a Nação o castiga neste instante. 
Porque, nada mais parecido com o PDS de ontem, do 

-que o PMDB de hoJe, apenas com o desfivelar das más­
caras que a cada dia estãO caindo, como caiu a máscara 

-da censura, Sr. Presidente. O PMDB, através do Minis­
tério da Justiça, não foi capaz de asSumir a responsabili­
dade de impedir a divulgação de um filme que violentava 
a consciência católica do povo brasileiro, um filme de 
mau gosto, um filme que não tem nenhuma importância 
como arte cinematográfica. É apenas uma das muitas 
novidades que a libertinagem vigente na Europa envia 
pelo mundo afora para consumo das nações pouco de­
senvolvidas culturalmente - um filme que agride a 
crença da famnia brasileira que é o culto da Virgem Ma­
ria. 

O Governo transacionou, atravês de expedientes pou­
co ortodoxos, para impedir que o filme fosse divulgado 
-que o fizesse em sala especial ou que assumisse ares­
ponsabilidade de censurá~lo. Mas, não, Sr. Presidente, 
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O PMDB estã tentando guardar a fisionomia de parti­
do _que, ao chegar no Governo, jã se deixou dominar de 
algumas posturas que estão muito distantes daquele 
PMDB.~ 

O Sr. Humberto Lucena- Não apoiado! 

O SR. MURILO BADARÓ -- c.~ a quem a Nação 
brasileira, num certo temp·a, deveu grandes favores pela 
luta em favor das liberdades. (Muito be_!U! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao emínente Senador Hurnbt!rto Lucena, que fa-
(arií como Líder. ----

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden~e, 
Srs. Senadores: 

Não poderia o Se_nador Murilo Badaró, Líder do PDS 
nesta Casa, em nome da Oposição, fazer maior injustiça 
ao Presid_ent_e José Sp.rney dq_ que Ih~ atribuir rne_nQspre­
zo ao Po_der Legislativo, partlcutarmútte ao Senado Fe-
de_ral. -

Esta Casa e a Nação são testemunhas do zelo do_ Chefe 
dv. Nação pelo Congresso Nacio_nal. Basta lembrar que, 
a não ser nos primeiros dias do seu Governo, quando 
teve que reformular urgentemente a estrutura adm(cüs­
trativa federal, S. Ex~ jamais lançou mão do decreto-lei, 
nos termos do art. 55 da Constituição FederaL 
~ claro que numa emergência, como a que recente­

mente ocorreu com a deterioração financeira de mais 
três instituições de crédito, Sua ExCelência, após uma sa­
tisfação solene e humilde aos brasileiros, assinou um 
decreto-lei que se justificava plenamente, pois visava a 
assegurar a correção dos passivos daquelas entidades de 
vez que, até hoje, só Os ativos eram reVIStos, o que contri­
buía para o enriquecimento ilícito dos proprietários das 
instituições fínancéiras- que --sofreram intervenções ou .li­
quidações extrajudiciais. 

Vejam o Senado Federal e a Nação que o GovetriO da 
Nova República inovou quando, em vez de fazer novas 
intervenções, limitou-se a liqUidar extrqjudicialmente o 
COMINO, o Banco Auxiliar de São Paulo e o Maison­
navc, procurando desde logo garantir o direito dÕs titu­
lares dos depósitos à vista e de cadernetas de poupanÇaS 
e comprometendo-se a assegurar, por 6 meses, o empre­
go de todos os (un_cionários dos 3 bancos atingidos e, a­
lém disso, tendo a coragem de dizer alto e bom som, 
como fez através do Min-iStro Dilson Funar9, aos ban­
queiros internacionais, --que também não pag-aria os-Ctê­
dito~ dos bancos estrangeiros nessas instituições, porque 
a le1 seria cumprida para brasileiros ou não. Foi, real­
mente, inusitado o comportamento do Governo nesse 
aspe-e!o. 

~or outro lado, sabem o Senado e a Nação que, até 
hOJe, durante o seu Governo, o Presidente José Sarney, 
em nenhum momento, utilizou-se da faculdade que lhe 
atribui a atual CarJa outorgada de enYiar mensagens ur­
gentes ao Congresso para serem apreciadas por decurso 
de pr<tzo, Nenhuma _chegou até nós, o que inclusive con­
tribuiu para que as duas Casas do Congresso_ Nacional 
mostrassem à Nação que ero possível agilizar a elabo­
ração legislativa, através dos instrumentos regimentais, 
Tanto a Câmara quanto o Senado usaram o recurso da 
urgência para provar, à sociedade brasileira, que o Con­
gresso poderia ser dinâmico, não processo legislativo, in­
dependentemente do decurso de prazo, 

Não vejo, Sr. Presidente, Srs, Senadores, razão de ser 
na critica veemente e continuada ao regime de urgência, 
quando ele é uma norma regimental por demais con_he_ci.:­
da, E, devo, neste instante, para ser justo, homenagear 
todas as lideranças partidárias, inclusive dà oposição, na 
Câmara c no Senado, que têm se mostrado portadoras 
do maior espírito público, dando a sua permanente cola­
boração para que as mensagens de maior interesse públi­
co sejam aprovadas nas duas casas dQ Congresso Nacio­
nal. 

O Sr. Benedito Ferr~ira- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço V. Ex• __ 

O Sr. Benedito Ferreira- Nobre Senador Hum_b_e_rto 
Lucena, não tenho _dúvidas, como quero crer, e a Casa 
toda concordou, quando o eminente Líder do meu Parti­
do, Senador Muri!o Badaró, fez as_ressalvas quanto aos 
propósitos do Presidente José_Sarney, Em momento ai· 
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gum, poderlamos admitir que S. Ex• tivesse o propósito 
de minimizar a importância do Parlamento, vez_ que S. 
Ex' militou com brilhantismo, não só nesta cas:;t, mas de 
modo especial na Câmara dos Deputados, onde muitos 
de nós tivemos o privilégio de estar ao lado do então De. 
putado José Sarne_y. _Mas na verda9e, nobre Senador 
Humberto Lucena- e a,í é que tenho fundados r~c_eios, 
que nem com o brilhantismo nem com a inteligência e 
sobrt::tudo com essa coragem cívica e moral que sempre 
caracterizou V. Ex~, esse comparihelrismo de V. Ex~. Irá 
realmente conseguir amparar o comportamento e a ati~ 
tu de de ce_rtos auxiliares do Governo do Presidente José 
Sarney. O Senador M1,1rilo Bac!aró exemplificOu o caso 
desse filr11_e, dessa agressão à honra e à dignidade e rior 
que não dizer à formação do povo brasileiro, proibido 

-·-por lei vigente. E. no entanto, o Ministério- da Justiça, 
por escapismo injustificado, não lançou mão do instru­
mento legal para coibir esse abuso e essa agressão, Mas 
do que isso, os livros didáticos que eStã:OSendo utilizados 

_ nas escolas de São Paulo, desgraçadamente dirigido por 
um Govcrnãdor também correligionário de_V. Ex~. li­
vros que estarreceram o Senado e a Nação, quando eu 
a'qU.f''õs troüxe e mostrei o tipo de ei1sino que se êstá mi­
nistrando às nossas crianças, no poderoso. Estado paulis­
ta. Graças a Deus, o Mfriistro Marco Maciel, com seu 
consenso, com o seu equilíbrio, parece que resolveu, de 
vez, o problema do livro didático, não só sobre esse as­
peCto mas áté mesmo sobre aquele outro aspecto terrível 
que gravava, sobremaneira, o custo do ensirio i1o Brasil, 
via material escolar e ttvro didático. Mas eu pediria a V. 
Ex~ permissão, ainda, para mostrar que há certos auxi­
liares do Governo que V. Ex• não conseguirã, real!flente, 
defender!: o caso do Ministro do Trabalho, que chama 
as nossas Leis vigente de entulho a"utoritárió-ma"S, a· esse 
pretexto; desrespeita até o texto da Constituição, quando 
legitima, com a sua omissão, até as greves no Serviço 
Público. E, sabe V. Ex~. que lá está no texto çia Consti­
tuição, proibição às greves no Serviço Público. O Minis­
tro Fernando Lyra- voltando ao caso do Ministérjo da 
Justiça, que chama a Lei de S~_gurança Nacional de entu~ 
lho autoritário, mas não procura capitular os delitos nela 
previstos no Código Penal, através de uma simples Men­
sagem ao Poder _Legislativo, onde o Governo conta com 
farta maioria e teria a boa vontade de todas as Lide­
ranças, como V. Ex~ acaba de ressaltar, pÚã corrigir as 
distorções do nosso Direito Positivo. O Ministro do Pla­
nejamçnto, que enviou para cá a Lei de Meios, o Orça­
mento, consignando um déficit que sabemos não é o real, 
-mais de .:UI trilhões de cruzeiros que ascenderá, tran~ 
qüilamente, a casa dos 300 a 350 trilhões _de cruzeiros. 
POr que não, juntamente, ou quase que co_n_comitante. · 
inente_, _enviou para cá, essas soluções que agora se bus­
C'dm através do chamado "Pacote Fiscal"? Veja V. Ex• 
que o Governo vai sendo, realmente, colocado numa po­
sição que reconhecemos não é a desejada pelo Presidente 
da República mas, (amentavelmente, não creio_ ciue possa 
V, Ex'. repito, com todas as suas virtudes de_ tribuno, e 
de político hábil, explicar e justificar a atitude desses au­
xiliares. Desculpe-me V. Ex~ ter alongado tanto o meu a­
parte, mas não poderia deixar passar em branco esté re~ 
paro, porque tenho certeza não há intenção de ninguém, 
nesta Casa, de minimizar o esforço do. nosso ex-colegª 
José Sarney, hoJ·e, ã frente da Presidência da Repúblíca. 
Muito Obrigado a V. Ex' 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Nobre Senador 
Benedito_ Ferreira, ainda estamos viVerido no Br-asir o 
"Sistema Presidericialista e coma· tal o Chefe da Nação é 
qúe é o grande responsáver-por--iOcta -a--Adrriíil1StraÇão 
FedéaJ. O escapismo de V. Ex', ao critícar os seus auxi­

-liares não vem ao caso porque no discurso -do nobre 
Uder do PDS e da Oposição nesta Casa, o que se viu foi 
a acusação frontal ao Sen.hor P~esidente da República, 
Qüe é, em última análise, o responsável também pelos 
atos do seus Ministros que são demissíveis ad nutum. 
Portanto, não vou descer a detalhes ao responder ao a­
parte de V. Ex• quanto ao procedimento dos Srs. Minis­
tros da Justiça, do Trabalho e da Educação, Acho que 
cada uin deles, tem a: sua responsabilidade perante o 
Congresso Nacion:::tl e V. Ex~ inclusive poderá tomar a i­
ni_çiativa de convocá-los,, no dia que quiser ao Plenário 
dQ Senado' Federa! para as explicações indispensáveis. 

O que quis acentuar com to_dã ênfaSe foi o apreço do 
Presidente José Sarney para c_om__o Congi'esso Nacional, 
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para com o Senado Federal, Casa a que pertenceu por 
~uito tetnpo. Sr. Presidente e Srs. Senadores-, quanto às 
crílicas aO côarilado "pacote econômico_" acho que tam­
-bém não procedem e tenho absoluta certeza- pelo _que 
conheço dos nobres Senado_res da Oposição, todos ho­
mens públicos da maior categoria, competentes, estudio­
sos - que, a exemplo dos Senadores do PMDB e da 
Frente Liberal, que já tomaram conhecimento prévio 
dos detalhes da mensagem governamental, chegarão à 
conclusão de que bem ao contrário do que foi assoalba~ 
do por todos os recantos deste País, essas proposições 
governamentais são salutares e vêm, ao contrário do que 
se pensa, mais antecipar a receita pública em 1986 do que 
aumentar inipó-Sfos. Senão vejamos, rapidamente, e isso 
será comprovado amanhã com a leitura dos documentos 
que deverão chegar ao Congresso Nacional na tarde de 
hoje, de \'ez que o Senhor Presidente da República os as­
sinou esta manhã perante o Conselho PoHtico e o seu 
Ministério, 

NO qUe tãnge à pessoa física não há absolutamente 
porque se criticar o projeto do Governo. Em primeiro lu­
gar, o a-specto mais simpátlco da propositura governa­
menta[ é a redução substancial do pagamento do impos­
to de renda na fonte, que e hoje considerado um verda­
deiro confisco salariaL Basta que diga a V, Ex• que o im­
posto de renda na fonte, segundo uma tabefa progressi·­
va, vai diminuir o ônus do assalariado, sobretudo dope­
queno e do médio, de 75 a 30%. Sendo de considerar, que 
sõ a p<lrtir de certo patamar, isto é, a partir de 40 milhões 
de cruzeiros. é que haverá um gravame maior para o as­
salariado, portanto, na faixa privilegiada. Inclusive, a­
baixo de 30 milhões não haverá aumento de impostos; 
pelo contrário, todas as faixas abaixo de 30 _rnilb..ões, 
como cu já afirmei, serão beneficiadas com a redução 
substancial do imposto de renda na fonte, o_ que equiva­
lerá a um ganho real do assalariado brasileiro. E posso 
assegurar aos Srs. Senadores, que todos os assalariados 
estão Batendo palmas ne:~te instante, ao projeto de Go­
vcrrio na parte referente ao imposto de renda da pessoa 
física~ 

Quanto à pessoa jurídica, não haverá também aumenM 
to de imposto. Apenas aumentarão os custos das grandes 
empresas. A microempresa continuará isenta de paga­
mento do imposto; a pequena e a média empresa não so­
frerão nenhuma alteração no que tange ao Imposto de 
Renda.. Somente as grandes empresas, consideradas tais 
as que .tiveram, no ano anterior, um lucr_o equivalente a 
2, a 3 bilhões de cruzeiros, num montante de 3.800 mais 
01:1 menos, deverãp pagar o Imposto de Renda semestra!M 
mente como jâ .o fazem as instituições_financeiras. Isso 
para aliviar o Caixa do TesÓurÓ. Então, não há o aumen­
to do Imposto de Renda da pessoa jurídiCa, O aumento 
de imposto haverá nos ganhos de capital porque pratica­
mente não foram tributados ao longo de todos esses 20 
anos que antecederam a Nova República: Só o trabalho 
é que contribuiu para financiar o défiCit público do Go­
verno. Agora, o Governo vai, realmente, cobrar IOF 
bem maiOr no chamado mercado a tenno, no mercado 
futuro, no mercado- de opções e no open e over night, o 
que é salutar, inclusive, pois contribuirá para desestimu­
lar essa ciranda financeira em que se transformou.o endi­
vidamento interno brasileiro, que de certo modo se tor­
nou mais grave nos últimos tempos do que o próprio en­
dividamento externo. Além dessa Reforma Fiscal a que 
me refiro, o pacote econômico contém ainda dois outros 
itens: a redução de gastos públicos que não virá ao Con­

-gre-s·so, porqUe é da responsabilidade do Poder Executivo 
e que contém medidas de extrema austeridade e que im­
port:.Jrtí sem- preji.tlzo dOS investimentos seletivos das em­
presas __ estatãis, num corte de 10 trilhões de cruzeiros e 
m·afs as _chamadas prioridades sociais que contemplarão 
setenta e quatrO trilhões de cruzeiros nos gastos em ma­
tériu de alimentação, educação e saúde em 1986, dentro 
rigorosamente do _que está previsto no 111 Plano Nacio­
nal de Des_envolvimento. 

O Sr. L()man(o Júnior - Permite V, Ex• um aparte? 

O Sr. Virgíli.o Tâvora- Permite V. E:v um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço o Senador 
Lomanto Júníor, com muito prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Lamento in­
for~a-~ ~.V· Ex~ que o seu tempo já concluíu, Como cain-
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da temos a Ordem do Dia., pediria-a V. Ex~ não conce­
desse mais apartes. 

O Sr. Lomanto Júnior- Longe de mim, meu car(} Se­
nador Humberto Lucena. criar-lhe mais dificÕ.Idiáes -na 
sua resposta. Tenho uma admiração profunda por V. 
Ex~. tornamo-nos amigos, saiba que enquanto eu estiver 
nesta Casa não criarei dificuldades ao brilho de sua Lide­
rança, embora esteja atuando em campo oposto ao de V. 
Exl' Pelo seu talento, que todos aplaudimos aqui, estou 
sentindo que a coisa é tão difícil9e responder, e até acre­
dito que V. Ex~ não conheça bem. Nuncª vi coisa tão pa­
recida com o que aconteceu no passado; o Governo -
diz o nobre Senaodr Murilo Badaró ....:.. usou o processo 
de_decurso de prazo. Então, nobre Senador, vou ser breR 
ve para não prejudicar o seu discurso. Não tenho dúvida 
de que o célebre "pacote" que se anuncia tenha as carac. 
terísticas que V. Ex' acaba de descrever. Tenho impres­
são que não haverá dificuldades para um estudo_ e até 
para a sua aprovação. Agora, eu não faço oposição ao 
País; faço oposição ao Governo. Não sou economista, 
mas tenho uma longa vida pública que me deu ·experiênR 
cias nos diversos setores, nas três esferas de _qoverno. 
Por isso espero que o projeto, como V. Ex' disse, não 
traga mais aflição, não traga mais preju(zos, não venha 
concorrer para aumentar a inflação. Acho-o até um pro­
jeto bom, porque se não aumenta a alíquota, não aumen­
ta a carga tributária. Tenho impressão que vai receber os 
aphlUsos desta Ca.sa e acrcclito que isso seja verdade, que 
a nossa carga tributária é 1,1ma das mais-pesadas do munR 
do. Talvez seja uma fórmula do Governo_ diminuir a carR 
ga tributária para aumentar a fiscalização e, conseqOenR 
temente, obter uina nova arrecadação. Agora, realmente 
o Presidente poderia convocar o Congresso. Por que não 
convoca extraordinariamente O Congresso? É um dispo­
sitivo regimental que a Sua Excelência tem. Convoca o 
Congresso, mas mandar para nós examinarmos em dois 
ou três dias, realmente vai ser um_ tanto difícil, porque 
ninguém sabe _quanto tempo vai demorar na Câmara. 
Não quero mais me alongar pela estima que lhe tenho, 
quero apenas dizer que economia _nãQJ; _ ____brinquedo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Nobre Senador 
Lomanto Júnior, agradeço as palavras generosas a meu 
r.espcito e o tenho também na conta-de um grande amigo 
e companheiro. Apenas de início, discordaria de V. Ex•, 
para ficar com o 111 PND, quando V. Ex' disse que a 
nossa carga tributária é uma das maiores do mundo. 
Pelo contrário, o que está na mensagem do Govertio que 
acompanha o lii Plano Nacional de Desenvolvimento, é 
que a carga tributária brasileira é de apenas de 17%, en­
quanto em outros países _ela é bem maior. E não SI! trata 
de aumento de carga tributária, como já me referi no 
meu pronunciamento. Sei perfeitamente que V. Ex• será 
um dos primeiros, pelo seu esp(rito público, a dar apoiO 
ao projeto governamentaL 

Tenho para mim, nobre Senador, que a partir de hoje, 
com a chegada do projeto a esta Casa e por conseguinte, 
com o conhecimento de causa por todas as Bancada&, 
dentro de cinco dias, que é o que teremos até o dia 6, 
num regime de urgência, poderemos ter perfeitamente, o 
tempo necessário para aprová-la, porque ela será sobre­
tudo de interesse dos assalariados brasileiros. 

O Sr~ Jutahy Magalhães- V. Ex' concederia Ym a­
parte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pediria ao nobre 
Senador Jutahy Magalhãe& para ouvir o nobre Senado_r 
Virgílio Tãvora, que já havia solicitado aparte, anterior­
mente. 

O Sr. Cid Sampaio- Solicito também, com a benevo­
lência do Sr. Presidente, que me conceda um aparte. 

O Sr. Virgílio Távora - Eminente Senador, inicial­
mente, endossando_ as palavras do Senador Lomanto Jú­
nior, não queremos lhe causar maior-Constrangimento 
porque a sua inteligência deve estar hoje submetida a . 
uma prova extraordinária, que é justamente a defesa des­
sa aütudegovernamental com_o_um todo. Não vamos re­
pisar aqueles argumentos já apresentados· no aparte 
dado ao Líder Murilo Badaró, mas apenas queremos 
lembrar a V. Ex' que o que aqui falarmos será baseado 
do que lemos nos jornais como sendo o "Pacote" porque 
dele não ternos conhecimento. Há pouco ou\rinlos a~cC>Jl­
fir":lação de V. Ex' sobre a destinação dessas verbasjusR 
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tamt';nte para o setor social. Mas, se duas, uma_- veja 
__ bem V:-Ex~-- ou eSsas verbas já existem, ~nos inclin_a­
mClSPãra-tilT~PO-íS-n-~ro-COnhCCC-rrios o teor_do pacote ou 
não existem. Se n_ão existem, esses 74 trilhões de cruze\­

_ros não vão diminuir em coislssima nenhuma o dêfícit,já 
que o aumento previsto, é de 60 ou 70 trilhões de cruz.ei­
ros_._ Eminente Senador, gostamos de tê-lo como compa­
nhcir.o_nesta_hatalha, é que algo tão importante, como 
seja, o desempenho da economia no ano de 1986, não ser 
tratado pelo Senado com essa ligeireza. Há quanto tem­
po - e temos aqui, junto a nós, o D~ário do Congresso, 
V; Ex' estava aus!!nte quando enfermo- em que prova-

--~-Dios por '":~"_lpij:is ··~"mais "c" que esses dados da Men-
-gagem que configuravUrri esse dê:ficit não eram çxafos. 
Houve promessas e mais promessas, inclusive de um fra­
ternal amigo nosso que iria responder, como respondeu, 
ao Senador -Roberto-campos, para explicar essa magia 
da aritmética adot<.~da, porque não era aritmética co­
mum do sistema decimal. Mas, eminente Senador, em 
pouco menos de uma semana, com uma contestação 
frontal que existe, _que não é de hoje, é desde que esse 
orçamento foi dado_a conhecer, de que esses dados não 
são exatos,3.:omo vamos apoiar, examinar um assunto 
tão delicado como esse, apenas, digamos assim, pelo de­
sejo de dar uma solução rápida quando Sua Excelência o 
Senhor Presidente d<J República tem dois outros recursos 
-seja o decreto-lei, seja a convocação d_e:steJ:o.ngre_sso. 
l\llas vamos examiná-lo com profundidade, com serieda­
de, y_amoS -dar realme-nte um conteúdo de -credibUidade 
às nossas decisões, porque jUstamente aquilo que a Opo-

---- siçàó mai:f d_e~cja_ Ç que o Governo continutúambém com 
essa credibilidade que, hoje em dia, nós já estamos ven­
do, por futos sucessivos, que está. sendo ab.:dadp_. Aqui 
n_ilo _SO!I:!O~ Lni~igp_s, repetimos como o Senador Lo man­
to Júnior, não somos adveisários_ do País, nós apenas So­
_mos pessoas da Oposição que estão em adversidade ao a­
tual Governo, mas fazendo votos ele leve a Nação 4 um 
bom porto. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu já salientei e o 
repito, nobre Senador Virgílio Távora, que o procedi­
mento de v----:-EX~S~Cõffio Siulcãdas de Oposição, tanto na 
Cãmar_;t_dQ_~ __ Qt}Jlllta<!_o_s, -~OJPO ~o Senado Federal, têm 
sido p_atrióti~o. V._ Ex~s. têm dado a sua contribuiç_ão 
para u solução dos gi-andes problemas de interess_e públi· 
co upoíando sempre as mensagens governamentais que 
têm sido encaminhadas pelo Governo José Sarney ao 
C_ongr_esso _Nac_i()_!!_ª_l. 

Agora, quanto aõ-Pfoblema do déficit público, vou 
procurar as informações que V. Ex~ pede nos meios ofi­
ciai.s, junto ao Sr. Ministro da Fazenda, para cotejá-las 
com os dados que V. Ex• dispõe. Tanto quanto sei, o dé­
ficit público estimado no próximo exerc-ício é da ordem 
de muis de 200 trilhões de cru:zeiros. Esse pacote não vem 
todo ao Congresso NacionaL Como sabe V. Ex', só vfm 
ao Congresso Nacional as medidas de_ reforma fiscal; os 
gastos públicos e a"s prio-ridades sociais, dependem ape­
nas de atos do Poder _Executivo que já foram assinados 
na manhã de hoje. O Governo pretende com essa refor­
ma fiscal conseguir, para o caixa do Tesouro Nacional, 
cerca de 65 a 70 trilhõeS de CrUzeiros, em 1986. Temos 
mais cerca de lO a 15 trilhões decorrente do corte de gas­
tos públicos. Só com a diminuição de juros, no mercado 
de títulos, tivemos cerca de quase 30 trilhões de cruzei­
tos~ seglftfdo anunciou ontem, na reunião com o Canse- . 

- lho Pofítico, o· Sr. Ministro da Fazenda Dílson Funaro. 
Isso Tora outras inedidas que o Governo pretende tomar 
pura fazer face ao déficit público. Mas, prometo a V. Ex' 
que vOu me esforçar para conseguir os esclarecrm-entõs­
que V._EX~ __ carece, porque sei que V. Ex• não esCá neste 
debate senão com o interesse de bem informar o Senado 
e a_ NaçãO. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. HU_MB_ERTO LUCENA- Concedo o aparte 
ao nobre Senador Jutahy Ma.galhães._ 

O ·sr. Jutiih:Y Mãiiaihães-:- Meu riObre Líder, e_mbora 
faéndo parte da Bancada da Mãioria, i1ão considero 
que nós", da Maioria, tenhamos sempre qUe concordar 
com tudo que é feito e termos sempre de dizer amêm. 
Um_dos_ Pontos a que devemos, prestar muita atenção 
em ter muito cuídado_, para não repetirmos os erros de 
poticps fl]eses atrás_, é que esses números, esses dado_s se­
jam se~pre fornec_idos ?Om correção. Como diz o Sena-
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dor Virgílio Távora, e afirmo, como jã afirmei aqui, e 
pronunciamento, de acordo_com o interlocutor, os dados 
se modifiCam, o déficit varia dê acoriio com aqUele que 
estú_ respondenqo à pergunta, à indagação feita por al­
guém. Então, hoje tumbém podemos falar sobre o .. pa~ 
cote económico",_que também, de acordo com o interlo­
cutor, os dªdps se modificam. O que ouvimos, ontem'? 
Preços de hoje, esse "pacote econômico" representa 20 
trilhões de cruzeiros. Com a inflação de 160%,já estamos 
voltando_ao ~rro do passado: ficamos adivinhando a in­
flação." A cada instante e a cada mês estão modificarido 
os cúlculos, porque a inflação nunca corresponde àque­
les desejos de adivinhação das autoridades econômicas. 
Entilo, o que vemos? Se a inflação for de 160%, essa re­
duÇi:io do défiCit de 20 Lrilhões de hoje corresponderia a 
Si trilhões. Todos falam em 60, mas ninguém chega ao 
cálculo exato de 60 trilhões de cruzeiros, pois os dados 
estilo sempre alheios à realidade e aos cálculos que deve­
riam -ser feitos com a respõnsabilidade de quem dirige a 
economia brasileira. Meu caro e nobre Líder, também 
deveríamos todos, em conjunto, fazer um protesto, um 
protesto contra essa ffiodiricaçãó dos índices da inflação. 
Não podemos dourar· a Pílu1ã dizendo que o salário não 
pode ser indexado de maneira diferente do capitaL Te­
mos que ver que se retirou 3% das vantagens mensais do 
poupador. Então, procurou-se igualar o capital e o sa­
lário por baixo. Tirou-se de quem tinha, mas não se deu 
a qu_e_m~ n5.o tinha. Esta ê maneira muito fácil de adminis­

. trar, retirando o direito daqueles que também são peque­
h os poupadores, e qu6 Oão merecem ser punidos, com o 
foram, ·com essas medidas. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Agradeço a contri­
buição do aparte de V. Ex~ Tenho para mim que também 
devo, em nome _da Liderança do Governo nesta Casa, 
uma palavra, que espero trazê-la antes do dia 5, próxi­
mo, ou pelo menos no dia 5, a respeito dessa modifi­
caçilo dos critérios do Indice Nacional de Preços ao Con­
sumidor, que passou a chamar-se, agora, por decreto 
presidencial. fndice NacLo_nal de Preços ao Consumidor 
Ampliado. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Cid Sampaio pa­
ra, em seguida, concluir,_Sr. Presldente. 

. 6 Sr. Cid SamPaio --Sr. Presidente, peço a· v: Ex~ és­
tenda a tolerância também a um Representante do Esta­
do de Pt!rn<.~mbuco, 

- Ü SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Com muito 
prazer. 

O SR. CID SAMPAIO- Obrigado, Sr. Presidente. 
Nobre Senador, Humb_erto Lucena, Uder do PMDB 

no Senado, felicito-o pela a-nãtise que vem fazendo da 
Mensagem que o Governo enviará em breve ao Legislati­
vo. As medidas propostas ·não se relacionam exatamente 
com os números. O quanto do déficit, o quanto do débi­
to~ todo~ esses valores são passíveis de contestação e de 
interpretação, inclusive os critérios que os determinam. 
Existe um fato: esta Mensagem vai resultar numa dimi­
nuição sensível do déficit público. Da maneira como foi 
organizada, vai atingir realmente aquelas forças que es­
tão corroendo a e_conomia e as finanças do País. As me­
didas d_o Govt::rn_o ªti_ngirão o mercado financeiro. Hoje 
quem analisa o mercado financeiro do Brásil, que vem 
da triste herança que re_cebem_os, observa que só o débito 
que o Governo tem em títulos, que corresponde a cerca 
de _320_ trilhões de cru_z~iros._projetados para o ano que 
vem, só de juros e de correção vai representar o desemR 
bolso por parte do Governo_ de cerca de_800 a 900 tri­
lhões de cruzeiros. Quem vai _receber esse dinheiro? São 
aqueles que estão aplicando as suas poupanças sem em­
pregar ninguém, sem produzir nada, no mercado finan­
ceiro. Se para cobrir o déficit público o Governo taxa es­
S<lS operações, portanto vai buscar esses recursos naque­

-les que hoje estão _vivendo da especulação financeira, 
essa medida ê louvável e deve ser imediatamente aprova­
da. Estas consideraçõ_es sobre um aspecto. Outro aspec­
to, o sistema de incidência do -Imposto Sobre a Renda, e 
<r maneira como o Governo taxou, vai na realidade, nas 

_ dev:oluçàes, onerar justamente aqueles que têm uma 
grande renda. Se há alguma coisa que se possa dizer, e 
_ninguém pode contestar, ê que as diferenças de renda no 
Brasil é que estão causando o grande mal social que 
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ameaça até a estabilidade deste País, -e talvez respOilsâVel 
pela insegurança que hoje grasSa no Brasil. O processo 
de taxação vai realmente dimin_uir o c;léficitpúblico, atin­
gindo a receita daqueles que têm uma renda grandemen-_ 
te diferençada da média da renda brasileira. Portanto, 
independentemente de um programa geral de combate à 
inflaçtío, de um programa de reformulação da economia 
brasileira, em si só esse projeto do Governo- é"altaril.ente­
benéfico. porque, atravês do espírito criatíVo .:._ria reali­
dade, dentro da situação em que encontra-mos, sô o 
espírito criativo e ima_gf:ooso dos nossoS dirigentes no se­
tor financeiro poderão contornar as dificuldades em que 
vivemos-, a maneira encontrada pelo Governo para di­
minuir o déficít realment~ atingiu o_ que Qlais prejúdlca 
hoje a Nação brasileira. Está de p_arabép.s V. Ex•, que de­
fende essas_medidas~_Está de parabéns o Governo, que as 
enviou. Estou certo de; que esta Casa e a Câmara dos De­
putados, em medidas __ que têm esses caracteres, haverão 
de rapidamente aprová-las, porque precisam ser imedia­
tamente postas em prática. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ninguém melhor 
do V. Ex•, nobre Senador Cid. Sampaio, que sempre foi 
um crítico independente, inclusive do atual Governo em 
certa fase, no que tange à sua poHtica econômico­
financeira, para pronunciar as palavras que acabo de ou­
vir. V, Ex• é um empresário vitorioso, um estudioso dos 
probtemas econômicos do País, que os conhece profun­
damente. V. Ex• dá um depoimento insuspeito, depois de 
ouvir, como ouviu ontem, dos Srs. Ministros da área 
econômica, o detalhamento de todas essas proposituras 
enviadas ao Congresso Nacional. V. Ex• poderá contri­
buir muito, no plenário "do Congress_o _e _ _d_e suas COmis­
sões, para que essa iniciativa·governámental seja final­
mente aprovada~ 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, antes de cçmduir _este 
pronunciamento •. devo uma. palavra em defesa da glorio­
sa sigla do PM DI), hoje tão malsinada, de maneira injus­
ta,_pelo nobre Líder do. PDS, da Oposição, nesta casa, o 
Senador MuriÍo Badaró. 

O Sr. Murilo Badaró - Pelo contrário! Elogiei -o 
PMDB. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - S. _Ex• critiCÇlU;­
acerbamente, o meu Partido_, afirmando que estamos. 
numa posição de incoerência. 

Devo dizer que tenho a minha consciência tranqüila, e 
os meus companheiros de Bancada também porque esta­
mos dentro da Aliança Democ.I:ática, que é a gratide base 
de sustentação político-parlamentar do Governo José 
Sarney, cumprindo, dentro do possível, os compromis­
sos assumidos em praça pública, quando da memorável 
campanha popular que elegeu Tancredo Neves, Presi­
dente da República: 

Estão aí, no plano políticó~instítudonal, as· refOrmas-­
fundamentais que estão devolvendo a democrac•a plena 
ao Brasil: as eteiç_ões diretas para prefeitos das Capitais, 
dos municípios das áreas de segurança e das estâncias hi­
drominerais; a cohvocação da Assembléia Nacional 
Constituite livre e soberana; a liberalização de toda ale­
gislação político~partidá,ria - que ainda está em anda'­
ment<>, mas que certamente se concluirá até- as eleiÇões 
do próximo ano -, para que elas possam ser limpas e 
cada vez mais livres, no Brasil, a exemplo do que ocorre, 
agora, com o Projeto de lei enViado pelo Governo ·ao 
Congresso Nacional, de iniciativa do Tribunal"SUPerioi­
Eleitoral, instituindo o recadastramento eleitoral no Bra­
sil, que vai acabar, definitivamente, com a fraude .em 
nosso País, expurgando os eleitores~fantasmas_ que, por 
aí afora, estavam viciando o nOSso sislema" eleitoral. 

Tenho para mim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
não há postura mais digna, mais altiva e mais pura de 
um Governo do que esta. E, portanto, nós do PMDB 
nos encontramos inteiramente à vontade para apoiá-la. 

De outra parte, também, está aí as medidas no cámpo 
econõ~ico-finanCeiro, ta.ntando-·sanear o mercado finan­
ceiro e punir os responsáveis pelos desmandos, pelos es­
cândalos. Por outro l~do, lembro as iniciativas do Go­
verno para enxugar o chamado mercado de títulos e, por 
consequinte~ conter o endividamento interno. 

No plano social, destaco os programs prioritários, le~ 
vando às populações carentes deste País, sobretudo no 

campo da alimentação, da educação e da saúde, medidas 
altamente salutares qUe, sem dúvida algumi, n-ão-vão re­
Soh/er o problema da sociedade brasileira, sobretudo de 
suas populações mais pobres, mas vão minorar, conside­
ravehnente, a sua situação dentro de critérios ríg_idos que 
não contemplou o clientelismo eleitoral pois pelo con­
trário, o Govefno estabeleceu parâmetros qU:e vão exf&ir, 

- -riU-aplíC-içãO--desses recursos, a maior austeridade possí~ 
veL 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, saio desta tri­
buna de cabeça erguida, como peemedebista,_ como 
Lider do PMDB no Senado e como companheiro dos 
meus colegas dã: Frente Liberal, para prosseguirmos na­
nóssã luta e cotisolídar a Aliança Democrática; para que 
ç!a possa assegurar continuida~e da ação político­
administrativa do Governo José Sarney, que é um gover­
no que merece, hoje, o re..<>paldO de cerca d_e 60 a 70% da 
opinião póblica brasileira, segundo as últimas pesquisas 
realizadas pelos institutos mais credenciados e também 
eleger, com o voto do povo, o sucessor do __ Presidente Jo­
sé Sarney nas urnas de 1988. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente~(Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAlS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - Eunice Michiles - Alcides Paio -
Galvão Modesto - Alexandre Costa - Milton Cabral 
- Aderbal Jurema - Guilherme Palmeira - Carlos 
Lyra -João Calmon- Amaral Pei~oto- Roberto Sa~ 
turnino - Amaral Furlan- Benedito Canelas- Ro­
berto Campos- Marcelo Miranda- Roberto Wypych 
- Jaison Barreto- Jorge Bornhausen -- Lenoir Var­
gas. 

O SENHOR PRESIDENTE (Passos Pórto)- A Pre­
sidência convoca sessão e'xtraordinária a reafizar-se hoje, 
às I~ h roas e 30 minutos, destinad11 à apreciação das se­

~guintcs matérias: 
- Redaçào final do Projeto de Decreto Legislativo n~> 

24,_ de 1 984; c 
- Re-duções finais dos Projetos de Resolução n~s 115 e 

126, de 1985. 

O SENHOR PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre 
a mesa, comunicação que vai Ser lida pelo Sr. 11'­
Sccretário. 

É lida a seguinte 

Brasíliu, 26 de novembro de 1985. 
Senhor Presidente: 
Permito~mc vir ã presença de Vossa Ex.c~lênçia para 

comunicar-lhe que tendo me filiado ao Purtido Demo~ 
crátlco Trabalhista - PDT, passo a integrar a sua ban~ 
ca_da nesta Casa do CQngresso Nacional. 

____ Vaiho-mc do ensejo para renovar a VoSsa Excelência 
os meus protestos de estima c alto apreço. 
Atenciosam~ntc.- Ja_ison Qarreto. 

O SENHOR PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A co­
municação lida vai à publicação. 

Sobrc _ _a ni.esa, pr_Ojeto de lei gue vai ser_ lido pefo Sr. I~-
Secrctá~io. - -

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 360, de 1985 

Retira do alienante as exigências de apresentação 
de certidões, quando o imóvel alienado já for financia­
do pelo SFH e estiver sendo objeto de transferência a 
terceiro. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I~ Nas operações de transferência-a terceiros de 

imóvel jã financiado pelo Sistema Financeiro da Habi­
tação, apenas será exigido do alienante do documento 
oficial de Identidade, as Certidões Negativas referentes 
~s taxas, impostos devidos pelo imóvel e a declaração de 
quitação da Taxa de CondomíniO: 

- 'Pãragrafo único-. Caberá à entidade financeira provi­
denciar, sem repasse de custo ao alienante, quaisquer do-
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cumentos adicíOOais que julgar necessários ã realização 
da operação. 

Art. 2'? Esta _Lei entrar~ em vigor na data de sua 
Pu91icação. 

Art. 31' Revoga~~se as disposições em contrário, 

Justificação 

A exigência quanto à apresentação de documetnação é 
_obrigatoriamente feita, pelo agente financeiro, ao com­
prador de imóvel financiado pelo SFH. 

É evidente, portanto,_ que_ desnecessária se torna a re­
petição da exigência, ao elienante, quando da venda, a 
terceiros, do referido imóvel. 

De certã forma, é provável que o agente financeiro te­
nha até mais condições de fornecer informações sobre o_ 
mutuário do que quaisquer documentos a serem soma~ 
dos _aos já fOrnecidos anteriormente. 

Além disso, o projeto vai ao encontro das Diretrízes 
Gerais do Programa N acionai de Desburocratização, 
pois procura "abolir exigências -desnecesárias e excessos 
burocráticos de Organismos públicos" já que pretende 
"elimíriar papéiS e documentos dispensáveis e estimular 
a melhoria do atendimento ao público nas repartições do 
Governo Federal". 

Vísa, portanto, racionalizar as operações de transfe­
__rêQçjas __ de_ im.óveis já financiados pelo Sistema Financei­
ro de_ Habitação sem apresentar nenhuma espécie de ris­
co aos: seus Agentes Financeiros. 

A proposição é Prática, simples e de fácil execução es~ 
peramos contar com o apoio dos ilustres colegas para a 
sua aprovação, acolhendo as sugestões que por ventura 
hajam por bem a ele oferecer. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 1985. --Gas­
tão Müller. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Eco­
nomia.! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)_- O projeto de 
lei que vem de ser lido será publicado e remetido às co­
missões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei de 
Câmara n~ 57, de 1980 (n~> 4.625/77, na Casa de ori­
gem), que acrescenta§ 5~ ao art. 169 da Lei n~> 4.737, 
de 15 de junho de ·1965 -Código Eleitoral, tendo 

PARECER, sob n9 664, de 1984, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorável, com voto 

vencido dos Senadores Morvan Acayaba, Hélio 
Gueiros e Passos Pôrto. 

Em votação o projeto, em turno 6nico. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

-s-entados. (Pausa.) 
Rejeitado. A matéria será arquivada, feita a devida co­

municaçãq à Câmara dos Deputados. 

t: o ~eguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N~> 57, de 1980 

(N~ 4.625/77, na Casa de origem) 

Acrescenta§ 51' ao art. 16~ da Lei n~ 4.737, de 15 
de ju-lho de 19-65 - Código Eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Acrescente~se ao_ art. 169 da Lei n9 4.737, de 

15 de ju-lho de _1965, o seguinte§ 5~>: 

_ "Art. 169. . ...................... . 

§ 5~> Para os fins previstos neste artigo, os can­
didatos terão livre acesso a todos os locais onde se­
jam- feitaS apurações." - . 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 2: 

Votação, em turno único, do llrojeto de Lei da 
Câmara n"' 58, de 1980 (n"' 1.693(79, na Casa de ori~ 
gem), que acrescenta parágrafo ao art 458 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 84 e 85, 
de 1985, das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permencer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Octávio Cardoso - Sr. Presidente, peço verifi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vai-se proce­
der à verific<J.ção. 

Não havendo número em plenário para deliberação, 
vamos suspender a sessão por 10 minutos, e reabrí-Ia 
para a verificação de VOtaçãO. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 34 minutos, a sessão é rea­
herta às 16 horas e 36 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Bene,dito Canelas)- Está rea:.. 
berta a sessão. Persistindo a falta de quor_um, a Presidên~ 
cia se dispensa de proceder a verificação solicitada. 

O Projeto de Lei da Câmara n~> 58/80;-ficam com avo­
ta~ão adiada, 

Igualmente, as matérias da Ordem do Dia, em fise de 
votação, constituída dos Projetos de Lei da Câmara n~>s · 
62/80 e 34, 48, 53; 57, 59, 63 e 81, de 1981, e 46/82; Pro­
jeto de Lei do Senado 244/81_-Complementar; Requeri­
mentos n~>s_425, 423 e 463, de 1985, ficam com ·a sua apre- -­
ciação adiada para a próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas) - Passa-se 
ao Item 18: 

Discussão, em turno único, da redação f(nal (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer nl' 
945, de t 985), das emendas do Senado ao P.tQjeto de 
Lei da Câmara n~' 60;de 1982 (n~> 3.427/80, na- Casa 
de origem), que dispõe sobre a regulamentação do 
exercício da enfermagem e dá outras providências. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

A matéria voltará à Cârrnrrã-dos Deputados. 
Ê a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara nl' 60, de 1982 (n~> 3.427/80, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a regulamentação 
do exerdcio da enfermagem e dá outras providências. 

EMENDA No I 
(Correspondente à Emenda nl' 2-CSPC) 

Ao art. 29 do Projeto, acrescente-se o seguinte pará­
grafo: 

.. Parágrafo único. A enfermagem é exercida 
privativamente pelo enfermeiro, pelo técnico de en­
fermagem, pelO auxiliar de enfermagem e pela par­
teira, respeitados os respectivos graus de habili­
tação." 

EMENDA No 2 
(Correspondente à Emenda nl' 3-CSPC) 

Dê-se ao caput do art. 51' a seguinte redação, 
acrescentando-lhe os§* 1~> e 2Y: 

•• Art. 5~> A estrutura básica da instituição de 
saúde pública ou privada, inclui, obrigatoriamente, 
órgãos de enfermagem que integrarão sua adminis­
tração superior. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

§ lY A direção do órgão de enfermagem serâ 
exercida, sempre, por enfermeiro, incluído nas defi­
nições do art. 6Y; 

§ 2Y Comprovada a inexistente de profissional 
- disponfvel na ârea onde se localizar a instituição de 

saúde, por declaração do Conselho Regional de En­
fermagem, as funções de direção de que trata o§ 1~> 
pOderão ser exercidas por técnico de enfermagem, 
sob supervisão de enfermeiro." 

EM~NDA No 3 
(Correspondente à Emenda nl' 4-CSPC) 

No arL 7Y, dê-se nova redação aos itens I e 11, e 
acrescerúe-se os itens IH e- IV:--

.. Art. 7Y ··············~··-·-··-'"""""'······ 
I -o titular do diploma ou do certificado de 

Yéc.niçO elil Eníeii'inagem expedidO" de ac-ordo com~-_ 
legislação e registrado pelo órgão competente; 
~ _fJ -~o titular do cjiploma ou do certificado legal­

mente conferido por escola ou curso estrangeiro, re­
gistrado em virtude de acordo de intercâmbio cultu­
fal o ti revalidado no Brasil como diploma de Técni-

- ~~-co de Enrermã.gem; 
III- os Auxiliares de Enfermagem menciona­

dos no "inciso I, do artigo 89, que contem com mais 
dê lO (dez) anos de efetivo exercido na classe; _ 

IV- os Práticos de Enfermagem ou Enfermei­
ros Práticos que se mencionam no inciso IV do arti­
go- 8~>, por ocasião d~!!la_ aposentadoria:" 

EMENDA No 4 
(Correspondente à Emenda. nY 5-CSPC) 

No art: 8~>, dê-se a seguinte redação aos itenS I, 11, IH, 
IV: V e VI: 

~'Art. 8? ". '." '." ..... ' ...... "'.". l 

I -o titular de certificado de Auxiliar de Enfer­
magem conferido por instituição de ensino, nos ter­
mos da Lei e registrado no órgão competente; 

Il -o titular de diploma a que se refere a Lei n~' 
2.822, de-14 de junho de 1956; 

III _,._o titular do diploma ou certificado a que se 
refere o inciso 111 do art. 2Y, da Lei n9 2.604, de t 7 de 
setembro de L 955, expedido até publicação da Lei n9 
4.024, de 20 de dezembro de 1961; 

IV_- o titular de certificado de Enfermeiro Prá­
tico ou Prático de Enfermagem, expedido até 1964 
pelo ServiÇO Nacional de FiS-calização da Medicina 

---=-eFúrmacia, do Ministério-clã S-aúde, ou por órgão 
congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 
Federação, nos termõS-do Decreto-lei n~' 23.774, de 
22 de janeiro d-e 1934, do Decreto-lei n~> 8.778, de22 

-~de janeiro de 1946, e da Lei n~> 3.640, de 10 de ou­
tubro de I 959; 

V- o pessoal enquadrado como Auxiliar de En­
fermagem, nos termos do Decreto-lei n~' 299, de 28 
de fevereiro de 1967; 

VI- o titular do diploma ou certificãdo conferi­
do por escola ou curso estrangeiro, segundo as leis 
do País, registrado em virtude de acordo de inter­
cfimbio cUJtural ou revalidado no Brasil como certi­
ficadO -de Auxiliar de Enfermagem." 

EMENDA No 5 

(Correspondente à Emenda n~> 6-CSPC) 

No art. 11, qcrescente-se aos itens I e li as seguintes 
alíneas: 

. "Art. 11. ········~······················ 
1- .,,,,,,,,.,,, .... -,_, ...... ,.,., .. 
l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes 

gi'tiVeS com ·risto de vida; 
_m) çuidados de enfermagem de maior complexi­

dade técnica e que exijam conhecimentos de base 
cien_tíficã. -e capacidade de tomar decisões imediatas: 

11- ........... , ....... , .............. . 
d) particip:Jçào em projetos de construção ou re­

forma de unidades de internação; 
e) prevenção e controle sistemático da infecção 

hospitalar e de doença trasmissíveis, em geral; 

Sexta-feira 29 4999 

f) prevenção e controle sistemático de danos que 
possam ser causados à clientela durante a assistên­
cia de enferm<tg_em; 

g) assistência de enfermagem à gestante, partu­
riente e puérpera; 

h) acompanhamento da evolução e trabalho de 
parto; 

i) execuçãO do parto sem distocia; 
j) educação visando a melhoria da saúde da po­

pulação." 

EMENDA No 6 
(Correspondente à Emenda n~' 7-CSPC) 

Dê-Se ao caput do art. 12 a seguinte redação: 

-·_"Art. 12. Ó TéCniCo de enfermagem exeice ati­
vklade de nível m'écHÕ, envOlvendo orientáÇão e 
acompanhamento do trabalho de enfermagem em 
grau auxiliar, e participaÇão no planejamento da as­
sistência de .enfermagem, cabendo-lhe especialmen­
te:-

EMENDA No 7 
(Correspondente à Emenda n~' 8-CSPC) 

Dê-se ao caput do art. 13 a seguinte redação: 

"Art. \3. O Auxiliar de Enfermagem exerce 
atiVIdades de nível médio, de natureza r:epetitiva, 
envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob 
supervisão. bem como a participação, em nível de 
execução simples, em processos de tratamento, ca­
bendo especialmente:" 

EMENDA NO 8 
(Correspondente à Emenda n~' l·CLS) 

Suprima-se o art. 21. 

EMENDA No 9 
·-{Correspondente à Emenda n9 9-CSPC) 

Dê-se ao caput do art. 22 a seguinte redação: 

"Art. 22. Fica estendido aos profissionais de 
· enfermagem e de suas atividades auxiliares o direito 

à prisão especial." 

O SR. PRESlDENTE (Benedito Canetas) - Esgota­
da a matéria consta.nte da OrQ.em do Dia, volta-se à lista 
de_oradores. 

A Presidência esclarece que houve modificação na Jita 
de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos Lyra, por 
cessão do Senador Jorge Kalume. 

O SR._CARLOS LYRA (PFL- AL. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Brasil e especialmente Alagoas recordam nesta data 
o segUndo aniversário da morte de Teotônio Vilela. Ami­
go, homem lutador, semi-empresário, boêmio e, acima 
de tudo, um sentido profundo dos direitos humanos, são 
as expressões que me ocorreram ao espírito para definir 
Teotônio Vilela em todas as suas dimensões, 

Poucos amaram como ele o seu rincão natal. Falo, 
ainda uma vez mais_, em termos de Alagoas e do Brasil, 
porque, nos momentos dramáticos e finais de sua exis­
lência.já combalido pela doença incurável, quando luta­
va contra a morte, era na sua amada e querida Alagoas, 
mais particularmente na sua Viçosa e na sua Usina Se­
resta, que se recompunha e se retemperava. Como ho­
mem forte, para empreender as diversas e históricas ba­
talhas políticas em que se viu en-volvido e todo o Brasil é 
testemunha. Eril como_s.e no recdndito ~as regiões ala­
goanas. onde nasceu, cr_~ceu e brotou para a vida reen-. 
_ ç_ontrasse as_ energtas perdidas. 

Assim roi Teotônio Vilela, soldado do Brasil a serviço 
da dcrriocracia, cuja meillória, aqui ne.:;te plenãrio, que 
foi sua Casa, onde pronUnciou memorãveiS discursos, 
hoje reverenciamos. 

Foi_ um homem que acreditou na força da democracia. 
A marca de _s~ª-.PJ~t=I).Ça ficou inscrit~ no azul dos Cêus 
brasileiros. Quando, divergindo do seu próprio pá.ftído, 
resOlveu se empenhar com todo o seu andai- e as suas 
energias-em favor da redemocratização do Brasil, eram 
poucos- oS que acreditavam no êxito de sua empreitada. 
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Naquele tempo, TeotôniO Vilela estava integrado a um 
minúsculo ext:rcito de visionário$. Deu o ombro e lançou 
em frente o seu olhar, num gesto de grande desafio que é 
próprio dos poetas, dos guerreiros e dos estadistas qUe -
têm visão 'do futuro. Passou a percorrer o Brasil de Nor­
te a Sul como o andarilho, o peregrino da democracia, 
andava sem medo pelas vielas e lugarejos deste Brasil 
sem fim. Não se deixou jamais Cansar ou abater por reve­
ses momentâneos ou assustadores. O seu compromisso 
era com o povo do Brasil que ele tanto amou. 

Lutou pela democracia, mas não como alguém queba­
talha por um slogan como um gesto for_ma.t. LutoU Peta 
democracia no seu conteúdo mais legítimo, tal cómo en­
tendemos no nosso mundo ocidental. Democracia em 
que a riqueza não ê de uma minqria, mas o rru~o áO- fia­
balho e do esforço coletivo de toda uma coni.uniâade, n-a 
qual s.e premia e se reconhece o esforço e a iniciativã in­
dividual de cada um. Entendia, pórêm, que i~mais _po­
deríamos alcançar a plenitude do regime democrático 
com a permanência dos vigentes bolsões de pobreza que 
in felicitam várias regiões do nosso País e particularmen­
te o seu, o nosso Nordeste. 

Esta era a sua preocupação dominante. A obsessão em 
que se transformou sua vida. Digna e -pro-veitosa obses­
são. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, nesj.e momen­
to em que na minha pequenina Alagoas se inicia a c_ons­
_trução de um local para dar início às atividades da Fim­
dação Teotônio Vilela, quero deix;ar aqui consignad_o o 
seu sonho, que ê o sonho de to<ios__qs brasileiros, em _uin 
de seus pensamentos que ficará para a História. 

O Sr. Gastâo Müller- Permite V. Ex.~ um ~art~? 

O SR. CARLOS (..YRA Ouço V. Ex•, nobre Senador. 

O Sr. Gastão Müller - Senador Carlos Lyra, o 
PM DB não poderia ficar ausente nesta homenagem à 
memória de Teotônio Vilela. Mesmo que, simplesmente, 
com a minha palavra de Vice-Líder no exercício da Lide­
rança, nós, do Partido do Movimento Democrático Bra­
sileiro, temos uma dívida de gratidãO com a figura de 
Teotônio Vilela, e com seu espírito praticamente ·quixo­
tesco, criou uma nova imagem para o PI\:IDB no Brasil 
inteiro, ressaltando assim, de fatQ e de direito, as quaH­
dades de um grande alagoano. De modo que o PMDB; 
presta também, atravês da introdução des1e aparte no 
seu discurso, uma homenagem à memória desse grande 
alagoano e notável brasileiro, que numa etapa da vida 
política nacional se destacou como o grande porta­
estandarte da luta pelas liberdad~. 

O SR. CARLOS LYRA - Na minha modesta alo­
cução, incorporo as palavras do Lid.er do PMDJi.. 

O Sr. Itamar Franco --:- Permite V, Ex~ um aparte? 

O SR. CARLOS _LYRA - O_!..lço o Senador Itamar 
Franco, com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco- Apesar da nossa Liderança já 
ter aparteado V. Ex.f, cu queria juntar a minha voz à de 
V. Ex•, nesta homenagem que se presta, mais uma vez ao 
grande Teotônio Vilela. V. Ex' disse muito bem do com­
promisso de Tootônio Vilela, eompromísso com a demo­
cracia e com Q seu povo, compromisso esse, Senador 
Carlos Lyra, que alguns já estão esquecendo, neste ins­
tante. Ox;a[á que o exemplo, a pertinãcia, dO combatente 
Teotônio Vilela continuem a servir de exemplo a todos 
nós, que pretendemos e que queremos que o Brasil" seja 
uma verdadeira democracia. 

O SR. CARLOS LYRA- Muito agradecido pelo a­
parte nobre SenadQr namar Franco, 

E este, Sr. Presidente, o pensamento de Teotônio Vile­
la, a que me referi: 

"Deus ordenou as cOisas com tanta sutileza e 
mestria que a gente fica encantada diante do mís­
têrio 1âa vida, mesmo sabendo que ela tem fim. 1: 
que viver é exaltar não o que somos,mas para que 
somos. E nesse para que somos desaparece o indivi­
dualismo e entra a humanidade, com todos os seus 
sêculos e toda sua possível eternidade." ···· ··· 

Teotônio VDela 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

O Sr. Cid Sampaio - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. CARLOS LYRA- Com prazer, nobre Sena­
dor Cid Sampaio. 

O Sr. Cid Sampaio - Nobre Senador Carlos LY.ra, 
sendo conterrâneo de Teotônio, a sua homenagem tem 
um grande significado nesta Casa. Teotônio foi um ho­
mem que, já condenado em vida, já vendo a vida se ex­
tinguir a cada momento, conseguiu, no seu País, creseer 
enquanto a sua vida minguava; se agigantar enquanto o 
seu tempo_ de éxistência se eXtinguia, De forma que a a­
nálise quC V~Ex'- vefu fazt'iildo dessa imagem que ficou 
para a Hh;tória do Brasil, desse homem que. como um 
cavalheiro andante, andou de Norte a Sul defendendo a 
liberdade, e que extinguiu-se, cOmo ele mesibo dizia, 
como a vela que se apaga até o último momento em que 
õ'.f.iUviÕ podC se manter em pé. Foi o que Teotônio fez e 
que V. Ex~ com tanto brilhantismo ressalta, que este e­
xemplo sirva ao Brasil e, na sua história, outroS Teotô­
níos possam igualmente defender a liberdade que o povo 
precisa para viver como um povo livre. Muito obrigado 
a- V. Ex~ 

õ'- Sr. Carlos Lyra - Nobre Senador Cid Sampaio, 
quero incorpOrar ao meu modesto pronunciamento o a- · 
parte de V. Ex• Muito agradecido. 

-Era ci quC tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito b~m!) 

Ó SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas).- A .mesa 
·assada-se às home"nagens prestadas ao ilustre e saudoso 
Senador Teotônio Vilela. 

-Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: _ _ 

Ê meti desejo trazer ao conhecimento da Casa e desia 
Nação, fato inusit<~do ocorrido em plena Nova Repúbli­
ca, nos tempos de restauração democrática, que lembra 
práticas que julgávamos para sempre relegadas ao ocaso. 
Melhor dizendo, devo, pesarosamente, reconh~cer que 
nem mesmo nos tempos da Velha Repúbljca se viu atítu­
dc de tamanho desprezo pela autoridade que chefia a_i_n~ 
títuição parlamentar. 

Não importa, Sr. Presidente, que o Senado da Re­
pública nesta tarde --já no final dos seus trabalhos -
não tenha o número suficiente de Senadores para o que 
vou dizer, mas há de ficar registrado nos nossos Anais o 
nosso protesto e a certeza de que V. Ex• há de tomar as 
devidas providências. 

Nu conformidade do que faculta a Constituição, e o 
Regimento Interno, apresentei requerimento de infor­
mação, que levou o número 363, de 1985, visando solici­
tar ao Poder Executivo o envio de cópia do inteiro teor 
do processo administrativo que autorizou, no curso do 
presente eXercício, o Banco Brasileiro de Descontos a ad~ 
quirír cartas patentes ao Banco Comércio e l_ndústria de 
São Paulo. -

O pedido, Sr. Presidente, tem por fundamento o fato 
di.-: éStar em tramitação O Projeto de Lei do Senado n"' 56, 
de 1985, que, alterando dispositivo da Lei n"' 4.594, de 
1964, dispõe sobre a fiscalização a ser exercida pelo Ban­
co Central nas entidades integrantes do sistema f~n_§Lncei-_ 
'0. 

V. Ex~ há de ver, no decorrer da minha fala, Sr. Presi­
dente, que a gravidade se tornou mais fl_agrante, porq_ue, 
quando nós fizemos esse pedido, o Governo da Repúbli­
ca já teria informações suficientes para decretar a inter­
venção nesses bancos. E ai, Sr. Presidente, está a gravi­
dade dos fatos. 

Por"" não se tratar de iniciativa lastreada no exúcício da 
competência fiscalizadora do Congresso Nacional ou do 
Senado Federal -_Regimento Interno, art. 239, item I~ 
letra a - mas sim, a necessidade de esciqrecer assuntos 
submetidos a apreciação do Senado -art. 2_39, ite;rn I, 
letra b, do Regimento Interno-; foi o requerimento de­
ferido, de plano, pelo Presidente José FrageiH e remetida 
a matéria ao Gabinete Civil da Presidência da República 
na forma regimentaL 

Em -tcsposta- o que é de estarrecer, Sr. Presidente­
alega o Presidente do Banco Central o seguinte: 

"A propósito, c.umpre-me ponderar a V. Ex• que 
a Lei n9 4.535, de 3l-l2-64, art. 38, disciplinou de 
forma rígida o denominado sigilo bancário, enume­
rando expressamente as autoridades que, por inter-
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médio deste Banco, poderão ter acesso às infor­
mações que se revestem desse carâter." 

Terminll uí ll citação do Sr. Presidente do Banco Cen­
tral do Brasil. E, mais adiante, S. S• pondera ainda, dan­
do lições, por certo, ao Congresso Nacional: 

-,,E ci:rto que-á Poder Legislativo está contempla­
do na proteção específica e excepciOnal da lei, con­
soante estabeleci o f2<? do art. 35,já mencionada." 

Sucede, entretanto, que o mesmo dispositivo, no seu§ 
4~', impõe sejam tuís pedidos de informaçãO aprovados 
pelo Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal e, quando se tratar de Comissão Parlamentar de 
Inquérito, pela mttioria absoluta de seus membros. 

E vem o Presidente do Banco Central dizer mais ain­
da: 

"Pelos motivos expostos, conclui: "Assim, envol­
vendo o pedido em foco matéria resguardada pelo 
sigilo bancário, lamento não poder atender à solici­

-~ação de início referida em face do_s dispositivos le­
gais em vigor." 

Digo eu, Sr. Presidente, que as razões aduzidas, além 
de impertinentes, por não caber ao Presidente de uma 
autarquia exercer o controle da legalidade dos atos prati­
cado& pelo Presidente do Senado Federal, carecem tam­
bém de fundamento jurídico. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Pois não, com muito 
prazer, Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira - Eu só gostaria de acrescen­
tar, que, além de impertinente, é insolente, porque desde 
quando um Presidente de uma autarquia pública poderia 
dirigir-se tilo insolentemente ao Presidente de um dos 
Poderes da.República? Diga-se de passagem que, embo­
ra haja uma subversão da ordem no nosso sistema brasi­
leiro, na hierarquia das instituições, o mais alto poder, o 
Poder Legislativo, é o que legisla, é o que estabelece nor­
mas, é o que determina o que deve ser feito: O Executivo, 
na realidade, ê um mero executor das leis. Como, no ca­
so, o Poder Judiciário é aquele que faz e policia a apli­
caçào--das leis. Logo, a não ser que os tecnocratas, neste 
Brasil, dentro daquele dito muito comum lá no meu inte­
ríor goiano, de Que o· uso" do cachimbo faz a boca torta, 
ainda conservam essa maldita boca torta, é uma ínSolên­
CÍ<l para com o Presidente do Congresso Nacional- n.Q 
Caso S. Ex~. o Senador José Fragelli ~que não enviaria 
esse expediente, não estivesse S. Ex' revestido de autori­
dade para exigir muito mais do que esse mero pedido de 
informação. V. E:x~ me desculpe por ter me alongado 
tanto, mas eu não poderia deixar passar sem esse regis­
trL-, que V. Ex~ benevolentemente adjctiv_ou;só de imper­
tinente. Mas, entendo- e V. Ex' me reteve- que eu 
precisava ser coadjuvado pela adjetiv"ação que realmente 
comporta, que é de insolente, além de irreverente e des­
respeitosa. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO - Eu que agradeço à in­
tervenção de V. Exf, Senador BeneditQ Ferreira. E veja 
V. Ex~ que a adjet[vação cabe. No decorrer do meu pro­
nunciamento V. Ex~ vaí obs•?rvar- e eu quero ver a ati­
tude que o Congresso Nacional, particularmente o Sena· 
do da República, vai tomar com re(ação a esse pedido de 
informações negado pelo Banco Central - no decorrer 
da minha fala V. Ex• h:.í de sentir- a gravidade do procedi· 
me.nto do Presidente do Banco Central. Mais uma vez a­
gradeço a intervenção _sempre generosa de V. Ext- para 
com o orador. 

O Sr. Carlos Lyra - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Com muito prazer 
ouço V. Ex~, Senador Carlos Lyra. 

O Sr. Carlos Lyra- Nobre Senador ltamar Franco, 
hoje pela manhã, o Sr. Presidente do Banco Central este­
ve aqui para depor no inquêríto sobre o Suibrasíleíro. 
Com relação a esse assunto, S. s~ disse que entregou a 
sua resposta ao Presidente do Senado Federal e que está 
à disposição desta Casa para, a qualquer momento, ex­
por o que foi requerido junto ao Banco Central. Era o 
que tinha a dizer a V. Ex9 em nome da verdade. 
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O SR. ITAMAR FRANCO .....,. Ém nome da" verdade, 
Senador Carlos Lyra, em nome da verdade o que caberia 
ao Presidente do Banco Central era responder ao pedido 
de informações. Essa é uma obrigação ·funcional que S. 
$! tem para com o Poder Legislativo. E veja V. Ex• que 
vou tentar destruir toda a argumentação que o Presiden­
te do Banco Central utilizou. o_ absu_r'do de fãl~ em sigilo 
bancário, uma prática com que não podemoS concordar _ 
quando se fala em nos novos tempos neste Pafs, E inicio 
com a tentativa de mostrar que não assiste nenhuma ra­
zão ao Presidente do :Sanco Central parª_p_roceder como 
o fez. E continuo, Sr. Presidente: 

Cumpre, primeiramente, delimitar de forma precisa _o 
que se encontra acobertado pelo tão decantado "sigilo 
bancário". 

Sr. Presidente, daqui a pouco vou mostrar que não e­
xiste s"igilo bancário em -determLnadas operações, ope-_ 
rações que interes-savam diretamente aO Pres_id~nt~ çlQ­
Banco Ce_nJraL 

Não vou levantar aqui nenhuma lígação, e nenl- faria 
isso, jamais o fiz nos anos que exêrço-nian-dato de Sena­
dor da República, dos homens que h_oje estãQ à frente do 
Banco Central com as corporações que até há pouco 
tempo - corporações bancárias - eles dirigiram. "Eni 
absoluto! Não quero estabelecer nenhuma ligação entre 
o Presidente do Banco Central e o seu antigo cargo em 
um determinado banco deste País. 

Nos termos da Lei n~ 4.595, de 1964, as instituições fi­
nanceiras devem conservarem sigilo as operações ativ-as, 
as operações passivas, e os serviços prestados. É o que 
diz o art. 38 da lei de 1964. 

Operação ativa ou pao:;siva só pode ser entendida como 
aquela resultante de negócio jurfdico, dando por objeto 
o ato próprio ao âmbito de atuação das empresas finan­
ceiras, conta corrente bancária, abertura de crêdito, em-
préstimo, desconto de títulos etc. - ~ · 

Por outro lado, a referência a ·~s_çrviços prestados" a.M 
lude, inequivocamente aos contratos de prestação de serM 
viços, tal como disciplinados na legislação civil pertinen­
te, 

Ora, o pedido de informação apresentado tem por esM 
copo revelar os critérios adotados pelo Banco Centrªl do 
Brasil, no exercício de uma função eminentemente"àdmi­
nistrativa. 

Veja que V. Ex• tem razão, Senador Benedito Ferreira. 
E resultaram na autorização para o Banco Brasileiro 

de Descontos adquirir cartas patentes do Banco Comér­
cio e Indústria de São Paulo (art. 10, item IX e§ }'i' da Lei 
n• 4.595/64), 

Já nesta altura, Sr. Presidente, vale a pena se repetir e 
vale a pena se dar ênfase; o Governo já Sabia que iria in­
tervir nesse banco. Isto torna, evidentemente a situação 
mais grave. 

Ê, portanto, impróprío e equivocado - e vale a re­
dundância aqui -- invocar nó cáso vertente o disposto 
no caput do art. 38 da Lei n~ 1.964. O pertinente vem inM 
serto no§ 2'i' do mesmo artigo, facultando a autarquia soM 
licitar ser mantidas em reservas ou sigilo as informações 
prestadas. 

O caráter confidencial dos fatos revelados não decorre 
diretamente de lei, mas do juízo d.e oportunidade e con­
veniência que esta confere à instituíção fiscalizadora das 
atividades financeiras. 

Outra questão a ser devidamente esclarecida é a relati~ 
va à invocação do disposto no § 4'? do art. 38 da citada 
Lei n~ 1.964, que reza o seguinte preceito: 

"§ 4~' Os pedidos de informações a que se refere 
os §§ 29 e 3'? desse artigo deverão ser aprovados pelo 
Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal, e quando se tratar da Comissão Parlamen­
tar de Inquérito pela maioria absoluta dos seus 
membros." 

A Constituição ao disciplinar o instituto do pedido de 
infOrmação dispõe: 

.. Art. 30. -A cada lliri"ã-das Câmaras compete e­
labQrar seu regimento interno, dispor sobre sua or­
ganização, polícia e provimento de cargos de seus 
serviços. 

Parágrafo único. Observar-se-ão as seguintes 
normas regimentais: 

A Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal encaminhará, por intermédio da Presidên-

cia da República, somente pedidos de informações 
sobre fato -relaCionado Com matériã-legislativa em 
trâmite ou sujeito à fiscalização do Congresso Na-

_Cional ou_ de suas Casas." - -

Por força da lei maior existe tã__o-somente dois tipos de 
-requerimento de informação: o que visa esclarecer fato 

relacionado com matéria legislativa em trâmite, e o que 
visã a esclarecer fíl(O_ suj~itg à fiscalização do Congresso 
Nacional ou de suas Casas. O único ·entreiânto sujeitõ a 
re-glllamei1iação, i nível de lei ordinária", é o segundo, 
pois assim dispõe o art. 45 da nossa Constituição: 

44Art.~5. A lei regulará_o processo de fiscali­
zação, pela _ _c;~n:!!=lra dos Deputados e pelo Senado 
Federal, dos atos do P-Õder ExeCUtivo, inclusive os 
da administração indireta.'' 

-Assim sendo:- à pr-eCeituado no referido§ 4Q do arC 38 
da Lei n9 I ,964, exigindo aprovação Plenária do Reque­
rimentQ, só tem pertínênda quando se tratar de iniciati­
va tendente a exer~r fiscali~ação sobre atos administra­
tivos. 

Na outra hipóte~~. ou sej~. qu-a-~Õ o j,"edidO tiver por-­
obj~jvo ~_çl_:IT_eg:f_i!j-ª_~f.t:Jajçg_islativa en:! trãnsito, _ne­
nhuma_ incidência tem o digitado parágfafO: A deCisão 
fultdamenta~s~ ell} raZões lógicas, além das es,tritamente 
juffdi_ç__a~~~_!!p_~u~sfo caso- contemplado a inicia ti- · 
v:aJnt_er~ss~ -,; ç_?s-a,_-CQ_m_c_> unl--tõdo, pois ·a esta ê cOmeti~­
dtLa fu!!_ç_ªº _(is~Jtl_iza<jp!,__a~ Já no segundo caso, 6 pedido -
interessa fui1damentalmi!nte ao solk:itãnJe, por entender 
ne.c_ess~io o [ornecimenlo de subsldios suplementares à 
formação de um-JUíZO -relatiVO-ao méritO de dada ma-
téria, --

Agiu-Porta~tÕ._,_ o_Sr.-PfeSíden-te a·õ-·senadO~âentro dos 
JWfilflS J_i.~.it~ c9n_~~~S_~~---t'ais e_ regi_ment!lis,_ ao deferir o 
nOSJiO_~L!~rilJl~!ltO _'t,_J§_:rfi9Sf.~ . ___ • 

Tendo em vista a inusitaâa posição assumida pelo a­
tual Presidente do Banco Central do BrasH, venho a esta 
tribuna para encarecer a V. ·Ex~ a reiteração do pedido, 
esclarecendo, se for o caso, ao Ministro Chefe do Gabi­
nere-eivi!, que é a autorida-de competerite para dirimir 
controvérsias jurídicas no âmbito do Executivo, é o 
COnsultor-Geral da República, e não o responsável pela 

-~ôireção de uma entidade autárquica. 
· É certo que nem mesmo no recente passado, de triste 
memória para o povõ brasileiro, se verificou atitud.e_ tão 
iJ1Sólita. Isso é uma verdade, Sr. Presidente. E a nossa esM 
perança é de que nas praças públicas, Senador Benedito 
Ferreira, o povo venha a tomar conhecimento do que 
realmente está acontecendo. 

Ao longo dos últimos anos, formulei diversos pedidos 
de informação, visando ter conhecimento do exato teor 
dos contratos de empréstimos extero_os, firmados com a 
comunidade financeira internadonal, tudo com base no 
mesmo fundamento legal ora invocado, e jamais passou 
pela cabeça de qualquer autoridade executiva proceder 

c de tal maneira. 

O Sr. Benedito _Ferreira- Permite-V. EXtmais uma 
interrupçãO ·no seu discurso? 

-O SR. ITAMAR FRANCO - Com prazer. 

-o Sr. Benedito F;rreir8 --Senador -Itamar Fr~tlco, 
ainda há pouco eu comentava aqui com o nobre Senador 
Luiz Ca:.o.alcante que, sabe V. Ex'- como sabe a Casa, é 
um homem sempre voTtado não s6 para a moralidade 
dos problemas econômicos e financeiros do Brasil, mas o 
que r,ealmente acompnha de perto todos esses proble­
mas . .;~z:ttjo comentava Com S. Ext. que de hã muito ve­
nho gdlrdando como se fora um segredo pessoal, receow 
so de tornar-me um pregoeiro do desânimo, do desalen­
to, um alarmista ou, até mesmo, um incendiário, do mer­
cado financeíro nacionaL Mas a verdade é que a esta al­
tura não hã mais como tentar escamotear ou tentar es­
copder, porquç acho que já é do conhecimento de todo o 
Brasil esta triste realidade que estamos vivendo, tal a 
continuidade da quebra das instituições financeiras, · 
como vêm ocorrendo nos últimos tempos no BrasiL 
Pr_eocupado corn aquela tristemente famosa maxidesva­
lorizaçãO, à época em que o Brasil não obtinha superávit 

- na balança cf:?mercial, e p~:"ecisando, a qualquer preço, de 
qualquer maneira, fazer a internação de dólares, esgota­
da a capacidade de endividamento dos Estados, dos Mu­
nicípios, da própria União e até mesmo das empresas es-
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tu tais, lembro a V. Ex~, como estudioso da matéria, que 
se lançou mão do expediente de induzir a empresa priva­

. úu a obter dólares, no_ exterior. E não foi só induzida, 
mas ccimihada, porque usou-se o artifício de manter a 

-correção ctil'nbil, s_e_rnpre menor que a correção mone­
tária - e há uma série histórica cujos números estão 
publicudos, não havendo como escondê.-lo;;. A verdade Ç 
que, no ara de arranjar dólar para pagar petróleo e baju­
lar: os.donos de automóveis deste Brasil, fomos levados à 
tre:.loucada triplicação de consumo de petróleo importa­
do, depois de se inventar a desculpa dos grandes projetos 
que, como sabe V .~Ex~. for;;tm realizados com o cruzeiro, 

-porque com~m=ão-dl}-ãbr_a, cimento, aço e até maquinário 
brasileiro --as grandes turbinas que estão sendo coloca­
das_ em Tucuruí _são fabriç3das no Brasil. Assim, não ha­
via necessidade de dólar para esses empreendimentos, 
mas para pagar petróleo e cortejar os donos de autom._ó~ 
veis, além de vender gasolina, como ainda hoje se vende, 
pela metade do preço que era vendida à França e à Ingla­
terra. Duí por que,_muitas vezes, sem citar futos objeti­
vo:; _c concreto.st ou números, como faço nesta oportuni­
dade, fiz aqul""n" apelos, não só a nós, como Senadores, 
mas especialmente ao Ex._ecutivo~ à época meus correli­
gionários, receoso de Jornar público essas terríveis ver­
dades, com medo de causar urn mal maior que seria a 
quebra das instituições financeiras nacionais. Então, fa­
zia os apelos para que deixássemos de andar a reboque 
da opinião pública, que parássemos de ser cortesãos das 
momentâneas vontades populares. Pois bem, nobre Se­
nador rtamar -FranCo,-a esta altura, já rião há mais como 
querer tapar o sol com a peneira. Tenho fundados re­
ceiõs que se o Presidente José Sarney, corajosa e estoica­
mente, não decretar uma moratóri~ para os empresârios 
cjue cllíram na armadilha do Banco Central e que toma­
ram o maldito dólar, através da Instrução n~ 163, esses 
empresários do setor produtivo vão continuar quebran­
do porque o setor de especulação, sem dúvida alguma, 
repassou para os consumidores toda aq_uela hecatombe 
das maXidesvalorizações e depois das minis e continua­
das desvalorizações do cruzeiro _até equilibrar e nivelar o 
dólar como hçje, realmente, ocorre com os nlveis de in­
flação. Mas, na verdade, ê que se não for decretada, a e­
xemplo do que se fez com a pecuária, não com a pe­
cuária, mas com os zebuzeiros e V. Ex•, como mineiro, 
lembra, apesar de jovem lembra-se, que foi essa moraM 
tória que acudiU Ufn p'equeno segmento da economia 
brasileira que estava localizado no extremo norte do Es­
tado de São Paulo, no triângulo mineiro e em alguns pe­
quenos munidpios de Goiás, Onde, realmente, estavam 
localizados os zebuzeíros daquela época e, talvez, ali no 
sul da Bahia, alguns poucos ficaram em dificuldades em 
razão da orgia do zebu. O Goveino, àquela êpoca, teve a 
coragem de_ decretar a moratória e salvou a pecuária. 
Mas, hoje, nobre Senador Itamar Franco, a coisa é mui­
to mais grave, porque o problema tem caráter nacional e 
todO 6 ·setôr produtivo, que caiu naquela armá.dilha go­
vernamental, verifica que a remuneração do cruzeiro es­
tá bem mais cara, via O R IN, do que o dólar, via cor­
reção cambial, fora, repito, cominado a tomar o dólar. E 
nào tendo como repassar para os consumidores as tais 
maxidesvalorizações, essas empresas estão todas, ainda 
hojê, em eStadO de insOlVênCia. to que ocorrerá, nobre 
Senador Itamar Franco? É o que está ocorrendo, alguns 
se suicidando, aqueles mais briosos, mais vergonhosos, 
dando tiro na cabeça, dando tiro no peito, e outros en-

- tregando o seu maquinârío, o seu equipamento, para os 
baiiêos:EqüípaffienioS·e patfíritOiiío que, em deSUSO'","õb­
solctos, enfim, viram ferro-Velho, que, alêm de interrom­

. per a geração de emprego atual que propiciam esses em­
preendimentos, passam a valer nada para esses bancos. E 
os bancos _estrangeiros que nos emprestaram esse dinhei­
rÓ'? -Fiz.era·m~t\oCom-o· avãl dO-TeSouro NãCTõn-al~ 
Quebra a ínstituição -que fez o repasse- a instituição fi­
nanceira brasileira, os banquinhos brasileiros- sem dú­
vida alguma quem resgata a dívida, no final, é o des­
graçado do exausto contr1buinte brasileiro, através de 
Cària lribuiária, por'quee5-se5 einpréstlmos todos foram 
contraídos com o aval do Tesouro NacionaL Veja V. _Ex• 
que jã é momento de, como disse o Senador MurHo Ba­
daró, hoje, em seu pronunciamento de, en passant, co­
meçarem a desafivelar e a caírem as máscaras, Mas é ne­
CesSário qi.ú; nós todÕs tireinõs-ãSiTiásCârãs e-saiamos às 
praças públicas para concitar nosso povo ao jogo da ver­
dade, sem meias verdades e dizermos o quanto toda nos-
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sa geração precisa e deve, urgentemente, dispor~se_ a um 
grande sacrifício para resgatáiriios ·as desatinos que-; pela 
ação ou pela omissão, todos nós deles participamos. Só 
assim a dignidade e a honra nacional serão salvos e o 
Brasil reencontrar-se-á, há de se reencontrar consigo 
mesmo na caminhada que o Criador, tão generosamente, 
destinou a esta Pátria do Evangelho. f:, pois, essa lOnga 
ilitervenção no discurso de V. Ex~ para esse registro que 
de há muito vem atravessado na minha garganta, mas, 
receoso de tornar-me um alarmista, de promover uma 
desastrada corrida nas nossas instituições financeiraS-, vi­
nha sofrendo essa angústia internamente. Mas, sem dú­
vida alguma, não deixei de tentar administrativamente 
procurando as nossas autoridades responsáveis, à época 
meus correligionários, que me permitiam a íntim"idade, e 
nessa minha linguagem_ rl!dc cxpor~lhes as minhas preo~ 
cupações fundadas em dados objetivos, documentos. E 
não obstante todo esse esforço, a sffiiã.ção não foi saiu~ 
cionuda. A solução pelo que vejo foi agravada a exef!l_plo 
do que ocorreu agora com mais essas 3 ins(itui_Ç_õ_es fi~ 
nanceiras. E quantas outras, por certo, que estão indu~ 
zindo o Banco Central a essa atitude de chamar de sigilo 
bancário aquilo que ralmente não é. Talvez as razões que 
levaram o ilustre dirctor~presidente do Banco Central a 
ter essa atitude será o receio de revelar a verdade que, a 
esta altura, a não se que hajamos biblicamente, porque 
só a verdade nos libertará, divulgando~a de maneira tal, 
e enfrentando as conseqliéncias, honestamente Serlador 
Itamar Franco, a não ser desta forma, cu não vejo como 
possamos sair desse emaranhado, desse cipoal em_ que 
nos metemos graças ao-desvário do consumisino a qUe 
fomos levados, ou que nós pcrmítimos, õu levamos o 
povo brasileiro a cometer. Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. ITAMAR FRANCO - Agradeço mais uma 
vez a V. Ex' Senador Benedito Ferreira-. A linguagem de 
V. EK~ não é rude, é a linguagem do homem que sente e 
diz. E o diz na sua qualidade de cidadão e Senador da 
República. 

Faz bem V. Ex' recordar a Resolução n~" 63 do Banco 
Central. Realmente, as empresas brasileiras foram quase 
que impelidas a buscar dólares, na época, através dessa 
resolução, porque era mais fácil, realmente buscar dóla~ 
res do que ter cruzeiros, o que levou, exatamente, a mui~ 
tas delas a essa situação, face à máxíma desvalorização 
que se processou em 1979. 

Mas a verdade, Senador Benedito Ferreira, é que eSpe~ 
ramos ainda, e no final do meu pronunciamento espero 
enfocar isso, algumas transformações, processos_ e méto~ 
dos, com esse início de novo Governo, na figura do emi~ 
nente e nosso prezado amigo o Presidente José Sarney. 
Mas, não é possíVel que atitudes como essas do Banco 
Central do próprio Presidente do Banco Central, possam 
realmente alterar todo ess_e mecanismo que se instalou 
no Brasil, escondendo~_se atrás do sigilo, quando não hâ 
sigilo, um simples pedido de inTormações do parlamen~ 
tar, do Governo. 

O Sr. Benedito Canelas --perrilite V. Ex• um aparte'? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Ouço V. Ex•, com mui~ 
to prazer, Senador BeQedito Canelas. 

O Sr. Benedito Canelas - Nobre Senador Itamar 
Franco nestes 6 anos de Senado, aprendi a admirar V. 
Ex• pelas posições claras que V. Ex' teve, como oposicio­
nista, e hoje tem co_mo Governo. V. Ex• sempre colocou 
a verdade acima de Partidos Políticos e a conduta paria~ 
mentar de V, Ex• é um exemplo dignificante para este Se~ 
nado. Hoje, aitlda, farei um pronunciamento, no -qual 
vou tecer também críticas ao Banco Central. 

Enquanto presidia a sessão, quero deixar claro, senti 
que é revoltante ver um Parlamentar do quilate de V. 
Ex•, ao faZer uin pe-dido de informação para esta Casa, 
para o Congresso Nacíonal, ter protelado esse pedido de 
uma forma desrespeitosa. Não para com V. Ex•, mas 
para com o Congresso Nacional. Tenho a certeza e espe­
ro que, nesta nova formulação, que não paremos, por­
que os tecnocratas de hoje, Senador Itamar Franco, es­
tão bem piores do que os de ontem. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Senador Benedito Ca­
nelas, primeiramente, o meu agradecimento às pãlavras 
generosas de V. Ex• 

DIÁRIO DO-CONGRESSO NACJbNAL (Seção 11) 

Se V. Ex• me permite, neste momento, dizer exatamen~ 
te isSo. Muita gente pode estranhar o comportamento do 
homem -que, hoje, faz parte da bancada do Governo. 
Mas, por fazer parte da bancada do Governo, Seriãdor, 
não posso quebrar os princípios que me trouxeram a esta 
Casa, pela representação, por duas vezes, do meu Esta~ 
do. Eu creio que com esta atitude, que muitos julgam ser•· 
uma atitude de rebeldia, eu estou, ao contrário, ajudan~ 
do o Presidente José Sarney, para que Sua Excelência 
pOssa verificar, extamente, que é preciso mudar. E va­
mos aguardar o pronunciamento de V. Ex• em seguida à 
nossa fala. 

Muito obrigado, Senador Benedito Canela~. 

Mas continuo, Sr, Presidente. Continuo nunca per~ 
dendo a fé e o otimismo que me mantém aqui, na tribu~ 
na. E, por derradeiro, meu caro Presidente Luiz Cavai~ 
cante, eu o saúdº, neste instante, no _momento em_ que v. 
Ex' preside o Senado da República, pela sua corage~, 
pela sua independência, pela sua presença sempre mu1to 
grata a todos nós, Mas, é meu propósito deixar patente 
que a insistência com que reivindico a prerro~ativa que_a 
função legislativa me confere extrapola, Presidente LUiz 
Cavalcante, no caso presente, o carâter pessoal. N~se 
ponto, tem razão o Senador Ben_edito Canelas. Podena, 
pura e simplesmente, apresentar a proposição, solicitan­
do a respectiva votação plenãria. Seria, entretanto, essa 
atitude, incompatível com o respeito devido à instituição 
parla-mentar como um todo e, especificamente, em re­
lação ao Presidente efetivo desta Casa. Seria uma forma _ 
de desprestigiar a atitude lícita, legal e constitucional, 
adotada no exercícío regular do mandato conferido por 
seus pares. Impõe-se, não só revelar aos funcionários 
executivos o estrito limite da respectiva competência 
mas, sobretudo, preservar a autoridade da Presidência 
da Casa. 

Veja, Senador Luiz Cavalcante, e vejam meus caros 
colegas que me honram, neste instante, com as suas pre­
senças e com a sua intenção: quando se pediu, Sr. Presi~ 
dente, através de um req_uerimento de informação, que o 
Banco Central enviasse cópia do inteiro teOr do processo 
administrativo que autorizou, no curso dO,aJ>jesente 
exercício o Banco Brasileiro de Descontos ãlfa:Quirir 

' ··~ cartas-patentes do Banco do Comércio e Ind~tria de 
São Paulo, o Presidente do Banco Central silenciou e ar~ 
grriu, índevidamente, o sigilo bancário. E, foi mais alérrt: 
pediu uma resposta ao Senado da República. 

Eis, Sr ,_ Presidente Luiz Cavalcante, meus caros Sena~­
dores, o que a imprensa revela hoje, e aí não há segredo, 
porque -a operação já está sendo efetuada. E volto a fri­
sar aqui, Sr. Presidente, não estou estabelecendo, na mi­
nha condição de Senador da República, de Senador re­
presentante do Estado de Minas Gerais, nenhum vínculo 
entr_e o Presidente do Banco Central e a sua anterior 
função como D.iretor do Banco Brasileiro de D.escontos, 
e-m absoluto, não faria e não cometeria essa injustiça 
com o Sr. Presidente do Banco Central. Mas, o que diz a 
imprensa hoje, Sr. Presidente'? Nurii P.ilís que está bus~ 
cando o seu desenvolvimento, num País que deve ter cui~ 
dado com os grandes conglomerados, num País que deve 
estar atento para a formação desses pools, sejam eles na 
orderil financeira ou sejam eles em qualquer ordem eco­
nômica, Sr. Presidente, o País tem qu_e ~tª'r atento. O. 
que se lê hoje, Sr. Presidente'? Diz que as 61 agências que 
sobraram do tal leilão que o Banco Central procedeu, 
não sei como, e aí não há sigilo, não hâ lei, as 61 agências 
que sobraram, eu Õem sei se é motivo de pasmo, Sr. Pre~ 
sidente, porque nós estamos tão acostumados com essas 
coisas, que eu acho que o povo não tem mais o que aten­
tar para casos como esse, as 61 agências que sobraram 
serão oferecidas ao BRADESCO, serão oferecidas ao 
BRADESCO, oferecidas, repito, ao Banco-Itaú, que se 
comprometeram a comprar as cartas patentes das agên~ 
cias não adquiiidas dos bancos falidos. 

E aLeu quero ver, ~Senador-Benedito Ferreírã, i16s que 
demos aval ao Banco Morgan Garantee e a 243 bancos 
estraríiCiroS, que demos o aval do Tesouro Nacional, 
qu.Coi:ú"!"éífilmos o foro de Nova I ,rque, eu quero ver se o 
GOvefilo brasileiro vai oú_Ilão paé;ar i!sse endividamento. 

O Sr. Benedito Ferreira --São 26 bilhões de dólares! 

Novembro de 198? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Quero ver, Sr. Presi­
dente, quero 'ver, Senador Benedito Ferreira. 

Então, repito, Sr. Presidente: 

"As 61 agências que sobraram serão oferecidas 
ao B RA DESCO e ao Banco Itaú, que se comprome~ 
teram a comprar as cartas patentes das agências não 
adquiridas, por já serem as duas maiores insti· 
tuições bancárias do País." 

Vejam o monstro que estamos criando no sistema fi-
- nanceiro, Sr. Presidente, Srs. Senadores. E, se esse Pais 

não tomar cuidado, se os novos constituinteS que virão, 
não tomarem cuidado, daqui a pouco, Sr. Presidente, a 
União vai ficar nas mãos desses conglomerados financei­
ros, se é que jâ não está. 

Mas, continuo lendo o que diz a imprensa de hoje, Sr. 
Presidente, pai-a ffiostrar ::1. _incoerência do Sr. Presid~tc 
do Banco Ce_ntral. Sempre o BRADESCO, Sr. Presiden­
te, aí também há uma coincidência terrível, é uma coinci­
dência interessante: mais uma vez, o BRADESCO, que 
recebeu antes da intervenção 30 ou 40 cartas patentes 
não sei por que, não querem informar. O nosso pedido 
de 19 de setembro de 1985- o BRADESCO, Sr. Presi­
dente, e sempre ele, que já vai receber, lã em cima, mais 
6l agências divididas com á Banco Itaú, o que vai ter 
mais o BRADESCO, Sr. Presidente'? O Banco Central­
e, aí siffi, o Presidente do Banco Central pode, meu Sena­
dor Cai-los Lyra,-aí sim o Banco Central tem sigilo, não 
tem que informar ao Congresso Nacional, não tem que 

-diúr a nínguém, não tem que dar õenhU.ma informação 
à Nação - diz: 

"O Banco Centfal autoriza a compra dos êontrole 
acionârio do BancO Regional S.A., no Rio de Janeiro, 
pelo BRADESCO." Tudo bem, Sr. Presidente. Foi por 
isso que nós alteramos essa ordem institucional do País. 
Nós, Sr. Presidente, que nunca mudamos de partido, que 
fundamos o nosso MDB, fundamos o PMDB, e estamos 
aq-ui há LO anos na nossa trincheira, nós não podemos 
concordar com isso. 

Hoje, Sr. Presidente, o Senador Murilo Badaró, em 
seu discurso, se referiu ao nos~o silêncio, e nós tínhamos 
que ficar quietos, silenies. O Senador M urilo Badaró, 
com o seu cavalheirismo, com o seu trato, com a sua 
condição de Sen.idor de Minas Gerais, coril a sUa atitude 
que, às vezes, só os mineiros sabem ter, feriu m~ito mais 
do que se ele_ (oss~ incisivo, ou se esmurrasse a tnbuna do 
Senado da República, quando chamou a atenção da 
Bancada_ do PMDB que já começa- e isso nos põe em 
dificuldade- que já começa a ser julgada pelo povo bra­
sileiro. Nós não podemos, como Senador do Governo, 
como Senador do PMDB, concordar com essas atitudes. 

Mas, Sr. Presidente, a carta patente da sede do Banco 
Regional, vai ser desdobrada em 118 agências. Eu sei que 
amanhã o meu discurso não vai sair nem nas páginas po­
liciais, mas não (em importância, porque vai ficar nos 
Anais do Senado Federal. 

Além da sede no Rio de Janeiro, o Banco Regional 
tem quatro agências em outras cidades, o Banco Regio­
nal, controlado por uma holding chamada Proban~cia de 
Participações, com 33%, tendo como Presidente WeJ~­
man de Queiroz e como Vice~Presidente o Dr. Célio 
Schuartz. 

O Sr. Virg:i1io Távora - Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Com muito prazer. 
nobre Senador Virgflio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora- Lamentavelmente, não pude 
assistir O ínfciO do discurso de V~ Ex•, porque estava 
atendendo. as minhas funções de Secretário~Geral do 
Partido. 

O SR. ITAMAR -FRANCO - É uma honra tê-lo 
aqui. 

O Sr. Virgílio Távora- Quase acumulo a qualidade 
de Vice-Líder, aqui, do Governo. Mas, eminente Sena­
dor, nós dissemos uma vez, çlissemos a segunda e disse­
nrÕs a terceira, quando do Sulbrasileiro aqui apreciado 
no seu caso, que o Banco Central devia dar uma satis­
fação ao povo. -porque, ao mesmo tempo em que ~sta~ 
vam nos solicitãndo encampar aquela atitude governa~ 
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mental, havia, também, a notlda estampada em jornais 
de que socorro, muitíssimo maior, estava sendo dado a 
determinados bancos. Não quero mais falar a expressão 
"banco", porque banco é como honra de mulher, sabe 
V. Ex•, uma vez perdida a credibilidade está _liquidado. 
Pois bem, os tempos passaram, e, coincidência, aquilo 
que o Banco Central se recusou a dizer, os fatos mostra­
ram, era justamente o auxílio _dado a essas entidades que, 
agora, estão sob intervenção. Mas nunca foi explicado 
por que, dias antes dessa intervenÇão, aliás, um mês e 
tanto, para ser mais preciso, foi autorizada uma emissão 
de ações de um deles, no valor de centQe quarenta e cin­
co bilhões de cruzeiros. E os pobres infelizes que com­
praram a prazo, além de terem perdido tudo o que labu­
taram, ainda estão sendo devedores do banco. E o Banco 
Central não sabia da situação desse estabelecimento. 
Aqui não é uma crítica da Oposição, é um chama_mento 
à razão. Hoje, vagas esquisitas-de riõtícias percorrem o 
meio bancário, ao qual V. Ex• sabe que não pertenço, 
mas a maioria, o_u pelo menos grande parte dos diretores 
desses estabelecimentos, passando pela vida pública, que 
a nossa já foi longa, sempre conosco teve contato. E jus­
tamente vemos a.indiferença olfmpica com que o nosso 
estabelecimento maior da regulamentação de crédito, 
que é o nosso federal reserve, aqui o nosso Banco Cen­
tral, assiste também à preparação de outras crises, sem 
que se digne a dar a este Congresso, com tanto sigilo, 
mesmo numa sessão secreta, es:ies esdarecimentoS neces- -. 
sários que o dinheiro que eles estão pondo nesses estabe­
lecimentos. Talvez não seja tomado como demagogia o 
que estamos dizendo, pois esse dinheiro ê do povo, não é 
de nenhun dos cavalheiros que chefiam essas-entidades 
bancárias. Não é dinheiro do Povo? Estão pondo lá den­
tro, novamente. Daqui, vamos assistir uma monótona, 
mas nonótona mesmo, repetição, até um pouco serôdia, 
novas intervenções, novf!.s explicações ao público, expli­
cações que não convencem cois.a nenhuma. E se fazemos 
essa crítica, também não deixamos de apoiar aquele 
decreto-lei que, justamente, acaba com a indústria de li­
quidações, esperamos, se bem aplicados. Aqui não esta~ 
mos apenas para criticar, mas esse decreto-lei, essa pro­
vidência, eminente Senador, devia ter sido tomada logo 
depois do caso do Sulbrasiteiro. Não é o desejo de sem~ 
pre achar que o Governo faz tudo errado, ê o raciocínio 
frio que mostra que, àquela época, já deviam ter tomado 
essas providências. V. Ex~ pode dizer~ e o Governo ante­
rior1 Errou também. Essa lei de indústria de liquidação 
já devia tei' sido modificada há muitíssimo tempo. Con­
cluo, para totnar odiosa a citação, uma entidade finan­
ceira cujo responsável, hoje, graças a essa esdruxulíssima 
forma de perdoar quem justamente_ pecou e condenar 
quem inocente é, isto é, o aplicador, no caso, está hoje ri­
quíssimo, rriuito mais rico do que quando houve a liqui­
dação, por coincidência é pesSoa muitíssimo conhecida 
deste Plenário. Mas, era este o aparte que eu queria dar a 
V. Ex• Alguma coisa precisa ser feitã, e coi:'agem-. E digo 
a V. Ex• que estamos muito à vontade para afirmar isso, 
porque, quando era Mário Simonsen Ministro da Fazen­
da e houve a liquidação do H_alles, fomos os primeiros a 
dizer: mão forte acaba com toda essa história que aí _vive 
de mercado especulativo existente. Àquele tempo, teria 
sido resolvido por 21 bilhões de cruzeiros, o Governo en­
campando as ORTN, essas ORTN íriclusive do Estado 
de V. Ex•, acabando com esse mercado aberto de forma 
desvairada. Tinha posto justamente nos eixos todo o sis­
tema financeiro. Mas o que houve de lá para câ? Com _ 
medo da cirurgia, o doenle ___ teve quase septicemia. 
Desc.up~nos o alongado do aparte. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu que agradeço, SenaM 
dor Virgilio Távora. E não há o que acf.escentar ao apar­
te de V. Ex', a não ser recordando que fizemos parte, V. 
Ex• como Relator, e aí sim o PMDB protestava, aí sim o 
PMDB levantava as suas vozes de uma maneira veemen­
te, quando examinávamos o c_omêrcio" com o Brasil, o 
comércio europeu, e determinado cidadão, atravé$ do 
seu advogado - e na época se dizia que ele não tinha 
condições físicas nem morais - conseguiu levantar em 
um só dia trinta_ bilhões de cruzeiros, correspondente, na 
época, a trinta milhões de dólares. 

O Sr. Virgílio Távora - Vinte e cinco. 

DIÁRiO DQ CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. ITAMAR FRANCO- Vinte e cinco! Pelo me­
nos no_ nos-so_r_~gi_sv_o;_jtõ_nosso computador significam 
trinta milhões de dólares na -êpoca. 
_ Aí nós _g~itá_vªmos, nós 9o PMDB: agora não é possí­

vel que_ o_ Ba_nco Central não soUbesse realmente dessa 
intervenção. que ia intervir nesses bancos. 

O Sr. Jorge Kalume - Permite V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Itamar Franco1 

Ó SR. ITAMAR FRANCO- E antes de intervir nes­
seSO:imcQs-eJe facilitou, ainda deu recursos a esses banM 
cos. 

Mas o que é mais grave, quando V. Ex' diz assim,, unã 
sua indiferença olímpica", essa indiferença olímpica é 
gu-at:~do interessa ao Banco Central, _aí ele permanece in­
"dj_[ÇL~llte. cq_n)Q_~ __ o C,a§~jg_q_ia~~ ~~tfega-dessas agên­
cias ao BRA_OESÇQ, subdividindo-as em mais l r S. A[ o 
BanCo Central tem a sua- iti.diferença oltm-pica. Mas, 
quaTido" se trata de informar ao Congresso Nacional, o 
Banco Central é rígido, aí há o sigilo bancário, vem a 
chancela do sigilo bancário. 

Sr~ Pt~idente._ªnt~c!e_t~rll}_inªr_L~ou ouvir o nobre 
_Senador Jor-ge-Kaiurrie.-

O Sr. Jorge Kalume- Muito obrigado a V. Ex' pela 
atenção. V. Ex~ é um homem obstinado e quew louvá~ h 
por ísso. Continue assim. Se o Banco Central acha que_ 
não pode prestar a informação, porque é de caráter con­
fidenC-íal, enqo vamos convocar para uma sessão secreta 
e -discutiremos· o assunto aqui em plenário, ou então em 
uma das comissões que V. Ex~ achar conveniente. Esta a 
resposta que devemos dar, convocar o Presidente do 
H:úi.Cô Cêntral pai-a vir prestar infort'naçõCs, pÜrque isto 
não pode ser negado a esta Casa. Esta .Qtsa está acima 
do Banco Central, está acima até do Poder Executivo, e 
tt!mos que da·r a nossa colaboração. Talvez, se não hou­
vessem esses sigilos, não teriamos esses estouros de ban­
cos que contrihufram para prejudicar a população brasi­
leira. A V. E.x• meus aplausos. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Veja V. Ex~. nobre Se­
nador Jorge Kalume, não vou insistir n~se ponto, não 
h.:Lhlgilo bancário coisa alguma, isso ê conversa do Sr. 
PLCSidente.do Banco Central. Fwmação de Carta Paten­
te_ nãO_ cabe sigllo bancário. Desde quando cabe sigilo 
b.ancário. quando ele entrega, quando ele resolve esco­
lher dois bancos+ pelos belos olhos, para entregar 61 
agências, quando ele resolve vender, entregar a agência 
do Banco Region-al dQ Rio de Janeiro ao mesmo banc01 
Onde está o_ sigilo bancário. 

O Sr. Berilidito Ferreira- Permita-me, V. Ex'" divergir 
do nobre Senador Jorge Kalume, porque, na realidade, 
seria valorizar o Presidente do Banco Central a um nível 
gue, realmente, _acho que a razão dele não compadece. 
Põr-Que _se ele dá uma resposta insolente da forma Que 
deu. convocá-lo seria como que prestigiá-lo. Acho que 
esta instituição tem m_ais o que ~azer do -que valorizar 
esse tipo de irreverência, de insolência para com o Con~ 

-gresso Nacional. Acho que ele deve realmente receber 
uma admoestação séria do Presidente da Casa, com uma 
cópia para o Ministro da Fazenda, que é o chefe dele, 
para que ele se enquadre e se comporte dentro dos parâ­
metros e- dentro dos limites das suas atribuiÇões, respei­
tando o Congresso NacíOi1al e cumprindo com o seu de­
ver de ofício, porqUe ele está sendo pago para tanto. · 
Peço desculpas ao Senador Jorge Kalume e a V. Ex'" por 
estar rfie Tnfr-ometenôõ -tanto -n-o diSCUrso de V. Ex•; frlãif­

peço _p~~i~~~~-1?~~-~ _f~~ê-lo por isso, porque acho que é 
um--âesáf<Yr<f. -------- -~-- - ~ - = 

·O S:R. ITA._MAR_~RANÇQ- _t_um prazer, nobre Se­
nador Benedito Ferreira.-Senador Octavio Cardoso, nãO 
sei se V. Ex" Quer· um: aparte, por-quejâ voU eiiceri'ar inell 
proríU.Ociamento~ pira- permitír a"O SenadOr Benedito Ca­
nelªs usar a pal~vrª. 

O Sr. Octávio Cardoso- Sim, Senador Itamar Fran­
co; 

O SR. ITAMAR FRANCO -Ouço V. Ex• com mui- -
to pr::u:er. 

O Sr. Octávio Cardoso - Hoje pela amanhã, o Presi­
den:Le do Banco Central, o Sr. ~ernão Bracher, esteve -na 
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CP! do Sulbrasileiro_ e do H~BITt\SUL- que tenho a 
honra de presidir, e o nobre Senador Jorge Kalume tam­
bém integra- e o Presidente do Banco Central, justifi­
cando as três últimas intervenções, no COMINO, no 
A uxiliá_r _e no Maisofmave, disse que teve o Banco Cen­
tiãl u-m- determinado momerffõ de perplexidade, se inter­
viria nos três ou não. Que, na verdade, um era um caso 
mais agudo, e dois menos agudos. Depois de alguma he­
sitação, decidiram por intervir nos três. E dizia ele: "ago­
ra sim, o mercado estii saneado". Eu tive a oportunidade 
de dizer ao PresidC:mte do Ba-nco Central que eu jamais 

-havia visto um anúncio de liquidB.ção extrajudicí3.1 em 
que_ não VieSse a informação de que_ a medida havta sido 
pnra. sanear o mercado. E daí a um mês, dois meses, meio 
ano,- um ano, vinha outro pedido, outra decretação de 
intervenção. Dizia eu ao Presidente do Banco Central 
·que isst:r-me- fazia lembrar as notas dos Ministros de 
Exército, nOs fnóffiéhtos de revolução ou de çontv.rbação 
interna, a nota é sempre assim: "reina a mais perfeita or­
dem em todo o território nacional". Então, à declaração 
do Presidente do Banco Central de que o mercado estava 
sanado, eu perguntava se era apenas um ritual que se 
cumpria ou se era_a_-expressão de uma radiografia do sis­
tema bancário. Ele disse "não, agora é para valer. O sis~ 
tem?- está saneado". Fi.l tambêm uma pergunta, porque 
autoridades anteriores do Banco_ Central diziam, para se 
eximir, de certa forma, de responsabilidades por insti­
tuições que perdernm _momentaneamente ou definitiva­
mente a sua [iquidez, diziam, algumas autoridades do 
Banco Central, que o banco tinha falta de pessoal e falta 
de instrumentos _legais para intervir em determinadas 
instituições financeiras ou nas entidades boldings contro­
ladoras dessas instituições fiÕanceiras. RespondeuMme o 
Presidente do Banco Central que eles não têm problemas 
de pessoal. que eles estão em condições de fiscalizar e 

- não têm problema de deficiência de legislação. Que a de­
ficiência que havia, o Presidente havia suprido, através 
de um decreto-lei, que era a correção monetária que ago­
m tambêm se aplica aos bens dos estabelecimentos que 
sofram W.jtiidaÇão~ Então, nobre Senador, vejo uma falta 
de política ness_e _ _setor que V. Ex~ aborda, uma hora o 
Banco Central tem um poder enorme, u'm poder discri­
cionário de fazer, deixar de fazer, intervir, deixar de in­
tervir. liquidar, deix.ar de liquidar, conceder carta­
patente, negar carta-patente, selecionar estabelecimentos 
que Podem comprar. vetiu estaOelecimentos que não poM 
dcm comprar; outra hora o Poder Legislativo não tem o 
direito sequer de ,obter uma pequena informação do 
Banco Central. V. Ex• tem toda razão, esse assunto pr~ 
cisa ser meticulosamente examinado por esta Casa e pela 
Câmara dos Deputados, porque não podemos continuar 
assistindo, de braços cruzados, entidades_ _menores, como 
é o caso do B<mc;o Central, comparado _ _ao Parlamento, 
como é o caso do Conselho Monetário Nacional compa­
rado ao Parlamento, terem poderes que se nega ao Poder 
Legislativo. Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. ITAMAR FRANCO --Sou eu que agradeço. 
Sr. Presidente, com o aparte substancioso do Senador 
Octavio Cardoso, vou encerrar, na expectativa de que o 
Senado da República obtenha as informações neces­
sárias. 

Não qUero julgar, Sr. Presidente - já o disse aqui, 
nunca o fiz - qualquer suspeição sobre o Banco Cen­
trtJl, mas não posso entender a negativa de se responder, 
como diz o Senador Octavi_Q Cardoso, um simples pedi­
do de informação do Senado da República, através· do 
Parlamentar. 

Eru o- q-Ue eü tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obri­
g~do pela atenção. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luis Cavalcante)- NobreS~ 
mu..!or Itam;Ú Franco, quei'O ·dizer a V. Ex• que será 
transmitido ao Presidente efetivo desta Casa a solici­
taÇho de V. EX' para QU"é seja reiterado, atravês do 
Ministro-Chefe do Gabinefe Ciyil da Presidência daRe: 
yiúb!ic:.l, o pedido de informação de V. Ex' 

Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Canc;­
\as. 
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O SR. BENEDITO CANELAS (PFL- MT. Pronun­
cia o seguinte-discurso.) -=...Sr. Presidente e Srs. Senado~ 
res: 

A Classe Empresarial de Mato Grosso, a exemplo da 
de outros Estados brasileiros, encontra-se perplexa dian­
te da decisão do Banco Central do Brasil de promover a 
liquidação ex.trajudícíal dos Bancos COMINO, Auxiliar 
e Maisonnave, sem conceder quaisquer garantias aos 
clientes desses Bancos com aplicações no Open Market 
ou no Overnight, pelo menos segundo as dedaraç:ões das 
autoridades do Setor, divulgadas pela Imprensa. 

A rcrplexidade, Sr. Presidente, decorre da constatação 
de que, de todos os diretamente erivolvidos no problema 
(administraÇão dos Bancos, especialmente o Banco Cen­
tml, acionistas c clientes) são exatamente os cHentes os ú­
nicos a quem não cabe quaisquer parcelas de responsabt­
!idadc pelos problemas que levaram esses bancos à si­
tuação de insolvência. 

Pode-se afirmar que os aciOriistã.S; aõ- ffiã.iiterem uma 
administração incompetente ou desonesta, à frente do 
banco de sua propriedade, merecem ser punidos com a 
perda do seu capitaL 

É lógiw que os administradores desses bancos devem 
e precisam ser punidos pelos danos que causaram, espe­
cialmente, se o fizeram de má fé. 

ND.o menos lógico seria o reconhecimento público da 
culpabilidade do Banco Central do Brasil, que nào ape­
nas deixou de cumprir com o seu dever de impedir que 
e.'is~ bancos chegassem à situaçllo em que se encontram, 
mas ainda colaborou decisivamente para isso, seja inje-­
tundo dinheiro nessas empresas às es_condidas do conhe­
cimento público, seja permitindo c endossando a apre­
sentação por esses bancos de balanços falsos, de que é e­
xemplo o do COMINO, publicado há apenas 2 (dois) 
meses c que apresentava um lucro liquido da ordem de 
Cr$ 65.000.000.000 (sessenta e cinco bilhões de cruzei­
ros). 

Aqui abro um parênteses, para dizer que também em 
operações confidenciais- pasmem, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores- concordando com a publicação de um ba­
lanço publicado na imprensa nacional pelo Banco CO­
MINO, que apresentava um lucro de 65 bilhões de cru­
zeiros exatamente há sessenta dias. 

Sr. Presidente, Srs.. Senadores: 
Como poderia, um cliente do COMINO duvidar da 

solidez de seu banco, se era essa a situação que publica­
mente apresentava, com a conivência do Banco Central? 

Qual é, então, o·erro ou o crime cometido por esses in­
vestidores, para que o Banco Central queira agora puni­
los, transferindo para eles a responsabilidade que só é 
sua c pela qual deve responder? 

E que não se alegue que a decisão é absolutamente le­
gal e que "o Banco Central tem o dever de fazer a liqui­
dação das instítuíçõcs financeiras· no momento em 'ciue a­
char necessário", como afirmou um dos consultores jurí­
dicos do Banco Central, país desde a Roma antiga, todos 
sabemos, que "nem tudo d que ê legal é honesto", e nem 
interessa se o maior culpado é o Banco Central da Nova 
ou da Velha República, pois, em qualquer dos casos, o 
responsável é o Governo Federal. -

Pior aind:.~, os prejufzos que-eSsa decisão Vem causan­
do aos clientes e servidores dos bancos atingidos é odes­
crédito que atingiu toda a rede bancária privada, pois, a 
se confirmar que não há garantias para as apl"ícações fei­
tas nesses bancos, até então aparentemente sólidos, é evi­
dente que também não as há para os demais bancos, ge­
rando um climu de incertezas e desconfianças, sendo -su­
ficícrite um simples boato iniciado por mera brincadeira 
para gerar uma corrida a determinado banco, a exemplo 
da que ocorreu, há semana passada, com um estabeleci­
mento de crédito considerado de grande porte para o 
Puis, e poderá ocorrer com qualquer dos bancos priva­
dos, grandes ou pequenos. 

Se a íntcnçào do Goyerno é a estatizaçãO das ãj)li­
caçõcs no mercado financeiro, a medida é cõ-ireta, mas, 
se não há a pretensão de desestabilizar o setor bancário 
particular, há que se_repensar essas medidas, e muito ra­
pidamente, pois os seus efeitos funestos já começam a a­
parecer, com a gnmde maioria dos investidores transfe~ 
rindo suas aplicações da rede particular de bancos para a 
oficial.-

Nesta horu, Sr. Presidente, apelo ao Exce]entíssimo 
Sr. Ministro da Fazenda, Dr. Dilson Funaro, pari:! que_ 
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encontre uma soluçiio que evite a injusta puniÇão aos in­
vestidorc_s, na sua grande maioria ocasion_ais- e abro a­
qui, Sr. Presidente, um outro parênteses para dizer que, 
no meu Estado do Mato Grosso, conheço quatro aplica­
dores ocasionais, homens que tinham suas propriedades, 
as suas fazendas de médio porte, que representavam 
tudo o que conseguiram com um trabalho honesto e 
prOfícuo, durante mais de quarenta anos de existência. E 
essas fuzendas foram vendidas, e enquanto aguardavam 
o surgimento de um novo negócio, aonde foram aplica­
dos os dinhdros das vendas exatamente? Em um banco 
que teve a suu decretação extrajudicial decretada pelo 
Governo. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. BENEDITO CANELAS - Sr. Presidente, te-_ 
nho certeza de que temos, como esses, ctezenas e centenas 
de casos. Eu não consigo palavras para externar o deses­
pero desses investidores. É em nome deles que faço este 
pronunciamento, porque não são especuladores de mer~ 
cado, eles não poderiam ficar com o dinheirO paralisa~ 
do, orientados que foram pelos advogados que fizeram a 
transação das vendas de suas propriedades, eles são os a­
plicadore.'i ocusionuis. 

E justo, Sr. Presidente, pergunto, que esses homens 
percam totalmente o seu capital? Pela culpa única e ex­
clusiva, no meu ponto de vista, do Banco- Central do 
Brasil, de concordar que se chegasse a es§a situação, 
principalmente na publicõ.Jçào do balanço desse banco? 
Qual nào é o investidor desavisado que, olhando um ba­
lanço bancáriO" que aporita um lucro de 65 bilhões de 
cruzeiros, não aplica suas economias nesse banco, isto há 
sessenta dias da sua falência? 

Con_c_edo o aparte, com muita honra, ao nobre Sena­
dor Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Senador Benedito Canelas, 
leio aqui na Gazeta Mercantil, de hoje, que das 367 agên­
cias dos Buncos COMINO e Auxiliar, 251 já foram ne­
gociadas ontem pelo Banco CentraL E 55 outras propos­
tas _estão pendentes de decisão, restando apenas 61 agên­
cias a serem vendidas, o que deverá oconer, segundo o 
jornal, nos primeiros dias do próximo mês. Será que essa 
negociação. e esta é a pergunta que faço, não prevíne o 
interesse dos clientes desses bancos falidos? Se não, me 
parece que o -Banco Central seria conivente com o calote, 
nUa é verdade? 

O SR. BENEDITO CANELAS - Agradeço o aparte 
Senador Luiz Cavalcante. E ainda lembro o seguinte: se­
rá justo um desespero que poderá levar agricultores hu­
mildes ao suícidio, ao se verem perdidos, e totalmente 
desprotegidos seus filhOs? Ontem, fazendeiros-; hoje, ho­
mens que não têm uma casa para morar; ontem, ricos, 
momentaneamente, como fruto da venda de uma de suas 
propriedades, ou da sua única propriedade; hoje, com­
pletamente pobrt:!s, com a roupa do corpo e com o seu 
carro, os ónkos bens que ainda restam. Será justo que 
essas vendas não atendam exatamente as partes mais 
prejudicadas, que são os funcionários dos bancos e ou­
tros investidores? 

S_erú que não existe a possibilidade de uma análise? I! 
uma pergunta que deixo no ar. 

O Sr. Itamar Franco- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR- BENEDITO CANELAS- Com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco- Vejo que V. Ex• vai fundo na 
-questão. n que a legislação brasileira entregou exata­
mente ao Bunco Central não só a fiscalização, mas todo 
o controle do sistema financeiro brasHeiro. Não é possl­
vel que este Banco Central não tivesse detectado, há tem­
po - exatumente como diz V. Ex~- a 60 dias da inter­
venção do Banco Central, publicado em balanço. É o 
próp_r_io Banco Centrul que confessa que já estava obser­
vando essas operações ditas irregulares pelo banco_. E e­
xatamente como V. Ex• diz, que os investidores foram a­
vísados, onde a Nação foi avisada, onde o Congresso foi 
avisado e, onde, há poucos dias da intervenção, esse mes­
mo Banco Central que quer negar informação ao Con­
gresso nacional, entregava mais de 30 cartas patentes ao 
BRA DESCO? Por quê? Se esse banco já estava sob qua­
se intervenção do Banco Central. Evidentemente são res­
postas que V. Ex~ tem o direito e o dever de cobrar das 
autoridades responsáveis deste País! 
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O SR. BENEDITO CANELAS- Agradeço o aparte, 
e quero aqui deix:ir registrado um pedido: vou levar para 
o Mato Grosso o pronunciamento de V. Ex', muito mais 
profu-ndo, pelo conhecimento, do que o pronunciamento 
que faço, para mostrar que o que ocorreu é um mal que 
prejudica toda a Nação brasileira. 

Nobre Senador Itamar Franco, Sr. Presidente e Srs. 
Scnõ.Jdores, eu tenho notado, como leigo, que a firmeza 
com que o Ministro da Fazenda, Dr. Oilson Funaro, diz 
que não pagará aos bancos estrangeiros não é a mesma 
do Presidente do Banco Central, pois e.~te último já deixa 
na dúvida se vai ou não pagar, porque ele sabe o que vai 
encontrar pela frente. 

Sr. Presidente, deixo neste Senado da República uma 
indagaç-ão: será que teremos conhecimento se foi ou não 
pago? Ou será só o investidor bmsi!eiro, o pequeno in­
vestidor que será punido pelo Banco Central? 

Tenho quase a certeza, Sr. Presidente, de que os ban­
cos internacionais receberão até o último dólar do que 
lhes 6 devido. E, infelizmente, Senador Itamar Franco ... 

O Sr.Itamar Franco- O Banco de Tóquio recebeu na 
época certa. 

O SR. BENEDITO CANELAS- Exatamente, Sena­
dor Itamar Franco, e queira Deus que possamos ter co­
nhecimento para, então, em defesa de todos os investido­
res brasileiros, nào deixarmos só a eles a culpa pela mã 
administração do Banco Central. 

O Sr. Benedito Ferreira- Senador Benedito Canelas, 
pt:rmite V, Ex~ um uparte'? 

O SR. BENEDITO CANELAS- Com muita honra, 
Senador Benedito' Ferreira. 

O Sr._ Benedito Ferreira- Senador Benedito Canelªs~ 
V. Ex' uinda há pouco dizia "esses infelizes fazendeiros 
do Mato Grosso" - aliás, é pleonasmo chamar fazen­
deiro de infeliz-, mas a verdade é que os fazendeiros de 
Mato Grosso aplicaram o produto dos seus ingentes sa­
cri!kios, sacrifícios de suas existências nestes bancos. V. 
Ex~ também disse: "Ontem ricos", quando na verdade, 
nobre Sen:.~dor Benedito Canelas, fazendeiro só é rico nci 
inventário, pois ele passa a vida inteira como miserável; 
ele não ganha dinheiro, mas o economiza; ele o acumula; 
ele deixa de gastá-lo; ele passa privações e, afinal, vem 
um espertalhão qualquer da cidade e faz o que fizeiam 

- com esseS quatro citadcis por V. Ex• Mas isso realmente 
não é novidade no Brasil, novidade seria o contrário. A­
gora, V. Ex' poderia ter lembrado que esse fato também 
não é novo no BrasiL As tais financeiras, as tais captado­
ms de poupança, especialmente aquelas que não tinham 
_como fazer o by pass para especular fora do mercado ha­
bitacional, que aplicavam até 800% ao ano - como há 
poucos dias até o próprio Presidente da República, 
parece-me já advertia os seus Ministros da área, para qae 
cuidassem de evitar esse tipo de ab\.ISO -, todas elas, 
captadoras _de poupanças, foram para O "beleléu." A 
verdade, nobre Senador Benedito Canelas - e aí real­
mente cabe a culpa do Congresso Nacional- é aquilo 
que eu dizia h:.í pouco: ou nós, com a nossa formação 
cristã, passamos a viver mais biblicamente, exercitando 
mais os preceitoS Oo livro dos livros, especialmente no 
que diz respeito à verdade, dificilmente seremos livres. 
Veja V. Ex~ até onde vai a nossa hipocrisia legislativa; 
veja V. Ex' até onde já nos conduziu o nosso preciosismo 
jurídico: quando nós inserimos na nossa Carta Magna 
que ninguém pode ser preso por dívidas, senão por depo­
sit{!rio infiel ou por pensão afimentícia, nós criamos para 
os nossos tribunais, a válvula para que os expérts intér­
pretes do Direito, os nossos ilustres causídicos ilustres 
advogados, pudessem fazer com que esses pecu[atãrios 
simplesmente coloquem um vale na gaveta, confessam a 
intenção de pagar e está tudo arrumado - ninguém vãi 
ser preso, já que ninguém pode ser preso por dívida. No 
caso do peculato, com um simples vale na gaveta, confes­
sando uma promessa duvidosa, uma promessa com uma 
intenção escrita de pagamento, o peculato é transforma­
do em dívida. Então, resguardados pelo nosso preciosis­
mo c por essa preocupação de exibir fóruns de povos su­
percivilizados, estão amparados pelo texto da Consti­
tuição, todos esses malandros, tudos esses espertalhões 
que roubam impunemente o fruto, o suor, o sangue, o 
sacrifício de existências inteiras muitas vezes, até não são­
chamados de ladrões. mas de espertos, porque esperto, 
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no Brasil, é também o sonegadgr de imposto que _conseR 
gue ludibriar o Fisco. De maneira que ou realmente nós, 
brasileiros principalmente nós, legisladores, assumimos 
urgentemente essa dura realidt~de, que é. ainda o estágio 
de desenvolvimento cultural do nosso Paí_s ou, então, 
que Deus tenha piedade de nós. Muito obrigado a V. Ex'-

0 SR. B_ENEDITO CANELAS- Agradeço o aparte 
de V. E:x,~. e enceri-o, Sr. Presidente, pedindo a Deus e a­
creditando que esse alerta_ dará ens~9 aQ estudo Qe uma 
solução que não prejudique os únicos envolvidos que 
não têm qualquer responsabilidade pelos problemas que 
levaram os Bancos Comín-d, AuXiliar e Maisonnave à si­
tuação de insolvência. Voltaremos ao assunto, Sr. Presi­
dente, caso s(:ja necessário, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Aloysio Chaves, 

O SR. ALOYSIO CHAVES PRONUNCIA DIS· 
CURSO _QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS.TERIOR· 
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronu_ncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. senadores: --

Recebemos, dos administiidores da Prefeitura Muni­
cipal de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro, um 
circunstanciado_levantaÍnento estatístico, mostrando a 
decressão salarial que essa classe de servidores vem so­
frendo, entre t 978 e 1985, ao mesmo tempo em que sus­
tentam a necessidade da legalização de uma paga profis­
sional condigna, destinada a sofrer reajustes quando as 
contingências econômico-financeira as tornarem neces,;. 
sãrias. 

Em janeirO de 1978, um administrador ganhava oito 
mil cruzeiros mensais, quando o salario múlimo era de 
mil e quinhentos e seis cruzeiroS, significando vencimen­
tos equivalentes a cinco e tr-ês décimos de salário mírii­
mo. 

Elevado aquele salário, em 1979, para onze mil e du­
zentos cruzeiros, o mínimo se situava em torno de dois 
mil e novecentos cruzeiros, passando aquela equivalên­
cia a três e meio salários rilfnimos. Já em 1983, ganha­
vam os administradores da Prefeitura Municipal poUco 
mais de cento e quarenta e sete mil cruzeiros, o corres­
pondende a dois e meio salários ri1.íriimos. Em janeiro 
deste ano, passaram a perceber quatrocentos e vinte e 
cinco mil cruzeiros, quando o salário mínimo já era, em 
maio, de mais de trez;ent_os e trinta e três mil cruzeiros, 
significando 1,2% 

Finalmente, em novembro próximo; o salârio mínimo,. 
chegando a seiscentos mil cruzeírOs, terá ultrapassado os 
vencimentos dos administradores da Prefeitura Munici­
pal de Nova Iguaçu. 

Na verdade, essa distorção não ocorre apenas naquele 
município fluminense, um dos maiores do Pais, mas 
estendendo-se a mais de noventa por cento das cidades 
brasileiras, quando as prefeituras empobrecidas nem 
sempre têm condições- tão facilitadas nas 6rbitas.esta­
dual e federal - para atualizar os venciroc;:ntos dos seus 
servidores. ao men·os na proporção da melhoria conferi­
da ao salário mínimo. 

Isso tudo leva a cre-r na necessidade de uma reforma fi­
nanceira que não apenas aumente os tributos, mas forta­
leça a arrecadação dQs Estados e Municípios, a fim de 
que possam acompanhar o ritmo de desenvolvimento 
nacional. 

Os últimos oito anos se constituiram no período mais 
crítico da nossa história, pela crescente desvalorização 
da moeda e _o _crescimento_dol! nossos débitos internacio­
nais, quando o protecionismo alfandegário, lá fora, re­
duzia nossa capacidade de exporlação, influindo negati­
vamente no superavit do balanço de pagamentos. 

Os co_rretivos são urgentes, devendo-se aplicar a partir 
do próx1mo ano, com vistas, principalmente, aos noss-os 
empobrecidos municípios. 

Era o que tlnhamos a dizer, Sr. Presidente. (Mtiíto 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Se_nado_r Jorge Ko.1lume. 

O SR. JORGE KALUME. (PDS - AC. Pronuncia o 
seguinte __ discurso.)---:- Sr. P_residenti:, Srs. Senadores: 

Consternado, registro Os falecimentos de doh;_amigos: 
oS Irmão-s José_§_~ntoriío Fecury, ocorridos respectiva­
mente em 30 de maio na cidade de São Luís do Mara­
nhão e 24 de novembro em Brasília. PesSoalrri~nte, pres­
tei minha homenagem acompanhando o féretro desse úl~ 
ti mo. 

Ambos naturais do Acre._ onde seus saudosos pais Mi­
guel e Zayra Fecury foram desbravadores, tendo corno 
do_rnicíl!o Rio Branco. À semelhança de seu bondoso 
pai, abraçaram a profissão empresarial, através da qual 
"ajudaram a grandeza econômica do Estado acreano. 

Movidos por interesses particulares, transferiram-se 
do Acre e embora afa,stados dali hã quase duas décadas, 
seus nomes continuaram lembrados ante as suas marcan­
tes personalidades e pelos serviços prestados à terra ma~ 
ter. 

José Fecury nasceu em 30 de maio de 1913 e era casa­
--":do com a senhora Nfzia de Azevedo, de cujo matrimônio 
iiásêé!-t1fffi'-oS- filhos Antonio José, José Guilherme, Mir­
tes, Denise e- José Roberto. 

E se!l irmão Antônio, nascido em "25 de fevereiro de 
l_l:f09-, era Cª$ãdo em primeiraS núpclas com Araripina de 

-Alencar, de cuja união nasceram Miguel, Dirce e Mauro, 
-este atualmente Prefeito da Capital maranhense; e do 29 
matrhtiõnio com a senhora Marai da Graça Lima, houve 
cinco filhos: lvone, Fernando, José, Sidney e Pauh 

José e Antônio~ na t..erra acreana, tiveram participação 
ativa em todos os setores: no comercial, na sociedade e 
na pOlítica. 

Atuaram na Associação Comercial, com os seus pen­
silinentos voltadOs para a defesa dos interesses regionais; 
ajudaram e fundaram clubes de lazer e cqmo políticos sa· 
biam esgilnlir cbtri acerto e sabedoria. &:>r isso são sem­
pre lembrados numa prova clara e insofismãvel da ami­
zade que desfrutaram no seio da comunidade. 

Era o que tinha a dize-r, Sr. Presidente. 

. O S.R.PRJ;.SIJ>&NTE (João Lobp)- Concedo~ pa-
l_l,!yr-ª _:JQ _I10J?xe_ ~~11--ª-4ºr_ Ja_i~!!_ Barreto. --

-o SR. JAISON BXRRETO (PDT- SC. Pronuncia o 
_seguinte_ d1scurso.) - Sr: ?-residente, Srs. Senadores: 

Logo depois de assumir a direção da,. ''Telecomuni~ 
ca:ç~5-es-de-Santa Catarina Sjk- TELESC", em miíO 
pretérito, o_ seu Presidente, Dr- Peáro Ivo Figueiredo de 
Campos, homem público de antiga e construtiva atuação 

_ também. no ÇQni.ress~ .Nacional, deparou-se _com úm 
quadro que caracterizava uma demanda atiamente ri:Pii­
mida dos serviços d_a _Empresa, como conseqüência da 
su-spemão de qUa1Quer -contratO Ou prOcesSo objetivando 
a· -áfiVãção de novos terminais telefônicos nO Estado, no 
último qüinqüênio. 

E~Ji~ameif112 conf.Q.IJ!I~. se ·vê- em correspondência hâ 
pº-uço r~_b_id_~_g e_~-D~putãdO Pedro fVo, os res·ultados 
dos estudos e levantamentos processados na atUal Admi­
ni~traç_?<?_, ~emo_!!st_r_ou _que a natural e desejâvel expan­
são da TELESC permaneceu bloqueada pelas impo­
sições da SEST /SEPLA_N, estab~lecendo limite rigoroso 
aos inve~timentos e a supressão do retorno de significati­
vas parce_las_-do FUndo Nacional das Telecomunicações 
- FNT. . 
_:Remidos Os -~_!llpromis~os herdados da gestão ante­

rlor, sobretudo oS proveriientes da ajud:i do- GruPo TE­
-LEBRÃ:S, pr"êsta-dS: na o-corrência das últimas inun­

_: daçÕes, entendi:u--0-econornista Peàro IVo que se fazia 
imperiosa a deflagração de uma ação conjunta de todos 
os segmenlos repfese!ÍtatiYos do E-stado, com vistas à re­
cupiração plena dessa atividade vit:il para o crescimento 
catarinense, , 

Com eSsa finalidade precíPu-a, a TELEs-C encãminhou 
[t SESTTSEPLAN, atrlivés da Telebrãs, O seu PrOgrãmã 
de Dispêndios Globais- POG, referente ao quadriêniO 
19!:!6/1989, ct!raz de, confor_me sugerido na extensa ar­
gumentação técnica constante do documento, viabilizar 
o projeto de expansão do parque telefônico do Estado, 
ainda_no corrente _e.l(ercfcio. 

:-o Prognllã dispÕe, basicamente, sobre o aporte de re­
cursos para o prosseguimento das diversas etapas do 
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processo de expansão do parque operado, prevendo dis­
pêndios mínimos com investimentos no ano corrente e 
no triênio que s_e lhe segue. 

Para a cobertura dos comportamentos de 1986, orça~ 
dos em CrS. 106.585.689, f01:am computados os produtos 
de 73. 98% do Resultado Operacional Financeiro, de 
100% do Autofinanciamento previsto para o exercício, e 
de 52,83% do retorno do Imposto Sobre Serviços de Co~ 
municaçõcs- ISSC, corr_espondendo a CrS. 106.294.126, 
CrS 106.191.563_e Cr$ 106.100.000, respectivamente. 

Dado o tempo decorrido desde a apresentação desse 
Plano. remetido a esta Capital em 27 de setembro próxi­
mo passado. preocupa-se, com justo motivo, a direção 
da Empresa, com o ra:to de que a demora na solução do 
assunto provoque mais um adiamento do processo de ex­
pansão projetado, ou se repitam os costumes do Gover­
no passado. de contenção dos investimentos no setor, 
mediante o _bloqueio dos recursos arrecades pelo citado 
Fundo Nacional das Telecomunicações e pelo Imposto 
Sobre Serviços de Comunicação - ISSC. 

O Presidente_ da República, a quem ora consigno o 
meu apelo veemente em favor da pronta aprovação do 
Programa de Dispêndios Globais da TELESC, não ha­
verá de desconhecer os recl-ª_rnos de um Estado que ~_r_. 
segue tenazmente a prosperidade econômica e o bem-
estar social de S.Ya gente. _ _ 

A aprovação da Proposta, dentro dos limites e prazos 
consignados, a par de assegurar investimentos percen­
tualmente compatíveis com os recursos gerados pelo se­
tor, garante, por igual, que a aquisição de equipamentos 
e a contratação de serviços serão promovidas junto ao 
empresariado nacional. 

O Presidente José Sarney sabe que, deferindo essa am­
plamente justificada reivindicação da "Telecomup.i­
cações de S~nt~ Catarina S/A --TELESC", ~tarã pro­
movendo a necessária retomada do processo de expan­
são dos servtços telefônicos, que compreende a oferta de 
maior número de centrais e a agilização do transporte 
das comunicações -componente indispensável do pro­
jeto mais amplo _que visa à continuidade do desenvolvi­
mento do Estado de Santa Catarina. 

Era o que tinha a dize-r, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Alfredo Campos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB - MG. Pro­
nuncia O seguinte discurso.) -Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores: 

Momentos existem na vída parlamentar em que o ho­
mem, mais do que o pÓHtico, sente-se recompensado por 
todas as suas lutas, sente-se tocado, no mais profundo de 
seu íntírrio.- peTa satiSfãÇiiõ- de saber~se humano. 

Vivo, neste preciso instante, um desses momentos ra­
ros e privilegiados, por poder saudar, como Senador .da 
República e, agora, também como correligionário, o 

·muito querido amigo, colega e conselheiro, ilustre Sena­
dor Nelson Carneiro. 

E recordo Tancre.do Neves, anos atrás, quando, ainda 
como seu suplente e prestes a ocupar a sua cadeira no Se­
nado, procurei-o em busca de um orientação que me 
guiasse os passos naqUele início de vida parlamentar. 
Disse-me ele, então, -que deveria eu mirar~me no exemplo 
de alguns Senadores, entre os quais incluiu o nobre Sena­
d-or Nelson Carneiro, para_que nada precisasse temer em 
meus caminhos. 

Ingressando nesta Casa, em breve tempo compreendi 
o Quanto fora acertado aquele conselho de meu anteces­
sor. Porque, na convivência amiga com o ilustre Senador 
que hOje saúdo, aprendi a conhecê-lo e a admirâ-lo e pu~ 
de, de perto, testemunhar o seu espírito de luta e a sua 
capacidade de trabalho. 

Advogado, jornalista, professor, parlamentar, esse 
baiano·carioca, mais do que tudo brasileiro, dedicou 
vida e-eSforços em prol da Família e de seu bem-estar. 

Muitos homens ilustres e famosos souberam aquilatar 
a importância-sociãl da çé:lula famili~r. Entre eles pode­
mos citar Camilo Castelo Branco, quand_o afirmou que a 
famnia "é a base fundamental da sociedade", e Balzac, 
-ao dizer que considerava "a Família e não o Indivíduo 
como o verdadeiro elemento soCial''. 

A esses homens juntou-se Nelson carneiro, em sua lu­
ta. Tem tido ele uma vida política e parlamentar das 
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mais produtivas, sempre voltado para o povo, para a 
fatTiília e para os seus problemas. Ocupou a Presidência 
de Comissõ~ e de Associações-destinadas à defesa dos 
interesses públicos, tais Como a Comissã_o __ Especial de 
Defesa da Natalidade, a Comissão de Revisão do Códi­
go Civil e a Associação Brasileira de Direito de Famflta, 
entre outras. 

Como parlamentar, é autor de mais de mil e duzentos 
projetos de lei e de mais de mil e trezentos pronuncia­
mentos em plenârio. E, em todos e em cada um, deixa ele 
a sua marca de homem público zeloso, de político expe­
riente, de lutador assiduo pelas causas que envolvem os 
interesses do homem brasileiro. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, tendo sido privilegia­
do com a honra de sua amiZade, jâ hã meses venho dili­
genciando junto ao nobre Senador no sentido de 
convencê-lo a ingressar nas hastes do nosso PMDB. E 
hoje tenho a grata satisfação de saudã-lo como compa­
nheiro de bancada, sabendo que agora, mais do que nun­
ca, est:uemos juntos na luta comum por um Brasil me­
lhor. 

Neste momento de encont_ro das idéias e dos ideàis, 
nesta comunhão partidária que ora se iniciil,"acodem-me 
à memória algumas palavras com que Pedro Nava pro­
curou definir o conceito da verdadeira amizade. Disse ele 
que "aparentar-se pelo coração é ser amigo. É preciso 
dons inatos de solidã.riedade, bondade, compreensão, a 
que se juntain também o momento especial de superpo­
sição e coincidência d:e interesses, Opiniões, princípios, 
regras, desregras - momento que pode ser fugaz ou 
transformar-se em duração da vida inteira". 

Senador Nelson Carneiro, meu correligioilârii:>, meu 
amigo, meu exemplo de luta, o PMDB alegra-se com o 
seu retorno. Desta tribuna, estendo-lhe as mãos, abertas 
em um gesto de fraternidade, e abraço o companheiro, 
saudando-o efusivamente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Enéas Faria. 

O SR. ENICAS FARIA (PMOB - PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.)~ Sr. Presiden_te e Srs. Senadores: 

Quando assumi o meu mandato como Senador daRe-. 
pública pelo Paranã, em meu primeiro dis_curs_o _da Trk_ 
buna desta Casa, entre outras colocações, fiz também 
uma abordagem acerca da participação e da presença do 
Paraná, ao longo da história, na ocupação de cargos e 
funções jurito :ao Governo da República. 

Naquela oportunidade, conquanto procurasse enfati­
zar sob o enfoque do testemunho históriCo a ·contri­
buição do meu Estado nos d_iversos setores do desenvol­
vimento e da vida nacional, quíz também, por óbvio, 
sensibilizar as autoridades constituídas para o fato de 
que, por direito e mereciritenlO, era importante e justo 
que se ampliasse a presença do Paraná no contexto das 
funçõCs-mais represen-tativ-as da Nação, principalmente 
na área do Poder Judiciário. Mostrei então, através de 
longos argumentos e sustentado na factualização dos re­
gistros históricos, que pela tradição, pela cultura jurfdl­
ca, pelo brilho e pela cómpetência dos seus juriStas, era 
hora de na Justiça se fazer justiça a partir do próprio 
princfp-io da eqíiidade, resgatando e conferindo ao Para­
ná um número maior de cadeiras nos diversos tribunaiS e 
foros de Justiça do País. 

Entendo que, Sr. Presidente, já por ocasião daquele 
pronunciamento, mais do que cumprir o meu dever de 
reivindicar c defender os interesses do meu Estado como 
seu representante nesta Casa, mais do que isso, eu trazia 
para o conhecimento do Congresso Nacional e para os 
ouvidos do Gov~rno um apelo dos paranaenses e 
mostrava-lhe uma contradição e até uma negação quan­
to à igualdade que deve presidir, dentro de um conceito 
federativo, a representatividade dos estados junto aos di­
versos poderes da União. Citei, inclusive, que o último 
jurista paranaense a ocupar um cargo significativo junto 
aos Tribunais Superiores do País foi o saudoso senadqr 
Ubaldino do Amaral, em 1985, flagrando com isso quase 
um século de ausência paranaense nos meiosjufídicoS de_ 
alta instância, e, pelo próprio tempo, uma atitude cons­
ciente ou inconscientemente discricionária, porque nega­
dera de nossas tradições jurídicas, como se, no Paraná, 
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há um século não tenha nascido um jurista brilhante, 
competente e de renome suficiente para honrar os Tribu­
nais Superiores do Brasil. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, agora, em 
tempo de outros homens e de outro Governo; em tempo 
de retomada dos verdadeiros valores humanos; em tem­
po de mais seriedade e de mais sensibilidade política; em 
tempo de fortalecimento do regime federativo; em tempo 
de reconstrução da democracia; em tempo de transfor­
in<lçÕes e da troca do velho pelo novo; em tempo de 
reinstitulção do ético, da competência, da inteligência, 
da probidade e do espírito público como valores deter­
minantes para credenciar os cidadãos _a ocupar as 
funções mais- elevadas da representação dãSoCiei:iãde e, 
enfim, em _tempo de No_va República, e por isso mesmo 
mais confiante e esperançoso, eu volto a esta tribuna 
para de novo pedir o apoio desta Câsa e apelar 'para o 
espírito públicO e a sensibilidade política do Presidente 
José Sarney, no sentido de que possa oParaná ocupar o 
seu verdadeiro e- merecido espaço no contexto jurídico 
do País. 

Eu volto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para em 
nome do meu Estado, em nome do nome do povo para­
naense, em nome das bancadas_ parlamentares que os re­
presentam nas duas Casas do Congresso Nacional e hon­
rado porque com o mais absoluto zêlo e reverência à cul­
tura jurídica do Paraná, para dizer que o Paraná precisa 
e quer, para uma das vagas abertas no Superior Tribunal 

'_de R.ecurs.os, a nOmeação do ilustre jurista, Dr. Milton 
Luiz Pereira. 

Mas: Sr. Presidente e Srs. Senadores, minha responsa­
bilidade_ de .Senador da República e de Primeir_o­
Secretário desta Casa, não me permitiria, por imperativo 
de consciência e. também pela independência e formilção 
moral do eminente Dr. Milton Luiz Pereira, que lhes 
trouxesse_ esta_ postulição -sem lhes dizer que o Taça tão 
somente, com os olhos voltados para o engrandecimento 
da Justiça, _do Paraná e do Brasil. 

Cu-quero dí:Zer Sr. Presidente, que o meu Estado não 
está apenas reivindicando seu espaço através da ocu­
pação de uma das_ cadeiras no egrégio Tribunal Federal 
de Recursos. Eu quero dizer, Sr. Presidente, é que ao 
fazê-lo. o faz com autoridade moral, porque eu falo, Srs. 
Senadores, não apenas do_ Juiz Federal emérito e corripe­
tente,; __ não _apenas de quem foi um dos mais brilhantes 
advogados do Paraná; não apenas do jurista culto e de 
tnkligência lapidar, e não apenas, até_ para fazermos 
uma incursão política, de quem quando prefei.to da pro­
gressista cidade de Campo do Mourão, cargo ao qual 
chegou tão somente pelos seus méritos de advogado de 
então, fez daquele, o município considerado modelo em 
todo o Brasil. 

Como se tudo isso não bastasse, eu falo também Sr. 
Presidente, é do respeitado professor de Direito, que ao 
longo dos te11,1pos vem formando gerações dos mais bri­
lh~ntes advogados, juízes, promotores e juristas do meu 
Estado, à frente de cátedras junto às Faculdades e Uni­
\'"ersidades; Eu falo é do ilustre mestre de Direito Penal, 
quC ensinou a mim e a muitos dos poiíticos que hoje ínt~ 
gram e representam o Estado e o povo paranaense nesta 
Casa, não apenas muito da ciência do Direito, mas tam­
bém a consciência da honra e da cidadania; Eu fãlo é de 
quem como juiz já prolatou mais de 10 mil sentenças 
com brilho, o equilíbrio e sabedoria dos nossos maiores; 
Eu falo, de quem abriu mão de um dos mais brilhantes 
futuros políticõs na vida partidária, porque nasceu para 
ser juiz, num exemplo digno de vocação e consciência 
existencial, acima das conveniências e d_os atrativos do 
poder: Eu falo é do orador lúcido, corajosO e ci.tlto; Eu 
f~lo é de quem publicou diversos trabalhos Jurídicos, 
p-dra servir de raio de luz a m_os.trar à sociedade e aos_ seus 
pares um roteiro seguro em meio às vicissitudes; Eu falo 
é do homem probo, cujo exemplo de conduta- e honra 
dignifica a sua família ilustre. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é com esta 
indicaçã:o, e sentindo-rpe dignifiçado pela_ oportunidade, 
que esclareço porque rrago esta- postulação à Tribuna 
d_cs_t(! Cill>_<~ e digo porque, repito, o Paranã precisa e 
quer, como uma contribuição ao Brasil, a nomeação do 
Dr. Milton Luiz Pereira, para Ministro do Tribunal Fe­
deral de Recursos. 
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSI!: IGNACIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: Semana passada, tive a oportunidade de me 
dedicar ao exame de farto material enviado pela ilustre 
Vereadora Etta Fern Gonçalves de Assis, de Vitória, 
contendo informações reveladoras sobre as ilhas de Trin.:­
dade e Martin Vaz. 

ComO capixabã o· Senador pelo Espírito Santo, não 
poderia df:ixaf- de pronunciar-me; em função da gravida­
de dos faios que ora passo a relatar. 

O Jornal Folha de S. Paulo publicou matéfia, no dia 
28/04/85, intitulada: "O Brasil deverá ter sua primeira 
bomba atômica em 1990". De acordo com as infor­
mações veiculadas.pela jornalista Leila Reis, os estudos 
em andamento darão ao país a auto-suficiência 
científico-militar, no setor il.uclear, a tê 1990. Quem faia 
mesma afirmação é o Diretor do Centro Técnico Aeroes­
pacial (CTA), o Brigadeiro Hugo de Oliveira Piva, em 
entrevista concedida ao Jornal O Estadc;t de São Paulo, 
no dia 17 (08 (85. 

Segundo o Brigadeiro Piva, a bomba atômica brasilei­
ra está sendo feita de maneira modulada, ou seja, cada 
fase do domínio do ciclo nuclear estã sob responsabilida­
de de_um órgão, Por um lado, a Marinha, através do Ins­
tituto de Pesqui5:a Energéticas e Nucleares (IPEN), de­
senvofve esludos com o objetivO de fabricar o re:ãtOr nü­
clear, enquanto, por outro lado, a Aeronáutica, no CT A, 
procura chegar à fusão nuclear através do raio laser. De 
fato, ~s de.claraçõ~s_nos levam a crer que, se forem soma­
dos os estudos em exec_ução no CT A com QS d_o IPEN e 
do Centro Tecnológico do Exército, o Brasil terá sua 
bomba atômica em menos de cinco anos. 

Esta meta é justificada, de acordo com_ os militares di­
retamente na questão, pela necessidade de o Brasil mos­
trar ao mundo o seu domfnio n-a área da tecoglogia nu­
clear e, conseqtlentemente, ganhar prestígio internacio­
nal no fechado círculo das potências atômicas. 

Pod_em acreditar os menos avisados qye __ as pesquisas 
estão mais adiantadas do que muita gente pensa. E- pior, 
Srs. Senadores, uma _das áreas previstas para a primeira 
exploração atômica brasileira, dentro do cronograma de 
testes nucleares estipulado pelas Forças Armadas, é a 
ilha de Martin Vaz, perto da ilha de Trindade, no Ocea­
no Atlântico, a l-200 Km da costa do Espírito Santo, 
ambas pertencentes, pela Lei Estadual n9 732 de 15 de se­
tembro de 1953, ao município de Vitória. A outra área 
seria no município de Cachimbo, no sul do Parã,local de 
que dispõe o EMFA para realização de testes bêlicos. 

Sr. Presidente, sou_ da opinião de que a simples pers­
pectiva de o Brasil vir a realizar testes atômicos com o 
objetivo de produzir artefatos nucleares traz à ton~ uma 
série de questões polêmicas, envolvendo desde nossa coe­
rência cqm <? princípio de desarmamento nuclear, que há 
mais de 25 anos defendemos em todos os foros e organis­
mos internacionais que se preocupam com a interminã­
vel política armamentista desses últimos 40 anos, 'atê 
nossa postura em defesa do meio ambiente, contra toda 
<l possibilidade de destruição deste verdadeiro santuário 
ecOiógtco que as linhas de Trindade e Martin Vaz repre­
sentam. 

O Arsenal Nuclear Mundial. 

Em _agost.Q passado, pronunciei um discurso re­
[embrando a trágica entrada do mundo na era nuclear. 
Me.~mo com a destruição das cidades de Hiroshinae Na­
g:.lZaki, Ní. 40 anos, a humanidade contínua investindo 
nas armas atômicas. Hoje, os EUA e a URSS constitUem 
as duas superpotências do mundo que junto de outras 
potências como a Inglaterra, França, Alemanha e Japão, 
detêm um arsenal nuclear capaz de destruir cem vezes o 
nosso planeta. 

Para comprovarmos o risco di destruição a- que o ho­
mem submeteu o mundo, basta que façamos um balanço 
da corrida armamentista travada entre os EUA e a 
URSS. Chegaremos, dessa forma, à alarmante conclusão 
de que a realidade mundial é aterradora. 
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Senão vejamos, Sr. Presidente, Srs. Senadores; .. Little 
BQy", a bomba que arrasou Hiroshima, tinha uma po~ 
tência de 13,5 quilotons, equivalente a 13.500 tonel.adas 
de TNT. Hoje, o arsenal nuclear estocado pelas superpo~ 
tências é de aproximadamente 15 mil megatons, ou 15 bi-
lhões de toneladas de TNT. _ 

O poder nuclear dos EUA baseia-_s~_no .tripé formado 
por mísseis balísticos interco_ntinentáis_IIBCM), mísseis 
lanc;:ados por submarinos (SLBM) e aviões­
bombadeiros. De acordo com o Pentágono, os ICBM 

. são pouco mais de mil, os Tttan 2, Minuteman 2 e oS Mi-_ 
nuteman 3, com um total de 2.500 ogivas atômicas. Além 
disso, está em testes o MX, denominado pelo Presidente 
Reagan como o .... Peacekeeper", ou seja, .. guardião da 
paz", que transportará dez ogivas multidirecionals, sen­
do que cada ogiva é 24 vezes mais poderosa do que a 
bomba de Hiroshima, capazes .de _atingir dez alvos inde­
pendentes entre si. 

Quanto aos submarinos norte-americanos~ estes estão 
aptos a lançar um ataque nuclear a qualquer momenio. 
O "Poseidon", o .. Trident t" e .. Trident 2" são capazes 
de destruir 100 mil hiroshimas:Há também 270 aviões_,B-. 
52, FB-lll_ e, a partir de 1986, os bombardeiros supersô~­
nicos B-1. Os EUA têm três modÇ\os de.m[sseis cruise ca­
pazes de voar à pequena velocidade e baixa al_titude, con­
tornando os obstáculos do solo e _enganado os ra.4ares 
inimigos. 

Essas armas, Srs. Senadores, são consideradas estraté­
gicas, por seu longo alcance, e podem atingif o território 
soviétlco lançadas dos EUA. Existem t~mbém as ar~as 
táticas de curto e médio al~nce, como_ os mísseis 
Pershing 2, dos quais há cerca de l20já prontos para dis­
paro na Europa Ocidental. Em resumo, os EUA têm dez 
mil ogivas com potência de quatro mil megatons. 

Por sua vez, a União Soviética tem t.400 mísseis l::la1ís­
ticos intercontinentais, de cinc_o modelos diferente;~. dq_s 
quais o mais poderoso é o SS-18, com dez ogivas atômi­
cas de até 750 quilotons. Só de fCBM a URSS tem mais 
de 300 instalados. . .. 

Os soviéticos contam tamhêm com três tipos de sub­
marinos aptos a um ataque nuclear. Quanto aos bom­
bardeiros estratégicos, a URSS tem 250 ''B.ackfire-B", 48 
"Bison-M", 125 "Bear''. 287""!3adger" e 136 "B}inder'\ 
conforme relatório do sistema defensivo da Nato1• de ju­
lho deste ano. Existe também o AS-15~ que é o cruise so­
viético. Com relação aos mísseis táticos, r:fURSS tem o 
SS-4, sendo que 120 destes_jâ estão instala.õos no Leste 
europeu, e ainda 400 mísseis SS-20, de três ogivas, pron­
tos para disparo_. No cômputo geral, a URSS detém 
8.500 ogivas estratégicas, com potência _de_sete m_il mega­
tons. 

Difícil avaliar a magnitude dessas cifras e a gravidade 
que elas representam, mas basta tomarmos um exemplo 
concreto. e teremos a real dimensão.da hecatombe nu~ 
clear que ameaça a humanidade. 

Conforme os cientistas, caso uma tí.iiica ogiva nuclear 
de um megaton de potência, equivalente a um milhão de 
toneladas de TNT, fosse lanç-ada sobre a Praça da Sé, no 
centro de São Paulo, um miUoOésimo d"e segundos após a 
explosão, a temperatura local chegaria a 5,5 milhões de 
graus centígrafos. A pressão do deslocamento de ar seria 
um milhão de vezes maior do que a pressão atmosférica 
normal. Desta forma, a primeira onda mortal, 
deslocando-se à velocidade da luz, seria de radiações ga­
ma, nêutrons e raios-X, capazes de matar instantânea: 
mente 1,8 mílhão de pessoas, e mais de 500 mil ficariam 
gravemente feridas, num raio de 2,5 km do centro da ex­
plosão. 

Nas proximidades da explosão, num raio de 7 km, a 
intensidade da luz seria 600 vezes ·maior do que-ª Q.o Sol, 
causando cegueira imediata e definitiva para quem esti­
vesse olhando na direção da Pr.aça da Sé. As pessoas em 
São Bernardo do Campo, a 25 km da Sé, ficariam cegas 
pdr alguns minutos. 

Ao mesmo tempo, a enorme quantidade de calor libe­
rada vaporizaria tUao, causando morte quase instantâ­
nea de quem estivesse a até tO km ô.o centro de São Pau­
lo. Todos os objetos num raio de 13 krn entrariam em 
combustão espontânea, e a 18 km do centro da explosão 
as pessoas fic_ariam seriamente queimadas. 

Não é possfvel prever o número de pessoas que morre­
riam nas semanas, _meses e an9s seguintes, devido à ra-
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dioatividad.e contida n.~ poeira atômica que pairaria 
sobre a cidade por algum tempo. 

Sr. __ Pr~iden~e, Sr~. Senadores, se tomãssemos. Vitória, 
a capital do me1,1 EstadO, como exemplo, caso esta mes­
mu bomba, de apenas uma ogiva, explodisse na Praça 
C::os-ta PcfeTra·nõ- cen-tfõ_-da cidade;-_Oão sobraria um-a~ú-

·- ry;~~· p~~sÕa-Pârtl Contá r ·ahístórii:t. Vitófir:iSlniplesmente 
suiria ôo m-apa. 

A -nível mundial, a destruiçã<)serí::i"totál num eVentual· 
· connito nuclear entre os EUA e a URSS. O hemisfério 
n-orte seria totalmente destruído pelas explosões propria­
mente ditas. e 2,5 bilhões de pessoas morreriam de fome 
e de doenças radioativas no resto do mundo, uma vez 
-que-a·guerra nuclear lançaria cerca de 100 milhões de to­
neladas de ·rulige"m na atmosfera, impedindo a paSsagem 
de luz e calor, resultando no que os cientistas chamam de 
inverilo-·m,tc\ear. 

De acordo com relatório divulgado pela CoffilsSãO 
·Cie-ntífica sobre Problemas Ambientais nos EUA, com 
um confronto nuclear ficariam irremediavelmente com­
pro~metidas :is colheftas do mundo inteiro. Portanto, 
mCsTnO &i ha:t5itãõteS de areas·naa·afetadfiS-de iemôiilto 
pelas explOsões acabariam morrendo de· fome e _de 
doenças provocadas- por radiações nucleares que envol­
-veriam- toda a atmosfera. 
. _ 0- _inverno nuc]e;ar acabaria com. as .chuvas de ve~ão 
nos trópicos durante vários anos. A China seria outro 
pafs seriamente ilfin&1do, póis suas reservas alimentícias 
-durariam menos de um ano. 

--:'-Os exceSSos iiUcleares dos EUA e URSS tornaram im~ 
possíVel que um anulasse o outro. Argumenta-se que foi 
impedido, também, nesses 40 anos, um conflito entre as 
duas nações, mas isto é apenas um consolo no meio do 
pânico mudo, da coação psicológiCa, sob cuja influência 
viv_e-_a soCiedade moderna, ante a ameaça de extinção. 

O importante, Srs. Senadores, é notar _que a bomba 
nas_ceu de uma reação a um perigo -na época, o nazis­
mo. Hoje, toda corrida nuclear está aticerçada na mesma 

.-.premissa: o perigo iffiinente de um ataque-surpresa nu­
clear. 

Que eu me lembr~. Freud fo1 o-únicõ pensador a prO­
por que o homem ansiava pela própria morte. Embora 

-os próprios discípulos tenham recusado essa formulação, 
creio_.que a humanidade esteja perto de confirmá-la. Não 

-que CU qUé_ira ser pessimista mas, nas palavras do mate­
mático e trsico Albert Einstein, ao receber a notícia da 

-.. "destruição de Hiroshima: "O homem não seria capaz -de 
fazef-ísSo,mas o fez.-Cerfameilte~-rião será Capaz de fazer 
a I li Guerra Mundial, mas a fará. Não sei como ela serâ 
disputada, mas jâ sei como serâ travada a quarta: paus, 

·pedras, tapas e mordidas." 

O Devaneio Apocalíptico da Arma Nuclear Brasileira 
St; Presidente, Srs. Senadores, diante deste quadro in­

terriac1onar ameaça~dor, é proc~dente questionarmos: 
qual o objetivo do Brasil em produzir sua bomba atômi­
-ca? fazer fri1to ao inimigO r Mas quem é o agressor po­
tencial do Brasil?_A_Argentina? Caso este país viesse a ter 
a s-ua bomba atômica, transformar-se~ia em __ uma ameaça 
à nossa soberania nacional? Ou seria a India, primeiro" 
país subdesenvolvido a produzir este artefato nuclear, 
que estaria em condições, por isso, de invadir nosso terri­
tório, representando um perigo para nosso povo? Certa­
mente que não. 

Que estória é essa de pensar que uma bombinha atô­
mica_qualquer, transportada por um Tucano ou um xa­
vante. ou um fOg-uete da Avibrâs, intimidará todo agres­
sor ou nos colocará num pedestal de glória e admiração 
perante as potências nucleares? Nossas autoridades mili­
tares saberrl que um único submarino estratégicO, do típci 
"Trident", carrega 240 ogivas de hidrogênio, capazes de 
aniquilar em d"ez ffiin-Utos todo o poder de-fogo naCional 
e enyiar a um mundo melhor metade de nossa popu­
lação. 

Portanto, prefiro acreditar na nossa vocação pacifista. 
Não digo isto por acaso, pois o mesmo já foi muito bem 
dito, em língua portuguesa, pelo Padre Antônio Vieira, 
pregando nas praças do Maranhão: ''nosso destino ê sem . 
guerra,.~em Sal!&ue, _sem .~:uína". . 

Na época deJango, o seu Ministro das Relações Ex.te­
riors:.s, __ J;_rn\;>aL~ador Ar~(tjq Castro, grande idealizador 
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do terceiro-mundisrilo bra_sileiro, propunha a política 
dos três ó - Desenvolvimento, Descolonização e De­
sarmamento. Nossos representantes no exterior sempre 
defenderam a paz e Propugnaram para que os conflitos 
internacionais fossem solucionados por entendimentos 
Ou_ por mediação. -·Em outras_ palavras, Srs. Senadores. 
sempre optamos Pelo carriinho da coexistência pacífica 
com todos os países, independentemente de seus regim_es. 
Esta- Política é consagrada por nossa tradição e sedimen­
tada na vocação pacifista de nosso povo. 

A propósito, nunca é tarde para reafirmar que o Brasil 
assinoU o Tratado de Tlatelolco, que proíbe a prolife­
raç~o das armas nucleares, e só não assinou o Tratado de 
Não-Proliferação Nuclear por considerá-lo dúbio, uma 
vez que não obriga Os países nUClearizados a nada, exign­
do compromisso apenas dos que não possuem a bomba 
de não fazê-ia. 

· · · Sendo assim, não faz sentido o Brasil e a Argentina, 
ou qualquer outro país do Terceiro Mundo, lançarem-se 
em uma competição tecnológica que pode conduzir às 
·annas nucleares, como se isso agora fosse o prioritário. 
Pelo __ contrário, os--. p<líses· latino-americanos devem 
juntar-se para resolverem a questão da dívida externa, 
-do--analfabetismo, do saneamento básico, das centenas 
de favelas existentes no .. continente, e não competir pela 
tecnologia d_a bomba, que ameaçarã a todos indiscrimi­
nadanrente·. 

Por que não, Sr. Presidente, Srs. Senadores, propor­
mos tim entendimento sério com a· Argentina, visando a 
um compromisso bilateral, pelo qual os dois países se 
comprometeriam a não construir a bomba atômica, 
permitindo-se a fiscalização mútua de suas instalações e 
delimitando-se um programa efetivo de cooperação in­
dustrial e tecnológico para uso pacífico da energia nu­
clear~ _buscando. ainda, est!!nder este compromisso à 
América Latina, para usá-lo como instrumento poHtico 
pela redução do_s arsenais nuclea_res de todo mundoJ 

Quero_ deixar be(tl claro que o desenvolvimento de 
nossa teconologia no campo nuclear não se justifica_ so­
mente por raZõeS militares de defesa nacional. Ela trans­
cenae este Càfr{J)o, Só ·os inegênuos não vêem que, no fu­
turo, talvez não tão distante, a energia nuclear será indis­
pensável a toda a humariidade. Por isso, se deixarmos 
que o Brasil fique muito distanciado nesta área, estare~ 
mos a criar uma nova situação de dependência que difi­
cilmente será superada no futuro. As pesquisas nos 
domínios nucleares, que prevalecerão, são uma garantia 
da i ~l-dependência do Brasil. Desta forma, não podem ser 
consideras secundárias. 

Agora, ~ntre o avanço de nossa tecnologia nuclear 
para fins pacíficos e a perspectiva de realização de testes 
atômicos na ilha de Martin Vez, existe __uma grande dis­
tância. Quero crer que os ministros militares também 
pensam assim. Hoje, mais do que nunca, é preciso dar 
continuidade à b1tª pela paz mundial no espaço demo­
crático que se abre na América Latina e não deitar em 
bt!rço esplêndido, como se a Democracia insitucionaiiza­
da fosse uma _panacéia atra.,.,_ês da qual tudo se resolveria 
automaticamente_. Afinal, foi em um regime democrático 
representativo, nos EU A, que se projetou, fabricou e 
lançou a primeira bomba atômica, sem que praticamente 
ninguém _soubesse de nada. 

As Ilhas são nossas 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, as ilhas de Trindade e 

Martin Vaz (Q!_8.rit descObertas em 1502 pelos portugue-­
ses, sendo que, por quatro vezes, eStiveram nas mãos dos 
ingleses. Só em t 916, foram definitivamente anexadas ao 
território brasileiro. Durante a I Guerra Mundial, a ilha 
de Trindade foi utilizada çomo estação radiotelegráfica, 
dePois como presídio político, de t 924 a-1926, em segUi­
da como posto de observação, durante a 11 Guerra. Em 
1953, foi incorporada ao Município de Vitória e, desde 
1957, -furiciona comõ Posto Oceanográ fíco­
Meteorológico. 

Trata~s_e de um paraíso ecológico, considerado como 
um -dos locais mais isolados de todo o mundo. Nessas 
ilhas, as tartarugas gigantes, espécies em extinção, deso­
vam. garantindo assim sua reprodução. De formação 
vulcânica. essas ilhas pres.ervam uma nora singular com 
samambaias gigantes de 6 metros de altura, Sem dúvida, 
é uma região sem igual no mundo, oferecendo aos cien-
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tistas e estudiosos inesgotável potencial para pesquisas, 
as mais diversas. 

O Plano Diretor Urbano de Vitória, de acordo com a 
Lei Estadual n~' 3.158, dispõe, em seu artigo 244, letra 
''C", sobre as ilhas de Trindade e Martin Vaz 
considerando-se áreas de preservação permanente. Mais 
adiante, no artigo 280, inciso IT, estatui que o Município 
de Vitória providenciará o tombamento dessas __ mesmas 
ilhas. 

Não se discute aqui a propriedade das ilhas. Estas, de 
fato, pertencem ao Município de Vitória. O que se discu­
te é a posse das ilhas e sua preservação de qualquer de-­
predação. Caso se confirm~m as previsões de utilização 
da ilha de Martin Vaz para testes atômicos e da utili­
zação da ilha de Tridaode para instalação de uma base 
aeronaval, responsável pela coordenação dos referidos 
estudos nucleares, seria a própria declaração de morte 
deste paraíso tropical. 

Pelo que tudo indica, este pode ser o destino das ilhas, 
se o tombamento~ as entj_dades ecológicas, a Secretaria 
do Meio Ambiente, a sociedade civil, não tomarem uma 
posição, e já, em defesa da Natureza. 

No que diz respeito à parte técnica, os estudos já esta­
riam prontos desde 1981. Naquele ano, os ex-ministros 
da Marinha e Aeronáutica, o Almirante Maximiano da 
Fonsecã. e o Brigadeiro Délio Jardim de Ma"ios, respecti­
vamente, fizeram uma viagem às ilhas, acompanhados 
por ofici"ãis riõrte-americanos que teriam aprovado oS es:·­
tudos, não propondo qualquer modificação. Desde en­
tão, de acordo com__uma publicação oficial do Gabinete 
do Ministro da Aeronáutica, intitulada Aerovisão, o fU­
turo das ilhas é visto, pelo ex-Ministro da Marinha~ 
como um "imenso porta-aviões que ninguém afundará". 

Para complicar-ainda mais o quadro, os EUA já se 
propuseram a financiar o pfójetõ o"rçado, na sua fase ini­
cial, em 350 milhões de dólares. Conforme matéria 
publicada pela revista "Afrique-Asie", editada em Paris, 
o governo norte-americano estaria disposto a investir­
essa quantia inicial para instalação da base, com_o parie 
de um plano destinado a consolidar o sistema defensiVO­
estratégico dos EUA no Atlântico-Sul. Cas.Q essas infcif­
mações se confirmem,-o que estaria em jogo seria a pró--­
pria soberania nacional sobre as ilhas, uma vez que estas 
são consideradas de extrema importância estratégica. 
Qual seria o interesse dos EUA em investir seus bélícos- . 
dólares, a não ser o de exercer influência político-militar 
sobre as ilhas e aumentar _a_ssim seu controle sobre o 
Atlântico-Sul, da mesma forma que a-lnglaterra fez c_QÍo 
relação às Malvinas? _ 

Parece até coincidênica, Sr. Presidente, mas P.ã pouco, 
um dos gênios da política externa norte-americana con­
fessou, a propósito da crise centro-americana;. "Só pen­
sâvamos no Leste e no Oeste, nunca no Sul". Se analisar­
mos a expansã.o da OTAN nos últimos lO anos, veremos 
que o flanco exposto se achajustã.mente ao sul do Trópi_-­
co de C_ânc~r. Principalmente __ o Atlântico-Sul e o 
Pacífico-Sul. Nào é por acaso que a Inglaterra pretende-­
instalar mísseis intercontinentais naS Ilhas MalvinaS, e a 
ilha chilena de Páscoa, no Pacífico~Sul, está a caminho 
de transformar~se em base nuclear norte-americana, de 
acordo com denúncias feitãS na- Conferência de Desar- -
mamento realizado em Genebra, em agosto -Pissãdó~ · 

Co_ovêm ressaltar també!'l1 a posição de nosso_ repre­
sentante nesta importante conferência. O Embaixador 
Celso_ de Souza e Silv:a não só elqgiou, como apoiou a 
iniciativa da Austráli~ e da Nov~ Zelândia d~ _criar uma 
zona livre de armas nucleares no Paçífico-Sul. A postU"ra -· 
assumida pelo Brasil em Genebra corrobora nossa tra- . 
dição pacifista e pode ajudar a conter a sinistra -p~átiCa _ 
das superpotências, nos últimos anos, de disseminar os 
arsenais nucleares pelos países aliados e amigos e pelas á­
guas territoriais e internacionais de todo o_rnup.do. 

Á meu ver, Sen.hor. Presidente e Srs. Senadores, a dis­
seminação geográfica desses arsenais faz surgir uma ou­
tra preocupação, qual seja, a possibilidade de essas ar­
mas nucleares serem lançadas, por procuração, de bases 
convenientemente localizadas fora do território dãs su.=­
perpotências. Isto permitiria que hostilidades nucleares" 
se tornassem admissíveis em qu-alquer parte do mundo, 
não ficando apenas restritas ao hemisferio norte; atual-

mente saturado por tais armas e até agora considerado 
como o único cenário possível para a suá Utilização. 

Ã aPfovação, nesta cõflferêricia, do tratado_ proibindo 
armas atôrilicas no PaCífico-Sul comprova que -iri.3.is um 
pequeno paSso concreto no campo do desarmamento 

--partiu de países desnuclearizados, como a Nova Zelân­
dia, e que, portanto, devemos também lutar para que o 
Brasil não seja transformado em peça estratégica de um 
sistema norte·americano de ataque nuclear a um suposto 
inimigo. 

A propól!ilo, não é possível hoje determinar com qual­
quer grau de certeza se as potências introduziram ou não 
arma_s nucleares na zona de aplicação do Tra_tado de Tia­
telolco. O Peru, por sinal, vem protestando sistematica­
mente contra as explosões francesas no atol de Mururoa, 
na Polinésia. Chegou inclusive a suspender relações com 
a França, or"eSponsabilizarido os testes nucleares franceses 
pelos constantes terremotos no seu território. 

~r. Presidente, proponho que o Brasíl defenda a 
criação de sua área livre de armas atômicas, no 
Atlântico-S_ul, livrando assim as ilhas de Trindade~ .. 
Martiri' Vaz, como iatilbém as ilhas Malvinas, de uma 
destruição causada por radiações nucleares. Caso con­
trârio, seria umã incoerência o Brasil propor em Ge­
nebra o desafiTlªmento e a cooperação para que zonas li­
vres dessas armas possam ser iTnpiementã.das -no -niU.nd.O, 

_enquanto, internamente, os militares trabalham no senti­
do de'_~onfec<_:ionar esses mesmQs.artefatos.. ..., _ 

Esta é a posição do Governo -do Presidente José Sar­
ney- manter o Brasil e o Atlâtico-Sul_à margem de ar­
fias ilucleaies e de lodo tipo-de confronto originãdo em 
outras regiõ_es, impedindo, desta forma, que a concor­
rência entfe ás súperpotências seja exportada para nossa 
região. 

Para o meu Estado do Espírito Santo é muito mais im­
portante transformar as Ilhas de Trindade e Martin Vaz 
em um Pai'que Marinho, onde, preservando as riquezas 
naturais das ilhas, poderemos desenvolver inúmeras pes­
quisas conl a (auna e a flora abundantes que lá são en­
contradas. Para isto, a Vereadora Etta de Assis e o pro­
fessor Willis de Faria já pediram ao Governador Gerson 

·Camata o tombamento das ilhas em Caráter: de urgência. 
t. preciso que este pedido seja atendido imediatamente, 
antes que a Marinha reivindique aS ilhas para utilização 
des_tes .. nef~tos testes atômicos. Segundo o professor Fa­
ria, a -po-pulação capixaba pode contrair câncer de pele e 
sofrer alteraçõ~ genéticas por contaminação radioativa 
através da ingestão de peixes, calio as experiências nu­
cleares se realizem. 

Concluindo, Se Presidente, Srs. Senadores, endosso, 
np _íntegra, a atitude da ilustre Vereadora Etta Fern 
Gonçalves de Assis que já tomou posição em d(:fesa -da­
ecologiã. com o objetivo de preservar a vida que exite 
nestas ilhas e, indiretamente, a vida de milhões de cida­
dãos brasileiros~ Sou ~ª opinião di:- que os gOvernos que 
desrespeitassem o meio em que vivemos, que subtri.etes­
sem toda uma população a um genocídio ambiental de­
veriam ser levados a responder pelos seus atos, perante 
um tribunal um tribunal de "Nuremberg" contra crimes 
danoso_s ao _ambiente. _. ______ -· , . 

Creio qlle, no Brasil, ni_nguém defende a constituição 
de arteratos _nuclea_res, tal con1õ _é f~itQ -em vários países. 
O que se prete11~e-~ que se desenvolvam pesquisas capa­
zes de as_segurar que o país possa ocupar o seuJugar eri~ 
tre as nações amantes da vida e da paz. 

Muito obrigado, era o que tinha a dizer. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE~(Joâo LObo)- Concedo a pa­
lav~-a ao nobre-Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PFL - BA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.}.......:. Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O IV Plano Nacional de Desenvolvimento, o primCirÕ 
do atual_Governo, demonstra preocupação especial com 
os graves problemas sociais ·com- que -se defronta a 
Naçã_o-. Visualiza-se o objetivo- pii"Inordial do Governo 
de combater.as causas da pobreza, a fome, õ analfabetis­
mo, assegurando, ao mesmo tempo, o crescimento eco-

---nõmico e a distribuição mais jusra da renda nacional. 
Não nos iludãmos: a pobreza absoluta de grande par­

cela da população jã assume características de calamida­
de pública. Basta lembrar que, de acordo com dadOs do 
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IBGE, em 1979, quando o ex-Presidente João Figueiredo 
tOmou posse, havia 6,2 milhões de desempregados no 
País, númerq esse que-ascendeu a 10,1 milhões apenas 
quatro ·anoS depOis, -em--1983, atingindo, então;· quase 
20% da população economicamente ativa, que; naquele 
ano, era de 51,9 milhões de indivíduos. A partir de f970, 
acentuou~se a desigualdade na distribuição da fenda, 
apesar das significativas taxas de crescimento do Prod~t­
to Interno Bruto-(PIB}. 

Em 1980, por exemplo, os 60% mais pobres da popu­
lação detin.ham apenas 19,33% da renda, enquanto que 
os 5% mais-ricos detinham 35,19%, e apenas 1% da popu­
lação mais ricª detinham 15,09% da renda. 

QüaOdo o ex-Preside_nte Geisel ,iniciou seu Governo, 
em 1974, o índice inflacionário era de_34,5% e, ao térmi­
no do seu mandato, em 1979, esse índice chegava a 40,8% 
apei1as. Em 1979, pois, no infcio do Governo Figueiredo, 
a taxa intlaciobáfia era de 40,8% ao ano. No final desse 
Governo, porém, durante o qual foram realizadas duas 
maxidesvalorizaÇ,ões do cruzeiro e reajustados os preços 
de vários produtos, que estavam contidos até então, a in­
flação chegou a 234% ao ano. E com esse índice inflacio­
nârió ·tomou- posse o atual Go-verno. 

No setoi educacional, basta uma simples observação 
para mostrar o déficit verificado nos últimos 15 anos: em 
1970, havia 8 milhões de analfabetos; atualmente, hâ 20 
milhões, incluindo-se os que mal sabem assinar o nome, 
consi~erados analfabetos funcionais. Em 1982,-56% das 
crianças na faixá etária de 7 a 9 anos e 22% dos jovens de 
10 a 14 anos eram analfabetos, sendo que 80% dessas 
ciía"iiçá_s_e CesSes joveriS se encontravam no Nordeste. 

Nos últimos 15 anos, foram planejadas e construídas 
gtãndes hidrelétricas e usinas nucleares. No entanto, 
33% dos brasileiros não dispõem, até hoje, de energia elé­
trica -em sUas casaS, sendo que 80% deles estão na área 
rural. Em 1975, foi assinado o Acordo Nuclear Brasil­
Alemanha, que preVia a construção de 8 usinas nucleares 
até 1990. Hoje, porém, nenP.uma dessas usinas está t!m 
funcionamento, e o Governo estuda a possibilidade de 
reformular esse ac-ordo. 

O I PND, que abrangeu o período de 1972 a 1974- é­
poca do chamado milagre brasileiro- não previa'a ne­
cessidade de inc.entlva( a produção nacional de petróleo, 
decisão qUe só for tomada no final do Governo Geisel, 
embora a crise do petróleo tenha eclodido em 1972._Na­
quela época~ o- petróleo ocupava 1/3 de nossa pauta de 
importações:· os 2/3 restantes eram tomados por bens de 
capital_e matérias-primas. A partir de então, o Governo 
inCeiltíVOLi ~á indústria nacional de matérias-primas ·e­
bens de capital, num esforço para substituir as impor­
tações desses produtos, mantendo, porém, as compras de 
pef.róli:-o. --

0 IT PND, relativo ao período de 1975 a 1978, previa o 
ajustamento da economia à crise do petróleo, e adotava 
uma política energética: que-objetivava reduzir a nossa 
depe~ridên~cia -do petróleo. Surgiram, então, os projetos de 
prospecção de petróleo, o Programa Nacional do Álcool 
e o Plano de Ampliação de Geração de Energia. 

Q_ 1II PND, que abrangeu o_ período de 19So a ~!B. 
mariteve a meta do crescimento econ.ômíco", denotando 
prcoc~,Ipa((,ªO especial com o agravamento da inflação. 

-Desde 1979, as altas taxas de jurOs iriternaciónais, muito 
superiores às normalmente cobradas até então, levar~m 
o País a transferir para o exterior parcela significativa da 
renda nacional, para pagamento dos juros da dívida ex­
terna. A política econômica foi orientada no sentido de 
estimular as exportações e restringir as importações, 
num ingente esforço para gerar superávit na balança co­
mercia!. Esse_esfqrço_sejntensificou a partír de 1982, erfl 
face da interrUpção dos empréstimos externos volun­
tários. A política adotada com esse objetivo provocou 
sucess_ivas.,deSv~lur:izações da taxa de câmbio e, em con­
seqüência, a expansào da dlvida pública em cruzeiros. O 
noss~ balanço de pagamenfos. tradicionalmente defici­
tário, apresentou um superávit da ordem de USS 517 mi~ 
lhões _em 198~. Em 1985~ espera-se que o ·superâvit co=­
mercia\ ultrapasse a casa dos USS 12 bilhões. Entretan­
to, essapolítica provocou o aumento das taxas inflacio­
nárias, o desequilíbrio financeíro do setor pú6lico, a re-­
cessão e o desemprego. Isso porque dificultado o acesso 
ao_s fimi"nciamentOs externos, o Governo recorreu ao 
mercado inteino e à emissão de papel-moeda. Em canse-
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qüência, cr~sceu dcscontroladamente o déf1cit público, e 
a taxa de JUros internos atingiu índices elevadíssimos, 
contribuindo, ainda mais, para a expansão daquele défi­
cit. Como os superáv(ts da balança comercial foram pro­
duzidos pelas exportações do setor privado, mas a dívida 
externa fora contraída pelo Governo, este se víu obriga­
do a tomar empréstimos internos e emitir papel-moeda, 
em valor _correspondente às dívidas geradas pelos supe­
rávit.s comerciais. Processou-se, então, a substituição do 
endividamento externo pelo endividamento interno. Em 
J 984 e 1985, reduziu-se a dívida externa líquida, mas 
ampliou-se a dívida interna. 

Assim, a transferência de recursos para o exterior, a­
lém de pressionar a dívida interna, causou a recessão e a 
inflação. Ante a demanda de recursos internos 
elevaram-se as taxas de juros, que também contribuíra~ 
para o aumento do défict público. As altas taxas de juros· 
inibem as atividades produtivas, porque nãà há investi­
mento que ofereça resultados tão lucrativos quanto o 
mercado financeiro. O emprisáriO que não dispões de re­
cursos próprios se vê impedido_de __ ampiiar seus negócios 
por causa do elevado custo dos empréstimos; e aquele 
que dispõe de recursos prefere inve.c;tir em papéis, porque 
são mais rentáveis. Em conseqüência, não há investimen­
to nas atividades produtivas, responsáveis pela geração 
de emprego. Estan.:::a-se, assim, o crescimento da econo­
mia. Daí o desemprego e todas as suas dramáticas seqüe­
las. 

A primeira versão do IV PND, concluída em se­
tembro, foi revista pOr ordem do Presidente José Sarney. 
O documento definitivo, entregue a S. Ex~ no dia 14 de 
novembro, -contém 9 capítulos, nos quais estão eXplicita­
das as metas mais importantes do Governo, que deverão 
ser alcançadas até 1989. Esses capítulos são os seguintes: 
A Retomada do Desenvolvimento; Desenvolvimento So­
cial; Desenvolvimento Econômico: Ciência e Tecnolo­
gia; Cultura; Política Ambiental; Desenvolvimento Re­
gional e Urbano; Forças Armadas; e Relações Exterio-
res. 

Sabemos que a crise econômico-financeira que atra­
ve..<>samos é um empecilho a qualquer planejamento a 
médio e a longo prazo. Entretanto, esse planejamento ê 
necessário para estabelecer as diretrizeS da política eco­
nômica, que afetam diretarrlCnte as atívidades indus­
triaiS e agrícolas, inclusive para definir os próprios inves­
timentos e prioridades governamentais. Essas infor­
mações interessam, pois, nãO apenas aos órgãos do Go­
verno, mas também a toda a Nação. Mesmo que seja a­
penas huma carta de intenções ao povo brasileiro", 
como acredita Joelmir Beting, esse plano é válido, pois 
expressa, na verdade, o compromisso do Governo de se­
guir determinadas diretrizes, que lhe pa'recem mais acer­
tadas para a recuperação econômicO-financeira do País. 

Assim é_que o IV PND, ante a magnitude dos prÔble­
mas econômico--financeiros que nos afligem, se propõe ã 
atacá-los em todas as frent~. através das.seguintesmedi­
das: corte nos gastos públicos; saneamento dã.s finan-ças 
das empresas estatais; recuperação da carga tributária, 
deteriorada pela sonegação, pela inflação e pela reces­
são; redução das taxas de juros, de modo a 
compatibilizá-las com ·as_taxas· externas; e renegociação 
da dívida externa em bases mais favoráveis. - -- -

Planeja o Governo estãbilizar o crescimento da dívida 
interna em 6% ao ano, a partir de 1986, mantendo-o 
co~stante em relação o Produto Interno Bruto (PIB), 
CUJa taxa de crescimento deverã ser a mesma (6%). 
Reduzindo-se a dívida interna, reduz-se também a taxa 
de juros, que o GOverno deseja ver mantida em torno de 
16% ao ano. E uma taxa de juros razoável refletir-se-á 
não apenas no déficit público, restringindo-o, mas tam­
bém no setor privado, possibilitando a retomada dos in­
vestimentOs, ou seja, o aquecimento da economia. 

Observa-se que o Govern_o avoca-a Si a r"esponsabilida­
de de reduzir as taxas de juros, mediante a contenção da 
divida pública e uma contração fiscal de Cri 31 trilhões 
- v~lores de 1985 -, a ser obtida através das seguintes 
med1das: cortes nos gastos públicos, recomposiçãO-de re­
ceitas tributárias, tarifas realistas e prTvarização de com­
pa_nhias estatais. Achamos, porém, que o sistema finan­
ceiro interno deveria ser chamado a dar sua contribuição 
efetiva para u redução das taxas de juros. Isso não tem o­
corrido. No comércio- e citamos apenas este exemplo 
-os juros nas operações de crédito ao consumidor são 
tão extorsivos, que "o Governo pretende estabelecer 
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uma referência para os juros cobrados nos emprestimos 
das financeiras na venda de carros e eletrodomésticos" 
contormc rC:velot.i. o Mfilisiro Dilson Funaro (i_n, O Glo~ 
bo, 14-1 1-85). 

Se o Governo conseguir restringir o déficit púbtico, 
forçar a queda das taxas de juros e, por conseguinte, a in­
flaçi:iO, o setor privado será estimulado a investir em ati­
vidades produtivas, geradoras de emprego. Este é um 
dos objetivos principais do Governo, que pretende 
al'astar-se das atividades econômicas propriamente ditas, 
para investir apenas em projetos de interesse nacional, 
em obras de infra-estrutura, nos serviços de saúde, 
dedicando-se, enfim, às-funções de sua competência eS~ 
pecílica, 

-- - O setor público cresceu exageradamente nos últimos 
-20 anos. Encontram-se nele órgãos modernos e eficien-
tes, ao lado de outros, arcaicos e ineficientes. Pesa-nos 
recOnhecer que nos últimos.se eriquadra_a maioria dos 
órgãos que se dedicam à prestação de serviços sociais. 
Ao invés de reformar ou extinguir os órgãos ineficazes, o 
Governo costumava criar outros, ampliando, ainda 
mais, a máquina estata[. Multiplicaram-se também os 
órgãos da administração indireta, Em face da crise _eco­
nômica e da inca_pacida~e do setor privado de absorver 
mão-de-obra, o setor públicO- foi onerado com o aumen­
to indiscriminado do nú~_nero de seus funcionários. Infe­
liZnlcntc prcvlaleceu o nep-otismo para pfeenchimento 
dos cargos. 

Em relação às empresas estatais, não poderíamos cor­
tar _ _gastos indiscriminadamente, porque correríamos o 
risco de interromper a conslusãO-de -obras que se torna­
riam rentáveis a ctirto prazo. Além disso, temos de evitar 
quer a d<..·tt.;rioraçào dos sei-viços essenciais, quer a dilapi~ 
dação do património público. 

Sabemos que, desde meados da década de 70, diversas 
empresas estatais foram orientadas pelo Governo a con­
trair cmpréstim!=>s.exte·r_!los, com o objetivo de financiai­
o dé~~it do balanço de pagamentOs. Mas a Situação fi~ 
nanceira dessas empre·sas agravou-se em face da alta das 
taxas de juros internacionais e das maxidesvalorizações 
do cruzeiro. Por isso, o programa-de sã.neamento finan­
ceiro das empresas estatais, que vai atingir, princípalen­
tc, as dos setores elétricos e siderúrgicos,~prevê a transfe­
rência de pa~cela das dívidas dessas empresas para o Te­
sou-ro Nacional, para que elas possam recuperar sua ca­
pacidade de investimento. Entretanto, o Governo se 
mostra decidido a reduzir a interferência estatal nas ati~ 
vidades geralmente destina-das à iniciativa priVada. Com 
esse-objetivo, o Assessor Especial da Presidência da Re­
pública para Assuntos Econômicos, Luiz Paulo Rozem­
ber~~ __ coord~nador do Programa de Privatização, estuda 
a possibilidade e a conveniênCia de extinguir, fundir ·e 
vender algumas empresas estatais (in O Globo, 2-11-85). 

A máquina administrativa do Governo Federal estâ 
emperrada, conforme ·afirma o Secretário de Moderni­
zação e R"e[orma Admitiistrativa (SEMOR), Gileno Fer­
nandes, em artigo intitulado "O caos da Burocracia", 
publicado pela revista Veja, edição de 30~10-85. Diz ele 
que "maior prova desse fato é o- pfano de prioridades s-o· 
ciais, aprovado pelo Presidente Sarney em maio e até a­
gora paralisado". Já foram identificados 20.224 órgãos 
diferentes no Governo Fedc;:ral. Comentando as investi­
gações realizadas por Gi!eno Fernandes, o arfkulista in­
forma o seguinte: 

"O que já se descobriu, no entanto, é estarrece­
dor - nenhum governo, em nenhUma circunstân­
-cia, tem qua1quer possibilidade de funcionar di_reito 
com 60:000 repartições públicas vivendo sob o seu 
feto. ESses dados preliminares são suficientes para 
desmoralizar o argumento de que não há mais des­
pesa nenhuma a cortar no Governo- e que ir mais 

__ longe com a tesoura poderia pro~ocar um grave co­
lapso" nã ãdmiriíS:traÇâo. Nãcdiá cófapso algum nem 
falta de dinheiro em muitos casos. Há, sirilplesmen­
tc, uma máquina desconexa que fá não obedece 
mais aos canais de comando, venha d~ onde vier. f: 
o que o Ministro João_ Sayad transmitiu ao Presi­
dente, num relatório de sete páginas, no qual deu a 
posição dos dezoito programas sociais considerados 
prioritários pelo Govenro. Desse total, segundo o 
ministro, apenas três estão funcionando satisfato­
riamente -a mere_nda escolar, a suplementação ali­
mentar de crianças e a vacinação contra doenças 
transmissíveis. Um dos exemplos de paralisia lista-
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dos por Sayad estaria no programa de construção 
de presídios, para o qual o Ministério da Justiça re­
cebeu uma verba de 330 bilhões de cruzeiros. O di­
nheiro está há meses liberado, mas até hoje não há 
projeto algum no papeL" 

Também o Ministro da Desburocratização, Paulo 
Lustosa, conforme divulga o mesmo artigo, "resolveu fa­
zer sua própria iiiVesngação no interior da caixa preta_da 
administraçã~ pública - e o que encontrou foi uma pi· 
lha de organismos fantasmas e absolutamente inúteis 
nos quais campeia empreguismo." Após discorrer sobr; 
a "teia pavorosa" da burocracia, o articulista acrescenta: 

"Essa desordem administrativa não penas custa 
dinheiro- ela_Jaz, também, com que o dinheiro de­
sapareça. Um reJatório recente do Banc-o Mundial 
constatou que apenas- 26% dos recursos liberados 
pela instituição chegam, efetivamente, aos seus des­
tÜlatários. O resto se perde em meio aos trâmites 
burocráticos." 

O Governo está no caminho certo ao identificar as fa­
lha.., c dislorções que se acumularam, ao longo dos anos, 
na administração pública. Impende, porém, que as corri­
ja corajosamente, para moralizar a administração e re­
duzir o déficit público, pois aí está, sem dúvida, uma das 
causas principais de sua e1<pansão. Felizmente, o Presi­
dente José Sarney se mostra _atento aos acontecimentos e 
mobiliza seus auxiliares a qualquer indício de irregulari­
dade ou mal funcionamento da máquina administrativa. 
Haja vista a seguinte notícla, publicada no jornal O Glo-­
bo, de 13-11-85: 

"O Presidente José Sarney está irritado com a i­
noperância constatada nos diversos órgãos encarre­
g-ados do controle de preços e do abastecimento. 

--Determinou, por isso, que a Secretaria de Moderni­
Zação e- Reforma Administrativa (SEMOR), do_ Mi­
nistério do Planejamento, inclua em seus estudos a 
reforni.ulacão do Conselho Interministerial de 
Preços ( CI P), da Secretaria Especial de A bas.teci­
mefito e Preços (SEAP), da Superintendência Na­
cional de Abastecimento (SUNAB) e a Secretaria 
Nacional de Abastecimento (SNAB). Segundo as­
sessores da Presidência da República, Sarney pre­
tende que até o fim do ano todo este arsenal fiscali­
zador esteja reformulado. Essa medida faz parte da 
nova estratégia do Governo para combater a in­
flação e corrigir os abusos nos aumentos de preços." 

A reforma tributária, _a administrativa e a agrária vão 
contribuir para viabilizar os projetos econômicos e so~ 
ciuis do Governo. E a Assembléia Nacional Constituinte 
se encarregará de promover as mudanças no campo ins-
titucional, já iniciadas. - --

0 pacote fiscal, que o Governo deseja ver aprovado 
ainda n~sta ses:!lão Jçgislativa, objetiva· reduzir a concen­
tração da renda, taxando mais pesadamente os se~men­

- tos sociais privilegiados. Pretende-se cobrar apenas o im­
posto devido_, evitando- a taxação excessiva, que se cons­
titui num verdadeiro imposto C9_mpulsório e exerce pres­
são inflacionária, já que o Governo, ao devolver o im~ 
posto cobrado a mais, tem de atualizai- o seu valor me­
diante a correção monetária. Não há Prevtsão de aumen­
to d~ c_a_rga tributária para quem ganha até 50 salários 
mínimos mensais, mas, a partir daí, a taxação será pro­
gressiva. Está prevista a taxação das operações realiza­
das no mercado _de opções, futuro e a termo, nas Bolsas 
de Valores, sujeitando-as ao pagamento do Imposto 
sobre operações Financeiras Correio Braziliense, 15-11-
85. O pacote econômico prevê a adoção de várias outras 
medidas, algumas ainda sujeitas a confirmação, como a 
que _diz respeito ao recolhimento semestral do Imposto 
de Renda pelas empresas que auferem lucros anuais su­
periores a 400 mil ORTNs, cerca de Cr$ 2,5 trilhões a­
tualmente:. O Governo espera reduzir o déficit público 
em 1986, calculado inicialmente em Cr$ 21l trilhões, 
para Cr$ 81 trilhões (in O Globo, 18-11-85). 
-- A propósito do assunto, o jornal O Globo, edição de 
12~_11-85, em editorial intitulado "Aumentar não, Me­
lhorar" faz comentários judiciosos sobre a questão. Pe­
dimos vênia para ler os seguintes tópicos. 

"Não custa chegar à conclusão cristalina de que 
simplesmente uma melhor aplicação dos instrumen­
tos de arrecadação do arsenal fazendário e de suas 



5010 Sexta~feira 29 

atuais dosagens obterá os resultados quantitativos­
visados pelo Ministro Dílson Funaro. A questão 
não é de inventiva fiscal e_sim de conveniente mane· 
jo da máquina já -inventada. 

Todos sabemos, nessa matéria, quanto reina a 
desigualdade de tratamento. Ao lado de contribuin­
tes que não têm como escapar às cobranças do fisco, 
e ·começam - caso do imposto de renda - por se-­
rem obrigados à antecipação do pagamento, exis­
tem outras categorias vivendo à sombra das i­
senções discrirriínatórias, da sonegação;-da subcon­
tribuição, da clandestinídade, das mil e uma formas 
de fuga das garras tributárias. As estruturas de so­
negação saem habitualmente vitoriosaÇifa luta com 
os mecanismos de fiscalização da Fazenda, inclusive 
porque o Executivo se incumbiu -de implantar um 
labirinto jurídico e administrativo dentro do qual 
ele próprio se perde. 

Há quem calcule uma arrecadação adicional de 
30 trilhões de cruzeiros para o Tesouro, se a Fazen~ 
da desse curso aos processos de execução abertos 
contra os inadimplentes fiscais e, -rio entanto, em­
permdos." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acreditamos que a cau­
sa maior de todos os nossos problemas é o endividamen­
to externo, responsável, juntamente com os gastos públi­
cos excessivos, pelo endivídamento interno. Daí a ele­
vação das taxas de juros, a inflação, o desemprego, en­
fim, o agravamento das. nossas dificuldades~ 

Somente este ano, cOnforrrie divulga a imprensa, os ju­
ros das dívidas externa e interna estão estimados em Cr$ 
91 trilhões, dos quais 65% se referem à dívida externa e 
35%, à interna. Isso significa que 20,5% da receita total 
do País vão ser gastos somente com juros, mantendo-se 
as dívidas estacionadas: É imprescindível, pois, para a 
retomada do crescimento econômico, que a renego­
ciação- da dívida externa se faça em- bases mais favorá­
veis. Essa decisão, porém, não depende apenas dã:s nos­
sas autoridades. 

Na abertura dos trabalhos da Assembléia Geral da 
ONU, o Presidente José Sarney .defendeu o ponto de vis­
ta de que a renegociação das dívidas externas dos países 
em desenvolvimento deve ser feita em melhores con­
dições, considerados os aspectos políticos da questão. S. 
Ex• pleiteou que essas renegociações fossem feitas não a­
penas entre os devedores e os banqueiros, mas também a 
nível de governo. Se fomos imprudentes ao deixar que a 
nossa dívida assumisse tais proporções- e fomos prati- -
camente forçados a isso pela necessidade premente de e­
xecutar grandes projetOs, muitos dos quais se impunham 
para o desenvolvimento do País- certamente- o"s nosS-os 
credores também foram imprudentes ao conceder em­
préstimos de tal monta, sem atinar para a impossibilida­
de de seu resgate nos prazos- fixados. Investiram, asSíril", 
nos países em desenvolvimento, porque tinham petro­
dólares em abundância, e os investimentos eram vantajo­
sos. Quando os preços do petróleo, afinal, caíram, os 
ãrabes retiraram os seus depósitos, e a-oferta de dinheiro 
caiu._ Os_ juros subiram vertiginosamente, onerando, 
sobremodo, os países endividados. Entretanto, como a­
firmaram o saudoso Presidente Tancredo Neves e o Pre­
sidente José Sarney- e reconheceu o Presidente fraq.cêS, 
François Mitterrand, por ocasião de sua visita ao Brasil 
- não p-odemos pagar nossas dívidas à custa da misêiiã. 
e da fome de grande parcela da população biaSiieirã. 

A nossa dívida externa atinge a casa dos CrS 100 bi­
lhões, e só poderemos resgatá-la através das exportações, 
se conseguirmos superávíts nã balança comercial. Mas o 
nosso grande esforço de exportação é prejudicado por 
mecanismos protecfohlstas. Os nosSOs principais credo­
res, que são os Estados Unidos, impõem restrições à en­
trada, no mercado americano, de nossos produtos, que 
têm preços competitivos, porque temos matéria prima ã:: 
bundante e mão-de-obra barata. Ultimamente, querem 
restringir também a entrada do álcool brasileiro no mer­
cado americano. Esses problemas devem ser disCutidOS, 
no próximo ano, num ciclo de negociações comerciais no 
GA TT (Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio), quan_.;_ 
do o Brasil deverá defender sua posição e seus interesses. 

O Primeiro-Ministro da República Popular da China, 
Zhao Ziyang, que também nos visitou recentemente, de­
fendeu o intercâmbio comercial entre os países do He­
misfério Sul, assim como a cooperação recíproca, 
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exortando-os a substituírem os pagamentos de suas ex­
portações pela troca de mercadorias, com o objetivo de 
mudar a ordem econômica iJlternacional, considerada ir­
racional e injusta. S. Ex• não menospreza o diâlogo 
Norte-Sul, mas lembra que "o ponto de partida para a 
transformação econômica internacional deve dar-se en­
-~r: os patses não industrialízados" (in O Globo, 2-11-85). 

No momento, porém, temos de enfrentar a realidade. 
Assim, no I PND da nova administração, no capítulo 
que trata da dívida externa, está explícita a decisão do 
Goverrio de transferir cada vez menos recursos da pou­
pança interna do País para o exterior, a fim de que possa 
reaquecer a economia internamente. 

O Secretário do Tesouro dos Estados Unidos, James 
Baker, na Assembléia Anual do Fundo Monetário Inter­
nacional e do Banco Mundial, propôs aos bancos comer­
ciais daquele país, do Japão e da Europa que aumentas­
sem o volume de seus empréstimos aos pafses endivida­
dos para US$ 20 bilhões, nos próximos três anos. De 
nossa parte, gostaríamos que o Brasil prescindisse de no­
vos empréstimos, dado o volume de sua dívida externa e 
os juros exorbitantes que a oneram, mas certamente, ain­
da necessitaremos de aporte de capital externo, até que 
consigamos equilibrar as nossas finançaS. --

Felizmente, o- nosso parque Tndustrial está consolida­
d_o, é competitivo internaCí6nã.lmente e participa ativa­
mente do esforço de exportação. Espera-se que a re­
dução das taxas de juros propicie a expansão das ativida­
des industriais-, mediante novos investimentos, à taxa de 
"7% ao ano, no período de 1986 a 1989, e o crescimento 
da construção civil, à t(lxa de 6% ao ano. 

A agricultura também gera divisas para o País, através 
de substanciais exportações, além de abastecer o merca­
do interno e a agroindústria. Mas a produção agrícola 
está sujeita a fenômenos climâticos, e sua comerciali­
zaçãO: à instabilidade do merCado internacional. Apesar 

__ da_ext.ensão_das_áreas agricultáveis de que dispõe o Bra­
sil, vários· fatores inibem o desenvolvimento da agricul· 
tura, cuJa Produtividade é baixa em várias regiões, onde 
se praticam ainda técnicas- prinlitivas. Em vários Estados 
produtores não há infra·estrutura de armazenamento e 
de transporte, o_ que impede o escoamento _r_egular dos 
produtos e, muitas vezes, ocasiona a sua perda parcial. 

A safra de grãos de 1985 alcançou cerca de 59 milhões 
de toneladas. Não obstante, o Governo está sendo obri­
gado a autOrizar a importação-de feijão, arroz e milho. O 
Ministro da Fazenda, Dilson Funaro, pretende garantir 
a formação de estoques reguladores através da impor­
tação, sempre que necessârio, a fim de evitar a falta de 
alimentos, a especulação e, pois, a alta artificial dos 
preços. 

O novo_ PND prevê o crescimento do setor agrícola à 
taxa de 5% ao ano e a expansão da área cultivada, que 
deverá incorporar 3 milhões de hectares até 1989. Para 
incentivar a produção, o Governo se propõe a facilitar o 
crédito ao pequeno produtor rural, garantir os preços 
mínimos, organizar a infra-estrutura de transporte e ar­
mazenamento, implantar a reforma agráriã, Pretende-se 
distribuir 40 milhões de hectares de terras agricultáveis a 
1 milhão e 400 mil famílias, cada uma das quais devere­
ceber 28,5 hectares. 

Fazemos votos de que o Governo aja com determi­
nação para atingir os objetivos colimados, inclusive para 
realízar a reforma agrária, contra a qual se têm levanta­
do obstáculos de toda a ordem, embora se trate de uma 
medida oportuna e necessâria para modificar a estrutura 
agrária injusta e ineficieinte. 

Quanto ao transporte, parece-nos de toda a conve­
niência que Se ievitalize a cabotagem. Não se explica por 
que foi relegado a segundo plano esse importante meio 
de transporte e comunicação entre o Norte e o Sul. A ci­
dade de Belém, por exemplo, fica isolada do resto do 
País, quando se interrompe a Rodovia Belém- Brasília, 
enquanto navios cargueiros per-manecem parados meses 
a fio, junto ao cais, no Rio de Janeiro, guarida poderia 
ser utilizados plenamente. 

A fim de baratear o ~ransporte rodoviário e, por con­
seguinte, reduzir o preço dos produtos alimentícios, 
planeja-se a adaptação do motor diesel ao consumo do 
álcooL_ A medida é tecnicamente viável e, a nosso ver, jâ 
deveria ter sido adotada. 

Novembro de 1985 

As associaçõ_es classistas do comercto poderiam ser 
orientadas a prestar assessoria administrativa e-contâbil 
às empresas comerciais de menor porte. Essa assistência 
é benéfica e, se implementada, poderia contribuir para o 
fortalecimento dessas empresas. 

Além disso, consideramos de suma importância a uti­
lização das trading companies para viabilizar o aumentO 
da~_~xporta~ões_ d.a.s pequena.s e .médias empresas. 

Os Estados Unidos, em primeiro lugar, e, a seguir, o 
Japão e países europeus são os princiPais compradores 
de nossos produtos primários, como café, soja, cacau, 
madeiras, couros e outros. Por isso, muitas vezes, não te­
mos condições de garantir os preços desses produtos e 
somos obrigados a ceder diante de eventuais exigências 
de nossos poderosos parceiros comerciais, porque fica­
mos receosos de perder o mercado. Esses desequilíbrios, 
assim como a instabilidade dos preços, afetam a econo­
mia nacional, deixando-a vulnerável às pressões dos nos­
sos competidores. Defendemos, pois, a firme aproxi­
mação com países do Terceiro Mundo, que se encontram 
em situação idêntica à nossa, para que possamos não 
apenas diversificar o número de nossos parceiros comer­
ciais, mas também Unir nossas forças em defesa dos inte­
resses Comuns. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, nota-se tam­
-bém, o Plano Nacional de Desenvolvimento, a decisão 
do Governo de resgatar a imensa dívida social que os úl­
timos governantes contraíram, ao relegar a segundo pla­
no os ~erviços de saúde e assistência mêdiCa, a educação, 
projetos de habitação e saneamento báSiCo. Como a re­
tomada do crescimento econômico a 6% ao ano não vai · 
eliminar íinediatame-nte a pobreza, que atinge cerca de 
40% dos _brasileiros, o Governo pretende investir em pro­
gramas sociais, COm o único objetivo de melhorar as con­
diÇões de Vida da população de baixa renda, erradicando 
a miséria absoluta em que se enContram -16,5 milhões de 
brasileiros, assegurando-lhes alimentação, assistência 
médica e odontológica e, pelo menos, um salârio mini­
mo. Certamente essaS pessoas contarão também -com as­
sistência social, a fim de serem encaminhadas ao merca· 
do de trabalho ou aos projetos de colonização, pois tão 
importante quanto o amparo devido aos nossos irmãos 
carentes é a sua integração à sociedade, de modo que 
possam sentir-se úteis, participa-ntes. 

Planeja o Governo diminuir em 40% a mortalidade in­
fantil, oferecer ensino gratuito a todas as crianças de 7 a 
14 anos, inclusive merenda escolar durante o ano letivo, 
assim como alimentação para crianças pobres de zero a 
35 meses de idade- cerca de 15 milhões- e para ges­
tantes e nutrizes. Aliás, cumpre lembrar que jâ foi inicia­
do o Programa de Prioridades Sociais, que vai despender 
Cri 12 trilhões neste ano e Cr$ 24 trilhões a partir do 
próximo ano. Prevê-se a aplicação de cerca de CrS 96 tri· 
lhões - a preços deste ano - na área soCial, durante a 
vigência do IV PND. 

O fluxo regular dos recursos necessários à execução 
dos projetos de cunho social tem sido assegurado no mo­
mento da elaboração de cada projeto, tendo em vista, 
naturalmente, os limites orçamentários. O Nordeste, 
cuja participação na renda nacional tem decrescido nos 
últimos 20 anos, terá que merecer. pfioridade absoluta 
nos- Planos governamentais. Como a causa principal dos 
problemas nordestinos é a falta d'água, a irrigação deve­
rá ser amplamente incentivada na região. Aliás, afirmam 
os técnicos que não falta âgua no Nordeste, mas, sim, 
uma política decisiva para o seu aproveitamento adequa­
do. · 

Temos a esperança de que essa política vai 
concretizar-se. Está prevista a irrigação, nos próximos 5 
anos, de 1 milhão de hectares somente no Nordeste, pro­
vidência essa que terá influência marcante no desenvolvi­
mento agrícola da região e, pois, na criação de empregos 
e na melhoria do nível de vida da população, 

A Emenda João Calmon, já transformada em lei, trou­
xe novas e:~peranças para a educação no Brasil, princi­
palmente no Nordeste, onde se encontram 51% dos anal­
fabetos brasileiros com idade superior a lO anos. Por 
força dessa lei, a partir do próximo ano, 25% dos recur­
sos da União serão empregados na educação. Este, a 
nos!ôo ver, ê o verdadeiro ponto de partida para o desen~ 
volvimento do nosso País. 
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O crescimento econômico_dg País deve superar a taxa 
de 7% este ano, quando, em 1984, foi de 4,5%; a taxa de 
desemprego, que alcançou 6,77% em setembro de 1984, 
reduziu-se para 4,8% em setembro deste ano (in O Glo­
bo, 5- t l-85). Criaram-se 1 milhão e 800 mil novos em­
pregos. Verifica-se, gradativamente, a. recuperação do 
poder aquisitivo dos salários. O aumen.to real do salârio 
mínimo, deduzida a inflação, foi de 13%. Embora ainda 
insufidente, esse aumento foi o mais expressivo das últi­
mas décadas. 

E verdade que a inflação, que apresentou índices decli­
nantes em setembro e outubro, já se mostra ascendente 
em novembro. Talvez pudéssemos ter comba_tido mais 
tenazmente a inflação; talvez pudéssemos ter' reduzido 
.mais drasticamente os gastos públicos; no entanto, o sal­
do desses 8 meses de. Governo ê positivo. E o Presidente 
José Sarney tem merecido o reconhecimento e_o respaldo 
popular. De acordo com pesquisa realizada pelo Correio 
Braziliense, juntamente como Instituto Brasileiro de A$-. 
sessoria Técnica e Estatística e a Rede Manchete de Tele­
visão, 82,8% dos brasileiros ap6iam o seu Governo, as 
diretrizes adotadas na área econô_mica, social e política, e 
se regozijam com o restabelecimento das franquias de­
~ffiocrâticas, cuja expressão_ mais ímpoftante foi a' reali­
zação de eleições para prefeitoS das capítais, no dia 15 
deste mês~ _ 

Temos esperança, pois, de que o Presidente José Sar­
ney possa transformar em realidade, no decorrer de sua 
gestão, as metas estabelecidas no I Plano Nacional de 
D!!_senvolv_imento da_ ~_Qva República. 

._Er_a o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a_ tratar, vou encerrar a sessão, de­
-signando para a extraordinária das 18 horas e 30 minu­
tos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

-Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de _Redação em seu Parecer n9 946, de 
I 985), do Projeto de Decreto Legislativo n9 24, de 1984 
(n9 71/84, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
lo do Convênio Zoossanitâiio para a Importação e a Ex­
portação de Animais e de Produtos de Origem Animal, 
cekDrado ~ntre o-Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Espanha, e c_oncluído em Madrid, 
u 12 de abril de I 984. 
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Discussão, em tUr-no único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer nl? 947, de 
1985), do Projeto de Resolução n'i' 115, de 1985, que au­
toriza a Prefeitura Municipal de llberaba, Estado de Mi­
nas Gerais, a con~r~tar operação de crédito no valor de 
Cr$ 100.988.400 (cem milhões, novecentos e oitenta e 
oito mil e quatrocentos cruzeiros). 

3 

DiscuSSão, eril turno úii_iCô-,-da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n'~ 927, de 
1985). do Projeto de Resolução n9 126, de 1985, que au­
t_odza a _ _e_reJeltura Municipal de São José dos Quatro 
Mllrcos, Estado de Mato Grosso, a contratar operação 
de crédíto no valor de Cr$ l.l28.299.406 (um bilhão, 
cento e vinte e oito milhões, duzentos e noventa e nove 
mil, quatrocentos e se_is cruzeiros). 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Estã encerrada 
a sessão. 

( Levanta-.~e a sessão às 18 horas e 28 minutos.) 

Ata da 238\1 Sessão, em 28 de novembro de 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

1985 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Eu_ni­
ce Michiles- Alcides Paio- Galvão Modesto- Oda­
cir Soares - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes -
Hélio Gueiros - Alexandre Co$ta - João Castelo -
América de Souza - Alberto Silva- Helvídio Nunes 
-João Lobo- César Cals- José Lins- Virgílio Tá­
vora - Carlos Alberto - Ma~:tins Filho - Humberto 
Lucena - Marcondes Gadelha - Milton Cabral -
Aderbal Jurema - Cid Sampaio - Nivaldo Machado 
- Guilherme Palmeira - Carlos Lyra - Luiz Caval­
cante - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy 
Magalhães- Lomanto Júnior -João Calmon- José 
Ignácio Ferreira- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro 
- Roberto Saturnino - Itamar Franco - Murilo Ba­
daró - Alfredo Campos - Aifia-ral Furlan - Severo 
Gomes - Bene_dito Ferreira - Henrique Santillo -
Mauro Borges- Benedito Canelas- Gastão MU\ler­
Roberto Campos- José Fragelli -=-- Marcelo Miranda 
-Roberto Wypych- Enéas Faria- Jaison Barreto­
Jorge Bornhausen- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli 
- Alcides SaldtJnha - Octãvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. 
H~wendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

te. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossOs- trabalhos. 
O Sr. \<?-Secretário irá proceder à leitura do Expedien-

É lido o seg_uinte 

EXPEDIENTE 

OF!ClO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

N9 752(85, de 28 do corrente, comunicando a apro­
vação do substitutivo_ do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nl? 235/84 (n9 3.014/84, na Casa: de origem), que 

Presidência do Sr. Passos Pôrto 

dispõe sobre os requisitos para a lavratura de escrituras 
públicas, e dá outras proVidências. 

(Projeto enviado à sanção em 28 de novembro de 
1985.) 

--OFICIOS 

Do Sr. J9-8ecretário da Câmara drn; Deputados encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes pro­
jetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
· N• 199, de 1985 

(N9 4.111/84, 1:1a Casa de origem) 

Dâ itova redação ao "caput" do art. 224 da Con­
:solida~ã~ das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9- 5.452, de ]9 de maio de J943. 

·o·congresso nãcional decreta: 
Art. 19 O caput do art. 224 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovãda pelo -Decreto-lei n9 5.452, de 19 
de maio de 1943, mantidos os seus parágrafos, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 224. A duração normal do trabalho dos 
empregados em bancos, casas bancárias e Caixa 
Econômica Federal será_ de 6 (seis f horas contínuas 

- nos dias úteis, com exceção dos sábados, perfazendo 
um total de 30 (trinta) horas de trabalho por sema­
na." 

Art. 2<? Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cução. 

Art. 3~ Re_vogam-se as disposições em contrário, es­
pecialmente o parágrafo úníco do art. 29 do Decreto-lei 
n<~ 266, de 28 de fevereiro de 1967, o art. 39 do Decretodei 

-'19 943, de \3 de outubro de 1969, e a Lei n9 6.718, de 12 
de novembro de 1979. 

_ LEGFSLAÇÃO CFTADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de \9 de maio de !943) 

_TITULO 1II 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO H 
Das Disposições Especiais Sobre Duração 

e CondiçÕes de Trabalho 

SEÇÃO I 
Dos Bancários 

-Art. 224. A duração normal do trabalho dos empre­
gados em bancos e _casas bancárias será de sei& horas 
contínuas nos dias úteis, com exceção dos sábados, per­
fazendo um total de trinta horas de trabalho por-semana. 

§ \9 A duração normal do trabalho estabelecida nes­
te artigo ficará compreendida entre sete e vinte e duas 
horas, assegurando-se ao empregado, no horârio diário, 
u-m intervalo de quinze minutos para alimentação. * 29 As disposições deste artigo não se aplicam aos 
que exercem funções ôe direção, gerência, fiscalização, 
chefia e equivalentes, ou que desempenhem outros car­
gos de confiança, desde que o valor da gratificação não 
seja inferior a um terço do salário do cargo efetivo. 

Art. 225. A duração normal de trabalho dos ban­
cários poderá ser excepcionalmente prorrogada até oito 
horas diárias, não excedendo de quarenta horas sema­
nais, observados os preceitos gerais sobre duração do 
trabalho. (Redação dada pela Lei n9 6.637, de 8-5-79.) 

Art. 226. O regime especial de 6 (seis) hóras de tra­
balho também se aplica aos empregados de portaria e de 
limpeza, tais como porteiroS, telefonistas de mesa, contí­
nuos e serventes, _empregados em bancos e casas ban­
cáriãs. -

Parãgrafo úriico. A direção de cada banCQ organiza­
rá a escala de serviç_o do estabelecimento de man~ira a 
haver- empregados do quadro da portaria em função 
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meia hora antes e até meia hora após o encerramento dos 
trabalhos, respeitado o lim-ite de -6-Tséis) hora? diárias; 

.. ·-· ' ......... ·---. -·:--:---~----·--..., ~. •. -.... ,-.. '. ~ . ·. ·-~ 

DECRETO-LEI No 266, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre o regime do pessoal das Caixas Eco~ 
nôrnicas Federais. 

Art. I~ As Caixas_ Econômicas Federais, como au­
tarquias bancárias autóno_mas, terão o regime do seu 
pessoal filiado à Consoliciação das Leis do Trab~lho;de~ 
vendo os quadros_e retribuição do.;;_ seus servidqfé-s serem 
organizados e fi~ados pelos respectivos Cons.elhos Ad­
ministrativos, homologados pelo Conselho Superior e 
submetidos à aprovação do Ministro-da Fazenda, ouvi-
do o conselho de Po.lític;LSªIarial. ~ -~ 

Parágrafo único. -os salários dos funcionários e dire­
tores obedecerão aos .níveis de classificação das Caixas 
Econômicas e deverão ficar subordinados à realização de 
rec_eitas líquidas com a aplicação de tãxas- de juros e de 
serviço-s- inferiores às exigidas pelas demais autarquias 
bancárias federais. _ 

Art. 2"' A c.ont_rataçã.o _de pessoal para as Caixas 
Eco~L.c.as Federais far-se-á mediante concurs~J P:~~li-~ 
co dt!ttfovas e de títulos. 

Parágrafo único. Fica instituído para os econo­
miãrios o regime-de 40 horas de trabalho semanais. 

Art. 3<? Fica vedada a sindicalização dos._servidores 
das Ca:ixas -Econôt:Qieàs--Federats, rtão se lhes aj,Jican'do 
os dissídios co_letivos salariais. - -

Art. _49 Ficam assegurados os direitos adQuirfdOs e 
de estabilidade_ aos atuais servidores das Cahas Econô­
micas Federais- e- ressalvada a faculdade de. opção, Cf6Titfo· 
de 60 dias, para continuarem como ·funcionário-s autâr­
quicos, na forma das leis vigentes_, constituindo um qua­
dro suplementar a extinguir-se. 

Art. 59 Este decreto-lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contr_ªrio~ 

H. Castello Branco - Presidente da República. 

LEI N• 6.718, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a duração da jornada de trabalho do 
pessoal da Caixa Econômica Federal. 

O Presidente da RepúbUca: 
Faço saber que o -congresso Nacional decreta e eu 

sansiono a seguinte lei: 
Art. i"' _A duração normal de trabalho do pessoal da 

Caixa Econômica Federal- Ce:F, filiado aO regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, será, por opção de 
seus empregados, a prevista nos Decretos-leis n~'s266, de 
28 de fevereiro de 1967, e_ 943, de 13 d_e outubro de 1969, 
ou a estabelecida nos arts. 224, 225 -e 226 d3. CO_J)S:Olf­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecreiO:Jei 
n~' 5.452, de 1"' d<:< mª-io de J943, com as modificações in­
trodu_;ddas pela legislação posterior, inclusive o Decre_to_­
lei n'i' 546, de 18 de abril de 1969. 

§ I~' A Caixa Econômica Federa!' Organizará -o Seu 
quadro de jJessoal, instituindo tabelas de salários básiéoS 
proporcionais às duas jornadas que alude o presente arti­
go. 

§ 2'1 O Regulamento do Pessoal da Caixa Ecõnómi­
ca Federal disporá sobre os requisitos para a desi&nã.-çãO 
e exercício- das funções de confiança que compõem as 
respe<:tivas tabelas integrantes do seu quadro de pessoaL 

Art. 2<? Os atuais empregados da Caixa Econômica 
Federal poderão optar pela permanência na jornada de 
trabalho prevista nos Decretos-leis n~' 266, de 28 de feve­
reiro de 1967, e n<t943, de 13 de outubro de l969, o~ e_ela 
jornada estabelecida nos arts. 224 1 225 e 226 daCons_.oli-
daçào das Leis do Trabalho. -

§ !<? A opção de que trata este artigo deverá ser 'fOr­
malizada dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de vigêngia desta lei, sendo que a opção produzi­
rá os seus efeitos a partir da data em que foram homolo­
gadas pelo Ministério da Fazenda as tabelas d~ s~lários 
básicos proporcionais às correspondentes jornadas _de 
trabalho, conforme dispõe o§ J'i' do art. 1'1 desta lei. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ 2"' A proporcionalidade a que se refere o parágrafo 
anterior efetivã:r-se-á a partir do próxima reajuste sala­
riãl, assegur?ndo-se, em qualquer caso, a -irredutibi1ida­
de dos salários atUais para as optanteS de 6 (seis) horas. 

Art. 3"' ds-no'vos·empregU:Oos da Caixa~EConõmica 
Federal, no ato de .admissão, farão a opção por uma das 
du-as jornadas de trabalho admitidas por esta lei. 

Art. 411 A opção peta jornada de trabalho_ prevista 
nos arts. 224, 225 e 226 da ConsolidaçãO -das Leis do Tra­
balho será s.empre irretratávéL 

Parãgrafo úriico. Os empregados que optarem pela 
jornada de trabalho _estabelecida nos Decretos-leis n\> 
266, de 28 d~ f~v~rei.ro Qe ~9~7~_e n_l'_ 943, de 13 de ou­

-tubro--de 1969, poderão fazer, a qualquer tempo, nova 
opção pCla jornada de trabalho prevista nos arts. 224, 
:125 e 226 da Consolidação das Leis do _Trabalho. 

Art. 5'? Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 
publicf!.ção. -

DECRÜO:LEI No 943, 
QE 13 DI: OUTiJBiW DE 1969 

-- AlterJt._ disposições do Decreto--lei n'i' 266~ de 28 de 
- fevereirO de--1967, é dispõe Sobre o reghnC do pesSoal 

das Caixas Econômicas Federais e do Conselho Supe­
rior. 

Os Ministros_ da Ma,rinha de Guerra, do Exército e da 
Aeronáutica Milítar1 usando das atiibuíções que lhes 
-'confere o a{L 1~' do Ato InstituCional n'i' 12, de 31 de 
agosto de 1969, combinado com o§ I 'i' do art. 2Y do Ato 
InstituciQnal _n9 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 
~ Art. !9 O art. 2'i' e seu parágrafo único e o art. 49 do 
Decreto-lei nY 266, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 
-vigorar com a seguinte reÇlação: 

!'Art. 2'i' Os .direitos, vantagens ·e deveres do 
pessoal das Caíxas Econômicas Federais e do Con­
_selho_Superior são os previstos na Consolidação das 
Leís do Trabalho e na legislação complementar sub­
seqüente. 

Parágrafo único. A admissão de pessoal será 
obrigatoriamente feita mediante concurSo público 
de provas ou de provas e títulos.. 

Art. 4<? Os atuais servidores das Caixas Econô­
micas Federais e do Cooselho Superior, sob relação 
jurídica -estatutária~ deilfio d_o prazo de- 60 dias, a 
contar da data em que forem aprovados os respecti­
vos quadros de pessoal e tabelas de retribuição, or­
ga-nizados em função do regime trabalhista, poâe­
rão. optar pela permanência como funcion·ários ini­
tárquicos fec!er"ais, constitUindo quadro suplemen­
t<!r _a extinguir-se." 

Art. 29 Aos servidores das Caixas Econômicas Fe-­
deraiS e do Conselho Superior, sujeitos ao regime estatu­
tário, que exercereni o difeito de opção--pelo regime da 
legislação trabalhista, serão asseguradas, como vanta­
ge!p P"essoal, 'nomfnalffiente identificável, e somente rios 
valo-res absOlutOs à data em Que ~Se efetivãi a opção, as 
vantagens do regime anterior, vedada a percepção cumu­
Jativa de vantagens da mesma natureza, prevista em am­
bos os regimes. 
_ § li' i'! assegurada aos servidores abrangidos no pre­
sente_ artigo a estabilidade prevista na legislação anterior, 

§ 2"' Não prevalecerá, para qUaisquer efeitos, entre 
os servidores referidos neste artigo e os que foram ou vie­
rem- a ser adiriitidos após 28 de fevereiro de 1967, o dis­
posCO no artigo 461, e seus parágrafoS, da Consolidação 
das Lels do Trabalho. 

Art,.J." _Fica in~tituíd,o o regime de 40 (quarenta) ho­
ras de trabalho semanais para os servidoi-eS--regidos se­
gundo as normas do presente Decreta-lei, inclusive os 
que permanecerem sob o regime estatutário. 

Art.. 4'i' Pura a instauração do inquérito preVisto no 
ã_rt. -85.3 da Consol_ióação das Leis do Trabalho, as Cai­
x~s Econômicas Federais ou o Con_selho Superior apre­
sentarão reé1amaÇão por tsCritó à autoridade judiciária 
competente no prazo de 90 (novenla) dias, prorrogável a 
critério do Ministro da Fl!zenda, contado o prazo da 
data da suspensão do empregado. 

Art. 5"' Os servidores das Caixas Econômicas Fede­
rais e-do Conselho ~uperior, admitidos pelo iegime esta­
tutário, continuarão regidos por essa legislação até-o tér-
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mino do prazo estabelecido no art. 49 do Decreto n"' ~66, 
de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 
{'?do presente Decreto-lei. 

· § \<? Os servidores r~feridos nes_te artigo não poderão 
manifestar opção pelo regime da Consolidação daS Leis 
do Trabalho enquanto não começar a fluir o prazo esti­
pulado para ~sse fim. 
- §- 2Q _Não s.erão admitidas quaisquer reclamações 

com fulldamento. na legislação trabalhista po! parte dOS 
servidores a que se refere o presente artigo antes de ve_n­
cido o prazo estabelecido para a opção, quando ficarão 
filiados ao regime da Coitsolidação das Leis do Traba­
lho, se não optarem pela situação de funcionários autár­
quiCos- fede-rais. 

§ 3~' As reclamações apresentadas com inobservân­
cia do disposto neste artigo serão arquivadas, qualquer 
~~~-~ej_a ~ fase processual em que se encontrarezn. 

Art. 6<? As autoridades_ administrativaS continuam 
-competentes para apreciar e julgar quaisquer reivindi­
caç.ões fundadas na legistaçào estatutâria e para a impo­
~>lção_ de sanções disciplinares à vista de procedimentO 

-funcional dos servidores no tempo em que foram regidos 
por aquela legislação. 

Art. 7"' As readaptações ou qualquer outra situação 
individual pendentes de solução definitiva- fundadas no 
regime estatutário interessando aos servidores que opta­
rem pela legislação trabalisia serão decididas pelos Con-

, •selhos AdriiinlstrativOs das Caixas _e homologadas pelo 
Conselho SuperiOr, para o efeito exclusivo de enquadra­
mento dos servidores atingidos, tendo em vista sua po­
sição _como integrantes _dos onovos quadros de pessoal. 

Art. __ 89 Aos servidores admitidos sob o regime esta­
tutário, que tenham sido filiados ao sistema da legislaç~o 
trabalhista, fica assegurado o direito de retorno à con­
dição de funcionãrio autárquico federal, desde que ore­
queiram dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar .da 
publicação do presente Decreto-lei, sem direito à per~ 
cepção de quaisquer vantagens financeiras pretéritas. 

Art. 9"' São declaradas sem efeito as normas, ins~ 
truções, portaria e resoluções administrativas baixadas 
em desacordo com o Oecrçto-lei n9 266 de 28 de fevereiro 
de 1967 e com o presente Decreto-lei bem pomo tOdo e 
qualquer ato nelas fundado. 

Art. 10. O presente Decreto-lei entra em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em con­
trário. 

DECReTO-LEI No 759, 
DE 12 DE AGOSTO DE 1969 

Autoria o Poder Executivo a constituir empresa 
públiea Caixa Econômica Federal, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o§ 1"' do art. 2Y do Ato Institucional n'i' 5, 
de 13 de dezembro de_l968, decreta: 

Art. 1<? Fica o Poder Executivo autorizado a consti­
tuir a Caixa Econômica Federal- CEF, instituição fi­
nanceira so_b _a forma de empresa pública, dotada de per­
sonalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 
próprio e autonomia administrativa, vinculada ao Mi­
nistério da Faz.enda. 

Parágrafo único. A CEF. terá sede e foro na Capital 
da República e jurisdição em todo o território nacional. 

Art. 2'i' A 'CEF terá por finalidade: 
a) receber em depósito, sob a garantia da União, eco­

noilliãs pOpulares, incentivando os hábitos de poupança; 
b) conceder empréstimos e financiamentos de nature­

za assistencial, cooperando com as entidades de direito 
público e privado na solução dos problemas s~ciais e 
econômicos; 

e} o-perar-no setor habitacional, como sociedade de 
crédito imobiliário e principal agente do Banco Nacional 
da Habitação, com O õP_fefivõ de_ facititar_e_ promover a 
aquisição de casa própria, especialmente pelas classes de 
menor renda da população; 
_ d) expJorar, -com exclusividade, os serviços da Loteria 

dO Brasil e da loteria ESportiva Federal flos termos da 
legislação pertinente: 
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e) ex.ercer o 1T]Onop61io das operações sobre penhores 
civis. com cárátér permailenle-e deConHiiuidade; 

f) prestar serviços que se adaptem à sua estrutura de 
natureza financeira, delegados pelO-Governo Federal ou 
por convênio com ourras entidades ou empresas. 

Parágrafo único. A CEF poderá, observadas as con­
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional 
realizar quaiSquer ou tias operações no mercadõ de capi­
tal, restrita a subscrição para -revenda e a distrihlliçãó no 
mercado de títulos ou valores mobiliãiios aos pafiêis 
emitidos por pessoas jur!dicas de direito Público, empre­
sas públicas e sociedades de economia mista. 

Art. 3" O Capital inicial da CEF pertericerã integ"ral­
mente à União e será constituTdo pelo total do patrimô­
nio Hquido do Conselho Superiár das Caixas- Econômi­
cas Federais e de todas as Caixas Econômicas Federais 
ora existentes, devidamente avaliados e cujo montante se 
estabelecerá através de ato do Ministro da Fazenda. 

Art. 4~' O patrimôniO da CEF será constituído pelo 
acervo de todas as CaiXas Econômicas Federais e do seu 
Conselho Superior -incluídos etii tal acervo os hivires, 
direitos, obrigações e ações,_ bens móveis e imóveis, do­
cumentos e papêis de seu arquivo que lhe serão automa­
ticamente incorporados. 

Art. 5~' O pessoal da CEF será obrigatoriamente ad: 
mitido mediante c_oncurso público de provas ou de pro­
vas e títulos. 

§ \~' O regime legal do pessoal d,a. CEF será o da 
Consolidação das Gis Trabalhistas. -

§ 29 Poderão eventualmente ser requisitados pela 
CEF servidores dos quadros do servi público federal, 
das autarquias federais, ou das empres públicas e so­
ciedades de _economia mista, exclusiva nte para o 
exercício de funçõ!s técnicas, mediante o resh,rcimento, 
pela CEP, aos órgãos de origem ou entidades de origem, 
dos proventos globais a que fizerem jus- os sefvidoreS re­
quisitados. 

Art. 6~> Como instituição irltegrante do Sistema Fi­
nanceiro Nacional, a CEF estará sujeita às normas ge­
rais, às decisões e à disciplina normativa estabelecida 
pelo Conselho Monetário Nacional e à fiscalização do 
Banco Central do Brasil. 

Art. 7~> _Os recursos das Agências Estaduais da CEF 
serão aplicados obrigatoriamente nas respectivas juris­
dições, de forma proporcional aos depósitos ali captados 
e aos resultados da venda de bilhetes de loteria no Esta­
do. 

Parágrafo único. Tendo em vista a instalação de no­
vas Agências ou Filiais e o desenvolvimento dos negó­
cios da empresa poderão ser feitãs aPiic8.ções, até o limi­
te de 10% (dez por cento) das aplicações totais da CEF, 
em áreas diversaS da origerri dos d~pósitóS: 

Art. 8~> Os diretores da CEF, respeitados os princí­
pios da legislação em vigor, serão solidariamente respon­
sáveis pelos prejuízos 011 danos causa_d_os pelo não cum­
primento das obrigações ou dever~ Impostos pela lei ou 
regulamentos que lhes definam os enca-rgos e atribuições~ 

Art. 99 Os estatutos da CEF, expedidos pelo Minis­
tro da Fazenda e aprovados por Decreto do Presidente. 
da República, estabelecerão a constituição, atribuições e_ 
funcionamentO dos órgãos que compõem sua estrutura 
b:\sica, 

Parágrafo único. Tanto na elaboração dos estatutos, 
quanto na implantação da estrutura geral e normas de 
funcionamento da CEF, serão observados, entre outros, 
os se_guintes Pt:i.Eo:!pios fundamentais: 

I --programação e coordenação das atividades, em 
todos os níveis administratiVos;' - - ~ o~ · 

H - des.concentração da autoridade executiva, objeti­
vando encurtar os canais processuais e assegurar rapidez 
à solução das operações; 

IH - descentralização e desburocratização dos ser­
viços e operações, eliminando-se as tramitações desne­
cessárias e os controles supérfluos; 

IV - economia dos gastos administrativos, 
reduzindo-se as despesas de pessoal ao estritamente ne­
cessário: 

V --simplificação das estruturas, evitando:.se o exces-
so de chefias e níVeis--hierárquicos; -, 

VI - incentiVo ao-aumento de Pr6dutividade de seus 
serviços. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NÀClONÀL (Seção 11) 

Art. to. Os resultados da exploração da Loteria Fe­
deral e da Loteria Esportiva Federal que couberem à 
CEF como executora dessses serviços públicos serão des­
tinados ao fortaleCimenlo do patrimônio da empresa ve­
çiada sua aplicação no custeio de despesas correntes. 

§ -\\"' A CEF terá direito a uma comissão de venda a 
título de remuneração_ fixa pelos serviços de distribuição 
nacional dos bilhetes de loteria, cujo saldo líquido será 
anualmente levado à conta do Fundo de Reserva, para 
futuro aproveitamento em aumenl:o- de capital. 

§ -2,. A CEF contabilizará em separado todas as ope­
raçõeS relatiVãs a eXplOração dos serviçt1s da Loteria Fe­
deral-e dit Loteria Esportiva Federal, não podendo os re­
sultados financeiros decorrentes dessa exploração, inclu­
sive os referidos no paráfrafo anterior, ser considerados 
sob forma alguma para o cálculo de gratificações e de 
quaisquer vã:ntãgens devidas a: empregados ou adminis-
tradores. -

!:} 39 O limite máximo para as despesas efetivas de 
cU.StCiO C manutenção dos serviços lotéricos e para a co­
missaó de venda referida no§ 111 assim como as nOrmas 

__ ___Mibre a contabilização da renda líquida decorrente da ex­
ploração dos mesmos serviços serão estabelecidos em re­
gulamento. 

Art. Il. Fica vedado às instituições financeiras em 
geral e a quaisquer outras empresas, ressalvadas as Cai­
xas Econômicas Estaduais já em funcionamento, o uso 
da denominação "Caixa Econômica". 
- Art. 12. AS- atuais Caixas- Econômicas Estaduais 

não poderão realizar operações vedadas à CEF. 
Art. 13. Con-siderar-se-ão eytintos em 31 de de~ 

zem bro de 1970 o Conselho Superior das Caixas Econô­
micas Federais e as Caíxas Econômicas Federais dosEs-
tados e no Distrito Federal. . 

Art. 14. Os atuais servidores do Conselho Superior 
e aas -caiXas EconônliCas Fedeiãh serão aproveitados 
como empregados da CEF, de preferênCia nas respecti­
vas jurisdições, em conformidade com o que for estabele­
cido pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único, OS dispositivos do art. 461 do 
Decreto~Iei n"' 5.452, de i"' de maio de 1943, não prevale­
cerão para efeito de equiparação entre os novOs empre­
gados da CEF e os antigos servidOres dos órgãos públi­
co-s indicados neste artigo. 

Art. 15. O Poder Executivo poderá baixar os atos 
que se fizerem necessários a assegurar a continuidade ad­
ministratiVa do Conselho Superior e dos_Conselhos Ad­
ministratiyos das Caixas Econôínicâ.s Federais, em fase 
de extinção, bem comõ ante_cipar a extinção prevista no 
artigo 13. 

Are 16. _Os depósitos jUdiciais effi dinheiro relativos 
a processos de co_mpet~ncia dos juízes federais serão 
obiigiüorTãffiente--feitos na CEF, fiCando sujeitos à cor­
reção monetária a contar do segundo _trimestre civil pos­
terior à data do depósitci,-fessalvadas as disposições le­
g;:iis- que fixem riiCYiiii!nto anterior paí-8. eSsa -cori'êção. 

Art. 17. Fica constituído a partir da data deste 
Decreto-lei o Fundo de Instalação da CEF, que Será ad­
ministrado e aplicaOo de acordo com instruções haixa­
das pelo Ministro da Fazenda. 

§ 19 O Fundo a que se refere este artigo reCeberá, en­
tre ·outras êonti'ibuições, depósitOs correSpoildentes à 
percentagem que vier a- sef fixada em regulamento sobre 
o preço do plano de cada bilhete de loteria vendido pelas 
Agêndas das Caixas EconômiCas Federais nos Estados e 
nO Distrito Federal. 

§ 2" Os re-Ctirsó"s do_ Fundo criado por este artigo se­
rão ãPHCádOs na aquisiçãO ou construção de prêdio des­
tinado-iloiseni®Scintra.is da CEF, bem como para pa­
gamento de serviçOs- e·maleríais-indispensáveis à criação 
e instalação da empresa. 

Art. 18. Este Decreto-lei entrãrâ em vigo-r na data 
de SIJa publicação, revogadas as disposições em con-

trá~ib. 
8 asília, 12 de agosto de 1969; 148"' da Independência 

e 8 9 da Repúblíca. "'":'"'A. COSTA E SILVA- Antônio 
Delfim Netto - Hélio Beltrão. 

(Às Comissões de Legislação Social e de Fi­
nant;as.) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 200, de 1985 - Complementar 

(N"' 356/85 - Complementar, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Altera a redação do art. ]9 da Lei Complementar 
n9 45, de 14 de dezembro de 1983 e concede poderes~ 
Câmaras Municipais para efetuar o cálculo da remu­
neração dos Vereadores. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. i"' O art. I"' da Lei Complementar n945, de 14 
de dezembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

, .. Art. }9 A despesa com a remuneração de V e­
- readores não ultrapassará a 4% (quatro por cento) 

da receita efetivamente realizará no exercício." 

Art. 29 O cálculo da remuneração de Vereadores 
obedecerá à tabela constante do art. 49 da Lei Comple­
mentar n"' 25, de 2 de julho de 1975, e serâ efetuado, se­
mestralmerite, pelas Câmaras Municipciis, de acordo 
com os balancetes contábeis for-necidos pelas Prefeituras. 

Parágrafo único. _ As datas de ãtualizacão da remune­
ração de que -trata este ariigõ serãci fixadas, para efeito 
d-e Cõõ.iagem da seinestralidil.dê, pelas Câmaras Munici­
pais. 

Art: 3"' Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4"' ~evogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 595, DE 1985 

Excelentissimos Senhofes Membros do Congresso Na­
dona!: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevaâa àeliberaçãÕ de Vossas Ex­
celências o anexo projeto de Lei Complementar qu~ ... al­
tera a redação do art. (9 da Lei Complementar n"' 45, de 
14 de dezembro de 1983, e concede poderes às Câmaras -
Municipais para efetuar o cálculo da remuneração de 
Vereadores". 

Conforme antecipei na Mensagem n9 68, de 18 de se­
tembro de 19~-?Lr_el.l!tiva ac_J ~gi~~Q..c!e_Lei do Senado nl' 
124, de i985- Complementar (nl' 314, de 1985- Com­
plementar, na Câmara d_os Deputados), o presente Proje­
to vísa, em bases mais consentâneas com a situação orça­
mentãria dos Municípios, a atender às reivindicações dos 
Vereadores no que concerne à modificação das bases de 
c_álculo de sua r_e_mpneração. _ 

Brasília, 21 de riovembro de 1985. -José Sarney. 

Aviso n"' 809- SUPAR. 
- E-m 21 -de novembro de f985. 

A SUa Excelêncíã Õ S_enhor 
Deputado Haroldo Sanford. 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília -.DF. 

Excelentfssimo ,S_~nhor Primeir~Secretârio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Men~ 
sagem do Excelentissim-o Senhor Presidente da Repúbli­
ca relativa a projeto de lei C(!mplementar que ... altera a 
redação do art. l"' da Lei COrilj)leritentar n~' 45, de 14 de 
dezembro de 1983, e concede poderes às Câmaras Muni­
cipais para efetuar o cálculo da remuneraÇão cte Verea~ 
dores". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de elevada estima e consideração~- Jo­
sé Hugo_ Castelo B~anco, MiQisJro Chefe do Gabinete Ci­
vil. 
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LEG/SLAÇAO CITADA 
LEI COMPLEMENTAR N• 25 

DE 2 DE JULHO DE t975 

Estabelece critério e limitês para" a fixação da re­
muneraçio de Vereadores. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei COmplementar: 
Art. )I' As Câmaras MuniciPais. fixarão a remünê­

ração dos Vereadores no final de cada legislatura, para 
vigorar ria subsf::QÍiente, observados os critêrios e limites 
determinados na presente Lei Complementar. 

Art. 21' A remuneração dividir-se-á em parte fiXa e 
parte variável. 

§ ]I' A parte variável da remuneração não será infe: 
rior à fixa, e corresponderâ ao comparecimento efetivo 
do Vereador e à participação nas votações. 

§ 2'~ Somente poderão ser remuneradas uma sessão 
por dia e, no mãximo, quatro sessões extraordinárias por 
mês. 

Art. J'i' É vedado o pagamento ao Vereador de qual-. 
quer vantagem pecuniária, como ajuda de custo, repre­
sentação ou gratífiCação, nãO aUtorizada expressamente 
por esta Lei. 

Art. 49 A cemuneração-dos Vereadores não pode ul­
trapassar, no seu total, os seguintes limiteS em relação 
aos subsídios fixados aos Deputados à Assemblêia Legis­
lativa do respectivo Estado: 
r- nos Municípios com população até 10.000- {dez 

mil) habitantes, 10% (dez por cento); 
II- nos Municípios coiTi população de mais de· 

10,000 (dez mil) a 50.000 {Cinqütmfa) mil habitantes, 15% 
(quinze por cento); 
lll- nos MunicípTos cOm população de mais de 

50.000 (cinqUenta mil) a 100.000 (cem mil) habitantes, 
20% (vinte pOr cento); --- --

IV- nos Municípios com popUlação de mais de 
100.000 ü:em mil) a 300.000 (trezentos mil) habitantes, 
25% (vinte e cinco por cento); 
V- nos Municfpios com população de mais de_ 

300.000 (trezentoS mil) a 500.000 (quinhentos mil) habi­
tantes, 35% (triri(a e cinco por cento); -

VI- nos Municípios de mais de 500.000 (qUinhentos 
mil) a 1.000.000 (um milhão) de habitantes, 50% (cin­
qUenta po cento); 

VII- nos Municípios de mais de 1.000.000 (Unl-ffii~ 
\hão) de habitantes, 70% (setenta por cento); 

VIII- nas Capifais com população até 1.000.000 
(hum milhão) de habitantes, 50% (cinqU.enta por Cento); 

IX-- nas Capitais cóm população de mais de 
1.000.000-(hum milhão) de habitantes, 70% (setenta por 
cento); 
X- a remuneração mínim·a dos Vereadores será de 

3% (três por cento) do subSidio do Deputado Estadual, 
podendo, nesse caso, a despesa ultrapassar o percentual 
previsto no Art. 79 

Parágrafo único. A remuneraçãO doS VCreadoi-is 
dos Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima será 
calculada com base nos subsídios dos Deputados às As­
sembléias Legislativas dos Estados do Parã, Amazonas e 
Acre, respectivamente. 

Art. 59 As Câmarãá--Mu-iliCípais que se instalarem 
pela primeira vez e as que ainda não tiverem fixado a re­
muneração dos Vereadores podem deterrriinã-la para a 
legislatura em curso, obedecendo o disposto no artigo 
anterior. 

Art. 6<:> Poderão as Câmaras Municipais, não baVCn~ 
do coincidência de mandatos legislativos estaduais e mu­
nicipais, atualizar a remuneração dos Vereadores para a 
mesma legislatura, quando ocorrer fixação de subsídios 
dos Deputados, nos termos da Constituição do respecti­
vo Estado. 

Art. 7<:> A despesa com a remuneração dos Vereado­
res não poderá, em cada Muncípio, ultrapassar, anual­
mente, 3% (três por cento) da receita efetivamente reafi­
zada no exercício imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Si a·-re"riúmeração calculada de 
acordo com as normas do art. 4<:> ultrapassar esse limite, 
será reduzida para que não o exceda. 

Art. 8<:> Na atual legislatura a remuneração dos v~ 
readorcs, fixada com base na L~i Complementar n9 2 de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

vinte e nove de novembro de mil novecentos e sessenta e 
sete, alterada pela Lei ConlPlementiu -nil 23 -de dezenove 
de dezembro de mil novecentos e setenta e quatro, não 
será reduzida. 

Art. 99 A população do município será aquela esti­
mada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), que fornecerá, por certidão, os dados 
às Câmaras interessadas. 

Art. 10. A presente Lei Complementar entra em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as dispOsiçÕes 
contrário. 

Brasília, 2 de julho de 1975; 154<:> da Independência e 
87• da República. - ERNESTO GEISEL - Armando 
Falcão. 

LEI COMPLEMENTAR N• 45 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

Est'abeJeCe_ critério Pâr2 a ren:-uneraçio ·de Verea- · 
dores. 

O Presidente da República, faço saber que o_ Congres­
so N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei comple­
mentar: 

Art. (9 A despesa com a remuneração de Vereado­
res não ultrapassará a 4% (quatro por cento) da receita 
efetivamente realizada no exercício imediatamente ante-
rio r. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. J<:> Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 14 de dezembro de.1983; 162<:> da Independên­

cia e 959 da Repóblica. - JOÃO FIGUEIREDO -
Ibrahim Abi-Ackel. 

( Ã Comissão de c_C!_T!Stjtuiç_ã_'? ~ lUftiça.) 

PARECERES 

PARECintES 
N9s L 064, L 065 é 1, .,06.6, ~e 1,985 

PABECER N.0 L064, DE 1!1115 

Da Comissão ele Eça.nomia, sobre a 
Mens-agem n.o _ 286, dê 1985 (n.0 582/85, 
na. origem) do Senh~r Presidente. da 
República, submetendo à aprovaçãO. do 
Senado Federal proposta. par& que seja 
autOrizada. ··a. Prefeitura Muiüelpal de 
Paranaioá (PR) a contrata..- operação 
de crédito no valor· de Cr$ 965.435.900 
(novecentos e sessenta e ciilcõ milh9e:;, 
quatroceÍttos e tri~~--e _cinco mil_~ ~-: 
~ Cnu\elros), junto iL Cal:sa Eco­
nômica Fede!'al-

~.tor: Seua.dor Albano J1'ra,neo 

~Com a Mensagem n.o de 1985, o -Se­
nhor Presi!'lente da República .. submete à 
deliberaçãO do Senado Federlil pleito da 
I'r.efe!tura. M)mlclpal de Paranaguá (PR) 
.qp.e obletiYa contratar i!llloo à Caixa Econô­
mica Fed.era.J '!- seguinte operação de crê" 
woo: 

. ea.i--ae~tlc,.. ela o)ll>raç.iiO: 
A .:..._ Valor: OI$. 965:435,9 lnll (cor~ 

responden te a 35., 093,36 ORTN· de 
Cr$ 27.510,50 erii fev/85); 

B- Prazos: 
1 - dê .. carênciS~-; 1 ano; 
2·- de. amortlJ<!'Ção: 4 ·anos; 

c - Encargos:' 
· 1 - !uros· .de 6% ao·_ a:p.o; 
2 - correção monetária: 6G% do ín­

dice de variação das ORTN; 

Novembro de 1985 

Íi> - G~: ~ula.ç_iloo da.s. par­
ceias .do Im'ÍJ,<ml:!> aPb."" 'l!rcula~ de 
Mercad<;>r!as .:..._ ICM; 

E - Destinação dos recursos: aqul.<l­
ção de equipamentos para. coleta de 
lixo. 

o coD.selho M<>Ililtárlo, l)õac!IJmil oron,.n­
c!c:>l,i-.ll.~, Pe!<l eJ:!,camJ!!l>!l.m_enoo ç!o . 2edlqo, 
nos termos do parecer do Banco ·central do 

. BrasU que, a.nall.sando ,;..,· finanças ·do Mu­
nicípio, constaoou. que .a margem· de poU­
pança reàl daquela <mtldáde, da ·ordem de 
Cr$ '17'.947';000 mostra-se bastante· superior 
ao maior d!S(lêndlo que a diyida consolida­
da l!ltema. apreSentará após a efetivação 
do en1pré.stlmo pretendido e conclui que a 
'\5Slliição dó .comproinls.So não deverá trazer 
àquela entidade maiore-s pre-s~õe-s· na. exe­
cução orçamentária de· seU.. fúturos exer­
cic!Qs. 

. A Secretaria de Piànejamenoo dl!- Pre.sl­
.<l&ncla àa. ~públlc~t <SE:PLA!<I/S~EM)·ln­
f.ormO'Il nada. ter a. opor quanto á reíJ,l!?;a­
·~!í<;>.d!J emp.r~P. que a.Ca,l;><a ~onôi@:a 
Ji'ede~al. oonsid~rll- Y}ilvel técnica, fl!l<?l!ll:m!ç~ 
.~ fJr!!J.!lcej,.am~nte-

as&im ·sêndo, ·eoncluiÍD.oa péla aeOihlmen~ 
to .. lia Mensagem, nós termoEr do segnÍnte: 

PROJETO· DE RESOU."QAO 
N.~ 151, DE 1985 . 

Autoriza & ~ef-eltnra. Munlelpal de 
l'M-an'!K!lá .. (~) a ~Pl!tratar. <)per.~~<Jão 
Çle ,cr~~ -"'" VJIIOr de Cr$.965.435.!190 
(.novece~to$ ~ s..es~entfl., e cinço .~~Jiesp 
qu~troc~tos e ~ti~ta_·e_ ~~~~.Q .~U ~ .. ~ 
vecentos crti~Q;S). · 

O Senido Federal-resolve: 

Art. J.O !!li a Fret.eitura Muulc!pal de Pa­
~anagu~ ·E:stado do Paraná, nos teimas do 
art. ·2.0 da ResoluÇ'ão n.o 93; de· oD.:ae· cíe: ou­
tJibro _q.e_ ~11 novec~ntos ~ setenta -~ seis. 
.do. Senado .:feijeral, autoljzada. a oontr.atv 
operaçã9 ru.: crédloo no va!9; de .... : ", _. 
Cr1 965 .. 435.~0Q '(nçVOjle,.tQS .e se.s,sen~!J, e 
~Ineó ·milhões, qua.troceritós e trinta e cin­
co mq e noVecentos . Cruzeiros), eorre8port~ 
dente " 35.093.36 ORTN de Cr$ 27. 510,50, 
de fevereiro de 1985, junto a Caixa Econô­
mica Federal, e-sta na qualidade de gesoora 
do Fundo de Apolo ao De-senvolvimento'~­
ela! - FAS, destlitlada à aquisição de equ!~ 
pamentos para coleta de lixo, naqUiele 'MU~: 
nic!plo obedecldll8 as condições admiti~ 
pelo Banco Central do Brasil no :re<~peetlvó 
processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. · 

Sala. das Comissões, 21 de novembro de 
1985- - VlrPllo TIÍV<li'a., Presidente even­
tual - Albano Franco, Rl!laoor - LenOir 
Va.rlll'\ - Càrlos l(yra -.severo Gomes -
Amaral Furlan - Clil Sampa.io_ 

PARECERES N ... 1.065 E 1.066, DE 1985 

. · " Sobre o Projeto de Resólnção n.~ 151, 
d'e'l985, da. Comissão de Economia., qne 
"autoriza. a. Prefeitura. Mnniclpal de l'a­
ra.na.guá (PR) a. contratar operação· de 
crédito no valor de Cr$ 965:435.900 
(novecentos e sessenta ·e c~nco milhões, 
quatrocentos e trinta e cinco mil e no­
vecentos cruzeiros)" 
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PARECER N.0 1.065, DE 1985 

Da Comissão de Constituição e .JnstiÇa 
Relator: Senador Hélio GnelrGs 
O presente :Projeto de Resolução, da Co­

missão de Economia d<i Senado Federal, ço­
mo conclusão de seu Pàrec:;er sobre a Men­
sagem n.o • do Senhor Pres~dente ·da 
República, autoriza a Prefeitura Municipal 
de Paran!!.guá, Estado do Paraná, a contra­
tar empréStimo no valor de Cr$ 965 .435. 900 
(nOvecentos e sessenta e cinco milhões, 
quatrocentos e trinta e c4tco ,mil e nove­
centos ·crnzeiros) destinado à t:lnanciar a 
aquisição de equipamentos para coleta de 
l!xo,.naquele Munic!plo. 

o .pedido de autorizaçãQ foi fo~ulado 
nos termos do preceituado_ no· ~r~ 2,0 da 
Resolução n.o 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, implicando, :POr· cOnseguinte,· 'a nã.o 
observância dos limites fixados no art. 2.0 

da Resolução n.o 62, de 1975, tàmbém do 
Senado Federal hl>ja vista que os recursoo 
a- serem repassados· serão provenientes do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento So-
cial- FAS. . 

Assim, verifica-se que a Proposição foi 
elaborada. consOante as p~eseriçõ~ legais e 
regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, 
por Isso, o nos.so encamlnhallleJ;J,to favorá­
vel, no que tange aos aspectos de constltu-. 
clonalldad_e; juridlcldade e técnica legisla­
tiva. 

Sala das ComLsslies, 21 de novembro de 
1985. - José' Ignácio Ferreira, Presidente -
Délio Gueiros, Relator - Alberto Silva. -
Nivaldo Machado - 'Luiz Cavalcante -
Alfredo Campos - Martins Filho - Améri­
code s~. 

PARECER N.0 1.066, DE 1.985 

Da Comissão de Munlcipl09 
RelatOr:· Senador Roberto Wj>pych 
Sob exame o Projeto de Resol:ução n.0 , 

de 1985, de autoria da Comissão de Ec()no­
mia do Senado FederaJ, que objetiva autori­
zar a Prefeitura Municipal,. de Paranaguá 
(PR) a contratar oueração "de crédito no 
valor de Cr$. 965 .435:900 (novecentos e s~s­
senta e cinco milhões, quatrocentos e trinta 
e c!nw mil, novecentos cruzeiros) destina­
da à aqiúslção de equipamentos para cole­
ta. de lllro, para aquele Município; 

A matéria foi apreciada pela Comissão de 
Economia no que diz respeito aos a.Spectos 
financeiros, a qual conc.luiu pelo presente 
diploma legal tendo em vista a prioridade 
do programa a ..ser custeado pe,_o emprésti­
mo e a capacidade de pagamento do solici­
tante. 

A Com!.ssão de Constitillcão e Justiça pro­
nuri.ciou-se pelo encaminhamento favorável, 
no -Que tange aos aspectos de -cori:stltl.i~Io­
"alldade, juridlcldade e técnica legislativa. 

Nos aspectos que comPetem a· esta Co­
missão, opinamos ·pelo acolhimento do plei­
to, nos termos do proposto pela Com!s.são 
de Economia, tendo em vista a situação fi­
nanceira aflitiva com que se defronta a 
maioria dos municiplos brasileiros; em face 
da concentração das ~eceitas. tributárlas a 
nível da União, e ser o .!nlltituto do endivi­
damento. o único. mec!!.nl.smo de .. que dispõe 
para Implementar· o8 programas de traba­
lho. 

Sala daS ·Comissões, 27- de novembro de 
!985. - Moaeyr Dalla, Presidente .c.... R<>ber-
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tO Wj>pych, Relator - Jorie KallllW>.- Be­
nedito Ferreira. - Altevir Leal - Hélio 
Gueiros - Gastã.o Müller - Nivaldo Ma­
chado - Alfredo campos. 

PARECERES 
N•s 1.067, 1.068 e 1.069, de 1985 

PARECER N• 1.067, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Ml!!nsagem n9 
281, de 1985 (n9 576, de 18-11-85, na origem), do Se~ 
nhor Presidente. da República, submetendo à apro­
vação do Senado Federal, proposta do Senhor Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de São Sebastião (SP), a contratar ope­
ração de crédito no valor· de Cri 4.590.191.000, junto 
à Caixa EconômiC_il do Estado de São Paulo S.A. 

Relator; Sen~dor Le:noir_ Vargas 

-Com a Mensagem n9 281/85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de São Sebastião (SP), 
com base no que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, 
de II-I 0-76, do Senado Federal, para que possa contra­
tar operação de crédito no valor de Cr$ 4.590.191.000 
(quatro bilhões, quinhentos e noventa milhões, cento e 
noventa e um mil cruzeiros), correspondente a 100.000 
UPC de CrS 45.901,91, em julho/85,junt0 à Caixa Eco­
nômica do Estado de São P~ulo S.A., esta na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação­
BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, 
no Mu_~i_cípio. 

Características da .oPeraçilo: 

A- Valor: CrS 4.590.191.000 (correspondente a 
100.000 UPC de Cr$ 45.901,91 em ju1f85); 

B- Prazos: 

I - de carência: 30 meses; 
2- de amortização: 240 meses; 

C- Encargos: 

1-juros: 10,5% a.a. (BNH); 1% a.a.'(Agente Fi­
nanceiro); 

2- correção monetária": pela variação trimestral 
da ORTN· 

D - .G~ratltia: vinculação de quotas-partes do 
Imposto sobre CirculaÇão de Mercadorias; 

- --- ---_E--=:-Destinação dos recursos: execução _de obras 
do Projeto CURA, no Município. 

Segundo o parecer apresentado pela Caixa Econdmica 
do Estado de São Paulo S.A., a operaÇão sob exame é 
viável, técnica, econômica e financeiramente. 

Trata-se de empréstimo a que, por rorça das dispo­
sições contidas no art. 2<:> dã Resolução n9 93/76, do Se­
nado _Federal, não se aplicam os limites fixados pelo art. 
2<:> da Resolução n~> 62/75 parcialmente Modificado Pelo 
art. J<:> da citada Resolução n<:> 93/76 _e pela Resolução-o<:> 
64/85, haja vista que os recursos a serem repassados pro­
vêm do Banco Nacional da Habitação. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo que a Caixa EcOnô­
mica federal considúa viável, técrlica, econômica e fi­
nanceiramente. 
-;Assim sendo, concluímos-peta acolhimento da mens-a­

gem, nos termos do seguinte: 

.Pl<OJETO DE: RESOLUÇÃO N9 !52, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Silo Sebastião 
(SP) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
4.590.191.000 (quatro bilhões, quinhentos e noventa 
milhões, cento e noventa e um mil crllZeiros). 

--0 Senado Federal resolve: 

Art. !<:> É a Prefeitura Municipal de São Sebastião, 
Estado de São Paulo, nos termos do art. 2\"> da Resolução 
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,1<:> 93, de I I de outubro de 1976, do Sendo Federal, auto­
rizada n contmtnr operação de crédito no valor de Cr$ 
4.590.191.000 (quatro bilhões, quinhentos e noventa mi­
lhões, cento e noventa e um mil cruzeiros), correspon­

-dente a 100.000 UPC deCrS 45.901,91, emjulhof85,jun­
to à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinada à execução de obras do 
Projeto CURA, no Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2<:> Esta Rooolução entra em vigor na data de 
su<:~ publicação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro, de 1985. -
Virgílio Távora, Presidente eventual - Lenotr V~rgas, 
Relator - Carlos Lyra- Albano Franco - Severo Go­
mes - Cid Sampaio. 

PARECERES No 1.068 E 1.069, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resoluçio n<:> 152, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Siio Sebastião (SP) a contratar ope­
ração de crédito no valor de CrSi 4.590.191.000 (qua­
tro bilhões, quinhentos e noventa milhões, cento e no­
venta e um mil cruzeiros)." 

PARECER No 1.068 DE 1985 
Da Comissão de Constituiçilo e Justiça 

Relator: Senador Fábio Lucena 

O Senhor Presidente da República, nos termos do arti· 
go 42, item VI, da CoQstituição Federal, submeteu ao 
exame do Senado Federal proposta no sentido de que 
seja a Prefeitura Municipal de São Sebastião, Estado de 
São Paulo, nos termos do artigo 29 da Resolução n"' 93, 
de \I de outubro de 1976, do Sen~do Federal, au~orizada 
a contratar operação de crédito no valor de CrS 
4."590:l9LOOO (qUatr6 bilhões," quinhentos e nove-nta mi­
lhões, cento e noventa e um mil cruzeiros), correspon­
dente a 100.0()() UPC de CrS 45.901,91, emjulhof85,jun­
to ã Caixa Econdrriica do Estado de São Paulo S.A., esta 
na qualidade de agente finahceirci do Ban-co Nacional da 
Habitação --BNH, destinada à execução de obras do 
Projeto CURA, no Município. 

o pedido ro_i formulado nos termos do que preceitua o 
art. 29 da Resolução n9 93, de 11-10-76, do Senado Fede­
ral, implicando, por conseguinte, a não observância dos 
limites fixãdos no artigo 29 da Resolução n\"> 62/75, tam­
bém do Senado Federal, haja vista que os recUrsos a se­
rem repassados provêm do Banco Nacional da Habi­
taçáo. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, o qual concluiu que a assunção 
de tal compromisso não deverá acarretar àquele Municí­
pio maiores pressões na execução orçamentária de seus 
futuros exercícios. -

Outrossim, segundo o parecer apresentado pela Caíú 
Econômica do Estado __ çie São Paulo S.A., a operação sob 
exame é viável técnica, econôriiica e financeiramente e 
ouvida a iespeito a secretaria de Planejaffiento da Presi­
dência da República (SEPLAN/SAREM), informou 
nada ter a opor quanto à realização da operação em cau­
sa. 

A Comissão de Economia, na rõ_rma regimental, ao se 
pronunciar pelo acolhimento da pretensão, apresentou o 
competente projeto de Resolução ora sob exame. 

Assim, verifica-se que a proposição roi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâvel, nõ que tange aos aspectos da Constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Preside"nte- Fábio Lucena, Relator­
Alberto Silva - Martins Filho - Nivaldo Machado -
Hélio Gueiros - Luiz Cavalcante- Alfredo CampOs­
Américo de Souza. 
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PARECER N• 1.069, DE 1985 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Roberto Wypych 

Sob exame o Projeto de Resolução n\' , de 1985, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de São Se­
bastião (SP), a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 4.590.191.000 (qU-atrO bilhões, quinhentos e noventa 
milhões, cento e noventa e um crJJ~ei:ros), destinada à 
execução de obras do Projeto CURA, naquele Municr.: 
pio. 

A matéria fol apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo emprêstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de CQnstituicão e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de_ Ecooomia, tendo em vista a situaÇão 
financeira aflitiva cum que se defrohta a maiQria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributáveis a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecani$mo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissõé;s, 27 de n.Qvembro de l985.- Moa­
cyr Dalla, Presidente - Roberto Wypych, Relator -
Jorge Kalume - Benedi.to Ferreira - Altevir Leal -
Hélio Negreiros - Gastão Müller - Nivaldo Machado 
- Alfredo Campos -

PARECERES 
N•s L070, 1.071 e 1.072, de 1985. 

PARECER N• 1.070, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem 
279, de 1985 (n9 574, de 18-11-85, na origem), do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à apro-­
vação do Senado Federal, proposta do Senhor Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Macaca (SP), a contratar operação de 
crédito no valor de CrS 6.108.015.000, junto ao Banco 
do Estado de São Paulo S.A. 

Relator: Senador Calos Lyra 

Com a Mensagem n'i' 279 JSS, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da_Prefeitura Municipal de Macaca (SP), com 
base no que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, de 
11-10-76, do Senado Federal, que objetiva contratar_ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 6.108.015.00(f (seis bi­
lhões, cento e oito mi!_b.ões e quinze mil cruzeiros)- cor­
respondente a 250.000 UPC de Cr$ 24.432,06, em janei­
ro/85 -junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A, 
este na qualidade de__agente financeiro do_ Banco Nacio~ 
na! da Habitação - BNH, destinada à execução de 
obras do Projeto CURA, no Município. 

Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 6.108.015.000 (cottespondente a 

150:000 UPC de Cr$ 24.432,06 em JAN/85); 
B-Prazos: 
I -de carênciã: até 30 meses, 
2- de amortização: 240 meses; 
C- Encargos: 
- 1 -juros: 10,5% a. a (BNH); I% a. a (Ag. 

Fin.), 7 

2- correção monetária: pela variação trimestral 
da ORTN, 

3- taxa de administração do BNH: 2%; 
D - Garantia: vinculação de quotas-partes do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias; 
E- Destinação dos recursos: execução de obras 

do Projeto CURA, no Município. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
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Banco Central do Brasil que, analisando as_finanças mu­
nicipais constatou que a margem de poupança real da­
quela Prefeitura, da ordem de Cr$ 2.493,4 milhões, 
mostra-se bastante superior aos dispêndios que a sua 
dívida consolidada interna apresentará após a efetivaçãó 
do empréstimo pretendido, e concluiu que a assunção do 
compromisso não deverá trazer àquela Entidade maiores 
pressões na exeCuçãO orÇamentária de seus futuros 
exercícios. 

A Secretária de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quõ:).'nto à realização do empréstimo que o Banco do Esta­
do de São paulo S.A. considera viável, técnica, econômi~ 
ca e financeiramente. 

Assim s_endo, concluímos pelo acolhimento da Mensa-_ 
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUCÃO N• 153, DE 1985 

At,~toriza a Prefeitura Munlcipal de Mococa (SP) 
a ("Obtratai' operação de crédito 'no valor de Cr$ 
6.108.015.000 (seis bilhões, cento e oito milhões e 
quinzentos mil. cruzeiros). 

b Senado Federal resolve: _ 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Mococa, Estado 

de São Paulo, nos termos do artigo 2~> da Resolução n~>-
93,_de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autori· 
zada a contratar operação -de crédito no valor de Cr$ 
6.108.015.000 (seis bilhões, cento e oito milhões e quinze 

_mil cruzeiros) - correspondente a 250.000 UPC de Cr$ 
-24-432~06 ein janeiro/85 -junto ao Ba-nco do Estado de 
São Paulo S.A, este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à exe­
cução de obras do Projeto CURA, no Município, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bra-
sil no reSpectivo processo. ~ -

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 2l de novembro de 1985, -­
Virgílio Tâvora, Presidente eventual- Carlos Lyra, Re­
lator - Lenoir Vargas - Albano Franco -Severo Go­
mes - Cid Sampaio. 

PARECERES 
N•s 1.071 e 1.072, de 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n9 153, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Mococa (SP) a contratar operação de 
crédito no valor de CrS 6.108.015.000 (seis bilhões, 
cento e oito milhões e quinze mil cruzeiros)". 

PARECER N• 1.071, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Fâbio Lucena 

O Senhor Presidente da República, nos termos do arti­
go 42, item VI, da Constituição Federal, submeteu ao 
exanie do Senado Federal proposta no sentido de que 
s~ja a. Prefeitu~a MUnicÍpaÍ de Mococa, Estado de São 
Paulo, nos termos do artigo 2~> da Resolução n9 93, de ll 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
6.108.015.000 (seis bilhões, cento e oito milhões, e quinze 
mil cruzeiros)- correspondente a 250.000 UPC, de Cr$ 
24.432,06, em janeiroj85 -junto ao Banco do Estado 
de São Paulo S/ A., este na qualidade de agente fin_ancei.:. 
rodo Banco Nacional da Habitação·- BNH, destinada 
à execução de obras do Projeto CURA, no Município. 

O pedido foi formulado nos termos do que preceitua o 
art. 29 da Resolução n9 93, dç 1 t-10-76~ do Senado Fede­
ral, implicando, por conseguinte, a não observância dos 
limites fixados no artigo 21' da Resolução n9 62/75, tam­
bém do Senado Federal, haja vista que os recursos: a se­
rem repassados provêm do Banco Nacional da Habi­
tação. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, o qual concluiu que a assunção 
de tal compromisso não deverá acarretar àquele Municí-
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pio maiores pressõe.co na execução orçamentária de seus 
futuros exercícios. 

Outrossim, segundo o parecer apresentado pelo Banco 
do Estado de São Paulo S.A., a operação sob exame é 
viável, técnica, econômica e financeiramente e ouvida a 
respeito Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República (SEPLAN/SAREM), info'i-mou nada ter a 
onor quanto [! realização da operação em causa. 

A Comissão de Economia, na forma regimental, ao se 
pronunciar pelo acolhimento da pretensão, apresentou o 
competente projeto de Resolução ora sob exame. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con~ 
soante as pre:>crições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos da constitucionalida_­
de, juridicidade e técnica legislativa. 
_ Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985. -José 

Ignácio Ferreira, Presidente- Fábio Lucena, Relator­
Alfredo Campos - Luiz Cavalcante- Hélio Gue:iros­
Nivaldo Machado - Martins Filho - Alberto Silva -
América de Souza. 

I 

~PARECER ~' 1.072, DE 1985. 
Da Comi~o de Municípios 

Relator: Senador Robe to Wypych 
Sob exame o Projeto e Resolução n9 , de 198_5, 

de autoria da Comissão e Economia do Senado Fede­
ral, 9ue objetiva autori4ar a Prefeitura Municipal de 
Mococa (SP} a contratar pperação de crédito no valor de 
crS ~.108.015:000 (seis ~1lhões, cento e oito milhões e 
qui~ze mil cruzeiros), destinada à execução de obras do 
PrOjeto CURA naquele município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
Cãfiã.cidade de- pagamento do solicitante. 

A Comissã-o de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo e-Ttcaminhame-nto favoiável, no que tange aos aspe_c-· 
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla-
tiva. __ · 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva c:om que se defronta a maioria dos ml.l~­
nicípiós brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a ntvel da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 27 de novemb_r_o_d~; 19:85.- Mqa­
cyr Dalla, Presidente. - Roberto Wypych, Relator. -
Jorge Kalume- Benedito Ferreira- e/restrição- Al­
tevir Leal- Hélio Gueiros- Gastão MUtler- Nivaldo 
Machado - Alfredo Campos. 

PARECERES 

N_~"s_I.·~-73, 1.07~ e _1.075, de 1985 

I 

' 

PARECER N• 1.073, de 1985 

D Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
280, de 1985 (Mensagem oi' 575, de 18-11-85, na ori­
gem) do Senhor Presidente da Repiíblica, submetendo 

- --a-apronÇão-do Senado Federal, proposta do Seõhor 
Ministro da Fazendà, para que seja autorizada a Pre­

_feitura Municipal de Mogi-Guaçu (SP), a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 13.770.573.000, 
junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A. 

Relator: Senador Carlos Lyra 

Com a Mensagem n9 280/85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da PrefeitUra Municipal de Mogi-Guaçu (SP), 
c_om base no que estabelece o artigo 2~> da Resolução n9 
93, de 11-10-76, do Senado Federal que objetiva contra~ 
tar operação de crêdito no valor de Cr$ 13.770.573.000 
(treze bilhões, setecentos e setenta milhões, quinhentos e 
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setenta e três mil cruzeiros), correspondente a 300.000 
UPC, de Cr$ 45.901,91, emjulhof85,jurito ao Banco do 
Estado de São Paulo S.A., este na qua!_idade de agente fi~ 
nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, des­
tinada à aplicação em estudos, programas e projetos que 
atendam às finalidades do Programa FINANSA/FI­
DREN. 

Características da operação: 

A-Valor: Cr$ 13.770.573.000 (correspondente 
a 300.000 UPC, de CrS 45.901,91, em ju1ho(85); 

B-Prazos: 
1 -de carência: 30 meses (máxima) e 24 meses 

(estimada); 
2- de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 
I- juros: 10,5% a.a. (BNH) e 1,0% a.a. (Agente 

Financeiro): 
2 - c-orreção monetária: variação trimestral das 

ORTN; 
3 - tax~ d~ ór~ão técnico: 2,0%; 
4- taxa de administração do BNH: 2,0%; 

D- Garantia: vinculação de parcelas do Impos~ 
to sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 

E - Destinação dos recursos: aplicação em estu~ 
dos, programas e projetos que atendam às finalida~ 
des do Programa FINANSA/FIDREN. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou~se pelo 
encaminhamento do 'pedido, nos termos d_o parecer do 
Banco_Çentral do Brasil que, analisando as fmanças mu­
nicipais constatou que a margem de poupança real da­
quela Prefeitura, da -ordem- de Cr$ 8.723,8 milhões, 
mostra-se bastante superior aos dispêndios que a sua 
dívida consolidada interna apresentará após a efetivação 
do empréstimo pretendido, e concluiu que a assunção do 
compromisso não deverá trazer àquela Entidade maiores 
pressões na execução orçamentária de seus futuros 
exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLANJSAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo que o Banco do Esta­
do de São Paulo S.A. considera viável, técnica, econômi­
ca e financeiramente. -

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 154, DE 1985 _ 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mogi-Guatu 
(SP) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
13.770.573.000 (treze bilhões, setecentos e setenta 
milhões, quinhentos e setenta e três mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 E a Prefeitura Municipal de Mogi-Guaçu, 
Estado cte São Paulo, nos termos do artigo 29 da Reso­
lução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crêdito no valor 
de Cr$ 13.770.573.000 (treze bilhões, setecentos e setenta 
milhões, quinhentos e setenta e três mii_cruzeiros), cor­
respondente a 300.000 UPC, de CrS 45.901,91, em ju~ 
lho/85, junto ao Banco do Estado_de São PaulQ S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação- B_NH, destinada à aplicação em es­
tudos, programas e projetos que atendam às finalidades 
do Programa FINANSA/FIDREN, naquele município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processei. 

Art. 2<J Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985. -
Virgílio Távora, Presidente eventual- Carlos Lyra, Re­
lator - Lenoir Vargas - Albano Franco - Severo Go­
mes - Cid Sampaio. 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECERES 
N•s 1.074 e 1.075, de 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n9 154, de 1985, da 
COmissão de Economia, que ~'autoriza a Prefeitura 
Municipal de MC?gi-Guaçu (SP), a contratar ope­

_ _ração de crédito no valor de Cr$ 13.170.5.73.000 (tre­
ze bilhões, setecentos e setenta milhões, quinhentos e 
setenta e três mil cruzeiros)". 

PARECER N• !.074, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Fábio Lucena 
O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 

42, item VI, da Constituição Federal, submeteu ao exa~ 
me do Senado Federal, proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Mogi~-Úl.ÜiÇU;~ Esútdo de São 
Paulo, nos termos d_oart. 29 da Resolução n9 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação __ de_ crédito no_ valor de Cr$ 
13.770.573.000 (treze -bi1hões, setescentos_~Jl-~~~nta !:!li~ 
\hões, quinhentos e seteri.ta e três mil cruzeiros), corres~ 
pendente a 30Q,QOO UPC, de Cr$45-.9-01,91, emjullro/85, 
junto ao Banco dQ Estad_o de São Pauto S.A., este na 
qualidade de agente finanCeiro do- Banco Nacional da 
Habitação_- BNH, destinada à aplicação em estlJ_dos, 
programas e projetos que atendam às finalidades do Pro­
gt'ãtna-FINANSAJFIDREN, naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos d(J que preceitua o 
arL 29 da Resolução n9 93~ de 11-10~76, do Senado Fede­
ral, im:plit1mdo, por conseguinte, a não observância dos 
)im'ites fixados no art. 29 da Resolução n9 62/75, também 
do Senado F e dera!, haja vista que Os recursos a serem re­
passados provêm do Banco N acionai da Habitação, por­
tanto, considerada extralimite. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhanlento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, o qual concluiu que a assunção 
de tal compromisso não deverá acarretar àquele Municí­
piO maiores pressões na execução orçamentária de seus 
futuros exercícios. 

Outrossim, segundo o parecer apresentado pelo Banco 
do _ _&_t_a_do__d_e_ São Paulo S.A., a operação sob exame ê 
viável técnica, econômica e financeiramente e ouvida a 
respeito a Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República (SEPLAN/SAREM), informou_nada ter a 
opor quanto à realização da operação em causa. 

A'- Comissão de Economia, na forma regimental, ao se 
ptóriunciar pelo acolhimento da pretensão, apresentou o 

_competente Projeto de Resolução ora sob exame. 
Assím, verifica-se que a propo-sição foi elaborada con~ 

soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis- à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa~ 
vorável, no que tange aos aspectos da constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 2 r de novembro de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Fábio Lucena, Relator­
Alfredo Campos- Amêrico de SQuza- Luiz Cãvalcante 
- Hélio Gueiros - Nivaldo Machado - Martins Filho 

--Alberto Silva. 

PARECER 
N9 -1.075, de 1985 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Roberto Wypych 
Sob .exarrie o Projeto de Resolução n9 , de 1985, 

de autoriã. da Comissão de Economiª' do Senado Fede­
ral, que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
Mogi~GuaÇu (SP), a contratar operação de crédito no 
valor de-CrS i'3.176.-S73.000 (treze bil]:lões, setecentoS e 
setenta milhões, quinhentos e seté'iita e três mil cruzei­
ros), -destinada à aplicação em estudos, programas e pro­
jetos que atendam às finalidades do Programa FINAN­
SA(F1RPEN. 

A matêrla foi apreCiada pela ComiSsãO de Econoffiíii ·­
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con~ 
clufu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prío­
ridu_d_e_d_o programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 
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A Comissão de Constituiç_ão e Justiça pronunciou~se 
-Pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, jui-idiçidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do propo!ito 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a Situação 
fínancdii aflitiva com qtie se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face_ da concentração das receitas 

-tributárias a nível da t)nião, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1985.- Moa­
cyr Dalla, Presidente - Roberto Wypych, Relator -
Jorge Kalume- Bendito Ferreira- c f restrição- Alte­
vir Leal - Hélio Gueiros - Gastão Müller - Nivaldo 
Machado - Alfredo Campos. 

PARECERES 
N• 1.076; 1.077 e 1.078, de 1985 

PARECER N• 1.076, DE !985 

- Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
278, de 1985 (n9 573, de 18-11-85, na origem), do Se­
nhor Presidente da República, submetendo ã apro­
'l'ação do Senado Federal, proposta do Seilhor Minis-­
tro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Caraguatatuba (SP), a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 9.180.382.000,junto 
ao Bane~ do Estado de São Paulo S.A. 

Relator: Senador Albano Frailco 

Com a Mensagem n9 278/85, o_ Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal pe­
dido da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba (SP), 
com bu!:ie no que estabelece o art. 29_da Resolução n9 93, 
de II-I 0-76, do Senado Federal que objetiva contratar o­
peração de crédito no valor de Cr$ 9.180.382.000 (nove· 
bilhões, cento e oitenta milhões, trezentos e oitenta e 
dois mil cruzeiros), correspondente a 200.000 UPC, de 
Cr$ 45.90 1,91, em julho/85, junto ao Banco do Estado 
de São Paulo S.A., este na qualidade de agente financei­
ro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada 
à execução de obras do Projeto CURA, no Município. 

Características da operação: 
A - V alo r: CrS 9. 180.382.000 (correspondente a 

200.000 UPC, de Cr$ 45.901,91, em Julho/85); 
8- Prazos: 
I- de carência: 24 meses (estimada) e 30 meses (má-

xima);-
2- de amortização: 240 meses; 
C - Encargos: 
I- juros: 10,5% a.a. (BNH) e 1,0% a.a. (Agente Fi-

nanceiro); 
2- GQrreção monetária: variação d<J. UPC; 
3- taxa de administração do BNH: 2,0%; 
D- Garantia: vinculação das parcelas do Imposto 

!:iObre Circulaçlío de Mercadofias - ICM; 
E- Destinação dos recursos: execução de obras d_o 

Projeto CURA, no Município. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais constatou que a margem de poupança real da:. 
quela Prefeitura, da ordem de Cri 2.426,8 milhões, 
mostra-s_e bastante ~uperior aos dispêndi9s que a sua 
divida consolidada interna apresentará após a efetivação 
do empréstimo pretendido, e concluiu que a assunção do 
compromisso não deverá truzer àquela Entidáde maiores 
pressões- lia execução oi"çamentâria d~ ~cus futuros e­
xercfcios.. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
públh::u {SEPLANJSAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo que o Banco do Esta~ 
do de Silo Paulo S. A. considera viável, técnica, econômi­
ca e fínun;cirumente. 
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Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 155, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caraguatatu­
ba (SP), a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 9.180.382.000 (nove bilhões, cento e oitenta mi­
lhões, trezentos e oitenta e dois mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. !9 ~a Prefeitura Municipal de Caraguatatllba, 

Estado de São Paulo, nos termos do artigo 29 da Reso­
lução nt1 93, de ti de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operaqão de ~rédito no valor 
de Cr$ 9.180.382.000 (noVe bilhões, cento e oite0t_a_m1-
lhõcs, trezentos e oitenta e dois mil cruzeiros)·, corres­
pondente a 200.000 UPC, de Cr$ 45.901~91, emjulho/85, 
junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A.! __ este na 
qualidade de agente financeíro do Banco Nacignaf da 
Habitação - BNH, destinada: à execução de obras do 
Projeto CURA, no Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2<:> Esta Resolução entra em vigor na data de 
SUü J:>Ublicaçào. 

Sala das Comissões, 21 de novl<mbro óe_ 1985. -
Virgilio Távora, Presidente, eventual - Albano Franco, 
Relator - l.lmoir Vargas - Carlos Lyra - Severo Go~ 
mes :;:-- Cid Sampaio: 

PARECERES N•s 1.077 e 1.078, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução nQ 155, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Caraguatatuba {SP), a contratar ope­
ração de crédito no valor de CrS 9.180.382.000 (nove 
bilhões, cento e oitenta milhões, trezentos e oitenta e 
dois mil cruzeiros). 

PARECER N• 1.077, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Fábio Lucena 

O Senhor Presidente da República, nos termos do arti­
go 42, item VI, da Constituição Federal, submeteu ao 
exame do Senado Federal, proposta no sentidO de que 
seja a Prefeitura Municipal de Caraguatatuba (SP), al:lto­
rizada a contratar operação de crêdito no valor de Cr.S-
9.180.382.000 (noVe bilhões, cento e oitenta milhões, tre­
zentos e oitenta e dois mi_l_cruzeiros), correspondente a 
200.000 UPC, de CrS 45.901.91, em ju1ho/85, junto ao 
Banco do Estado de São Paulo _$.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, 
no Município. -

O Pedido foi formulado nos termos do que preceitua o 
art. 2<:> da Resolução n9 93, de t 1-l0-76, do Senado Fede­
ral, impticando, por conseguinte, a não observância dos 
limites fixad_os no artigo 2<:> da Resolução n<:> 62/75, tam­
bém do Senado Federal, haja vista que os recursos a se­
rem repassados provém do Banco N acionai da Hal:ii­
tação, portanto, considerado extralimite. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, o qual incluiu que a assunção 
de tal compromisso não deverá acarretar àquele Municí­
pio maioreS pressões na execução orçamentária de seus 
futuros exen::ícíõS. ----

Outrossim, segundo o pare-cer apreSentado pelo Banco 
do Estado de São Paulo S.A., a operação sob exame é 
viável, técnica econômica e financeiramente e ·auvra:aa­
respeito a Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República (SEPLANJSAREM), informou nada ter a 
opor quanto à realização da operação em causa. 

A Comissão de Economia, na forma regimentãl, ao-se--­
pronunciar pelo acolhimento da pretensão, apresentou o 
competente projeto de resolução ora sob exame. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicâveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminham_e_nto fa­
vorável, no que tange aos aspectos da constitucionalida­
de, jtiridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Com-issões, 21 de novembro de 1985. --José 
IgnáCiO Ferreira, PreSiderite --Fábio Lucena, Relator­
Alfredo Campos - Luiz Cavalcante- Hélio Gueiros­
Nivaldo Machado - Martins Filho - Américo de Souza 
- Alberto Siha. 

PARECER No 1.078, DE 1985 

Da CoinisSão de M~nicípios 

Relator: Senador Roberto Wypy_ch 

Sob exame o Projeto de Resolução n<:>IJ de 1985, de au­
toria da Comissão de Economia do Senado Federal, que 
objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Caraguata­
tuba (SP) a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 9.180.382,000 (nove bilhões, cento e oitenta milhões, 
trezentos e oitenta e dois mil cruzeiros), destinada à exe­
cução de obras do Projeto CURA no Municfpio. 

A matêriã. foí apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos fTnanceírcrs,·a qual con­
cluiu pelo pre.'>ente diploma legal, tendo em viSta a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capai::iôade-de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça, pronunciou-se 
pelo encamínhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos, pelo acolhimento do pleito, nos termos do propos­
to pela Comissão de Economia,- tendo em .vista a si­
tuação financeira aflitiva com que se defronta a maioria 
dos munic"íp"iós brasileiros, em face da concentração das 
receitas tributárias a nível da União, e ser o instituto do 
envididamento o único meCanismo de que dispõe para 
implementar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1985. ~-Moli­
cyr Dalla, Presidente, - Roberto Wypych, Relator. -
Jorge Kalume - Benedito Ferreira - Altevir Leal -
Hélio Gueiros - Gastão Müller- Nivaldo Machado -
Alfredo Campos. 

·PARECERES 
N•s 1.079, 1.080 e 1.081, de 1985 

PARECER No 1.079, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nQ 
277, de 1985 (n9 572, de 18-11-85, na origem), do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à apro­
vação 4o Senado Federal, proposta do Senhor Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Campo Limpo Paulista (SP), a contra­
tar operação de crédito no valor de CrS 
7.329.618.000,junto ao Banco do Estado de São Pau­
lo S.A. 

Relator: Senador Virgílio Távora 

Com a Mensagem n<:> 277/85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulis­
ta (SP), com base no que estabelece o artigo 2<:> da Reso­
lução n9 93, de 11-1076, do Senado Federal que objetiva 
contratar operação de crédito no valor _de Cr$ 
7.329.618.000 (sete bilhões, trezentos e vinte e nove mi­
lhões, seisCentos e dezoito m-il cruzeiros) - correspon­
dente a 300.000 UPC de Cr$ 24.432,06, emj~neíroj85-
junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinada à execução de obras do 
Projeto cura, no Município. 

Características da operaçãO: 
A- Valor: Cr$ 7.329.618.000 (correspondente 

a 300.000 UPCs, de CRS 24.432,06 em )anf85); 
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B- Prazos: 
I - de carência: até 30 meses; 
2- de amortização;- 240 meses; 
C__:. Encargos: 
1- juros: 10,5% a.a (BNH); 1% a.a (Ag. F'.); 

2- correção monetária: pela variação trimeStral 
da ORTN; 

3- taxa de administração do BNH: 2%; 
D- Garantia: vinculação de quotas-partes do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias; 
E- Destinação dos recursos: execução de obras 

do Projeto CURA, no Município. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais constatou que a margem de poupança real da-

--- quela Prefeitura, da ordem de Cr$ 3.208,-4 milhões, 
mostra-se bastante superior aos dispêndios que a sua 
dívida consolidada interna apresentará após a·efetivação 
do empréstimo pretendido e concluiu que a assunção __ d_o 
compromisso não deverá trazer àquela Entidade maiores 
pressões na execução orçamentária de seus futuros e­
xercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo que o Banco do Esta­
do de São Paulo S/ A. considera viável, técnica, econô-
mica e fi_oanceiramente. __ 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 156, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
Paulista (SP) a contratar operação de crédito no va­
lor de CrS 7.329.618.000 (sete bilhões, trezentos e 
vinte e nove milhões, seiscentos e dezoito mil cruzei­
ros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. -1<:> E a Prefeitura Municipal de Campo Limpo 

Paulista, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 29 
da Resolução nQ 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Fedi[-al, autorizada a cOntratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 7.329.618.000 (Sete bilhões, trezentos e vinte 
e nove milhões, seiscentos e dezoito mil cruzeiros) -
correspondente a 300.000 UPC de Cr$ 24.432,06, emja­
neirof85 -junto ao Banco do Estado de São Pa1,1lo 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da .Habitação - BNH, destinada à execução 
de obras do Projeto CURA, no Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectí~9 proce~o. 

Art. 2<:> Esta Resoluçào entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985.- Le­
noir Vargas, Presidente eventual- Virgílio Távora, Re­
lator- Carlos Lyra - Albano Franco- Severo Gomes 
- Cid Sampaio. 

PARECERES NOS. 1.080 e 1.081, de 1985 

Sobre o Projeto de Resolução nQ 156, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Campo Limpo Paulista (SP) a contra­
tar operação de crédito no valor de CrS 7.329.618.000 
(sete bilhões, trezentos e vinte e nove milhões, seis­
centos e dezoito mil cruzeiros)". 

PARECER N• 1.080, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Fábio Lucena 
O Senhor Presidente da República, nos termos do arti­

go 42, item VI, da Constituição Federal, submeteu ao 
exame do Senado Federal proposta no sentido de que 
seja a PrefeitUra Municipal de Campo Limpo Paulista, 
Estado de ·são Paulo, nos termos do artigo 2<> da Reso­
lução n~ 93, de 11 de outubro de t 976, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crêdito no valor 
de CrS 7.329.618.000 (sete bilhões, trezentos e vinte e 
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nove milhões, seisCentos e d:ez.oito m-il cruzeiros)- cor­
respondente a 300.000 UPC de CrS 24.432,06, em janei­
ro/85- junto ao Banco do Estado de São Paulo -S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação - BNH, destinada à execução de 
obras do Projeto CURA, no Município. 

O pedido foi formulado nos termOs áo que preceitua o 
artigo 29 da Resolução n'~ 93, de íf-l0-76, do Senado Fe­
deral. implicando, por Conseguinte, a não qbservância 
dÕs limites fixados no ar-tigo 29 da Resolução n" 62/75, 
também do Senado Federal, haja vista C:jtie os recursos a 
serem repassados provêm do Banco Nacional da Habi­
tação. 

O Co-nselho Monetário Nacíonal pronunciOU-se-J:ui:(o 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, o qual concluiu que a assunção 
de tal compromisso nãõ deverâ acarretar àquefe Municf­
pio maiores pressões na- exeCU.çãõ-orçamentãria de seus 
futuros exercícios. · 

Outrossim, segundo o parecer apresentado pelo Banco 
do Estado de São Paulo S.A., a operação sob exame é 
viável técnica, econômica e financeiramente e ouVida a 

· respeito a Secretaria _de -Planejamento da- Presidência dã 
República (SEPLAN/SAREM), informou nada ter a 
opor quanto à realização da operação em causa. 

A Comissão de Economia, ·na -fqrma regimental, ao se 
pronunciar pelo acolhimento da pretensão, apresentou o 
competente projeto de Resolução ora sob exame. 

Assim, verifica-se que a proposição fOi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aPiicãVeiS à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos da constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985._- José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Fábio Lucena, Relator--:­
Alfredo Campos - Luiz Cavalcante - Hélio Gueiros -
Martins Filho- Nivaldo Machado- Américo de Souza. 

PARECER N' 1.081, DE 1985 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Roberto Wypych 

Sob exame o Projeto de Res_olução n9 , de 1985, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Campo 
Limpo Paulista (SP) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 7.329.618.000 (sete bilhões, trezentos e vinte 
e nove milhões, seiscentos e dezoito mil cruzeiros), desti­
nada à execução de obras do Projeto CURA, no Municí­
pio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiroS, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado_ pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Coffiissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela ComissãO de Economia, -tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a níVel da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecaniSrriá de que _dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1985. -Moa~ 
cyr Dalla, Presidente - Roberto Wypych, Relator -­
Jorge Kalume - Benedito Ferreira - Altevir Leal -
Hélio Gueiros- Gastio Müller -Nivaldo Machado­
Alfredo Campos. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECERES 
N• 1.082, 1.083 e 1.084, de 1985 

PARECER N• 1.082, DE 1985 

Da Comissilo de Ecqnomia, sobre a Mensagem n" 
__ 2.76, de I98S (n9 57 I, de 18-l_l-85,_na origem) do Se­

nhor Presidente da República, submetendo à apro­
vacão do Senado Federal, proposta do Senhor Minis­
tro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Agudos (SP), a contratar operação de 
crédito no valor de CrS 9.180.382.000, junto ao Bã.nco 
do Estado de São Paulo

1
S/A. 

Relator: Senador Albano Franc<J 

Com a Mensagem n'1 276/851 o_ Senhor Presidente da 
República submete à deliberaÇão do Senado Federal 
pleito da Pref~itura Municipal de Agudos (SP}, com base 
no que estabele_ce o_ artigo :2<1 da ResoJução n' 93,_de_ H­
JQ-7_6_, do_ Senado Federal que objetiva_ contratar ope­
ração de_ cr-édito.de-CrS 9.180.382:000 (nove bilhões, cen­
to e_oitenta milhõ~s e tr~entos e_ oitenta e dois mil cru­
zeiros), çorrespondente a 200.000 UPC, em juJho de 
1985,junto ao a.aoco dQ...Estado de São Paulo S/ A, este 
na qualidade de agente fiilã.nceiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, d-estinada à execução de· obras do 
Projeto CURA, no Município. • 

Características da operação: 
-A-Valor: CrS 9.180.382.000 ·(correspondente a 

200.000 UPC, em julho/85; 
B- Prazos: 

' I - de carência: até 30 ineses; 
2- de amortização: 240 meses; 
C -Encargos: 
I -juros: 10,5%- a.a. (BI\{H), 1%_ a.a. (Agente Finan-

ceiro); 
2- correção monetária: pela variação da UPC, 
3_--:-:"' taxa de administração do BNH: 2%; 
D- Garantia: vinculação de quotas .. partes do impos­

to sobre CirCulação de Mercadorias; 
E - Destinaçio dos recursos: execução de obras do 

Projeto CURA, no Munidpio. 
O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 

encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Cel)tral_do Brasil que, analisando ~s finanças mu­
nicipais constatou ciue a margem de poupança real da­
quela Prefeitura, da ordem de Cr$ 1.910,0 milhão, 
mostra-se bastante superior aos dispêndios que a sua 
dívida consolidada interna apresentará após a efetivação 
do empréstimo pretendido,_e concluiu que a assunção do 
compromisso não deverá trazer àquela Entidade maiores 
pressões na execuç"ão orçamentária de seus futuros 
exercícios. 

t\ secretaria de_ Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREN) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo que o Banco do Esta­
do de São Paulo S.A. considera viável, técnica, econômi­
ca e financeiramente. 

Assim sendo,_concluímÕs pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 157, DE 1985 

AUtoriza a Prefeitura MuniciPal de Agudos (SP) a 
_: ___ cO"ritratar operação de crédito no valor de Cr$ 

_9.180.382~000_ (nove bilhões cento e oitenta milhões, 
treZentos e oitenta e dois mil cruzeiros). 

-0 Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a Prefeitura Municipal de Agudos, Estado 

de São Paulo, noS termos do artigo 29 da Resolução n" 
93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, -autori­
zada a contratar operação de crédito de CrS 
9.180.382.000 (nove bilhões, cento e oitenta milhões, tre­
_zentos e oitenta e dois mil cruzeiros), correspondente a 
200,000 UPC, emjiilho de I985,junto ao Banco do Esta­
do de São Paulo S/ A, es_te na qualidade de agente finan­
Ceiro âo BariCo Nacional da Habitação- BNH, destina­
da à execução de obras do Projeto CURA, no Municí­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo. 
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Art. --29 Esta ResoluçãO entra em vigor na data de 
sü·a--pLiblicação. 

Sala das Comissões, 21 de. novembro de 1985. -
Virgílio Távora, Presidente eventual - Albano Franco, 
Relator - Carlos Lyra --: ~~no!r Vargas -Severo Go­
mes - Cid Sampaio. 

PARECERES NOS 1.083 E 1.084, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução 09157, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Agudos (SP), a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 9.180.382.000 (nove bilhões, 
-éento e oltentil:inilhões, trezentos e oitenta e dois mil 
cruzeiros)". 

PARECER N' 1.083, DE 1985 

Da Comissio de Consdtuição e Justiça 

_Relator:: Senador Fábio Lucena 
O Senhor Presidente da República, nos termos_ do arti­

go 42, item VI, da Constituíç8o Federal, submeteu ao 
exame do Senado Federal propostá no sentido de que 
seja a Prefeitura Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, nos termos do artigo 29 da Resolução n'1 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito de CrS 9.180.382.000 (no~ 
Ve bilhões, cento e oitenta milhões, trezentos e oitenta e 
dois mil cruzeiros), coáesporidente a 200.000 UPC, em 
julho de 1985, junto ao Banco do Estado de São Paulo 
S/ A, este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação --- BNH, destinada à execução 
de obras do Projeto CURA, no Município. 

O pedido foi foi'mulado nos termos do que preceitua o 
art. 2'1 da Resolução n" 93, de 11-10-76, do Senado Fede-­
ral, implicando, por consequinte, a não observância dos 
litriites- fixados no artigo 2" da Resolução n'~ 62/75, tam­
bém do Senado Federal, haja vista que os recuros a se­
rem repassados provêm do Banco Nacional da Habi­
tação. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parec-er do 
Banco _Central do Brasil, o qual concluiu que a assunção 
de tal compromisso_ não deverá acarretar àquele Municí­
pio maiores preSsões- ·rm eXecução orçamentária de seus 
futuros exercícios. 

Outrossim, segundo o parecer apresentado pelo Banco 
do Estado de São Paulo S/ A, a operação· sob exame é 
viável, té_cnica, econômica ·e financeiramente e ouvida a 
respeito a Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República (SEPLAN/SAREM), informou nada ter a 
opor quanto à realização da operação em causa. 

A Comissão de Econorriia, na forma regimental, ao se 
pronunciar pelo acolhimento da pretensão, apresentou o 
competente projeto de Resolução ora sob exame. 

Assim, verifica-se que a proposiÇão foi elaborada con­
soante as prescriÇões legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos da constitucionalida­
de. juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das ComissõeS, 21 de novembro de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Fábio Lucena, Relator­
Nivaldo Machado - Alfredo Campos - Luiz Cavalcante 
- Hélio Gueiros - Albert_o Silva -:- América de Souza. 

J>ARECER No 1.084, DE 1985 

Da Comissão de Municipios 

Relator: Senador Roberto Wypych 
Sob exame o Projeto de Resolução n9 de 1985, 

de autoria _da _Comissão de Economia do Senado Fede­
ral, que_objetiva autorizar a PrefeitUra MuniciPal de 
Agudos (SP) a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 9.180.382.000 (nove bilhões, cento e oitenta milhões, 
trezentos e oitenta e dois mil cruzeiros), destinada à exe­
cução de obras do Projeto CURA, no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo pres_ente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade _do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 
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A Comissão de .Constituição e Justiça pronUnciou-se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspec­
tos de constitudonalid_ade, juridicidáde e técnica Jegisla­
tíva. 

Nos aspectos que competem a esta Comi_ssãp, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos_ t~mos do proposto 
pela Comissão de Economia., tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o_ único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 27 de n_oyembro de 1985.- Moa­
cyr Dalla, Presidente - Roberto Wypych, Relator -
Jorge Kalume - Benedito Ferreira - (com restrição.) 
Altevir Leal - Hélio Gueiros - Gastiio Müller - Nival~ 

do Machado - Alfredo Campos. 

PARECERES 

N's 1.085, 1.086 e 1.087, de 1985 

-Parecer n'.! 1.085, de 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n"' 
246~ de 1985 (n"' 523/85~ na origem) ~'do Senhor Pre­
sidente da República~ submetendo à aprovação do Se· 
nado Federal, prOposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Santa Bárbara D 'Oeste 
(SP) a contratar operação de crédito no "alar de CrS 
9.772.824.000 (no"e bilhões, setecentos e setenta e 
dois milhões, oitocentos e vinte e quatro mil cruzei­
ros)". 

Relator: Senador Severo .Gomes 

Com a Mensagem n"' 246/85, o Senhor Presidente <4 
República submete â deliberação do Senado F~e_ôilll, 
pleito da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara D'Oes­
te, que objetiva contratar, juntO_-à cã.ixa Econômica do 
Estado de São Paulo S/ A, esta na qualidade de agente fi"­
nanceiro do Banco_ Nacional da Habitação, a segUinte 
operação de crêdito: 

Características da operação: 

A- Valor: Cr$ 9.772.824.000 (correspondente a 
400.000 UPC de Cr$ 24.432,06 em Jan/85); 

:8 -Prazos: 
1 - de carência: até 30 meses; 
2 ~de amortização: 240 meses; 

C- Encargos: 
1-juros: 10,5% a.a. (BNH); 1' a.a. (Ag. fin.); 
2- correção monetária: pela ariação trimestral 
da ORTN; 

D- Garantia: vinculação de quotas-partes do lmpos~ 
to sobre Circulação de Mercadorias; 

E- -DestinaÇãõ--do-S-rCCUrSO-s:-·exe-cução de obras do 
Projeto CURA, no Município. 

O Conselho Monetârio Nacional pronunciou~se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças do 
Município, constatou que ã. margem de poupança real 
do mesmo, da ordem de Cr$ 2.356,6 milhões, mostra~se 
bastante superior aos dispêndios -.que sua dívida consoli­
dada interna ãpresentarâ aPós a efetivação do emprésti~ 
mo pretendido, e concluiu que a assunção- do compro­
misso não deverá trazer, __ àquela entidade, maiores pres­
sões na execução orçamentâria de seus futuros exerci­
cios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM), informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo que, segundo parecer 
da Caixa Econômica do Estado d~:: São Paulo, constitui 
operação viável sob os_ aspectos técnico, econômico e fi~ 
nanceiro. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da l\1_ensa­
gcm, no~ termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 158, DE 1985 

Aut9riza a Prefeitura_Municipal de Santa Bárbara 
D'Oeste a contratar opera~ão de crédito no valor de 
Cr$ 9.772.S24.000 (nove bilhões, setecentos e setenta 
e dois milhões, oitocentos e vinte e quatro mil cruzei-
ros). -

O Senado Federal resolve: .- = _ 

.Art. 1., ~a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara 
:D•õeste, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2"' 
da Resolução n" 93, de ll de Outubro- de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 9.772.824.000 [nove bilhões, setecentos e se­
tenta e dois milhões, oitocentos e vinte e quatro mil cru­
zeiros), correspondente a 400.000 UPC de Cr$ 24.432,06, 
vigente em janeiro/85, junto à Caixa Econômica doES­
tado de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, des­
tinada a financfãt a execução de obras do Projeto CU­
RA, no MunicípíO, Obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

ArL 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 21 de noxembro de 1985.- Le­
noir Vargas, Presidente, eventual - Seyero Go'OleS, Re­
lator- Virgílio Távora- Carlos Lyra- Albano Franco 
- Cid Sampaio. 

PARECERES NOs 1.086 E 1.087, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução nt 158, de 1985, da 
Comissão de Economia, qu~ "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Santa Bárbara D'Oeste a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 9.772.824.000 
(nove bilhões, setecentos e setenta e- dois milhões_,_ 
_oito_centos e vinte e quatro mn cruzeirosy~. 

PARECER N' 1.086, DE .1985 
- -Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Fábio Lucena 

O presente Projeto de Resolução~ da Comissão de 
EconOril.iã do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n"' 246/8?, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura MuniCipa] de 
S-anta Bárbara o•oeste, Estado de São Paulo, nos ter­
mos do artigo 2"' da Resolução n"' 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 9.772.824.000 (nove bi­
lhões, setecentos e setenta e dois milhões, oitocentos e 

--vinte e quatro mil cruzeiro$), correspondente a 400.000 
UPCs de Cr$ 24.432,06, vigente em janeiro/85, junto à 
Cãixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação- BNH, destinada a financiar a exe<:ução de 
obfas do Projeto CURA, no Município. 
--_-Q-pediCIO--de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2"' da Resolução nl' 93, de I 976, dO 
SenadO- Federal, implicando, por consegUinte, a não ob­
servância dos limites fixadoS-no- artigo 2., da Resolução 
nl' 62, -de 1975, também do Senado Federãt, haja vista 
que os recursOs a serem repassados S~rão provenientes 
do Banco Nacional da Habitação -- BNH, portanto, 
consirlerado extr~lim_ite. 

Assim, verifica-se que ã. Proposição _f_oi elabor"ada con­
soante as_ prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento_ fa­
vorãvel, no que tange aos a__spectos de constitucionalida­
de:- jlli-idicidade e técnica _legislath:a. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Fábio LuçeUa, Relator­
Alfredo Campos - Luiz Otvalcante - Hélio Gueiros -
Nivaldo Machado - Martins Filho - Alberto Silva -
Amérieo de Souza. 

Novembro de 1985' 

PARECER No 1.087, DE 1985 
Da COmissão de Municípios 

Relator:: Senador Roberto Wypyth 

::sob exame o Projeto de Resolução n"' de 1985, de 
autoria da Comissão de Economia do .Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Santa 
Bárbara D'Oeste_(SP} a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 9.772.824.000 (nove bilhões, setecentos e se­
tenta e dois milhões oitocentos e vinte quatro cruzeiros), 
destinada à execução de obras do Projeto CURA, no 
Munídj5ío. 
··A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 

no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
T-idade do progfãina a ser custeado pelo empréstimo e ã 
·capactd3de de pagamento do _solicitante. 

-A ComiSsão de ConstituiçãO e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos d_~ constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla~ 
th•a. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento-do pleito, nos termos do proposto 
pelã Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
finãnceira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu.~ 
nicfpiOs brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho, 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1985.- Moa­
cyr Dalla, Presidente - Roberto Wypych, Relator -
Jorge Kalume - Benedito Ferreira - Altevir Leal -
Hélio Gueiros - GaStão Müller - Nivaldo Machado -
Alfredo Campos. 

PARECERES 
· . Nosl.o88, -1:089 e IMO, de 1985 

PARECER N° 1.088, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n"' 
225, de 1985 (n"' 478/85, na origem) do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do SeM 
-nado Federal proposta para que seja autorúada a 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande (MT) a conM 
tratar operação de crédito no valor de CrS 
4.395.142.078 (quatro bilhões, trezentos e noventa e 
cinco milhões, cento e quarenta e dois mil e setenta e 
oito cruzeiros). 

Relator: S~nador Virgflio Távora 

Co'm a Melisagem n"' 225, de 1985, o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal de Várzea Grande 
(MT) que objetiva contratar junto à Caixa ~OI?-~mic_a 
Federal a seguinte operação de crédito: -

Caracterfsticas da operação: 
A- Valor: Cr$ 4.395.142.078 (correspondente à 

1\5.030,60 ORTN de Cr$ 38.208,46, em 
maio/85): ) 

B-Prazos: 

2- de ãmortização: 12 anos; 
C - Enc3rgõs: _ 

l -juros: 6% a.a~. 
2- correção monetária: 80% do, índice deva­
riação das ORTN; 

D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo _-de 
Participação dos Municípios (FPM); 

E- Destinação dos recursos: implantação de galerias 
de âguas pluviais, meios.fios e sarjetaS. 

O Conselho Monetârio Nªcional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças do 
Municfpío, constatou que a m·argem de poupança real 
daquela Entidade, da ordem de Cr$ 5.847,3 milhões, 
mostra-Se bastante superior aos dispêndios ·que a sua 
dívida consolidada interna apresentará após a efetivação 
do empréstimo pretendido, e conclui que a assunção do 
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compromisso não deverá trazer àquela entidade maiores 
pressões na execução orçamentâri"a de s_eus futuros 
exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Pt:esid~!lcia da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 159, DE .1985 

Autorizo a Prefeitura Municipal de Várgea Gran­
de (MT) a contratar operaçio de crédito no valor de 
4.395.142.078 (quatro bilhões, trezentos e noventa e' 
cinco milhões, cento e quarenta e dois mil e setenta e 
oito cruzeiros). 

O Senado Fed~ral resolv~:_ 

Art. 1'~ 1:: a Prefeitura Municipal de Várzea Gran­
de, Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 2'1 da 
Resolução n'~ 93, de li de outubro de 1976, do _Senado 
Federal, autorizada a contratar operação -de crédito "il.o 
valor de Cr$ 4.395.142.078 (quatro bilhões, trezentos e 
noventa e cinco milhões, cento e quarenta e dois mil e se­
tenta e oito cruzeiros), correSpOndente a i 15~030,60 
ORTN de Cr$ 38.208,46, vigciilte em maio de 1985,junt0 
à Caixa Econômica Federal, esta _na _g__u_!lidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao-Desenvolvimento Sõdãl- FAS, 
destinado à implantação -de galerias de águas pluviais, 
meios-fios e sarje1as, naquele Município obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. . . _ 

Art._ 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Saia das Comissões, 21 de novembro e 1985. --Lenoir 
Vargas, Presidente evenlUíil. - Virgflio Távora, Relator, 
- Carlos Lyra - Albano Franco - Severo Goines -
Amaral Furlan - Cid Sainpaio. 

PARECERES 
N•S 1.089 e L090, de 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n'~ 159, de 1985, da 
COmissão de Economia_, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande (MT) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 4.395.142.078 (qua­
tro bilhões, trezentos e noventa e cinco milhões, cento 
e quarenta e dois mil e setenta e oito cruzeiros)" 

PARECER N7 1.089, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 

O presente Projeto de Resolução da autoria da Comis­
são de Economia do Sen-ado Federal, como conclusão de 
seu Parecer sobre a Mensagem n9 ?25/85, do Senhor Pre­
sidente da República, autoriza a Prefeitura Mu.nicipal de 
V ãrzea Grande, Estado de Mato Grosso, nos termos do 
artigo 2'~ da Resolução n'~ 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, a contratar operarção de crédito no 
valor de Cr$ 4.395.142.078 (quatro bilhões, trezentos e 
noventa e cinco milhões, cento e quarenta e dois mil e se­
tenta e oito cruzeiros), correspondente a 115.030,60 
ORTNs de Cr$ 38.208,46, vigente em maio de l985,jun­
to a Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de ges­
tora do Fundo. de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinado à implantação de galerias de águas plu­
viais, ffieios-fios e sa_rjefaS, ·n-aqUele Município. 

O pedido de autorização forfõrmulado nos term_o_$ <k> 
preceituado no artigo 2"' da Resolução n'~ 93, de 1976, do -
Senado Federal implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2"' da Resolução 
n"' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja visto 
que os recursos a serem repassados _serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
portanto, considerado extr_alimite. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicãveis à es­
péçie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa-

vorável, que tange aos aspectos de constitucionalida____de, 
juridicidade e té.cnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 21 de novembrO~ de 1985.­
José Ignácio Ferreira, Presidente. - Martins Filho, Re­
latOr:...__ Alberto Silva- Nivaldo Machado- Luiz Caval­
c~_nt~- Hélio Gueiros- Alfredo Campos- Fábio Luce­
na. 

PARECER N• 1-090, DE 1985 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Gastão Müller 

-Sob exame o Projeto de Resolução n'~ , de 1985, de 
aUtoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
qlle objeüva autorizar a Prefeitura Municipal de Vãrzea 
Grande (MT) tratar operação de crédito no valor de Cr$ 
4.395.142.078 (quatro bilhões, trezentos e noventa e cin­
co milhões, cento e quarenta e dois mil e setenta e oito 
cruzeiros} destinada à implan~ção de galerias de águas 
pluviais, metos="rros e sãrjê[ãS;-naqliele município. 

_ ___ A matéria foi apreciada pela Comissão de Eco_nornia 
no que diz respeito aos aSpectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
Capacidade de paganiento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pe!a Comissã_o O.e Eçonomia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos ml,l­
nicípios brasileiros, em face da con_centração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1985.- Moa~ 
cyr Dalla, Presidente- Gastão Müller, RelatOr -_Jorge 
Ka1ume - Benedito Feri-eira - Altevir Leal - Hélio 
Gueiros - Roberto Wypych - Nivaldo Machado - Al­
ftedo Campos. 

PARECERES 
N•s 1.091, 1.092 e 1.093, de 1985 

PARECER N• 1.091, de 1985 

Da Co-missão de Economia, sóbre a Mensagem n"' 
224, de 1985 (nli 477/85, na origem) do Senhor Presi­
dente da -República, submetendo à aprovação do Se~ 
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis (RJ) a con­
tratar operação de crédito no valor de CrS 
14.659.236.000 (quatorze bilhões, seiscentos e cin­
qüenta e nove milhões, duzentos e trinta e seis mil cru­
zciros). 

Relator: Senador Virgílio Távora 

Com a Mens!lgem n"' 224/85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do_ Senado Federal 
pleito da Prefeitura_ Municipal de Angra dos Reis (RJ) 
citie Objetiva cOntratar junto ao Bari.co de Crédito Real 
de Minas Gerais S/ A, este na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, a se­
guinte operação de crédito: 
- CafacteiíStlc8s da opera_ção: 
A- Valor: Cr$ 14.659.236.000 (correspondente ã 

600.000 UPC, à razãO de~ CrS 24.43"2,06, em JAN/85); 
B-Prazos: 
l - de carência: atê 30 meses; 

--z-..:...: de amort_ização: 240 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros: 7,5% a:a., 
2- correção _roonetãria:-de acordo com a yariação 

das ORTN; 
3- taxa de administração~ 2% do valor do emprésti­

mo; 
D- Garantia: vinculação de quotas-partes do ICM 

ejou' do EPM; _ 
E:.:_ DeStinação dos recursos: execução de Obras de 

implantaÇão e complementação de infra-estrutura urba­
na no Município. 
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O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
.Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu~ 
nicipais constatOu que a margem de poupança real da­
quela Prefeitura, da ordem de Cr$ 5.639.8 milhões!. 
mostra-se bastante superior aos dispêndios que a sua 
dívida consolidada inter:na apresentará após a efetivação 
do empréstimo pretendido e concluiu que a assunção do 
comprom"isso não deverã trazer àquela entidade maiores 
pressões na execução orçamentária de seus futurOs e-
xercícios. _ 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLANfSAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco de Cré· 
dito Real de Minas Gerais S/ A considera viãvel técnica, 
econômica e financeiramente. 

O fim a que se destina o empréstimo é de elevado al­
cance ·s:ocial, pois a infra-estrutura urbana dos núcleos 
habitacionais do interior -é de precaridade a toda prova, 
representando a iniciativa o que de mínimo obrigatório 
tem o Governo para Com a população. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 1\ilensa~ 
iem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 160, DE 1985 

Antoriza a Prefeitura Municipal de Angra dos 
Reis ( RJ) a contratar operação de crédito no valor de 
CrS 14.659.236.000 (quatorze bilhões, seiscentos e 
cinqüenta e nove milhões, duzentos e trinta e seis mil 
cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Artigo !9 E a Prefeitura Municipal de Angra dos 

Reis, Estado do Rio de Janeiro, nos termo~ do artigo 2"' 
da Resolução n"' 93, de_onze de outubro de mil novecen­
tos e setenta e seis, do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação -de crédito no valor de Cr$ 
14.659.236.000 (quatorze bilhões. seiscentos e cinqüenta 
e nove niilhões, duzentOS e trinta e seiS mil cruzeiros) 
correspondente a 600.000 UPC de Cr$ 24.432,06, vigente 
emjaneiroj85_,junt0 ao Banco_d~ Crédito Real de Minas 
Gerais S/ A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional de_ Habitação- BNH, destinado a ~e­
cução de obras de implantação e ~::omplementação de 
infra-estrutura urbana no Município, obedecidas as con­
dições_ __ admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res-
pectivo processo. -

Artigo 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala d::ts Comissões, 21 de novembro de 1985.- Le-­
noir Vargas, Presidente eventual- Virgílio Távora, Re­
lator - Carlos Lyra - Albano Frattco- Severo Gomes 
- Amaral Furlan - Cid Sampaio. 

PARECERES~N•s 1.092 E 1.093, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n"' 160, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis (RJ) a contratar ope­
ração de crédito no valor de CrS 14.659.236.000 (qua­
torze bilhões, seistentos e cinqüenta e nove D:iilfiões, 
duzentos e trinta e seis mil cruzeiros)". 

PARECER N' 1.092, DE 1985 
D!l __ Ç_~missio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 

O Senhor Presideilte áa República, nos termos do arti­
go 42, íteril VI, da Constituição Federal, submeteu ao e-

- - ·xame do Senado Fede-ral proposta no sentido de que seja 
a Prefeitura MUiiiCiP~ll de Angra dos Reis, Estado do 
Rio de Janeiro, nos termos do artigo 2"' da Resolução ri"' 
93, de_ onze _de outubro de mil novecentos e sententa e 
seis-, do Senado Eederal, autorizada a contratar operação 
de crédíto no valor de CrS-14.659-.236.000 (quatorze bi­
lllões, seiscentos e cinqaenta e nove milhões, duzentos e 
trinta e seis mil cruzeiros) correspondenté a 600.000 
UPC de Cr$ 24.432.06; Vigente em janeiro/85, junt:o ao 
Banco do Crédito Real de Minas Ge_rais S/ A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinado a execução de obras de 
implantação e complementação de infra-estrutura urba-
na no Município. -·-· -

O pedido foi formulado nos termos do que preceitua o 
art. 2"' da Resolução n"' 93, de 11-10-75, do Senado Fede-
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ral, implicando, por conseguinte, a não ob!>ervância dos 
limites fixados no artigo 2o da Resolução n~' 62/75, tam­
bém do Senado Federa_!, haja vista que -os -recursos· a se­
~em repassados provêm do Banco N acionai da Habi­
tação, portanto, extralimitc. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, o qual concluiu que a assunção 
de tal compromisso não deverá acarretar àquele Municí­
pio maiores presSões ria execução orçamentária de seus 
futuros exercícios.- . 

Outrossim; segundo o parecer apresentado pelo Banco 
do Estado de São Paulo S.A., a operação sob exame, é 
viável técnica; econômica e financeiramente e ouvida a 
resPeito a Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República (SEPLAN/SAREM), informou nada ter a 
opor quanto à realização da operação em causa. 

A Comissão de Economia, na forma regimental, ao se 
pronunciar pelo acolhimento da pretensão, apresentou o 
competente projeto de Resoluç_ão ora sob exame. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada c_on­
soante as prescrições legais e regimentais aPlicáveis à es­
pêcie, inerecendo, por isso, o noss-o encaminhamento fa­
vorável, no qUe tange aos aspectos_ da constitucionalida­
de, jufidicidade e têcnica legislativa. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985. --José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Martins Filho, Relator. 
- Nivaldo Machado -Hélio Gueiros- Luiz Cavalcante 
--Alfredo Campos- Américo de Souza- Fábio Luce-
na. 

PARECER N• 1.093, DE 1985 
D~ Comissão de MuniCípios 

Relato-r:- senaoor -Jorge -Kaliime-

Sob exame o Projeto de Resolução n"' , de 1985, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federa], 
que objetiva autorizar a Prefeitura MuniCipal de Angra 
dos Reis (RJ) a contratar operação de crédito no valor 
de CrS 14.659.236_.000 {qu-atOrze bilhões, seiscentos e cin­
qilenta e nove milhões, duzentos e trinta e seis mil cruzei­
ros), .destinada à execução de obras de implantação e 
complemento de infia~estruiura urbana, naquele municí­
pio. 

A matêria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos_ aspectos financ"eiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo -e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A ComisSãO de_Constituição e Justiça pronunciOu~se 
pelo encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidad_e, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina~ 
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de E_conomía, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União,_e ser_ o instituto do endivi~ 
damento o único mecanismo de que dispõe para imp"le­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, em 27 de novembro de 1985.­
Moacyr Dalla, Presidente - Jorge Kalume, Relator -
Benedito Ferreira - Altevir Leal - Hélio Gueiros -
Gastão Müller - Roberto Wypych - Nilvado Machado 
- Alfredo Campos. 

PARECERES 
N•s 1-094, 1.095 e 1-096, de 1985 

PARECER N• 1.094, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n"' 
167, de 1985 (n"' 371/85, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à apreciação do Se-­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB), a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
1.492.599.767 (hum bilhão, quatrocentos e noventa e 
dois milhões, quinhentos e noventa e nove mil, sete­
centos e sessenta e sete cruzeiros). 

Relator: Senador José Lins 
Com a Mensagem n~ 167/85, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
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pleito da Prefeitura Municipal de Campina Grartd~ que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 

_ Crédito: 
A - Valor: Cri 1.492.599, 767 (correspondente a 

67.506,50 ORTN de Cr$ 22.110,46 em dezembro/&4); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2- de amortização: 120 meses; 
C- Encargos: 
I - juros de 6% a.a.; 
2 - cQrreção monetãri{l: 60% do índice de ~ariação 

trimestral das ORTN; 
-D~- Garantia: Quotas do Fundo de Participação dos 

Municípios- FPM; 
E- Destinação dos recursos: implantação de meios­

fios e sarjetas. 
O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo, 

encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu~ 
nicípais, constatou qUe a margem de poupança real da~ 
quela Prefeitura, da ordem de Cr$ 10.482,1 milhões, 
mostra-se bastante superior aos dispêndios que a sua 
dívida consolidada _interna .. apresentarâ após- a efetuação 
do emprêstimo pretendido e c.oncluiu que a assunção do 
compromisso Ílão deverá tra:Zefàqiietà Entidade ma10res 
pressões na ex:ecu_ção orçamentária de seus futuros 
exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re· 
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto a realização do empréstimo que a Caixa Econô­
mica Federal conSidera viável; técnica:,- -econômica- e -fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa~ 
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOI,UÇÃO N• 161, DE 1985 
Autoriza a Prefeitura MuÕi~ipaJ de Campina 

Grande (PB) a elevar em Cr$ 1.492.599.767 (hum bi­
lhão, quatrocentos e noventa e dois milhões, quinhen­
tos e noventa e nove mil, setecentos e sessenta e sete 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada In­
terna. 

O Senado Fedeial resolve: 
Art. 19 'É a- Prefeitura Municipal de Caffipimi Gran­

de, Estado da Paraíba, nos termos do art. 2'1 da Reso­
luç_ão n9 93~ de onze de outubro de mtrnovecentos e se~ 
tenta e seis, do Senado Federal, autorizada a elevar o 
montante de sua dívida consolidada interna, em Cri 
l.492-.599.767 (hum bilhão, quatrocentos e noventa e 
dois milhões, quinhentos e noventa e nove mil, setecen­
tos e sessenta e sete cruzeiros), correspondente a 
67.506,50 ORTN de CrS 22.110,46, vigente em de­
zetnbro/84, a fim de que possa c.ontratar uma operação 
de crédito de igual valor junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Furldo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - FAS, destinado à implan~ 
taçào de meios-fios e sarjetas no Munidpio, obedecidas 
aS condições -admitidas pelo Bànco Central do Brasil no 

-rcspêctívo processo. - - -- - - ~"' 

Art. 2<? Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1985. ~Álvaro 
Dias, Presidente em exercício - José_ Lins, Relator -
Virgílio Távora - Carlos Lyra - Alexandre Costa -
Gabriel Hermes - Severo Gomes. 

PARECERES 
N•s 1-095 e 1.096, de 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n"' 16I, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Campina Grande (PB) a elevar em Cr$ 
1.492.599.767 (hum bilhão, quatrocentos e noventa e 
dois milhões, quinhentos e noventa e nove mil, sete­
centos e sessenta e sete cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada''. 

PARECER N• 1.095, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 

Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 

Novembro de I985 

Parecer sobre a Mensagem n"' 167/85, do Senhor Presi~ 
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Campina Grande (PB) a contratar uma operação de cré­
dito, no valor d.e CrS 1.492.599.767 (hum bilhão, quatro­
centos e noventa e dois milhões, quinhentos e noventa e 
nove mil, setecentos e sessenta e sete cruzeiros) junto à 
Ca!Xa ECOnõinlc·a Federal, destinada a financiar a im­
plantação de meios-fios e sarjetas, naquele Münicípio. 

O pedido foi formulado rios termos do preceituado no 
art. 29 da Resolução n"' 93, de t 1-10-76, do Senado Fede­
ral, implicando por conseguinte, a não observância dos 
limites fixados pela Resolução n"' 62/75, tambêm do Se­
nado Federal, visto que os recursos a serem repassados 
provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-FAS. 

O processo está instruído co_m todos os documentos 
que o habilitam a conhecer perfeitamente a operação, os 
recursos para satisfazer os compromissos e a sua finali­
dade, bem como a Lei MuniCipal n~ 974, de 24-5-83 auto­
rizad_ora do pleito sob exame. 

Ante o exposto, verifica-se que a proposição foi elabo­
rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicá~ 
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha­
mento favorãvel, no que tange aos aspectos de constitu­
cionalidade, juridicídade e 'têcnica legislativa. 

Sala das CÓffiiSsões, 21 de novembro de i985. -JôSé 
Ignácio Ferreira, Presidente- Nivaldo Machado, Rela­
tor - HéliO Gueiros- Luiz Cavalcante- Alfredo Cam-• 
pos- Fábio Lucena- Américo de Souza- Martins Fi­
lho. 

PARECER 
N' 1.096, de I985 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Jorge Kidume 
Sob exame _o Projeto de Res.olução n"' 161, de 1985, de 

autoria d& Corilissão de ~conomia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de -Ciitípi" 
na Grande (PB) a C_ontratar operação de crêdito nó valor 
de Cr$ 1.491..599.767 (hum bilhão, quatrocentos e no­
venta e dois milhões, quinhentos e noventa e nove mil, 
setecentos e sessenta e sete cruzeiros), destinada à im­
plantação de meios-fios e -sarjetas no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
-na que diz respeito ãos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo emprêstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. -

A ComisSão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleità, nos termos do proposto 
pela Conlissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu~ 
n'icípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a: iiível aa Uriião, c ser o instituto do endivi­
damentg a únicq m~anisf!I<_> de que dispõe para imple­
mentai os-programas de trabalho. 
· Sàlà dãS"CoiTiissões, 21 de nOvembro de 1985.- Moa­
cyr DaliB, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Bene­
dito Ferreira - Altevir Leal - Hélio Gueiros - Gastiio 
Müller- Roberto Wypych- Nivaldo Machado- Alfre­
do Campos. 

PARECERES 
N•s I-097, I-098 e I-099, de 1985-

PARECER N• 1097, DE 1985. 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n' 
231, de 1985 (n"' 492/85, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que o Governo do Distrito 
Federal seja antorizado a contratar operação de cri­
dito no valor de Cr$ 702.372.620.154 (setecentos e 
dois bilhões, trezentos e setenta e dois milhões, seis­
centos e vinte mil, cento e cinqiienta e quatro c[UZei­
ros). 

Relator: Senador Cid Sampaio 
_Com a Mensagem n"' 231/85, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
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pleito do Governo do Distrito Federal que objetiva con­
tratar, junto ao Banco Nacional da Habitação, a seguin­
te operação de crédito: 

Característacas da operação: 
A- Valor: Cri 702.372.620.154 (corresponden­

te a 15..301.500 UPCs, de Cr$ 53.437,40 em ju­
lho/85); 

B- Amortização: em 216 parcei-aS ni.enSais, a­
partir de 1991; 

C- Encargos: 
1 -juros: 6,5% a. a. para a parcela equivalente a 

1.440.000 UPCs e 8,5%_ a.a. para as restantes 
13.861.599 UPCs; 

2 - correção monetária: de acordo com a va-
riação da UPC. . . 

O empréstimo destina-se à construÇão de 33.500 Utii~ 
dades residenciais, sendo 27.500, no valor de 11.454.284 
UPCs (onze milhões, quatrocentos e cinqüenta e quatro 
mil, duzentos e oitenta e quatro Unidades Padrão de Ca­
pital) através dos Projetos CIA DE HABITAÇÃO, 
PROMORAR, FINC/FINEC, FICAM/SEMAR e 
INSTITUTO, e 6.000, no valor de 1.440.000 UPCs (um 
milhão, quatrocentos e quarenta mil Unidades Padrão 
de Capital) através do Projeto João de Barro; e ainda de 
serviços de paviment3:ção, 'meiO-iío, passefo e âguas plu­
viais em Ceilândia, no valor de 2.407.315 UPCs (dois mi­
lhões, quatrocentos e sete mil, treZentos e quinze Unida­
des Padrão de Capital), através do Projeto CURA. 

No mérito, o financiamento da contrução de habi­
tações populares e de obras de infra-estrutura urbana 
contribui para melhorar as condições de vid~ da popu­
lação e, no Distrito Federal, pelo crescimento explosivo 
das invasões, justifica-se plenamente, 

Empréstimos para· tais finalidades, por outro lado, 
têm merecido a acolhida desta Cas_a do Legislativo. 

Assim sendo, acolhemos a Mensagem, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 162, DE 1985. 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a_contra­
tar operação de crédito no valor de CrS 
702.372.620.154 (setecentos e dois bilhões, trezentos 
e setenta e dois milhões, seiscentos e vinte mil, cento e 
cinqüenta e quatro cruzeiros.). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1"' E o Governo- do Distfito Federal autorizado 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
702.372.620.154 (setecentos e dois bilhões, trezçntos e se­
tenta e dois niilhões, seiscentos e vinte mil, cento e cin­
qüenta e quatro cruzeiros), correspondente a 15.301.599 
UPCs considerado o val_or no_mjnal da UPC de Cr$ 
53.437.40 (cinqtrenta e três mil, quatrocentos e trinta e 
sete cruzeiros e e quarenta centavos) vigente em jUlho de 
1985,junto ao Banco Nacional da_Ha_bitação, destinada 
à construção e urbanização·de _unidades residenciais nas 
Cidades Satélites de Brasflia-DF. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985. - Le­
noir Vargas, Presidente eventual - Cid Sampaio, Rela­
tor-- Virgílio Távora - Carlos Lyra - Albano Franco 
- Severo Gomes .....:. Amaral Furlan. 

PARECERES 
N•s 1.098 E 1.099, DE 1988 

Sobre o Projeto de Resolução n9 162, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza o Governo do 
Distrito Federal a contratar operações de crédito no 
valor de CrS 702.372.620.154 (setecentos e dois bi­
lhões, trezentos e setenta e dois milhões, seiscentos e 
vinte mil e cento e cinqlienta e quatro cruzeiros)". 

PARECER N• 1.098, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

O presente projeto de resolução, apresentado pela Co­
missão de Economia do Senado Federal, como conclu­
são de seu parecer sobre a Mensagem ni.l 23l, _de 1985, 
autoriza o Governo do ~istrito I:ederal_a contratar ope-
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ração de crédito no valor de Cr$ 702.372.620.154 (sete­
centos e doís bilhões, trezentos e setenta e dois milhões, 
seiscentos e VInte 'mil e centO e Cinqüenta: e Quatro cruzei­
rOS), correspondente a 15.301.599 UPC _considerado o . 
valor nominal da UPC de Cr$ 53.437,40 (driqUenta e três 
mil e quatrocentos e trinta e sete cruzeiros e quarenta 
centavos) vigente em_julho de 1985,junto_ao Banco Na~ 
cional da Habitação, destinada à construção e urbani­
zação de unidades residenciais na-S Cidades Satélites de 
Brasilia-DF. 

O pedido foi fOrmulado noS-lermos do art. 51, combi~ 
nado com o art. 42, V, da Constituição Federal. 

Por um princípio de-economia processual, e visando a 
assegurar igual tratamento aos pedidos de empréstimo 
iilt:erno, foi ouvida a Comissão de EconOmia que apre­
sentou--0~-iÕjeto de Resolução- em exame.' 

O Pr_ocesso estâ- instruído com todos os documentos 
que o habilitam a conhecer, perfeitamente, a operação, 
os recursos para satisfazer os compromissos e a sua fina~ 
!idade, bem como os demais instrumentos legais, perti­
ne-ntes, conforme exige o Regimento Interno do Senado 
Federal. 

No mérito, a matéri?-_ foi examinada pela Comissão de 
Economia, que concluiu pelo Projeto de Resolução em 
tela, autorizando a contratação da operação, após uma 
acurada anâlise das finanças do DistritO Federal particu­
larm-ente, sobre a sua Capacída\le~de pagamento. 

Ante o exposto, verifica-se que a proposição foi elabo­
rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicá­
veis à êSp"éeie, ·meieceildo, por issO;· O nosso ·encartlinhâ~ 
n1entõ favorável, no que tange aos aspectos de constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985.- Ni­
valdo M9.Chãdo, Presidente- José Ignácio Ferreira, Re­
lator -Alberto Silva - Martins Filho - Nivaldo Ma· 
chado - Hélio Gueiros - Luiz Cavalcante - Alfredo 
CampOs - América de Souza. 

PARECER N• 1.099, DE 1985 

Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Mauro Borges 

Sob exame o Projeto de Resolução n"'ll, de 1985, de 
aUtoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar o Governo do Distrito Federal a 
contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 
702.372.6~0.154 _(setecentos e dois bill!ões, trezentos e se-

-_ tenta e dois milhõeS, seiscentos e vinte mil, CentÕ e·cín­
qUenta e quatro cruzeiros), destinada à urbanização e 
construção de unidades residenciais nas cidades-satélites 
de.Brasília-DF. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista tratar­
se de prciblemã do mais elevado interesse social e consi­
derand-o a·-capacldade de pagamento do solicitante. 

A ComiSsão de Con_stituição e Justiça pronunciou-se 
pela encaminhamento favorável no que tange aos aspec­
tos de constit\lcionalidadejuridicidade e técnica legislati­
va. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento da pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia) tendo em vista a situação 
aflitiva das populações das cidades-satélites no qrie diz 
respeito ao problema habitacional e ser o instituto do en­
dividamento o único mecanismo de que pode aquele Go­
verno lançar mão para implementar os programas de 
trabalho e solucionar os graves problemas. 

Sa.la das Comissões, 26 de novembro de 1985. -
Mário Maia, Presidente eventual. - Mauro Borges, Re­
lator - Lomanto Júnior - Marcelo Miranda - Cesar 
Cals - Nivaldo Machado - Alexandre Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente 
lido vai à publicaÇão. 

O SR. PRESIDENT~ (Passos Pô_rto)- Passa-se à 
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.ORDEM DO DIA 

Item 1: 

DisCussão, effi turno único, da redação final 
(oferecida pela Comissão de Redação em seu Pare­
cer n9 946, de 1985), do Projeto de Decreto ~egisla­
tivo nt? 24, de 1984 (nt? 71/84, na Câmara do_s Depu.:. 
tados), que aprova o texto do Convênio Zoossani­
táriO para a importação e a exportação de animais e 
de produtoras de origem animal, celebrado entre o 
Governo da República Federativa d_o' Brasil e o Go­
verno da Espanha, e concluído em Madrid, a 12 _de 
abril de 1984, 

Em Oiscussãó a- fedação final. (Pa_usa.) 
Nâo havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada, 
Encerrada a discussão .. a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimentO Interno. 

O Projeto vai ~ promulgação. 

Ê a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo nt? 
24, de 1984 (D"' 71/84, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, item I, da ConStituição, e eu, Presiden­
te do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1985 

Aprova o texto do Convênio Zoossanitário para a 
importação e a exportação de animais e de produtos 
de origem animal, celebrado entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo ela Espanha, 
e concluído em Madrid, a 12 de abril de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I<:> É aprovado o texto do Convênio Zoossani­

tário para a importação e _a exportação de animais e de 
produtos de origem animal, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Espa­
nha, e concluído em Madrid, a 12 de abril de 1984. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Passos·Pôrto)- Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 
947, de I985), do Projeto de Resolução n~' 115, de 
1985, que autoriza. a Prefeitura rv_tunicipal de Ubera­
ba, Estado de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 100.988.400 (cem mi­
lhões, novecentos e oitenta e oito rnil e quatrocentos 
cruzeiros}. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a rerlação final é considerada 

def1nitivamente aprovada, nos termos do ar_t. 359 do .Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

E a- seguinte a re<fação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n9 115, de 
1985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ,de 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Uberaba, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar operação de crédi­
to no valor de Cr$ 100.988.400 (cem milhões, nove­
centos e oitenta e oito mil e quatrocentos cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. f'? É a Prefeitura Municipal de Uberaba, Esta­
do de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução 
nt? 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
tor-iZada a contratar operãção de crédito no valor. de Cr$ 
100.988.400 (cem milhões, novecentos e oitenta e oito 
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mil e quatrocentos cruzeiros), correspondente a 60.000 
UPC, considerado o valor nominal da UPC de CrS 
1.683,14, vigente em abril de 1982, junto ao Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S.A_., este na quaHdade de 
agente financeiro do_ Banco 'Na-cionfl.l de Habitação 
(BNH), destinada à execução de obras de infra-estrutura 
urbana da apoio aos conjuntos habitacionais c!a 
COHAB-MG, existentes no Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. _ 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 3: 

Discussão, em turno único, da redação fin_a_l, (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 927, de 1985), do Projeto de Resolução n" 126, de 
1985, que autoriza a Prefeifura Municipal de São 
José dos Quatro Marc_os, _Esü,tdo_ de Mato Qro_s_s0..1 ':1 
contratar operação de crédito no valor de CrS 
1.128.299.406 (um bi_lhão, cento e vinte e oito mí~ 
lhões, duzentos e noventa e nove mil, quatrocentos e 
seis cruzeiros). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem_queira discuti~la, declaro~a encer~ 

rada. _ ' 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redacão fmal do Projeto de Resolucão n" 126, de 
1985 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, iil."C1so-- VI, da Constituiç_ão, e eu, 
__________ , promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São José dos 
Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 1.128.299,406 
(um bilhão, cento e vinte c oito milhões, duzentos e 
noventa e nove mil, quatrocentos e seis cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. i" t: a Prefeitura Muriicipal de São José dos 
Quatro Marcos, Estado do Mato Grosso, nos termos do_ 
art. 2" da Resolução n" 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré~ 
dito no valor de Cr$ l.l28.299.406-(um bilhão, cento e 
virite e oito milhões, duzentos e noventa e nove mil, qua~ 
trocentos e seis cruzeiros) correspondente a 46.181,10 
Obrigações Reajustáveis . do Tesouro Nacional -
ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cri 
24.432,06, vigente em janeiro de 1985, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada 
à implantação de galerias de águas pluviais, meios-fios e 
sarjetas naquele Município, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasit, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. Concedo a palavra 
ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PDS- RO. Pronuncia q 
seguinte discUrso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sr. Presidente, Srs. Senadores; 
O País necessita adotar sérias e urgentes providências 

no campo da geração e da transmissão de energia elétrica 
para suprimento a díversas áreas do território naCional, 
sob pena de vermos repetirem-se os black~outs quejã nos 
deram o primeiro sinal da gravidade do problema em 
termos de Região Sudeste. Esses Black-outs, decorrência 
da falta de tinhas de transmissão adequadas, causaram e­
normes prejuízos ao Pais, prejufzos incalculáveis e danos 
irreparáveis. 

O problema não se apresenta igual em todo o terri~ 
tório nacional, nem poderia. Porque há regiões onde e~ 
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xistem usinas hidrelétricas, mas faltam linhas de trans­
missão para transportar a energia elétrica <f grandes dis­
tâncias. Refiro~ me, especifiCamente, a ltaipu, a maior u~ 
sina hidrelétriça do Mundo, que a cada quatro meses põe 
em operação uma nova turbina de 700 mil K w, mas cujas 
linhas de transmissão em 750 kolovolts ainda não fica~ 
ram totalmente prontas. Há outros casos, estes do Nor­
te, onde a openwão é basicamente térmica, a partir da 
queima de óleo diesel ou gás, enquanto não se constroem 
as usina.s_ hidrelétricas necessárias à sua substituição, Es~ 
sas usinas não estão atendendo as crescentes necessidade 
locais. -Nuffi e noutrO caSo, o problenla físico pãra a so­
ciedade rcnete-se exclusivamente num ·só: falta de ener~ 
gia para que a comunidade atenda as suas carências bási­
cas mínimas e possa, então, desenvolver suas indústrias, 
funcionar a cidade, enfim. PõrQuC hoje, na verdade, nin~ 
guém pode prescindir da energia elétrica para nada. o 
homem, hoje, mesmo nas cidades do interior,jâ se acos­
tumou a ir ao interruptor e ligar a lUz de sua casa; já se a­
costumou a acionar umachave e puxar a água do subsolo 
cótil. uma Oõmba elétrica; já se acostumou a ir a um escri~­
tório, a· uma· r·ep~CrtíçãO, entrar no elevador, dizer o an­
dar para onde quer ir e usufruir dO conforto de não ter 
que subir escadas; já está absolutamente familiariZado 
com o uso da geladeira, da máquina de lavar roupa, do 
liquidificador, do rádio e da televisão. Porque este País, 
hoje, é outro, o Brasil_desenvolveu~se e esses recursos já 
estão disponíveis em toda parte. E todos esses aparelhos 
exigem _energia elétrica para funcionar, Assim cOmo as 
indústrias, em face do preço do p_etróleo, acima de tudo 
um bem não renovável, estão sendo transformadas para 
funcionar suas máquinas e caldeiras a partir da energia 
elétrica, a eletrotermia. 

Ê natural que essas circunstâncias todas tenham leva­
do o_ País a fazer investimentos maciços no campo da 
produção e da transmissão de energia elétrica a partir 
das águ<~s dos rios. São investimentos caríssimos, tanto a 
geração de energia como o seu transporte em linhas de 
transmissão de alta-tensão e em extra~alta-tensão, para 
que, nas longas distâncias, a perda não seja prejudicial 
ao sistemil. 

Todos sabemos que o País viveu- como ainda vive 
- momentos de grave crise econômica, da qual estava 
saindo para poder reaplicar seus recursos e os recursos 
captados pela poupança externa em investimentos rentá~ 
veis e úte_is para a Nação. 

Se, -de um lado, a grande massa humana que se con­
centra na Região SUdeste,_ onde vive mais da metade da 
população brasileira, demanda um consumo elevadíssi~ 
mo de cnergía efétriCa, na realidade um consumo cres­
cente, que eleva a média de aumento da necessidade de e~ 
ncrgia elétrica no País como um todo a taxas que se si~ 
tuam em torn-O de li a 13 por cento ao ano, de outro 
lado há aspectos sociais relevantes, em regiões mais dis~ 
tantes, como o Centro~Oeste, como a Região Norte, que 
se isolarão cada vez mais dos grandes centros do Sul se o 
progresso não lhes for accessível,_ urgentemente. 

Não podemos mais aumentar o !"osso que vem conti­
nuamente separando as Regiões Sudeste e Sul das Re­
giões Nordeste, Norte e Centro-Oeste, que por si só já 
enfrentam as dificuldades naturais da distância, das se­
cas e das cheias, do grande espaço físico a demandar prO­
vidências _imensas para atender pequenas comunidades. 
Precisamos integrar a Nação c_omo um todo, ocupar o 
nosso teriitório, estender os braços fortes e firnies -às po~ 
putações que lá se encontram ou que para lá se dirigiram, 
a fim de que, com o seu trabalho, assegurem a nossa ter­
ra para os brasileiros e desenvolvam aquelas regiões, rc~ 
àUZíilOO- as disparidades existenteS. ' 

Sr. Presidente, Srs. Senadores,____ _ 
O Governo Federal necessita, urgentemente, rever <_LS 

suas prioridades em relação à produção e transmissão de 
energia para a Região Centro-Oeste, sobretudo em re~ 
!ação a Rondônia, sob pena de causar prejuízos irrepará­
veis ao _desenvolvimento que o Estado viveu até há pau~ 
cos meses, diminuindo o seu ritmo de cresdmcnto e pre· 
judicando importantes segmentos empresariais que lá se 
instalaram ou estão em vias de se instalar. 

E necessário realizar obra::,, já identificadas em levan~ 
(umentos feitos pela ELETRONORTE, Empresa do Sis­
tema ELETROBRÁS, responsável pela geração e trans­
missão a longa distância de energia elétrica na Amazônia 
Legal, abrangendo Rondônia. 

Novembro de 1985 

Essas obras são inadiáveis e visam a assegurar a ener~ 
gia necessária na época devida, sempre envolvendo pro­
jetos de longa duração, por sua vez precedidos de demo-· 
rados estudos. 

Os estudos existem, seja no âmbito da ELE­
TROBRÁS, seja--no ãmbito da ELETRONORTE, seja 
no âmbito da CERbN, comPanhia estadual de "energia. 
EleS são programas plurianuais de invcstimirito, c~om~ 
postos de grandes obras, abrangendo quase s_empre dois 
ou três perfodos administrativos nas empresas, e re­
fqn.;am a necessidáde de um planejamento consciencioso 
que permita manter, sem interrupção, seus principais 
projetos c suas equipes técnicas. Mas, para isto, será pre­
ciso que se assegurem, além de aspectos técnicos, os re· 
cursos necessários às obras. Sobretudo os recursos. 

O que não pode é o setor ~létrico, na conjuntura atual, 
sofrer os efeitos do quadro recessivo e inflacionário da e~ 
conomia, conjungado a um pesado endividamento. Isto 
causaria danos ainda maiores à economia. O equaciona~ 

· mento dos problemas deve merecer novos enfoques das 
autoridades econômicas federais, porque sem energia e­
létrica farta e_ confiável será impossível manter~se o nível 
de progresso que Rondônia viveu até agora, ameaçando~ 
se até a cOntinuidade de projetos de vulto que estão em 
fase de implantação. 

Os recursos são imprescindíveis, porque somente atra~ 
vés- deles é que será possível a implantação, no tempo de­
vido, das hidrelétricas em início de construção, tendo 
vistas as explosivas taxas de crescimento da demanda de 
energia, conseqüência· do próprio desenvolvimento do 
Estado. 

Para a consecução dos objetivos inadiáveis do setor e:­
létrico - um setor que, frise~se, é altamente responsável 
e respeitado em todo o País- é fundamental investir e­
fetivamente nos projetos aprovados. 

Além da efetiva conclusão da transferência das térmi­
cas a gás de Belém para Porto Velho, numa primeira_eta­
pa, é necessário o equacionamento de fontes confiáveis 
para geração de_ energia no período que antecederá a en~ 
trada em operção da Usina Hidrelétrica de Samuel. 

També-in está em compasso de espera a construção da 
Usina Hldr-e-létrica de Ávila, -a ser executada pela CE~ 
RON com recursos adicionais às linhas de crédito tradi~ 
cionalmente utilizadas pelo setor elétrico, projeto de im~ 
pacto regional significativo, de -demanda assegurada 
para imediata absorção e de contribuição importante 
para a substituição de derivados de petróleo na geração 
de eletricidade, 

Têm-se como urgentes e inadiáveis- as obras da Hidre~ 
létrica de Samuel, fundamental para o equacionamento 
do suprimerito a todo o Estado de Rondônia, Estudos já 
existem que demonstram, à saciedade, que a energia a ser 
gerada por Samuel estará integralmente comprometida 
com as necessidades hoje existentes em Rondônia. isto, 
de imediato, Sr. Presidente, Srs. Senadores, para atender 
somente à demanda reprimida ou em crescimento no Es­
tado de Rondônia, sem considerarmos, portanto, as ne­
cessidades, que também são urgentes, de Rio Branco, 
Capital do Estado do Acre, a qual se debate, igualmente, 
com graves crises de energia elétrica, toda ela igualmente 
produzida a parttr de fontes térmicas, de derivado de pe­
tróleo ou lenha. 

Referi~me, até aqui, à parte de geração de energia. No 
entanto, indispensável, porque imposs(vellevar a energia 
sem elas, volto· me para as linhas de transmissão. Tão ou 
mais caro é o investimento_do Governo na implantação 
das linhas de transmissão, que igualmente requerem 
complexa e sofisticada tecnologia, a qual, para nosso alí~ 
vio~ os técnicos do setor elétrico já dominam amplamen~ 
te. Mas as tinhas de transmissão, verdadeiras artérias 
que conduzem a energia por todo o corpo do País, são 
um investimento muito elevado. 

No caso específico da Região Centro~Oeste, em parti­
cuhlr Rondônia, que está passando por crises quanto ao 
fornecimento de energia elétrica à população, enviei Ofí­
cio n" 196/85, ao Presidente da Eletronorte, Dr. Miguel 
Rodrigues Nunes, solicitando solução para o abasteci~ 
menta de energia ao Est-ado que tenho a honra de respre­
sentar neste Senado, 

Em resposta, o Presidente da Eletronorte informou 
que para Rondônia ser suprida com energia elétrica ge· 
radu na Região Sudeste, onde ainda há alguns exceden­
tes,_ demandaria a construção de uma linha de transmis· 
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são com l .200 K m de extensão, ligando Cuiabá a Porto 
Velho. A energia g'erada na Reiião Sudeste já chega a 
Cuiabá. Entretanto, além da extensão da linha de 1.200 
Km, Cuiabá não está com exc~dente_ de energia para ser 
fornecido a Porto Velho, devido ao antigo e já citado 
problema da falta de um sistema adequado de linhas de 
transmissão, não expandido devido às dificuldades eco­
nômicas vividas pelo País. Informou-me o Presidente da 
Eletronorte que, desta forma, .. o atendimento ao merca­
do de Cuiabá apresenta-se precário, com ãTta probabili­
dade _de_ ocorrerem racionamentos". 

Para suprir-se Rondônia - prossegue o Dr. Miguel 
Rodrigues Nunes _- s~ria necessária a construção de 
uma linha de transmissão mais longa originando~se nas 
Usinas de Itumbiara ou Cachoeira Dourada, no Rio Pa­
ranaíba, na fronteira de Minas "com Goiás, o que aumen­
taria a extensão da linha de transmissão para dois mil 
quilômetros". Como se vê, uma barbaridade: 2.000 k~1 __ 
Só para os senhores terem uma idéia, a Unha de trans­
missão de Itaipu tem 900 km de comprimento. Uma li­
nha para levar energia a Rondônia teria 2.000 km! Ob­
viamente, há problemas técnicos muito difíceis de se re- _ 
solver numa extensão dessas, ••com um custo muito ele­
vado, superior, mesmo ao custo envolvido na expansão 
do parque térmico de Rondônia", como comenta o Dr. 
Miguel Rodrigues Nunes. 

Mas, hã outros problemas: -além dos condkionanieil­
tos técníccis e ·econôm1cos referidos, a construção dessa 
linha de mais de 2.000 k_m deniãi'ldaria pelo menos três 
anos e meio para estar pronta, mesmo que houvesse re­
cursos abundantes, e este não é o caso. Assim, essa linha 
estaria pronta juntamente com a Usina Hidrelétrica de 
Samuel. __ _ __ _ _ __ _ 

Conclui o ofício do Presidente da ELETRONORTE 
em resposta à minha consulta afirmando que "a SOlução 
mais adequada para resolver o_ problema de energia elé­
trica de Rondônia é a írriplantação de usinas hidr_elétri­
cas locais, como Samuel e Ji-Paranâ". 

E eu completo: mas é preciso que as obras seJ'am aceie-. 
radas. É preciso que não falfem recursos. Porque a si~ 
tuução é extremamente grave· em·Rondônia. 

No bojo dessa solução, Sr. Presidente, Srs. Senado_res, 
está a necessidade, também urgente e _inadiável, de ex­
pansão da rede de distribuição_ e subtrans01issão_ a nível 
municipal. Neste caso, há uma previsão no âmbito do fi~ 
nanciamcnto concedido pelo Banco Mundial à Centrais 
Elétricas de Rondônia, a CERON. Mas é de importâricia 
transcendental que o Govcrn_o do Estado de Rondônia 
promova a necessária capitalização da CERON, de 
modo a que essa Empresa não venha a sofrerJimltação 
na implantação do projeto que exige contrapartidas sig~ 
nificativas em recursos em moeda nacional, hoje fora das 
possibilidades de financiamento por parte da EL&­
TROBRÃS, como bem define o "Plano Integrado de A~ 
tendimento às Necessidades de Energia _Elétrica no Esta~ 
do de Rondônia" elaborado. a partir da Portaria 
DNAEE !/84, em minhas mãos. 

A solução para o abastecimento farto e confiável de e~ 
nergia elétrica a Rondônia-~tá enquadrada numa série 
de outras providências, cOmO o imprescindível treina~ 
mento de seu pess-oal, capacitanÇo-o para o grande pro~ 
grama que tem à sua frente, nos moldes d__os_ __ que foram 
desenvolvidos pela CEMIG e pela COPEL, visando a f a~ 
zer com que a CERON se constitua, efetivamente, numa 
empresa sólida, viável e à altura das futuras necessidades_ 
do Estado. Haverá mão-de-obra capacitada, em face da 
disponibilidade de pe:;;soal de_ alto nível de qualificação, 
"decorrente da previsível diminuição do ritmo de expan~ 
são do setor elétrico do País, em outras áreas. 

Há que fazer, também como indic3. o Plano por mim 
mencionado, um minucioso estudo do meio ambiente, 
que deverá ser encarado de_form_a majs enfática, pdnci~ 
pa!mente quanto aos aproveitamentos na ãrea de a~ 
tuação da ELETRONORTE e, complementarmente, da 
CERON, no caso da Usina Hidrelétrica deÁ_vida. Tanto 
a ELETRONORTE como a CERON deverão trocar ex­
periências e ir programando seus trabalhos conjunta~ 
mente. 

No mesmo caminho do elenco de medidas necessãrias, 
está a redução de geração com base e:m dcdvacfos de pe­
tróleo, um imperativo nacional. Isto se conseguirá com a 
implementação das h_idrelétricas de Samuel, Á v.ila e Ji­
Paraná e com a construção de minicentrais térmicas mo• 
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vidas a lenha, em localidades isoladas, embora, neste 
particular, a economia seja pouco significativa no global. 

Para a rápida solucào dos problemas mais urgentes es­
tá a utilização de centrais termelétricas desativadas no 
setor e anteríomente localizadas na Região Sudeste, 
Corno as usinas térmi:caS de Campos, com duas unidades 
de 15 kw, e de São Gonçalo, com uma unidade de 11 mi( 
kw e outra de 14 mil kw, outrora pertencentes a FUR~ 
NAS Centrais Elétricas. 

Essas medidas viríam ao encontro das necessidades do 
Estado de Rondônia, que teve um alto grau de ocupação 
de seu território; sobretudo no último decênio, quando 
resgistrou um incremento populacional que até agora a­
presenta o maior índice de crescimerito demográlicó ve--­
rificado no Brasil, a uma média de 15,2% ao ano, na pri-
meira metade dos anos 80. -

Dentro desse amplo contexto, em que o crescimento 
_-populacional é decorréncia óbvia das oportunidades co­

merciais, industriais, agrícolas e das atividades de mine­
ração, sobretudo de ouro e de cassiterita, o sumprimento 
de energia elétrica a Rondônia tornou-se um imperativo 
que urge ser atendido. 

Em 1969, foi criada a Centrais Elétricas de Rondônia, 
a CERON, que elaborou um plano de eletrificação para 
o então Território, o qual previa a instalação de novas u­
sinas, a ampliãçãó e a reforma do sistema então existen-
te. ,_ 
'-O plano original da CERON, todavia, foi alterado, em 

fal.:e da falta de recursos humanos, materiais e financei­
ros, acrescida do aumento da densidade demográfica, 
que geraram novos fatos. 

Apesar dos significativos aumentos no fornecimento 
de energia elétrica, sobretudo na antefase da transfor 
mação do Território em Estado e dura_nte a gestão de seu 
primeiro Governador, o Coronel Jorge Teixeira, o forne­
cimento de energia elétrica em Rondônia é deficitário. 
Apenas para os senhores terem uma idéia, somente a me-­
tade das indúStrias sitUadas no Estado ê abaste_cida com 
energia elétrica. A crescente demanda, em decorrência 
do aumento populacional e da· dinamização dos setores 
produtivos, exige aumentos consideráveis na oferta de e­
nergia !,!létrica. 
.. A_liás, a falta de energia elétrica~ o grande problema 

qUe cnfrCnta o paiQUe industrial de_ Rondônia e isto está 
claro no item 2.2.1 do Plano elaborUçiq pela ELETRO.: 
NORT_C. R.ondônia, Pasniem, Senhores Senadores, só 
conta~êõnYusinas diesel elétricas e está com uma enorme 
demailda reprimida por falta de geração de energia e de 
redes de distribuição. EJ>tã em desenvolvimer:ttopela CE­
RON um sistema de linhas que sô deverá estar pronto 
depois de 1988, que pretende implantar obras necessárias 
ao atendimento do seu mercado consumidor, de acordo 
com o Programa BIRD/ELETROBRÁS - Dísfi·i­
buiçào 11. 

Na parte de_ produção, Rondônia dispõe de dois apro­
veitamentos h_idrelétricos em andamento, embora muito 
atrasados, devido a crise econômica que vive o País. O 
primeir-o, a Usina Hidrelétrica de Samuel, com a potên~ 
cia programada de 216 mll quilowatts; o segundo, a Usi­
na Hidrelétrica de Ávila, que tem o projeto básico, ape­
nas o projeto, defmido em 28 mil quilowatts. Há outros 
estudos, mas somen_t_e_estudos, para pequenos aproveíta­
mcntos, como Primavera e Ouro Preto do Oeste, por e-
xemplo. -

A situação em Rondônia, Senhores Senadores, é extre­
mamente grave. Um crescimento de demanda de 12% ao 
a·no cbrflo no Brasil, exigirã que ao firn de seis a.nos se 
duplique a capacidade instalada, para atender ao cres­
Cente· consumo. Quanto ao consumo de energia elétrica 
no Estado de Rondônia, o mercado de energia de 1970 a 
1983 cresceu à taxa média anual de 29,4%. No período 
I 979 a 1983, essa taxa de crescimento do consumo médio 
anual foi de 31,2%. Isto significa que, mantida essa taXa 
de demanda, será necessário duplicar a capacidade insta­
luda a cada dois anos e meio. 
CõnSlderando~se a geração dos autoprodutores· no 

mercado de energia elétrica em Rondônia, a taxa de cres­
cimento no perlodo 1970 a 1983 passa a ser de 32,9% e, 
nos últímos cinco anos, de 23,6%. Mantida a taxa de au­
mento do consumo em 23,6%, a necessidade de se dupli­
car-o parque gerador de energia elétrica serã a cada três 
anos e meio. É uma situação séria, ter que duplicar um 
parque gerador de energia a cada três anos e meTo. Mais 
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sério ainda, mais grave ainda, com conseqüências extre­
mamente danosas à população de um Estado é se não 
duplicar esse parque. Isto significa demanda reprimida, 
iSto Significa indú-Sidas que não Se podem expandir, isto 
significa racíonamento de energia, isto significa falta de 
confiabilidade no sistema, isto significa, enfim, um trans­
torno imensurável para a população, uma população, re­
pito, crescente e carente de assistência e de apoio, que 
quer, pode e sabe trabalhar, para engrandecimento de 
Rondônia e do País, consolidando-lhe a importante 
fronteira Oeste. 

Julgo importante mencionar alguns números para V. 
Ex~s poderem dimensionar melhor o que acabo de falar. 

Em 1979, Porto Velho, a Capítal do hoje Estado de 
Rondônia, demandava 7.331 kw por ano. Em 1983, há 
dois anoS, portanto, a demanda subiu para 15.500 kw 
por ano. DupliCou, como se vê. Ariquernes, que ê um 
município progressista, demandava 39 kw por ano, em 
1979. Em 1983, passou para 1.083 kw por ano. Um cres­
cimento extraordinário! Ji~Paranâ passou de 773 kw por 
ano, em 1979, para 3.834 kw por ano, em 1983. Vilhena, 
saltou de 241 kw por ano, em 1979, para t.068 kwfano, 
em 1983. Guajará~Mirim cresceu menos, porém, houve 
um crescimento significativo: passou de 975 para 1.628 
kw em 1983. 

A partir da política federal visando à ocupação e ao 
dcscnvolvímento de Rondônia, constituíram-se diversos 
programas de investimentos de infra-estrutura e de in­
centivo à migração, que provocaram nova estruturação 
da administração púbfica, melhorando qualitativa e 
quantitativamcnte as informaçõeS- necessárias ao plene­
jamento, tornando maís eficiente a alocação de recursos 
para a região. 

As elevadas taxas de crescimento mi_gratório realitnen­
taram o --prOcesso de intensifica_ção dos investimentos 
públicos e atraíram a iniCiativa privada. Esses fatores de 
política de desenvolvimento, uns atraindo outros e assim 
sucessívamente, até à estabilização do progresso, deter­
minaram diferentes estágtos de planejamento, refletindo~ 
se, obViamente, rias previsões do mercado de energia. 
Assim, é que todos os planejamentos para o Setor eléfri­
co falharam, foram subdimensionados, por mais boa 
vOntade que houvesse por parte das autoridades do se­
tor. Por exemplo, em 1975, havia uma expectativa de o 
mcrcadõ alcançar, dez anos depois, em 1985, a dimensão 
de I f2-,9 GigaWattsfhora produzidos. Hoje, a expectati­
va é de que ultrapasse a necessidade de se:rem produ<!:idos 
323,4 GigaWattsfhora, o triplo, portanto. 

E as usinas, onde estão? 
E os recursos pára atender a demanda crescente~ que 

se multiplica geometricamente, onde estão? 
O plano, elaborado pela Eletronorte, registra, com to­

-das as letras, coisas qüe todos sabemos, mas que nunca é 
demais repetir, para que o Governo Federal como um 

-todo, para que as autoridades do setor econômico, preo­
cupadas em fazer política partidária, quando deveriam 
estar envolvidas com os seus trabalhos específicos, sai~ 
bam o riscO que estão correndo não resolvendo proble~ 
mas sérios como o da falta de energia elétrica em Rondô­
nia. Passo a citar, entre aspas: 

.. Existe uma relação bastante estreita entre a disponi­
bilídade de energia e o desenvolvimento econômico, as~ 
sim sendo, o setor elétrico se posiciona como um agente 
ativado r do processo." 

Prossegue o plano: 
"O Estado de Rondônia necessita um melhor supri­

mento de energia elétrica, tendo em vista que o atual 
nível de 3tendimento estadual, afetando principalmente 
o setor industrial. Urn desenvolvimento industrial repri­
mido implica num setor primário deficiente, prindpal~ 
mente no que se refere à perda do valor agregado e à c.o­
mercialização de sua produção, com reflex_os no m_erca~ 
do Consumidor de gêneros alimentícios, uma vez que os 
produtos in natura são exportados a preços baixos. sem 
poder de competitivídade com produtos produzidos pró­
ximos aos grandes centros consumidoreS Utbanos. Além 
do mais, o Estado deixa de absorver parte da mão-de-. 
obra do contingente pOpulacional, ocasionando, tam­
bêm, um fator limitativo sobre a especialização de mão­
de-obra". No que se refere ao atendimento à população 
-diz o plano- no biênio l982f1983 a taxa de atendi­
mento residencial permaneceu quase que constante. 

Na Secretir1a de fildústria e Comércio e na CERON 
havia, em I 983, 200 consultas para atendimento ao setor 
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industrial, dentre elas duas de indústrias de cacau, com 
investimentos da ordem _de 2 milhões de dólares e receita 
estimada em 15 mi!hões de dólares por ano. Como se vê, 
a falta de energia significa um Prejuízo enOrme: p-ãfá -o 
País. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

problema energético do Estado de Rondônia, que elimi­
nem o consumo de óleo combustíveL 

Para solução a curto prazo dos problemas de atendi­
mento às diversas cidades de Rondônia, foi criado, gru­
po de trabalho pela Portaria DNAEE n9 I /84, de 4-1-84 
que preparou ·o relatório intitulado "Plano Integrado às 
Necessidades de Energia Elétrica do Estado de Rondô­
nia", do qual anexamos cópia. 

Atenciosamente. - Miguel Rodrigues Nunes, Presi­
dente. 

Brasília, 6 de setembro de 1985 
1.00.423.85 

Exm9, Sr. 
Senador Odacir Soares 
Senado Federal 
70.160- Brasília- DF 

Ass.: Suprimento de Rondônia com 
proveniente da Região Sudeste. 
Ref.: Seu ofício n\' 196/85, de 6-8-85. 

Senhor Senador, 

energia elétrica 

Para concluir, Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo 
relatar algumas outras informações que são de estarrecer 
e que nos indicam a urgentíssima necessidade de o GoK 
verno Federal efetivamente agir com a maior presteza no 
que diz respeito à conclusão da Usina Hidrelétrica de Sa~ 
muel, à construção de Ã vila e de Ji-Paraná: os deriVad_os­
de petróleo consumidos em Rondônia são provenientes 
da refinaria da Petrobrás em Manaus e são transporta­
dos até Porto Velho, via fluvial, em barcaças, que gastam 
nesse transporte, a mé_dia de oito dias no inverno_~ 14 
dias no verão. Esse combusUvel é tanq!Jeado em Porto 
Velho e distribuído, predominantemente, através de ro­
dovias. As distâncias a p-ãriir de Porto Velo são, até Vi­
lhena, 700 km. Até Guarajã-Mirim, 350 km. Para Costa 
Marques, o combustível é transportado em barcaças de 
G_uajará-Mirim até lá em seis dias 011 mais. E 50% do 
consumo do óleo diesel utilizado em Rondônia 
destinam-se à geração de energia elétrica. Imaginem só o 
custo, as dificuldades e a precariedade do abastecimento 
de energia elétrica ao Estado, que tem 18 usinas pelo in­
terior, todas funciona-ndo à base_ de óleo_ diesel. 

Em atenção ao ofício em referéncia, informamos-que 
para suprir-Se Rondônia com energia -elétrica provenien­
te da Região Sudeste seria pelo menos, necessâria, a 

- -----construção de um<.) linha de transmissão entre Cuiabá e Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O desenvolvimento de Rondônia ou a estagnação do 
mais norescente Estado da Federação estâ nas mãos do 
Governo Federul, é d~ responsabilidade dos Ministros 
da área econômica, que têm mais do que o dever, têm a 
obrigação de destinar recursos Suficientes e necessârios à 
produção e à transmissão de energia elétrica confiável e a 
custos mais reduzidos para a região. 

O sonho de milhares de brasileiros que para lá sedes­
locaram, que lá se instalaram e que lá trabalham com o 
seu suor e o seu sangue derramados em busca da riqueza 
que os emancipe e, ajude o Brasil a reduzir as suas_difi- __ 
cu Idades estará sendo desfeito ·ou Sendo construido, de­
pendendo da sensibilidade e da seriedade dos Ministros 
da área econômica. 

Rondõnia não pode parar! 
O progresso-que o_ Estado vem alcançando não pode 

ser estancado. Os brasileiros que estão em Rondônia não 
podem perder a espenmça de que têm condições de reali­
zar um novo amanhã com o seu trabalho. Todos exigi­
mos urgentes e sérias medidas nq sentido de qu~ o s~tor 
elétrico nacional, em particular a ELETRONORTE, 
seja dotado d9s _recursos indispensáveis à conclusão de 
Samuel e à construção de Á vila e~J(paraná, nesta primei­
ra etapa, para atender as enormes deficiência-S que hoje 
se registram em Ron_dô_n_ill. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. O­
DACIR SOARES EM SEU DISCURSO; 

ELETRONORTE 
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 

Presidência 

1.00.310.85 
Exm<.> Sr. 
Senador Oducir Soares 
Senado Federal 
70.160 ~Brasília (DF) 

BrasHia, 1"' de julho de 1985.._ 

Ass.: Atendim_e_nto- energét1co _ _ao Estado de Rondônia 
em especial à cidade de Espigão d'Oeste. 
Ref.: Oficio n'i' 131[85, de 22-5-85, que encaminha Ofício 
Circuhu n<.> 128/CME0/85, da Câmara Municipal de 
Espigão d'Oeste. 

Senhor Senador, 
Em atc_nção ao Ofic;io_dc V. Ext, informamos que esta 

ELETRONORTEvem desenvolvendo estudos de inven­
tário do potencial hidrelétrico do rio Madeira, em espe­
cial no seu afluente e rio-_ Jiparaná. 

A Centrais Elétricus de Rondônia_S,A. - ÇERON, 
também está estudando os aproveitamentos de poten­
ciais hídricos de pequeno- e médio portes. 

Pode ver, portanto, V. Ex•, que, apesar das graves res­
trições econômic-o-finani:-etras por que passa o setor elé­
trico, temo-nos dedicado à procura de soluções para o 

p·orto Velho, numa distância de pouco mais de 1.200 km, 
Entretanto, Cuiabá, que é o ponto do sistema elétrico 

da Região Sudeste mais próximo de Rondônia, não dis­
põe de excedentes energéticos porque o sistema de trans­
missão que_a supre com energia elétrica não foi expandi­
do, devido às limitações de recursos para investimento 
do s.etor elétrico. Dessa forma, o atendimento ao merca­
do de Cuiabá apresenta-se precário, com alta probabili­
dade de ocorrerem racionamentos. 

Em vista do exposto, para suprir-se Rondônia, seria 
necessária a construção de uma linha de transmissão 
mais longa, originando-se nas usinas de ftu_mbiara ou 
Cachoeira Dourada, no rio Paranaíba, fronteira de 
Goiás com Minas Gerais~ o que aumentaria o compri-
mento anterior em pouco mafs de 800 km. 

A linha de transmissão resultante seria excessivamente 
longa, com mais de 2.000 km de extensão, e com proble­
mas técnicos _difíceis de resolver. Nossos estudos dessa 
solução indicam, adicionalmente, um custo muito eleva­
do, superior ao custo envolvido na expansão do parque 

-térmico de Rondônia. 
Além dos condicionantes técnicos e econômicos anti­

tiõfmente referidos, a construção dessa linha d-emoraria 
no mínimo três anos e meio, mesmo que houvessem re­
cursos abundantes para tal, e faria com que ela iniciasse 
sua operaç-ão junto da UHE SAMUEL. 

Pelo exposto, V. Ex• pode notar que a solução mais a­
dequada para resolver o problema de energia elétrica de 
Rondônia, é a implantação de usinas hidroelétricas lo­
cais oomo a UHE SAMUEl_ e a futura UHE H­
PARANÁ. 

Aproveitamos a oportunidade para expressar nossos 
protestos de estima e consideração. · 

AtenciosaiTlCnte;-:__ Miguel Rodrigues Nunes, Pfesi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos PÓrto) .:_Nada mais 
havendo o que tratàr, vou encerrar a presente sessão, de­
si~ ando para _a sessão or~in~ria de amanhã, a segui~te 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'i' 58, de 1980 (n"' 1.693/79, na Casa de origem), que a­
crescenta parágrafo ao art. 458 da ConsoUdação das Leis 
do Trabalho, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, lob n's 84 a 85, de 
1985, das Comissões: 

- d'é Legislação Social; e 
_:_ de Finanças. -

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n" 62, de_l980 (n"' 1.871/79, na Casa de origem), que 
dú nova redação ao art. 59 da Lei n_\' 6.678, de 14 de agos­
to de 1979, que dispõe sobre a requisição de s_ervidores 
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públicos da administ_ração direta e autárquica pela Jus­
tiça Eleitoral e dã outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n9s 100 e 101, de 
1984, das ComiSsões: 

-de Constituição e Justiça; e 
- de Serviço Público Civil. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de lei da Câma­
ra n\' 34, de 1981 (n9 3.658/SO; na Casa de origem}, que a­
crescenta parágrafo !lO art. 234 do Decreto-Lei n"' 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, tendo - -

PARECER, sob n9 324, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n\1- 48, de I9gl (n{4.708j78, n-a Casa de origem), que 
introduz alterações no 3.rtlgõ 243 da Lei n\' 4.7J7, de 15 
de julho de 1965 -_Código Eleitoral, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 1.190, de 1981, da 
Comissão 

-de Constituição e Justiça. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Cãma­
ra n\' 53, de 1981 (n"' 614/79, na Casa de origem), intro­
duzindo ãlterações no Decreto-Lei n9 70, de 21 de no­
vembro de 1966, e na Lei n~' 5.741, de i"' de dezembro de 
1971, que dispõe sobre cédula hipotecâria e a c_obrança 
de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro 
de Habitação, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 1.143, de 1981, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

6 

-Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n<.> 57, de 1981 (n"' 2.109/79, na Casa de origem), que 
altera a Lei n"' 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -Código 
de Processo_ Civil, na parte relativa ao procedimento su­
marissfmo, tendo 

PARECER, sob n~" 12 de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorável, com emenda 

que apresenta de n<.> 1-CCJ, e voto vencido, quanto à e­
menda do Senador Lenoir Vargas. 

7 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Lei da Cârila~ 
ra n\' 59, de 1981 (n9 1.894/79, na Casa de origem), que 
inclui na relação descritiva das ferrovias do Plano Nacio­
nal de ViáÇão, instituído pela Lei n\' 5.917, de 10 de se­
tembro de 1973, ferrovia transversal ligitndo Belém­
São Luís-Teresina, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 149, de 1985, da 
Comissão -

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~> 63, dé 1981 (n\' 2.087/79, na Casa de origem), que 
modifica_ a redaçãO do§ 2\' do art. 20 da Lei n9 5.869, de 
li dejarieiro de 1973- Código de Processo Civil, tendo 
·"-PARECER FAVORÁVEL, sob n\' 877, de 1982, da 
Comissão 

-de Constituição e Justiça. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma-: _ 
ra n<.>-81, de 1981 {nl' 3.123/80, na Casa de origem). que 
assegura os direitos de autores teatrais, tendo 

PARECERES, sob n9s 532 a 534, de 1982, das Comis-
sões: _ 

--de Educação e Cultura, favorável; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Constituição e Justiça (audiência solicitada em 

plenãrlo), pela constitucionatidade,juridicidade e, quan­
to ao mérito, favorável. 

lO 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n<.> 46, de 1982 (n\' 903/79, na Casa de origem), que dâ 
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nova redação ao art. 125 do Decreto-Lei n"' 200, de 25 de 
fevereirO de 1967, e revoga a alínea d do § 29 do seu art. 
126, tendo 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob n'S 612 e 673, de 
1982, das Comissões_:_ 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 244, de 1981 -Complementar, de autoria do Senador 
Cunha Lima, acrescentando o§ 49 ao art. 29 da Lei Com­
plementar n"' I, de 1967, qtie visa a reduzir, em casos que 
especifica, o limite mínimo populacional de que trata o 
inciso- I do mesmo artigo, tendo 

PARECERES, sob n' 945 e 946, de 1981,745 e746, de 
1984, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça -19 pronunciamento, pela 
constitucionalidade e jurídicidade; 2"' pronunciamento, 
favorável à emenda de Plenário; e 

de Municípios- J9 pronunciamento, favorável; 29 pro­
nunciamento, contrário à Emenda de Plenárío, 

12 

Votação, _em turno _único, do Requerimento n9 425, de 
1985, do Senado_r Alberto Silva, solicitando seja anexa­
do, aos Projetos de Lei da Câmara p<?s 49, de 1977, 111, 
de 1981 e 124, de 1983, que-trãmitam em conjunto, ao 
Projeto de Lei da Câmara n"' 38, de 1984, que altera dis­
positivo da Lei n"' 4._726, de 13 de julho de 1965, que "dis­
põe sobre os serviços do registro do comércio de ativida-

·des afins, e dá outras providências~- -

13 

REQUERIMENTO N• 423, DE 1985 

Votação, em turno único, do Requerimento ri" 423, de 
1985, 'de autoria do Senador Carlos Chiarelli, Lfder do 
PFL, requerendo_nos termos do art. 371-Ç, do Regimen­
to Interno, urgência para o Projeto de Lei da Cârriafa flo;> 
124, de 1985 (n"' 4.014/84, na Casa de origem), que proí­
be a pesca de cetáceo nas águas jurisdicionais brasileiras 
e dá outras providências. 

14 

Votaçào, em turno único, do Requerimento n~ 463, de 
1985, do Senador Jutahy Magalhães, solicitando, nos 
termos do art. 279, c, 4, combinado com o art. 195, do 
Regimento Interno, a inclusão em ordem do dia do Pro­
jeto de Resolução n"' 15, de 1985, de sua autoria, que 
"dispõe sobre requerimento de informações e dá outras 
providências'-'. 

15 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­

nado n"' 89, de 1983, de autoria do Senador N_~lson Car~ 
neiro, que dispõe sobre a proibição da caça ao jacaré e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 90 a 92, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e J_q:st;iça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. com voto vencido dos Senadores Helvidio 
Nunes e_ Passos Põrto; 

- de Agricultura e de Seno iço Público Civil, favoráveis. 

16 

Votação, em primeiro tufito, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 85, de 1983, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que acrescenta dispositiVO à Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, ampliando a definição de dependente 
para efeito de assistência médica, tendo 

PARECERES, sob n9s 9, 10 e 11, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituiçii.o e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurididdade; _ _ _ 

-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vehcido do Sena-

dor Passos Põrto. 

17 

Dis-cussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 131, de 1985 (apresentado pela Comissão de Finanças 
como conclusão de seu Parecer n9 949, de 1985), que au­
toriza o Governo do Estado do Paraná a realizar ope-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

~ação de empréstimo externo nO valor deUS$ 63,600,000 
(sessenta e três milhões e seiscentos mil dólares norte­
americanos), tendo 
PARECER, sob n~ 950, de 1985, da Comissão 

-de -ConstituiÇio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

18 

Discussão, em turno único, "do Projeto de Resolução 
n"' 134, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n9 964, de 1985), que 
autoriza o Governo do Estado de São Paulo a e(evar em 
CrS 3.13 [.146.368 (três bilhões, cento ê trinta e um mi­
lhões, cento e quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e 
oito cruzeiros) o montante_ de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER,. sob n~' 965, âe 19"85, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

19 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 135, de 1985 (apresentado pela Comissão de Finanças 
como conclusão de seu Parecer nY 985, de 1985), que au­
toriza o_ Governo do Estado de Minas Gerais a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de _US$ 
60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares n.orte-­
americanos), tendo 

PARECER, sob n~' 986, de 1985, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela cQrlstitucionalidade e 

jurídicidude. 

20 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n'? 136, de 1985 (apresentado pela Comissão de FinanÇas 
como conclusão de seu Parecer n"' 987, de 1985), que au­
toriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a realizar 
operação ·de empréstimo externo no valor de USS 
44,800,000.0D (quarenta e quatrO m-ilhões e oitocentos 
mil dólares norte-americanos), tendo 

PARECER, sob n9 988, de 1985, -da Comissão 
..;.... de-_ CQnstituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

21 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 137, de 1985 (apresentado pela Comissão de Finança_S 
como conclusão de seu Parecer n"' 989, de 1985), que au­
toriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a, realizar 
operação de empréstimo no valor de USS 100,000,000.00 
(cem mnhões de dólares norte-americanos), tendo 

PARECER, sob n9 990, de 1985, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

]uriâiCfâade. 

22 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~ 138, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n"' 991, de 1985), que 
autoriza a Prefeitura de Itapecuru-Mirim (MA), a elevar 
em CtS 147.658.086 (cento e quarenta e sete milhões, 
seiscentos e cinqüentã e oito mil e oitenta e seis cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 992 e 993, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, e 
-de Municípios, favorâvel. 

23 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
il~' 139, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n'l'994. de 1985), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Marília (SP) a elevar 
em Cr$ 2.400.0ÕO,OOO,OO (dois bilhões e quatrocentos mi­
lhões de cruzeiros) o montante de sua dívid~ consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n9s 995 e 996, de_ 1985, das Comis~ 
sões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade;e 
-de Municípios, favorável. 
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24 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 140, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n9 997, de 1985), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Salto do Cêu (MT) a 
elevar em CrS 439.917.320 (quatrocentos e trinta e nove 
milhões, novecentos e dezessete mil, trezentos e vinte 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 998 e 999, de 1985,_das Comis­
sões: 
__ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 141, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como condusão de_ seu Parecer n"' 1.000, de 1985). 
que autorizà a Prefeiturã Municipal de Grajaú (MA) a e­
levar em Cr$ 44 I .261.654 (quatrocentos e quarenta e um 
milhões, duzentos e sessenta e um mil, seiscentos e cin­
qüenta e quatro cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 1.001 e f.002, de 1985, das Co­
misf.ões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

26 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 142, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n<? 1.003, de 1985), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Macaíba (RN) a 
elevar e:m CrS 1.053.744.275 (um bilhão, cinqíienta e três 
milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e 
vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, tendo 

PARECERES, sob n9s 1.004 e 1.005, de 1985, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicid:::~de; e 

- de Municípios, favorável. 

27 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 43, de 1985 (apresentado pela ComisSaO de Economia 
como conclusão de seu Parecer n"' 1.006, de 1985), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Tangará da Serra 
(MT) a elevar em CrS 4,473.178.930 (quatro bilhões, 
quatrocentos e setenta e três milhões, cento e setenta e 
oito mil, novecentos e __ trinta cruzeiros), o montante de 
sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n<>sl.007 e 1.008, de 1985, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- de Municípios, favorável. 

28 

DiscusSãO, em turno úriico, do Projeto de Resolução 
n~ 144, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n<:> 1.009, de 1985), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Criciúma (SC) a 
elevar em CrS 2.724.658.100 (dois bilhões, setecentos e 
vinte e quatro mílhões, sCiSCentos e cinqüenta e oito mil e 
cem cruzeiroS) 6 montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n'l's 1.010 e 1.011, de 1985, das Co.:-
míssões: _ 

-de Constituição e Justiça, pela constltuclonalidade e 
juridicidade; e 

- de Municípios, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estâ encerra-
da a sessão. · 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 35 minutos.) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. NI­
VALDO MACHADO NA SESSÃO DE 27-11-85 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÀO·DO ()RADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun­
cia o seguinte discurSo.)- Sr. Presidente, SrS. Senado­
res: 

A data de hoje, à qual ainda há pouco se referiu o 
nobre Senador Jorge Kalume, assinala o transcurso do 
qílinqilagésimo aniversãrio da Intentona Comunista. 

Trata-se, sem dúvida alguma, de um fato histórico de 
indiscutível importância. E com o transcorrer dõs- ali Os; 
só se tem acentuado o sentimento de que é necessârio 
manter-se a vigilência permanente em defesa dos ideais 
de liberdade c democracia, pelos quais se imolaram ãS 
vftimas daquela, felizmente, fracassada tentativa de sub­
versão da ordem, em 1935. 

A propósito, os Ministros Militares editaram Ordem 
do Dia conjunta, assiriada: pelos MinistrOs -da Marinha, 
do Exércilo e da Aeronáutica, respectivamente, 
Almirante-de-Esquadra Henrique Saboia, General-de­
Exército Leônldas Pires Gonçalves e Tenente-Brigadeiro 
do Ar Octávio Júlio Moreira Uma. · 

Esse documento, cuja transcrição requeiro, na forma 
do prescrito no <lrt. 233, itCm I do Regimento Interno, 
insere uma mensagem de alto sentido patriótico, que, 
pela sua importáncia, merece a maior atenção dos repre­
sentantes do povo e, também, das lideranças, sejam do 
empregador ou do empregado, e de todos os setores da 
sociedade, hoje engajad.os no processo de transição de­
mocrática e da consolidação e aperfeiçoamento das insti­
tuições pertinentes. É esta a razão que justifica a sua 
transcrição nos An<ifs desta Casa, o que ocorrerá corri a 
leitura a que vou proceder. 

O Sr. Gastão Müller - Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. __ NIVALDO MACHADO- Pois não. Ouço o 
aparte de V. Ex•, ri obre Senadof Gastào Müller. 

O Sr. Gastão Müller- Nobre Senador, os Partidos 
aqui credenciados jã externaram os sentimentos das suas 
bancadas quanto ao assunto em pauta, tanto o PDS, na 
pessoa do eminente Senador Jorge Kalume, aparteado 
pelo eminente Senador Murilo Badaró e V. Ex•, em 
nome do Partido da Frente Liberal. De modo que cabe, 
então, ao PMDB, ressaltar que está totalmente solidáriO 
com a manifestação histórica dos três MiniStros da área 
militar quanto às comemorações que todo O ano se pres­
tam àqueles cidadãos brasileiros que faleceram diante da 
Intentona Comunista de 1935. De modo que a solidarie­
dade do PMDB com todas as outras Bancadas é no sen­
tido de homenagear a memória daqueles brasileiros fale­
cidos, conforme é histórico e de conhecimento do povo 
brasileiro. 

O SR. NIVALDO MACHADO - Senador Gastão 
Müller, acolho corri muita honra'para mim o aparte de 
V. Ex• o qual é, sem dúvida alguma, uma contribuição à 
justificativa para ingreçào rios Anais, _desse docuniento 
da maior significação pelo seu sentido, pelo seu conteú­
do que é a Ordem do Di<i -dos Ministros das Forças Ar­
madas, alusiva ao transcurso do qUinqUagésimo aniver­
sário da Intentona Comunista. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não precisaríamos des­
tacar nenhum período desse documento, porque, exami­
nado um a um, todos ele.s se revestem da maior impor­
tância, e todos na sua abrangénc"ía, no seu contexto ge- -
ral, expressam a profissão de fé em-favOr da democracia, 
reafirmada pelas For_ças Arrriadas, a sua cOnsciência de 
legalidade, o seu sentimento de amor à Pátria; repudia ri-· 
do os extremistas da_ esquerda e_ da diretta:A posição das 
Forças Armadas oferece segurança e tranqililidade à so­
ciedade, hoje, engajada no processo de transiÇão denlo­
cràtíca, sob a liderança do Presidente José Sarney, den­
tro de um clima de ordem e trabalho. Estamos certos de 
que não teremos interrupção, nem lapsos antidemocráti­
cos e antiditatoriais na caillinhaâa democrática da 
Nação brasileira. Não temos dúvida de que há uma 
consciência vigilante das Forças Armadas, de que é ne­
cessário defender-se a Democracia:; regime sob cuja égide 
o povo brasileiro resolveu viver e Pelo qual é Capai de fa­
zer os maiores sacrifícios. 

A verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é que a de-­
mocracia, que antes preocupava-se, praticamente, com 
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as garantias e as liberdades individuais, evoluiu no cuno 
do século atual para a de[esa dos_ direitos socíais. do di­
reito do homem a viver com dignidade, com direito à ca­
sa, alimentação, educação, vestuário, enfim, com todo o 
direito que tem o homem hoje, há 15 anos do Terceiro 
M ili':nio, de_ viver e de fruir um padrão de vida ao nível 
da dignidade da pessoa humana. 

Esse objetivo inalar da nova democracia brasileira, no 
Governo atual, sob a responsabilidade do Presidente Jo­
sé Sarney, que traçou a diretriz de conferir prevalência 
ao social sobre qualquer- outra preocupaÇão. 

-- Feitas estas rápidas considerações, vou proceder, para 
que integre o pronunciamento que estou fazendo nesta 
hora, à leitura, na íntegra, da Ordem do Dia a que estou­
me reportando: 

"Companheiros! 
Ontem e hoje. O passado e o presente. 
Cinqüenta anos nos separam de um evento dos 

mais tristes e lamentáveis da nossa história, que é 
deliberadamente rememorado para caracterizar, na 
perspectiva do tempo, a dimensão do s_eu descami­
nho e a definição- dos parâmetros desejáVeis para 
uma sociedade justa que estamos construindo. 

Nesse apreciar, ê de fundámental importância o 
corlhecimcn-to e a ratificação da verdade, transferi­
dos pelas gerações anteriores, o que nos permite i­
dentificar os referenciais para plasmar um mundo 
melhor. 

-A experiência comporta-se como o sol. Se lhe 
dermos as costas, certamente veremos sombras, o 
que nos leva a insistir em peiriiã-nente "não" ao ab­
sentismo, à indiferença, à omiSsão. 

Cinqüe-nta anos significam muito pouco na esca­
la do tempo. No entanto, têm abrangência suficien­
te para nos habilitar à percepção de mutações vela" 
das ou ostensivas, condicionando uma postura ade­
quada diante dos desafios presentes, aguÇando-nos 
a inteligência para que possamos modelar uma so­
ciedade em que a liberdade seja plena, como pro­
jeção responsável do livre pensar e do livre agir. 

A avaliação rea[ista do mundo que nos cerca o­
rienta o proceder em direção aos nossos sonhos 
mais caros, aos nossos ideais mais sublimes, aos 
nossos oQjctivos mais nobres. __ 

A inérçi_a, o comodismo e a indecísão são at"itu­
des incompatíveis com aqueles que têm deveres e 
responsabilidades a cumprir, pois levam à cegueira e 
à surdez social. 

Num mundo em Conflito, os Conformados e os 
fatalistas são os vencidos. Os vencedores são os per­
sistentes, os firmes, os tenazes e os que imprimem 
grandeza nas ações e intenções; ·as que acreditam na 
força da vontade, e que transferem à Nação as -infi­
nitas potencialidades do seu próprio sei. Os fatos 
confirmam, em visão gratificante, que multas jã se 
comportaram com tais posturaS notáveis e talento i­
nexcedivel, marcando:-no tempo e no espaço, sua 
presença. Somente os que sabem ousar, somente. a­
queles que não hesitam em cumprir o dever e man-
tér a lealdade é_ que fazem a história. -

AtentosJto processo histórico, com seu cortejo de 
surpresas e inovações, e apoiados nos ensinamentos 
do passado, cabe-nos o esforço para montar o com­
plexo mosaico do quadro presente. Mosaico que 
projete e materialize o iwsso amanhã, críando as de­
fesas capazes de evitar ã colisão da vontade de uns 
poucos com as aspirações mais Puras e permanentes 
da sociedade brasileira. -

É--a consciência plena do papel de cada geração 
no fluir c_ia história. E a percepção de que, mais do 
que sobr(!víver, deve a nacionalidaderealiZ(;lr-se em 
todas ás es-calas de valores, o que poderá não ocor­

_rer como o predomínio de movimerito polítiCO-qUe 
-rlão PosSua identidade com o meio so-cial, com suas 
tendências, anseios e aspirações. 

Ê a reafirmação de um compromisso impostergá- · 
vel, assumido desde longos tempos, firme na defesa 
dos safnidos postulados do Direito, da Justiça e da 
"Democracia. - -

Do Direito, que inspire em cada cidadão a plena 
consciência do respeito ao império da lei e da or­
dem. 
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Da Justiça, que a todos assegure as mesmas o­
portunidades, isentas de privilégios ou discrimí­
nações. 

Da~ Democracia, qu_e_permit_a !l- çonsqiidação de 
uma sociedade livre e consciente da desvalia da imi­
luçào d~ modelos decadentes, inspirados em ide_olo­
gias espúrias e conflitantes com as heranças de for­
mação e de cultura dos que nascem neste País. 

As pâginas de nossa história, fontes de exemplos 
e ensinamentos, constituem testemunhos eloqüentes 
e incontestes tia índole democrática e do espírito 
conciliador e ,solidário do povo brasileiro. 

Povo cuja his-tória é plena de autenticidade e de 
eqüilibrio, de lucidez e de desprendimento nos mo­
mentos críticos da vida_ nacional, reiterando e ratifi­
cando sobejamente nossa grandeza de espírito e 
magnanimidade de caráter. 

O momento exige reflexão. O momento reclama 
constante vigília cívica, coerente com a fidelidade a 
Uma vocação eminentemente ocidental e cristã, vi" 
sando a impedir que as futuras gerações sejam viti­
mas de um sistema político que escravize o homem 
ao determinismo do Estado. Vigília -que pavimenta~ 
rU os caminhos para a consecução dos nossos ideais. 

Du coragem de todos, da sinergia de todas as 
forças, depende a resistência da famllia brasileira às 
investidas daqueles qUe pretenderem violentar nos~ 
sos princípios e nossa herança cultural. Temos valo~ 
res intangíveis para defender e posições inaHenâveis 
a sustentar, 

Por isso, no episódio de I 935 identíficamos uma 
t'fincheira da história, erguida sobre valores que dão 
perenidade ao reconhecimento que a Nação devota· 
aos heróis que souberam resistir. 

Os ideais que morrem são aqueles pelos quais os 
homens se recusam a morrer. Sobreviver, dentro de 
padrões dignos, exige sacrifícios, muitas vezes imen­
sos. 

Aqueles a quem hoje homenageamos ratificam 
esta afirmativa. Na genuflexão ao passado encon­
tramos a inspiração que jamais faltará para garan­
tirmos o futuro- a causa de ontem continua a ser a 
nossa causa. 

No sacrifício, a crença nos valores supe_ríores e 
permanentes da profissão castrense, em particular 
os sentimeptos do dever e da honra, adquiridos pelo 
exercício da vontade e amadurecidos pelo pervagar 
largos tempos. 

No proceder altivo de ontem, a manifestação 
maior da consciência por uma causa nobre. 

No Brasil de hoje, um propósito sincero e uma 
ação deliberada pan' consolidar a democracia. Uma 
doutrina política que concilie responsabilidade e li­
berdade com base na moral cristã, intimamente liga­
da à nossa realidade psicossocial. 

Inspirados na mensagem, constantemente reafir­
ffiada pelo Chefe~ da Nação a todos os compatriotas, 
assistimos à consolidação da verdadeira democra­
cia. 

Vivemos democracia e para ela voltamos o me­
_lhor de nós mesmos, certos e convencidos desta 
opção como sistema político ideal para os povos li­
vres. _ 

Os combatentes de mar, terra e ar encontraram 
sempre exemplos para a superação de seus grandes 
desafios, quer no decorrer da Segunda Guerra Mun­
dial, quer no combate ao terrorismo urbano e à 
guerrilha rural. E, para bem entender tais desempe­
nhos, basta que recordemos que o povo brasileiro é 
a ·essência e ·p berço das_ Forças Armadas- parcela 
desse povo integra a Marinha, o Exército e a Aero­
nãutica. 

Assim, nos idos de 35, a. reação das_ Forças_ Ar­
madas contra a Intentona Comunista traduziu a 
vontade do povo, impedindo que uma minoria alie­
nada ascendesse ao poder pela violência - pre­
gação e praxis de seus estrategistas - na tentativa 
de esmagar nossos princípios democráticos. 

Marinheiros, soldadOs e aviadores! 
Há cinqilenta anos, precisamente, um punhado 

de homens bravos, leais e determinados foram leva­
dos ao supremo sacrifício, vivendo o derradeiro pa­
pel que a vida prÕfisstonallhes reservara. Era a ma-
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nifestação mais eloqíiente do valor atribuíl:l.o à defe­
sa da dignidade humana e dos ideais de liberdade._ 

Assim entraram para a história pelos umbrais da 
grandeza ... 

Honra e glória, pois~- aoS heróis de 35! 
Brasília-DF, 27 de novembro de 1985.- Alte. 

Esq. Henrique Sabóia, Miil.istro da Marinha- Gen. 
Ex. Leônidas ~il:es Gonçalves, Ministro' do Exército 
- Ten. Brig. Ar Octávio Júlio Moreira Lima, Minis­
tro d'a Aeronâutica.'' 

Eis a mensagem patriótica das Forças Armadas, o seu 
compromisso com a Nação, pela Democracia e pel~fLT­
berdade. 

Sr. Presidente, era o que eu- tinha a· dizer. (Muito 
Bem!) 

ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
to• Reunião (Especial), Realizada em 

24 de outubro de 1985 

Às dezessete horas do dia vinte_e quatro de outubro de 
mil novecentos e oitenta e Cinco, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Constituição e Justiça, Ala Senador Ale­
xandre Costa, presentes os Senhores Senadores Mauro 
Borges, Presidente, Nivaldo Mach~do, Luiz Cavalcante 
e Benedito Ferreira, reúne-se especialmente a Co.miss_ãO 
do Distrito Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Raimundo Parente, Lomanto Júnior, 
Alexandre Costa, Henrique Santillo, Máfia" Maia, Alfre­
do Campos, Lourival Baptista, Aderbal Jurema e Carlos 
Lyra. 

Comparecem, também, o Senhor SecretáriO de Agri­
cultura e Produção do Distrito F:eder<j.l, _Dr. Leone Tei­
xeira de Vasconcelos, o Senhor Secretário de Se_gurança 
do Distrito Federal, Dr. José Olavo de Castro, o Presi­
dente do Instituto de Arquitetos do Brasil, Dr. José Car­
los Coutinho, o Assess_o:r _Parlamentar do Governo do 
DistiitO Federal, Dr. José Flávio de Oliveira, o Presiden­
te da EMATER-DF, Dr. Flávio A. A. Couto, a Vice­
Presidente da Associação de Moradores da QE-38=­
Guará; Seilhora tvone Carneiro e outros. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente Se­
nador Mauro Borges, declara abertos os trabalhos, e dis­
pensa a leitura da Ata da Reunião, que é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente, comunica aos seus_ 
pares, que a presente reunião se destina ao Cic_lo d.e De-­
bates sobre Brasília, que os expOsitores de hoje falarão 
sobre o Tema Região Geoeconômica_ e U$0 do solo do 
Distrito Federal. Logo após o Senhor Presidente faz à 
apresentação dos palestradores, que são: Dr. Silvano 
Bonfim, SeCfetái'io de Planejamento do Ministério do 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente; Dr._ Cleon 
Ricardo dos Santos, Coordenador de Planejamento _Se~ 
torial; Dr. Humberto Gomes de Barros, Procurador­
Geral do Distrito Federal; Dr. Aldo Paviani, Professor 
do Departamento de G~grafia-UNB: Dr. Jo_sé Carlos 
Coutinho, Presidente do Instituto dos Arquitetos do 
Brasil- DF. Esclarece ainda que logo após a palestra de 
cada expositor, ê franqueado a palavra ao público, para 
debates com as devidas autoridades presentes na mesa 
dos trabalhos. 

Ao encerrar os debates, o Senhor Presidente, agradece 
aos palestradores, pelo atendimento ao convite de parti­
cipação neste Ciclo de Debates, e, pela magnífica 
atuação de cada um, na palestra e nas respostas, agrade­
ce também as demais autoridades presentes e aos público 
em geral. 

Dando continuidade, o Senhor Presidente determina 
que as notas taquigrâficas Sejam -publicadas em anexo a 
esta Ata, e que seja remetida uma cópia ao Governador 
do Distrito Federal, Deputado José Aparecido de Olivei­
ra. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Kleber Alcoforado Lacerda, assistente _da 
Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. 
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ANEXO À ATA DA IO. REUNIÀO DA CO­
MISSÀO DO DISTRITO FEDERAL, REALIZA­
DA EM 24 DE OUTUBRO DE I985, REFERENTE 
AOS PRONUNCIAMENTOS DOS SENHORES 
DR. SILVANO !JONF/M, SECRETARIO DE 
PALNEJAMENTO DO MINISTERIO DO DE­
SENVOL-VIMENTO URBANO E MEIO AM­
BIENTE: DR. CLEON RICARDO DOS SANTOS, 
COORDENADOR DE PLANEJAMENTO SETO­
RIAL; DR. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 
PR.OCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDE­
RAL; DR. ALDO PAVIANI, PROFESSOR DO 
DEPARTAMENTO DE GEOGRADIA-UnB; DR.-

cJOSE CARLOS COUTIN/fO, PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRA­
SIL.DF E DR. LEONE TEIXEIRA DE VASCON­
CELOS, SECRETARIO DE AGRICULTURA E 
PRODlfÇÀO DO DISTRITO F5DERAL E DI, 

--- VERSOS OUTROS CONVIDADOS, ALEM DÓS 
SENHORES SENADORES, FEITOS DURANTE 
A REUNIÀO, QUE SE Pl:lBLICA, DEVIDAMEN­
TE AUTORIZADA PELO SENHOR PRESIDEN­
TE. 

Presidente: Senador Mauro Borges 
_Vic~-~residente: Senador Raimundo ~arente 

-_ T ntegra do Apanhamento Ta~uigráfico da Reunião" 

"-o-sR. PRESIDENTE (Mauro Borges) - Srs. Con-
gressistas, meus Senhores, minhas Senhoras: ,___ 
" Cõnio estãva programado, vamos dar início, agora, à 

piimelra 'confeiênêiif do Ciclo de'Debates sobre Brasília .. 
Tenho a grande satisfação, como Presidente da Comis­
são do Distrito Federal, de dar início a este Ciclo de De­
bátes, que é da maior impoi'fânda para o conhecimento 
da problemática _de Brasília, sobretudo, agora, que esta­
mas ã:s vf!speras de um ano eleitoral. Brasília, pela pri­
meira- v:ez-, vai ~leger os seus representantes e_o represen­
tante do povo precisa saber o que o povo pensa e o que o 
-pOvo·quer:-Te-nho convivido com grandes segmentos do 

-povo de Brasília, de todos os niveis intelectuais e posso 
dizer, com muita seguran,ça, que Brasflía não tem- pensa­
frféhí6 defiriido sobre a maior parte dos seus próprios 

- r)i'âtilenlas. Então, é absolUtamente necessãr_io que se de­
Oaü.; qUe se discuta, para que da discussão nasça a luz e 
o·rcprésentante político do povo de Brasilia possa dizer 
que" repre.<ieilta ó pensamento do pó.;'o.' 

QUero, inicialmente, convidar para participar ·aqui da 
mesa os 'debatéadores que são o Sr. Ricardo _dos Sa_ntos, 
Coordenador de Planejamento.Setorial, Dr. Humberto 
Gomes de Barros, Procurador-Geral do Distrito Federal 
e-Di~ATdOPiiViilni, Professor do Departamento_de G_eo­
grafia da UNB e, quero canvidar, também, de forma es­
pccícll, para a Mesa, o Dr. José Carlos Coutinho, Presi­
derúé do IAB, que nos avalisa aqui, nos ajuda ne_ste Ci­
clo de Debates. Também o Dr. Silvano Bonfim, Secre­
tário de Planejamento do Ministério de Desenvolvimen­
to Urbano e Meio Ambiente. 

Convidamos o Governador José Aparecido sle Olivei­
rà para fazer a abe-rtUra, não propriamente como debate­
dor ou como conferencista, ele apenas ia nos dar a honra 

- de fazer a abertura deste_ Ciclo de Debates, mas, motivos 
supe'ríóres e urgentes O impediram de nos dar esse pra­
zer. Ele nos telefonou, há poucos minutos, e nos prome­
teu mais adiante, talvez no final deste Ciclo, participar 
como conferencista sóbre os probl~mas de Brasília, o 
que nos dará muita honra e muito prazer. 

Pretendemos dar a palavra a cada um dos Srs. debate­
dores para, durante -um- prazo d; 15 rri.iriutos, expor a sua 
visão Sobre o que representa a Região Geoeconômica do 
Distrito Federal e, ~mais especiahriente, o problema do 
uso do solo do DF. t um problema da mais alta impor­
tância-que vai definir os rumos das atividades econômi­
cas e sociais, e que o Sr. Governador está vendo com 
IT!uita aten-ção e jâ inlciOU algumas providências muito 
oportunas e enérgicas quanto às-distorções a respeito dO 
uso do solo em Brasília. - -

Após a exposição de cada um dos Srs. debatedores, 
dUremos oportU:rlidade a cada_um dos Srs. do plenáriõ, 
de formular perguntas sobre a qual têm interesse. Podem 
design.ar um dos debatedores de sua preferência para dar 
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a resposta. Caso não tenha preferência por nenhum de­
batedor, a pergunta pode ser dirigida a todos, e o que de­
sejar, o que se achar .. d_igamos assim, mais motivado, da­
rá a resposta, dará o esclarecimento, 

Eu daría, inicialmente, a·palavra para uma exposição 
máxima de 15 m·inutos, exposição evidentemente sintéti­
ca. não poderá abarcar todos os aspectos sobre a Região 
Geoeconômica, só de passagem e, mais particularmente, 
o uso d_o_solo do DF. 

ConVidaria, ent~o. para fazer a primeira exposição o 
Dr. Silvano Boofim. 

O DR. SILVANO BONFIM- Sr. Senador Mauro 
Borges, Presidente da Comissão do DF no Senado da 
Repüblica, demais componentes da mesa, Parlamentares 
presentes, minhas Sr•s, meus Srs. 

Na. verdade, sentimo-nos relativamente frustrados 
·quando não temos aqui, para o início dessa reflexão, a 
presença de S, Ex• _Q Governador do DF'. Sem dúvida al­
guma, S. Ex• teria _muitas coisas_ a nos dizer, e nós terra­
mos algumas coisas a propor como reflexão, nesta opor­
tunidade. 

Iniciaríamos cumprimentando a Comissão do DF pela 
promoção deste Evento que, sem dúvida alguma, é da 
maior importância para 'e'Sta Cidade, ainda órfã em que 
se introduz, hoje aqui neSta Comissão; para a discussão 
de uma questão que é _essencialmente política, como já se 
referiu S. Ex• o Senador Mauro Borges .. pelo arranjo 
político. ainda por fazer, nesta cidadé de todos nós, nesta 
cidade Capital dos brasileiros. 

A Comissão do i;>'F, sem dúvida alguma, tem desen­
volvido_ algum esforço para suprir essa lacuna. O esforço 
que se reconhece, mas não podemos deixar de reconhe­
cer a pequena relevância do trabalho que a Comissão 
vem desenvolvendo, no momento em que as questões 
fundamentais da cidade precisam ser postas à reflexão 
por cidadãos da cidade. Em que pese o interesse do Sena­
dor Mauro Borges, homem qué, nós testemunhamos, 
ajudou a começar esta cidade. Trouxemos aqui a Revista 
n9 I da NOVACAP que acompanhava nos nossos tem-

- póS de estudantes já testemunha o esforço de S. Ex'- em 
favor desta cidade, um esforço que prossegue, no mo­
mento em que S. Ex• se preocupa em dar a oportunidade 
em _que a cidade passe a contar efetivamente com repre~ 
sentação sua para discutir problemas que são seus,­
problemas que interagein com a região que lhe estâ à vol~ 
ta. e pr-oblCm-a:s;·sem-dúvida, fundamentais para a pró­
pria nacionalidade. 

.A questão fundamental_para a Região Geoeconômica 
de Brasília, nessa síntese que somos obrigados a colocar, 
nós a repetimos como fundamentalmente de natureza 

_política. Brasilia não tem quem fale por ela, episodica~ 
mente parlamentares, episodicamente governadores, as~ 
_sumem a postura da defesa da cidade, nem sempre a to~ 
tilfdade desses Cliie ·assumem essa posição, efetiVamente 
preocupados com a questão fundamental que envolve a 
problemática de Brasília. Uma problemática que é séria 
e é vivida seriamente pelos que aqui labutam, uma 
problemática que vem sendo discutida pelas organi~ 
zuções de classe da qual o IAB é testemunha eloqüente, 
que vem sendo discutiva pelas associações de classe das 
quais podemos destacar, o Conselho de Economia, a Or­
dem dos Advogados de Brasília, o Sindicato dos Sociólo~ 
g:os, etc. 

Mas, no instante em que se coloca sob discuss-ão algu­
m os questões para as quais se prescreve um receituário 
articulado com a cidaõ~. com a sua população, há um 
embate de natureza política que a cidade não tem como 
vencer. falta a_ deçisão de fazer aquilo que, na cidade, se 
discutiu, aquilog_ue a nível instrumental se prescreveu e 
a cidade, cada vêz m<iis enVOlvida Por uma premência de 
p-roblemas que derivam fundamentalmente de sua limita­
da dimensão espacial e de sua dinâmica expressão popu­
lacional. 

Podemos nos ieferir, em Brasília, ein 1960, com 142 
mil habitantes_ e_, hoje, I milhão e 550 mil habitantes. 
Brasília em 1990, I milhão 950,2 milhões de habitantes. 
E a preocupação com um quadro populacional num ter­
ritóritifC:duzido, 5.814 quilômetros quadrados, há que se 
levar a preocupação e que se examine neste Encontro -da 
ocupação adequada do território do Distrito Federal, da 
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ocupação adequada do território que lhe envolve, seja 
entorno, seja Região -Geoeconômica de Brasnta. 

éom essa reflexão populacional podemos rapidamen­
te dizer que_ a população economicamente ativa ocupada 
do DF, hoje, está na ordem de4Q% do total da sua popu­
lação. Devemos ter, hoje, empregados em Brasília, 600 a 
620 mil pessoas. Teremos, em 1990, 2 milhões de pessoas 
das quais 800 mil serão demandantes de empregos, man­
tida a taxa que em hoje, nos encontramos, que se sabe 
não é das mais favoráveis. Obviamente, incorporar 180 
mil novos empregos de hoje até 1990 é trabalho sério 
para a ação governamental, é trabalho a ser refletido pe­
los segmentos desta cidade, é trabalho sêrio a s~r refleti­
do pelos Srs. Parlamentares, Parlamentares que espera­
mos, Brasília comece a contar, já no ano que vem, para 
que possam, aqui, com toda a validade, discutir essas 
questões que, de normal, são arranhadas nos plenários 
nacionais, porque a questão de Brasília nem sempre aflo­
ra para o contexto nacional com a importância que n_ó_s a 
entendemos, com a importância -que ela efetivamé-nte 
tem para os que aqui acompanham. Cento e oitenta mil 
novos empregos até 1990; 450 mil novas oportunidades 
de moradia nessa cidade. _Um crescim~nto que nós po­
deríamos admitir até o ano que vem, de mais 80 mil pes­
soas: 80 mil pessoas são os chamados jnvaso_r_es, são 
aqueles que não tiveram oportunidade de uma locali­
zação habitacional decente pela inação histórica do go­
verno. Se temos 80 mil em ha_bjtações sub-humanas, te­
mos quase 150 mil nos fundos de quintais, nos fundos de 
lotes, o que será dessa cidade se não se percebe a sua ex­
pansão territorial adequadamente conduzida, a sua ex­
pansão territorial encaminhada a partir de prescrições, a 
partir de estudos que são iniciados, e que a medida em 

·que os governos mudam sem compromisso com a cidade 
alteram, também, esses estudos, deixando a Cidade a_ 

mercê desse crescimento que a todos nos espanta, e dei­
xando, o que é mais sério, parte expressiva da população 
dessa cidade, sem condiçõ_es_da vida digna, que nós dela 
dispomos, e que somos obrigados, a oferecer uma parte 
para aqueles que nada tem. Entendo que as questões 
principais nós poderíamos delas tratar a partir das pro­
vocações dos senhores que aqui estão presentes. Mas nós 
apenas estamos como ponto, em relação aos quais nós 
não temos como derivar nessa conversa, porque sem dú­
vida isso nos introduz à _questão da conturbada ocu­
pação territorial da cidade, muito se discute nesse instan­
te, no momento em que percebemos que o Governo do 
DF, apoiado por uma legislação federal à falta de uma 
legislação que lhe é específica, e nesse momento volta­
mos a nos referir à signifiCação, à relevância da falta de 
representação política do OF, pOrque se o DF tivesse a 
sua representação, é muito certo que o desdobramento 
da legislaçã_o_dc uso do solo já teria sido abordada _de_ 
maneira adequada no conjunto do Governo do Distrito 
Federal. Nós que estamos nessa Ctdade hâ 23 anos, nós 
que nascemos nessa região e que assumimos na época em 
que V. Ex" era Deputado no Rio de Janeiro, nós assumi­
mos como estudante a posição de retornar para o nosso 
rincão para aqui ser um soldado a mais, um c;:ivil a mais, 
um braslleiro a mais a ajUdar a radic:ar, a consolidar a ci­
dade_ amada_ por todo o Brasil1 por todos desejada. E fal­
tando os meus três minutos eu reportaria novamente à 
questão política, que depois do esforço gigantesco da ge­
ração política de Juscelino Kubitschek, Brasilia foi varri­
da pelo furacão do pessimismo representado pelo ex­
Presidente Jânio Quadros que, em não aceitando a cida­
de, em não aceitando a dimensão regional da cidade, em 
não aceitando a dimensão nacional da cidade se referia 
àquela época como estrada das onças, a estrada da inte­
gração de Goiás, que :é a Belém-Brasília, a estrada 
An:.ípolis-Brasília. E nós ainda como estudantes teste­
munhamos o desapreço ao esforço que se fez paTa im­
plantar uma cidade que tinha sem dúvida alguma, um 
compromisso com a sua região, um compromisso com a 
Nação, porque no mesmo dia em que se aprovou por ato 
do Ex.ecutivo a constituição da NOVACAP, se definiu 
que caberia à NOVACAP a construção de uma ferrovia 
ligando Brasília a Pirapora, credenciando a NOVACAP 
para articular a malha viâ_ria que partiria de Brasília. E a 
Cidade foi implantada, e sua seqüência, a sua escalare­
gional não pôde se explicitar porque o ex-Presidente Jâ- _ 
nio Quadros assumia essa cidade como a cidade do ódio, 

DIÃR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção!!) 

a cidade em que ele não se sentia bem, c por não se sentir 
bem por ela não trabalh9u, por ela deu somente testemu-
nho de desapreço. --- -

Sr. Senador, deixaria a minha participação, como li-_ 
mitado ao que coloquei, porque eu verificaria assim 
como rriiltto cansaTiVO, começarmos a dizer que a Região 
Geoeconômica tem tantos mil habitantes, são tantos mu­
nicípios, no entorno são doze municípioS, isso Brasília já 
cst:í cansada de discuHr,já se sabe o que se tem a fazer na 
região, já se sabe que o que se tem a fazer no' entorno e já 
se saOe o que se tem a fazer nesta Cidade. É preciso que 
se-assuma a posição política e que nós esperamos que 
essa posição política não seja assumida tão tarde, a par­
tir da eleição da (epresentaçào no DF. !?. pfeciso que os 
representantes nª_cionais, hoje, busquem viabitlzar, não 
em nível de discurso, em nível de ação concreta, um es­
forço substantivo em favor dessa região, em favor de 
uma população sofrida nessa região, em favor da popu­
lação do próprio Distrito Federal, que temos no Plano 
Piloto, mas que temos Brazlândia e Planaltina; temos o 
Plano PilotO, onde se concentra a maior renda per capita 
nacional, e temos Bmzlândia, que detém uma defasagem 
de li vezes em relação à renda do Plano Piloto. 

São essas 0\S questões que acho talvez precisassem ser 
conversadas. Encerro a minha parte, Sr. Senador e Srs. 
presentes, pretendendo aprender com os demais exposi­
tores aqui presentes. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Mauro Borges)- Depois des­
sa cxcclente_exposição do Dr. Silvano Bonfim, nós ouvi­
remos, agora, Dr. Aldo Paviane. 

O SR. ALDO PAVIANE- Sr. Senador, SrS. pi'esen­
tes, companheiros de mesa: _ 

A exposiçlio do Silvano foi esclareceê:lora em muitos 
aspectos, e acredito que algumas das coisas que iria colo­
car já fà-rãm por ele colocadas __ e_escusado, portanto, fi­
carmos examinando dados a respeito da Região Ge_oeco­
nõmica e mesmo da Cidade. Um fato inconteste na atua­
lidade de Brasí!ia em relação à Região Geo_econômi:ca. 
Passados_ vinte e cinco anos da inauguração da Cidade 
ela j:.í ~esse momento drena rendas da região, durante es­
se:; anos todos drenou população da região, cOnsumido­
res, produtos, alguns produtos da região, enfim, Brasília 
é o _entreposto. Dsas forças centrípetas captam para a 
Cidadt.! aquilo que ela necessita como fundamental, para 
o'scu crescimento. Não poderia ser de outro jeito e mes: 
mo Lúcio Costa previa que isso aconteceria num dado 
momento quando a Cidade passaria a comandar a região 
e a organizaria. O movimento contrário, quer dizer que o 
movimento centrífugo é também a favor de Brasília em 
algum sentido. fsto é, Bróisília m~ssa a difunçiir_ ino-_ 
vações, ela difunde investimeotos. E aju_lgar pelas suces~ 
sivas tentativas de determos uma Região Geoeconômica, 
daqui comandad_a, da vai tam_bém organizar o espaço re­
gional. IsSo até foi motivo, Srs. Senadores e Srs. presen­
tes, de uma exposição de mOtivos, a já famosa "ll5", de 
26 de maio de 1977. Mas me dei o trabalho de ccimpariir 
o que aconteceu com aquilo que era estipulado, nessa 
ll5, com a realidade, porque o geógrafo deve se prestar, 
inclusive, para essa crítica da realidade de quando mes­
mo á maiS pungente esfO.fço, tenta organizar o espaço. 

Segundo a exposição de motivos, em escala local de 
Brasília, deveríamos ter contenção quanto ao crescimen­
to. É justamente, hoje, a região ou a área geográfica que 
é mais dinâmiCa-, que cresce com mais ímpeto, cotlfoftne, 
inclusive, o colega Sr. Silva no Bonfim, acabou de expor. 

Em segundo lugar, a chamada escala de transição que 
seria o entorno, que seria uma região de controle, é justa­
mente uma ária de franca expansão. A periferia está -se 
constituindo _nurrl vcrdadeir_o anel de captação, não só 
das migrações que já não se dírígem diretamente a 
Brusilia, aqui compree.ndida como Plano Piloto e Cída­
dcs Sa'télites, essa região é a captadora dessas mig)·aç_ões 
de um lado, e o que é grave, daqueles que são expulsos 
do interior do Distrito Federal por questões da própria 
sclelividade espacial, econômica e social. 

Na terceira escala, a escala regional, que deveria ser de 
din<lmizaçào pela exposiçãO de motivos, ela é estática a 
rigor se formos ver alguns parâmetros de crescimento 
popubdonat, urbano, rural, e ela inclusive declina em 
alguns aspectos. 

__ l?odcrá alguém me dizer que ela ressur.ge sob o ponto 
de vista agrário, mas ela ressurge num certo sentido d~ 
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manter a população dentro da região, que seria dinami­
zação. 
~COii10 a área já defimitada Como sendo a geoeconômi­

ca é çnorme, acho que _çm escala de planejamento regio­
nal não existe n;,~da seme_lhante, em termos de extensão 
territorial; e sendo os recursos escassos, acredito que 
uma idéia seria uma-retomada da região geoeconômica 
restringi-Ia de alguma maneira, para que evitemos a pul­
verização desses recursos, e c-J.nalizando esses recursos 
pura projetos e-atividades específicas que tenham capaci­
dade de reter mão-de-obra e daf respostas a investimen­
tos e_conômicos e sociais. 

Tenho uma idéia de que deveríamos restringir a região 
geoccoilômíca, embOra isso possa ser contestado de for­
m-a· política, acho que não poderíamos contestá-la sob o 
ponto de vista econômico e geográfico, então, canali­
zaríamos os investimentos para projetos não poupadores 
de mão-de-obra, já que nisso vemos tambêm uma possí­
vel retenção de problemas que acabam explodindo, diga­
mos, dentro do Distrito Federal, não poderiani ser dife-­
n:ntes, não há oportunidades aqui dentro e a região 
geoeconômica tem sido expulsara de mão-de-obra, 
Goit1nia que o diga._ Então, a atividade não poupadora 
de rn_ào-de~Obrã, de preferência projetos médios e peque­
nos, que ocupem o recurso que é abundante, no caso o 
homem, quer dizer, a mão-de-obra, e fugindo se possível 
à tecnologia sofistica~a paga em dólares. 

Causou espécie a uma economista francesa que estagia 
no Departamento de Geografia, o fato de ter encontrado 
no Centro-Oeste, fazendas corri aviões e comPUtadoreS. 

-Evidentemente essas máquinas entram com algum custo 
econõmíco, social, que acredito tenhamos que nos posi­
cionar. 

-Tenho su:úenúido que se tenha, por outro lado, conti­
nuidade nos projetos e politicas adotadas, pois vejo o se­
guinte esquema: na descontinuidade a que se referia, in­
clusive, o cQlega Silvano Bonfim, vejo que algum fracas~ 
so, -descontinuidade ou o desaquecimento desses progra­
mas, repercutem diretamente sobre a Cidade de Brasllia 
da seguinte maneira: qualquer projeto deflagrado ele dá 
feed back, ou seja, ele realimenta em algum sentido e 
com <1lguma dimensão a vinda de pessoas para a região 
geoeconômica, possivelmente, do Nordeste, do Sul, onde 
os gaúchos estão povoando o Planalto Central, pessoas 
que refluíram de migração de segunda, terceira ou quar~ 
tu elapa para Sào Paulo, de Minas Gerais, que entram 
para a região g~oeconômica como uma válvula de escape 
de regiões que já não retêm população na área rural e pe-
quenas cidades. _ 

Costumo sustentar que as frustrações regionais, quan~ 
do esses projetos declinam, diria que quase como um 
granizo devastador, caem sobre a metrópole de Brasllia 
ou o seu entorno, que é a mesma coisa. Estou vendo que 
embora não tenhamos um limite geográfico estabelecido, 
funcionalmente não há diferença para a metrópole de 
Brasília entre Braslándi"a, Luziánia ou Planlatina e os (ni"­
tros arredores aqui mais próximos. Há uma verdadeira 
relação funcional que passa por cima do limite geográfi­
co. 

Brasília, neste aspecto, então, acaba sendo a captado­
ra dessas frustrações, e por sua vez acabaria sendo um 
verdadeiro_ trampolim para uma nova retomada das eta­
P<lS migratórias daqueles que aqui dentro também se 
frustram quanto aos seus desejos de melhoria de quulida· 
d_c de vida, de saúde, de educação, de oportunidade de 
emprego, de habitação e etc._ 

Gostaria de citar aqui alguém que pensa mais ou me­
nos dessa forma, que é o Sr. Paulo César Assis, que con­
:iidera que a região já pobre pode esvaziar-se ainda mais 
tragada pelo impacto atrativo de Brasnia. Isso tem acon­
tecido, e os dados que o Sr. Silvano Bonfim muito bem 
trouxe, como an_teparo para as nossas discussões, mos­
tram exatamente ess~ aspecto. 

Na Universidade de Brasília - brevemente vamos 
oiCrecer ao público uma obra que retrata essa realidade 
feita por diversos colegas nossos que compuseram uma 
-obra, que trata de Brasilia a ideologia e realidade- nos 
preocupamos e mostra extamente esse impacto de cresci­
mento sem desenvolvimento, em Brasília e nos arredo­
res, com o declínio, a frustração de esperanças de muitos 
que vão ou que tentaram se fixar na região gcoeconômi­
ctt. 

Puni finulizar, deixando também para o debate assun-­
tos que provocativamente já lancei, estou propugnando 
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por uma coisa que é um pouco utópica-, inãs que na falta­
de prática, uma vez que o planejamento tem sido sempre 
- c redamamos isso - mais voltado para um planeja­
mento físico e especial, estou querendo que nós todos 
Pensemos num planejamento que abarque uma certa 
contundêncfa, também o lado social. Tenho reclamado 
- pelo menos na academia podemos reclamar essas coi­
sas, quer dizer, na universidade se discute uma coisa que 
seria um perfif do emprego - tentado delinear um es­
boço para Brasília em termos de o que ela terá para 1990 
para atender aos I 80 mil novos empregos que o Sr. Silva­
no Bonfim estava dizendo que precisaríamos ter daqui a 
mais 5 anos. · 

Tendo essa projeção o que poderia ser dinamifado, ou 
nos arredores, ou dentro da cidade_, ou na 'periferia um 
pouquinho mais distante, para que esses 180 mil novo 
empregos apareçam? Um perfil de emprego para Brasília 
e um perfil de emprego para a região. Vai depender de se 
pensar o que é que queremos para essa região c o que é 
que queremos em função, inclusive, de políticas na ãrea, 
inclusive de eleições, com manifestações do v.oto e da 
voz, porque grande parte e diria_quase4/5 da população 
de Brasília participa apenas parCialmente como força de 
trabalho, mas não tem exatamente voz, quem tem vozes­
tá no núcleo que é tido como Brasília, mas é apenas o 
Plano Piloto e os seus arredores, quer dizer ci bairro eliti­
zado. Na oportunidade de uma_ abertura para o lado da 
expressão popular a voz dos oprimidos deverá ser ouvi­
da. Ouvir os clamores: por melhores condições, numa 
etapa que ainda se pode manejar com as variáveis so­
ciais. 

Parabenizo o Sr. Senador, a sua equipe, pela idéia de 
tratar questão fundamentais, inclusive para mudança 
previsível p.ara os próximos anos e faço votos para o que 
estamos dizelJdO aqui tenha eco perante os Srs. Parla­
mentares, perante o Executivo e perante a sociedade 
como um_ todo que jã se faz presente no Plenário, e que 
nós gostaríamos inclusive de ouvtr. Sr. Senador, obriga­
do. (PalmaS.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) - Meus Se­
nhores, acabamos de ouvir a palavra do Dr. Aldo Pavia­
ni, horrlem de grande conhecimento dos problemas re­
gionais que retrata uma série de coisas muito imPOrtan­
tes que poderão ser ampliadas na exposição através das 
perguntas dos Senhores~ 

Há um fenômeno interessante que gostaria de meneio~ 
na r. Estabeleceu-se uma certa_ rivalidade entre a região 
do entorno, a Região GeoeconômiCa e õ próprio Distrito 
Ft:deral. Por quê'? Porque as verbas que existem para esse 
dc:-;cnvolvimento são tão poucas _e são usadas pratica­
mente só no DistritO Federal, e há sempre uma recla~ 
muçào, como ele dis_s_e muito bem, dessas áreas do entor~ 
no que são as áreas mais imediatas de BrasíHa, primeiro 
circulo que participa diretamente da vida de Brasília e 
qut: sofre renexos diretos da Cidade c por sua vez provo­
ca também sobre BrusHia um série de problemas que me­
recem evidentemente maior atenção, são as chamadas ci­
dades dormitório._Q pessoal só Yâí lá para dorrilir. V_em _ 
cedo para cá, trabalha e volta, só passa o fim de semana 
realmente em casa. É um problema complexo e já tive a 
preocupação desde o meu primeiro ano aqui no Senado 
de apresentar um projeto criando a região metropolitana 
de Brasífüi. Isto é, a procura de; integração do Distrito 
Federal com as áreas limítrofeS de Minas e Go"iãs para 
que houvesse um planejamento conjunto. Não se pode 
planejar só para Luziânia, só para Formosa, só· para o 
Descoberto, ou só para Brasília. O_ planejamento tem 
que ser global, deve haver uma interaçãO entre essas re­
giões, porque elas partidparri do que se pode chamar a 
grande Brasília. Então, é absolutamente necessário a 
criação dessa região metropolitana de Brasília. E é evi­
dente que há muitas cidades que foram colocadas, talvez 
até por pressão política, dentro da região geoeconômica: 
que são muito distantes. Realmente, não têm uma re­
lação mais ou menos imediata com Brasília, Poderíamos 
coloL·ar dentro da Região Geoeconômíca quase que a 
metade de Goiás, uma grande parte de Minas, mas isso 
perderia sentido prático, porque não teria condições de 
planejar o recurso para executar coisas que se refiram a 
esses problemas. Mas eles têm que ser encarados, sobre­
tudo do ponto de vista dos equipamentos urbanos. Não 
se pode_ fazer um projeto de água para Brasília sem pen­
sar no entorno, nilo se pode res_olver um problema de á­
gu<l em Formosa, por exemplo, que talvez possa ter re-
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cursos de mUilanciãis que completem Brasília no futu_ro. 
Essa Bacia do Paranoã, pelo que sei, já está esgotada. 
T:coricumente não se pode fazer muita coisa mais no Dis­
trito Fedt:ral naquilo que depende, por exemplo, de água 
da Bacia do _Paranoá, porque ela já está praticamente es­
gotada. 

Ouviremos, agora, a palavra do Dr. Cleon Ricardo 
dos Santos. -

O SR. CLEON RICARDO DOS SANTOS- Sr. Se­
nador, demais integrantes da Mesa, minhas Senhoras 
meu Senhores: 

As palavras do Senador Mauro Borges podem servir, 
praticamente, como introdução ao que pretendia dizer. 
Exutamerite partimos do ponto de vista de que o maior 
problema de Brasília não é em Brasília, não está em 
Brasília, não está no Oistrito Federal, mas está no entor­
no do Df. esta área próxima que se convencionou cha­
mar do entorno do DF: 

Realmente, nesta área, milhares de pessoas convivem 
com problemas diários de ausência de infra-estrutura ur­
bana, de ausência de equipamentos sociais de toda or.­
dcm, de ausência de amenidades mínimas da vida urbana 
c, pó-r outro lado, cOnVivem Cóm problemas de transpor­
tes, como salientou o Senador. Essas cidades não são ci~ 
dadcs inteiras, são cidades dormitório, apenas uma das 
funções urbanas se cumprem lá, a função de repouso. 

Há tOda -uma área em torno do DF em que vivem mi~ 
lharcs de pessoas e que apre-sentam problemas enormes e 
que vêm se agravando com o tempo. 

Um dos problemas graves que constatamos nessa área 
é o problema do excessivo parcelamento do solo nasci­
dad!!S, municípios e entorno do DF. Os números que te­
nho talvez até sejam ultrapassados, mas a informação 
que se tinha é_ de que há 350 mil lotes urbanos nestes mu~ 
nicípios pequenos que rodeamo DF. Esses 350 mil lotes 
dariam pura abrigar mais do que a população hoje exis­
tente no DF e- no seu entorno. 

Há, portanto, necessidade, a partir desses problemas 
todos, de assegurar um mínimo de articulação entre as 
ações dos diversos organismos setoriais e _dos diversos 
orgunis_mos d()S diversos gov~rno§ que estão representa­
·ctos na área do DF Ou Governo de Goiás e de_Minas Ge­
rais. Em função disso, já há longO temp'o, nós estamos 
participando de estudos que estão sendo feitoS pela Su­
pei-Tntendê-ncia do Desenvolvimento -do Centro~Oeste, a 
SUDECO, o Governo do DF, o Governo de Goiãs e o 
Governo de Miilas Gerais, no sentidO de tentar estabele­
ceLUm plano de ordenação para esta área do entorno. 
Como bem se referiu o Senador Mauro Borges, isto é 
uma medida de interesse e necessidade absoluta, a curto 
prazo, na medida em que essas populações devem dispor 
dc_um mínimo de infra-estrutura e de um mínimo de 
condições de vida e Isto só poderá ser feito a partir do 
implantamento global, envolvendo os diversos níveis de 
Governo e as diversas entidades setoriais fornecedoras 
de serviços, que atuam na área. 

A partir desses estudos que já se prologam por algum 
tempo, nós vínhamos defendendo a necessidade de se es-. 
rabelecer o que nós chamamos de macrozoneamento do 
ento~:no do DF - macrozoneamento, talvez seja uma 
palavra inadequada, talvez pudéssemos chamá-la de pla­
no de ordc_na_çã_o espaçial do entorno do DF. Seria uma 
tentativa de dar um mínimo de organização, um mínimo . 
de estruturação, a esse espaço. Discordando um pouco 
do Professor Paviani neste ponto, acho que a partir desta 
organização física- o_ Professor Paviani disse, agora há 
pouco, que há muita preocupação física e pouca preocu­
P<lção com o social- dessa estruturação física, dessa or­
ganiZação do ~paço, se pode ter com muito mais facili­
dade, com rilUito mais coerência, um conjunto de ações, 
um conjunto de medidas que possam minorar as necessi­
dades de infra-estrutura desse espaço do entorno do DF. 

O entorno do DF é- como também salientou muito 
b_em o Professor Paviani uma área de tfansição, ela está 

_ rn:nrm escala de transição, não é o grande espaço do pro­
jeto geoeConômico de Brasília e não é o espaço restríto 
do quadrilátero do DF, ou mesmo do Plano Pi_ioto. É 
um espaço que necessita ser articulado, ser controlado 
p<lra que as pressões permanentes que se ~xercem sobre a 
área do Distrito Federal,_sejam atenuadas, para que se 
possa estabelecer, efetivamente, uma transição entre o 
núdeo urbano central, apresentado por Brasília, e as pe­
quenas localidades que se vão espalhando ao longo de 
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todo o espaço geoeconômico de Brasília. !!, portanto, 
necessário que si estabeleça o uso do solo adequado para 
o espaço que rodeia o DF. Es::;c uso _adequado do solo 
implica, no mínimo, em uma articulação mais adequada 
entre todos os loteamentos que existem em todos os lotes 
urbanos, pretensamente urbanos, que estão à disposição 
do público que os compra. ~ preciso que haja um míni­
mo de possibilidade de circulação entre esses diversos 
n(icleos ___ que se formariam através desses loteamentos, 
ft:itos .de maneira" absolutamente descOntrolada, desorga­
nizada. Ê n_eccssário se definir áreas de aptidão agrícola, 
indiscutível e que devam ser preservadas. Não é razoável 
que uma àrea, com um mercado em potencial, como é o 
DF, e com falta de oportunidade_ de trahalho, se utilizem 
áreas de potencial agrícola indiscutível para outros obje~ 
tivos que não o de oferecer produtos alimentares a esta 
região. 

E preciso também definir nas áreas periféricaS dos nú­
cleos urbanos áreas adequadas para o incentivo do pro­
ce.sso de industrialização. Deve-se definir, muito clara­
me_nte, o processo de expansão desses núcleos, de manei­
ra organizada, de maneira ordenada. É preciso definir 
áreas com possibilidade de exploração mineral, e que es­
sas atividades sejam estimuladas, desenvolvidas. Final~ 
mente, o mais importante de tudo, ass_egurar que as. áreas 
onde se lOcalizam os mananciais, sejam pÍ'eservadas para 
que se assegure, a_o longo do tempo, a possibilidade, a 
manutenção, a existência de água em quantidade, pois 
que vamos necessitá-Ia, em escala crescente, nos próxi­
mos anos. 

É preciso, finalmente, que se articule um programa de 
desenvolvimento que assegure a criaÇ".lo de novas opor­
tunidades de trabalho. Partimos do pressuposto de que, 
a partir desta organização física, que para os que estão 
mais familiarizados com o problema de planejamento 
urbano, a nível intra~urbano, corresponde mais ou me­
nos aos objt:tivos de_um plano de uso do solo, a nivel ur~ 
bano, só que com escala e com grau de detalhes difecen~ 
t_cs, esse estudo, poderia servir como pano de fundo, di­
gamos assim, para as ações a serem devolvidas pelos di­
versos níveis de Governo e, sobretudo, pelas agéncias 
re..'>ponsáveis pela oferta de infra-estrutura e pelas agên­
cias respomáveis pela criação de programas de desenvol­
vimento, que assegurem uma Ofúta maior de oportuni­
dade de emprego. 

Finalmente, completando esse raciocínio, considera­
mos que, a partir desse pano de fundo, a partir desse pla­
no de ordenação espacial do entorno de Brasília, devam 
ser considerados os instrumentos necessários para o de­
senvolviinento da região._ Esses instrUmentos incluem 
programas de investimento e infra-estrutura econômica e 
social, incluem instrumentos de carãter legal que pos­
sam, de uma certa forma, controlar essa expansão des­
controlada, expansão desordenada, desarticulada de lo­
tes sol disant urbanos, inclusive pode-se imaginar aqui a 
possibilidade da utilização de uma lei que já existe, a Lei 
n9 6.766, que foi aprovada pelo Congresso e estudar-se a 
possibilidade de decretação do entorno de Brasília como 
uma área de interesse especial, para efeitos da aplicação 
da Lei n9 6.766, o que poderia contribuir para diminuír 
um pouco essa pressão-da subdivisão de áreas em terre­
nos Urbanos. E, finalmente, deve-se pensar na hipótese 
de se estabelecer um programa de apoio às prefeituras da 
cidade, da região, para que elas tenham melhores con­
dições de dirigir os seus próprios interesses, sobretudo 
que possam atuar como instrumento de uma ação des­
centralizada dos outros níveis de poder e, dentro de uma 
ótica -de apoio às ações locais, contribuir elas próprias 
para a ·melhoria das condições de vida dos seus habitan­
tes e, com isso, assegurar o que se disse inicialmente me­
lhores condições de vida em toda área do entorno dimi­
nuindo, assim, as pressões que esse entorno exerce atual­
mente em Brasília. 

São algumas idéias, um p_ouco esparsas, mas que po~ 
dercmos, eventualmente, no debat~. desenvolvê-las um 
pouco melhor. Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) - Acabamos 
de ouvir o Dr. Cleon, que nos deu uma outra visão do 
uso do solo, ç de outros problemas. _Devo chama' a 
atcn_çào para um aspecto muito interessante. Quando se 
fez a desapropriação dessas áreas que constituiem, hoje, 
o Distrj~Q Federal, não houve dinheiro, não houve recur­
sos. Ficou uma grandi área que não foi ainda desapro~ 



5032 SeKta-feira 29 - DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

priacia, sob a alegação de falta de recursos. São áreas que _ 
pertencem a particulares, que não têm, digamos assim, 
uma plenitude de poderes para fazer o que querem des­
sa'i áreas-; têm essas limitações que Brasília impõe. 
Parece-me de grande interesse que o Governo complete a 
dc~"llpropriação e faça de toda terra dentro do Distritá 
Federal uma terra pública, dando a destinação mais 
acertada. Não tenhQ d.4Yidus de que Brasllia, contrarian­
do Loda a perspectiva antiga, de que a região do Planalto 
eram as piores terras desta região, tem uma alta vocação 
agricola, agropastoriL Brasília jâ está mostrando, no 
momento, que pode se tornar uma área de agropecuária 
sofisticada. A área do Distrito Federal é relativamente 
pequena, mas para cá vem gente com grandes experiên­
cias: ex-diplomatas, gente que viajou muito pelo exterior 
e que tem grande experiência. lemos exemplos de coisas 
interessantíssimas aqui derivadas dessas experiências in­
dividuais. Nem todos sabem que Brasítia já é, parece, o 
principal produtor de ervilha do País, coisa mUito inte­
ressante. Podemos ter aqui uma atividade agropastoril 
de ponta, procurando desenvolver os produtos nobres, 
de alta rentabilidade: alimentos, queijos especiais. Isso 
pode c vai ser feito em Br<.~sília. 

Ê muito interessante que essas áreas que estão desocu­
padas, esperando destinação, sejam rapidamente ocupa.:.-­
das por atividade agropastoris, porque de qualquer for­
ma é mais fácil, futuramente, dá uma outra destinação a 
uma área que esteja em utividade agropastorit do que 
submetê-la a invasOes, a grilagens, a condomínios fan_tas­
mas. Havendo um proprietário sobre a área e ele traba­
lhando é uma proteção para uma destinação mais nobre 
di! área. 

Ouviremos o último expositor para, em seguida, pas­
sarmos ao debate, propriamente dito. Teremos o prazer 
de ouvir Q Dr. Humberto Gomes de_ Barros: 

O SR. HUMBERTO GOMES DE BARROS - Sr. 
Senador, parece-me que a matéria a mim confiada é tal­
vez a mais árida, porque cuidará de textos legais. Preten­
do, rapidamente, apresentar um esboço, dá uma bfeve 
notícia do que seja o problema da ocupação fundiária do 
Dhlrilo Fedeial. 

O Distrito Federal, como todos nós sabemos foi con­
cebido no nosso sistema legal, no nosso ordenamento 
positivo, pelo art. 39 da Constituição de 189!, idêia do 
Distrito Federal no Planalto Central veio com a Re­
pública, no entanto somente em 1960 é que se tornou 
realidade. Antes disso, em 1922, o Decreto n~" 4.494 esta­
beleceu os limites do Distrito Federal, o que se imagina­
va rossem os limites rii:L localização prevista pela Consti-_ 
tuição, no Planalto Central. E se reservou através da fa­
mosa c histórica Missão Cruz, um quadrilátero com 
14.400 quilõmetros, no centro de Goiás. Posteriormente, 
esse quadrilátero foi reduzido para a extensão atual de 
aproximadamente 5.800 quilômetros quadrados. Essa 
redução operou-se já quando Juscelino Kubitschek deu 
os primeiros passos para converter em realidade aquilo 
que -parecia um sonho inviável, um sonho impossível 
para os brasileiros, u transferência da Capital. 

Parece, até, que_ Juscelino Kubitschek se terá traído, 
nu suu grandeza inh:ri_or, reduzindo aquilo que era de 
14.400 para 5.800. Na realidade é uma demonstração de 
sabedoria do nOS$0 pioneíro. Juscelino, apesar de agir 
rapidamente, agiu com segurança. E preocUpou-se antes 
da mudança da Capital, como examinar, aquilatar a ex­
periência de Goiânia, uma cidade nascida em circunstân­
cias semelhantes à nossa, verificou que, Goiânia já-so­
fria, de uma deformação resultante da especulação imo­
biliária. Goiânia já, naquela êpoca, sentia dificuldade de 
crescer planejadamcnle, como nascera, porque a iniciati­
va privada, os empresários imobiliários já haviam cerca~ 
do a cidade e implantado embriões de loteamento. Jusce­
lino pretendeu contornar essa situação e o fez através de 
dois artifícios legais. Um que inseriu na própria Lei n9 
3.764, do art. 28 daJei e este art. 28 Oi~: 

"Os lotes de terra em que se dividirem, a partir 
da vigência dessa lei, as propriedades rurais existen­
tes, até uma distância de 30 qüilômetros, do lad_o ex­
terno da linha perimétrica no novo Distrito Federal, 
em áreas inferioreS a 20 hectares, só poderão ser ins­
critos no registro imobiliáflo e expostos à venda, de­
pois de dotados dos logradores públicos; e, para lo­
teamentos, terão que ter serviços públicos de água 

encanada, luz elétrica, esgotos sanitários,_ meio-fio e 
pavimentação -asfáltica." 

Foi uma idéia genial no sentido de ampliar o território 
do Distrito Federal, livrando o núcleo desse _território da 
ação descquilíbradora dos loteamentos sem planejamen­
to. Além disso, imaginou-se, também, seguindo a ~xpe­
riénciU de Goiânia e, nisso Goiás foi de fundamental im­
portância, a desapropriação integra( do território do 

- Distrito Federal. Brasília deveria ter, como o Senador 
Mauro Borges disse, o seu território inteiramente sob o 
domínio estatal. E, isso se fez através de desapropriações 
desenvolvidas na origem e, em sua maior parte, por 
Gohís. Essas desapropriações, no entanto, se desenvolve­
rnm até 1964. Neste ano, com o golpe de abr.il, surgiu 
uma doutrina que tomou grande vulto no Judiciário do 
Distrito Federal. Essa doutrina ressucitava um parecer 
de Pedro Aleixo, dudo no calor da oposição, que uma 
parte do ParL~ãmento brasileiro desenvolveu contra a mu­
dançu da Capital, no sentido de que a Constituição de 
I ~N I, ao dizer que: "fica pertecendo ao Distrito Federal 
uma área_de _ _tcrra de 14.400 quilômetros", ela havia alte­
rado o confisco da propriedade privada existente no en­
tão Estado de Goiás. Pessoas que viviam aqui, há cente­
nas de anos, teriam sido confiscadas por esse -preceito da 
Constituição, Essa doutrina de Pedro Aleixo não foi le­
vada a sério, na época, em 1960, em 1956, ela realmente_ 
se: chocava com todos os dispositivos da Constituição vi­
gente, até mesmo da I~ Constituição Republicana. 

No entanto, em 1964, ressurgiu essa doutrina nos tri­
bunais, que sustentaram essa tese afirmando que se um 
território j:.í pertence todo ao Estado, não há o que desa­
propriar; as desapropriações -foram paralisadas. En­
quanto_ isso a cidade foi crescendo, foi se firmando, os 
seffiças públicos se implantando, Brasília tornou-se irre­
versível e essa doutrina, finalmente, porque lhe faltaVa 
-até me permito dizer que faltava --seriedade, a dou­
frína caiu por terra. E c_aiu num episódio muitO" interes­
s·unte; por volta de 1967, se pretendeu implantar no Dis­
trito Federal uma fábrica_ de cimento, que recolheria um 
potencial imenso de impostos. Essa fábrica, no entanto, 
deveria ser financiada pelo BNDE e, para se obter o fi­
nunciti"mentO-deveria hipotecar o terreno onde seria im­
plantada a fábrkâ propriamente ditu, usando jazidas de 
calcáreo existentes no Distrito Federal. Na hora de fazer 
a hipoteca, o cartório de registros negou-o. Impetrou-se 
mandato de segurança e se sustentou uma_ tese não -de 
<..'OnLeúdo jurídico, mas sim, econômico._ O advogado 
sustentava - eu me lembro - na tribuna, que a terra 
precisaria ser hipotecada, o terreno precisaria ser objetO 
de hipoteca mas que, se o tribunal entedensse ser im­
possível, a fábrica se deslocaria mais alguns quilômetros_ 
e seria -implantada em território do Estado de Goiás, 
onde seria possível essa hipoteca, e usando as jazidas do 
Distrito Federal, pagaria impostos à Goiás. Esse foi o 
grande argumento jurídico que levou a tese a ser abando­
nada. 

Como se verifica, O direito,_n_a_ realidade, é filho da vi­
da. Esta de_m_Q[a no processo das desupropriações term_i­
nou re:mltando em uma impossibílidade: a consolidação 
de Brasília, a implantação dos serviços públicoS, provo­
cou uma valorização estrondosa naqueles terrenos que, 
a·ntcriorinente, pertenciam a fazendas longe dos centros 
produtores, nas fazendas não servidas de estradas e,_ se 
tornou, u partir daí, absolutamente impossível ao Esta- · 
do,_ que enfrentava dificuldades, proceder as desapro­
priat;àes em bloco. Então, Brasília, hoje, tem Cerca de 
()_51,{. do seu território pertencente ao complexo adminis­
tralívo do Distrito Federal, ao Estado, e. o restante, _os 
outros 35%. na mão de proprietáríos iridividuais, pro­
prietários privados. 

Esie f0i.o grande mal, a fru.stração do sonho ·do Jusce:­
lino que até _frustrou Brasília como a CaPital do-planeja­
mentq_ Ç~tJe se imaginava que fosse. Resultou daf que 
Brasília não pôde ser submetida a um planejamento glo­
bal já imaginado pelos expositOres que me antecederam. 
Hoje, para se desapropriar os 35% restantes a dificuldade 
ê imensa; basta dizer que, em janeiro deste ano, uma des­
sas desapropriações que se encontrava paralisada -eu 
fui advogado nessa época e cheguei a fazer um depósito 
de 80 mil cruzeiros, que era absolutamente admissível 
pelo desapropriando - continuou a se desenvolver e, 
agora, em janeiro, o Distrito Federal, pagou o valor des-
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sa desapropriação, foram 6 bilhões de cruzeiros, acresci­
dos de I bilhão e 200 milhões de honorários advocatícios' -
o que st= torna difíCil, porque hoje, dificilmente consegui­
remos, com a dificuldade que atravessamos, de desapro­
priar esta faixa de terra que nos' resta na mãO da iriiciati­
va privada. 

A partir de 1964-, e hã que se creditar esse beneficio à 
Revolução, baixou-se a Lei n~> 4.545, cujo art. 24 estabe­
lece que o uso do território no Distrito Federal, o ·uso 

, dos bens pertencentes ao Distrito Federal, hâ que se veri­
ficar dentro de um crit~rio de precariedade. Todos os 
bens do Distrito Federal, inclusive, aqueles de uso rural._ 
deverão ser entregues para o uso sob uma cláusula de 
precariedade. Fosse o Distrito Federal todo desapropria­
do, teriam os, hoje, um Estado com um controle absolu­
to. 

Todos os contfatos que se fazem eln relação à área ru­
ral -tivemos um exemplo, agora, recentissimo, quando 
ao apagar das luzes do último Governo, uma ârea gran~ 
de foi entregue à exploração sem qualquer critério vâli­
do de di&.tribuição. Verificada esta distribuição caótica, o 
Governador José Aparecido, assessorado pelo Secretário 
Leone Teixeira, teve condições, com base nesse art. 24, 
da Lei n~> 4.545, de declarar revogados todos esses con­
tratos feitos ao apagar das luzes. Essas chácaras, esses 
m.óduios- iúrais retornam, então, ao Distrito Federal 
para me[hor destinação. 

Mas ao- pasSo que se tornou difícil a desapiopriação, 
ocorreu também um outro fenômeno no Distrito Fede­
ral. Aquelas pessoas que ficaram com a propriedade da 
terra remanescente, um grupo de pessoas, por volta de 
1977, teve a idéia de contornar aquele dispositivo do art. 
28, que previa que loteamentos aqui no Distrito Federal, 
e até uma distância de 30 quilômetros dentro do Estado 
goiano, só poderiam se fazer dentro daqueles requisitos: 
com asfalto, luz e água encanada. Essas pessoas imagina­
ram um artifício- frã.udulento. Reuniram-se, constituíram 
uma escritura de condomínio e disseram~ ... Bom, nós 
aqui, não estamos fazendo loteamento. Estamos ne;te 
terreno, abrimos ruas no meio dele, mas aqui não há__um 
loteamento, há um condomínio. Isso tudo pertence a 
todo mundo". Só que determinado terreno só quem 
pode usar sou eu ou a pessoa a quem eu vender a minha 
quota. E através de uma troca de palavras estabeleceu o 
condomínio. 

ESse falso condomínio foi impugnado pelo oficial do 
2~> Cartório de Registro de Imóveis, essa impugnação foi 
acatada e no processo de dúvida, pelo Juiz Carlos Go­
mes San Romam. Mas, em grau de apelação, foi ela re­
formada pelo Tribunal de Justiça que disse que aquilo 
nã_o era um condomínio, tomou e interpretou absoluta­
mente de forma literal e consagroU esSa ff3.Ude cjue, des­
de o início, então, é um surto de loteamentos, é uma pra­
ga de loteamento que, hoje, se alongam por cerca 170 lo­
teamentos e, aproximadamente, '20 mil lotes jã detecta­
dos. O Distrito Federal, refiro-me à cerca de 170 lotea­
mentos, cerca de 20 milloies: por u-ma circunstância: os 
loteamentos, hoje, são-implantados aqui, no Distrito Fe­
deral, sem planejamento algum, sem controle algum, 
sem notícia alguma ao Poder Público. Quem, hoje, tem 
um pedaço de terra pode chamar o agrimensor, pode 
contratar um trator e criar o seu loteamento disfarçac;lo 
sob o nome de condomínio. 

Com a ascensão do Governador José Aparecido, 
começou-se um trabalho dentro da Procuradoria da Se­
cretaria de Viação e Obras no sentido de por cobro a essa 
anomalia terrível porque, hoje, os ~oteamentos jâ se pro­
pagam por todas as ãreas de proteção ambiental que 
existem no Distr_ito Federal, já ocupam e comprometem 
toda a bacia do Rlo São Bartolomeu, nosso último e 
maior manacial de água potável para ·S~rvir à cidade, e 
deixarão seqlielas, talves, irreversíveis no território do 
Distrito Federal. 

O Governador baixou o Decreto n9 8.690--;ãtraVês ao 
qual proíbe que se construa onde exista um loteamento 
cland~tino e também que faça qualquer ligação de ser- A 
viços públicos. Esse decreto é o marco inicial de toda,.cej"' 
leuma que se desenvolve no Distrito Federal. Hoje, qSJ.dt­
teadores já ameaçam o Distrito Federal com sanções'·~. 
no entanto_, não conseguem contornar e~a proib~do 
Distrito Federal e desenvolvem ainda aq~as velhas te­
ses. 

J 
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O futuro da ocupação rural do Distrito Federal está 
hoje nas mãos do Poder Judiciário. O Poder Legislativo 
jâ nos equipou com normas suficieiaes;· o módulo míni­
mo no Distrito Federal, ou seja, a ârea mínima em qtiC se 
pode partilhar o território rufal do Distrito Federal é de 
20 hectares . 

... A Lei n\> 6.766 estabelece os preceitos para a apro­
vação dos loteamentos. A recente Lei n9 7.374, estabelece 
a possibilidade de o Distrito Federal atuar como substi­
tuto de interesses difusos, de interesses da sua própria 
população para obrigar essas pessoas que causaram da­
nos à ecologia a repará-los. Nós realmente estamos ar­
mados. Precisamos que o Poder Judiçiãrio porque esta 
infeliz decisão e todos esses prejuízos que causou ao nos­
so território. 

Eram essas as observações dessa breve e desorganiza­
da exposição que eu queria trazer. Muito obrigado, Se­
nador. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Os Srs. Se­
nadores que nos deram a honra de permanecer, são cha­
mados, agora, para uma sessão não nos dando mais o 
prazer das suas presenças. 

Acabamos de ouvir a palavra do Dr. Humberto, que é 
uma denúncia da mais grave importância para nós. Ve­
jam bem, esse é _um dos assuntos Que precisam ser _pro­
fundamente debatidos com o povo e que os futuros re­
presentantes do Distrito Federal sejam verdadeir~s ala­
vancas para que esse assunto seja resolvido, porque paira 
sobre o futuro do Distrito Federal uma seriíssima 
ameaça. 

Agora, então, nós passaremos, propriamente, ao de­
bate, às perguntas. Eu. pediria que cada um fizesS~__?SO do 
seu próprio microfone, não precisando vir aqu1, desde 
que use o microfone para que todos possam ouvir. Como 
eu disse, podem escolher um dos debated_ores para res­
ponder ou podem dirigir as perguntas, aos debatedores 
e, conforme a natureza da sua exposição, assumirá o 
compromisso de fazer os esclarecimentos. 

Então, podemos dar início--a essa parte. (Pausa.) 
Por favor, não tenham timidez. 

O SR. - Sr_. Presidente, vou quebrar o 
gelo, vou provocar, animar um pouco o debate. 

Acho que pela exposição do nosso eminente jurista, 
Dr. Humberto, realmente precisaríamos que as leis fos­
sem cumpridas, dentro e fora do DF e teríamos, talvez, 
mais sossego para o futuro. Mas, a indagação que eu 
gostaria de fazer, de uma maneira mais_objetiva, é que na 
sua exposição o Senhor falou que, de agora para frente, 
esses loteamentos não contarão com serviços públicos. 

Pergunto se aqueles que já contam cOm serviços públi­
cos poderiam ter esses serviços cortados? 

O SR. HUMBERTO GOMES DE BARROS -' 
Parece-me que sim, porque a Lei nq 6.766 estabelece uma 
série de medidas no sentido de fazer com que os lotea­
mentos sejam, antes de implantados, avaliados devida­
mente, e fora dessa avaliação existe uma presunçãO de 
que aqueles loteamentos são nefastos à coletividade. E, 
por outro lado, o art. 38 da lei define como crime a con~­
tituição de tais loteamentos. Ora, se ele de(ine como cn­
me tais loteamentos, ele estabelece, ele define, por conse­
qüência, como produto de crime aquelas construções e 
aqueles lotes. Se assim ocorTe, a-ligação de serviços 
públicos pode até tomar características de u~a facili­
tação à prática do crime, de uma co-autorta quase. 
Parece-me que é absolutamente ilícito se fazer isso. 

Agora, em verdade, o Estado há que agir com mode­
ração e é por isso que se cobram aJé medidas imediatas 
do Distrito Federal em relação a isso. O que está haven­
do é justamente isso, a lei prevê que, dentro do possível, 
o Estado faça, e o Estado do Rio de Janeiro tem feito is­
so, a regularização dos loteamentos. Aqui em Brasflia 
essa regularização é sumamente dificil, até por causa des­
se preceito da do art. 28, da Lei n'i' 2.874, em que os mó­
dulos são mínimos, muito pequeno para que isso ocorra. 
Mas, de qualquer forma, temos Obrigação de cumprir is­
so. Na verdade quanto àqueles lotes que estiverem com­
prometendo até a ecologia nós iremos corta-lhes o~ ser­
viços públicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Eu pergun­
taria se essa decisão do Tribunal de Justiça do Distrito 
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Federal que facilitou, de certa forma, a existência desses 
loteamentos, se bem entendi o que o Senhor disse, não é 
passível de algum recurso superior na área da Justiça, 
pronfOVido pelo próprio Governo do Distrito Federal? 

O SR. HUMBERTO G_OMES DE BARROS- Hoje, 
essa decisão já tem oito anos, é de 77, se rtã_o engano, mas 
ehnem-âtiis 'Càf"ã"cterísticas. A primeira é a característica 
de toda- a decisão judicial; ela soffiente se refere a um 
caso específico. E, por outro lado, eU é suscetível não de 
recurso, mas até de cassação, porque ela foi proferida 
num processo não contencioso, é o que se chama no nos­
so jargão, processo de jurisdição voluntária, onde não 
ocorrem coisa julgada, é uma decisão administrativa do 
Trjbunal, onde não se faz co(sa julgada. Então, não nos 
preocupa, sequer, essa decisão quanto a isso. O grande 
efeito negativo é que se viu como elemento de propagao:. 
da. E uma coisa interessante, o Distrito Federal, como 
estrutura administratiVa, jamais esteve -afastado dó 
problema, pediam leis, êu até faria uma observaç~o de 
leis, aqUi no Distrito Federal, leis é o que nós precJsâve­
mos-, nonnas nós temos até demais. Precisávamos uma 
daqueles normas, naquele sentido que obrigasse a .t?do 
cidadão do Distrito Federal a ter vergonha, porque e tsso 
que nós precisamos, executar essas normà:s. 

O SR. PRESIDENTE (Maur9 Borges)- Muito bem. 
Continua aberto o debate. 

Concedo a palavra a Sr'- Presidente do Instituto d.os 
Arquitetos do Brasil dada à prioridade_ dessa área. 

A SRA. MARIA PAULA SABÓIA GOMES- Eu 
gostaria de lembrar o que o Sr. Procurador-Geral esque: 
ceu, de que o primeiro loteamento, na realidade, não f o~. 
1:sse das Quintas da Alvor_ada, <? pJimeiro loteamento fo1 
o das Chácaras da Lagoa Bonita, na reserva biológica de 
Ãguas Emendadas, feita por um aôVogado de São P~ulo. 
Logo depois, veio o segundo loteamento, esse de Qumtas 
da Alvorada, ambos em 74 e 75, o julgamento é que foi 
em 77. Mas, quero dizer e fazer um apelo aqui através do 
Semid_o, é que o que nós precisamos é do amparo doPo­
der Judiciário, tiorQue rieSSa época o Dr. Humberto Go­
mes de Barros lutou desesperadamente para ser admitido 
como AsS\steiüC:-do Ministério Público, nessa ação de 
dúvida, nesse julgamento do registro das Quintas da Al­
vorada, e não foi admitido. A turma. do julgamento não 
permitiu a nõssa assistência e o julgamento foi até muito 
grosseiro, em relação ao DistritO Federal, nas palavras. 
Uma semana depois, no segundo processo do Sr. Ven­
ceslau, da Lagoa Bonita, entrava em julgamento com ou­
tra turma e essa outra turma admitiu ã. nossa aSsistência, 
admitiu que o nosso procurador fízesse sustentação oral 
e mandou anular o registro desse outro loteamento. 

N~m ~esmo-tribunal, uma turma deçidiu de um ma­
neirã" e a outra turmá. dix:idíu de maneira diferentes. O 
que nós precisamos agora é_-do amparo, não somente do 
Legíslativo, mas. do Judiciário, dos Srs. Juízes porque 
medidas urgentes têm que ser adotadas, agora, talvez a 
partir da próxima semana, e se não contarmos com ores­
paldo não somente do Congresso Nacional, mas, nesse 
momento, do Poder Judiciário, da Justiça local, o Distri~ 
to Federal ficará muíto desassistido, porque os lotea­
mentos clandestinos estão sendo caracterizados, estão 
sendo levantados um a um, com muita justiça, com mui- -
ta seriedade e com muita competência._ A Procuradoria 
está recebendo os processo da Secretaria de Viação e 
Obras completamente instruídos e, certamente, a partir 
da próxima semana a Procuradoria já irá adotar as pri­
meiras medidas. Se nós não contarmos com a compreen­
são principalmente dos novos juízes, se não embarcarem 
na canoa do uso absoluto da pripriedade, porque os lo­
teadores só têm falado à imprensa desse uso absoluto da 
Constituição, através do art. I 53 que garante aproprie­
dade, mas se esquecem do item 111 do art. 160 quando 
diz que o uso da propriedade estâ condicionado a sua 
funçào social. Temos lembrado muito que não estamos 
discutindo o domínio da propriedade, os títulos de domí­
nio das terras do Distrito Federal, estamos discutindo o 
seu uso condicionado ao bem comum. 

Naturalmente, sou dona, proprietária legítima de uma 
terra, como Iembfou muito bem um colega nosso, da Co­
missão, não posso construir nela uma usina atômica, 
uma usina nuclear e não posso lotear, criar um núcleo 
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populacional sem assistência do Poder Público, que serâ 
obrigado até a prever e prover dos equipamentos ur~a­
nos até cuidar da saúde da_quele novo núcleo populacu:~­
nal como diz o Código Nacional de Saúde, que detenm­
na Que "o Ministério da Saude deverá ser ouvido tam­
bém nos parcelamentos urbanos e rurais". O que se dis­
cuti muito no Distrito Federal, é o uso absoluto da pro­
priedade, _"Sou dono, então posso fazer dela o que qui­
ser". Em todas as ordens de jornais, em todos os proces­
sos em que osJoteadores pretendem mostrar a regulari­
dade dos seus loteamentos e empreendimentos, eles só 
alegam iSso, que são donõs, que seus títulos estão regis­
trados, I mas não conseguem demonstrar que os seus em­
preendimentos estão aprovados pelo INCRA ou. pelo 
Governo do Distrito Federal e que o seu empreendimen­
to, num to4o, depois de aprovado, está devidame~te ins­
crito no registro imobiliário. Nós só temos inscnto esse 

_ Condomínio Quintas da Alvorada que, infelizmente, 
--desgraçadamente, perdemos na Justiça no Segundo Tur­

no, do Tribunal de Justiça e da Lagoa Bonita que o Tri-
bunal mandou anular. _ 

Já estamos providenciando junto ao INCRA a revo­
gação, anulação da aprovação do projeto. então, o que 
fazemos, pedimos e rogamos ao Poder Judiciário é que, 
nesse momento, não falta ao Distrito Federal porque es­
tará comprometido todo o futuro ~e _Brasília; as reservas 
hídricas, a reserva biológica de Aguas Emendadas, de 
onde P..;:trtem as bacias de três grandes rios, inclus!ve, do 
SãO Bartolomeu, e a partir de dentro de 15 anos já tere­
mos probiemãs de ágUa no Distrito Federai. Se a Justiça 
n'ão compreehder que a explosão demográfica e o aden­
samento demográfico desordenado, sem a autorização_ 
legal e sem a autoriz~ção do Poder Público, trará males 
irreparáveis às gerações futuras se a Justiça não nos es­
tender a mão, todo o nosso trabalho, todo o empenho do 
Senhor Governador, do seu secretariado e muito espe­
cialmente do Sr. Procurador-Geral, Dr. Humberto Go­
mes de BarrõS, e do nosso Secretário de Viação e Obras 
estará totalmente comprometido. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Muito obri­
gado à Sra. Maria Paula Sabóia Gomes, por essa exce­
lente intervenção. 

O SR. HUMBERTO GOMES DE BARROS -Sr. 
Presidente, eu gostaria de prestar um esclarecimento. A 
Ora. Maria Paula Sabóia Gomes,.que acaba de falar, 
colocar~ me realmente como herói; nesse assunto; mas na 
realidade a heroína foi ela, porque era a minha chefe na 
época em que houve o caso e, por determinação dela foi 
que me bati com toda essa problemâtica, e continua hoje 
a coordenadora do grupo de trabalho que estâ fazendo 
esse levantamento_, que é um trabalho primoroso e exce-
lente, que hoje_ se fa~. _ 

Agora, a propósito do Legislativo, eu gostaria de 
lembrar a V. Ex• que existe um Projeto de Resolução, na 
Câmara dos Deputados, n'i' 366 do Sr. Deputado Adail 
Vettorazzo, prevendo a criação de uma Comissão Pal:'~a­
mentar de Imluêrito destinada a apurar eventuais irregu­
laridades e descumprimentos de r_r;quisitos exigidos pela 
legislação do uso do solo em terras do Distrito Federal. 

Parece que, realmente, o Poder Legislativo poderia 
nos prestar mais essa colaboração. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Sem dúvi­
da. De quando ê. esse projeto? 

O SR. HUMBERTO GOMES DE BARROS- De 
1985. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) - É recente'? 

O SR. HUMBERTO GOMES DE BARROS- Re­
centíssimo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Vou tomar 
co"iüiechnent:O pessi.:i"al e naturalmente me interessar, se 
bem que seja na Câmara dos Deputados, mas acredito 
que não haja muita dificuldade para que se instale, essa 
Comissão, que me parec_e serâ de grande utilidade. 

O SR. HUMBERTO GOMES DE BARROS 
Parece-me até como forum de debates. 

O' SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Exatamen­
te_ Agradeço mais uma vez à Ora. Maria Paula Sabóia 
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Gomes por essa sua patriótica participação, nesse assun­
to tão importante para o- futuro da cidade. 

Concedo a palavra ao Sr.--José Carlos Coutinho. 

O SR. JO:sfl CARLOS COUTINHO- s:r: Presiden­
te, Senador_ Mauro _Borges, Senhoras e Senhores. Em 
1974, tivemos o privilégio, nós da universidade e do Ins­
tituto dos Arquitetos do Brasil, de•colaborar com o Sr. 
Senador Catete Pinl)eiro, então PreSidente dessa mesma 
Comissão do Distrito Federal, na organização e reali­
zação _da _19 _S_emfuário dos_ P_r_oblemas Urbanos de 
Brasília. 

De lá para cã, muito tempci se passoU. Naquela oca­
sião, muitos dos problemas que hoje enfientamos-a:penas 
se delineavam e [oram denunciados com a necessária an­
tecipação e antecedênda, foram levados ao conhecimen­
to público através de estudos jâ bem desenvolvidos, con­
forme se pode constatar pela leitura dos Anais. 

Muitas das ameaças que pairavam sobre esta cidade 
acabaram se concretizando ou_então_ em vias de se con­
cretizar. Uma das principais características que assumi~ 
esse processo de urbanização feroz, porque passou 
Brasília, neste tempo, foi a centrifugação das suas popu­
lações de menor renda, centrifugação essa às veZes crimi­
nosa na periferia cada vez m:iis distante dos centros de 
interesses, -de trabalho, de recreação, abastecimento, 
educaçã_o e et.c. A ponto de_c_Qnstit_uir essa realidade, hoje 
dificílima de res_olver, que são os núcleos, assentamentos 
populacionais fora dos limiteS Políticos do Distrito- Fe­
deral e dependendo _essas populações inteiramente da 
vida do Distríto Federal, , criando necessidade de sanea­
mento, transporte, problemas de segurança e_ uma s~rie 
de outros problemas que todos c_onhecem. __ 

Isso aconteceu num períOdo em que as aecisões ~r;m­
altamente centralizadas e que a opinião pouco fazia ou­
vir a sua voz. poucas oportunidades tinha de- fazer che­
gar as suas opi"niões à _quem decidia. Nesse _quadro, foi 
que se formou essa realídade u_r_bana de BrasJ1ia que atin­
gimos, nesses dias, e que nos compete encontrar uma so­
lução-de prevenir inclusive males maiores para O Tuturo. 
Isso se faz no momento que as condições políticaS estão 
mudando. 

A meu ver, a realidade de Brasília corresponde exata­
mente ao que é<? resultado dessa política de expulsão, de 
afastamento d~hberado às vezes das populações pobres, 
das áreas do Distrito Federal é o resultado muito mais de 
um sistema centralizado, injusto, abjeto inuito bem re­
presentado pelo Poder autoritário da ditadura que en~ 
carnou todos os valores e todos os prindpiOs que nos le­
varam a essa situação, representa muito melhor esse_ qua­
dro do que os ideais democráticos e liberais-do plano ori­
ginal da cidade. ,_ _ , __ 

Atingimos hoje essa situação num outrO {ruadro polítf­
co, instituCional e democrático. Estamos em via de uma 
~_emocratizaçào que esperamos se complete no inais cur­
to_ prazo, no mais breve espaço de tempo, incluindo, in­
clusive, a próxima coricretização-de uma representação 
política que todos desejamos seja uma representação po­
puhu e que represente, realmente, os interesses maiores-­
da coletividade brasiliense. Mas, já é uma representação 
política e 9uanto a isso, nos parece avanço.! 

Nesse novo_ quadro em que é possível discutir os 
prcbh:mas-e-owir --todasas-catrradas da-população iksde 
os técnit:;_os até os moradores,. parace-me que é possível 
aspirar alguns progressos, no que ·diz respeito à organi­
zação do espaço desta cidade e da sua região. Então, eu 
ousaria lançar aqui ·uma idéia de to_das as camadas da 
população, desde os técnicos até os moradores, parece­
me que é possível aspirar- alguns progressos no que diz 
respeito à organização de espaço dessa cidade e da sua 
região. 

Então, eu ousaria lançar aqui uma ideía de que se lute 
por uma revisão completa e urgente_ do planejamento 
desta cidade, que foi feito, diga-se de passagem, à bem da 
verdade, a duras penas, e com o maior esforço e compe­
tência por parte dos técnicos do próprio GDF e de ou­
tros setores dessa comunidade que fizeram de tudo para 
impedir que males maiores -ocOrresem e concretizaram 
muitas propostas de- contenção desse processo no PEOT 
- o nosso, hoje, famoso Plano Estrural de Ocupação 
Territorial de Brasília. 
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As novas condições e as novas atitudes dos governan­
tes, em relação à população, me parece que estão a suge­
rir que uma nova orientação também se dê a_esse plane­
jamento, porque afinal ela orienta o processo de ocu­
pação do território do Distrito Federal. 

Esta _ocupação, que _esteve voltada exatame~te para as 
áreas periféricas mais afastadas, preservando com cuida­
dos, às vezes excessivo, a Bacla do Para.noã e essa área 
delimitada pelo con~cido cinturão sanitário, me parece 
que esse plano está, hoje, a sofrer a necessidade de uma 
revisão. 

Nós já dispomos, inclusive, de recursos que nos permi­
tem superar certos obstáculos que estabeleceram as pre­
missas técniCas desse critério de ocupação, e dispomos, 
como disse,_ de outras condições políticas, que exigem 
que -essa -revisão seja fe"ita. 

~ós estamos a caminho de horizontes de população de 
mms de 2 milhões de habitantes. Já atingimos I ,5 milhão 
e dentro dos próximos quinze anos devemos crescer, pelo 
menos, mais um milhão de habitantes dentro do Distrito 
Federal, sem contar com a sua região do entorno. 

Então, faz-se urgente essa revisão e não somente essa 
revisão dos planos, mas a própria remontagem do siste­
ma de planejamento do Governo do Distrito Federal, no 
sentido de dar melhor utilização da sua capacidade técni­
ca fá c-om-provada. Isso seiia uma sug"estão, a nível local, 
que não gostaria de, neste momento, de entrar em maio­
res detalhes, mas lançaria apenas como idéia, e conside­
rando, também, que os problemas que ocorrem em 
Brasília, na sua região, não são problemas originais, rião 
são píOblemas absolutamente originais, não são proble­
mas absolutamente peculiares a esta cidade, mas são 
problemas gerais, decorrentes do próprio sistema econd­
mico, político e Social em que Se vive, considerando-se 
que muitos desses problemas são nacionais, me preocu­
pa, também, o fato de que_ esses problemas encontrem o 
seu lugar na Constituição Federal; são problemas qu_e-cti­
zem respeito à organização do espaço habitado, segundo_ 
conv_eniências e_ interesses s_ociais os mais amplos. Mas 
que interesses sociais se definãm, não sejam deixadOs de 
forma vaga, ~orno têm sido nas Constituições anteriores;­
que se diga01 concretainertte no que CoriSistem, principal­
mente _na sua especificidade relativa ao espaço habitado, 
que seJam pensados esses_ problemas de·ac_ordo também 
com os direitos e necessidades humanas, no sentido de 
pro~eger os direitos do indivíduo e assegurar proteção 
aos direitos __ da sodedade; e_quê se discipline, através de 
critériOs,_ dispositivos constitucionais, a produção desse 
espaço, quer pelo Poder Público, quer pelo poder priva-
do, pelos seus_setores privados. _ 

Lançaria, aqui, essas duas idéias, a escala local e outra 
a es.?~l~ nasion~l. aproveitando exatamente a reaHzação 
deste evento que Se dá num ambiente àrtde eSsas coisas 
.t~~i~m_: necessariamente, que aparecer. Nós estamos na 
presença- dos párlameniares:- dos políticOS deste País e 
utiliza.ndo, exatamente, um daqueles que têm mais se 
preocupado .com isso, que é o próprio Senador Mauro 
Borges, que nos revive a memória do Senador Catete Pi­

-nheiro,_ pelo seu_ interesse, pela sua dedicação a_ esses 
problemas. 
_ De mo_d'!_ que, neste momento, me faço depositário 
dessa sugestão e aproveitando, também, a presença de·· 
Juristas eminentes, como ê o Dr. Humberto Gomes de 

·Barros, a quem pediria, -inciusive·; sugestões_no sentido 
dp aperfeiçoamento dessa idéia, Para que, finalmente, 
nós pudéssemos ter, na nossa Constituição, no momeiitci 

·em ·que ·ela é discutida iiltensamente, algum dispositivo, 
algum artigo, enfim, algum espaço em que_as coisas pu­
dessem ser_ p-revistas e os direitOs da Sociedade brasileira 
assegurados. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) - Acabamos 
de ouvir as ralavras inteligentíssimas do Presidente do 
Instituto Brasileiro de Arquitetura do Brasil, Dr. José 
Carlos Coutinho, que são da mais alta significação não 
apenas para Brasília, mas para todo o País, tanto que 
peço, nesta oportunidade, a ele, que nos mande direta­
mente ~ Consti~ui~te que se inaugurará no ano qtie vem, 
ou a m1m mesmo, cQmo Presidente da Comissão do Dis­
trito Federal, ou a qualquer Constituinte, para qUe essas 
sugestões técnicas possam constar no corpo da Consti-
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tuição, não se preocupando muito, evidentemente, com 
o !:.~do técnico legislativo mas, sobretudo, com as idéias a 
respeito da organização espacial do Brasil, que me pare­
ce-da maior importância. 

Com a palªvra o Dr. Leone Teixeira, Secretário da 
Agricultura. - -

O SR. _LEONE TE[XEIRA - Sr. Senador, Mauro 
Borges, Presidente da Comissão, Srs. Senadores: 

Em primeiro lugar, qi.J.efo me congratular com V. Ex• 
pela iniciativa sobre esse ciclo de debates sobre Brasília e 
com a Comissão do Distrito Federal, que v. Ex• preside. 
Certamente que daqui sairão recomendações da maior 
importância sobre o Distrito Federal. 

O tema de hoje, Região Geoeconômica e Us_o do Solo 
do PistritO Federal, realmente é um teina que nos convo­
ca à uma reflexão, principalmente tendo em vista o de­
senvolvimento do Distrito Federal, nestes llltimos anos, 
seu crescimento, as sUas necessidades sociais, somo·s ho­
je, como disseram os. expositores que me antecederam, 
uma cidade pressionada por 70 mil desempregados, com 
uma previsão, feita pelo" Professor Salviano de uma ne­
cessidade de geração de empregos até o Ano 2.000, de 
180 mil.empregos, com uma agricultura iniciando, diga­
mos ass1m, uma demarragem, uma decolagem, para_uma 
tecnizaçào, jâ atingindo altos índices de p-rodutividade, o 
temainiCfal, quando V. Ex• fala em uso do solo do Ois-. 
trito Federal, talvez devesse constar o uso do solo e o dis­
ciplinamento do uso das águas. 

Como V. Ex• sabe,-o Ministêrio do Interior centraliza 
nel~ tod~ a política, toda a fiscalização do uso das águas 
no Brasil e esse uso das águas tem sido operado, ou pra­
ticado de uma forma predatória generalizada. 

No Distrito Federal, isso, então, nem se fala. Nós te­
mos, aí, os problemas_dessas barragens, hoje, do Desco­
berto, de Santa Maria, da Bacia do São Bartolomeu, a 
que se referiu o Procurador Humberto, sendo -que essas 
duas barragens nós já enfrentamos problemas sérios de 
práticas agrícolas que vieram se processando, através 
dos anos, e que_,_ hoje, até mesmo, ameaçam os nossos 
mananciais com agrotóxicos, tal a gravidade da situação, 
não obstante a ação enêrgica do Governo. 

E preciso que_se diga que o Governo José Aparecido _ 
marca, no Distrito Federal, uma política enérgica, dura, 
contra esses abusos de toda sorte, contra aquelas conces­
Sões espúrias, Pródigas, -gratuitas e freqUentes- de terras 

·que se faziam nessas âreas do Distrito Federal, doando 
de uma foi"ma indiscriminada áreãs, como se fossem pa­
trimônio pessoal dos doadores e aqueles que recebiam, 
mantinham essas áreas c;omo áreas de lazer, muitos de­
les, outros não. produziam e muito bem e noS trouxe­
ram, até mesmo um know how para a agricultura. 

Devo dizer a V. Ex• que. essa preocupação é uma preo­
cupação· dominante do Go'-'.emo José Aparecido, que 
tem agido com uma coragem que todos os se-nhores já 
sabem. 

Essa revogação dos contratos de arrendamento a que 
se referiu o nosso companheiro Humberto Barros, atin­
gindo todo um núcleo rural, demonstra, exatamente essa 
cor~g~, pois aí se instalaram interesses poderosos que 
já estão se agrupando em associações de arrendatários 
p-are. irem à Justiça e para defenderem os seus direitos. 
Até a-í, defenderem os seus di_reitos muito bem, mas 
~squ~Gendo---se -que -essas -terr-aS---SãO-_--terras--Púhlicas, são 
terras Que a· Governo do Distrito Federal manipula e di­
reciona_,_ essas glebas para uma função, como diz a Dr• 
Maria ~aul~, evidentemente social, e se assim não fora, 
hoje, nós teríamOs nci Distrito Federal um verdadeiro 
paraíso_da especulaÇão imobiliária, talvez um dos maio­
res paraisos da América ·do Sul em matêria de lotemaen­
to, de invasões, de apossamentos e de distribuição indis­
criminada de terras. 

De forma que o Governo José Aparecido nunca preci­
sou tanto da opinião pública, do Congresso e do Poder 
Judiciário para que isto'·se processe de uma forma emi­
nentemente social, com uma transparêncía social, que é 
o que ele pretende e que a Secretaria da Agricultura vem 
procurando fazer. 

É preciso -qUe os Senhores, tomem conhecimento de 
que a responsabilidade da Secretaria de Agricultura, no 
que diz respeito ao aproveitamento dessas terras é de 
grande importância, pois que isto tudo afeta o abasteci-
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menta do Distrito Federal; afeta a geração de emprego, 
tudo isso está interligado, estâ interligado com a Região 
Geoeconômica e com o entorno. Nós, hoje, não pratica~ 
mos uma agricultura e uma política agrícola divorciada 
do entorno e da Região Geoeconômica, nem se com:. 
preenderia este divórcio, porque a economia de Brasília e 
dessas duas regiões são interdependentes, uma afeta a 
outra. Se a região do entorno _e a Geoeconômica não u.:­
verem também um ordenamento capaz de prever essas 
distorções e _evitar essas distorções, a curto e mêdio pra­
zo, nós teremos aqui sítU:ação sO-cial e econômica das 
mais graves~ Dentre em pouco, nós teremos aqui as in­
dústrias de esmagamento de soja, duas indústrias, e essas 
indústrias, certamente, serão alimentadas pela produção 
de soja que já é altamente expressiva dentro do DiStrito 
Federal e, também, da Região GeOeconômiCa--e do en­
torno. Sô aí os Senhoresjã percebem a integração de am­
bas as regiões. De_ forma que eu quero me congratular 
com V. Ex• por este ciclo de debate e di~r a V. Ex~ que, 
dentre em breye, um novo decreto de arrendamento, já 
elaborado pela Procuradoria Geral do Distrito Federal, 
que tem tido uma atuação, digamos assiin, indormida, 
debaixo das maiores pressões, não só para se defender 
daqueles que querem manter os loteamentos clandesti­
nos e fraudulentos, como para atender às necessidades 
internas do Governo de proteção e de orientação jurídi­
ca. 

Dentre em breve, nós teremos esse decreto, que irâ fi­
xar novos critérios, critérios bem mais rigorosos à con­
cessão desses arrendamentos, todos eles direcionados 
para a preservação das áreas agricultáveis do Distrito 
Federal, visando à produção agrícola, visando à geração 
de emprego, dando às propriedades um caráter eminen­
temente social, fixando novos critêrfo!fde distribuição de 
terra, levando em conta a vocação agrícola daquele que 
vai ser beneficiado com o arrenda,mento, daquele que vai 
se fixar no lote, morar ali, e não daquele que eventual­
mente passa por lá e não encara a propriedade com esse 
fator social que nós pretendemos encarar. 

De forma que estas eram· as breves considerações que 
eu gostaria d~ fazer a V, Ex• e aos membros da Mesa, an­
tes de me retirar, para atender um compromisso, e dizer 
que no dia 28 de novembro estaremos aqui para trazer 
ao conhecimento desta Comissão o projeto do combina­
do Agrobanco de Brasília, que é exatamente um projeto 
e o objetivo é exercitar essa política social, com a coope­
ração da U niversiade de Brasília, do CN P:q e de diversos 
segmentos sociais do DistritO FederaL 

Aqui estaremos para transmitir a V. Ex•-e aos seus 
companheiros um tema que jâ é do seu conhecimento 
profundo. pois que V~ Ex• é o grande inspirador desse 
proj'eto, e aqui viremos p<ira, então, trazer à Comissão 
do Distrito Federal os detalhes desse projeto e as razões 
que nos levaram a escolher as áreas do Ipê e do Riacho 
Fundo, talvez as únicas áreas disponíveis;-no Distrito 
Federal, em face exatamente desse abuso pródigo, dessa 
distribuição liberal, de verdadeiros testamentos políticos 
dos Governos anteriores. 

Muito obrigado. (Palmas.) -- - - --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Parece que 
está querendo fazer uma pergunta, Dr• Eliete Abreu? 

A SRA. ELIETE ABREU- Sr. Senador, eu gostaria 
de fazer a seguinte colocação. Nota-se através de noti­
ciário locul, e até mesmo na reunião d; hoje, que hâ um 
grand~ sentido da ocupação do espaço ·geogrâfico, em 
Brasfl1a, voltado para a agropecuârfa. 

Lembrando aqui a colocação do Professor Silvano 
Bonfim, eu gostaria de lembrar que, hoje, a agropecuâria 
ocupa muito pouca mão-de-obra. V, Ex' sabe que para 
ter um lucro numa fazenda é preciso mecanizá-la, logo 
V. Ex' terâ poucas ofertas de emprego muito maior pro-
dutividade. ' 

A pergunta que faço é a seguínte: o que- pretende o 
Distrito Federal f~r para resolver a problemâtica da 
demanda de ocupação dessa mão-de-obra ociosa toda, 
que é. mencionada pelo ProfeSsor Siivano Bonfim. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges}- Eu poderia, 
não apenas responder sozinho, o Dr. Bonfim responde­
ria também, mas eu queria -responder pelo menos uma 
parte. Dizer que concordo exatamente com a Sr' e a rea-
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lídad.e do mundo mQstra __ que a população rural se reduz 
cada vez mais, a propoi'ções absurdas. Nos Estados Uni­
dos. da América-, que tenl a rriaiOr agricultura do mundo, 
17m menos de 3% de habitantes na lavoura, na agricultu­
ra. uma prOdução_ fantástica. Só de milho, cerca de 230 
milhões de toneladas; nós aqui somandQ milho, arroz 
feijão, soJa. todos os grãos, prcrduzimos em torno de sS 
milhões de toneladas. Vem a vergonh~ d~ nossa compa­
ração, em termos de lavoura, com o americano e é Uma 
proporção de gente. Aliás, pode-se dizer que isso é" um 
fenômeno mundial; quantO mais numerosa a população 
no carrlpo, mais atrasada a agricultura, menos rendimen­
to-ela dá; e o inverso~ quanto menos e mais mecanizada 
uma agricultura de capital intensivo dá muito mais reSul­
tado. M<l:s aí ocorre uf!ia coisa: é a parte da agroindús­
tria.- QUando nós tivermOs a preocu-pação de levar' a 
agroindústria p-ara perto da zona de produção·e procurar 
associar, como é o_ caso do combinado Agrobanco, jâ se 
emprega muito-mais gente. 1:: o caso, por exemplo, dessa 
usina ~e soja que vai ser instalada aqui, vai col_ocar cerca 
de 380-, 400 pessoas, embora ela não esteja exatamente 
no campo. na área rural, ela é uma agroindústria, e va-i 
situar-se muíto-próxima da zona de produção do Distri­
to FederaL Portanto, acho que na medida em que o Dis­
trito Federal faça uma agrícultura, sobretudo hortifrutí­
granjeira, beneficie toda essa produção aqui, ela vai dar 
muitQ. emprego. -

O SR. SI L V ANO BONFIM- Não podemos preten­
der _responder à questão levantada pela Dr• Eliete, até­
porque neste momentO, eu não trabalho no GDF. Mas é 
Uma queStão, sem- dúvida, preocupante, porque a popu­
lação ocupada no espaço rural do DF, estaria, hoje, a 
nível de 2.4%. A espectativa que nós levantamos que ha­
veria necessidade da geração de novos empregos, até 
1990, 180 mil postos de trabalho, nos permite checar 
que, se não se modificar bastante a natureza das ações no 
am[?iente ruraj, nós teremos um crescimento da ordem 
de 4 a 5 mil postos de trabalho na ãrea rural. 

O Secretário Leone Teixeira jâ nos deu 'uma relativa 
tranqailidade que se está fazendo uma subemenda na 
forma de se entregar os arrendamentos no espaço rural 
do DF, porque, até hoje sem dúvida, as áreas normal­
mente eram repassadas a quem comprovar a desnecessi­
d~:__?_~_área. J-:Iaveria necessidade de se demonstrar, pri­
metro, a capactdade empresarial, a gestão econômica, as 
relações hancárias fáceis, para que-se capacitaSse ao rece­
bimento de uma área pública no Distrito Federal. Em se 
dando uma articulação ao social pelo atual Governo 
nós prevemos uma-expanSão da absorção da mão-de~ 
obra, mas não há ponto mais significativo de se minimi­
zar a q-uestão fundamental para os outros 170 mil, E, aí, 
nós perce~emos QUe o modelo pOlítico desejado, certa­
mente, vat esbarrar na condição factual de se buscar o 
emprego no secundário -ou na indústria a partir do pri­
mário, que é a indústria aqui, lembrada pelo Senador 
Mauro Borges. Uma vez que se sabe que o segmento ter­
ciário n_o _DF é_a própria administração -pública, os pres­
tadores de serviços estão relativamente contidos pelas di­
fie~ idades da própria administração pública, que hâ de 
gcnr na escala de 1986. um déficit público que se inicia na 
or~em d~ 2ll trilhões de_cr_uzeiros, então percebemos li­
mitações terríveis para a administração pública, limi­
tações terríveis para a própria expansão da atividade 
econômica, Assim, Dr• Eliete, nos parece--..;... e o Profes­
sor Coutinho lembrou bem- que temcrs que discutires­
sas questõe:> aqui, e no Brasil, discussão que terâ que nos 
levar a aphcar, com a maior rentabilidade social possf­
vel, os poucos recursos de que dispomos. Recursos que, 
em sendo poucos, não se pode assistir passivamente a 
çlrenagem para rombo~ financeiros de BRASILINVEST, 
rombos financeiros de DELFIM, rombos financeiros de 
Coi'oa-Brastel, de rombos finan-ceiros, recenteS - do 
Sulbrasileiro. ~· são alocações, no caso do SulbrasiÍeiro, 
bastante a tuahzadas, da ordem de 1 trilhão e 300 bilhões 
de c:ozeiros. E se parte disso pudesse ficar aqui para di­
namtzação da pequena economia local, da pequena eco­
nomia da área. que envolve o Distrito Federal, achamos 
que seria-possível a minimização desse quadro. 

Na verdade, nobre Senador, a resposta para essa ques­
tão só pode ser dada pelo Governador do OF, e eu, ape­
nas provocado, coloquei uma postura absolutamente 
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pessoal, cóm todo o respeito e amizade que dedico à Pro­
fessora Eliete. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges}- Muito beml 
Devido ao adiantado da hora, muitos têm compromis­

sos, c~eio que poderia dar, apenas, mais duas ou três 
oportunidades de intervenção. Nós teremos até o dia 5 
de dezembro durante todas as semanas, reuniões e algu­

--masqu-e-stões poderão ser respondidas em outras oportu-
nidades. · 

O SR. HUMBERTO GOME DE BARROS- Posso 
aproveitar a primeira oportunidade? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) - Pois não. 

0$R. HUMBERTO GOMES DE BARROS- Só 
queria fazer duas observações. A primeira da exposição· 
do Dr. Aldo Pavini: O Dr. Aldo falou da necessidade de 
se criarem atividades que demandem o que temos em 
abundância, que é a mão-de-obra. Isso me lembra o mo­
de.\ o do que se fez na grande revolução deste século, que 
fo1 a revolução chinesa. A China se fechou e passou a 
utilizar a sua mão-de-obra. Os argentinos nos chamam 
às vezes de C~ina parda ou China crioula. Nós sempre 
o_lh~mos a Chma talvez com um certo complexo de infe­
nondade, achamos que o termo chinês seria pejorativo. 
Eu digo isso raciocinando, assim, inconscientemente, 
porque, talvez, queremos fugir desse modelo e acompa­
nhar o modelo dos Estados Unidos e no final, termina­
mos copiando o que há de mal nos dois lados. Nós pas­
samos 21 anos copiando o que haveria de mal no socia­
lismo, que é a [alta de liberdade, e o que havia de mal no 
capitalismo, que é a péssima distribuição de renda. Pare­
ce que precisam~s voltar a esse modelo porque são justa­
~ente, esses prOJetos, do qual falou o Silvano - um pro­
JCto de alta rentabílidade social -porque não podemos 
nos esquecer de que nos Estados Unidos a população ru­
ral é pequena: e a produtividade é altíssima,·atimentando 
po~olações urbanas imensas, e, nu entanto, nas popu~ 
laço_es urbanas. reinà uma desenfreada violência que 
aqm, ~ambêm, Já começOU -já não digo nem começou 
ma~ també~ c?piamos. Talvez o retorno dessas popu­
laçoes margma1s ao campo seja o caminho para o nosso 
verdadeiro desenvolvimento. 

A segunda observação é a respeito da observação do 
Professor Coutinho. 

Professor, ó Senhor ê urbanista, e lemb~o-me das suas 
intervenções numa briga há algum tempo quando se quis 
que o Congresso abrisse mão de sua prerrogativa de uti­
lizar a venda de bens públicos para que o GoVerno do 
Distrito Federal pudesse alienar âreas públicas e queijan­
das. O Sr. foi à Ordem dos Advogados, Nessa época, eu 
era Conselheiro e, Como Procurador do Distrito Federal 
achei que devia ficar calado, mas, a sua oratória foi tã~ 
inf1amante que eu disse: ~·vã às favas a Procuradoria do 
Distrito Federal porque sou cidadão de Brasília". E en~ 
trei, tambéin, na briga. 

Professor Cotiúnli.o, darei uma s).lgestão a partir de 
um sentimento que tenho. Sou alagoano e havia na mi­
nha ~idade .uma das praias, mais lindas que eu conheço, 
que e a prara do Francês. Voltei lá hâ dois anos e verifi­
quei que um coqueiral lindo que havia na praia do Fran­
cês foi derrubado para que se implantasse um loteamen­
to. Loteamento, diga-se de passagem, implantado sem 
qualquer infra:estrUtura, trazendo até problemas para o 
Estado, E hoje com essa experiência dos loteamentos 
aqui, tenho impressão de que a implantação de um núw 
cleo ~rbano demanda tanto investimento, é tão caro que 
devena ser monopólio do Estado, como é aqui em 
Brasília, A nossa experiência, apesar de fraudada, 
parece-me que deve ser adotada pela Constituição. Tal­
vez seja- a salvação das cidades brasileiras. É uma suges­
tão. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) --Temos a 
presença, no momento, do Senador Benedito Ferreira, 
que estava em sessão e é membro da Comissão do Distri­
,to Federal: Eu me esqueci de pedir a todos que quiserem 
fazer uma mtervenção que declinasse o nome e se ocupa­
rem alguma função pública ou qualquer outra função 
que tenha influência social, que também mencionassem. 
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O SR. MÂR!O MAGALHÃES'--- Mário Magalhães, 
Tecnico da Secretaria de Agricultura do Distrito Fede-­
ra\. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Con_c_e.dg.a 
p·atavra ao Sr. Mário Magalhães. 

O SR. MÂR!O .MAGALHÃES - Aproveitando a . 
oportunidade, porque estamos discutindo a região geoe- -
.conômica de Brasília, estou notando que estamos falan­
do muito propriamente do Distrito Federal e a Região 
Geoeconômica de Br_asflia, no_ debate,_ parece-me ficou 
um pouco esquecida, _ _ _ ... __ 

Tenho participado ___ de alguns debates sobre o proble-
ma d_o e_ot_orno da_ Região Geoecó_nê)mic~:e f!Qtei qile hã 
várias sugestões,_ várias idéias para alternativ..as __ de-­
criação de_emprego, melhor cooperação técnica ~ntr_ç o 
Distrito Federal e as prefeituras do entorno, mas sempre 
se _esbarrou, pelo que tenho notado, nas dificuldades_ 
para a institucionali:t;ação própria do planejamento e a 
implantação desse planejamento. Sem desconsiderar o 
papel que a Superinte_ridência ·do Desenvolvimento do 
Centro-Oeste, SUPJ;CO- órgão do Ministério -do In te~ 
rior - vem fazendo nessa ârea, eu noto que entre O pla­
nejamento e a exeCuÇão·v~i um.a distância muito gquid~ 
e também na origem dos recurSos àté a sua ·destinação 
própria no local que foi inicialnient_e planeja_d_o. 

Eu me p·ergunto- sempre me ocorreu essa dúvida- . 
não seria; vam_ãs ôizer; in ais interessante ·a criação de um 
órgão que centralizas_se a atividade_ ele_ planejamento e dC" 
execução, algo como uma companh_ia de desenvplvjmen_­
to, não digo do Centro-Oeste pOrque é muito ampla, 
mas, pelo menos, uma companhia de desenvolvimento 
da Região Ge_oecon_ôinicá de J3;J;"asília? Não sei qual seria 
o contexto _em __ que entraria esse órgão, mas do ponto de 
vista técnico, estou falando como um têcnico- o plane­
jamento_ fu_ncionaria .melhor ~e agregássemos à atividade 
de planejamento e_execu_ção, uma· companhia que tivesse 
também alguns recursos próprios e que pudesse, ela mes­
ma, desenvolver esses projetos. Imagino, com isso, que 
se tornaria mais eficaz eSse procesSo de desenvolvimento 
do entorno de Brasília, rrials precisamente, da região 
geoe:conômica. .. . . _ 

&tou (alando _apenas como u_m técnico 'com al_gum,as · 
pesquisas em planejamento agrícola (planejamento e 
execução}, mas sinto que nos debates sempré colocam 
_essa dificuldade;, _da, organização institudon_~l e ni_riguém 
sabe t!Xatamcnte precisar qual seria o processo de desc!Il-­
volvimento e implantação, por exemplo, de assentamen­
tos rurais, de política de desenvolvimento urbano. Há 
muitos órgãos e pouca integração real. _ ~ 

Fica, então, mais uma sugestão para debate, para dis-
cussão. Mujto _o.brig<ldo. ·-----~ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bqrges)- Concedo a 
palavra ao Dr. Silvano Bonfim_ para responder às inter~ 
pclações do Sr. Mário Magalhães. 

O SR. SI L V ANO BONFIM - A questão colocad~. 
nós a vem_os muito interligada à faceta política do desen-
volvimento da região. _ _ __ _ 

Viemos acompanhando alguns esforços no sentidO de 
se definir um arraujo institucional qlie permiunun traba­
lho integrado entre o_D_F, Goiás e Minas Gerais,· e a-ex­
periência mundi3.1 revela que uma das questões, sem dú­
vida, muito difíceis; ê essa de se organizar paritariamente 
organizações, entidades que se adotam como niveladas e 
que têm interess-e diferenciados em relação à totalidade 
da questãO. -

É bom lembrar que _o Senador Henrique Santillo apre­
sentou um projeto de lei propondo a criação de um Con­
selho de Desenvolvimento para a Região Geoeconômica­
de Brasília, com a idéia de se supervisionar o que está 
sendo pedido: estudar c propor diretrizes para o desen­
volvimento da região e supet_visionar etC, etc: 

O Senador Mal!r_o Borges apresentou uma proposta 
ao projeto de lei complementar, um arranjo que permi­
tisse essa interação mais- fluída, mais permeável. 

Testemunhamos, também; algumas ações passadas da 
SUDECO muito condicíonadas _a, interesses específicos 
de diril;entci e mUito-pouco conciliadas ao s_entido dare­
gião como um todQ. 

Mais recentimente; a -SUDECO, parece, -esfâ se é"nCii­
minhando para a elaboração de um plano diretor de de­
senvolvimento do cen.tro~Oeste no qual, sem dúvida, a 

Rcgiáo Geoeconômica .estaria presente. Nos preocupa­
mos um pouco com isso porque a região Centro-Oeste 
tem uma magnitUde territorial que nos leva à suspeição 
de que, possivelmente a SUO ECO acabasse não tendo as 
agilidades que estão s_endo requeridas, pela natllreza di­
ferenciaçja da ação. Por exemplo,_ Brasília comparativa­
mente à Porto Velho, comparatiVamente à Rondonópo­
lis. 

-Achamos que o Centro-Oeste _é algo com uma dim.e.n­
sào. E, talvçz, se pudesse investir na idéia de reformu­
laçào da instituição da SUDECO, que tetn r.im Conselho 
de Administração, que é arremedo de Co_nselho, muito 
embora tenhamos todo o respeito pelos Srs. Conselhei­
ro_s, mas temos que_qualificar como arremedo de Conse­

Jh(,)__ quando se compara relativamente, ao Conselho _de_ 
uma outra entidade assemelhada_ chamada SUDENE. 

Mas o ConsClho da SÚDECO não precisa ter ITuilhOf 
expressão de comp-osição, melhor expressão política 

. para resolver as questões que lhe são postas: definir 
sobre propostas, aprovar acoidos, convênios, orça·men­
to.s: programas, normas e tabelas de sal~rios, coisas ô!!S­
sim. 

Em reiaÇ~Q_à _f!,lndam~ntalidade do processo de desen­
volvimento da região Centro-Of:ste, dentro da qual a re­

. giào geoec-onômica é um subconjunto, teria que 
manifeStar-se o seu plano diretor. Como a SUDECO 
não tem plano diretor desde 1972. Então, desd~.1972, 
.que não se conversa seriamente no Conselho da SUDE­
·co. Seriamente: no sentido da eficãcia da ação desejada 
-como se colOca. 

Testemurhamos, ~cqmpanhamos e lutamosjâ bá, al­
gum tempO pela queStão básica da·--integi:-_ãÇãO-Brasítia­
Distrito Federal Região Geoeconômica. Sem clúv~da, es­
tamos _já ªçlm_j!J9.9o_gue hâ que se dar uma Independên­
cia_ para esse sub-espaço. Uma independência de_ gestão 
ãtravés desses três .Estados. E se poderia, com muita 
tranqüilidade. ad~itir-se, sem ônus_ para o Poder Públi~ 
co. sem ônus maiores, tranqUitamente, uma-organização 
muito mais válida do que uma secretaria de comuiü­
cação social que se pretende implantar. Seria, sem dúvi­

. da~ umª ação que emerge da fundamentalidade da ques­
tão que ·se discute: Criar uma organização de abrangência 
micro_rregiO_rial __ qUe pudesse,_inclusive, reportar-se à SU­
DECO para as macrodefinições. A soltura que se encon­
tr<~ se percebe como inaceitável porque não há como se_ 
comandar o processo de integração de três unidade$ se 
elas efetivamente não se integram, se elas não contam 
com uma organização apta, ãgil, capaz, têcnjca e politi­
camente desenvolver esse processo interativo. 

De fonna que, na sua pergunta, já identifiquei a minha 
concordância gom a _r(!ceita que V. s~ dá, que seria exa­
minar a possibilidade, ou do imediatq i"eilrtanjo daSU-: 
DECO. ou da criação de uma organização de arnbiência 
micrqespacial. 

O_ SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) -Meus Se­
nh-oreS:-devTdO O adia.ntãdo" da -hora, -temõs- que encerrar 
esta primeira reunião do Ciclo de Debates sobre Brasília. 

A.g!a!=le_ço, profundamente, aos Srs. Debatedores que 
-aqui compareceram, ao- Dr. Coutinho; Presidente do 

· IAB. e a todos os Senhor_es_ que tiveram o interesse de 
nos oUvir. ESpero contar co·m a presença de todos nas 
-próxim~\s- reui'liões de quintas-feiras às t 7 horas. 

Muito obrigado. (Palmas.) 

(Levanta-se a reunia-o' âs 
e __ l}'linutos.) 

COMISSii.O DO ÓISTRITO FEDERAL 
13~ Reunião (espeCial), realizada em 

31 de· outubro de 1985 

horas 

Ãs- dezessete horas do dia trinta e um de outubro de 
19g5, na Sala de reuniões da Comissãõ de Co"ilstituição _e 
Justiça, Ata S_enador Alexandre Costa, presentes os Se­
nhores: Senador Mauro Borges; Presidente, e OS exPõsí­
torcs Jael AntoniQ da Silva; Gerente do_ BNH em 
Brasília, Luiz Fernando de Moraes Silva; DiretorTécili­
co e de Planejamento da SHIS, Sueli Franco N. Gonza­
lcs; Profl' do Dept"' de Arquitetura~UnB, Manoel Augus­
to de Almeida; Presidente do Sindicato da Indústria da 
ConstruçãO Clvii-QF, Aref Assreuy; Presidente do Con~ 
sclho da Federãção dos Corretores de Imóveis, reúne-se 
especialmente a Com.issão do Distrito Federal. 

Novembro de 1985 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente Se­
nador Mauro Borges, declara abertos os trabalhos, e dis­
pensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente, comunica aos seus 
pares,· que _a p-resente reunião se destina ao Çiclo de De­
bates Sobre Brasília, e que os expositores de hoje falarão _ · 
sobre o tema Habitação. Logo após, o Senhor Presidente 
faz a apresentação dos palestradores e os conviçiam para 
fazerem parte da mesa dos trabalhos. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente, esclarece_aos pre­
sentes, que logo após a palestra de cada expositor, é fran­
queado a palavra ao ptibHco, para debates com as devi­
das autoridades presentes na mesa dos trabalhos. 

Ç.o.oÜO\H;t_n_dp, o Senhor Presidente,_ao enc~rr.ar os de­
bates <~gradece ãos palestr-adores, pelo atendimento ao 
convite de pãflicfJ'!aÇão ·neste Ciclo de._D_e_bates_, e, peta 
magnificu ãtuaçãã de cada uni, na -palestra e nas respos­
tas, agradece também as dçmais autoridad_es presentes e 
ao público em geral. 

Antes de encerrar a reunião, o Senhor Pres[dente de-_ 
termina que aS-notas taqiligráficas sejam publicadas em 
anexo a esta Ata, e que seja remetida uma cópia ao Go­
vernador do Distrito Federal, Deputado José Aparecido 
de Oliveira . 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Kléber Alcoforado Lacerda; Assistente da 
Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será_ assi-
nada pelo Senhor Presídente. -

.. ANEXO_.À ATA DA 13• REUNIÀO DA CO­
M!SS;IQ OD DISTR!TO FEDERAL, REALIZA­
DA EM 31 DE OUTUBRO DE 1985, REFERENTE 
AOS PRONUNC!AMENTOS DO DR. JAEL AN­
TONIO. DA S!LVA; GERENTE DO BNH EM 
BRAS!L!A, DR. LU!Z FERNANDO DE MO­
RAES S!LVA; DIRETOR Tl':CNICO E DE PLA­
NEJAMENTO DA SHIS, DR• SUEL! FRANCO 
N. GONZALES; PROF• DO DEPT' DE 
ARQUITETURA-UnB, MANOEL AUGUSTO DE 
ALMEIDA; PRESIDENTE DO SINDICATO DA 
INDVSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL-DF, DR . 
AREF ASSREUY; PRESIDENTE DO CONSE-__ 
LHO DE FEDERAÇÃO DOS CORRETORES D.E 
IMÕVE!S, ALEM DOS SENHORES SENADO­
RES E CONVIDADOS PARA OS DEBATES;. 
FEITOS DURANTE A REUNIÃO, QUE SE 
PUBLICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADA 
PELO SENHOR PRESIDENTE. 

Presidente: SCnador Mauro Borges 
Vice-Presidente: Senador Raimundo Parente 
(Integra do apanhamento taquigráfico da reunião) 

"CICLO DE DEBATES SOBRE BRASILIA" 

Temã: HãbifaÇâo 
Reuni1io do dia 31 de outubro de 1985 
Ã::; j 7:00 horas -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)~ Meus Srs., 
minhas Sr•s, vamos dar início à segunda série de debat~s 
sobre -Brasília. Tenho o prazer de convidar, para tomar 
parte à mesa, os debate.dores Joel Antônio da Silva, Ge~ 
rente do BNH em Brasília (Palmas.}; Sr. Luiz Fernando. 
de Moraes e Silva, Diretor Técnico de Planejamento da 
SHIS (Patmasj; Sueli F:ranco Gonzales,' Professora do 
Departamento de Arquitetura e Urbanismo da UnB 
(Palmas.); Manoel Augusto de Almeida, Presidente do 
Sindicato da Indústria d_e Construção Civil (Palmas.); 
Dr. Ares Ass_Reuy, Presidente do Conselho Federal dos 
Corretores de Imóveis (Palmas.) 

Temos a grata satisfação de retom-ar este "ciclo de de­
bates que, como ressaltei na primeira reunião, tem o 
maior significado para a formulação correta das so­
luções dos problemas de Brasília, sobretudo agora que 
Brasília vai escolher os seus representa~ e é preciso 
que tenha, na mente do povo, visões corretas dos gran­
des problemas de Brasília, apesar de ser uma cidade mui­
to jovem e pelo seu próprio crescimento e responsabili­
dade de cidade nacional, uma cidade que não tem res­
ponsabilidades apenas com os seus habitantes, mas tem 
responsabilidades nacionais, também, e é muito impor~ 
tante que esses debates conduzam a uma visão realista e 
correta para a solução dos prÕblemas e que a.íude os fu-
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turos representantes a interpretarem corretamente o pen~ 
sarnento do povo. 

Nós vamos adotar o mesmo sistema da última reu~ 
nião, em conceder a palavra a cada um dos Srs. ExposiM 
torcs que terão 15 minutos para exporem a sua visão do 
problema de hoje, que é o problema da habitação. Cada 
um falará por 15 minutos e, em seguida, abriremos os de~ 
bates, concedendo a palavra a cada um dos Srs., para fa­
zer as perguntas que desejarem, diretamente a cada um 
dos interlocutores ou, então, se não quiserem indicar 
quem irá responder, a pergunta será feita, e aquele que se 
achar mais adequ:Jdo 'responderâ._Em assim sendo, acho 
que poderemos ventilar esse tema que é de interesse mui~ 
to grande- e estou vendo, aqui, pessoas que já estive­
ram comigo durante a semana, pessoas do Sindicato_ de 
Inquilinos de Taguatinga, que é uma organização mili­
tante_e que discute e vive esse problema. Isto é muito im~ 
portante. Brasília é uma cidade realmente interessante, 
sob esse aspecto organizativo. A organização da socieda­
de, aqui, chegou a tal ponto que supriu a deficiência da 
organização política. Nós vemos, aí, que as associações 
de ruas,. de quadras e de profissõeS- sãO centenas de or­
ganizações que congregam o povo, de uma ou outra ma­
neira, procurando unificar o pensamento e debatê-lo 
para que se defenda, da melhor maneira possível, o inte­
resse popular. Portanto, nós chamaremos, aqui, para ini­
ciar a sua exposição, o_ Sr. Joel Antônio -da Silva, Geren­
te do BN H em Brasília. 

O SR. JOEL ANTONIO DA SILVA- Em primeiro 
lugar, eu gostaria de louvar a iniciativa da ComissãO.do 
Distrito Federal, porque, realmente, nós, em Bras1lia, es­
tamos necessitados de uma integração e de uma discus­
são mais-ampla, com vistas a uma formulação concreta, 
definitiva e objetiva de uma política habitacional da Ca­
pital Federal da__Rcpública. 

A minha exposição vai se ater, basicamente, a n[vel de 
uma retrospectiva da atuação do Sistema Flnanceiro da 
Habitação, no âmbito do Distrito Federal, porque não 
compete, exatamente, ao BNH formalizar essa política. 
O Banco é apenas mais um instrumento disponível e ao 
alcance dos Governos estaduais, de forma e alcançar os 
objetivos da maioria da população brasileira que é ter a 
sua casa própria. Nesse sentido, o Sistema Financeiro da 
Habitação jâ concedeu, no Distrito Federal, 102 mil fi­
nanciamentos. Desse total, aproximadamente 55%- em 
torno de 60 mil habitações- foi sempre visando a área 
de interesse social - na faixa de atendimento à popu­
lação de ganho de O a 5 salários m-íilTniOs. Isto correspon­
dc a, aproximadamente, 30% do total de habitações 
construídas no Distrito" Federal e, somente na parte ha­
bitacional, houve o envolvimento de recursos da ordem 
de 2 trilhões e 400 bilhões de cruzeiros, aproximadamen­
te. Complementando a habitação, a casa, por trás existe 
uma série de outras providências que são necessárias. Na 
área de infraMestrutura de equipamentos comunitários 
públicos e privados, o BNH, também, já concede\! um 
volume significativo de recursos da ordem de 450 mi­
lhões de cruzeiros- aproximadamente, 7,5 milhões de 
UPC. 

Na área de saneamento, águas, esgoto e desenvolviM 
menta urbano, os empréstimos coricedidos montam em 
18 milhões de UPC, algo em torno de l trilhão de crux,_ei~_ 
ros. Quer dizer, o somatório disso, ao longo de 21 anos, 
aproximadamente, daria um total de 65,5 milhões de 
UPC. que hoje daria, aproxima<:famente, 4 trilhões de 
cruzeiros. 

O importunte a ressaltar disso tudo é que, na maioria 
das intervenções, eu diria quase que a totalidade das in­
tervenções feitas por intermédio do BNH, foram inter­
venções no sentido apenas de cumprir Ufna programação 
estabdecidu pelos órgãos que miHtam, que cuidam do 
planejameilto, ou qué cuidam da habitação no Di_~trito 
Federal. 

Importante ressaltar que,' no meu entendimento pes­
soal, acho que muito mais poderia ter sido feito. Na ver­
dade, a indefinição ex_íStente e que me paréce que, no­
momento, está procurando ser corrigida, quer dizer, a 
indefinição de uma política, de um planejamento, a lon­
go prazo, para o Distrito Federal, é que tem causado 
conseqüCricias a ·alhos vistos. Quú dizer, a grande reiVin­
dicação, hoje, da maioria da população, é exatamente 
habitação. Além disso, como conseqU.ência, nos úhimos 
6 unos, não se produziu habitação, no Distrito Federal, 
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basicame_ntc por intermédio do BNH. Muito pouca coi~ 
sa. números insignificantes. Tínhamos uma COHAB, 
que era·a-SHIS, que até idos de 1977, praticamente, 
1978, era a primeira COHAB, no Brasil, em termos de 
produção de habitação. Hoje, deve ser a oitava ou nona, 
em função, exatamente, dessa paralisação ocorrida, no 
Go\!erno passado. Basicamente, o que se argumentava, 
na época, ê que havia um fluxo migratório muito grande 
pamo Distrito Federal, exatamente em busca apenas da 
habitação. 

;A. conseqüência disso -, todos sabem exatamente o 
que aconteceu - temos um processo acentuado de inva­
sões e sub-.habitações, aumentando sensivelmente o grau 
de insalubridade, inclusive, dessa população. Então, nes­
se sentido, a minha intervenção ê curta, porque, na ver­
dade, estamos aqui mais para ouvir do que para falar, é 
no sentido de que realmente tem que haver um interesse 
m:.~ior do Governo, no sentido de definir uma política 
concreta de habitação, no Distrito Federal, necessidade 
da integração de todos os órgãos envolvidos com a habi­
tação, no Distrito Federal. Percebeu-se, durante algum 
tt:mpo, que cada .um caminhava num sentido. Com isso, 
dcspcrdicio de recursos, falta de objetividade, não aten­
dimento ao social e esse, então, nos últimos tem-pos, não 
tem sido visto de forma nenhuma. 

Procurundo, exatamente, essa integração, a nossa 
agêricia do BNH, aqui em BrasHia, utilizando, inclusive, 
de estudos desenvolvidos, já há algum tempo, a nível feM 
dera! c do Governo do Distrito Federal, envolvendo, ín­

·clusive, o Governo do Estado de Goiás e de Minas Ge­
rais, Pr0p6s a diretoria do Banco Nacional da Habitação 
que ampliásSemos a nossa atuação, a nossa área de 
atuação da agência do BNH, hoje, que até há 15 dias es­
tava limitada ao Distrito Federal. 

Como entendemos habitação como esse complexo 
maior que envolve inclusiYe a própria periferia da cida­
de, a própria região do entorno, que são os denominados 
··municípios de entorno" que são os 12 municípios de en­
torno, 11 em Goiás e um do Distrito Federal, então, pro­
pôs a diretoria do Banco Naciorial da Habitação que 
ampliássemos também a nossa ãrea dejurisdiçao, deforM 
ma que, a agência pudesse também atender aos preitos 
des~as municipalidades, de maneira que tívéssemos, tam­
bém, uma visão mais abrangente da Problemática habi­
tacíonal, porque, nós técnicos do Banco Nacional da 
HabitaçãO, entendemos que não é apenas uma ação iso­
lada, no Distrito Federal, que vai resolver o problema da 
hubitação. Tem que haver uma intervenção, exatamente, 
nesses outros municipios que afetam diretamente a capi­
tal da República. 

Concretamente, hoje, o que o Banco Nacional da Ha­
bitação iniciou, em termos de produção de habitação, é 
exatamente ~lguma _coisa que parece que está se vis­
lumbrando, como uma nova polftica, uma definição, um 
plano realmente de atuação, ao longo dos próximos três 
ou quatro anos, c que já está surtindo algum efeito, e já 
foi dada entrada, no Banco Nacional da Habitação, este 
ano;·quatto Projetos- é muito pouco ahida, mas o Go~ 
vcrno, recém:.inStalado, o Banco Nacional da Habitação 
tambi;:m pussou por um processo de dificuldade orça~ 
men(ária, que o próprio orçamento do Banco, de 1985, 
só foi aprovado no final de agosto. 

E.·iLÍlY_ari:LOS com á ano pratícamente_ terminado, quan­
do foi aprovado o orçamento do Banco Nacional da Ha­
bitação, ficando assim impedido de atuar, vamos diZer, 
muis rapidamente. Mas acho que a agência do Banco, 
nos coniatos que tem mantido, a nível de Governo Fede: 
rui, de Secretaria d_c Serviços Sociais e du nossa COHAB, 
que é a nossa SHIS- Sociedade de Habitação e Interes­
se Social - temos procurado, exatamente, essa inte­
gruÇãó; põrque-, sem ela, não conseguiremos levar a bom 
termo o problema habitacional no Distrito Federal. 
. MuitO obrig<ido. (Palmas.) 

O SR. PRESJDENTE (Mauro Borges)- Ouviremos, 
agora, pelo mesmo espaço de tempo, o Dr. Luiz Fernan­
do de Moraes Silva, Diretor Técnico de Planejamento da 
SHIS. . 

O SR. LUIZ FERNANDO DE MORAES SILVA­
Inicialmente, e1,1 gostaria de me congratular com o Sr. 
Senador Mauro Borges - Presidente da Comissão do 
Distrito Federal- e com o arquiteto José Carlos Córdo­
Oa"Có-iitinho- Presidente do IAB/DF- pela feliz ini­
ciativu de promover esse ciclo de debates sobre Brasília. 
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O momento é oportuno, estamos no início de um novo 
Governo no Distrito Federal, e Sr. Deputado José Apa­
re-cido, nosso Governador, inaugura um período admi­
nistrativo, onde a participação de todos, nas decis-ões go-
vernamentais, será a tônica fundamental. · 

A reulização desses debates, tenho certeza, produzirá 
subsídios preciosos à formulação de novas políticaS para 
o Distrito Federal. ' 

Vou dar um enfoque a uma retrospectiva do problema 
habitacional, no Distrito Federal, desde a sua criação até 
os dias de hoje. _ · 
I- O Problema da Hãbitaçào no DF 
Qualquer enfoque do problema da h3bitação popular, 

no Distrito Federal, deve, necessariamente, levar em 
conta as suas peculiaridudes, enquanto cidade pré­
concebida. Porém, ter como marco tais condições não 
significa que, entre nós, o problema da habitação popu­
lar tenhu feições diferentes das outras cidades do BrasiL 
No seu nível mais abrangente, isto pode ser tributado às 
causas clássicas que provocam o problema em todo o 
Pais. No seu nível particular, influem Certamente as con­
dições que cercam a implantação do Plano Piloto. As 
previsões inicia.is estimavam que as populações pobres, 
atraídas dunmte a construção da cidade, seriam gradati­
vamente absorvidas; um terço na área urbana, um terÇ-O 
na área rural e o terço restante, imaginava-se na época, 
deveria retornar aos seus locais de origem. (Costa 1974: 
21). 

Na verdade, a carência de habítaçÇ)cs populares ante­
cedeu a própria inauguração da cidade. Já em 1958, 
como indica Ribeiro, eram proibidas novas construções 
na Cidade livre, Proibição_ que não ir:npediu que a cidade 
provisória continuasse a crescer desordenadamente e, às 
veze.'i, em condições subnormais como foi o caso da Vila 
Sara h K ubistchck - e, em 1959, possuísse cerca de 
60.000 habitantes aproximadamente (Lins, 1981). Em 
1959, iniciava-se também a política de erradicação de in­
vasões com a transferênCia da Vilu Sarah Kubistchek e 
de outras invasões para a área de Taguatinga. No mesmo 
período, com a transferência da Vila Amauri, surge 
Sobrudinho e, no ano seguinte, surge o Gama. 

A política de erradicação continuou após a inaugu­
ntçào da cidade, _respaldada por sua legislação comple~ 
mCntar. O código-de obras, ci-Tado para garantir as pre­
missas urbanas do Plano Piloto, eliminou aqueles meca­
nismos existentes naS legislações de outras cidades que 
permitiam o parcelamento do solo e a densificação das 
áreas urbanus, através da iniciativa particular. 

A legislação incentivou o surgimento de uma postura 
de assepsia, em relação ao Plano Piloto, cerne da política 
de erradicação de invasões~ A culminância dessa política 
foi a transferência de 12.000 barracos da "Vila do IAPI" 
para a periferia- de Tag'uatinga, Num loteamento de 
15.000 lotes onde seriam localizadas todas as invasões do 
Distrito Federal - a Ceilândia. (O nome deriva de CEI 
- Campanha de Erradicação de Invasões). 

Após alguns anos, a política de erradicação revelOu 
toda a sua ineficiência. A simples transferêncía de inva­
sões não resolvia o problema habitacional, pelo con­
trário, coostituía--Sc num forte atrativo para o sufgimen-· 
to de novas invasões com as populações motivadas pela 
possibilidade de receberem um lote, face a inexistênciã 
de outras alternativas para a obtenção de moradia. TamM 
bém não melhorava as condições de habitabilidade dos 
removidos, em muitos casos até pioravam, pois rompia 
com os luços ínternos da comunidade e transferia seus 
membros pura locais distantes do seu mercado de traba­
lho {formal e informal), sobrecarregando-os com custos 
soo:.:iais c financeiros; finalmente, os novos locais não 
apresentavam melhorias significativas em relação à inva­

- são, a não ser um certo ordenamento urbano, as con~ -. 
di~;ões referentes à infra-estrutura, acis serviçoS e aos 
equipamentos urbanos eram em certos locais tão pre­
cúrios quanto na invasão. 

Ao lado da política de erradicação de invasões foram­
executadas algumas ações para minorar o problema de 
habitação popular no Distrito Federal. Assim é que, em 
1962, o Governo do Distrito Federal criava a Sociedade 
de Hubitações EconômiCas de Brasília- $HEB, com a 
finalidade de possibilitar a aquisição de casa própria às 
pessoas de reduzida capacidade aquisitiva e promovei a 
progressiva extinção de invasões. Entre 1962 e 1964 a 
SH LB construiu 98 unidades habitacionais 'em Sobradi-
nho. · 
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Com a criação do SiStema Financeiro da Habitação­
SFH c do Banco Nacional da Habitação - BNH, 'em 
1964, a SEB foi reestruturada, mudando a sua razão so~ 
cial para Sociedade de Habitações d~ Int~res~e Social 
Ltda.- SHIS, tornando~se à executora do plano nacio~ 
nal da habitação em todq o Distrito Federal. 

Até hoje (outubro/85), a SHIS construiu cerca de 
67.000 unidades habitacionais, sendo que deste total cer~ 

· ca de 60.700 habitações são populares. Apesas de núme~ 
ros tão significativoS- estima~se que perto de 335.000 __ 
pessoas residam em casas populares construfdas pela 
SHIS -,alguns fatores contribuíram para que esses re~ 
sultados nilo fossem s:atisfálóríOs: 

O processo dinâmico de expansão urbana, motivado 
pela po::;ição de não permitir a Henquistação de favelas" 
nem a agregação de novas áreas do Plano Piloto, acabou 
por formar um modelo de organização espacia[ campoS· 
to pelo Plano Piloto (centro) e cidades satélites (perife~ 
ria), característico das áreas metropolitanas brasileiras, 
no caso do Distríto Federal, mais exacerbado devido à 
separação fisica entre o centro e as áreas periféricas.-· 
Também a definição rígida de uso e ocupa-ção do solo, 
peculiar ao desenho do Plano Piloto; e à inexistência de 
terrenos adequados, a preços compatíveis, destinados à 
construção de habitações populares, praticamente defi­
niram as cidades-satélites ç:omp campo de atuação da 
SHIS. Esta situação, como num círculo vicioso,. acabou 
por reforçar p papel do centro com prejuíz_ps para assa­
télites. "A centralização excessiva de atividades no Plano 
Piloto", como aponta Carlos Nelson, "em detrimento 
das cidades- satélites e demais formas de assentamento 
pcrirérico, remeteria, em última [nstâ.ncia, à problémati­
ca da concentração de rendas, Só ficoy no- Plano Pitoto 
quem teve condições de produzir o suficiente para 
desfrutá-lo. Umas três quartas partes da população do 
Distrito Federal não está nesse caso e, portanto, teve de 
dei:dlo ou não pode entrar. Paradoxalmente, não é 
possível a essa gente morar no Núcleo, mas lá ficou sua 
úniCa alternativa de trabalho, condicionada pela concen­
tração de moradores com o mais alto poder aquisitivo, 
distribuidores potenciais de riquezas, e, neSse Sentido, 
empregadores e consumidores dos serviços executados 
pelos pobres ( ... ) ':(Santos, 1979: 17). 

Além do distanciamento do mercado de trilbalho, a lo~ 
calizaçã.o -dos conjuntos habita.cionajs na-perífer1a ui"ba--­
na também implicou numa roaior dificuldade 9"essas 
áreas serem beneficiadas com_ infra~estrutura, serviços e­
equipamentos urbanos. Impediam-no: primeiro~- os 06s~ 
táculos (físicos e f'ina-rtcefróSJ inetente-il"â distânéiã, para 
os novos serviços a serem- iTist~lados e interligados às re­
des já existentes; em segundo luga,r, a ímposíbi}i_çl_!l_de_ daS 
concessionárias em acompanhar o ritmO de implantação 
das unidades residenciais (um conjunto habitaciOnal leva 
em torno de 8 meses para ser construído, enquanto que 
os prazos para as obras de implantação das rede$ de çS-:_ 

gota, luz, água plüvial c abastecimento de água serão 
função da distância a ser vencida). Deste modo, a maio­
ria dos conjuntos _habitacionaiS de Brasília foram im­
plantados com o mínimo de infra~estru_tura necissâria, o 
que resultou em custos s.ociais assumidos pela popu­
lação. 

A nível dos conjuntos habitacionais, alguns fatOreS 
também influíram nos resultados. A adoção dos princí­
pios urbanísticos do Pluno Piloto, tais como: zoneamen­
to rígido de u~o~ e ocupação do solo, organização ·espa­
cial como definições claras de função e atividades, super­
dimensionamento das vias de tráfego, a rígida hieraqui­
zaçào_ do sistema viárío, as grandes-dimensões das áreas 
verdes e das áreas livres acabaram por criar dificuldades 
não s_ó_ no desenvolvimento dos núcleos, através_da urba­
nizaÇão de suas ã_reas e da- implantação __ da infra­
estrutura básica, como também criaram obstáculos à im­
plantação de equipamentos privados-de Jazer, comércio e­
serviços ligados diretamente às necessidades dos mora­
dores. 

Um outro fator que restringiu significatiVamente a 
ação da SHIS foí a cspCCialização de sua produção, vol­
tada exclusivamente para a execução de unidades habita-_ 
cíonai1; prontas. Tal posição derivava do conceito de 
'"déficit fiabitacional". Imaginava-se que o problema da 
habitação populai- resumia-se ria questãO de uma mãior 
ou menor quantidade de habitações disponível. Hoje o 
conceito de d_éficit está superado, Muitos teóricos enten­
dem que a solução do problema da habitação poPular é 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

um processo em que a construção da casa é apenas uma 
etapa, e qUe outros fatores, como localização, poi' exem­
plo, tem uma importância fundamental. 

O direcionamento da ação da SHIS acabou por limitar 
seU -alcance, já que deixava de- atender, Yice aos limites 
impostos pelos custos das habitações, os segmentos po~ 
pulacionais que não possJssem o:n·endimentos exigidos 
para o financiamento da unidade habitaci.onal. Apesar 
dos esforços em aumentar, através da redução de custos,· 
a oferta de habitações para as populações mais pobres, a 
"demanda" sempre cresceu a taxas superiores às da ''o­
ferta". Este fato, decorrente de fatores limitativos como: 
crescimento demogrãfico, processo inflacionârio etc; re­
percutiu diretamente na qualidad_e e no t~anho das ha~ 
bitações construídas (cada vez mais perdia-se qualidade 
em favor da viabilização da oferta). Mesmo assim, a 
oferta de habitações só atingiu as Populações com ga~" 
nhos acirna de 2,5 salários mínimos, deixando de benefi­
ciar parcelas significatívas da população com ganhos in­
feriores a esse valor, Entretanto, apesar de estarem ex­
cluídaS da oferta da SHIS, essas populaÇÕes eram indire­
tamente beneficiadas pela ação do Governo: não só por~ 
que a oferta de nov~s habitações pode significar uma 
maior disponibilidade de habitações precãrias (1), mas 
também pela possibilidade dessas novas habitações agre­
garem mais uma família, pela coabitação ou pela cons­
trução de mais uma unidade residencial no fundo do lote 
(2). Neste sentido, a politica de construção de casa, ser­
viu em certa medida, para reduzir os índices de cresci­
'mento das invasões. 

A partir de 1979, com decisão do_ Governo Lamaison 
em_ eliminar o volume da produção de conjuntos rle_habi-. 
tações populares, com vistas _à redução do flu}(p imigra­
tório para Brasília, e de condicionr as novas construções 
à existências prévia de infra-estrutura (ãgua, luz, esgoto, 
etc,) __ de equipamentos comunitârios (educação, saúde, 
lazer, etc.), ocorreu uma grande redução na oferta de ha­
bitações populares e, conseqüentemente, um créscimo 
significativo dã deinanda. 

Em 1975 o levantamento efetuado pela Secretaria de 
Serviços Sociais, apontava a existência de 1.509 barracos 
e111 14 invasões com urn total de 7.286 habitantes. Em 
1981, diante do crescente número de invasões, o governo 
do Distrito Federal criou o GBR- Grupo para Habi· 
taçõa de Baixa Renda, grupo consultivo decisório, con-s­
tituído por Secretários de Estado. Posteriormente bus~ 
cando uma atuação mais efetiva foi criado, em meados 
de: 1982, o grupo executi\'O para assentamento de inva­
sõCs- GEPAFI, no âmbito da SHIS, diretamepte vin­
culados_a_Secretaria de Serviços Sociais. A atribqição bã~ 
sic<~ do OEPAFI era subsidiar as QeCisões do Governo 
no trato do problema das invasões através da elaboração 
de estudos, pesquisas, projetos técnicos e programas arti­
culados com outros órgãos. 

Em 1983, a SHIS, através do GEPAFl, promoveu o 
cadastramento geral das invasões. A população residente 
nas invasões, então, atingiu a 86.830 pessoas- em 1979, 
ela era de 7.286- distribuídas em 90 invasões, em 1979, 
erarff 14, localizadas em todas as regiões adm~nistrativas. 
A partir do cadastramento, o grupo elaborou o~ progra­
ma de assentamento populacional de emergência- PA­
PE, articulado ao BNH através do PROMORAR. 0 -

·programa utilizava duas alternativas bãsícas para a so­
lução do problema de invasões: 

-Urbanização das invasõ~ no próprio local do as~ 
sentamento, desde que fosse viâvel e do interesse da po~ 
pu/ação. 

- tr~nsfcrência ·da população para áreas próximas 
aos assentamentos originais, no mesmo contexto urbano 
em que estavam localizados. 

Durante os últimos anos o GEPAFI promoveu a im~ 
plantação de cinco assentamentos: Vila Itamaracá, no 
Gama; Quadra 18, em Sobradinho; Vila São José 11. erp . 

(I) Al&uns ;~utOres,. Como W. R. Thompson, acredifam que "efeito fi!. 
tra~líO"' tem tambf:m influências na redu~o dos prc~os e nos aluguf:is das 
"'habitações precárias". Outros, como H. H. Harms. nil.o acreditam nesm 
rcncxos. 

(2) Apesar de proibid~ pela legislação vigente no DF muitos mutuãrioo 
ao receberem suas habitaçl!c:s, promovem a construçil.o de uma nova resi­
dência no fundo do_ terreno._ Esta alternativa é tida por muitos técnicos 
como i_nc_onvenicnte porque sobrecarrega a infra-estrutura local. Entretan­
to. na pr<itica ela tem se revelado muito eficaz: reforça o orçamento d<> 
usuário e coloca no mercado mais unidade residênciaJ_ para alugue! servida 
por infnt-<:struturu. 
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Bntzlândia; a QE 38 no Guarã 11; e a expansão na QNL 
de Taguatinga. Encontram-se .em fase de conclusão -os 
projetos de Candaq_golândia e Vila Buritis- Planaltina, 
No período de 1982 a 1985, através do PAPE, foram 
_constrUídas cerca de 6.623 unídadei\i habitacionais. 

As ações empreendidas através do. PAPE reduziram 
sensivelmente a população residente em assentamento 
precários: de 86.830 habitantes, em 1983, a população 
caiu para 59,095 habitantes (dados pesquisados em se~ 
tembroj85). Porém apesar dos resultados positivos, .a 
açào empreendida pelo GEPAFJ não foi acompanhada 
pelos projetos de melhorias progressivas. A idéia que 
subsidi8.va a a"ção do grupo previa, após o assentamento 
iniçial, a implementação de ações seqüenciais, objetivao~ 
do _gradativamente introduzir no assentamento maiores 
níveis de habitalidade; como conseqüência algi.lns dos as­

-SCnfãmentos encontram~se provados de benefícios urba­
nos, tais como: _rede de esgoto, rede de águas pluviais, 
pavimentação, equipamentos comunitários e urbani­
zação (meio-fio, calçadas, ponto de ônibus, etc.) 

Além da fãlta de complementação do trabalho dese­
volvido através do PAPE, conta negativamente a especi­
ficidade da oferta vo(tada unicamente para as popu­
lacões invasoras. Não houve, paralelamente ao trabalho 
desenvolvido pelo GEPAFI ações que atingissem tam­
bém outros segmentos populacionais carentes. 
• Hoje uma avaliação superficial, com base unicamente 
nas inscrições da SHIS, aponta um total de 113.562 
famífias pretendentes à casa própria (3). O que numa 
previsão mais otimista, SignifiCaria uina necesSidade de 
100.000 habitações, para abrigar um terço da população 
do DF; isto, sem levar em conta que a ava[iação inciuí 
somente_o::; dados disponíveis na SHIS, alguns deles pes~ 
quisados há I a_no. o que, sem dúvida; tOr-na o número 
pouco confiável. 

Hoje,~verifica-se que as ações desenvolvidas na ârea da 
habitação, de um modo geral, não tiveram os impactos 
esp~rados. Com exceção feita ao PAPE, que em pouco 

· mais de 2 anos reduziu a população invasora em 46,9%, 
o problema da habitação continua afetando a vida de um 
número significativo de brasilienses. 

_Não é preciso ser especialista para perceber que entre 
nós, para não falar no País inteir_o, a questão habitacio­
nal vem se agravando. Nos últimos meses, os jornais vêtri 
indicando, com certa regularidade, o agravamento da si:.-­
tuaçào; a SHIS vem recebendo diariamente abaixo­
assinados, requerimentos e pedidos de novas habitações; 
no seio da população vem surgiildo associações e movi-­
mentes reiviõdicatórios com ~lação à h_abitação. 

Diante deste qUadro, o Governador José Aparecido 
criou, através do Decreto n9 8.743, de 23_ de julho de 
l985, o Grupo Consultivo da Política Habitacional para 
as populações de baixa renda. O grupo é composto pelos 
Secretários de Estado que atuam na área f,).a habitação e 
conta com assessoramento de técnicos d_os diversos ór~ 
gãos do complexo administrativo do GDF, ·que execu­
tam a política habitacional, entre eles a SHIS. 

A nível de suas competências, a SHIS elaborou a sua 
programação trienal de obras para o período 86 a 88. A 
programação prevê a construção de 29.639 unidades ha­
bitacionais com investimento total de 29 mílhões de 
UPC o que significa l trilhão e 7 bilhões de cruzeiros, 

Gostaria de chamar a atenção que o Piano_ da ~HIS, 
que deve ser encaminhado do BNH e que foi ei:lcarninha:­
do aO Governo, o valor do investimento é de 1,7 trilhão. 
O BNH, conforme disse o Jair, gastou, desde o inicio do. 
trabalho, 2 trilhões e 40 bilhões. Pretendemos fazer mais 
do que 50%. 

Para 86, é prevista a construção de 10.156 unidades 
habitacionais; em 87, 8.464 habitações; e em 88 também 
8.464. 

A programação da Si·US _deverâ integrar a política ha­
bitacional a ser formulada pelo Grupo Consultivo de_ 
Política Habita~io!l-al. 

{*) Os projetos urbunos desses assentamentos nilo foram dcsenvolv!do.s 
pelo GEPAFl. 

(3) o..., total apontado nas inscriç(les, cerca de 65.329 fhmnias são caudido­
tas aos programas do Planhap; 36.398 famflias estão inscritas. no Pro· 
nhasp (anligo Programa Institu.t<>), deStinado a sCl'Vidores públicos do 
GDF e do Governo Federal; c cerca de 11. (35 si\ o famnias morudoras 
em invaSões. 
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O ~E:SIDENTE (Mauro Borges) - Peêo qÜ.e 
cada um anote as partes mais relevantes da exposição 
para fazerem perguntas, porque o assunto realmente é 
quente, é do momento. 

Convido a Dr' Sueli Franco Gonzalez, professora do 
Departamento de Arquitetura da UnB, para proferir a 
sua palestra. 

A SR• SUELI Ffl.ANCO GONZALEZ- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, Senhores, mais uma vez eu me 
vejo diante de um público para tratar do assunto de polí­
tica habitacional ou do problema habitacional do Distri­
to Federal. 

Em geral, temos encontrado os grupos mais Variados e 
tratado desse assunto; isso já tem ocorrido, no passar 
dos anos, muitas vezes, e cada vez mais, e hoje, particu­
larmente, pela excepcionalidade do local que estamos, 
no Legislativo, a expectativa é sempre cada vez maior 
para que saiam_os da falação, da coisa escrita, da coisa 
falada, e a expectativa ê sempre boa quando vamos parar 
de falar e vamos começar a ver alguma coisa ou a fazer 
alguma coisa. 

Então, ê nesse sentido que eu trouxe algumas colo­
cações que me parecem importantes, isto é, colocações 
ao nível do encaminhamento prâtieo, que seria, vamos 
dizer, a preocupação maior no mOrilento, uma preocu­
pação, inclusive, ligada ao tamanho do problema que te­
mos hoje no Distrito Federal. Esse tamanho, segundo 
consta, se traduz numa quantidade, num dêficit de 100 a 
150 mil unidades residenciais dentro do Diistrito Fede­
ral. E não se traduz só em número, mas cada vez que 
abrimos os ramais, que ligamos a televisão, que andamos 
pelas cidades-satêHtes, que sabemos notícias, e da dra­
maticidade dessa questão habitacional dentro do Distri­
to Federal. Só em Taguatinga e Ceilândia, o dado que te­
mos, além das notícias, é de mais de 90 mil famílias habi-
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tanclo um_ªs_com as outras, isto é, mais de uma famflia 
em uma unidade residencial. Há_ setores hoje em Ta.gua­
tinga em que se registra uma média de quatro famílias 
por lote, em mêdia. 

Tudo isto está associado, tambêm, a um dado que me 
parece que ê bom que conheçamos. ~um dado um pou­
co antigo, já i;jUe é do" Censo de 70 a 80. Na medida que 
temos dentro do DF _urn crescimento demográfico enor­
me, sempre bem maior do que nas outras unidades brasi­
leir;Is, que foi da ordem de t 18%, na dêcada, no Distrito 
Federat se desdobrarmos esse dado, no Ph;no Piloto, só 
cresceu 49.%, na década, desses 118%, enquanto nas 
cidades~ satélites cresceu quase 200%. O crescimento foi 
de quase 200%. E pior, ainda, na área de Luziâni3., isto é, 
nas áreas onde a população que não consegue morar no 
Distrito Federal,_ embora esteja comprometida com_ o 
trabalho dentro do Distrito Federal, que não consegue 
morar aqui, que mora no caminho para Luziânia, que 
mora-em Brasilinha, mora em Santo Antônio do Desco­
berto, os dados do crescimento ·dessas áre~s_, na década 
de 70/SO~·são impressionantes. Temos 709%, em Luziâ­
nia; temos 1.467%, em Ptanaltina de Goiás, em cresci­
mento ·na "dêcada; e temos 2.230%, de crescimento em 
Santo Antônio do Descoberto. Bom, gran-de parte dessa 
população é populaçãO perifêrica do Distrito Federal, é 
população comprometida com o trabalh9 dentro do Dis­
trito Federal. Então, ao dêficit habit:icional que nós fala~ 
mos que ía de 100 a 150 mil unidades residenciais dentro 
do Distrito Federal, se somariam mais essa outra grande 
qiiestão que ê a de que o Distrito Federal teria obrigação 
de.oferecer moradia para as pessoas que estão trabalhan-

-- -- do dentro da sua árCa e que atualmente estão morando 
fora do Distrito Fed~r!ll. Isso implica em dizer que o dé­
ficit ê muito maior do que de 100 ou 150 mil. 

O que riós temos em termos de política habitacional, 
em termos de maneiras e formas práticas de enfrentar 
esta questão? O que se teve até hoje? Teve-se uma políti­
ca extremamente tímida, para não dizer uma política to­
talmente incapaz de enfrentar esta .questão. Como é que 
se da isso na prática em termos críticos? Nós temos, no 
Distrito Federal, uma vantagem exepcional sobre qual­
quer outra cidade brasileira, isto ê, o Governo do Distri­
to Federal tem a posse do solo, quer dfzer, tem a posse de 
um dos meios principais da produção habitacional. Mas, 
o· qtie -ele faz com este solo? Ele segura esse solo mais do 
que qualquer outro especulador e, quando o libera, o faz 
exclusivamente de uma única maneira. Se a gente apelar 
um poUco a( pata a lembrança -·os moradores do Dis­
trito Federal - eu pergunto se teve alguma forma dife­
rente de uma única e exclusiva maneira de se liberar solo 
para residência no Distrito Federal, isto é, conjuntos re­
sidenciais, e essa licitação que-a·TERRACAP faz de vez. 
em quando de algumas e poucas unidades? A rigor, ê 
uma formula única nesses 20 anos de Brasília, que co­
meça a dar a impressão, cria atê um efeito que eu diria 
quase que cultural, pois a gente se acostuma tanto com 
esta forma de só liberar áreas residenciais através de con­
juntos habitacionaiS, que c-orileça a parecer que não exis­
te nenhuma outra alternativa. A gente é !evadi atê a es­
quecer como-·crescem as outras cidades brasileiras, que 
não crescem por conta de conjuntos habitacionais. 

Então_, são sempre arrancos de oferta de áreas residen­
ciais _por conta de conju!lto residenciais, e sempre fora 
dos perímetros urbanos. Esta ê a característiCa pririci"pal. 
Por outro lado, a produção residencial, tambêm vincula­
da. a_ eSfa _forma de liberação de áreas em grandes mo­
mentos- em mOrheiltos estáticos, a gente poderia dizer 
-, é liberada sempre por conta de uma produção tam­
bém_e~clusivamente de um tipo: conjuntos residenciais. 

Desta forma, o que que aconteceu? As cidades satélites 
cresceram basicamente e surgiram-esses conjuntos todos; 
por conta dos conjuntos, surgiu-o Guará, surgiu todo o 
aumento de Taguatin&a na L Norte, na M Norte, na cei:. 
Jândia, no P Sul, etc. Cada um desse lugares foram mo­
mentos ~ro _que surgiram conjuntos residenciais, e cada 
um, à medida em que o tempo passou de pior qualidade, 
em termos de área, em termos de qualidade construtiva. 
Assim, a· gente tem uma política- não sei se Poderia 
chamar isto de política ou de uma forma viciadissima­
de oferta ou de produção habitacional no Distrito Fede­
ral. Por outro lado, para tratar desse problema, o Distri-
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to F esfera! tem condições favoráveis. A primeira pergun­
ta que a gente coloca é por que essas condições não são 
aproveitadas, ou bem aproveitadas? Uma delas ê o po­
tencial da terra urbana. Mas essa .terra urbana, a grande 
área extra-urbana deverá se transformar numa área ur­
bana. E eu me pergunto por que que não se aproveitam 
as áreas vaZias dentro das áreas urbanas. Nem estou me 
referiiido a Plano Piloto_que é o filê mígnon, mas trouxe 
até um desenho aqui, que não sei se será enxergado à dis­
tancia, mostrando por exemplo, Taguatinga e Ceilândia. 

Todas essas âr~s_riscadinhas são grandes áreas vazias 
dentro do perímetro urbano da cidade. F ora essas áreas 
vazias em Taguatinga e Ceilândia, e:rtiste uma infinídade 
de.áreas que nós_c_bamamos. nintersticiais", áreas de uso 
indefinido. Então,-0 solo dentro dos perímetros urbanos 
da cidades-satélites e do Plano Piloto é passível de preen­
chimento. Não é necessário que a gente tenha essa difi­
culdade que sempre é colocada, de cada vez que se preci­
sa se fazer uma expansão urbana é preciso ver a infra­
estrutura, é precisO uma série de gastos que, de uma certa 
forma, são colocados com empeCilho ao aumento dessas 
áreas. Fofa as áreas vazias dentro dos perímetros urba­
nos, temos áreas potencialmente densificáveis. Eu sei que 
existe uma polêmica muito grande dessas questões em 
torno do Plano Piloto, e as cidades satélites? Tem os feito 
estudos na Universidade em cima de Taguatinga e Cei­
lândia que têm, atualmente, 4 patamares de população 
em cima do loteamente. original, sobre-ocupando essa 
área, e ê perfeitamente possível se desenvolver, nessa 
mesma área onde ê hoje Taguatinga, Ceilândia, esses 4 
patamares em habitações adequadas, densificando essas 
cidades, ocupando seus vazios e aproveitando, nessa 
densificaçãO, toda uma infra~estruturajá disponível. São 
aspectos que a gente poderia dizer quase que técnicos, 
que demandam o quê? Uma solução técnica por si só não 
resolve os problemas, ela apenas se apresenta para que a 
decisão política assuma alternativas técnicas que a gente 
possa jorgar- essa seria uma delas. Todas elas são al­
lernativas vinculadas ou à liberaçãO do solo ou a uma in­
tervenção nas condições do próprio processo de cons­
trução, que eu falei ser um processo muito simplista: só 
se pensa em construir no Distrito Federal através' de con­
juntos residenciais, ou só se pensou atê hoje. Isso descar­
ta toda uma possibilidade. 

Ontem mesmo, a televisão mostrou os inquilinos da 
Ceilândia, por e:rtemplo, reivindicando "por favor, dei­
xem que nós façamos noSsos barracos." Eu pergunto: 
que mistério existe por aí, que impede que exista uma de­
cisão políticã qtie dig~;~. "façam seus barracos, a terra está 
aí". Isso gera uma espécie daquele pesadelo que a gente 
tem e não sabe porque acontece, nem porque deixa de 
acontecer, ê uma questão de decisão política e eu nã.o 
vejo a onde esteja a complicação dessa decisão, já que o 
Plano Pil_oto foi a tê hoje preservado de invasões~ e outras 
coisas que possa deixã-lo mais feiõ ou menos bonito. 
Mas, as cidades-satélites, eu pergunto por que não po­
dem ter barracos? Elas estão cheias de barracos. Por que 
não pode haver novos barracos? Por que nosso País não 
assume a sua própria pobreza, em termos da forma 
como a cidade se apresenta? E por que, por outro lado, 
não se faz um esforço para diversificar as formas de me­
lhorar esta situação, atravês de diversificação de formas 
de organização e formas de construir diferenciadas? 

Entrou uma outra moda aí: que é o cojunto residencial 
entrou um pouco na berlinda e, agora, entrou o mutirão. 
Tudo bem! Não vou discutir o mutirão aqui, agora, mas 
é uma outra forma de se organizar para produzir habi­
tações. Existem milhares de outras formas que podem 
aparecer por aí, assim como também existem muitas for­
mas de se construir barato, diferentes dessa construção 
que reduz cada vez mais a área çfas construções, quedes­
casca a casa, deixa a casa descascada. 

São soluções extremamente simPlistas e primárias. 
Duas soluções que se apresentam neste País constante-­
mente - não é de hoje, isso -: casa popular ~ a casa de 
área mínima; área mínima de 60 metros quadrados hã 
cerca de 20 anos, atualmente, aqui em Brasília, jâ ê de 18 
m2 a chamad:;~. «casa embrião." Ou, então, uma outra al­
ternativa inteligentíssima que surgiu de uns temp·os para 
cá, qUe é_a casa inacabada, quer dizer, a casa de tijolo fu­
rado e um telhado. Ontem apareceu, tambêm na televi-
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são, umas casas em que o vento foi destelhando, e o nos­
so Secretário de Obras Púb,lica '.lisitando. Serâ que a 
nosa tecnologia só conSegue c"Qegar até aí? Não consegue 
discutir todas as possibilidades .que nós temos de produ~ 
zir coisas de boa qualidade cotn baixo custo? 

Nós estivemos, numa época, discutindo -porque o 
pessoal técnico sonha muito, na t.J!liversidade nós so­
nhamos mais ainda, e começamos a inventar coisas que 
nunca acontecem-, conversamos com o pessoal técnico 
da Administração Regional de-Planaltjna e quase conse­
guimos engatilhar um trabalho, onde utilizávamos es·ses 
recurl!os na produção habitacional, de uma forma diver­
sificada e possível de produzir com boa qualidade e bài­
xo custo. Era simplesmente um engajamento da Admi­
nistração Regional trazendo, em forma de su.bsfdio, assl­
tência técnica para a produção das habitaçõeS de Plana1-
tina. Aí" teni também uma outr:a questão: é que inclusive 
na nossa área profissional de arquitetura e de engenha­
ria, existe uma. "caridade" que é não exigir a responsabi­
lidade técnica para as habitações com menos de 68ml no 
Distrito Federal. Isso. significa que esta libe~ação de assi­
tência técnica, 90% da construção habitações e significã, 
também, uma possibilidade a mais dessas habitações te­
rem má qualidade. 

Quando falamos em subsídio-habitação aqui no Dis­
trito Federã.l, ele. pode ser através do solo e pode haver 
um subsídio também através de assitência técnica, cóm a 
entrada de técnicos, com a entrada de tecnologi3. através 
de Administração.Regional, por exemplo.-~ o engaja­
mento de determinados técnicos para acompanhar, para 
projetar as habitações. 

Uma outra questão é a organizativa. O mutirão é umã. 
forma de organização, mas existem milhares de outras 
formas de assodação'que devem ser deixadas à vontad~ 
Se uma pessoa, is-oladamente, quer construir a sua casa:, 
ela deverá ter condições para isso. Se ela não quer finan­
ciamento do Sistema Fin.anceiro da Habitação, ela deVe 
ser livre de não quere'r financiamento, e não vai ser por 
isso que ela não vai ter uma área liberada de chão para 
fazer a sua habitação. 

O meu objetivo era jogar um poucO essas coisas aqui 
para' discutirmos-; no sentido de duas questões prlncipã.ís: 
o que falta realmente é uma decisão política em cima de 
uma certa complexidade que o próprio problema deman­
da, para que abandonemos um pouco todos esses prima­
lismos que até hoje envolveram as políticas habitacionais 
que nós tivemos aqui no Brasil.( Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Ouviremõs, 
agora, o Dr. Mano;l Au_gusto ·de Almeida. Presidente do 
Sindicato da Indústria da Construção Civi_l de Brasnia. 

O SR. MANOEL Al)G!)I)TO DE ALMEIDA- Sr. 
Presidente da Comissão do .Oistrito_.Fe.ç:lera_l, Senador 
Mauro Borges Srs. Expositores, Minhas Sras. Meus Sr~: 

Brasília nunca teve um verdadcjro planejamento habi­
tacional. C dou-~ 51 cidade, para administrar o País e, em 
função da transferência dos Po.deres. da República e da 
fixação dos núcleos avançados de alguns de seus órgãos 
considerados indispensáveis para o início de seu funcio­
namento, foram sendo construídas algumaS unidades ha­
bitacionais em diverSas superquadras. Á medida que no­
vos órgão!; iam sendo transferidos, novas unidades habi­
tacionais iam sendo construídas. A par d'ísso,'· a então 
Fundação da Casa Popular e a Caixa Econ.ôm.içª---­
encarregaram-se de levantar moradias nas quadras ·700 
da Asa Sul para os funéiOnários d·a NOVACAP e OOné~ 
xos. 

Tudo foi feito, ilo ·entanto, por pressão de n~s.ida­
des emergentes e não de acordo com urn plano racional e 
ordenado. As próprias cidades-satélites, que Lúcio CoSta 
previa como necesS~rra para o final deste século, co­
meçaram a surgir mesmo ariteS de inaugurada a cidade, a 
21 de abril de 1960. Seu Surgimento tornou-se imperioSo, 
pois urgia abrigar os candangos que para· aciui se deslo­
caram para construirem a nova CapitaL 

Um quarto de século depois desta inaugurada, a falta 
de pfanejamento persiste. Com a ãrea da Asa Sul já pra~ 
tícamente ocupada e com a Asa Norte em parte construí~ 
da, o déficit habitacional em Brasília é elevadíssimo, 
como se pode aferir pelo alto preço dos aluguéis. Como a 
procura é maior que a oferta, os preÇos sobem a patama~ · 
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res proibitivos para uma expressiva maioria da popu­
lação brasiliense. 

Como sempre, a clas.se média-baixa e as classes de me­
nor renda são as mais sacrificadas por essa situação. A 
classe média-alta e os suficientemente endinheirados 
têm, com maior ou menor sacrifício, as Penísulas Norte e 
Sul à sua disposição. Mas as demais são premidas por 
um problema dos mais cruciais. Enquanto uma parcela 
vê defasar-se, substancialmente, seus proventos no paga­
mento dos aluguéis, outra, bem maior, vive em con­
dições subhQlanas, 

A tais condições a levou uma política habitacional im­
provisada, onde a demagogia vem entrando como ele­
mento de d~taque. Exemplo flagrante disso é o que 
ocorreu na Candangolândia. Uma área nobre, próxima 
ao lago, foi transformada numa favela de falsa alvenaria. 
O que ali se fez, mais que um erro foi uma punhalada no 
bom-senso. Nada há ali que justifique o nome de cons­
trução. Nada se construíu que mereça o nome de resi­
dência, embora· humilde. Levantaram-se barracos de al­
venaria que não resistem a ventos um pouco mais fortes. 
E, no momento em que o Lago preocupa por seu já alto 
grau de poluição, exigindo vultosos investimentos para 
salvâ-lo e salvar a cidade da inabitabilidade, nenhuma 
obra de infra-estrutura foi realizada ou sequer planejada 
para evitar mais uma fonte poluidora. De outras provi­
dências de estrutura humano.habitacional também não 
há notícia. 

DevC! fazer aqui um parênteses. Quando escrevi isso, 
eu não tinha notícias, e ontem à noite eu vi pela televisão 
que til! vez por essas chuvas que ocorreram, se n-ª'o me en­
gano, mais de 10 casas tiv~;t:am os se:us telhados arranca­
dos lá na Candangolândia, e o nosso Governador, on­
tem, ao fazer uma vis1ta, declarou que será ãg'orã -execu­
tado - e ele vai desviar os recursos - a rede de águas 
pluviais. 

. Anuncia-se também que a Favela do Paranoá. yai s~r 
objeto de providência semelhante. Nela segundo cálcu­
los, estão .sediadas cerca de 20 mil famnias. Se tal assen­
tamento ocorrer, Brasília será vítima de um desastre de 
c.on~eqüêncía.s imprevisíveis. Ainda há tempo de repen­
sar o assunto e de se planejar um núcleo uróano de, pelo 
menos, simples decência.... _ . , 

A falta de habitação já é, de .si, um problema social 
dos mais graves. Mas a falta de uma política habitacio­
nal reflete-se diretainente na crise que, há alguns anos, 
avassa!a a indústria da construção civil. O desemprego e 
a c.ons.eqüente marginalidade, tanto de adultos como a 
de menores, são duas das conseqilências mais desastro­
sas. 

Como se sabe, a indústria da construção é o setor que 
_mais emprega mão-de-obra não qualificada depois da 
..agricultura e apresenta um alto valor adicionado. Segun­
do tecen_t,e_~St\ldO_setorial e que nos foi remetido há dias 
pelo Banco de Boston, cada emprego na construção civil 
cria mais três na economia, pois é ela quem sustenta as 
indústrias cimenteira e cer~mica na sua. totalidade e, em 
menor escala, inúmeras outras, como as de vidros, de si­
derurgia, de tintas, de materiais elétricos, de madeiras, 
ete:. Gera, ainda, segundo o mesmo estudo, o maiór em­
prego em relação ao investimento, pois, com o mesmo 
montante, ela cria 57 vezes mais que a indústria automo-· 

- bil(stica e 25 vezes mais que_ o s~tor ~o-..:~Ieiro. 
A crise que, a partir de 1982, afetOu a indústria d_a 

construção, de um modo geral, em todo o País, fez-se 
sentir,- rriãJs_pt?Sadamente em Brasília. Na Capit8.1 daRe­
pública, ela· já vinha sciírenáo ãceilt~ãc;io--declitii(f desde 
qUilndo a Asa Sul teve praticamente esgotados suas áreas 
·e a Asa Norte foi perrri.anecendo com suas supet·qt"•ciras 
ociosas em poder de órgãos· públicos. 

.Para ::;e ter uma idéia da crise brasilíense, é'converiien­
te atentar para dados da CODEPLAN, segundo os quais 
houve, em abril/junho de 1985/1984,- mesmo período 
-uma retração de aproximadamente 20% no volume de 
obras em andamento na construção civil, o que levou a 
Uma queda de 7,1% no volume de emprego no setor. 

No primeiro semestre deste ano, a mêdia mensal das 
obras em andamento foi 22,3% menor que ã 'de igual 
período do ano passadO. Já as incidências de"novas obras 
fo"ra'rn reduzídas em 13,9%. A queda atinge, por igúal, o 
volume de obras concluídas, atingindo 17,4%. 
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Importante ainda é o. da.do segundo o qual, ao fim do 
primeiro semestre do corrente ano, computou-se um to~ 
tal de 382,8 mil m1 de obras licenciadas e ainda não ini~ 
ciadas. 

Isso se reflete, evidentemente, nos níveis de emprego. 
O volume de mão-c;fe-obra .absorvido pela indústria da 
construção civil no Distrito Federal, calculada a partir 
do estoque de obras em andamento, indica que, no pri­
meiro trimestre do corrente ano, a mêdia mensal de ope­
rário (20,5 mi\1, caiu 11,6% em relação a igual período do 
ano passado, quando se havia registrado a média de 23,2 
mil trabalhadores. 

A agravar o problema, há a circunstância de Brasília 
continuar ostentando um elevado crescimento. popula­
cional, que requer um crescente número de habitações de 
todos. os tipos. Urge, pois, o estabelecimento de um pla­
nejamento habitacional criterioso, que leve em conta 
tanto a ocupação das áreas ociosas dentro do Plano Pilo~ 
to, como a demarcação de outras. A Professora Sueli ci­
tou o exemplo de Taguatinga, mas existe, tambêm, em 
outras cidades satélites, dentro do perímetro, áreas que 
poderiam ser utilizadas. 

Segundo se anuncia, algumas dessas já estão sendo pe­
.nalizadas. Mas, pelo que se depreende do noticiário, o 
fator habitacional entra, apenas, como subproduto. A 
ocupação dos espaços à margem das vias que levam às 
.cidades-satélites têm por objetivos primeiros a fixação, 
nas proximidades do Plano Piloto, das classes de renda 
mais baixa e o barateamento do transporte para os gran­
_des núc_leos populacionais periféricos. 

A proposta de Lúcio Costa, oriunda de seu louvável 
humanísmo, mere.ce, natuialmente, a devida atenção e 
considei-ação: Mas a questão social tem de ser analisada 
por s-eu múltiplos ângulos, m~smo porque ela está inti~ 
mamente ligada à econômica e à financeira. Se deve 
levar-se em conta o barateamento dos transportes, não 
se pode ignorar que essas áreas, se devidamente planeja­
das para não se transformarem em meras favelas., hão 
que ser dotadas de infra-estrutura urbana: redes de água, 

. de esgotos sanitários e pluviais, de energia, de telefone e 
de arruamento asfáltico. E ainda há que se atentar para o 
fato de que a densidade populacional à margem das 
estradas-parque vai congestioná-las de veíCulos, exigin­
do, a curto prazo, siia duplicaÇão ou idpJjcãção. 

E voltamos ao ponto inicial desta despretenciosa ex­
planação: urge a implantação de um plano habitacional 
para Brasflia, que contemple, por escalas de necessidades 
e de urgência social, as diversas classes, levando-se na -de­
vida conta o uso e aproveitamento das áreas mais apro­
priadas, 

Para 'as classes de baixa renda ou de rendas modestas, 
que Os últimos anos revelaram incapazes de _adquirir 
ímóve,is (ou que, já tendo adquirido, foram causa de alta 
inàdimp\ência) há que se encontrar um meio de as suprir 
mediante uma construção subsidiada, advindo os subsí­
dios, talvez, com as idéias aqui apresentadas pela Profes­
sora Sueli, também de taxas mais elevadas impostas às 
cfasses de maior renda. 

Outra forma de baratear os custos de construção, seria­
a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, da fabri­
ca-de placas de argamassa armada - que ele está insta­
lando, destinadas à multiplicação de escolas, para o er­
guimento de casas populares. O Governo de Goiás está 
utilizando esse .sistema que, aliado ao recurso do muti­
dl.o, está alcançando amplo sucesso, pois resultam em 
nú.cleos habitacionais de perfeita decência social. 

Ê lógico que o planejamento para o setor não depen­
de, única e exclusivamente, do Governo dO Distrito F e~ 
dera!, pois está ligado à política habitacional do País, co­
mandada pelo BNH. E são patentes as dificuldades que 
este órgão vem atravessando. 

Além disso, os custos da construção são gravados por 
altas anormais e exageradas nos preços dos materiais bá­
sicos. O Sindicato da Indústria da Constmção CiviLde 
Brasília tem denunciado, peta imprensa e diretamente 
juntõ às autoridades, essa anomalia, sobretudo no tocan­
te à indústria cimenteira que, composta em cartel e usan­
do de. subterfúgios até ítegais, dita os preços que bem en­
tende,.ejâ se está conseguindo adeptos de outros equipa­
mentos e ma terias- elevadores, hoje, já está formando 
cartéís, o vidrojâ form_ou, e, por aí afora iâ estão surgin~ 
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do muitos_ outroS. Para finalizar e não abusar po_r·mais 
tempo da paciência dos Senhores, quero externar minha 
convicção de que, se se implantar uma política habitacio­
nal consonante com as necessidades de Brasília, não s6 
esse problema como muitos outros que afligem a ciâade, 
como a do descm)prego, mediante a ativação da cons­
trução civil, serão efetivamente sanados. 

Muito obrigado! (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Ouviremos, 
agora, o último Expositor- o Dr. Aress Assreuy- Pre­
sidente do Conselho ·Federal Qos COrre_tores de Imóveis 
que falarâ sobre o problema com um enfoque natural­
mente diferente ca-da um procura-um ângulo. 

Com a palavra, portanto-, -o Dr. Aress Assrauy. 

O SR. ARESS ASSREUY - Nobre Senador Mauro 
Borges, digníssimo Presidente da Comissão do Distrito 
Federal, Srs. Expositores, Srs. Representantes da lm~ 
prensa,- minhas Sras., Meus Srs.: 

A implanta-ção da Capital da República ~o Planalto 
Central, em I 960, proporcionou o surgimento de um 
pólo de atração de correntes migratórias regionais, 
tornando-a na década de setenta no maior aglomerado 
urbano do Cent:r_o;.Oest~ brasileiro._ 

A transferência da Capital Feder~â para uma região 
até então praticamente desabitada, onde prevaleciam as 
ativídades de economia de subsistência, trouxe para o 
Planalto Central uma população de elevado padrão de 
consumo de bens e serviços, constituída de funconârios 
públicos dos diversos escalões da adminstração federal e 
representantes do Corpo Diplomático. -Todo esse pes­
soal, somado à população jâ existente que para aqui veio 
para a construção da_nova Capítal, provocou grande im­
pacto econômico e profundas modificações sociaiS rio 
panorama da região. 

A convergência de todo o Sistema Rodoviário N_a.cio­
nal para Brasília, por outro lado, viabilizOu a afluência 
de grande contingente humano para a Capital Federal, 
além da pressão exercida pela Região circunvizinha 
sobre os equipamentos locais, gerou grande fluxo migra­
tório e criou excedentes de mão-de-obra sem possibilida­
de de absorção nas atividades produtivas locais. 

BRASlLJA: EVOLUÇÃO RECENTE 

O Crescimento ciemogrãfico cfo D-istrito Federal,em­
bora tenha diminuídQ de intensidade nos últimos anos, 
ainda apresenta taxa bastante elevada (5,8% a.a.). Este 
fato exige das autoridades governamentais um grande es­
forço para atender às diversas aspirações e necessidades 
deste contingente populacional. Dessas aspirações e ne­
cessidades entre outras podem ser destacadas: habitação, 
emprego, escola, lazer, assistência à saúde, educação, 
etc. 

Dado o perfil jovem da população local, os cât~ulos 
iniciais indicam que ingressam a cada ano mais de 3D.OOO 
pessoas no mercado de traba_lho do_ Distrito F_ederal na 
procura do primeiro emprego. Ess~ número ê bastante 
significativo para as atividades produtivas, exigindo um 
esforço gigantesco do sistema econômico local para 
atender a essa demanda de emprego, quadro agravado 
ainda mais numa situação de recessão econômica pro­
longada em todo o país, e tambêm no Distrito Federal, 
onde já se registra um grande número de desempregaPos 
e subernpregados. 

Observa-se que a consolidação de Brasília como_ Capi­
tal da República, no período 75/79, trouxe como conse­
qilência a queda do ritmo do volume de construção, le­
berando significativa parcela da mão-de-obra migrante 
- em sua grande maioria não qualificada -e que hoje 
constitui O eXplosivo setor informal da economia-lo_cal_ 
(biscateiros, ambulantes,_ etc.), residindo em grande par­
te, e'm habitações sub humanas, alêm de comprometer os 
núcleos urbanos, atravês do acelerado processo de ex­
pansão' é surgimento de invasões no Distrito Federal. 

O Governo do DistritO Federal, atento & preservação 
da Capital da República e, especialmente do Plano Pilo­
to, jâ delimitou o seu território·, através do PEOT- Pla­
no Estrutural de Organização Territorial. Esse plano 
classificou o espaço d0 Distrito Federal em cinco·catego-
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rias de âreas, cujo objetivo é orientar a ação sobre ele, de 
uma forma sistemática e que se resume em: -

-Áreas de preservação (Plano Piloto e adjacências); 
-Áreas de valç.rização_~ dinamização (cidades satéli-

tes, conforme suas caracterÍsticas);- -
--Áreas de expansão (eixo Taguatinga, Ceilândia e 

Gama); 
--Ã reas rurais, e 
~-Áreas de conservação do meio ambiente_natural. 
_Vale ressalta_r que em razão do _dinamismo da Capital 

da República, devem ser !eexaminados os parâmetros 
que determinaram o mencionado plano, verificando-se 
se as suas recomendaçf)es ainda se aplicam à realidade 
ãtuaJ. 

A ECOWOMIA LOCAL 

Do ponto de vista de absorção de grande contingente 
de mão-de-obra junto aos setoreS prodUtivos locais, São 
a-s seguintes as perspectivas: 

Setor Primário: a agropecuária no DistritO Federal, do 
ponto de vista de sua dimensão, é absolutamente insigni­
ficante, e que aliada à alta tecnologia utilizada, especial­
mente em culturas de exportação, absorve apenas 2% do 
População Economicamente Ativa - OCupada Local, 
sem possibilidades de alteração--desse quadro, em função 
também da exigüidade de seu espaço geográfico. 

O Setor Terciário, -pela sua capacidade de absorção de 
mão~de-obra no mercado de trabalho formal e informal, 
passa a ser aquele que mais reflete os desequilíbrios seto­
riais-e· regiOpais da economia. 

Vale ressaltar que as atividades terciárias historica­
mente não criam efeitos dinâmicos, pois a sua expansão 
está diretamente relaCionada c:om_as funções econômicas 
exercidas pelas cidades, isto é, o dinamismo dos setores 
produtivos primários -e secundários. 

No Distrito Federal, segundo o IBGEt o setor ter:­
ciáríõ; em 1983, abSOrvia cerca de -S3,0% -da População 
Economicamente Ativa Ocupada: A atividade de pres­
tação de serviços, com 30%, portanto a mais representa­
tiva, é também a que agrega a maior parcela de pessoas 
de:> mercado informal (ambulantes, biscateiros, etc.). A 
Administração Pública, a segunda na ordem de represen­
tatividade, com 19% da PEA-ocupada, vem ao longo do 
tempo diminuindo sua importância relativa, em decor­
rência de as atividades governamentais já estarem prati­
camente consolidadas, mantendo~se apenas o crescimen­
to vegetativo. , 

Os outros dois segmentOs do setor terciário que detêm 
um certo grau de participação no total da PEA-Ocupada 
são "Comércio de Mercadorias"~ .. Atividades Sociais", 
ambos com 12,0% de ocupação de mão-de-obra, pouco 
podem contribuir. "Comércio de Mercadorias", por 
força do processo recessivo ao longo desses últimos qua­
tro anos vem registrando quedas sucessivas em seu de­
sempenho, não conseguindo sequer manter o nível de 
atividades. J4 -.. Atividades Sociais" que corresponde ba­
sicamente à prestação de serviços educacionais e hospita­
lares, e que, no caso do Distrito Federal, o maior empre­
gador nessas atividades ê o próprio Governo, tambêm 
vem-se estabilizando nos últimos anos. 

O setor secundãrio do Distrito Federal apresenta um 
perfil idêntico aos Municípios do Planalto Central, onde 
prevalecem micro, mini e pequenas unidades industriais, 
tipo familiar; outros fatores relevantes a serem observa­
dos são os baixos _índices de capitalização dessas empre­
sas; não vinculação às atividades de produção de insu~ 
mos ou de be~s de capital, e não préstação de serviços 
para as chamadas indústrias polarizadoi-as ou dr:< ... ala­
vancagen'l industrialH. 

As indústrias aqui existentes coiiStituem-se basicamen­
te de três categorias: indústrias vinculadas à construção 
civil, indústrias direcionadas para o consumo da pOpu­
lação e, por último, aquelas voltadas para o consumo do 
Governo. 

Quanto à o~upaçã_o de mão-de-obra pelo setor secun­
dário, também segundO o IBGE, em 1983 este segmento 
da ecOnomia abrigava em todos os· seus ramOs _de ~tivi­
dades apenas 15% da População EconomiCamente 
Ativa-Ocupada. 

A conStrução civü pariidpà com 8%, inclusive o pes­
s9al têcnico e administrativo; além de serviços de conser~ 
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vação e reparos, ajardinamento, instalação de meio-fio, 
etc. ConSiderando-se apenas o operariado não qualifica­
do, essa participaÇão cai signrficatiVamente (4,5%}. Essa 
participa-ção reduzida- que pode ser alargada, decorre, 
de certa forma, _da diminuição das atividades na área de 
construção, sej<J, pelo processo recessivo que atirige tam­

. bêm a economia" local, seja pela inexistência de lotes para 
construir. 

ó segmerito lndústria de Transformação no Distrito 
Federal g_ye <Jeveria ter _um considerável grau de ab­
sorção de mão-de-obra .a nível loCal, tem o seU perfil 
idêntíco aos Municípios do Planalto Central, onde as ati­
vidades industriais exisfentes são constituídas basica­
men-te-de pequenãs unidádes chamadaS "Tradicionais", 
Desta forma, a sua particlpação ê relativamente diminu­
ta, quando comparada com os demais segmentos gera­
dores de ocupação da mão~de-obra. Isto decorre, em 
parte, porque o Distrito Federal não possui um parque 
industrial dinâmico. As indústrias aqui estabelecidas têm 
pouca participação no abasteCimento do mercado local. 
O consumo brasiliense ficg1, portanto, a mercê da_ pro­
dução de outras regiões, que ê onerada pelos custos de 
transporte, coiltribufndo, assim, para a elevação dos 
preços na Capital da República. 

A indústria de transformação, obedecendo a uma ti­
pologia industrial adequadaao DF que não comprometa 
o seu espaço físico, o meio ambiente e as funções precí­
puas de cidade-capital é o ramo de atividade que detém 
possibilidade de absorver considerável parcela da mão­
de-obra local. 

DEMANDA HABITACIONAL 

O crescente déficit habitacional existente no Distrito 
Federal é causado pela incapacidade do sistema qe pro­
dução de habitações em atender aos d.iferentes segmen­
tos da sociedade, a nível local, bem como em suprir a­
procura de imóveis por pessoas que migram para 
Brasília, espontaneamente ou de forma induzida, como 
se verifica atualmente na instalação da Nova República. 

Estimativas preliminares indicavam em 1984, a exis­
tência de um déficit de 100.000 unidades habitacionais. 
Este déficit inclui os lotes sobreocupados (mais de urna 
residência por lote), invasões e acampamentos. Valeres­
saltar que nessa mesma época, só no Plano Piloto, inclu­
siVe Lago e Setor_ de Mansões, havia uma capacidade de 
abrigar-se c_erca de 15.000 famíliã.s, isto sem se consicfC:. 
rar os respectivos níveis de renda. 

Nas Cidades-Satélites, também há considerável núme­
ro de lotes vagos, ao lado de alta densidade de utilização 
de terrenos, causada pela sua sobreocupaç1lo. 

Considere-se, também, que nos últimos dois anos foi 
intensificado o processo de assentamento de populações 
carentes, atravês do Programa de Assentamento Popula­
cional de Emergência - PAPE, além de pequenas ~x­
pansões da manha urbana destinadas à população de 
maior poder aquisltivo (criaÇão de novos conjuntos n.o 
Lago Sul e do Setor de Mansões em Taguatinga). 

Destacam-se ainda os novos núcleos habitacionais, em 
fase de infra-estrutura, SAMAMBAIA -com capacida­
de prevista para abrigar 60.000 famOias e CIDASP ;___ 
qeu acomodaria os funcionários públicos de média e bai­
xa renda. 

Registra-se, finalmente, a existência de grande quanti~ 
dade de imóveis edificados pelo SFH, principalmente em\ 
Taguatinga, que em função do desnível entre seu custo e1 
_o poder aquisitivo dos interessados, não deixoq_ con­
dições de serem absorvidos pelo mercado. 

Considerar, também, que o maior aglomerado urbano 
do Distrito Feder_al- a cidade satélite de Ceilândia- é' 
resultado de transferências de invasões, e que. hoje, mes­
mo com sua população quintuplicada, sequer atenuou o 
problema dos assentamentos irregulares. pelo contrário, 
o Distrito Federal tem registrado a cada ano t1;m número 
considerável de invasões. 

Alé.m do nuxo migratório, a falta de oportunidade de 
empregO tem contribuído para que o uso da posse do lo­
te.- iló caso das invasões e do ágio, no caso dos nú_cleos 
habítaciona"is, funciónem, de fato, como condição de 
Sobrevivência, através de sucessivas transferências. 

A complexidade do problema habitacional no Distrito 
Federal exige um conhecimento mais aprofundado de 
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suas dimensões e implicações, vez que, a busca ao atendi­
mento à demanda por habitações no Distrito Federal, 
além de melhorar a qualidade de vida de suas popu­
lações, propiciará--o lnáemento das atividades da cons­
trução civil e seus efeitos multiplicadores. 

Neste particular, Brasília que já chegou a ocupar mais 
de 47.000 operáriOs na construção -civil (1973), em de­
zembro de 1984 registrou 19.500 operários trabalhando 
nesse setor, queda que vem se verificando mais acentua­
dumente a partir de 1981, com pequenas oscilações. 

A retomada do processo_ de dinamização da cons­
trução civíl_ no Distrito Federal é, portanto, uma necessi­
dade urgente, seja pela carência de habitações seja pela 
impossibilidade de se adiar ações que visem a geiaçãO de 
empregos, especialmente para mão~de-obra não qualifi­
cada. 

A atividade da construção civil, face à sua suscetlbili­
dade às crises conjUnturais; deve, -no entanto, Obedecer 
da forma mais rígida ·possTvel~ no que- respeifa ãs- cons­
truções públiCas, um cronograma pré-estabelecido, in­
cluindo as obras de responsabilidades dos órgãos fede­
rais, a fim de que sejam evitados novos piques de cons­
trução, ocasionando maior _fluxo migratório, elevação 
dos preços de material de construção, entre outros efei­
tos negativos. 

ESTRA Tf;G I AS G ERA!S 

-Considerar o conflito bãsico e relevante que reside 
na dupla função de Brasüia: Brasília enquanto Capital 
Federa! - que recebe, trata e analisa infoririações, e, 
posteriormente, retransmite as decisões- e, Brasflia en­
quanto Pólo Regioilal - que corresponde ao papel de 
Brasília dentro _do contexto dP_ Centro-Oeste; 

- Fomentar maior integração intergovemamental do 
Distrito Federal com os Estados de Go_iãs ç de Minas 
Gerais. objetivando ações co~;~juntas que aumentam as 
ofertas de serviços e emprego no Distrito Federal e no 
seu Entorno, tendo em vista que- os problemas locais 
mais relevantes têm_ origem-fofa do Distrito _F~deral; 
-A política habitaciorial deve estar em perfeita sinto~ 

nia com as diretrizes dos governos federal e local no _que 
diz respeito à geração de empregos e a conseqUente ge­
ração da renda~ É praficamerite-illlPossível eliminar o dé­
fiCit habitacional sem .se conSiderar q J:lroblema ao em­
prego da população. Estudos têm demonstrado que as 
pessoas migram em primeiro lugar, em busca de empre­
go e, em segundo lugar, à procura dos chamados serviços 
urbanos (educação, saúde e habitação, etc.). 

ESTRATEGIAS ESPECIFICAS 

-Conscientizar-se de que o Distrito Federal tem uma 
demanda habitacional, atípica -e acentUada - com_li~ _ 
cença do nobre_expositor Luiz Fernando, que entende 
que ela é idêntica à do resto do Brasil-, isto é, além das 
necessidades locais. o_ Dis_trito _f:ederal deveria suprir 
também a procura por imóvel oriunda do resto do País,_ 
através do co_ntínl!o pro"cesso rriigratório~ Desta forma, o 
simples atendimento desta pressão de demanda inviabili­
zaria o Distrito Federal como Capital da República; vis­
to que o espaço geográfico é extremamente exíguo pará 
abrigar os assentamentos requ~ridos, inclusive -com as 
atividades produtivàs, necessãrias à ocupação das popu• 
!ações, o que remete a solução do problema para um es­
paço mais amplo, no caso, o Entorno do Distri1o Fede:­
rar. 

-Nortear as ações das instituições vinculadaS ao 
problema habitaciOnal (TERRACAP e S{-IIS) np -campo 
estritamente social, com programas especialmente dirigi­
dos às populações de baixa renda. Estas famílias devem 
ser assentadas, preferentemente nas ãreas invadidas peri­
féricas às cidades-satélites, utilizando-se inclusive, de re­
cursos a fundo perdido do SFH e do sistema de cons­
trução através do processo de "mutirões", com infra­
estrutura m[nima (água e luz); 

-Centralizar o-cadastramento das famOias residentes 
em invasões e efetuar o levantamento sócio-econômico 
das mesmas, inclusive retrospectivO,a fim de possibilitar 
a adoção de critériOs transpoarentes quando do assenta­
mento dessas populaç-ões; 

-Promover licitaÇões seletivas. que abranjam diferen­
tes nívCiS de renda- e não como se faz hcije onde as Hei-
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tuções são na base de quem paga mais caro; o pobre não 
tem direito, não tem vez nas licitações que são feitas-. 
contemplem sistema de preferência qUe beneficie pro­
gressivamente as famílias mais carentes que residam na 
área de expansão ou próxirõo a ela, e criar, ao mesmo 
tempo, mecanismos que atenuem as transferências de 
propriedad~ 

--Intensificar o processo de desapropriação de ãreas 
com possibilidades de assentamento populacional e, 
prinCipalmente, de loteamentos "disfarçados" que vêm 
desfigurando a malha urbana do Distrito Federal, com 
conseqilências imprevisfveis, respeitada a -legalidade dos 
condomínios; 

-Na expansão dos núcleos habitacionais e na 'im­
plantação de novos assentamentos relevar aspectos do 
processo de verticalização (APs), em relação ao de hori­
zontalização (casas), tais CQmo: infra-estru-tura fisica, 
transporte, abastecimento, inalteração do process·o de 

- -o-cupação: proximidade de emprego, etc. 
~Antes de implantar novos núcleos habitacionais e 

respeitados os níveis de renda da população, viabilizar a 
utilização dos lotes de propriedades do Governo e de 
particulai-:_ estes com taxação progressiva- como for~ 
ma de atenuar __ o déficit habitacional do Distrito Federal 
a um_ custo-- prãticamente nulo; 

,.._ Verificar·a pÕss-iblÜdade de criação imediata de nú­
cleos habitacionais com demandas específicas como o 
caso do SIA e com infra-estrutura disponível e em ex­
pansão: o -Laio Norte. -

- Erradicar favelas localizadas dentro e na periferia 
do Plano Piloto, tais como as do CEUB, Vila Planalto, 
etc., reassentando suas famnias e01 áreas de expansão ur­
bana;. 

- Racio_nalizar a utilização dos recursos financeiroS 
disponíveis nos órgãos ligados ao problema habitacio­
nal, redirecionando-os para as suas atividades-fins 
(TER RACAP~8S:apenas 23,7% dos recursos para as 
atividades_-fins.) 

Nós, Sr. Presidente, com muita honra, fazemos parte 
do grupo de trabalho que foi designado para estudar a 
reformulação do Sistema Financeiro de Habitação em 
uma das grandes reivindicações_ nossas, corretoras de 
imóveis, uma vez que nos interessa apenas que a comuni­
dade seja bem servida e que haja· imóveis para serem ven­
didos, não temos interesse que seja dessa ou daquela for­
ma. O sentido da reivindicação nossa é a cr_iação do Mi­
nistério_ da Habitação. Nós entendemos que o !tomem, 
como homem, precisa de duas coisas importantes para 

_sobreviver, antes de mais nada: primeiro, a alímentação 
-e nós não temos no Brasil o Ministério do Abasteci­
mento - e, segundo, a habitação - e nós não temos o 
Mínistêrio da Habitação. 

Existe o Ministêriú do Desenvolvimento Urbano, e 
nós -pregamos e- discutimos que desenvolvimento urbano 
não é habitação. Habitação é quatro paredes e um telha­
do; desenvolvimento urbano é uma etapa posterior. Não 
se pode continuar corri 15 milhões de unidades habitacio­
nais em déficit, crescendo e exigindo anualmente mais 
650 Unidades habitacionais por ano. Nós não temos con­
dições de ficar esperando o desenvolvimento urbano 
Para construir habitações. 

Nós precisamos de um Min"istério que seja iõieiramen­
te voltado para a habitação, um Ministério que utilize os 
dinheiros do BNH, que são a caderneta de poupança e o 
Fundo de Gifantia- ísto é, dinheiro do público que es­
tá em mãos do BNH ~ exclusivamente na habitação. O 
dinheiro a ser gasto no desenvolvimento urbano, no sa­
neamento bãsico, - que é muito ímportante também, 
diga-se de passagem - deve ser dinheiro público e não 
dinheiro do público. Esta tem sido a nossa maior reivin­
dicação na área governamental. 

Lamentavelmente, não temos sido ouvido-s, mas nós 
somos, como corretores de imóveis, os precursores dos 
caminhos a serem seguidos. Nós antecipamos as tendên­
cias que a sociedade vai seguir. Inclusive Brasflia inicial­
mente foi vendida, através dos corretores de imóveis em 
todo o Bi"asil. Nós temos uma grande_ dose de responsa­
bilidade nesta cidade, nesta Capital. E assim sendo, nós 
estamos pregando a criação do Ministério da Habitação, 
e esperamos que os nossos homens públicos, dentro de 
niurto pouco teinpo, entendam esse ponto de vista nosso 
e crie esse Ministérío, e que-a toda gente que está aqui 
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hoje preocupada e tem suas casas, não lhes falte o dinhei­
ro· necesSário para isso. Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Meus Srs. e 
minhas Sr's, passaremos agora à etapa do questiona­
mento, do debate. 

Pediria a cada um que fizesse uso da palavra, que vies­
se ao microfone próximo. Se não quiser, pode vir aqui e 
utilizar este da esquerda ou da direita, também voltado 
para lá. 

Seria interessante que, ao fazer a pergunta, indicasse o 
seu nome, e se exerce alguma tarefa ou algum cargo, 
também. Podem fazer perguntas espontaneamente. Vou 
chamar a pessoa inscrita em primeiro lugar; em seguida, 
poderão fazê~lo individualmente. 

Concedo a palavra ao Sr. José Edmar da Costa, Presi­
dente da Associação de Moradores da QND de Tagua-
t(ngã.. - ---

0 SR. JOSI; EDMAR DA COSTA- Senador Mau­
ro Borges, gostaria de estender um pouco as minhas per­
guntas, porque acho que estou intrínsicamente ligado a 
esse prob[ema. 

Gostaria de perguntar ao Sr. Senador por que a Co-:_ 
missão do Senado nunca atuou como um órgão legislati­
vO, um órgão da comunidade de Brasília. 

Qual foi a atitude da Comissão do SenaQo em termos 
de acionar o Governo do Distrito Federal para tomar 
m~didas que visas~em o problema social em Bn_1silia 
como um fató? Faço esta pergunta porque, em seguida, 
vou dar respostas às reivindicações que tenho aqui pre­
sentes. 

Gostaria de perguntar a V. Ex' o seguinte: nós esta­
mos aqui, agora, vendo o Governador José Aparecido 
novamente continua{ a mesma política que era emprega­
da pelos governos anteriores, vendendo lotes em lici­
tação pública na cidade~satélite de Samambaia, política 
essa empregada erradamente durante esses anos. Pergun­
taria se a Comissão, no caso, não poderia fazer com que 
o Governador ouvisse a comunidade, ou seja, fizesse de 
Samambaia uma cidade que viesse a resolver um proble~ 
ma sOcfal, e ·não transformã-la em um outro meio de re­
ceita de imóveis, de situação especulativa para o GDF, 
como é o-caso. S. Ex• estã usando Samambaia como re­
ceita para o GDF, quando ela deveria ser uma cidade 
que, dispondo de cerca de 60 mil lotes, resolvesse todos 
os problemas sociais de uma comunidade carente, o que 
não está acontecendo. Assim, gostaria de perguntar se 
esta Comissão tem condições·de bloquear essa venda de 
lotes em Samambaia. Esta é uma das perguntas. Gosta­
ria de estender-me um pouco mais .... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) --Seria bom 
responder esta primeira; depois, prosseguiremos, senão 
fica muito comprido. -

Devo dizer- e há um engano muito grande, uma fal­
ta de __ conhecimento da realidade - que a Comissão do 
Distrito Federal é um órgão técnico como hã vários ou­
tros no Senado. Quando o Senado recebe algo que sere­
fere aos Transportes, à Saúde, à Educação ou ao DistritO 
Federal, remete o assunto à Comissão qualificada para 
isso. No caso, os assuntos do Distrito Federal que che­
gam ao Legislat[vo, à Casa do Senado, são remetidos 
para a Comissão do Distrito Federal. Mas ela, absoluta­
mente, não tem poder de ingerência na administração do 
Distrito Federal, não tem uma tutela sobre a orientação, 
seria uma atitude descabída, a Comissão do Distrito F e-_ 
deral querer imis_cuir-se na orientação política do_ Gover­
nador. O que pode fazer- não é só na Comissão do 
DiStrito Federal, mas em qualquer comis-São ou no Ple-­
nârlo do Senado ou da Câmara - uma crítica. Aqui 
tambêm é Brasil. Esta representação ,.,ue existe aqui no 
Congresso é uma representação do u1asil. Sendo aqui 
um território brasileiro, qualquer Deputado ou Senador 
pode usar da palavra, pode fazer críticas ou elogios.ao 
Governo. 

Veja beml A Comissão do Distrito Federal não tem 
nenhum poder especial para interVir. Ela trata especial­
mente dos. problemas ligados ao orçamento, à organi­
zação do Governo do Distrito Federal e faz uma fiscali­
zação financeira; através do Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal, vinculado ao Senado. --

Portanto, o que nós estamos fazendo aqui, com esta 
reunião, é uina forma de intervenção política, exatamen­
te trazendo os problemas, permitindo que você, um joM 
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vem interessado nos problemas de Brasília, possa usar da 
palavra, trazendo para os meios de comunicação, televiw 
são, jornal, a sua palavra de crítica. Isso é muito imporw 
tante e esta é a contribuição democrática que podemos 
dar. Mas a orientação do Governo é dele mesmo, o_u do 
Presidente da República, que o nomeia. A nomeação do 
Governador é feita exclusivamente pelo Presidente, sem 
dar satisfação a ninguém, a nãõ serrealmente ser apro­
vado pela Comissão do Senado_. Mas a aprovação não 
cria uma condição de cobrança posterior, de inter­
venção. 

Portanto, o Presidente é responsável pela política do 
Distrito Federal, sobre a ação administrativa. Se o Presi-. 
dente não está gostando, ele pode demitir ou, então, cha­
mar o Governador e dizer: "Olha, isso é assim, assim, eu 
gostaria que vo-cê mudasse", porque ele ê um delegado 
do Presidente da República. Mas, nós mesmos, não te­
mos uma ação sobre isso. O que podemos fazer é esta 
ação política. 

O SR. JOSÉ EDMAR DA COSTA- Aproveitando 
um pouco mais a colocação de V. Ex•, gostaria de salien­
tar que, no caso do Governador do Distrito Federal, na 
realidade ele não ê um Governador, mas um executor de 
medidas do Presidente da República, não é isso? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) - Ele ê no­
meado pelo Presidente da República, com a aprovação 
Qo Senado. 

Eu, por exemplo, inicialmente pensava numa solução 
democrática, mas que não tirasse a iniciativa do Pre!')i­
dente da República. Porque aqui, depende muito ainda 
'-e vai depender sempre, porque os problemas não têm 
diminuído mas aumentado - do Governo Federal. Eu 
acho que uma eleição do GOYernãdor, em determinadas 
circunstâncías pode trazer um conflito com o Presidente 
da República e, evidentemente, prejudicar o relaciona­
mento. Mas esse é um lado que cu acho pequeno diante 
da possibilidade do povo eleger o seu Governador, ê um 
"senão" pequenq. 

Acho realmente preferível a solução da eleição, embo­
ra possa haver esse risco, tanto que, no inicio eu propus 
que houvesse um plebisdto: o Presidente, tendo interesse 
em nomear um cidadão para Governador do Distrito 
Federal, indicaria esse nome à população e faria um ple­
biscito. Se o povo concordasse, ele nomearia. Essa é uma 
solução realmente democrática e que mantém esses 
vínculos de cooperação com a Presidência da República. 
Mas isso é tão complicado, tão difícil, que eu estou con­
vencido de que o melhor mesmo é a eleição direta para: 
Governador. 

O SR. JOSI'i EDMAR DA COSTA- Senador, com­
pletando ainda maiS a minha pergunta ... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Peço a V. S~ 
que seja breve porque aind<! há outros debatedores que 
desejam falar. 

O SR. JOSE EDMAR DA COSTA - Tudo bem! 
Mas eu estou tão envolvido com esse problema de habi­
tação que gostaria só de enfocar que fui um dos elemen­
tos citados pelo Governador como insuflador d_e inva­
sões, como criminoso e tudo mais - e provei a S. Ex.• 
que nada disso aconteceu, nunca fui realmente aquela 
pessoa indicada. Fiz parte de um grupo de trabalho que 
apurava essas invasões e cheguei à conclusão que real­
mente tem muita coisa errada dentro do próprio Gover­
no. As causas, os problemas estavam lá dentro mesmo, 
quando estavam alegando a outras pessoas. 

Agora, fez-se novamente um grupo consultivo -
como V. Ex• falou- que foi criado em fulho de 1985. 
Tent.ei fazer parte desse grupo, pelo menos para partici­
par de alguma reunião, para expor algumas conside­
rações que eu acho viáveis, mas nunca fui convidado. E 
acho que poucas vezes, inclusive, esse grupo reuniu em 
termos de debates_L t um grupo fechado que resolve, a 
portas fechadas, esses problemas. 

A;sim, gostaria de colocar para V. Ex~ que será feito 
um documento para ser encaminhado ao Sr. Governa-_ 
dor e a toda a Nação, no· sentido de que Brasília é a única 
cidade do Bra.sil que não tem lotes para pobre, e justa­
mente onde todos os terrenos são da própria Uniã~, do 
próprio Governo. Nesta mesma cidade não hã lote para 
pobre. Os únicos lotes aqui são na Península Norte, 
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Península Sul, que são para a classe rica. Eu gostaria de 
enfocar que esta Comissão pesa nas suas c.ostas, Sena­
dor, a maior responsabilidade na falta de uma represen­
tação polítfca em Brasília, a ação que o Governo vem tow 
mando em_refe.rência à cidade de Samambaia. A Samam­
baia não pode ser desviada do papel, do objetivo, do pa­
pel social desta cidade. Eu acho se deve bater, deve-se 
proVocar uma reuniãO a nível de comunidade e. com este 
grupo de trabalho, para ser debatido profundamente este 
problema. Brasília rião pode ficar ... Olha, no meu setor, 
Senador, só para dados que o Sr. queira ter, eu posso 
levá-lo ao setor meu, pequeno, onde o Sr. vai encontrar 
mais de 20 lotes com mais de 20 famflías, com mais de 
fOO pessoas em cada lOte de 300 metros quadrados. E eu 

-vou dizer mais, em mais de 5 lotes o Sr, vai ter uma pri­
vada somente para atender a essas 100 pessoas. Isso é em 
função da falta de lotes para pobre em Brasília. Essa 
política pesa rigorosamente em cima de seus ombros, Se­
nador, esta responsabilidade, que o Sr., ao meu ver, é o 
VeíC-UlO que pode realmente forçar uma conversa dessa 
mais ampla e mais aberta junto com o Governo, e sendo 
responsável, porque não basta s6 fazer reivindicações a 
nfVel de Governo c não ser ouvida. Nós temo-s que fãzer 
reivindicações e sermos vistos como pessoas que real­
mente somos os carentes realmente, somos as pessoas re­
presentativas desta terra, e, Oxalá, que chegue nosso de­
putado logo, para poder tomar uma posição enérgica, 
uma posição executiva diante disso tudo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Muito bem, 
José Edmar. Você falou com muita energia, mostrou a 
realidade d.o problema. É disso que precisamos: discutir 
com franqueza o problema. 

Já disse o que podemos fazer e não fazer. Entretanto, 
em termos eleição ano que vem. Já foi um passo bem 
grande. Veja bem, é uma representação nacional do 
povo de BrasHia. Não uma representação local. 

No meu ponto de vista, para a cidade de Braília a re­
presentação política local é mais impOrtãriie do que a na­
cional, porque interfere diretamente com os problemas 
que você fala. Um senador de Brasilia ou um deputado 
de Brasília não tem mais poderes do que um senador do 
Ceará ou um deputado do Rio Grande. Tem natural­
mente. maiores conhecimentos, maiorCl) responsabilída­
des, por ter sido votado, mas, legalmente, não tem mais 
n.enhum. poder. 

Portanto, a decisão de um legislativo local, seja que 
nome -venha a ter, é da mais alta importância, De qual­
quer forma, essa eleição do ano que vem, com a escolha 
de deputados e senadores, sem dúvida nenhuma vai ser 
um passo decisivo, inclusive para que na Constituinte já 
se tenha alguém com a responsabilidade de advogar o le­
gislativo local. 

Gostaria de dar a palavra a outro, porque hâ muita 
gente pedindo aí. Depois Você voltaria. 

Não pergunte só a mim, não. Aqui sou mais um coor­
denador. Os outros ê que são debatedores. 

Ó SR. LINDO MA-R PEREIRA (DITCtor SOdãl -da 
Associação de Moradores de Sobradinho)- ·Senador, 
ouvi do nosso companheiro da SHIS uma previsão para 
86, de construção d6 lO mil residências no Distrito Fede­
ral. Eu acho que até agora, diante dos expositores aí, 
nada foi dito a respeito de resolver o problema atual do 
Distrito Federal, que é o problema dos inquilinos. Só 
10.000 lotes pedimos para Sobradinho, para resolver o 
problema dos inquilinos de Sobradinho, fora mais 30 mil 
de Taguatinga, Ceilândia e outras cidades-satélites que 
estão também enganjadas nesta luta. Veja que por parte 
do Governo nã.o hâ nenhuma previsão para resolver o 

-problema dos inquilinos no Distrito Federal. A SHIS es­
tá com um projeto para Sobradinho de c.onstrução, pare­
ce,_ que de duas projeções e 33 residências. 

Realmente não precisamos dessas 33 casas nem tão 
pouco das duas projeções. Precisamos de 30 mil lotes 
apenas, comuns. 

Deixa o problema da água, que vamos resolver, deiXa 
o--problema ... Nós construímos as fossas, nós cavamos, 
como- nós chamamos no Nordeste, a cacimba e resolve­
mos o problema. Não precisa se preocupar com infra­
estrutura, porque o resultado você vê Da Ceilândia~ Ho­
je, se paga 20 e poucos mil cruzeiros daqueles lotes. Se 
for dar infra-estrutura, vai acontecer como está aconte­
cendo COJll as_ c_asas da SHIS: ninguém pode pagar a 
prestação. -
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Então, eu gostada que fosse sugerido ao Governo do 
Distrito Federal que nos dê apenas os lotes. Faça o ar­
ruamento, co.loque luz, que construimos- não se preci­
sa da construção-, e que o BNH financie o material, 
que não prejudique os construtores, mas que também, 
não prejudique aquéles que vão morar e que vão habitar 
nestas residências. 

Era isso que eu tinha a dizer. 

O Sr_ Presidente, a SHIS não fornece lote. A SHIS for­
ne~_e_ habi_tação~ Lote foge da nossa competência. Os 10 
mil e poucos lotes que estão previstos para 86 é dentro de 
uma programação que nos foi .fornecida de possibilidade 
de aquisição de lote por parte da TERRRACAP -
SVO. Não podemos, apesar de querer, fazer 100 mil, 150 
mil unidades, porque para a SHIS construir ela precisa: 
de ter o local. Assim como vocês precisam de um local 
para habitar, a SHIS precisa do local para construir. 

Então, este problema de fornecimento de lote não é 
conosco. Quando propomos lO mil lotes, ou 20 mit, ou 
30 mil lotes, é dentro da possibilidade de atendimento às 
necessidad~ da SHIS de construção, mas não às necessi­
dades, população. A SHIS pleiteia o lote junto à TER­
RACAP para fornecer habitação. Agora, se não conse­
guimos, não podemos fazer mais nada. 

O SR. PRESJOENTE (Mauro Borges) - Eu queria 
fazer um esclarecimento. Esse assunto realmente é mais 
ligado .à TERRACAP, claro, dentro de uma polítiCa su-­
perior. 

Convidamos, tanto parã prlmeira conferência, que foi 
de uso do solo do Distrito Federal, e para esta de hoje, 
de habitação, convidamos a respresentação da TERRA­
CAP. Infelizmente não compareceu. 

O SR. - Que essas sugestões sejam le-
vadas ao Governador do Distrito Federal, que é o juiz 
supremo de todas essas autarquias hoje no Distrito Fe­
deral, que essas sugestões sejam levadas a ele, porque 
aqui há representante de autarquias que não têm poder 
nenhum de decisão. Que a!; sugestõeS sejam levadas, e 
parabenizo a S. Ex• o Sr. Presidente da Comissão· do 
Distrito Federal, por esta feliz iniciativa de trazer ao Se­
nado Federal pessoas humildes para discutir em con­
diÇões de igualdade com os Srs. Que essas sugestões se­
jam levadas ao Governador do DistrítO Federal, ele que 
tem o- poder na mão, que decida. Ele pode intervir na 
TERRACAP e pode intervir na SHIS também. Ele tem o 
poder. Não estou dizendo. que a SHIS resolva, porque a 
SHIS não pode resolver nada, mas, sim, o Governador 
do Distrito Federal. 

O SR. - Eu só queria acrescentar uma 
coisa. Essas duas projeções e_ as 33 casas, que estamos 
pretendendo fazer. em Sobradinho, são áreas que a SHIS 
jã possufa. Nâo conseguimos essa ãrea agora, não. Trin­
ta e seis lotes de habitação fa:rriiliar são remanescentes de 
outras áreas que a SHTS jâ detinha a posse. As projeçõeS, 
realmente temos a posse dela e vamos fazer. Agora, for­
necer terra nâo é da competência da SHIS. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- vamos ano­
tar, porque há muita gente querendo fazer pergunta, va­
mos anotando o nome de cada um, para chamar. Fiei 
mais ordenado. Portanto o jovem que está lá pode fazer 
uso da palavra. 

O SR. ADELOR ALVES LOPES- (Associação dos 
Inquilinos de Taguatinga) -Neste Governo do Distrito 
Federal que está aí lá quase seis mes.es, muito se falou e 
nada se fez. 

A nossa preocupação é justamente com este problema 
de moradia. O que questionamos, Senador, também é o 
Projeto Samambaia, como a quase maioria das asso­
ciações questionam. Por quê? Se o projeto comporta 62 
mil lotes e foram vendidos mil e 300 lotes, por aí já se tira 
que o carente não tem acesso a esses lotes, porque, se­
não, o GoVerno jã teria vendido esses 62 mil lotes. 

Então, Senador, o que eu gostaria de perguntar é se o 
Governo do Distrito Federal veio para as mudanças, 
veio realmente para dar uma atenção às pessoas caren­
tes,_ou este ê um Governo simplesmente de vitrine, um 
Governo em que não se faz nada? Porque, até o presente 
momento, o que nós temos vistos no Distrito Federal, 
permita-me a franqueza, o que.se viu até hoje, primeira­

. mente, foi a derrubada da Boca da Mata, das pessoas 
que ali. ocupavam aqude terreno, porque t. ilo ali nã.1 
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foi invasão foi a ocupação do solo, o que acho que é um 
direito de todo mundo, e simplesmente o Governo falou 
assim: não, vou limpar a ârea, 

O que nós questionamos ê que este mesmo Governo, 
que pegou um aparato- eu estava presente lá, acho que 
havia mais de 2 mil policiais para derrubar aquela barra­
queira lá-, por que este mesmo Governo não pega esses 
2 mil policiais, os funcionários da TERRACAP, que pa­
rece que é o único órgão do Governo que está amarran­
do aí, não libera os lotes - porque ele não pega esse pes­
soal todo e leva lá para o Samambaia, faz um grande 
multirão e atende às necessidades dos carentes? Por que 
o GOverno não toma medida que realmente venha de en­
contro às necessidades do pessoal carente? Porque, até o 
presente momento, Senador, o que temos visto do Go~ 
vernador é que as Associações são simplesmente politi~ 
queiras, que elas estão ar é para desestabilízar o Gover~ 
no. Não tem nada disso. A realidade é outra. O que esta~ 
mos querendo, Senador, é moradia. Nós queremos mo­
rar. Nada mais justo do que isto: morar. t uma coisa que 
é um direito do cidadão bJ.asUeiro, e o Governo se nega a 
fa:rer isso. 

Então, Senador, gostaríamos de lançar uma sugestão: 
por que o Projeto Samambaia não se volta para as ques~ 
tões realmente sociais'? e, também, eu, como representao~ 
te da Associação, me posiciono prímeiramente contra a 
simpatia do Governador com relação ãs 54 projeções do 
Moradia Econômica. 

Se o Governador vai gastar 40 bilhões nessas 54 pro­
jeções, ele deveria gastar esses 40 bilhões no mutirã_o, que 
ficaria muito nl.als erh conta, porque, pelo que nós sabe.. 
mos, pelo conhecimento que temos, a moradia económi~ 
ca serã construída em 30 e 60 metros. ~uma ãrea limita­
da. Nós defendemos a posição de que o Governo, se não 
quiser gastar muito, porque acho que é até uma obri­
g~ção do Governo gastar com o povo, porqUe nós gasta~ 
mos, nós pagamos ãgua, luz, esgoto, IPTU - inquilino 
paga I PTU, para o Sr. ter uma idéia - por que ele não 
pega esse dinheiro e aitre as ruas - como çolocou o 
companheiro aH -, abre as ruas e deixa o resto, que nós 
fazemos? Por que ele não dá um lote de no mínimo 240 
m? Porque, se for para dar aquela vergonha da L Norte 
tambéxr nem compensa, um lote que tem 18 metr_os, 
aquilo lá é uma vergonha. Por que ele não abre um lote 
que dê para uma famOia viver, não vegetar? Que dê para 
uma família plantar um pé de alface, uma couve e, com 
isso, possa melhorar até as suas condições de alimen~ 
tação? 

Eu gostaria de perguntar à ComisSão, não só a V. Ex•; 
Sr. Presidente: não seria agora a hora e a vez de o Gover­
no tomar uma posição definida? O GoVerri_o~Volt_a:r_:-os 
olhos para as questões sociais? Agir, porqueTalar já S~ 
falou demais e nada se fez. Se formou comiSSão disso, 
daquilo, dessa e daquela e até o presente momento não 
se formou nada. 

Este Governo é do povo ou este Governo ê dos ric_os'f 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Jã falei aqui 
do relacionamento oficial da Corriissão com o Governa­
dor. Não temos ingerência nO Governo. Devjdo A minha -
própria posição aqui de conduzir, de coordenar os traba~ 
lhos, não ftca ·bem para mim critiCar nem defender. O 
que posso fazer é dar a palavra, para que vocês falem 
com toda a liberdade. Não me_ cabe a mim tomar a defe­
sa nem explicar por quê. Talvez se o Governador mari­
dasse alguém, um representante, poderia fazê-lo. Aqui 
hã, de certa parte, elementos ligados ao Governo que po~ 
deriam dar as explicações. -

Só quero dizer que o poblema do Governo não é só 
habitação_. Tivemos __ uma herança terrível de anos de di­
tadura, em que o povo não falava coisa alguma, ninguém 
falava, como você está falando aqui, -com esta liberdade, 
senão era encanado logo na saída. (Risos) 

O que podemos fazer é exatamente dã.r esta liberdade 
de o povo falar. Aqui é um fórum -de debates. De manei­
ra que isso vale. O que você falou naturalmente vai saif, 
vai ser publicado, o Governo tomará conhecimento. 

Realmente, sou testemunha do esforço extraordinário 
que o Governador tem feito. Trabalha de madrugada até 
à noite, e tem encaminhado uma série de problemas gra­
ves de Brasilia. Ele tem procurado encaminhamento. São 
poucos meses, não-dá ainda para amadurecer uma fruta. 
:1: preciso pelo menos mais tempo. Sou testemunha, pelo 
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menos peSsoal, do esforço extraordinário que ele está f a~ 
zendo, e com coragem. Por exemplo, nessa parte fun~ 
diária, _acabar com esses loteamentos~fantasma, ocu­
pação indevida. Ele está botando o dedo na ferida, den­
tro da caixa de marimbondos, contrariando uma série de 
interesses. Disto sou testemunha. 

No entanto, não me cabe aqui ter posição de defensor 
do Governo. Para compreensão, devo dizer que proble­
ma talvez não tão grave quanto o da _habitação é o 
problema de transporte, que atinge aos que têm habi~ 
tação e aos que não têm, atinge a todo mundo. 

O SR. ADELOR ALVES LOPES- A gente anda de 
bicicleta! 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) - Um trans~ 
porte caríssimo, e que tira, muitas vezes, quase 30% do 
orçamento de uma família. É muito grave. 

O problema do própria trabalho. Temos cerca de 70 
mil desempregados em Brasília. ~ uma cidade que está 
cheia de problemas, mas cabe a Vocês falarem. Cada um 
puxa a brasa pata a sua sardinha. Isto é muito justo. 

Ü SR. ADELO~ AL-VES LoPES_:_ Só para concluir, 
Senador. 

Já estivemos com o Governador José Apârecido. Por 
sinal é até conterrâneo, não sei como sai_u aquilo de lá 
{Risos) 

Veja bem, Senador, o que nos preocupa também é o 
seguinte: O Governo nos garantiU que num- prazo de 6 
meses apresentaria uma proposta concreta de solução. 
Se não me falha a memória, no dia 8 agoia faz 6 meses 
que ele está no poder. Não fez nada, absolutamente na­
da. 

Não pertenço a Parti4o nenhum, o meu partido é a ' 
minha necessidade, é a condição em que vivo -de inquili~ 
no. 

O Governador de Goiás, lris Rezende, com 3 meses, 
pode não ter feito muito, mas pelo menos no caso para o 
pessoal ver que ele faria ele fez. E por que este não fez 
pelo menos uma? A única coisa que ele fezfoi derrubar os 
barracos do Paranoá, desabrigar aquelas famnias caren­
tes que Já estavam, que entraram na invasão não foi por 
livre e espontânea vontade. Não. Ninguém vai para uma 
invasão porque quer, não. Se as pessoas vão para uma 
invasão é porque elas não agüentam mais. Os aluguéis 
estão um absurdo. Quem ganha um salário mínimo está 
pagando 250 mil de aluguel. O salário mínimo está em 

- 333 mil 120 cruzeiros. Não tem condições. 

O SR. O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Esta 
oportunidade de_ Você falar, e estou vendo daqui a jovem 
que vai certamente falar também, Representante da As~ 
sociação dos Inquilinos do Guará, vai mostrai'- a -drama­
ticidade desse problema. Afmal de contas, Vocês vão ter 
a oporturiidade do voto no ano que vem. E a maior críti~ 
ca que o povo pode fazer ao Governo é não votar nele, 
quando chegar a hora. Agora, é precisO ouvir' as expli­
cações. Como eu disse, a minha posição aqui não é a de 
defender o Governo. Dou alguns esclarecimentos, que 
não posso deixar de fazê-lo, mas, na verdade, é preciso 
ouvir as duas partes. 

O SR, ADELOR ALVES LOPES- Só para encerrar, 
Sr. Presidente. 

Gostaria- de convidar as pessoas que têm unl Vínculo 
com a reivindicação de moradia, para a grande passeata 
que nós faremos -em Taguatinga no dia lO de novembro. 
Essa passeata tem a intenção de mobilizartoda a Tagua~ 
tinga. E se nada der certo, mobilizar o pessoal, para levar 
ao Palácio do Buriti, com data de chegada, sem data de 
saída. --Nós vamos acampar nas ruas e iião il'emos para 
o jardim não. nós vamos para a rua mesmo. 

O_ SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Muito bem, 
Adelor. 

lrerl!-pS ouvir, aQui, _agora, a sr~ lvone Carneiro. 

A SR• rVONE CARNEJRO ~-Eu, como represen­
tante da QE-38 da Associação Comunitária de Morado­
res e CQOlpradores de Casas, estou solidária com o meu 
amigo inquilino de Taquatinga porque nós não quería~ 
mos compartilhar com você não em Taguatinga - va­
mos direto ao Paláçio do Buriti, vamos ac~mpar lã a QE 
38 está dtsposfa a isto a qualquer hora ir~morar lá, por­
que Já ê confortável, tem tapetes, tem sanitários e é bom, 
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ouviu? Então, o nosso problema ê em relação ao Grupo 
Consultivo-do GDF. como disse o nosso colega, até ago­
-r-a nada tem feito- só se omitido. -Coro_ª_ defasagem de 
moradias no Distrito Fede_ral, foi visto pelo Governador 
Jóse Ornellas que somente,- corno disse o nosso colega 
Darci,- quem não tinha rendimento nenhum, ou acima 
de dois salários mínimos e meio - resultado: as pessoas 
que ligaram para Brasília - poucas eles - fizeram o as­
sentamento da QE~38, Candangolãncia e nova QNL. O­
Governo Olhou .. p::~ra quem fez barracas mas uma como 
eu que vi levantar mansões do 28, das bacias que estamos 
embaixo, vi nascer todos, vi nascer do Córrego da Vila 
Mau ri o Lago Paranoá- nunca tivemos casa, nunca ti­
vemos o direito de casa. Resultado: lã, como a SHIS- o 
nosso representante vem ali- antigamente só dava casa 
para quem podia pagar mais e até hoje é assim e o colega 
de_ Sobradinho pode esperar que as motos que vão para 
lá serão deste jeito - ê taxativo. Ou você ganha porque 
apresenta uma renda X ou você não ganha imóvel --e, 
para onde você vai? Você tem vergonha de fazer invasão 
mas, infelizmente, companheiro, vai surgir' mais- invasão 
e a SHIS não vai aguentar a demanda e terá que sair de 
lá. O problema é o seguinte: esse povo como o da QE-38 
e da Candangolândia, são 1 mil e 600 famílias que adqui­
(iram casas desses invasores- adquiriram por que? Pelo 
mal cadastramento do GEIPAC, da Secretaria de Ser­
viços Sociais porque é exemplo: se o sr. morava com a 
sua familia, tendo 8 filhos, ganhava o sr.e a sua esposa 
uma casa e os seus 8 filhos, cada um, uma casa - eles 
vtnderam, voltaram para a casa do pai, compraram mo­
to.s, carros e terrenos e estão bem de vida. Agora, o infe­
liz, como 324 famílias dentro da QE-38, pessoas que, 
após se aposentarem, o DASP díz- você se aposentou, 
reduziu o seu salário tem 30 dias para despejar aparta~ 
menta funcional. O infeliz, com o filho desempregado, 

_ .com a nora e 3 netos, vendeu o carro, vendeu a mama­
deira, vendeu a panela e comprou uma casa na QE-38 e,­
agora, o GDF quer despejar,- mediante o nosso colega 
da SHJS, -essas fammas tem viúVas que ganham 307 
mil cruzeiros, e que o genro não mais aguentava aquela 
viúva, a cunhada e o resto das dt;(mais donas de cas_a, 
comprou uma casa na QE-38 e disse: "aí é que tu vai"fi~ 
car porque tu tâ na fave_la mesmo e é aí que tu vai ficar". 
A SHlS diz o que? Fomos à SHIS. A SHIS .disse que o 
problema é do Sr. Osmar de Melo. Fomos ao Sr. Osmar 
de Melo. O Sr. Osmar de Melo disse que õ problema é da 
SHIS. Voltamos à SHIS. Pegamos o Nazareno e quase o 
matamos lá dentro da SHIS. Resultado: Q _Nazareno 
suou. Por que compraram? Compramos por necessida­
de, porque não podemos pagar ao BNH a prestação 
exorbitante que ele nos cobra sem respeitar os nossos 
fndices salariaiS e ~é uma ve'râadeira mentira o índice que 
ele cobra, -ele cobra bem a mais. Quem entrar na Jus­
tiça, ganha tudo. O Codemut está aí para isto. Resulta­
do: a dona SHIS diz que é do GDF. Eu chego lá no Dr. 
Moacir que é quem está representando o GDF que é este 
Sr. aqui -o Dr. Martins diz: "A SHIS disse que é no 
GDF'? Disse, Dr. "Então vou mandar o Nazareno embo­
ra". A corrupção está dentro do próprio GDF, dentro 
da própria SHIS, dentro da própria Secretaria de Ser­
viÇo:i"Sõciais.-Por que? Uma faxineira da SHlS me en­
controu dentro do corredor e disse o seguinte: "Dona 
lvone.__ a Sr• é daquelas casinhas que venderam? "Sou 
sim". Eles me prometeram, para que eu não ftcasse tris~ 
te, que, na hora em que tomassem uma lá dos que com~ 
praram, eles iriam me dar uma". Quer dizer: a pessoua. 
chegou em Brasília há I anos e está trabalhando lã como 
faxineira e essã gente que comprou é pioneira, assalaria­
da, que cresceu e envelheceu com Brasília - como eu 
que estou chegando aos 40 anos- o que vou dizer para 
minhas filhas, como fica a condição psicológica dos fi~ 
lhos da gente? despejados? Nós não queremos nada de 
graça não. Nós queremos é ter o direito de pagar- nós 
compramos. Agora, venderam por que? Porque deram 
·casas para pessoas que não precisavam de casas- agora 
o que- acontece? O Grupo Consultivo do GDF diz que 
pede que a pe.~oa que tem uma renda de 3 salãrios míni~ 
mos, nãQ tenha possuído imóvel no Distrito Federal nos 
últimos 25 anos, tenha dependente e provar que estã pa­
gandQ alUgUel. Vocês pediram isto para alguém do as~ 
sentamento? Mentira, vocês não pediram isto porque foi 
dado casas só para solteiros- 50% são solteiros. E exis~ 
te mais o seguinte- disse ao própfio Nazareno: "Naza­
reno, me explique como uma pessoa que ganhou um 
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imóvel da SHIS- dois ou três imóveis- e o qUe -acon­
tece é que a pessoa ganha o imóvel ou compra o imóvel, 
ela o quita para o nome de um filho. O que acontece? Ela 
vai para a invasão e aluga a casa dela. Aí, o GEIPAC e a 
SHIS vem e dá a casa para o infeliz novamente. O illfeliz 
tem uma casa na QE-38, tem uma õutra alugaaa e que 
não está mais no nome dele e ,a casa é d.ele e quem recebe 
aluguel é ele. O que se tinha que olhar é que essa pessoa 
não tinha casa há 10 anos e se realmente, tinha depen­
dente que não fazer como a famila do meu lado em que a 
mãe ganhou casa, com ·g filhos solteiros e que estavam, 
na oportunidade, acampados na favela - estão enten­
dendo? - só vieram quando estaVãm distribuindo casas 
-todo mundo recebeu casa. Agora. nós que estãmoS na 
favela, agora somos despejados? Nós temqs o nosso di­
reito e _temos que ser respeitados. Nós somos cidadãos 
brasileiros, morando na "barba" do Presidente da Re­
pública. Tenham paciência- isto aqlii não é mordomia 
para estarmos aqui não. Isto aqui é nosso, ê construído 
com nossos impostos. O salârio de vocês é pago com- o 
nosso dinheiro e a SHIS tenha paciência, porque atê a 
sardinha, a fâbroca de sardinha, está mudando a emba­
lagem - que a SHIS mude o seu critéri-o monO-poliza­
dor, dentro do que ela quer- do seu próprio interesse 
- social, não. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ma,J,IrO Borges)- Vejam vo­
cês, a importância do debate democrâtico, da liberdade 
de palavra. Esta é uma das maiores contribuições que o 
Senado ou que o Parlamento brasileiro pode dar, trazen­
do, aqui, para dentro do seu _Congresso, a liberdade da 
palavra. 

Ouviremos, agora, o Sr. Abeci José Teles. 

O SR. ABECI JOS:ê: TELES - Gostaria de iniciar 
com a pergunta: por que no início, a rede de televisão fil­
mou e agora que estamos fazendo as nossas reivindi­
cações, se omitem? Agora que ê o momento de tornar 
público as nossas reivindicações, enquanto que apresen­
taram apenas colocação teóricas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) - Esta per­
gunta você tem que fazer pata eles. 

O SR. ABECI JOSÉ TELES- Mas eles estão ouvin­
do ... 

A Nova República nasceu sob o berço de dor de Tan­
credo Neves. Então, os civiS se apresentaram· tnUiló se­
dentos para "tomarem o poder, com proposição democrá­
tica. Agora, com essa proposta de que vai reintegrar à 
SHIS as casas, doam a quem doer, nós perguntamos, en­
fatizando até a pergUnta _da colega: isto ê uma propo­
sição democrática ou é apenas a continuação do poder 
autoritário sob outros rótulos? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) - Também 
não me cabe dar a resposta --você joga a resposta e ela 
irá pairar na consciência de cada um. Cada. um pode fa­
zer a sua própria conclusão. O fato é que nós estamos 
passando de um regime autoritário para um regime de­
mocrátiCo cuja maior virtuÇI.e é exatamente esta ......,... do 
povo poder falar, ter a compreensão dos setores da Im­
prensa, dos órgãos de c;omun_icação ,de massa, levar essa 
palavra, multiplicã-la, para ser do _conhecimento do 
povo e dar as eleições livres para que cada um possa se 
manifestar e derrubar ou manter o Governo, conforme o 
resultado que ele estâ trazendo ao povo. 

O SR. ABECI JOS~ TELES- Continuando, existem 
colocações bem claras. Nós saireffios pacificamente. 
Fala-se em explodir bujões de gâs para derrubar tudo 
que foi construído porque ninguém pode ser lesado na­
quilo que tinha. Fala-se, também, que nós vamos pro­
mover uma ação contra a Justiça - já está dito que é 
caso encerrado c;: que ninguém ganha nada e não vou di­
zer que a Justiça é parceira do Governo mas na Vara da 
Fazenda Pública é difícil encontrar-se um processo ga­
nho por um inquilino ou por um réu. Então, o dinheiro 
que a SHIS gasta para manter não sei quantos advoga­
dos, seria o dinheiro para se constrU.ii·-alguns módulos 
quando forem const_ruir lã- precários ou não, mas ser­
vem. Então, iremos--à ONU, iremos ao Vaticano, iremos 
ao Governo que estiveram aqtii- ontem, já fomos lã -
mas o -caso não vai ficar-aSsim, porque, gastamos o que 
tinhamos na compra do módulo e agora para investir, 
para tornar o módulo um lar habitado, porque quando 
entrei, encontrei 500 mil baratas como fÕi dito. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Agradeço 
ao Sr. Abeci José Teles e concedo a palavra ao Sr. Ro­
berto Martins. 

-0 SR. ROBERTO MARTINS- Sou 2'>~ Secretário da 
Associação Comunitária da QE 38, gostaria de fazer um 
esboço e dirigir uma pergunta ao Sr. Representante da 
SIHS aqui presente, o Dr. Luiz Feranando de Mora~ 
Silva, que é: "BrasHia tem um grande problema que se­
não for solucionado agora, não será mais, ela se tornará 
um Rio de Janeiro, com invasões para todos os lados, 
que na verdade não passam de favelas. Esses problemas 
que até::fgora não citei é a migração. A maior causadora 
da criação de favelas. 

Com a evacuação da área rural para as grandes cida­
des cai sensivelmente a produção agrícola, do nosso País, 
obrigando assim que o Governo aumente cada vez mais 
as-importações, aumentando assim a crise financeira do 
nosso País". 

Bem. Srs._ infelizmente o BNH trasnformou o sonho 
da casa própria em um monstruoso pesadelo, sabemos 
todos que os financiamentos do BNH são destinados a 
ramLlias com renda de O a 5 s_aládos mínimos, com base 
no exposto pelo Dr. João Antonio da -Silva, repn!séntan­
te do BNH, de acordo com determinações do SiStenla Fi­
nanceiro da habitação, o mutuário deve pagar, no máxi­
mo, 25% do seu salário que no caso dos que ganham 5 
salários mínimos seria em torno de 450 mil cruzeiros. Só 
que o número de contratos que tênl sua prestação neste 
valor, é muito pequeno e com isso temos um número 
~rescente de mutuários inadimplentes, que podem ser 
confirmad.os pelo representante do BNH. 
-As famílias que_ moram nas subabitações, ou sejam 

elas: barrocos de fundos, casas que_ foram construídas 
pela SHIS para irradicar invaSôeS que agora estão nas 
mã_osde especuladores pessoas essas que, até hoje, estão 
inscritas na SHIS, que não se sujeitaram ao pesadelo do 
BNH, que poupam nas cadernetas de poupança, que 

__ ~estinam fundos _para a construção <de habitaçõ_es popu­
lares e que não têm como adquirir uma uriidade alravês 
de órgão regulador que é a SHIS. Vejam, Os Srs. que es­
sas pessoas poupam e na realidade, milhares e milhare$ 
delas não conseguiram até hoje, obter uma unidade atra~ 
vês do órgão regulador que é a SHI_S, aqui em Brasília. 

Essas pessoas que hoje tiveram a oportunidade de 
comprar uma unidade para a sua ocupação, ocupação 
essa subumana, porque os módulos que foram entregues, 
na QE-38, Candangolândia e QNL, são módulos para 
uma ocupação realmente subumana. Essas pessoas que 
compram essas casas, sujeitas a serem despejadas sob a 
simples alegação de comprarem a sua casa de uma pes­
s_oa que não deu valor a unidade que: foi agraciada pela 
SHIS e que não era o legítimo dono. 

Agora pergunto ao Dr. Luiz Fernando de Moraes Sil­
va, representante da SHIS, se é justo ou não isso? Expli­
que para as pessoas aqui presentes, o por quê? 

O SR. LUIZ FERNANDO DE MORAES SiLVA­
Vou aproveitar para responder também a Sr• Ivone. 
Quando a SHIS- não estou _falando por administrações 
anteriores, mas estou falando agora que continua valen­
do a velha- exige um determinado nível de salário para 
dar uma moradia, não é porque ela quer não, isso é uma 
exigência do BNH e que não podemos fugir disso. 

Quanto a acusação de corrupção, no cadastramento, 
desconheço isso, não sei se existe e acho que se existe de­
veria ser levado à Justiça com a acusação_ forrrial para 
que se apure os resultados por escrito.Acho que é muito 
rácíl chegar aqui porque o cadastramento não foi feito 
pela SHIS, o cadastramento foi feito pela FundaçãO do 
Serviço Social e esse negócio de que "o fulano ganhou, 
mais a mulher ganhou e oito filhos ganharam", tudo 
bem, seo isso aconteceu varnps levar para à Justiça para 
que se apure os resultados e os responsáveis, porque isso 
é realm~nte ilegal e irregular. 

S_ó_ gostaria que isso fosse levado a sério e nã:o-:_s_imples­
mente citado, numa reunião, para depois deixasse cair 
no esquecimento. Acho que se isso aconteceu, gostafi3. 
que a Comissão dos Compradores de Casas, na QE-38, 
levasse isso à frente, botasse na Justiça e apurasse os res­
ponsáveis, porque isso não pode acontecer. Agora -acho 
o seguinte, se isso não for conseguido, que não seja le­
vantado ou_jogado lama nas pessoas que tentaram traba­
lhar à sério. Não estou falando, não foi na nossa admi-
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nistração e não acredito _em corrupção a este ponto, pois 
conheço o pessoal que fez o cadastramento. 

Quanto à pergunta do Sr. Roberto Martins, realmente 
não sei da justiça ou não. Qüando o Sr. diz "que na QE-
38 foram distribuídas habitações subumanas", acho que 
elas não são tão subumanas assim, porque houve pessoas 
que compraram. Se há pessoas que compram é porque 
há possibilidade das casas serem melhoradas. 

Quando a SHIS entregou, quando_ o Governo do Dis­
trito Federal, na época, fez o QE-38, ampliação do QL 
Norte, Cadangolândia e Planaltina, a intenção não era 
dar uma habitação acabada, porque nós como habitação 
acabada não poderíamos nunca cobrar tO% do valor do 
salário mínimo. É isso que se paga lá. Então o que acon~ 
tece, a SHIS procurou dar- no meu modo de entender 
- o início de uma habitação para que o próprio mora­
dor, do jeito que falou o representante de Sobradinho, 
"que me dá o lote com ponto de luz que eu faço o resto" 
e para isso damos· mais do que o ponto de luz, damos â­
gua, esgoto e o início de uma habitação. Nós não fala­
mos nunca que aquela habttação ê acabada e nem po­
deríamos, uma habitação sem revestimento e apenas 
com a ligaç_ão d9 ponto de luz interno. Isso não pode ser 
considerado habífação aCat5ãda em lugar nenhum. 

A quéstão_da justiça, da retomada ou não, não vou en­
trar no mérito da questão, porque isso aí como o Sr. Ro­
berto Martins disse "que não ia acusar a Justiça de coni­
vente com o Poder Público", acho que quando uma_ pes­
soa comprou um lote, ela sabia o que estava fazendo, sa­
bia do noticiário que foi vinculado pelo rádio, televisão e 
jornal que aqueles lotes não poderiam ser vendidos, in­
clusive, os moradores d.a QE-38 não detêm a posse do 
imóvel, os Srs. compraram um termo de ocupação. Os 
Srs. já imaginaram se eu resolver comprar um termo de 
ocupãção onde quer que seja, no Brasil, se isso vai valer 
perante à Justiça? Não _vai! Os Srs. não têm a posse do 
imóvel, l<_>go, nãó podem vender e não são donos daqui­
lo. 

Se é justo que sejam retiradas as moradias que os Srs. 
compraram com muito suor e sacrificio? Acho que tam­
bém não é. Os Srs. terjam o direito de ter comprado? 
Acho que também não teriam. Há uma falha no ponto 
de atendimento de fornecimento de habitação por parte 
do Governo do Distrito Federal? Há e ninguém nunca 
negou isso. O que se pode pretender? Pode-se pretender 
corrígir uma falha que já havia, desde 1979, que só faze­
mos - além desse foro~imento do PAPE, PROMO­
RAR, da Habitação" no QE-38, QNL, Candangolâodia, 
Plana! tina, Itamaracá e Sobradinho- h,abitações para o 
Governo do Distrito Federal e até gostaria que o repre­
sentante de Sobradinho ainda estivesse presente, quando 
ele fala "que não precisa das JJ casas e dos 2 blocos em 
Sobradinho", mas os funcionários do Governo do Dis­
trito Federal precisam, é para isso que estamos fazendo e 
estamos trabalhando dentro do que podemos fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges) --Devido a 
hora já adiantada e o fato de muitas _pessoas possuírem 
compromissos precisando de retirar, vamos apressar um 
pouco. 

Pediria ao Sr:. Raimundo João de Souza para falar. 

O SR. RAIMUNDO JOÃO DE SOUZA- Sou re­
presentante da Comunidade de Vila Nova, quem não co­
nhece que reside na 908 Norte a 916 Norte, dentro da­
quele Setor de Grandes Áreas I.soladas Norte, 

Gostaria de fazer uma pergunta, aliás, quero fazer 
várias ao Dr. Luiz Fernando de Moraes Silva. Por exem­
plo, quais foram os meios qUe a Comissão da Secretaria 
de Serviço Social terminou agora, nesses 90 dias, a res­
peito das Comunidades? Será que o Dr. Luiz Fernando 
de Moraes Silva já tem alguma proposta que possa dar 
para nós sobre o que foi resolvido, para onde aquela co­
munidade de Vila Nova vai ou não? 

O SR. L\JlZ FERNANDO DE MORAES SILVA­
A Comissão é da Secretaria de SerViço Social e n~o che­
gou nada para a gente, ainda. 

O SR. RAIMUNDO JOÃO DE SOUZA -Ótimo. 
Agora, eu faria outra pergunta. Será que há, de acordo 
com a Comissão do Distrito Federal, possibilidade de na 
comunidade de Vila Nova, haver um assentamento para 
aquela comunidade ali, naqueles arredores? Porque tem 
muito espaço, mas não sei. Estou perguntando, gostaria 



5046 Sexta-feira 29 

que o Exm~> Sr. Senador fizesse uma colocação, ·porqu_c_a 
comunidade me cobra para ver os trabalhos, através dos 
programas de rádio, televisões, e todas a reunião que rtõs 
temos com a comunidade, principlamente, aos dQmingos 
às 14:00 horas, então tem uma maioria sempre procuran­
do o que ficou resolvido. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Como eu já 
disse aqui, nós- não ín1efvlri:to_s_fl.o Governo. Nós faze­
mos, geralmente aqui às sextas-feiras, e sempre há algum 
motivo para não f<:~zer, tíma audiêncta públíca. Nós rece­
bemos comissões atendemos pessoas, individualmente. E 
geralmente, nós encaminhamos, quando o assunto é de 
interesse geral, não é uma coisa pesso-al, nós encaminha­
mos ao governador para que se ele, se já tem conheci~ 
menta, ficar conhecendo mais uma vez, se ele não tem 
passa a conhecer. N_ós encaminhamos a ele pOrque é da 
competência dele resolver isto .. 

A Comissão do Distrito Federal não pertence ao Go~ 
verno do Distrito FederaL Tem vínculos administrativos 
com ele. 

O SR. RAIMUNDO JOÃO DE SOUZA- Ess. per­
gunta que eu fiz é por um motivo: a nossa comi.midã..d"e é 
um Pouco grande ali, e que toda aquela comunidade que 
mora nas quadras 908 a 916 Norte, eles não pagam pas­
sagem. Porque eles moram aH e trabalham todos naque­
las laterais da Asa Norte. Aí nós temos um medo~ pOr­
que mesmo todo mundo trabalhando naquela regional, 
jâ passamos gnmd"es dificuldades. Agora, aí há um tal 
medo desta comunidade de ser transportada dali para lu­
gares distantes, é que, além dos seus empregos, que cor­
rem o risco de perder os seus empregos, aumenta em 
dobro, ou tríp(o na necessid_ade que já sofremos. 

Por isso essa perguntõ.l que eu fiz. S_e_há, de acordo com 
a ComisSão do Distrito_ Federal, um debate para ver se 
há condições de_ a gente ficar por aqueles arredores. 

Agora, o mais é quC Cu continUo pédTndo aqui, e lá na 
Secretaria de Serviço Social no próprio Governo do Dr. 
José Aparecido, é que de tenha uma prioridade. Porque 
o chão a terra, todos nús sabemos que a terra é da 
Nação. Agora, a gente visa também que há setores carí~ 
simos, hh setores que impedem à comunidade carente, 
mas eu acho que dentro do bom senso quem tem direito 
deveria receber. 

Eu não estou aqui crifícando o Governo, não estou 
aqui criticando ninguém. Eu acho que os companheiros 
ai jú fizerum o que realmente jú deviam ter felto. _Mas eu 
estou aqui para pedir apoio para a comunidade; e por: 
que eles necessitam, c eu acho que aquilo que é necessi­
dade a gente tem que estudar o caso, para haver o ampa-­
ru sociul muis favorúvel. Só isso. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Muito bem, 
me pa.-recejusto o que você falou. A contribuição qt.ie eu 
posso dar, além do que jú está sendo feito, é remeter o 
m<!b rápido possívc( õ.lO Governador as cópias. Logo, 
amanhã ou depois estarão pront:.~s e nós vamos enviar os 
debutes ao Governador. Mas_ele vai tomar conhecimen.:­
to, talvez ele vá chamar às falas setores da sua própria 
administração. Talvez sirva de subsídio para ele, de certa 
forma a opinião pública extravasada aqui. 

Vamos ouvir agora ·a Sra. Lia Costa. 

A SRA. LIA COSTA- Sr. Ptesidente, Srs. Membros 
desta Comissão. 

Eu ~ou representante da Comissão Ve_l_hacap c pergun~ 
to o seguinte: Senador, o Dr. Osmar de melo esteve co­
nosco na Velhacap, somos 26 fõ.lmílias. Eu moro lá há 27 
anos, e tem gente com 25, 22 anos. E o Dr. Osmar de 
Melo esteve conosco lá c nos deu essa esperança de as­
sentamento da Velhacap. Depois da visitã dele, surgi~ 
uma cerca que-a :Co-oboHinica para nos fech"ar na pa"rte 
debaixo onde nós moramos. Então tem um mês q_ue nós 
e~tamos lutando com as autoridades para que até quere~ 
solva o nosso problema de Velhacap, que a cerca não 
seja construída. Então fui infOrmada que é irreversível 
essa cerca. 

Então nós gostaríamos de colocar esse problema por­
que me-parece que há um desentrosamento na adminis­
tra~ào praticamente dita. Porque o SDO é contra o as~ 
sentamcnto Velhacap, e o GP Brasília tem um projeto 
lindo, m;Jravilhoso para a área. Então nós gostaríamos 
de uma ajuda da Comissão do Dis.trito Federal a respeito 
do projeto lá para a Velhacu.p. E nós rejeitamos reatmcn-
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te as casinhas lá da Candangolândia, porque, na realida­
de, nós moramos bem. É casa de madeira, é simples, mas 

- hôS moramos bem. Então a minha reivindicação à Co­
missão é essa. 

E quero· parabenizar a nossa Dr~ Sueli pela colocação 
que ela fez sobre moradia. Está de parabéns, porque, se 
realmente, simplificassem como ela colocou, o processo 
de grupo, de moradia c de terra, seria maravilhoso. Está 
de parabéns. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Borges)- Muito bem, 
Dona Llõ.l. O que a Sm. disse vai chegar ao conhecimento 
do Governador, que é autoridade, digamos, que dá a úl~ 
tima palavra. 

Vamos ouvir agora o Francisco Pereira Lima, para 
rt:-rminar, devido ao adiantado da hora. 

O SR. FRANCISCO PEREIRA UMA - Nós esta­
- mos na dúvida, Sr. Senador, se o Governo quer ouvir o 
povo ou se quer pagar o povo com o preço da democra­
cia, e uma democracia até então de" sacrifício -_e rome. 

O Governo sabe mais do que qualquer um de nós que 
o problema habitacional é tão grave quanto o problema 
social, por questão salarial. Em tudo o Governo tem de­
monstrado que na Velha República e na Nova República 
ele tem se portado como um simples arquivista que pega 
os processos e arquiva c convida o povo para reuniões e 
dá s:.~tisfaçõe.s, sem soluções. Contudo, o Governo atual 
da Nova República tem dado ênfase às palavras, mas 
com pouca generosidade. Não tem sido diferente da V~­
lha República. Os problemas que ele tem levado ao povo 
não têm sido de menor importância para sacrificar maiS 
a população trabalhadora. 

Nós estamos falando de habit<~çào, nós estamos falao~ 
do d:.~ SHIS. E as mulheres tiveram a infelicídade de ter 
um nome feminino dCSHIS, que é um nome feminino. É 
o "x~' que nunca-teve uma equação correta. Nunca nin~ 
guém- conseguiU definir o problema da SHIS. Contudo, 
teve propostõ.l dentro da SHIS que o Governo daria o ter~ 
rena, é uma e:xpressão muito de Brasília de que aqui dá­
se tudo, mas-cobra-se tudo t:.-~mbém, e financiava apenas 
o material, cOntudo, essa prop.osta foi válida. Nós temos 
propoStas de dois pais de Brasilia que deixaram a cidade 
órffi há -cerca- de pouco mais de vinte anoS: Oscar Nie­
meycr e Lúcio Costa. Deixaram a cidade órfã, voltaram, 
agora, propensos- a assinalar .o Congresso Naciona(-­
n:io sei qual o cargo que ele pretendeu ter -e desenga~ 
vetavam projetos de fazer ciclovi:.-~s à beira do lago. Mas 
ciclovia ü beira do lago para ·quem, se o mesmo está po­
luído'?_ O próprio morador do lago que pretendia· fazer 
cooper à beira do lagó, Já Protesta a desnecessidade da­
quela dclovi<l. Mas o pc."soal de Ceilândia, mais alasta­
do; Sobradinho, Gama, etc., que é a massa trabalhadora, 
que, é a massa que sustenta a Nação, eles estão lá no meio 
dOs ratoS, dos pernilongos, da lama, do tifo, etc. Se o Sr. 
Governador se envolve com a hospitalidade dos pais que 
deixaram a cidade órfã, que nem sequer acreditaram no 
projeto deles, cu digo que não acreditaram, uma vez que 
projetaram BrasHi3 para 250 mi[ habitantes, Taguatinga 
para 45 mi! habitantes·, e tiveram a infelicidade de dizer 
que deturparam a obra-prima deles. Não, eles não acre­
ditaram na obra gigantesca que eles mesmos criaram. A f 
foram embora de Brasília, deixaram a cidade órfã. Aí 
sUrge o Paranoá, surge a Candangolândia, que até hoje, 
para quem c."tá aqui- cu também estou desde 1959 em 
Brusília- é uma vergonha. Eu acho que com tudo isto, 
ele deixou uma lembrança triste para todos os candangos 
de Brasília~ Vocês j:.í. observaram que ele fez_ dois esquele­
tos magros c colocaram na Praça dos Três Poderes? Eu 
achu 4ue ele representou muito bem o que ele quis dizer 
com o futuro dos candangos de Brasília. 

S.r. Presidente, tenho muito medo de que as nosssas 
palii:vras Sejam um pouco aproveitadas pela adminis~ 
tEu;ão pública. Pois eles usam o dinheiro público como 
se. deles fOs..,e. Eles_ aplicam o dinheiro público como se 
estivcss_em fazendo uma aventura. Temos exemplOs da 
obra-prima construída, de Taguatinga a Brasília. Já 
acQlltece.u comigo: o meu carro quebrou a pouco mais de 
um quilômetro na entrada daquela via Taguatinga­
Brasni:.~, õ.1 chamada Vi"a Estrutural. Tive que pegar um 
guincho," vir até o Setor de Indústria para voltar a Taglia­
tfnga: ·Sabe quanto eu andei, Sr. Presidente? Eu andei 
mais ou menos vinte quilômetros, a- um Quilômetro dis­
tante da minha casa. Então, o Governo c9otinua gastan­
do o dinheiro dessa natureza. 

Novembro de 1985 · 

Volto a fa~r um apelo: por que não dar os terrenos ao 
pesso<ll que requisita, financiar o material e, às vezes, atê 
aplicar a mão-de-obra do próprio dono que comprou o 
terreno, que ganhou terreno, e aplicar essa mão~de~obra 
dele para ele mesmo? Ele não está dcs_empregado, Sr. 
Presidente'! Então, vamos empregar esse pc.'isoal. E nada 
melhor de que ele para construir o seu próprio ninho. 
Temos ;;tqui um exemplo vergonhoso: os famosos aparta­
mentos que estão projetados e_m Brasília, de 30 metros 
quadrados, que me desculpem o Sr. Oscar Niemeyer e o 
Sr. Lúcio Costa- isso é vergonhoso; isso é acreditar que 
o.Lrabalbador brasileiro nunca vai sair da miséria, que o 
Brusil nunca vai ser auto-suficiente para a solução dos 
problemas de seus tmbalhadores. O Que é pena, Sr. Pre­
sidente. Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR._ PRESIDENTE (Mauro Borges)- Temos que 
encerrar agora. 

Convido os presentes_ para a próxima reunião nO dia 7 
de novembro, quinta-feira, à mesma hora. O tema será 
••Jntlustriatizllção e Abastecimento'', assunto muito inte~ 
ressantc que aborda problemas de emprego, facilidade 
de vida, de menor preço de gêneros alimentícíos, etc. 

Agradeço a todos. _Mais uma vez, quero explicar a 
nossa posição aqui: esse conclave não tem nada com o 
Distrito, Federal, a conduta dos nossos trabalhos e _de 
ni'io interferir na optnião de cada um. Cada um diz como 
·quer, natura(mcntc com o respeito a certas normas de 
respeito mútuq, mas, fora dai, há toda liberdade, e não 
me cabe fazer a defesa. 

Apenas poderia dizer uma coisa para vocês pensarem: 
quando juscelino pretendia fazer Brasília houve uma 
op-osiçüo tremenda, di:ccndo que ele ia jogar dinheiro fo­
ra-; ia co-nstruir aqui um3 cidade, fantástica, que o Brasil 
eslava precisando de muitas outras coisas, ele foi malha­
do demais. Chegaram a dizer que a _estrada daqui para 
Belém foi aberta 3 "estrada das onças". E, hoje vocês 
vê_cm a importância de Brasília para o Brasil para nós to­
dos, para a conquista dos nossos sertões.. 

Sem querer deferider o Governador, eu diria, interes­
sante, cu só tenho visto criticas dos moradores, de modo 
geral. Quer dizer, ele justamente mexeu numa área mais 
rica, meteu outro dedo em outra caixa de marimbondos. 
Não sei Se vocês sabem que eles já detectaram as ligações 
clandestinas de água, que estilo roubando a água, sem 
pass<!r pelo relógio, 500 milhões, é meio bilhão por mês, 
mais ou menos. Talvez, no futuro, quando a ciclovia esti­
ver pronta, muitos de vocês poderão andar por lá e parti­
cipar, digamos, do lago, torná~ lo mais democrático, e 
não apenas dos proprietários das c;Jsas. Este é um as­
pedo 4ue cu queria ressa(tar, porque ele é evidente. 

Entà.o, alé outra vez_ Muito obrigado. (Palmas.) 

··~-COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

3• reunião, extraordinária, realiazada em 
21 de novembro de 1985 

Ás onz~ h.oras do dia vinte e um de novembro de mil 
novecentos e oitenta e cinco, na saia de reuniões, na Ala 
Senador Alexandre Cpsta, presentes os Senhores Sena­
dores Odacir Soares, Presidente, Mauro Borges, Gastão 
Müller, Cesar Cals e Carlos Lyra, reúne-se a Comissão 
de Segurança Nacional. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhon.-s Senadores Moacyr Dalla, Benedito Canelas e 
Milton Cabral. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente, Se­
nador Odacir Soares, declara aberta a reunião, e dispen­
sa a leitura da Ata_da reunião anterior, que é dada como 
õ.lprovada. Prosseguindo, o Senhor Presidente, concede a 
palavra ao Senhor Senõ.ldor Mauro Borges, que emite pa­
recer favorável, ao Projeto de Lei da Câmara n~' 130/85, 
que ""Altera 9ispositivo de Lei n~> .5.70_1, de setembro de 
I 971, que dispõe·sobre o Magistério do Exército". Po!ito 
em discussão e, em seguida em votação, é o parecer do 
Rdutor, aprovado por unanimidade. Continuando o Se­
nhor Presidente, concede a palavra ao Senhor Senador 
Gastão MUHer, que emite parecer pelo arquivamento, ao 
Projeto de Lei do Senado n~' 61/83, que '"revoga os 
Decretos-Lei n~' 1.866, de 9 de março de 1981, e 1.937tde 
27 de abril de 1982". Posto em discussão e, em seguida, 
em votação, é o parecer do Relator, aprovado peta Co­
missão. Continuando o Senhor Presidente, concede a pa~ 
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lavra ao Senhor Senador Cesar Cals, que emite parecer 
pdo arquivamento, ao Projeto de Lei da Câmara n~' 

255/83, que "Revoga e altera dispositivos da lei n~' 
6.620, de l 7 de dezembro de 1978, que define os crimes 
contra a Segurunça Nacional, estabelece a sistemática 
paru o seu processo e julgamento e dá outras providên­
cius'". Posto em discussão e, em seguida em votação, é o 
parecer do Rel;.~tor, aprovado por unanimidade. 

Nuda mais h;.~venrlo a tr;,tH!J, o Sc_nhQr Presidente, en­
cerra a reunião, lavrando eu, Marcelino dos Santos Ca­
mcllo, Assistente da ComissãQ,_a presente Ata, que, após 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE MUNICIP!OS 

9~ Reunião (Ordinária), r'eãlizadit em 21 de 
Novembro de 1985. 

Ãs onze horas do dia vinte e um de novembro de mil 
novecentos e_pitenta e cit;~co, na-Sãla da Comissão, na 
Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência do Se­
nhur Senador Moacyr Dalla, Presidente, reúne--se a Co­
missão de Municípios, com a presença dos Senhores Se­
nadores jorge Kalume, Nivaldo Machado, Galvão Mo­
desto, Gastào Maller, Lourival Baptista, Roberto Wy­
pych, Altevir Leal, Hélio Gueiros e Marcelo Miranda. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Amaral Furlan, Bçnedito Ferreira, 
Octávio C<.~rdoso, José Ignácio Ferreira, Alfredo Cam-­
pos. Alcides Saldanha, Luiz Cavalcante, Alcides Paio e 
Ncl.son C<.~rnciro. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente, de­
clara aberta os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da 
Reunião anterior, que é data como aprovada. 

A seguir, passa-se á apreciação das matérias constan~ 
tes da pauta e são relatados os seguintes Projetos de Re­
solução da Comissão de Economia, ás seguintes Mensa­
gens Presidenciais: I) Mensagem n~' 135, de 1984, do Se-­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizllda a Prefeitura Municipal 
de Marília (SP) a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 2.400.000.000 (dois bilhões e quatrocentos mi­
lhões de cruzeiros). Relator: Senador Marcelo Miranda. 
Parecer. favorável. Aprovado por un3.nimidade. 2) Men­
S<Igcm no:> 138, de 1985, do Senhor Presidente da_ Repúbli­
ca, submetendo à aprovação do Senado Federal, propos­
ta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoií­
zada a Prefeitura Municipal de Grajaí (MA) a contratar 
operação de crédito no valor de Cri 441.261.654 (qua­
trocentos e quarenta e um milhões, duzentos e sessenta e 
um mil, seiscentos e cinqaenta e quatro cruzeiros). Rela­
tor: Senador Jorge Kalume. Parecer: favorável. Aprova­
do por unanimidade. 3) Mensagem n~' 194, de 1985, do 
Senhor Presidente da República, submetendo á apro­
vação do Senado FCderal, propo:;;ta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni­
cipul de Criciúma (SC) a contratar operação de crédito 
no. valor de Cr$ 2.724,658.100 (dois bilhões, setecentos e 
vinte c quatro milhões, seiscentos e ci_n_qaenta e oito mil e 
cem cruzeiros). Relator: Senador Marcelo Miranda. Pa­
recer: favorável. Aprovado por unanimidade. 4) Mensa­
gem n9 182, de 19B5, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à uprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza-
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d<~ a Prefeitura Municipal de Macaíba (RN) a contratar 
~op12ração de crédito no valor de Cr$ [.053.744.725 (um 

bilhão, cinqílenta e trés milhões, setecentos e quarenta e 
quatro mil, setecentos e vlnte e cinco cruieiros). Relator: 
Senador Jorge "lllume. Parecer: favorãveL Aprovado 
por unanimidade. 5) Mensagem n'i' !86, de 1985, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Sen:.~do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa­
:z;enda, p<~ra que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Tanga r á da Serra (MT) a contratar operação de crédi­
to no valor de Crl4.473. 178.930 (quatro bilhões, quatro­
centos e setenta e três milhões, cento e setenta e oito mil, 
novecentos e trinta cruzeiros). Relator: Senador Gastão­
Müller. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 
6) Mensagem n~' 181, de 1985, do Senhor Presidente da 
República, submetendo á aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizadã a Prefeitura Municipal de Salto do Céti (MT) 
a contratar operação de cré_dito no valor de Cr$ 
439.917.320 (quatrocentos e trinta e nove milhões, nove­
centos e dezessete míl, trezentos e-vínfe cruzeiros). Kela­
tor: Senador Gastão Müller. Parecer: favoráveL Aprova­
do por unanimidade. 7) Mensagem n~' 137, de 1985, do 
Senhor Presidente da república, submetendo á apro-

-vação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fa..:enda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni­
cipal de Itapccuru-Mirim (MA) a contratar operação de 
crédito no valor de Cri 147.658.086 (cento e quarenta e 
sete milhões seiscentos e cinqüenta e oito mil e oitocen­
tos c ~eis cruzeiros). Relator: Senador Jorge kalume. Pa­
recer: favorúVCL Aprovado por unaniinidade. Prosse­
guindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Se­
nhor Senador M:ucclo Miranda, que emite parecer con­
trário ao Projeto de Lei dà Câmara n'i' 151, de 1985, que 
"Declara de Utilidade Pública, o Tiistituto Administrati­
vo jesus Bom Pastor, com sede em Andraâina, Esfado de 
Sào.Paulo ..... Colocado em discussão e votação, não há 
debates, sendo o parecer aprovado por unanimidade. 
Dundo prosseguimento_ aos trabalhos, o Senhor Presi­
dente coriccae a palavra ao Senhor Senador Jorge Kalu­
me:, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da Câ­
mara n~' 120, de 1985, que "Autoriza a reversão á Com­
panhia Agrícola Usina Jacarezinho, do terreno que men­
ciona, situado no Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná". Cõlocando em discussão e votação, não há de­
b<ltes, sendo o parecer aprovado por unanimidade.-A se­
guir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
M<lrc~lo Miranda que emite parecer favorável, na forma 
do Sub;,titutivo oferecido pela Comissão de Constituição 
c Justiça da Cãmara dos Deputados, ao Projeto de Lei 
da Câm:_~ra n~' 229, de 1984, que "Acrescenta§ 41' ao arti­
go 6"' do De.::rcto-Lei n~' 1.691 de 2 de agosto de 1979, 
pam ~lutorizar o Poder Executivo a fixar a percentagem 
de participação dos Municípios no produto da arreca­
dação da Taxa Rodoviãria Única, atendendo-se ao limi­
te minimo de vinte por cento do total arrecadado". Co­
locado em discussão e votação, não há debates, sendo o 
p:trcccr aprovado por unanimidade. Assim com a pala­
Vt:l, o Senhor Senador Marcelo Miranda emite parecer, 
pelo arquivamento, do Projeto de Lei da Câmara nY 201, 
de 19!:0, que "Exclui, dentre os considerados de interes­
ses da Segurança Nacional, o Município de Três Lagoas, 
nojistado de Mato Grosso do Sul". Colocado em dis­
cussão e-votação, é o parecer aprovado por unanimida­
de. Conlinuando, o Senhor Marcelo Miranda emite pa­
recer. por nova consulta à Comissão de Constituição e 
Justiça, com a _Emenda 1-CM, que oferece, sobre o Pro-
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jcto de Lei do Senado Federal n~' 298, de 1983, que "Alte­
ra a redação do~ 4'-' do Artigo 27, da Lei n'i' 2.004, de 3 de 
outubro __ de 1953". Colocado em discussão e votação, 

-- iiào há debutes, sendo o parecer aprOvado por unanimi­
dade. A segÚir, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Senhor Senador Jorge Kalume, que ~mite parecer, pelo 
arquivamento, ao Projeto de Lei do Senado n~' 219, de 
19!.:3, que "revoga o Decreto-Lei n9 1.170, de 10 de maio 
de 197 l e dá outras providências". Colocando em discos­
sUo c votação, é o parecer aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la­
vrando eu, Francisco Gonçalves Pereira, Assistente da 
Comissão, a pres·ente Ata que, lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

5' Reunião Ordinária, realizada no dia 20 de 
novembro de 1985 

Ãs onze horas do dia vinte de novembro de mil nove~ 
centos e oitenta e cinco, na Sala da Comissão, na Ala Se-­
nador Alexandre Costa, sob a presidéncia do Senhor Se-­
nador Albano Franco, Presidente, reúne-se a Comissão 
dt..: Minas e Energia, com a presença dos Senhores Sena­
dores Gabril Hermes-, César Cals, Luiz Cavalcante e Al­
berto Silva. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Odacir Soares, Altevir Leal, Mauro 
Borges, HéliO GueiroS e Milton Cabral. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos c dispensa a leitura da Ata da 
Reunião anterior, que é dada como apmvada. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Se­
nhor Senador Césai Cals, que emite parecer favorâvel ao 
Projeto de Lei da Câmara n~' 074, de 1985, que "Dá nova 
redação ao artigo 14 do Decreto-lei n9 538, de 7 de julho 
de 1938, que organíza o Conselho Nacional do Petróleo, 
dcfinc suas atribuiçõeS e dá outras providências." Colo­
cado em discussão, não hú debates, sendo aprovado por 
unanimidade. Continuando com a palavra, o Senhor Se­
m1dor César Cals relata o item 1 da pauta, relativo ao 
Projeto de Decreto Legislativo I!? 043, de 1983, que "A­
prova o texto do Convênio sobre Imunidades e Privilé­
gios da OLADE (Organização Latino-Americana de 
Energia), adotado durante a VI Reunião Ordinária de 
Ministros da Oü\DE em 1975". _O. Senhor Presidente 
colo(.:a em discuss1f0-e,_ em seguida em votação, não hâ 
debates, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. 
Ainda com a pala via, o·senhor Senador César Cals rela­
l<l o item 3 da pauta, relativo ao Projeto de Decreto Le­
gislativo n~' 4, de 1985, que "Aprova o texto do Acordo 
de CoupcraÇ""do na Área da Energia Nuclear para fins 
pacíli<.:os entre o Governo da República Federativa do 
Brasil c o Governo da República da Venezuela, concluí­
do em Caracas, a 30 de novembro de 1983". Colocado 
em discussão e em votação, não há debates, sendo o refe-­
rido projeto aprovado por unnnimidade. 

Prosseguindo, o- Senhor Presidente comunica aos 
membros presentes, ter recebido correspondência da 
Agroquimica S.A., comunicando ter aquela empresa 
produzido álcool carburante, a partir do processamento 
da bútaút doce. cuJU qualidade é superior à especificada 
pelo CNP-IAA, para fins carburantes. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando cu. Francisco GonçUlves Pereira, Assistente da 
ComiSsão, a presente Ata, que lida e aprovada, serâ assi­
nada pelo Senhor Presidente. 


